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São Paulo, 11 de abril de 2018 
 
Ofício CG.C.DER nº 730/2018 
TC-004139/989/18 - Eletrônico 
Ref.: Lei de Transparência e Acesso à Informação 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito 

 

Cumprimentando-o, na qualidade de Conselheiro Relator das 

Contas relativas ao exercício de 2018, este ofício tem por finalidade 
ORIENTAR os gestores públicos quanto à obrigatoriedade do cumprimento 
das diretrizes traçadas pelo inciso XXXIII do artigo 5º; inciso II do § 3º do art. 
37; e § 2º do artigo 216 da Constituição Federal, assim como das 
determinações impostas pela Lei Complementar nº 101/2000, alterada pela LC 
131/2009 – Transparência; pela Lei Federal nº 12.527/2011 – Acesso à 

Informação; e Decretos Estaduais nº 58.052/2012 e nº 61.175/2015, no 
âmbito deste Órgão/Instituição, em especial, sobre as seguintes determinações 
legais: 

 

a) Divulgação em meios eletrônicos de acesso público, em tempo 
real, de informações pormenorizadas sobre sua execução 
orçamentária e financeira, conforme determinado no inciso II do 
parágrafo único do artigo 48 da LC 101/2000; 

b) Divulgação em página eletrônica, em tempo real, das receitas 
arrecadadas e da espécie de despesa que está sendo realizada, 
com indicação dos valores, fornecedores e, se for o caso, o tipo 
da licitação realizada, conforme determina o art. 48-A da LC 
101/2000; 

c) Criação do Serviço de Informações ao Cidadão, conforme 
determina o art. 9º da Lei nº 12.527/2011; 

d) Criação de site oficial na rede mundial de computadores 
(internet), para divulgação de informações de interesse coletivo 
ou geral por eles produzidas ou custodiadas, nos termos e limites 
mínimos estabelecidos no artigo 8º, §1º, da Lei nº 12.527/2011; 

e) Efetuar a gestão transparente da informação, a proteção da 
informação e proteção da informação sigilosa e da informação 
pessoal, nos termos estabelecidos pelo art. 6º da Lei nº 
12.527/2011; 
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f) Exigir das entidades privadas sem fins lucrativos que tenham 
recebido repasses de recursos públicos (diretamente do 
orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, 
termo de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros 
instrumentos congêneres), o cumprimento do artigo 2º da Lei nº 
12.527/2011, que impõe aos entes privados a obrigação de 
garantir o acesso à informação sobre a parcela dos recursos 
públicos recebidos e à sua destinação. 

 

Ressalto que o efetivo cumprimento das referidas 

determinações legais serão objeto de verificação na oportunidade das 
fiscalizações de rotina e operacionais, e serão contempladas por este 

Gabinete nos julgamentos das contas e emissão dos pareceres prévios. 

Caso ainda não tenha atendido os referidos dispositivos 
constitucionais e legais, solicito a adoção de providências de Vossa Excelência 
para imediata regularização. 

Prevaleço-me do ensejo para registrar votos de estima e distinta 
consideração. 

 

 

 

 
DIMAS EDUARDO RAMALHO 

CONSELHEIRO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
FRANCISCO DIAS MANÇANO JUNIOR 
Prefeito 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 
GUARIBA – SP 
coa/. 
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IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO E RESPONSÁVEIS

III Fiscalização Ordenada 2018
GUARIBA - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

1) Nome do órgão:

Resposta:

Comentários:

Prefeitura Municipal de Guariba

-

2) Nome do responsável pelo órgão:

Resposta:

Comentários:

Sr. Francisco Dias Mançano Junior

-

3) Cargo do responsável pelo órgão:

Resposta:

Comentários:

Prefeito Municipal

-

4) CPF do responsável pelo órgão:

Resposta:

Comentários:

737.331.308-63

-

5) Nome do Setor Verificado:

Resposta:

Comentários:

Tesouraria

-

6) Nome do responsável pelo setor:

Resposta:

Comentários:

Jovenil Cottorello Junior

-

7) Cargo do responsável pelo setor:

Resposta:

Comentários:

Diretor de Tesouraria

-

8) CPF do responsável pelo setor:

Resposta:

Comentários:

050.154.978-14

-
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CARACTERÍSTICAS DO SETOR

1) Existe, no quadro de pessoal do Órgão, cargo efetivo de
Tesoureiro?

Resposta:

Comentários:

Não

As atividades do Setor são desenvolvidas por um Diretor, que

exerce cargo de direção,  com o auxílio de 02 servidores

efetivos (Escriturários) .

2) Os registros da Tesouraria são realizados em sistemas
informatizados (softwares)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2.1) Existe controle no acesso ao sistema (software) ?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3) Se houver Sistema Informatizado, são realizados backups do
sistema?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.1) Qual é a periodicidade dos backups?

Resposta:

Comentários:

Diário

-

3.2) Os backups são armazenados em servidor do próprio Órgão?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4) Existe normatização sobre os responsáveis pela movimentação
bancária?

Resposta:

Comentários:

Sim

Lei Municipal n. 2026/2005 (Quadro Geral de Pessoal) .
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5) Existe Fundo Fixo de "Caixa"?

Resposta:

Comentários:

Não

-

6) O Setor possui algum tipo de seguro para eventualidades?

Resposta:

Comentários:

Não

A movimentação financeria é feita exclusivamente por bancos.

7) Existe AVCB - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros no prédio
onde funciona o Setor?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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ANÁLISE DO BOLETIM DE CAIXA E BANCOS

1) Existe disponibilidade de caixa depositadas em banco(s)
privado(s)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

2) Os Boletins de Caixas e Bancos arquivados no Órgão continham a
assinatura do responsável pela Tesouraria?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3) O órgão efetua recebimentos por meio de caixas próprios, além da
rede bancária autorizada (IPTU, ISS, taxas)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

4) O valor das entradas/recebimentos registrado no Boletim de Caixa
e Bancos foi, sob amostragem, comprovado por documentos/relatórios?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

5) Sob amostragem, foram constatados indícios da prática de
"DESCONTO" de cheques ou fornecimento de "VALES"?

Resposta:

Comentários:

Não

-

6) O Órgão efetua pagamentos em cheque?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

6.1) Há cópia dos cheques emitidos?

Resposta:

Comentários:

Não

Movimentações financeiras realizadas preponderantemente por

transferenciais bancárias.
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6.2) Na Emissão do Cheque, o responsável pela Tesouraria depende da
assinatura de mais alguém?

Resposta:

Comentários:

Sim

Prefeito Municipal

6.3) Na análise dos talões de cheques constataram-se folhas não
preenchidas, mas assinadas?

Resposta:

Comentários:

Não

-

6.4) Sob amostragem, nos empenhos pagos, via cheque, constantes do
Boletim de Caixa e Bancos analisado, havia o atestado (assinatura)
de recebimento do credor?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

7) Por quais outros meios o Órgão realiza os Pagamentos?

Resposta:

Comentários:

Outros

Esporadicamente através de cheques, por exemplo, quando o

credor não tem conta corrente.

8) O valor das saídas/pagamentos registrado no Boletim de Caixa e
Bancos foi, sob amostragem, comprovado por documentos/relatórios?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

9) Sob amostragem, as contas bancárias do Órgão indicadas nos
empenhos coincidem com os comprovantes de pagamentos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

10) Sob amostragem, os credores indicados nas Notas de Empenhos
coincidem com os constantes nos comprovantes de pagamentos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

11) Sob amostragem, o campo “Ordem de Pagamento” (ou similar) dos
empenhos pagos, constantes do Boletim de Caixa e Bancos analisado,
estava datado e assinado?
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ANÁLISE DAS CONCILIAÇÕES BANCÁRIAS

1) Qual a periodicidade de elaboração das Conciliações Bancárias?

Resposta:

Comentários:

Mensal

-

2) Constatada a existência de Conciliações Bancárias atrasadas
(anteriores a 30/04/2018)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

3) As conciliações apresentadas continham a assinatura do
responsável pela Tesouraria?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4) As conciliações apresentadas continham a assinatura do Contador?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

5) Nas conciliações apresentadas, a Fiscalização constatou
lançamentos que datavam de exercícios anteriores?

Resposta:

Comentários:

Não

-

6) Sob amostragem, foram verificadas as seguintes ocorrências:

Resposta:

Comentários:

Outras

Não foram detectadas ocorrências dignas de nota.
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FIDEDIGNIDADE DOS DADOS INFORMADOS AO SISTEMA
AUDESP

1) Adotando como parâmetro a última conciliação bancária de 2018
enviada ao Sistema AUDESP, havia diferenças nas conciliações
arquivadas na Origem?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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DO CONTROLE DO SETOR

1) As evidências apresentadas demonstram que existe segregação de
funções entre o Setor de Tesouraria e o Setor Contábil?

Resposta:

Comentários:

Não

As conciliações bancárias são efetuadas no proprio Setor.

2) Existem evidências documentais de que o Controle Interno analisa
as Conciliações Bancárias?

Resposta:

Comentários:

Não

Não foram apresentados os relatórios do Controle Interno.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

UNIDADE REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO – UR-6 
 

 

PROCESSO:  TC – 4139/989/18 
INTERESSADO:  Prefeitura Municipal de Guariba 

ASSUNTO: III Fiscalização Ordenada 2018 – Tesouraria 
RESPONSÁVEL: Francisco Dias Mançano Júnior 

CPF: 737.331.308-63 

 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro, 

  

Consoante determinação contida no Processo 

TC–A-1177/026/18 e orientação dos DSFs, realizamos, no último 
dia 12 de junho, a terceira fiscalização ordenada de 2018, 

desta feita para verificar o Setor de Tesouraria. 

 

A ação padronizada foi realizada com o apoio 

de aplicativo desenvolvido pelo Departamento de Tecnologia da 

Informação, para uso nos tablets, consistente em questionário 

previamente elaborado. 

 

Assim, juntamos aos presentes autos o 

relatório da inspeção realizada, com as respostas aos 

quesitos formulados, dentre os quais destacamos os seguintes 

apontamentos: 

 

 Não exite cargo efetivo de Tesoureiro; 

 Ausência do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros 

(AVCB) no prédio onde funciona o Setor de Tesouraria; 

 Não há cópia dos cheques emitidos; 

 As evidências apresentadas demonstram que não existe 

segregação de funções entre o Setor de Tesouraria e o 

Setor Contábil, isso porque as conciliações bancárias 

são realizadas pelos servidores do Setor de Tesouraria; 

 Não existem evidências documentais de que o Controle 

Interno analisa as Conciliações Bancárias. 

 

Destarte, submetemos os autos à elevada 

apreciação de Vossa Excelência, para as providências que 

entender pertinentes. 

 

GDUR-6, 14 de junho de 2018. 

 
CELIO DE SOUSA 

Diretor Técnico de Divisão Substº             
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - CEP: 01017-906 - São Paulo/SP
PABX: (11) 3292-3266   -   Internet: http://www.tce.sp.gov.br

D E S P A C H O
PROCESSO: 00004139.989.18-0

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA (CNPJ 48.664.304/0001-80)
ADVOGADO: MANOLO SUAREZ RODRIGUEZ (OAB/SP 135.998)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018

Visto.

Notifico  o  responsável  pela  Prefeitura  Municipal  acima  mencionada,  para  que
tome ciência do Relatório III Fiscalização Ordenada 2018 – Tesouraria (evento 16), elaborado pela equipe
de fiscalização responsável, e no prazo de 10 (dez) dias, informe quais as providências adotadas com
objetivo de sanear as ocorrências registradas pela equipe técnica.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a sistemática de contagem de
prazos no Novo Código Civil, considerando apenas os dias úteis na contagem.

Alerto o responsável que os aspectos abordados serão considerados quando da
emissão do parecer sobre as referidas contas.

Nos termos da Resolução nº 01/2011, os interessados poderão ter  acesso aos
autos  no  Sistema  de  Processo  Eletrônico  –  e-TCESP,  na  página  www4.tce.sp.gov.br/etcesp/processo-
eletronico, mediante regular cadastramento, caso ainda não efetivado.

Aproveito  a  ocasião  para  informar  ao  órgão  e/ou  interessados  que  poderão
ser intimados dos atos processuais relativos ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Cartório do meu Gabinete, e
somente  nos  processos  de  Contas  Anuais  de  Prefeituras  Municipais  de  minha  relatoria,  relativas  aos
exercícios de 2016, 2017 e 2018, que já tramitam em meio eletrônico.

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas de forma subsidiária à
publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas acompanharem as publicações no Diário
Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é facultativa, e pode ser
realizada pela(s) parte(s) interessada(s) e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados,
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer o pedido junto ao Cartório
do meu Gabinete ou através de petição nos autos,  que deverá constar  obrigatoriamente os seguintes
termos e informações:

I)    nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II)   número do telefone que receberá as intimações;
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III)  que concorda com os termos da intimação por meio do aplicativo WhatsApp;
IV)   que  foi  cientificado  de  que  o  CGDER,  em  nenhuma  hipótese,  solicita  dados  pessoais,

bancários  ou  qualquer  outro  de  caráter  sigiloso,  limitando-se  o  procedimento  para  a
realização de atos de intimação;

V)    que  foi  cientificado  de  que  as  dúvidas  referentes  à  intimação  deverão  ser  tratadas,
exclusivamente, no Cartório do Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto  que  caso  haja  mudança  do  número  do  telefone  e/ou  alteração  das
condições de representação processual,  com a substituição de procuradores,  ou sobretudo término do
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o Cartório para atualização e/ou suspensão do
serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do aparelho celular destinado
ao Cartório exclusivamente para essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará pelo aplicativo WhatsApp
a imagem do ato processual (despacho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e das
partes, podendo também ser enviado nos formatos Word ou PDF.

Em  hipótese  alguma  é  necessário  responder  ou  confirmar  o  recebimento  das
mensagens, tendo em vista que se trata de um meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer  mensagem  ou  arquivo  enviado  pela(s)  parte(s)  e/ou  seu(s)
procurador(es) não será lida e descartada imediatamente.

Alertando  que  petições,  justificativas,  recursos  e  outros  pedidos  deverão  ser
realizados  através  dos  meios  convencionais,  seja  através  dos  protocolos  da  capital  ou  das  Unidades
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas durante o expediente e feitas
exclusivamente pelo aplicativo Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à legislação de
regência, iniciando-se com a publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

Publique-se.

Remeto  os  autos  imediatamente  à  equipe  técnica  responsável  para
prosseguimento da instrução.

G.C., em 22 de junho de 2018.

DIMAS EDUARDO RAMALHO
CONSELHEIRO

GCDER-43

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: DIMAS EDUARDO RAMALHO. Sistema e-TCESP. Para obter informações
sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar

documento digital' e informe o código do documento: 1-BN9F-3PA4-5FHR-3P0O
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As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e das 
partes, podendo também ser enviado nos formatos Word ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) 
e/ou seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imedia-
tamente.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Publique-se.
PROCESSO: 00004268.989.18-3
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA (CNPJ 

45.094.901/0001-28)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
Visto.
NOTIFICO a Prefeitura Municipal acima mencionada, para 

que tome ciência do Relatório da III Fiscalização Ordenada 2018 
– Tesouraria, elaborado pela equipe de fiscalização responsável, 
e no prazo de 10 (dez) dias, apresente esclarecimentos sobre os 
apontamentos da fiscalização e informe quais as providências 
adotadas com objetivo de sanear as ocorrências registradas.

ALERTO a Origem para que adote medidas voltadas ao 
saneamento das referidas ocorrências até o encerramento do 
presente exercício, tendo em vista que nos termos do artigo 
33, III, “b” da Lei Complementar Paulista nº 709/93, podem 
ensejar a emissão de parecer desfavorável, caso confirmadas 
ao término do exercício, com fulcro no artigo 29 do mesmo 
dispositivo legal.

Fica desde já franqueada aos interessados vistas dos autos, 
observadas as cautelas de estilo. Para tanto, fica NOTIFICADA 
a origem que seus procuradores e/ou representantes legais 
devem efetuar seu cadastramento no sistema de Processo Ele-
trônico através do site https: //e-processo.tce.sp.gov.br/e-tcesp/, 
e solicitar a regular habilitação nos autos, nos termos da Reso-
lução nº 01/2011 deste Tribunal, para que futuras publicações 
constem os nomes dos seus procuradores/representantes.

Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interes-
sados que poderão ser intimados dos atos processuais relativos 
ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Cartório 
do meu Gabinete, e somente nos processos de Contas Anuais de 
Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas aos exercícios 
de 2016, 2017 e 2018, que já tramitam em meio eletrônico.

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas 
de forma subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar 
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas 
acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é 
facultativa, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) 
e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, 
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer 
o pedido junto ao Cartório do meu Gabinete ou através de 
petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os 
seguintes termos e informações: 

I)nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II)número do telefone que receberá as intimações;
III)que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV)que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma hipó-

tese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro de 
caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realização 
de atos de intimação;

V)que foi cientificado de que as dúvidas referentes à inti-
mação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e das 
partes, podendo também ser enviado nos formatos Word ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) 
e/ou seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imedia-
tamente.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Publique-se.
PROCESSO: 00004264.989.18-7
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTALINDA (CNPJ 

65.712.077/0001-30)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
Visto.
Notifico o responsável pela Prefeitura Municipal acima 

mencionada, para que tome ciência do Relatório III Fiscalização 
Ordenada 2018 – Tesouraria (evento 20), elaborado pela equipe 
de fiscalização responsável, e no prazo de 10 (dez) dias, informe 
quais as providências adotadas com objetivo de sanear as ocor-
rências registradas pela equipe técnica.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Alerto o responsável que os aspectos abordados serão 
considerados quando da emissão do parecer sobre as referidas 
contas.

Nos termos da Resolução nº 01/2011, os interessados 
poderão ter acesso aos autos no Sistema de Processo Eletrônico 
– e-TCESP, na página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/processo-
-eletronico, mediante regular cadastramento, caso ainda não 
efetivado.

Alerto o responsável que os aspectos abordados serão 
considerados quando da emissão do parecer sobre as referidas 
contas.

Nos termos da Resolução nº 01/2011, os interessados 
poderão ter acesso aos autos no Sistema de Processo Eletrônico 
– e-TCESP, na página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/processo-
-eletronico, mediante regular cadastramento, caso ainda não 
efetivado.

Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interes-
sados que poderão ser intimados dos atos processuais relativos 
ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Car-
tório do meu Gabinete, e somente nos processos de Contas 
Anuais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas 
aos exercícios de 2016, 2017 e 2018, que já tramitam em meio 
eletrônico.

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas 
de forma subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar 
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas 
acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é 
facultativa, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) 
e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, 
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer 
o pedido junto ao Cartório do meu Gabinete ou através de 
petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os 
seguintes termos e informações: 

I) nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II) número do telefone que receberá as intimações;
III) que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV) que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma 

hipótese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro 
de caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realiza-
ção de atos de intimação;

V) que foi cientificado de que as dúvidas referentes à 
intimação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e 
das partes, podendo também ser enviado nos formatos Word 
ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) 
e/ou seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imedia-
tamente.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Publique-se.
PROCESSO: 00004198.989.18-8
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MENDONCA (CNPJ 

46.935.110/0001-46)
ADVOGADO: VANESSA MANZANO (OAB/SP 373.397)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
Visto.
Notifico o responsável pela Prefeitura Municipal acima 

mencionada, para que tome ciência do Relatório III Fiscalização 
Ordenada 2018 – Tesouraria (evento 19), elaborado pela equipe 
de fiscalização responsável, e no prazo de 10 (dez) dias, informe 
quais as providências adotadas com objetivo de sanear as ocor-
rências registradas pela equipe técnica.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Alerto o responsável que os aspectos abordados serão 
considerados quando da emissão do parecer sobre as referidas 
contas.

Nos termos da Resolução nº 01/2011, os interessados 
poderão ter acesso aos autos no Sistema de Processo Eletrônico 
– e-TCESP, na página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/processo-
-eletronico, mediante regular cadastramento, caso ainda não 
efetivado.

Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interes-
sados que poderão ser intimados dos atos processuais relativos 
ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Car-
tório do meu Gabinete, e somente nos processos de Contas 
Anuais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas 
aos exercícios de 2016, 2017 e 2018, que já tramitam em meio 
eletrônico.

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas 
de forma subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar 
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas 
acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é 
facultativa, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) 
e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, 
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer 
o pedido junto ao Cartório do meu Gabinete ou através de 
petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os 
seguintes termos e informações: 

I) nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II) número do telefone que receberá as intimações;
III) que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV) que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma 

hipótese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro 
de caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realiza-
ção de atos de intimação;

V) que foi cientificado de que as dúvidas referentes à 
intimação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO 
DIMAS EDUARDO RAMALHO

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO 
DIMAS EDUARDO RAMALHO
PROCESSO: eTC-006772.989.18-2
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COTIA
ADVOGADO: ANTONIO MAURO DE SOUZA FILHO (OAB/SP 

253.194) / EDUARDO JOAO GABRIEL FLECK DA SILVA ABREU (OAB/
SP 317.093) / LEONARDO AQUINO GOMES (OAB/SP 395.261)

CONTRATADO(A): AGRO COMERCIAL DA VARGEM LTDA
INTERESSADO(A): ROGERIO CARDOSO FRANCO ANDRE 

LUIZ VASQUES
ASSUNTO: Contrato n° 006/2018 assinado em 25 de janei-

ro de 2018.
Edital do Pregão Presencial n° 44/2017.
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de 

alimentos estocáveis para merenda escolar.
Vigência: 12 (doze) meses.
EXERCÍCIO: 2018
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00007121.989.18-0
Vistos.
Sobre as possíveis irregularidades apontadas pela Fiscaliza-

ção, especialmente quanto à execução contratual, manifestem-
-se os interessados, nos termos do inciso XIII, do artigo 2º da Lei 
Complementar nº 709/93, apresentando, no prazo comum de 15 
(quinze) dias, as justificativas e documentos que entenderem 
pertinentes.

Após, retornem os autos ao Gabinete, com prévia passa-
gem pelo MPC.

Publique-se.
PROCESSO: 00004115.989.18-8
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DO NORTE 

(CNPJ 46.449.682/0001-15)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
Visto.
Notifico o responsável pela Prefeitura Municipal acima 

mencionada, para que tome ciência do Relatório III Fiscalização 
Ordenada 2018 – Tesouraria (evento 19), elaborado pela equipe 
de fiscalização responsável, e no prazo de 10 (dez) dias, informe 
quais as providências adotadas com objetivo de sanear as ocor-
rências registradas pela equipe técnica.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Alerto o responsável que os aspectos abordados serão 
considerados quando da emissão do parecer sobre as referidas 
contas.

Nos termos da Resolução nº 01/2011, os interessados 
poderão ter acesso aos autos no Sistema de Processo Eletrônico 
– e-TCESP, na página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/processo-
-eletronico, mediante regular cadastramento, caso ainda não 
efetivado.

Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interes-
sados que poderão ser intimados dos atos processuais relativos 
ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Car-
tório do meu Gabinete, e somente nos processos de Contas 
Anuais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas 
aos exercícios de 2016, 2017 e 2018, que já tramitam em meio 
eletrônico.

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas 
de forma subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar 
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas 
acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é 
facultativa, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) 
e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, 
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer 
o pedido junto ao Cartório do meu Gabinete ou através de 
petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os 
seguintes termos e informações: 

I) nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II) número do telefone que receberá as intimações;
III) que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV) que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma 

hipótese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro 
de caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realiza-
ção de atos de intimação;

V) que foi cientificado de que as dúvidas referentes à 
intimação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e 
das partes, podendo também ser enviado nos formatos Word 
ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) 
e/ou seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imedia-
tamente.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Publique-se.
PROCESSO: 00004139.989.18-0
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA (CNPJ 

48.664.304/0001-80)
ADVOGADO: MANOLO SUAREZ RODRIGUEZ (OAB/SP 

135.998)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
Visto.
Notifico o responsável pela Prefeitura Municipal acima 

mencionada, para que tome ciência do Relatório III Fiscalização 
Ordenada 2018 – Tesouraria (evento 16), elaborado pela equipe 
de fiscalização responsável, e no prazo de 10 (dez) dias, informe 
quais as providências adotadas com objetivo de sanear as ocor-
rências registradas pela equipe técnica.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

EXP: TC-7756.989.18-2.INTERESSADO: Ministério Público 
do Estado de São Paulo, por intermédio do 8º Promotor de 
Justiça de Ribeirão Preto, Dr. Sebastião Sérgio da Silveira.MEN-
CIONADA: Prefeitura Municipal de Guatapará.RESPONSÁVEL: 
Juracy Costa da Silva – Prefeito Municipal.ASSUNTO: Ofício 
nº 0031/2018 – PJPPS/RP/ef – Solicita informações a respeito 
de eventuais irregularidades na contratação de dívida pela 
Prefeitura Municipal de Guatapará.Vistos.Considerando que a 
matéria albergada neste protocolado subsidiou a análise das 
Contas Anuais de 2017 da Prefeitura Municipal de Guatapará 
e foi tratada nos itens B.3.1 e H.1 do relatório de fiscalização 
(evento 81.44 do eTC-6383.989.16-7), conforme informado pela 
Unidade Regional de Araraquara no evento 27, determino o seu 
arquivamento.Ao Cartório para: 

1 – Notificar eletronicamente o i. signatário, informando-
-lhe, inclusive, que cópia do relatório e voto proferidos serão 
encaminhados após o julgamento final da matéria;

2 – Arquivar.
Publique-se.
Proc: TC-14808.989.18-0.Representante: Greenlav Solu-

tions Lavanderia Hospitalar e Industrial Eireli, por seus pro-
curadores Bruno Ronqui (OAB/SP n.º 297.092), Diego Teixeira 
Ribeiro (OAB/SP n.º 299.600) e Natália C. Figueiredo (OAB/
SP n.º 322.004)Representada: Prefeitura Municipal de Barueri.
Responsável: Rubens Furlan (Prefeito Municipal)Assunto: Repre-
sentação contra o Edital do Pregão Eletrônico nº 169/2018, que 
tem por objeto a contratação de empresa para prestação de 
serviços de lavanderia hospitalar externa, através de processa-
mento de roupas e tecidos em geral, em todas as suas etapas, 
nas dependências da empresa contratada, desde sua utilização 
até o seu retorno em ideais condições de reuso, sob situações 
higiênico-sanitárias adequadas, incluindo a locação, com chip, 
de enxoval hospitalar devidamente higienizado.Trata-se de 
Representação formulada pela empresa Greenlav Solutions 
Lavanderia Hospitalar e Industrial Eireli, contra o Edital do Pre-
gão Eletrônico nº 169/2018, da Prefeitura Municipal de Barueri, 
que tem por objeto a contratação de empresa para prestação 
de serviços de lavanderia hospitalar externa, através de proces-
samento de roupas e tecidos em geral, em todas as suas etapas, 
nas dependências da empresa contratada, desde sua utilização 
até o seu retorno em ideais condições de reuso, sob situações 
higiênico-sanitárias adequadas, incluindo a locação, com chip, 
de enxoval hospitalar devidamente higienizado.Consoante 
documentação que acompanha a inicial, no Certame impug-
nado, a Sessão Pública tem abertura marcada para ocorrer em 
29/06/2018, às 09h. A Representante insurge-se, especificamen-
te, contra 4 aspectos, quais sejam: a)Exigência de enxoval com 
chip (item 9 do Anexo IV – Memorial Descritivo)Interpreta que 
a exigência de chip no enxoval a ser fornecido mostra-se ina-
dequada e fere o caráter competitivo do certame. Isto porque, 
a seu ver, a identificação de enxoval é realizada com perfeição 
pelas etiquetas inseridas nas peças, não havendo qualquer 
necessidade de inserir o chip nelas. Esclarece que assim tem 
sido prestado o serviço de lavanderia hospitalar com locação 
de enxoval na grande maioria dos hospitais públicos e privados.
Destaca que a tecnologia de controle de enxoval por chip repre-
senta um custo elevado e que a grande maioria de lavanderias 
hospitalares não possui. Aduz que a própria impugnante presta 
serviço exatamente igual ao objeto do edital, não possuindo 
tal tecnologia e não deixando a desejar em absolutamente 
nenhum quesito, como demonstram os atestados de capacidade 
técnica que traz em anexo.Nesse sentido, considerando que é 
totalmente dispensável à prestação do serviço, entende que a 
exigência caracteriza verdadeira afronta ao princípio da ampla 
concorrência, fazendo com que a maioria das empresas de 
lavanderia hospitalar não possam participar do certame, quan-
do se tem notícia que apenas uma delas no país possui referida 
tecnologia.b)Exigência de máquinas de lavanderia industrial 
de acordo com as normas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas – ABNT (Anexo IV, item 4)Aduz que há exigência de 
08 equipamentos de lavanderia industrial, cadastrados na 
ABNT.Enfatiza que todos os equipamentos exigidos são para 
“lavanderia industrial” e não lavanderia hospitalar, o que torna 
tal exigência sem qualquer sentido para o certame em testilha.
Nada obstante, explica que as referidas exigências também não 
poderão prosperar, pois pelo menos quatro das oito máquinas 
exigidas estão CANCELADAS pela ABNT, sendo que três delas 
sequer foram substituídas, consoante documentação compro-
batória que colaciona à inicial, o que torna impossível o cum-
primento da imposição.Nesse sentido, em seu entendimento, 
pelo princípio vinculação do edital, disposto nos artigos 3º e 41 
da Lei 8.666/93, o presente certame se torna inexequível, uma 
vez que as máquinas exigidas no instrumento convocatório não 
poderão ser utilizadas para realização dos serviços.c) Exigência 
de compressas cirúrgicas no enxoval (Anexo VI)Indica que o 
instrumento convocatório traz, em seu Anexo VI, a relação de 
itens e suas respectivas quantidades, que deverão compor o 
enxoval fornecido pela Contratada, destacando que, dentre os 
referidos itens, há determinada quantidade de “compressas 
cirúrgicas” de dois tamanhos. Esclarece que tal material, por 
ser descartável, não pode ser lavado. Enfatiza que a Resolu-
ção – RDC n.º 06/2012 da ANVISA veda a lavagem de roupas 
descartáveis, não sendo possível, portanto, o cumprimento 
deste aspecto editalício.d)Ausência de valor determinado para 
reposição de peças de enxoval (item 22.2.4.1 do Anexo IV – 
Memorial Descritivo)Finalmente, sustenta que o Anexo IV do 
ato convocatório estipula em seu item 22 regras que devem ser 
aplicadas em caso de tecidos ou roupas danificados ou extra-
viados. A despeito disso, esclarece que não existem informações 
quanto ao preço para a reposição de roupas, constando apenas 
que deverá ser compatível com o mercado, o que denota 
afronta ao artigo 40, § 2º, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93.
Pugna, diante das razões apresentadas, pela medida cautelar 
de suspensão do procedimento licitatório e, posteriormente, 
pela determinação de retificação do instrumento convocatório, 
nos aspectos supramencionados.É o relatório.Decido.Exami-
nando os apontamentos constantes da Representação, observo 
disposições editalícias que, ao menos em tese, encontram-se 
em desacordo com a legislação de regência e a jurisprudência 
deste Tribunal.Por esses motivos, considerando que, no presente 
certame, a sessão pública de processamento do pregão está 
marcada para as 09h do dia 29/06/2018, com fundamento no 
parágrafo único do artigo 221 de nosso Regimento Interno, 
assino à autoridade competente o prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas para que ofereça justificativas sobre as impropriedades 
suscitadas na inicial, assim como apresente cópia do instrumen-
to convocatório impugnado.No interesse da lisura do certame 
e, considerando que este Tribunal poderá decidir pela alteração 
do ato convocatório, determino a suspensão do procedimento 
licitatório impugnado até apreciação final da matéria.Por fim, 
esclareço que, por se tratar de procedimento eletrônico, na 
conformidade da Resolução nº 01/2011, a íntegra da decisão 
e da representação e demais documentos poderão ser obtidos, 
mediante regular cadastramento, no Sistema de Processo Ele-
trônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sexta-feira, 29 de junho de 2018 às 01:57:29.
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IDENTIFICAÇÃO

V Fiscalização Ordenada 2018
GUARIBA - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA - EMEB Gino Bellodi

1) Informe o nome do diretor da escola:

Resposta:

Comentários:

Andrea Morato de Faria

-

2) Informe o CPF do diretor da escola:

Resposta:

Comentários:

175.397.188-89

-

3) Informe o e-mail do diretor da escola:

Resposta:

Comentários:

ginobellodi@gmail.com

-
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GERAL

1) A merenda oferecida aos alunos é preparada:

Resposta:

Comentários:

Pela escola

-

1.1.1) A recepção e conferência dos insumos para o preparo é
acompanhada por nutricionista?

Resposta:

Comentários:

Não

Tal controle é realizado pelas merendeiras. O Municipio conta

com 2 nutricionistas, uma delas encontra-se afastada, que

ficam localizadas em área especifica, denominada Merenda

Escolar.

1.1.2) Quantas vezes por mês a escola é abastecida de insumos?

Resposta:

Comentários:

20

Uma vez por semana: carnes, arroz, feijao, leite, etc.

Diariamente: produtos hortifruti: legumes, verduras e frutas.

1.1.3) Qual o prazo médio de validade dos insumos na ocasião do
recebimento?

Resposta:

Comentários:

90

90 dias: arroz, feijao, etc.

360 dias: carnes bovina e de frango.

1.1.4) As instalações físicas da área de armazenamento e preparo dos
alimentos, como piso, paredes e teto possuem revestimento liso,
impermeável e lavável?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1.5) As instalações físicas da área de armazenamento e preparo dos
alimentos são mantidos íntegros, conservados, livres de rachaduras,
trincas, goteiras, vazamentos, infiltrações, bolores,
descascamentos, dentre outros?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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1.1.6) As portas e janelas das áreas de armazenamento e preparo dos
alimentos possuem telas milimetradas?

Resposta:

Comentários:

Não

-

1.1.7) O(a) nutricionista estava no local durante o preparo e a
refeição?

Resposta:

Comentários:

Não

-

1.1.8) Há alvará ou licença de funcionamento emitido pela Vigilância
Sanitária?

Resposta:

Comentários:

Não

-

1.1.9) Há Relatório de Inspeção de Boas Práticas emitido pela
Vigilância Sanitária?

Resposta:

Comentários:

Não

-

2) É distribuída o tipo de merenda: REFEIÇÃO?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2.1) Na refeição servida existe algum item do tipo “enlatado”?

Resposta:

Comentários:

Sim

Ervilha e milho verde.

3) É distribuída o tipo de merenda: MERENDA SECA (Suco + biscoito)?

Resposta:

Comentários:

Sim

As vezes, em substituição ao lanche (leite e pão).

4) É distribuída o tipo de merenda: LANCHE?

Resposta:

Comentários:

Sim

Leite e pão no inicio da aula, às. 06:45h para o período da

manhã e às 12:15h para o período da tarde.
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5) Quantidade de alunos na escola:

Resposta:

Comentários:

493

-

6) Quantidade de alunos da escola que recebem a merenda:

Resposta:

Comentários:

493

-

7) Quantas refeições a escola visitada oferece por dia, considerando
todos os tipos?

Resposta:

Comentários:

986

Cada aluno recebe 01 refeição e 01 lanche.

8) Qual o horário de início de distribuição da merenda?

Resposta:

Comentários:

06:45

Turma da manhã: 6:45h e turma da tarde: 12:15h.

9) Qual o horário de término de distribuição da merenda?

Resposta:

Comentários:

15:00

Turma da manhã: 09:30h e turma da tarde: 15:00h.
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10) Há refeitório para os alunos?

Resposta:

Comentários:

Não

Foto do pátio Foto do pátio

Foto dos bancos

A merenda é servida em pátio aberto nas laterais, em espaço

inadequado que não tem capacidade para abrigar todos alunos.

Neste local há 10 jogos de mesas com 10 bancos, ou seja, 100

bancos, quantidade insuficiente para abrigar todos os alunos.

11) Cardápio do dia fixado em local visível?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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12) Há cardápio por faixa etária?

Resposta:

Comentários:

Não

A EMEB visitada não atende alunos de creche e pré-escola,

abriga os alunos dos ciclos I e II do ensino fundamental - 1

ao 9 ano. Por isso embora o cardápio seja o mesmo, há

distinção no porcionamento da merenda ofertada de acordo com

a faixa etária.

13) Há cardápio especial para alunos que necessitem de atenção
nutricional?

Resposta:

Comentários:

Não

A escola possuí um aluno com necessidade especial (diabete),

todavia a escola está aguardando que os responsáveis pelo

aluno apresentem laudo médico para elaboração do cardápio.

14) O cardápio foi elaborado por nutricionista?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

14.1) Nome:

Resposta:

Comentários:

Juliana Picolo de Oliveira Monçalves.

-

14.2) CRN:

Resposta:

Comentários:

7156.

-

14.3) O(a) nutricionista responsável elaborou as Fichas Técnicas de
Preparo (Documento individual para cada alimento, indicando o tipo
– arroz, bife, salada, etc., sua composição nutricional e modo de
preparo)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

14.4) Foi elaborado pelo(a) nutricionista responsável, e fornecida
cópia para a cozinha visitada, do Manual de Boas Práticas para
Serviços de Alimentação de Fabricação e Controle de Unidades de
Alimentação e Nutrição?

Resposta:

Comentários:

Elaborado e disponibilizado

-
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15) A merenda fornecida no dia é a mesma do cardápio?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

16) Qual a avaliação do(a) nutricionista quanto à adequação da
merenda ofertada às normas da Resolução FNDE n.º 26 de 17/06/2013:

Resposta:

Comentários:

Acima de 90% adequada

-

17) Nos cardápios há previsão de oferta de refeições contendo doces
ou preparados doces superior a duas vezes por semana?

Resposta:

Comentários:

Não

-

18) Está prevista a distribuição aos alunos, ou foi encontrado em
estoque para esse fim, alimentos listados como proibidos no artigo
22 da Resolução FNDE n.º 26 de 17/06/2013?

Resposta:

Comentários:

Não

-

19) Há separação de amostras para o controle da merenda fornecida?

Resposta:

Comentários:

Não

-

20) São aplicados testes de aceitabilidade junto aos alunos que
recebem a merenda?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

20.1) Foi elaborado relatório com todas as etapas da aplicação dos
testes de aceitabilidade, desde o planejamento até o resultado
alcançado, o qual deve ficar arquivado por cinco anos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

21) A escola possui merendeira(s)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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21.1) Qual o tipo de controle de frequência das merendeiras?

Resposta:

Comentários:

Eletrônico

-

21.2) As merendeiras estavam adequadamente vestidas, com avental,
touca, sapatos antiderrapantes e, quando necessário, luvas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

22) O serviço de merendeira é próprio ou terceirizado?

Resposta:

Comentários:

Próprio

-

23) Existe o CAE - Conselho de Alimentação Escolar no Município?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

24) O CAE fiscaliza as condições da merenda na escola?

Resposta:

Comentários:

Não

-

25) Há registro sobre a última fiscalização do CAE?

Resposta:

Comentários:

Não

-

26) Há AVCB – Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros no prazo de
validade?

Resposta:

Comentários:

Não

-

27) A última desinsetização foi feita há menos de 6 (seis) meses?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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28) A última desratização foi feita há menos de 6 (seis) meses?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

29) É realizada a limpeza e higienização periódica das caixas
d’água?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

30) Há registro  sobre a  última limpeza e higienização das caixas
d’água?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

30.1) Há quanto tempo foi realizada a última limpeza e higienização
das caixas d’água?

Resposta:

Comentários:

30

-
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ESTOQUE DE MERENDA

1) Em relação ao cardápio, os itens estocados são suficientes para
quantos dias?

Resposta:

Comentários:

5

-

2) Há empréstimos de itens das merendas entre as escolas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3) O estoque de merenda está dentro do prazo de validade?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4) Os alimentos estão estocados adequadamente?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4.1) Os ingredientes abertos são etiquetados com as seguintes
informações: nome do produto, data da retirada da embalagem original
e prazo de validade após a abertura?

Resposta:

Comentários:

Não

-

5) No espaço de armazenamento os produtos estão armazenados em
palets, prateleiras e ou estrados afastados do forro, da parede e do
piso?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

6) O armazenamento de produtos sob congelamento deve seguir as
recomendações dos fabricantes ou, na ausência, as estabelecidas no
artigo 34 da Portaria CVS n.º 5 de 09/04/2013. No local há
termômetro para aferição da adequação da temperatura aos parâmetros?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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EQUIPAMENTOS

1) Qual a quantidade de fogões industriais em uso?

Resposta:

Comentários:

1

-

2) Qual a quantidade de liquidificadores em uso?

Resposta:

Comentários:

2

-

3) Qual a quantidade de geladeiras em uso?

Resposta:

Comentários:

1

-

4) Qual a quantidade de freezers em uso?

Resposta:

Comentários:

1

-

5) Qual a quantidade de “buffets” com aquecimento em uso?

Resposta:

Comentários:

0

-

6) Há pratos limpos e em quantidades suficientes (vidro, plástico ou
descartáveis)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

7) Há talheres limpos e em quantidades suficientes?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

8) Há armários/gabinetes?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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9) Há pias com torneiras funcionando e água?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

10) Há tomadas funcionando?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

11) Há material de limpeza como esponjas, sabão, detergente e panos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

12) Existe controle dos bens da cozinha?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

13) Os bens da cozinha estão patrimoniados?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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PROCESSO   : 

 

4139/989/18 

 

   

         

 

INTERESSADO: 

 

GUARIBA - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA - 

EMEB Gino Bellodi 
  

 

   

         

 

ASSUNTO    : 

 

V Fiscalização Ordenada 2018 - Merenda 

 

   

         

 

RESPONSÁVEL: 

 

Andrea Morato de Faria 

 

   

         

 

CPF        : 

 

175.397.188-89 

 

   

         

 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Conselheiro 

     

         

 

Consoante determinação contida no processo TC-A-

1177/026/18 e orientação dos DSFs realizamos, no último dia 9 

de agosto, a quinta fiscalização ordenada de 2018, desta feita 

para verificar a merenda escolar. 

 

   

         

 

A ação padronizada foi realizada com o apoio de aplicativo 

desenvolvido pelo Departamento de Tecnologia da Informação, 

para uso nos tablets, consistente em questionário previamente 

elaborado. 

 

   

         

 

Assim, juntamos aos presentes autos o relatório da 

inspeção realizada, com as respostas aos quesitos formulados, 

dentre os quais destacamos os seguintes apontamentos: 

 

   

         

 

- As portas e janelas das áreas de armazenamento e preparo 

dos alimentos não possuem telas milimetradas; 
 

- Não há alvará ou licença de funcionamento emitido pela 

Vigilância Sanitária; 
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- Não há Relatório de Inspeção de Boas Práticas emitido 

pela Vigilância Sanitária; 
 

- Não há refeitório para os alunos; 
 

- Não há cardápio por faixa etária; 
 

- Não há cardápio especial para alunos que necessitem de 

atenção nutricional; 
 

 

- O(a) nutricionista responsável não elaborou as Fichas 

Técnicas de Preparo (Documento individual para cada alimento, 

indicando o tipo – arroz, bife, salada, etc., sua composição 
nutricional e modo de preparo); 

 
 

- Não há separação de amostras para o controle da merenda 

fornecida; 
 

- O CAE não fiscaliza as condições da merenda na escola; 
 

- Não há registro sobre a última fiscalização do CAE; 
 

- Não há AVCB – Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros no 
prazo de validade; 

 
 

- Os ingredientes abertos não são etiquetados com as 

seguintes informações: nome do produto, data da retirada da 

embalagem original e prazo de validade após a abertura; 
 

 

- No local não há termômetro para aferição da adequação da 

temperatura dos produtos congelados aos parâmetros. 
 

  

   

        

 

Destarte, submetemos os autos à elevada apreciação de 

Vossa Excelência, para as providências que entender 

pertinentes. 

 

   

GDUR-6, 15 de agosto de 2018. 

 

 

 

 

FLÁVIO HENRIQUE PASTRE 
Diretor Técnico de Divisão 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - CEP: 01017-906 - São Paulo/SP
PABX: (11) 3292-3266   -   Internet: http://www.tce.sp.gov.br

D E S P A C H O
PROCESSO: 00004139.989.18-0

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA (CNPJ 48.664.304/0001-80)
ADVOGADO: MANOLO SUAREZ RODRIGUEZ (OAB/SP 135.998)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018

Visto.

Notifico  o  responsável  pela  Prefeitura  Municipal  acima  mencionada,  para  que
tome ciência do Relatório V Fiscalização Ordenada 2018 - Merenda (evento 32), elaborado pela equipe de
fiscalização responsável,  e  no prazo de  10  (dez)  dias,  informe  quais  as  providências  adotadas  com
objetivo de sanear as ocorrências registradas pela equipe técnica.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a sistemática de contagem de
prazos no Novo Código Civil, considerando apenas os dias úteis na contagem.

Alerto o responsável que os aspectos abordados serão considerados quando da
emissão do parecer sobre as referidas contas.

Nos termos da Resolução nº 01/2011, os interessados poderão ter  acesso aos
autos  no  Sistema  de  Processo  Eletrônico  –  e-TCESP,  na  página  www4.tce.sp.gov.br/etcesp/processo-
eletronico, mediante regular cadastramento, caso ainda não efetivado.

Aproveito  a  ocasião  para  informar  ao  órgão  e/ou  interessados  que  poderão
ser intimados dos atos processuais relativos ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Cartório do meu Gabinete, e
somente  nos  processos  de  Contas  Anuais  de  Prefeituras  Municipais  de  minha  relatoria,  relativas  aos
exercícios de 2016, 2017 e 2018, que já tramitam em meio eletrônico.

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas de forma subsidiária à
publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas acompanharem as publicações no Diário
Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é facultativa, e pode ser
realizada pela(s) parte(s) interessada(s) e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados,
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer o pedido junto ao Cartório
do meu Gabinete ou através de petição nos autos,  que deverá constar  obrigatoriamente os seguintes
termos e informações:

I)    nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II)   número do telefone que receberá as intimações;
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III)  que concorda com os termos da intimação por meio do aplicativo WhatsApp;
IV)   que  foi  cientificado  de  que  o  CGDER,  em  nenhuma  hipótese,  solicita  dados  pessoais,

bancários  ou  qualquer  outro  de  caráter  sigiloso,  limitando-se  o  procedimento  para  a
realização de atos de intimação;

V)    que  foi  cientificado  de  que  as  dúvidas  referentes  à  intimação  deverão  ser  tratadas,
exclusivamente, no Cartório do Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto  que  caso  haja  mudança  do  número  do  telefone  e/ou  alteração  das
condições de representação processual,  com a substituição de procuradores,  ou sobretudo término do
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o Cartório para atualização e/ou suspensão do
serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do aparelho celular destinado
ao Cartório exclusivamente para essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará pelo aplicativo WhatsApp
a imagem do ato processual (despacho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e das
partes, podendo também ser enviado nos formatos Word ou PDF.

Em  hipótese  alguma  é  necessário  responder  ou  confirmar  o  recebimento  das
mensagens, tendo em vista que se trata de um meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer  mensagem  ou  arquivo  enviado  pela(s)  parte(s)  e/ou  seu(s)
procurador(es) não será lida e descartada imediatamente.

Alertando  que  petições,  justificativas,  recursos  e  outros  pedidos  deverão  ser
realizados  através  dos  meios  convencionais,  seja  através  dos  protocolos  da  capital  ou  das  Unidades
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas durante o expediente e feitas
exclusivamente pelo aplicativo Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à legislação de
regência, iniciando-se com a publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

Publique-se.

Remeto  os  autos  imediatamente  à  equipe  técnica  responsável  para
prosseguimento da instrução.

G.C., em 17 de agosto de 2018.

DIMAS RAMALHO
CONSELHEIRO

GCDER-43

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: DIMAS EDUARDO RAMALHO. Sistema e-TCESP. Para obter informações
sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar

documento digital' e informe o código do documento: 1-EUR0-JXFP-4K3U-4RXA
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V) que foi cientificado de que as dúvidas referentes à 
intimação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e 
das partes, podendo também ser enviado nos formatos Word 
ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) 
e/ou seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imedia-
tamente.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Publique-se.
PROCESSO: 00004650.989.18-9
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO (CNPJ 

46.523.056/0001-21)
INTERESSADO(A): RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI 

(CPF 276.171.928-00)
ADVOGADO: ROGERIO CESAR GAIOZO (OAB/SP 236.274) 

/ CARLOS EDUARDO GOMES CALLADO MORAES (OAB/SP 
242.953) / YURI MARCEL SOARES OOTA (OAB/SP 305.226)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
PROCESSO(S) REFERENCIADO(S): 00010201.989.18-3, 

00012953.989.18-3, 00010679.989.18-6
PROCESSO: 00004410.989.18-0
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GABRIEL MONTEIRO 

(CNPJ 44.431.161/0001-05)
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS GALHARDO (OAB/SP 

251.236)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
PROCESSO: 00004657.989.18-2
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUIBA (CNPJ 

44.892.693/0001-40)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
PROCESSO: 00004587.989.18-7
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO DO 

PINHAL (CNPJ 45.739.083/0001-73)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
PROCESSO: 00004546.989.18-7
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR (CNPJ 

45.787.652/0001-56)
ADVOGADO: JOSE AMERICO LOMBARDI (OAB/SP 107.319) 

/ (OAB/SP 107.509) / ROSELY DE JESUS LEMOS (OAB/SP 
124.850) / EVANDRA ZIMERER LOPES (OAB/SP 131.930)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
PROCESSO(S)
REFERENCIADO(S): 00001453.989.18-8
PROCESSO: 00004405.989.18-7
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOBRADA (CNPJ 

54.916.283/0001-45)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
PROCESSO: 00004208.989.18-6
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CASTELO 

(CNPJ 44.882.074/0001-74)
ADVOGADO: ROGERIO CALAZANS PLAZZA (OAB/SP 

160.045)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
PROCESSO: 00004478.989.18-9
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CLARA D 

OESTE (CNPJ 45.135.944/0001-04)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
PROCESSO: 00004319.989.18-2
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO EXPEDITO 

(CNPJ 46.439.113/0001-99)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
PROCESSO: 00004486.989.18-9
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVEIRAS (CNPJ 

45.192.564/0001-01)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
Visto.
NOTIFICO as Prefeituras Municipais acima mencionadas, 

para que tomem ciência do Relatório da V Fiscalização Ordena-
da 2018 – Merenda Escolar, elaborado pelas equipes de fisca-
lização responsáveis, e no prazo de 10 (dez) dias, apresentem 
esclarecimentos sobre os apontamentos da fiscalização e infor-
mem quais as providências adotadas com objetivo de sanear as 
ocorrências registradas.

ALERTO a Origem para que adote medidas voltadas ao 
saneamento das referidas ocorrências até o encerramento do 
presente exercício, tendo em vista que nos termos do artigo 
33, III, “b” da Lei Complementar Paulista nº 709/93, podem 
ensejar a emissão de parecer desfavorável, caso confirmadas 
ao término do exercício, com fulcro no artigo 29 do mesmo 
dispositivo legal.

Fica desde já franqueada aos interessados vistas dos autos, 
observadas as cautelas de estilo. Para tanto, fica NOTIFICADA 
a origem que seus procuradores e/ou representantes legais 
devem efetuar seu cadastramento no sistema de Processo Ele-
trônico através do site https: //e-processo.tce.sp.gov.br/e-tcesp/, 
e solicitar a regular habilitação nos autos, nos termos da Reso-
lução nº 01/2011 deste Tribunal, para que futuras publicações 
constem os nomes dos seus procuradores/representantes.

Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO 
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO

 D E S P A C H O
PROCESSO: 00004507.989.18-4
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJA (CNPJ 

56.901.275/0001-50)
INTERESSADO(A): JOSE LUIZ MONTEIRO (CPF 029.347.038-35)
ASSUNTO: V Fiscalização Ordenada – 2018 – Merenda 

Escolar
EXERCÍCIO: 2018

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO
DIMAS RAMALHO
PROCESSO: 00004179.989.18-1
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JULIO MESQUITA 

(CNPJ 44.518.496/0001-65)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
Visto.
Notifico o responsável pela Prefeitura Municipal acima 

mencionada, para que tome ciência do Relatório V Fiscalização 
Ordenada 2018 - Merenda (evento 16), elaborado pela equipe 
de fiscalização responsável, e no prazo de 10 (dez) dias, informe 
quais as providências adotadas com objetivo de sanear as ocor-
rências registradas pela equipe técnica.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Alerto o responsável que os aspectos abordados serão 
considerados quando da emissão do parecer sobre as referidas 
contas.

Nos termos da Resolução nº 01/2011, os interessados 
poderão ter acesso aos autos no Sistema de Processo Eletrônico 
– e-TCESP, na página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/processo-
-eletronico, mediante regular cadastramento, caso ainda não 
efetivado.

Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interes-
sados que poderão ser intimados dos atos processuais relativos 
ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Car-
tório do meu Gabinete, e somente nos processos de Contas 
Anuais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas 
aos exercícios de 2016, 2017 e 2018, que já tramitam em meio 
eletrônico.

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas 
de forma subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar 
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas 
acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é 
facultativa, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) 
e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, 
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer 
o pedido junto ao Cartório do meu Gabinete ou através de 
petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os 
seguintes termos e informações: 

I) nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II) número do telefone que receberá as intimações;
III) que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV) que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma 

hipótese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro 
de caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realiza-
ção de atos de intimação;

V) que foi cientificado de que as dúvidas referentes à 
intimação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e 
das partes, podendo também ser enviado nos formatos Word 
ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) 
e/ou seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imedia-
tamente.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Publique-se.
PROCESSO: 00004224.989.18-6
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LUZITANIA 

(CNPJ 53.099.149/0001-36)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
Visto.
Notifico o responsável pela Prefeitura Municipal acima 

mencionada, para que tome ciência do Relatório V Fiscalização 
Ordenada 2018 - Merenda (evento 39), elaborado pela equipe 
de fiscalização responsável, e no prazo de 10 (dez) dias, informe 
quais as providências adotadas com objetivo de sanear as ocor-
rências registradas pela equipe técnica.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Alerto o responsável que os aspectos abordados serão 
considerados quando da emissão do parecer sobre as referidas 
contas.

Nos termos da Resolução nº 01/2011, os interessados 
poderão ter acesso aos autos no Sistema de Processo Eletrônico 
– e-TCESP, na página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/processo-
-eletronico, mediante regular cadastramento, caso ainda não 
efetivado.

Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interes-
sados que poderão ser intimados dos atos processuais relativos 
ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Car-
tório do meu Gabinete, e somente nos processos de Contas 
Anuais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas 
aos exercícios de 2016, 2017 e 2018, que já tramitam em meio 
eletrônico.

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas 
de forma subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar 
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas 
acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é 
facultativa, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) 
e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, 
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer 
o pedido junto ao Cartório do meu Gabinete ou através de 
petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os 
seguintes termos e informações: 

I) nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II) número do telefone que receberá as intimações;
III) que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV) que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma 

hipótese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro 
de caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realiza-
ção de atos de intimação;

PROCESSO: 00004303.989.18-0
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DAS 

PALMEIRAS (CNPJ 46.371.654/0001-22)
ADVOGADO: JORGE ALBERTO GALIMBERTTI (OAB/SP 

238.358)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
PROCESSO(S) REFERENCIADO(S): 00010500.989.18-1
Visto.
Notifico o responsável pela Prefeitura Municipal acima 

mencionada, para que tome ciência do Relatório V Fiscalização 
Ordenada 2018 - Merenda (evento 42), elaborado pela equipe 
de fiscalização responsável, e no prazo de 10 (dez) dias, informe 
quais as providências adotadas com objetivo de sanear as ocor-
rências registradas pela equipe técnica.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Alerto o responsável que os aspectos abordados serão 
considerados quando da emissão do parecer sobre as referidas 
contas.

Nos termos da Resolução nº 01/2011, os interessados 
poderão ter acesso aos autos no Sistema de Processo Eletrônico 
– e-TCESP, na página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/processo-
-eletronico, mediante regular cadastramento, caso ainda não 
efetivado.

Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interes-
sados que poderão ser intimados dos atos processuais relativos 
ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Car-
tório do meu Gabinete, e somente nos processos de Contas 
Anuais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas 
aos exercícios de 2016, 2017 e 2018, que já tramitam em meio 
eletrônico.

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas 
de forma subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar 
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas 
acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é 
facultativa, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) 
e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, 
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer 
o pedido junto ao Cartório do meu Gabinete ou através de 
petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os 
seguintes termos e informações: 

I) nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II) número do telefone que receberá as intimações;
III) que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV) que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma 

hipótese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro 
de caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realiza-
ção de atos de intimação;

V) que foi cientificado de que as dúvidas referentes à 
intimação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e 
das partes, podendo também ser enviado nos formatos Word 
ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) 
e/ou seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imedia-
tamente.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Publique-se.
PROCESSO: 00004272.989.18-7
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE BER-

NARDES (CNPJ 55.251.185/0001-07)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
PROCESSO(S) REFERENCIADO(S): 00012706.989.18-3
PROCESSO: 00004093.989.18-4
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROPOLIS 

(CNPJ 44.660.272/0001-93)
INTERESSADO(A): JOSE ADINAN ORTOLAN (CPF 

110.195.488-43)
ADVOGADO: MARCELO PALAVERI (OAB/SP 114.164) / 

FLAVIA MARIA PALAVERI (OAB/SP 137.889) / ANA MARIA RON-
CAGLIA IWASAKI (OAB/SP 200.017) / RENATA MARIA PALAVERI 
ZAMARO (OAB/SP 376.248)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
PROCESSO: 00004056.989.18-9
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI (CNPJ 

46.181.376/0001-40)
ADVOGADO: MARCOS ROBERTO DIAS DE LIMA (OAB/SP 

327.112) / MARCUS PIRAGINE (OAB/SP 335.877) / PHELIPE 
AMERICO MAGRON (OAB/SP 349.548) / (OAB/SP 383.586)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
Visto.
NOTIFICO as Prefeituras Municipais acima mencionadas, 

para que tomem ciência do Relatório da V Fiscalização Ordena-
da 2018 – Merenda Escolar, elaborado pelas equipes de fisca-
lização responsáveis, e no prazo de 10 (dez) dias, apresentem 
esclarecimentos sobre os apontamentos da fiscalização e infor-
mem quais as providências adotadas com objetivo de sanear as 
ocorrências registradas.

ALERTO a Origem para que adote medidas voltadas ao 
saneamento das referidas ocorrências até o encerramento do 
presente exercício, tendo em vista que nos termos do artigo 
33, III, “b” da Lei Complementar Paulista nº 709/93, podem 
ensejar a emissão de parecer desfavorável, caso confirmadas 
ao término do exercício, com fulcro no artigo 29 do mesmo 
dispositivo legal.

Fica desde já franqueada aos interessados vistas dos autos, 
observadas as cautelas de estilo. Para tanto, fica NOTIFICADA 
a origem que seus procuradores e/ou representantes legais 
devem efetuar seu cadastramento no sistema de Processo Ele-
trônico através do site https: //e-processo.tce.sp.gov.br/e-tcesp/, 
e solicitar a regular habilitação nos autos, nos termos da Reso-
lução nº 01/2011 deste Tribunal, para que futuras publicações 
constem os nomes dos seus procuradores/representantes.

Publique-se.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é 
facultativa, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) 
e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, 
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer 
o pedido junto ao Cartório do meu Gabinete ou através de 
petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os 
seguintes termos e informações: 

I) nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II) número do telefone que receberá as intimações;
III) que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV) que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma 

hipótese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro 
de caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realiza-
ção de atos de intimação;

V) que foi cientificado de que as dúvidas referentes à 
intimação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e 
das partes, podendo também ser enviado nos formatos Word 
ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) 
e/ou seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imedia-
tamente.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Publique-se.
PROCESSO: 00004139.989.18-0
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA (CNPJ 

48.664.304/0001-80)
ADVOGADO: MANOLO SUAREZ RODRIGUEZ (OAB/SP 

135.998)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
Visto.
Notifico o responsável pela Prefeitura Municipal acima 

mencionada, para que tome ciência do Relatório V Fiscalização 
Ordenada 2018 - Merenda (evento 32), elaborado pela equipe 
de fiscalização responsável, e no prazo de 10 (dez) dias, informe 
quais as providências adotadas com objetivo de sanear as ocor-
rências registradas pela equipe técnica.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Alerto o responsável que os aspectos abordados serão 
considerados quando da emissão do parecer sobre as referidas 
contas.

Nos termos da Resolução nº 01/2011, os interessados 
poderão ter acesso aos autos no Sistema de Processo Eletrônico 
– e-TCESP, na página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/processo-
-eletronico, mediante regular cadastramento, caso ainda não 
efetivado.

Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interes-
sados que poderão ser intimados dos atos processuais relativos 
ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Car-
tório do meu Gabinete, e somente nos processos de Contas 
Anuais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas 
aos exercícios de 2016, 2017 e 2018, que já tramitam em meio 
eletrônico.

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas 
de forma subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar 
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas 
acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é 
facultativa, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) 
e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, 
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer 
o pedido junto ao Cartório do meu Gabinete ou através de 
petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os 
seguintes termos e informações: 

I) nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II) número do telefone que receberá as intimações;
III) que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV) que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma 

hipótese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro 
de caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realiza-
ção de atos de intimação;

V) que foi cientificado de que as dúvidas referentes à 
intimação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e 
das partes, podendo também ser enviado nos formatos Word 
ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) 
e/ou seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imedia-
tamente.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Publique-se.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quinta-feira, 23 de agosto de 2018 às 00:55:49.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho 

 

 

 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2018. 
 
 
 
 
 
Ofício CG.C.DER nº 2491/2018 
TC-004139/989/18 

Ref. Conselhos Municipais de Políticas Públicas 
 
 

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Guariba 
 
 
Cumprimentando-o, na qualidade de Conselheiro relator das Contas da 

Prefeitura Municipal de Guariba, relativas ao exercício de 2018, este ofício tem a 
finalidade de solicitar informações sobre a implantação e funcionamento dos 

Conselhos Municipais de Políticas Públicas das áreas da Saúde, Assistência 

Social e Educação – no âmbito deste Município, em cumprimento das diretrizes 
traçadas nos artigos 198, III, 204, II e 206, VI da Constituição Federal, 
regulamentadas pelas Leis Federais nºs 8.142/90 (saúde), 8.742/93 (assistência 
social) e 9.394/96 e 11.494/07 (educação), em especial, sobre os seguintes 
aspectos: 

 
a) Informar se foram instituídos os Conselhos Municipais de Saúde, 

Assistência Social, Educação e do Fundeb no Município; 

b) Apresentar a legislação municipal de regência das matérias, caso 
tenha(m) sido editada(s) lei(s) ou ato(s) normativo(s); 

c) Informar se a Prefeitura disponibiliza qualquer tipo de estrutura para os 
Conselhos, como instalações físicas, salas de reuniões, telefones, 
veículos, e outras ferramentas de apoio; 

d) Fornecer a atual composição dos Conselhos, com os nomes dos 
Conselheiros e os respectivos períodos dos mandatos, informando para 
cada membro, sua representação; 

e) Existe algum tipo de despesa e/ou pagamento ligado à manutenção e 
funcionamento dos Conselhos; 

f) Informar qual a forma de interação entre a Prefeitura e os mencionados 
Conselhos, especialmente nas áreas da Saúde e Educação, quanto à 
efetiva implementação das recomendações feitas e também em relação à 
apuração das falhas e denúncias constatadas pelos Conselhos; 

g) Informar se no exercício de 2018 os Conselhos da Saúde, Educação ou do 
Fundeb apresentaram alguma denúncia; Em caso positivo, informar quais 
medidas foram adotadas pela Prefeitura; 

h) Informar se o Município efetua alguma espécie de controle sobre os 
trabalhos e atividades desenvolvidas pelos Conselheiros. 
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Ressalto que o efetivo cumprimento das referidas determinações 

legais serão objeto de verificação por este Tribunal de Contas na oportunidade 

das fiscalizações de rotina e operacionais, e serão contempladas nos 

julgamentos das contas e emissão dos pareceres prévios. 
 
Caso ainda não tenha atendido os referidos dispositivos constitucionais 

e legais, solicito a adoção de providências de Vossa Excelência para imediata 
regularização. 

 

Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para remessa das informações, que 
deverão ser enviadas através do processo eletrônico, referenciadas ao processo 
acima mencionado. 

 
Prevaleço-me do ensejo para registrar votos de estima e distinta 

consideração. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DIMAS RAMALHO 

CONSELHEIRO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
FRANCISCO DIAS MANÇANO JUNIOR 
Prefeito 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA                              
GUARIBA – SP 
Fao/. 
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São Paulo, 26 de outubro de 2018. 
 
 
 
 
 
Ofício CG.C.DER nº 2697/2018 
TC-004139/989/18 

Ref. Conselho Tutelar 
 
 

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Guariba 
 
 
Cumprimentando-o, na qualidade de Conselheiro relator das Contas da 

Prefeitura Municipal de Guariba, relativas ao exercício de 2018, este ofício tem a 

finalidade de solicitar informações sobre o funcionamento do Conselho Tutelar no 
âmbito deste Município, em especial, sobre os seguintes aspectos: 

 
a) Informar se foi instituído o Conselho Tutelar no Município; 

b) Apresentar a legislação municipal de regência da matéria, caso 
tenha(m) sido editada(s) lei(s) ou ato(s) normativo(s); 

c) Qual a forma de atuação do Conselho Tutelar no âmbito do 
Município; 

d) Qual a estrutura utilizada pelo Conselho Tutelar, como instalações 
físicas, veículos, entre outras ferramentas de apoio colocadas à 
disposição do órgão; 

e) Fornecer a atual composição do Conselho, com os nomes dos 
Conselheiros (titulares e substitutos) e os respectivos períodos dos 
mandatos; 

f) Fornecer cópia das Atas das Reuniões Ordinárias e Extraordinárias, 
ofícios, requerimentos, e outros documentos da espécie, que 
demonstrem as atividades desenvolvidas pelo Conselho Tutelar no 
exercício em referência; 

g) Qual a forma de remuneração dos Conselheiros, com os respectivos 
valores; 

h) Como é feito o pagamento das demais despesas ligadas à 
manutenção e funcionamento do Conselho Tutelar; 

i) Informar se o Município efetua alguma espécie de controle sobre os 
trabalhos e atividades desenvolvidas pelos Conselheiros Tutelares. 

 
Ressalto que as referidas informações tem por finalidade verificar o 

efetivo atendimento das diretrizes do artigo 227 da Constituição Federal e das 
disposições dos artigos 131 e seguintes da Lei Federal nº 8.069/90, Estatuto da 
Criança e do Adolescente – ECA, e o efetivo cumprimento será objeto de 
verificação por este Tribunal de Contas na oportunidade das fiscalizações de rotina 
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e operacionais, e contemplado nos julgamentos das contas e emissão dos 
pareceres prévios. 

 
Caso ainda não tenha atendido o referido dispositivo constitucional e 

legal, solicito a adoção de providências de Vossa Excelência para imediata 
regularização. 

 

Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para remessa das informações, que 
deverão ser enviadas através do processo eletrônico, referenciadas ao processo 
acima mencionado. 

 
Prevaleço-me do ensejo para registrar votos de estima e distinta 

consideração. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DIMAS RAMALHO 

CONSELHEIRO 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
FRANCISCO DIAS MANÇANO JUNIOR 
Prefeito 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA                              
GUARIBA – SP 
Fao/. 
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IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO E RESPONSÁVEIS

VIII Fiscalização Ordenada 2018
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA - Sede do SAMU

1) Informar o nome do Município:

Resposta:

Comentários:

Guariba

-

2) Informar o nome do Órgão:

Resposta:

Comentários:

Prefeitura Municipal de Guariba

-

3) Informar o nome do Dirigente do Órgão:

Resposta:

Comentários:

Francisco Dias Marçano Junior

-

4) Informar o nome do Cargo:

Resposta:

Comentários:

Prefeito

-

5) Informar o número do CPF:

Resposta:

Comentários:

737.331.308-63

-

6) Informar o nome da autoridade que firmou o contrato:

Resposta:

Comentários:

Francisco Dias Marçano Junior

-

7) Informar o nome do Cargo:

Resposta:

Comentários:

Prefeito

-

8) Informar o número do CPF:

Resposta:

Comentários:

737.331.308-63

-

VIII FISCALIZAÇÃO ORDENADA 2018
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IDENTIFICAÇÃO DO CONTRATO

1) Informar a modalidade de Licitação e o número do Edital e data da
Homologação/Adjudicação:

Resposta:

Comentários:

Tomada de Precos n° 024/2018 (Processo de Licitação n°
794/2018), homologado e adjudicado em 11/09/2018 (publicado
no DOE de 13/09/2018).

-

2) A contratação foi informada pelo órgão na seletividade ou na Fase
IV do Audesp?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3) Informar o nome da Contratada:

Resposta:

Comentários:

Jurandir Leme Construtora - ME

-

4) Informar o CNPJ da contratada:

Resposta:

Comentários:

53.227.260/0001-60

-

5) Informar o número do Contrato:

Resposta:

Comentários:

Contrato Administrativo n° 154/2018

-

6) Informar o Objeto:

Resposta:

Comentários:

Contratação de empresa de engenharia, mediante empreitada por
preço global, com fornecimento de material e mão de obra
especializada, para execução das obras e serviços de
construção de prédio próprio para implantação da sede do
SAMU, contendo: duas suites, sala de integração, escritório,
almoxarifado, copa, sala de utilidades, hall de entrada e
garagem, através da Secretaria Municipal de Obras e
Infraestrutura Urbana.

-

7) Informar o valor total (R$) do Contrato e eventuais aditamentos:

Resposta:

Comentários:

R$ 257,499.99

-
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8) Informar a data da assinatura:

Resposta:

Comentários:

11/09/2018

-

9) Informar a data da Ordem de Início dos Serviços:

Resposta:

Comentários:

01/10/2018

-

10) Informar o endereço completo da Obra (Via, nº, bairro, CEP):

Resposta:

Comentários:

Rua Zezinho da Farmácia s/n° esquina com Av. Dr. Sobral Neto,
Morada do Sol, Guariba-SP, CEP: 14840-000.

-

11) Existem Recursos Estaduais  para a execução da Obra?

Resposta:

Comentários:

Não

-

11.1) Informar o Órgão Concessor:

Resposta:

Comentários:

-

-

11.2) Informar o Número do Convênio:

Resposta:

Comentários:

-

-

11.3) Informar o Data do Convênio:

Resposta:

Comentários:

-

-

11.4) Informar valor dos recursos recebidos pelo Município:

Resposta:

Comentários:

-

-
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VERIFICAÇÕES

1) De acordo com a situação do cronograma físico da Obra, ela
encontra-se:

Resposta:

Comentários:

Em andamento

-

1.1) Há placa de identificação da obra?

Resposta:

Comentários:

Não

Ausência de placa de identificação

-

1.2) As instalações utilizadas como Canteiro de Obras possuem
condições adequadas de salubridade, de instalações hidro-sanitárias
e de segurança?

Resposta:

Comentários:

Não

Não possui instalação hidro-sanitária, local para
alimentação, vestiário, almoxarifado, escritório.
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Canteiro de obra Canteiro de obra

Canteiro de obra

1.3) A Contratada mantém preposto, aceito pela Contratante, no local
da obra para representá-la?

Resposta:

Comentários:

Sim

O proprietário da Contratada é quem permanece no local da
obra e acompanhou esta Fiscalização.

1.3.1) O preposto da Contratada tem participado da execução
contratual?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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1.4) A Contratante designou fiscal, credenciado junto ao CREA, para
acompanhar a execução da obra?

Resposta:

Comentários:

Sim

Não obstante, a fiscal que acompanha a execução da obra pela
Contratante (Vanessa Ramos Barbosa) é credenciada junto ao
CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo).

1.4.1) O fiscal designado pela Contratante tem acompanhado a
execução da obra?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.5) Há ART do responsável pela execução da obra?

Resposta:

Comentários:

Sim

Responsável Técnico: Fábio Ferreira de Souza.
ART de Obra ou Serviço: 28027230181389993.

1.6) Há ART do fiscal responsável pelo acompanhamento da execução da
obra?

Resposta:

Comentários:

Sim

RRT RRT

Foi apresentada RRT (Registro de Responsabilidade Técnica)
do CAU/BR (Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil).

1.7) A Origem apresentou o cronograma físico-financeiro estabelecido
para a obra?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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1.7.1) O cronograma físico-financeiro apresenta de forma clara e
objetiva, por grupos de serviços, as etapas planejadas e seus
respectivos fluxos financeiros, de modo a permitir o acompanhamento
do andamento da obra?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.7.2) O cronograma físico-financeiro está sendo cumprido?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.8) No Livro de Ordem há registros relevantes acerca do andamento
das obras?

Resposta:

Comentários:

Prejudicado

A Contratada informou que o livro estava em seu escritório,
portanto, não estava no local de execução da obra.
Asseverou que não há quaisquer registros sobre serviços mal
executados ou com defeitos ou em desacordo com o Projeto.

1.8.1) Qual (is)?

Resposta:

Comentários:

-

-

1.8.2) A Contratante tem exigido que a Contratada proceda aos
ajustes/reparos necessários?

Resposta:

Comentários:

-

-

1.9) Há evidências de que a obra não está sendo executada conforme o
Projeto contratado?

Resposta:

Comentários:

Não

-

1.9.1) Qual (is)?

Resposta:

Comentários:

-

-
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1.10) Os itens de serviços selecionados para verificação na obra
apresentam falhas visíveis de execução?

Resposta:

Comentários:

Não

-

1.10.1) Qual (is)?

Resposta:

Comentários:

-

-

1.11) Ocorreu empenhamento da despesa?

Resposta:

Comentários:

Sim

Empenho n° 7284/2018.

1.11.1) Em qual data?

Resposta:

Comentários:

03/10/2018

-

1.11.2) Qual o valor do empenho?

Resposta:

Comentários:

R$ 257,499.98

-

1.12) Ocorreram pagamentos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.12.1) Em qual data?

Resposta:

Comentários:

28/11/2018

-

1.12.2) Qual o valor do pagamento?

Resposta:

Comentários:

R$ 60,565.19

-

1.12.3) Informar se houve pagamentos em desacordo com as medições
atestadas pela contratante:

Resposta: Não houve pagamentos em desacordo com a única medição
realizada em 22/11/2018 e atrstada pela Contratante.
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Francisco Dias Marçano Junior 

 

   

        

 

CPF        : 

 

737.331.308-63 

 

   

        

 

 
   

 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro, 
   

 

 

   

        

 

Consoante determinação contida no processo TC-A-

1177/026/18 e orientação dos DSFs realizamos, no último dia 29 

de novembro, a oitava fiscalização ordenada de 2018, desta 

feita para verificar obras. 

 

   

       

 

A ação padronizada foi realizada com o apoio de 

aplicativo desenvolvido pelo Departamento de Tecnologia da 

Informação, para uso nos tablets, consistente em questionário 

previamente elaborado. 

 

   

       

 

Assim, juntamos aos presentes autos o relatório da 

inspeção realizada, com as respostas aos quesitos formulados, 

dentre os quais destacamos os seguintes apontamentos: 

 

   

       

 

- Não há placa de identificação da obra; 
 
 

- O  Canteiro  de  Obras  não  possui  instalações 

hidro-sanitárias, vestiário e locais para alimentação, guarda 

de materiais, de ferramentas e de livros ou documentos; 
 
 

- Não havia Livro de Ordem no local de execução da 

obra. 
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Destarte, submetemos os autos à elevada apreciação de 

Vossa Excelência, para as providências que entender 

pertinentes. 

 

   

       

 

UR-06, em 06 de dezembro de 2018. 

   

        

 

FLÁVIO HENRIQUE PASTRE 
   

        

 

Diretor Técnico de Divisão 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - CEP: 01017-906 - São Paulo/SP
PABX: (11) 3292-3266   -   Internet: http://www.tce.sp.gov.br

D E S P A C H O
PROCESSO: 00004139.989.18-0

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA (CNPJ 48.664.304/0001-80)
ADVOGADO: MANOLO SUAREZ RODRIGUEZ (OAB/SP 135.998)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018

Visto.

Notifico  o  responsável  pela  Prefeitura  Municipal  acima  mencionada,  para  que
tome ciência do Relatório VIII Fiscalização Ordenada 2018 - Obras (evento 54), elaborado pela equipe de
fiscalização responsável,  e  no prazo de  10  (dez)  dias,  informe  quais  as  providências  adotadas  com
objetivo de sanear as ocorrências registradas pela equipe técnica.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a sistemática de contagem de
prazos no Novo Código Civil, considerando apenas os dias úteis na contagem.

Alerto o responsável que os aspectos abordados serão considerados quando da
emissão do parecer sobre as referidas contas.

Nos termos da Resolução nº 01/2011, os interessados poderão ter  acesso aos
autos  no  Sistema  de  Processo  Eletrônico  –  e-TCESP,  na  página  www4.tce.sp.gov.br/etcesp/processo-
eletronico, mediante regular cadastramento, caso ainda não efetivado.

Aproveito  a  ocasião  para  informar  ao  órgão  e/ou  interessados  que  poderão
ser intimados dos atos processuais relativos ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Cartório do meu Gabinete, e
somente  nos  processos  de  Contas  Anuais  de  Prefeituras  Municipais  de  minha  relatoria,  relativas  aos
exercícios de 2016, 2017 e 2018, que já tramitam em meio eletrônico.

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas de forma subsidiária à
publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas acompanharem as publicações no Diário
Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é facultativa, e pode ser
realizada pela(s) parte(s) interessada(s) e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados,
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer o pedido junto ao Cartório
do meu Gabinete ou através de petição nos autos,  que deverá constar  obrigatoriamente os seguintes
termos e informações:

I)    nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II)   número do telefone que receberá as intimações;
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III)  que concorda com os termos da intimação por meio do aplicativo WhatsApp;
IV)   que  foi  cientificado  de  que  o  CGDER,  em  nenhuma  hipótese,  solicita  dados  pessoais,

bancários  ou  qualquer  outro  de  caráter  sigiloso,  limitando-se  o  procedimento  para  a
realização de atos de intimação;

V)    que  foi  cientificado  de  que  as  dúvidas  referentes  à  intimação  deverão  ser  tratadas,
exclusivamente, no Cartório do Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto  que  caso  haja  mudança  do  número  do  telefone  e/ou  alteração  das
condições de representação processual,  com a substituição de procuradores,  ou sobretudo término do
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o Cartório para atualização e/ou suspensão do
serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do aparelho celular destinado
ao Cartório exclusivamente para essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará pelo aplicativo WhatsApp
a imagem do ato processual (despacho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e das
partes, podendo também ser enviado nos formatos Word ou PDF.

Em  hipótese  alguma  é  necessário  responder  ou  confirmar  o  recebimento  das
mensagens, tendo em vista que se trata de um meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer  mensagem  ou  arquivo  enviado  pela(s)  parte(s)  e/ou  seu(s)
procurador(es) não será lida e descartada imediatamente.

Alertando  que  petições,  justificativas,  recursos  e  outros  pedidos  deverão  ser
realizados  através  dos  meios  convencionais,  seja  através  dos  protocolos  da  capital  ou  das  Unidades
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas durante o expediente e feitas
exclusivamente pelo aplicativo Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à legislação de
regência, iniciando-se com a publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

Publique-se.

Remeto  os  autos  imediatamente  à  equipe  técnica  responsável  para
prosseguimento da instrução.

G.C., em 07 de janeiro de 2019.

DIMAS RAMALHO
CONSELHEIRO

GCDER-43

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: DIMAS EDUARDO RAMALHO. Sistema e-TCESP. Para obter informações
sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar

documento digital' e informe o código do documento: 1-M8QU-0R6A-56U9-6P2Y
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Prefeitura Municipal de Guariba
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 48.664.304/0001-80

Ofício GAB N° 469/2018

Guariba, 20 de Dezembro de 2.018.

Exmo. Sr.
DIMAS RAMALHO
MD. Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
Escritório Regional de Ribeirão Preto/SP

Referencia: Ofício CG.C.DER n° 2491/2018
TC-004139/989/18 - Conselhos Municipais de Políticas Públicas

Senhor Conselheiro,

Em atendimento à solicitação constante do Oficio em referência, no que diz
respeito aos Conselhos Municipais de Políticas Públicas, informamos a Vossa Excelência, a
par de nossos cumprimentos, o que segue:

1. Com relação ao Conselho Municipal de Saúde:

• Quanto ao item "a" - O Conselho Municipal de Saúde foi instituído no Município de
Guariba, no exercício de 1.991.

• Quanto ao item "b" - O Conselho Municipal de Saúde foi criado pela Lei Municipal
n? 1.194, de 20/02/1.991. A legislação em vigor, a qual dispõe sobre a competência,
organização e atribuições deste conselho, é a Lei n° 2.285, de 23/07/2008 - (Does.
01/08).

• Quanto ao item "c" - A Secretaria Municipal de Saúde disponibiliza sala para
reuniões, sala própria para o Presidente do Conselho, composta de computador,
impressora e outros equipamentos e materiais que se fizerem necessários.

• Quanto ao item "d" - Segue em anexo os Decretos n''s 3.315/17, 3383/17 e 3492/18,
que tratam da nomeação de membros para composição do Conselho Municipal de
Saúde - (Does. 09/13).

• Quanto ao item "e" - Não há despesas ou pagamento para manutenção e
funcionamento do conselho.

• Quanto ao item "f" - Não foram verificadas falhas ou denuncias constatadas pelos
Conselhos.

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (Oxx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 - Cx. Postal, 49
E-mail: guariba@guariba.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Guariba
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 48.664.304/0001-80

• Quanto ao item "g" -No exercício de 2018 o Conselho não apresentou denuncias

• Quanto ao item "h" - O Município não efetua qualquer espécie de controle sobre os
trabalhos e atividades desenvolvidas pelo Conselho Municipal de Saúde.

2. Com relação ao Conselho Municipal de Assistência Social:

• Quanto ao item "a" - O Conselho Municipal de Assistência Social foi instituído no
Município de Guariba, no exercício de 1.996.

• Quanto ao item "b" - O Conselho Municipal de Assistência Social foi criado pela
Lei Municipal n" 1.416, de 10/06/1.996 - (Does. 14/19).

• Quanto ao item "c" - A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano
disponibiliza sala para reuniões, composta de computador, impressora e outros
equipamentos e materiais que se fizerem necessários.

• Quanto ao item "d" - Segue em anexo o Decreto n° 3.310/17 que trata da nomeação
de membros para composição do Conselho Municipal de Assistência Social - (Doe.
20/21).

• Quanto ao item "e" - Não há despesas ou pagamento para manutenção e
funcionamento do conselho.

• Quanto ao item "f" - Não foram verificadas falhas ou denúncias constatadas pelos
Conselhos.

• Quanto ao item "g" -No exercício de 2018 o Conselho não apresentou denuncias

• Quanto ao item "h" - O Município não efetua qualquer espécie de controle sobre os
trabalhos e atividades desenvolvidas pelo Conselho Municipal de Assistência Social.

3. Com relação ao Conselho Único Municipal de Educação e Controle Social dO\.
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e dos Profissionais
da Educação de Guariba:

• Quanto ao item "a" - O Conselho Único Municipal de Educação e Controle S
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e dos Profissi nais
da Educação de Guariba foi instituído no Município de Guariba, no exe cio de
2.007.

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (Oxx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 -
E-mail: guariba@guariba.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Guariba
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 48.664.304/0001-80

• Quanto ao item "b" - O Conselho Municipal de Educação foi criado pela Lei n?
1.467, de 26/06/1997. O Conselho do FUNDEB foi criado pela Lei n" 1.470, de
03/07/1997. A partir da Lei Municipal n" 2.171, de 25/01/2007, com alterações dadas
pela Lei n° 2.550, de 20/10/2011, foi criado o Conselho Único Municipal de Educação
e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
dos Profissionais da Educação de Guariba - (Does. 22/34).

• Quanto ao item "c" - Para as reuniões do Conselho Único Municipal de Educação e
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
dos Profissionais da Educação de Guariba é disponibilizado o auditório do Centro de
Formação e Apoio aos Professores - "Professora Marlene Toniati Garavelo", com
capacidade para aproximadamente oitenta pessoas sentadas, equipado com aparelho
multimídia e som ambiente. Na existência da necessidade de locomoção dos membros
do referido Conselho, seja para visitas nas Unidades Escolares ou para quaisquer ações
que se fizerem necessárias, a Secretaria de Educação disponibiliza veículos próprios.

• Quanto ao item "d" - Segue em anexo o Decreto n° 3.299/17 que trata da nomeação
de membros para composição do Conselho Único Municipal de Educação e Controle
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e dos
Profissionais da Educação de Guariba - (Doe. 35/36).

• Quanto ao item "e" - Não há despesas ou pagamento para manutenção e
funcionamento do conselho.

• Quanto ao item "f" - Não foram verificadas falhas ou denúncias constatadas pelos
Conselhos.

• Quanto ao item "g" -No exercício de 2018 o Conselho não apresentou denuncias

• Quanto ao item "h" - O Município não efetua qualquer espécie de controle sobre os
trabalhos e atividades desenvolvidas pelo Conselho Único Municipal de Educação e
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
dos Profissionais da Educação de Guariba.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição de Vossa Excelência
para quaisquer esclarecimentos, onde na oportunidade apresento-lhe protestos de elevada
estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (Oxx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 - Cx. Postal, 49
E-mail: guariba@guariba.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Guariba
ESTADO DE sÃO PAULO

CGC 48.664.304/0001 - 80

LEI NO 1.194 - DE 20 DE FEVEREIRO DE 1.991--------------------~---------------------
º!§~!_§º!~_~_ºª~!~~~º_~_~~~!º!Çº!~_ºº_Çº!~!~º_ ....:_!2!!!=
CIPAL DE SAODE E DA OUTRAS PROVID!HCIAS
---------------------------------------

A câmara Municipal de Guariba, Estado de são pag

10. em sessão realizada no dia _l~ de ~e_v~~~~~2_de 1991,aprQ

VOUp e eu. PAULO MANGOLINI, Prefeito Municipal, sanciono e

promulgo a seguinte, •••

LEI:

J i". r~ .r. DO HEG I S TRO CIVIL
U)J,I...J.2CA DE CUARIBA • sp'

Elis10 ,hl'onin Th90dOT0lJ.e i
r;~CHrvAo un.o '

Luís Marcelo Theodoro ,
OFICIAL MAIOR

Ao Conselho Municipal de Saúde-CMS ,

integrante da estrutura básica da Secretaria Municipal de

Saúde, compete:

I - atuar na formulação da estratégica e no con

trole da execução da p6lítica de saúde, em nível municipal~

11 - estabelecer diretrizes·a se~em observadas

na elaboração dos planos de saúde,. em função das caracterís-

ticas epidemiológicas e da'organização dos serviços;

1II- fiscalizar o Fundo de Sa~de ou conta espe-

cial vinculada em banco oficial. movimentada pelo órgão de

saúde mun í.c í.pa Lr

IV - aprovar C plano de saúde municipal. apresen

tado pela Secretaria Municipal de Sáude. incluindo orçamento

anual de custeio e investimentos;

V - aprovar a prestação de contas trimestrais a

presentada pela Secretaria Municipal de Saúde;'

VI - aprovar a política de desenvolvimento de r§

cursos humanos que contemple a implantação de plano de car-

reira, cargos e salários na esfera âe governo municipal;

VII- acompanhar e controlar a atuaçio do setor

)privado na área da saúde credenciaào mediante contrato ou

convênio;

V1II-~rticular-se com os órgãos de saúde dos ní-

veis estaduais e federais~ visando a integração e consecução

harmônica dos seus fins.

~!!!gQ_~~- O Conselho Municipal de Saúde, presi

..': ';i!"*
Av. Evaristo Voz. /.J90 - Fone: (OI63J-5H422- CEP /4.840- Cx. Postol: 49
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Prefeitura Municipal de Guarioo \)cçab,
ESTADO DE sÃO PAULO
CGC 48.664.304/0001- 80

.
dido pelo Secretário Municipal de Saúde, tem a seguinte com-

posição:

I - 2 representantes da Secretaria 1-1unicipalde

Saúde;

11 - 2 representantes do ERSA-50i

111- 1 representante de cada prestador de servi-

ço conveniado ou não com o sistema de saúde;

IV - 1 representante de cada associação de pro-

fissionais da área saúde;

V - 3 representantes dos usuários.

~_lg - Os membros do CMS serão nomeados pelo Pre

feito mediante indicação:

a) do secretário de saúde municipal, os represe~

tantes do órgão municipal saúde;

b) do diretor do ERSA-50, os representantes

entidade referida;

c) do responsável por cada entidade referida nos

itens 111 e IV;

d) de presidentes de Centros Comunitários, clu-
~

~ bes de serviços, associações de bairros, referidos no
U ~ j',

O , v· e
~~ !r' ~ - - • d f' d~~& ~ ~.~ ~ 2Q - Os orgaos e ent~ ades re er~ os neste ar-

~,1 C/:" v .••_--

r~~~ ~&oo t~go poderão, a qualquer tempo, propor por intermédio,
i;j \J o"" I;." c .
O ~~~~~ ~~retaria Municipal de Saúde, a substituição de seus respe~

-Ç) ~ ~ (t;'J •••-::

D t.J i?/i ~ ...;~.ivosrepresentantes;
"I ~' ,~ :.l c ;y
o~ .:.'"r.~ & ~Çi . S 30 - Será dispensado o membro que, sem moti vo

...
~ v ., ,y' o ---

~.::...., j usti ficado, deixar de comparecer a 3 (três) reuniões conse-
41 "'.

~~ cutivas ou seis (6) intercaladas no período de 1 (hum) ano.

~_1~- No término do mandato do Prefeito, consi-

item

derar-se-ão dispensados todos os membros do CMS.

~_~g - As funções de membro do CMS não serao re-

muneradas. sendo seu exercício considerado relevante serviço

à preservação da saúde da papulaçãn.

~I~igQ_~~ - O Conselho reunir~se-á, Drdinariamen

te, uma vez por mês e, extraordinariamente, quando convocado

pelo Presidente ouareauerimento da maioria dos seus

bras.

mem-

~_!~ - As sessões plenárias do CMS insta-j

lar-se-ão com a presença da maioria dos seus membros que de-

liberarão pela maioria dos votos dos presentes.

Av. Evorísto Voz, 1./90 - Fone, (0163) - 5/-/422 - CEP /4.840 - C)(. Postal: 49
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Prefeitura Municipal de Guariba
ESTADO DE SÃo PAULO

CGC 48.664.304/0001- 80

S_~g - Cada membro terá direito a um (1) voto._

~_~~ - O presidente do Conselho Municipal de Saú-

qe. além do voto comum, terá o de qualidade, bem assim a_

prerrogativa de deliberar fladreferendum" do plenário.

~_1g_-As decisões do CMS serão consubstanciados

através de ofícios.

~_~g - Nos seus imoedimentos. o Presidente do

CMS. sp-rásubstituído por um dos membros eleito entre os mes

mo~ do início da qestão dp-cada presidente.

~_&g - Atenderá como ser.retário do CMS um servi-

dor da Sp-cretaria Municipal de Saúde, desiqnado pelo presi-J

dente.

!!~!g2_1g- A orqanização e o funcionamento do

Conselho serão disciplina~os dO Regimento Interno. aprovado'

pelo Prefeito Municipal.

~!t!gQ_í~- ERta lei entrará em viqor na data J

de sua publicação. revoqadas as disposições em contrário.

1"""!"I;'t'O·.Jl' DO !\E.GISTRO CIVIL
J -\[\ 1 " .. SP

COr.ll.ilC'l'l. DE GU ARIBA -

EHsio It n. r"~o Th.eodo1"Ode Lima
r.~;;;.lVAO lN'f.o

Luís Marcdo TheodoTO de Lima
()FCtAL 1'.t:\.1r"1' Reqistrada em livro próprio e pub icada no Jor-

nal nA Folha da Reqião". na edição do dia 23 de fevereiro de

1.991. de acordo com o artiqo 90. da Lei Orgânica do Munici

pio.

Assessor Técnico-Jurídico

Apresentada ao Cartório dp-Rp.qistro Civil da

Sede da Comarca, para arquivamento, no dia 20 de fevereiro '

de 1. 991.

.~

----~----------------------
THEODORO DE LIMA

Oficial Interino

Av. Evoristo Voz, 1./90 - Fone~(0163)-5/-/422- CEP /4.840- Cx. Postal: 49
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IU - Discutir, elaborar e aprovar proposta de operacionalização das
diretrizes aprovadas pelas Conferências de Saúde.

IV - Atuar na formulação e no controle da execução da política de
saúde, incluindo os seus aspectos econômicos e financeiros e propor estratégias para a
sua aplicação aos setores público e privado.

V - Definir diretrizes para elaboração dos planos de saúde e sobre
eles deliberar, conforme as diversas situações epidemiológicas e a capacidade

• organizacional dos serviços.

VI- Estabelecer estratégias e procedimentos de acompanhamento da
gestão do SUS, articulando-se com os demais colegiados como os de seguridade, meio
ambiente, justiça, educação, trabalho, agricultura, idosos, criança e adolescente e outros.

VII - Proceder à revisão periódica dos planos de saúde.

VIII - Deliberar sobre os programas de saúde e aprovar projetos a
serem encaminhados ao Poder Legislativo, propor a adoção de critérios defini dores de
qualidade e resolutividade, atualizando-os face ao processo de incorporação dos avanços
científicos e tecnológicos, na área da Saúde .

•

•

•

CNPJ 48.664.304/0001-80

LEI N° 2_285 - DE 23 DE JULHO DE 2.008
DISPOE SOBRE A COMPETÊNCIA, ORGANIZAÇÃO E ATRI6UIÇÕES DO
CONSELHO MUNICIPAL DE SÁ(JDE, E DÁ OUTRAS PROVIJ)Ê.NCIAS·

A Câmara Municipal de Guariba, Estado de São Paulo, em Sessão

Extraordinária realizada no dia 22 de Julho de 2.008, APROVOÇ e eu MÁRIO
SERGIO CAZERI - Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte ...

LEI:

Artigo 1° - Ao Conselho Municipal de Saúde-CMS, integrante da
estrutura básica da Secretaria Municipal de Saúde, que tem competências definidas nas
leis federais, bem como, nas indicações advindas das Conferencias de Saúde, compete:

I - Implementar a mobilização e articulação contínuas da sociedade.
na defesa dos princípios constitucionais que fundamentam o SUS, para o controle social
de Saúde.

II - Elaborar o Regimento Interno do Conselho e outras normas de
funcionamento.

i

-~Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (Oxx16) 3251-9422 - CEP...14840-0ao - ex. Postal,49
E-maU; guariba@guariba.sp.gov.br
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Vcc.~

. ~~ ~ Jn~M áb ~n.--~
• ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 48.664.304/0001-80

X - Avaliar, explicitando os critérios utilizados, a organização e o
funcionamento do Sistema Único de Saúde do SUS.

XI - Avaliar e deliberar' sobre contratos e conventos, conforme as
diretrizes dos Planos de Saúde Nacional, Estaduais, do Distrito Federal ~ Municipais.

XII - Aprovar a proposta orçamentária anual da saúde, tendo em vista
as metas e prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias (art. 195, § 2° da
Constituição Federal), observado o princípio do processo de planejamento e
orçamentação ascendentes (art. 36 da Lei n° 8.080/90).

XIII - Propor critérios para programação e execução financeira e
orçamentária do Fundo Municipal de Saúde e acompanhar a movimentação e destinação
dos recursos.

• XIV - Fiscalizar e controlar gastos e deliberar sobre critérios de
movimentação de recursos da Saúde, incluindo o Fundo Municipal de Saúde e os
transferidos e próprios do Município.

XV - Analisar, discutir e aprovar o relatório de gestão, com a prestação
de contas e informações financeiras, repassadas em tempo hábil aos conselheiros,
acompanhado do devido assessoramento.

XVI - Fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos
serviços de saúde e encaminhar os indícios de denúncias aos respectivos órgãos.
conforme legislação vigente.

XVII- Examinar propostas e denúncias de indícios de irregularidades,
responder no seu âmbito a consultas sobre assuntos pertinentes às ações e aos serviços de
saúde, bem como apreciar recursos a respeito de deliberações do Conselho, nas suas
respectivas instâncias.

XVIII- Estabelecer critérios para a determinação de periodicidade das
• Conferências de Saúde, propor sua convocação, estruturar a comissão organizadora,

submeter O respectivo regimento e programa ao Pleno do Conselho de Saúde,
explicitando deveres e papéis dos conselheiros nas pré-conferências e conferências de
saúde.

•

XIX - Estimular articulação e intercâmbio entre os Conselhos de Saúde
e entidades governamentais e privadas, visando à promoção da Saúde.

XX - Estimular, apoiar e promover estudos e pesquisas sobre assuntos e
temas na área de saúde pertinentes ao desenvolvimento do Sistema Único de Saúde -
SUS.

XXI - Estabelecer ações de informação, educação e comunicação em
saúde e divulgar as funções e competências do Conselho de Saúde, seus trabalhos e
decisões por todos os meios de comunicação, incluindo informações sobre as agendas,. ~
datas e local das reuniões .

Av. Evaristo Vaz, 1.190· Fone; (0~.l'-16)3251~22 - CEP 14840-000· Cx. Postal,49
E-mai': guariba@guariba.sp.gov.br
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p~~ ~ JnWlidp~ Ih ~n.-~\
• ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 48.664.304/0001·80
a organização do SUS, a situação real de funcionamento dos serviços do SUS, as
atividades e competências do Conselho de Saúde, bem como a Legislação do SUS, suas
políticas de saúde, orçamento e financiamento.

XXIII - Aprovar, encaminhar e avaliar a política para os Recursos
Humanos do SUS.

XXIV - Acompanhar a irnplementação das deliberações constantes do
relatório das plenárias do conselho de saúde.

Artigo r - A participação da sociedade organizada, garantida na
Legislação, torna o Conselho de Saúde uma instância privilegiada na proposição,
discussão, acompanhamento, deliberação, avaliação e fiscalização da implementação da
Política de Saúde, inclusive nos seus aspectos econômicos e financeiros. A Legislação
estabelece, ainda, a composição paritária de usuários, em relação ao conjunto dos demais
segmentos representados. O Conselho de Saúde será composto por representantes de
Usuários, de Trabalhadores de Saúde, do Governo e de Prestadores de Serviços de Saúde.
sendo o seu Presidente eleito entre os membros do Conselho, em Reunião Plenária.

Artigo 3° - Com fundamento nos termos da Resolução n° 333 de
0411112003, o Conselho Municipal de Saúde de Guariba será composto por dezesseis
membros e respectivos suplentes.

I - atendendo ao proposto na Resolução n° 33/92 do CNS e consoante
as recomendações da 10a e l l" Conferências Nacionais de Saúde, as vagas deverão ser
distribuídas da seguinte forma:

a) 50% de entidades de usuários - 8 membros
b) 25% de entidades dos trabalhadores de Saúde - 4 membros.
c) 25% de representação de governo, de prestadores de serviços privados

conveniados, ou sem fins lucrativos - 4 membros.
II - A representação de órgãos ou entidades terá como critério a

representatividade, a abrangência e a complementaridade do conjunto de forças sociais,
no âmbito de atuação do Conselho de Saúde. De acordo com as especificidades locais,
aplicando o princípio da paridade, poderão ser contempladas, dentre outras, as seguintes
representações:

a) de associações de portadores de deficiências;
b) de movimentos sociais e populares organizados;
c) de entidades congregadas de sindicatos;
d) de órgão de defesa do consumidor;
e) de representantes da indústria e comércio;

f) de entidades de defesa do consumidor;
g) de organizações de moradores e de apoio comunitário;
h) de organizações religiosas;
i) de trabalhadores da área de saúde: associações, sindicatos,

classe e outros;
j) de entidades públi s e de hospitais;
k) de entidades do prestadores de se
1) de Governo.

•

•

•

,,,
Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (Oxx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 - Cx. Postal,49

E-maU: guariba@guariba.sp.gov.br

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
O

LIN
A

 R
A

N
G

E
L S

E
G

N
IN

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-M
8U

0-D
V

W
M

-6A
9X

-775S



~.&
p~~ ~ 'lnItllidpM Ik ~n.--~

ESTADO DE SÃO PAULO I

CNPJ 48.664.304/0001-80

I - As decisões do Conselho de Saúde serão adotadas mediante quorum
mínimo da metade mais um de seus integrantes

II - Cada membro terá direito a 1 (um) voto.
III -O Presidente do Conselho Municipal de Saúde, terá direito, além do

voto comum, ao de qualidade, bem assim como a prerrogativa de se liberar ad referendum
do plenário.

IV - Nos seus impedimentos, o Presidente do CMS será substituído por um
dos membros, eleito entre os demais no início da gestão de cada Presidente.

V - Atenderá como Secretário do CMS um servidor da Secretaria nicipal
de Saúde, designado pelo Presidente.

VI - Será dispensado embro que, se
• comparecer a 03 (três) reuniões nsecutivas ou 06 (seis

(um) ano.

•

•

I
; .
I

I
Ill - Os representantes no Conselho de Saúde serão indicados. por escrito.

pelos seus respectivos segmentos entidades, de acordo com a sua organização ou de seus
fóruns próprios e independentes.

IV - Os membros do Conselho Municipal de Saúde serão nomeados através
de Decreto do Poder Executivo, na seguinte forma:

V - O mandato dos conselheiros será definido no Regimento Interno do
Conselho, não devendo coincidir com o mandato do Governo Municipal, sugerindo-se a
duração de dois anos, podendo os conselheiros ser reconduzidos, a critério das
respectivas representações.

VI - Os órgãos e entidades referidos neste artigo poderão, a qualquer
tempo, propor por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, a substituição de seus
respectivos representantes .

VII - A ocupação de cargos de confiança ou de chefia que interfiram na
autonomia representativa do conselheiro, deve ser avaliada como possível impedimento
da representação do segmento e, a juízo da entidade, pode ser indicativo de substituição
do conselheiro.

VIII - A participação do Poder Legislativo e Judiciário não cabe nos
Conselhos de Saúde, em face da independência entre os Poderes.

IX - As funções do membro do CMS não serão remuneradas, sendo seu
exercício considerado relevante serviço à preservação da saúde da população.

X - A função de Conselheiro é de relevância pública e, portanto, garante
sua dispensa do trabalho sem prejuizo para o conselheiro, durante o período das reuniões,
capacitações e ações específicas do Conselho Municipal de Saúde.

Artigo 40
- O Plenário do Conselho de Saúde que se reunirá, no mínimo e

ordinariamente, a cada mês e, extraordinariamente, quando necessário, funcionará
baseado em seu Regimento Interno. A pauta e o material de apoio às reuniões devem ser
encaminhados aos conselheiros com antecedência. As reuniões plenárias são abertas ao
público.

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (oXx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 - Cx. Postal,49
E-mail: guariba@guariba.sp.gov.br
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ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 48.664.304/0001-80

Artigo 5° - A organização e o funcionamento do Conselho serão
disciplinados no Regimento Interno aprovado pelo Prefeito Municipal.

-i
, I

I
I - Qualquer alteração na organização dos Conselhos de Saúde preservará o

que está garantido em Lei, e deve ser proposta pelo próprio conselho e votada em reunião
plenária, para ser alterada em seu Regimento Interno e homologada pelo Prefeito
Municipal.

II - A cada três meses deverá constar das pautas e assegurado o
pronunciamento do gestor, para que faça prestação de contas em relatório detalhado
contendo dentre outros, andamento da agenda de saúde pactuada, relatório de gestão,
dados sobre o montante e a forma de aplicação dos recursos, as auditorias iniciadas e
concluídas no período, bem como a produção e a oferta de serviços na rede assistencial
própria contratada ou conveniada, de acordo com o art. 12 da Lei n." 8.689/93,
destacando-se o grau de congruência com os princípios e diretrizes do SUS.

III - O Conselho de Saúde, desde que com a devida justificativa, buscará
auditorias externas e independentes, sobre as contas e atividades do Gestor do SUS.
ouvido O Ministério Público.

IV - O Pleno do Conselho deverá manifestar-se por meio de resoluções,
recomendações, moções e outros atos deliberativos. As resoluções serão obrigatoriamente
homologadas pelo chefe do poder constituído em cada esfera de governo, em um prazo
de 30 (trinta) dias, dando-se-lhes publicidade oficial. Decorrido o prazo mencionado e
não sendo homologada a resolução, nem enviada pelo gestor ao Conselho justificativa
com proposta de alteração ou rejeição a ser apreciada na reunião seguinte, as entidades
que integram o Conselho de Saúde podem buscar a validação das resoluções, recorrendo.
quando necessário, ao Ministério Público

Artigo 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
• se as demais dis em contrário, em es ei n" 2.029, de 14 de Janeiro de

2.005.

•

./

Registrada em livro próprio, afixado na sede da Prefeitura Municipal, no
lugar de costume e, mandado publicar no Jornal "Guariba Notícias", na data de sua
conclusão, nos termos do rtigo 90 da Lei Orgânica do Município.

ALVES VERDE
icipal de Administração

L Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone~(Oxx16) 3251·9422· CEP 14840-000 - Cx. Postal,49
E-mail: guariba@guariba.sp_gov.br
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l)cç.cf1
Prefeitura Municipal de Guariba

ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ 48.664.304/0001-80

DECRETO N° 3.315 - DE 22 DE MAIO DE 2.017

. DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DR. FRANCISCO DIAS MANÇANO JUNIOR, Prefeito do Município de
Guariba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais de seu cargo e,

Considerando a necessidade de alterar a atual composição do Conselho
Municipal de Saúde ...

DECRET A:

Artigo 1° - O Conselho Municipal de Saúde-CMS, criado pela Lei n° 2.285, de
23/07/2008; composto pelo Decreto n° 2.929, de 07/07/2014; com alteração dada pelos Decretos
n" 2.991, de 15/10/2014; 3.049, de 19/03/2015; e, 3.245, de 01111/16, passa a possuir a seguinte
composição:

1- DO GOVERNO E PREST ADORES DE SERVIÇOS

a) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Elizabeth Helena Corrêa Leite
Suplente: Terezinha Aparecida Bezan

b) Representantes da Prefeitura Municipal de Guariba
Titular : Joyce Fagundes de Oliveira
Suplente: Daniel Leonardo de Souza

c) Representantes da Irmandade Santa Casa de Misericórdia
Titular : Bruna Mialichi Hori
Suplente: Karen Costa Ferreira

11- DOS TRABALHADORES DE SA

d) Representantes da Clínica Radiológica "Oswaldo Tonini"
Titular : Fabiane Reis
Suplente: Letícia Femanda de Azevedo Dante

a) Representantes dos Serviços Médicos
Titular : Dr. Anivaldo José de Almeida
Suplente: Valeriano Voltarelli Junior

..
b) Representantes dos Serviços de Enfermagem
Titular : Neide Costa Carvalho
Suplente: Joyce Aparecida Escarsso e;4.O

Av. Evaristo Vaz, 1.190 m Fone: (Oxx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 - Cx. Postal, 49
E-mail: guariba@guariba.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Guariba \)X ..b
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 48.664.304/0001-80

c) Representantes dos Serviços de Odontologia
Titular : Valdinéia Rosangela Muniz
Suplente: Paulo Cesar Damásio

d) Representantes da Vigilância Sanitária
Titular : Cecília de Paula Miranda Vilela
Suplente: Edson Luiz Montalvão Caporusso

lU -DOS usuÁRIos

a) Representantes de Entidades Religiosas
Titular : Carlos Eduardo da Silva,-.

Suplente: Adriano Moraes

b) Representantes de Entidades Religiosas
Titular : José Mateus Roma
Suplente: Zenith Lemos

c) Representantes da Associação de Bairro do Jardim Primavera
Titular : Luiz Carlos da Silva
Suplente: Antonio Marcos Barbin

d) Representantes da Pastoral da Criança
Titular : Maria Clarice Loredo da Silva
Suplente: Maria Aparecida Sofalo

e) Representantes de Entidades de Apoio Comunitário
Titular : Mary Corrêa Leite
Suplente: Rosely Corrêa Leite Fabris

t) Representantes do Centro de Convivência da Melhor Idade "Alegria de Viver"
Titular : Roseli Sumie Igararashi Nosaki
Suplente: Ana Maria Delmiro

g) Representantes dos Órgãos de Difusão e Defesa do Consumidor
Titular : Marcelo Rodrigues de Deus

Suplente: Isaac Aleixo Batista

h) Representantes da Associação de Portadores de Defi
Titular : William Daniel Silveira ---.::..

Suplente: Vanda Cardoso

Artigo r -As competências, atribuições, organização
Conselho Municipal de Saúde encontram-se descritas na Lei Municipal n° 2.285, de 23
de 2.008.

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (Oxx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 • Cx. Posta, 49
E-mail: guariba@guariba.sp.gov.br
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P f lt Mil. I d G -b 1tc.1\1\re el ura urucipa e uan a
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 48.664.304/0001-80

Artigo 3° - As funções de membro do Conselho Municipal de Saúde não serão
remuneradas, sendo seu exercício considerado de relevante serviço à preservação da saúde da
população.

Artigo 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas todas as demais disposições em contrário.

Guariba, 22 de Maio de 2.017.

~~~
CISCO DIAS MANÇANO no.TTrVTlo

Prefeito do Município de Guariba

1, na data de sua circulação semanal, nos termos do

Diretora do Departamento de Gestão Pública

Av. Evaristo Vaz, 1.190 ~Fone: (Oxx16) 3251-9422 ~CEP 14840-000 - Cx. Postal, 49
E-mail: guariba@guariba.sp.gov.br
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ALTERA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, E· DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

DR. FRANCISCO DIAS MANÇANO JUNIOR, Prefeito do Município de Guariba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais de seu cargo e,,,-~ ,

Considerando a necessidade de substituição de alguns dos membros do Conselho
Municipal de Saúde, nomeado pelo Decreto n? 3.315, de 22/05/2017 ...

DECRETA:

Artigo 10
- As alíneas "a" e "c", I, e alínea "b", 11,do Artigo 1°,do Decreto n" 3.315, de

22 de maio de 2017, que nomeia o Conselho Municipal de Saúde-CMS , passam a possuir a seguinte
redação:

"Artigo 10
- •••

1- DO GOVERNO E PREST ADORES DE SERVIÇOS

a) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Yayeko KanesiroToyoshima
Suplente: Luciana Aparecida Santos

I

I
I

I
I-L

c) Representantes da Irmandade Santa Casa de Misericórdia
Titular : Gizelia Ferreira Da Silva
Suplente: Karen Costa Ferreira

IT-DOSTRABALHADORESDESAÚDE

b) Representantes dos Serviços de Enfermagem
Titular : Neide Costa Carvalho
Suplente: Terezinha Aparecida Bezan

Artigo r -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
todas as demais disposições em contrário.

Guariba, 8 de dezembro de 2.017. \

. FRANCISCODIASMANÇANOJUNI~-;-iJ

Prefeito do Município de Guariba

•

I
~
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ALTERA A COMPOSIÇÃO DE MEMBROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA
SAÚDE, NO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DR. FRANCISCO DIAS MANÇANO JUNIOR, Prefeito do Município de
Guariba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais de seu cargo e,

Considerando a necessidade de substituição de alguns dos membros do Conselho
Municipal de Saúde, nomeado através do Decreto n° 3.315, de 22/05/2017, com alterações dadas
através do Decreto n° 3.383, de 08/12/2017 .:

DECRETA:

Artigo r -A alínea "a", do Inciso I, do Artigo 1°, do Decreto n° 3.383, de
08/12/2017, que trata da composição de membros da Secretaria Municipal de Saúde, no
Conselho Municipal de Saúde-CMS, nomeado através do Decreto n" 3.315, de 22 de maio de
2017, passa a possuir a seguinte redação:

"Artigo 1° - "0

1- DO GOVERNO E PRESTADORES DE SERVIÇOS

a) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Maria Janete Valério
Suplente: Luciana Aparecida Santos"

Artigo 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas todas as demais disposições em contrário.

Guariba, 21 de agosto de 2.018.

_t \ ~~~~y
DR. FRANCISCO DIAS MANÇANO JUNIok

Prefeito do Município de Guariba

Registrado em livro próprio, no Departamento de Gestão Pública, afixado no local de
costume, no quadro de avi s a da Prefeitura, na mesma data, e mandado publicar na
Imprensa Oficial do Muni pi ,cria a pela i municipal n" 3.119/2018, com circulação diária,
na forma eletrônica, nos t os do art go 90, § o da Lei Orgânica do Município.

Diretora do Departamento de Gestão Pública
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.:.: ....•~

Prefeitura Municipal de Guariba
ESTADO DE SÀO PAULO

CGC 48.664.304/0001-80

GABINETE DA PREFEITA

LEI Nº 1.416 DE 10 DE JUNHO DE 1.996

CRIA o CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, E DA OUTRAS PRO-

VIDENCIAS

A Câmara Municipal de Guariba, Estado

de São Paulo, Em sessão realizada no

dia 04 de junho de 1.996, APROVOU 8 eu,

Zílda Pedra Vitorino - Prefeita Munici-

pal, sanciono e promulgo a seguinte ••.

ill:

0\

~APrTUl01II~: .!
. : . 0,.'\; '.:'"'.<.

. . ..< .r·~i .' 1

005 OBJETIVOS I

cipal de

:0' ~~i;~;<: .0; ~ ~ 00

~i:·;. ~y' Artigo 1!:l,..~ Fica criado o Conselho !'Iuni
,o ' ~,"': ~ r,...:. ...."0 ,.!:~.~•.~,.

Assistência 'Social ~ CMAS',i;drgão deliberativo, de carater
, :. : : •• 0 " z . . • l'.~.~" . :

permanente e Imbito municipal. .~.,
Artigo 2Q _..Respeitadas as compet~ncla9-

. ':,.
exclusivas do legislatívo municipal, compete ao Conselho Municipal

de Assistência Social:

I - de f i n i r: as p r i o r i da d 8 (3 da palí t í.ca. de
.. :,

Assistência Social;
".,

11 - 8st8b~18c8r as diretrizes a serem o~

servadas na elaboraç~o do Plano Municipal de Assistªncia;

111 - aprov~ra Polltica Municipal de As-

sistência Social; ; -.

IV - a t ua rin a' formulação de estratégias 8
. .. "

controle da 8XBCUÇ~O da Politica de'As~i5t~ncia Social;

V - propor ctit~rios para a programaçêo

e para as execuções financeiras a orçamentárias do Fundo Municipal

.de Assistªncia Social, e fiscalizar a movimentação e a aplicação

dos recursos;

VI - acompanhar critérios para a program~

Av. Eva,-isto Vaz, 1.190 • Fone: (0163) 61-1422 - CEP 14840-000 - Cx. Postal, 49

o •• _ •• ~ __ • •• __ o_o •• ~_, •• _ •• _'0_ .. -----_.- ..._ ..- .._ ....-...•_----- .._ .._---_._-._ .._--
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l}c. JC;
<GtUM ibg~troCivil da Séde 1

da Cornarca de Guariba _ ~p ,

Q"iô g{ n t"I1;O rcr.eoJoTO ti. .E.ma

--' Prefeitura M~nicipal, det
ESTADO DE SAO PAYLQI

:. ~
CGC·48.664.304/0001-,~q, '

\ ;j·~L!··;

,-----'--,- GABINET

ção e para as execuções financeiras a,n r ç arnent â rLaa do Fundo Muni-

cipal de Assistência Social, e fiscali~ar a movimentação e aplica-

ção dos recursos;

VIr - acompanhar, avaliar 8 fiscalizar os

serviços de assistência prestados ã população pelos órgãos, entida

das pGblicas e privadas do Município;

VIII - aprovar critérios de qualidade para

o funcionamento dos serviços de assistência social públicos B pri-

vados no âmbito municipal;

IX - aprovar critérios para celebração de

contratos ou convênios entre o setor público'e as entidades priva-

das que prestam serviços de assistência social no âmbito munici-

pal;

.: .., 'li;. xi~,Ftap~;.~ci~,.r,:~~.:\e,~l,amenteos contratos e

c onv en.íoa refer~dos [~~~1'nc150:anterLÓir,;\ '

"f,:" ~J' JI:'~'~'~~lif~t'eaprovar sauRegimanto r n-
\.:,,< " XI I ~ z a 1a r ;p,é 1 a e f e t i v a ç ã o dos i 5 tem a de~
~i:.~:.. :":. ~.' ..l .:

centralizado e p~rtj~ipativod8 assistªncia 50cia1;
); ~ ~.

,~~i'..XIII - convocar ordinariamente a cada

terno;

(dois) anos, ou extraordinariamente, por maioria absoluta de seus

membros, a Conferência Municipal de Assistência Social, que terá

~ atribuição de avaliar a sitWação da assistência social, e propor

diretrizes para o aperfeiçoamento do sistema;

XIV - acompanhar 8 avaliar a gestão dos

recursos, bem como, os ganhos sociais ~ o desempenho dos programasJ

~ projetos aprovadQs;e
.Ó. "'

XV - aprDv~f:drit§rios de concessão 8 ua-
o I'

lar dos benefIcias eventuais;

,~ .; •. i,... "I

CAPíTULO 11

DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO

Av. Evarlsto Vaz, 1.190 - Fonê: (0163) 61-1422 - CEP 14840-000 - Cx. Postal. 49_
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Prefeitura Municipal de Guariba
ESTADO DE SÃO PAULO

CGC 48.664.304/0001-80

GABINETE DA PR'eFEITA

SEÇAO I

Dà Composição

Artigo 3Q - P Conselho Municipal de "As-

sistência Social - CMAS, terá a seguinte composição:

I - Representantes do Governo Municipal:

I a - do

ti - do

c - do

I d - do

B - do

f -, do

,":

orgão da ação social;

orgão da educação;

orgão de saúde;

orgão de finanças;

orgão de recursos humanos;

Fundo Social de Solidariedade do

Cartório do Registro Civ il da Séde

da Comarca de Guariba - SP

éli.ió g(Tdon,o rcl.rodOTO áe E.,"a
Escrivão T'itu lar

12"" CJf{,,,celo rchecrlDlo da Bma
Uficial su:"tl~uto,------""

Município; e,

g~- do Setor de esporte e lazer.
1. " ,..:

".;, " "% r .;

tII~epre~entantes

~~(1L'1 "7 F8P~'~~'~ntantes
.~. '~'... ,;. .~. s: .....: :;"

serviços da ár.ade at~ndimento:

da Sociedade Civil: .

dos prsstadores

a - à criança e ao adolescente;

b ao idoso;

c - aos portadores de deficiência;

2·- representantes dos profissionais da

área:

a - do Serviço Social;

b - da Psicologia;

3 representantes dos usuários:

a- das entidades ou associações comuni.

tãrios e/ou religiosa~; s,

b - dos sindicatos e/ou entidades de tr~

balhadors6.

§ 1º - Cada titular do Conselho Munici-/

pal de Assist@ncia Social - C~AS terá um suplente, oriundo da mes-

AV. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (0163) 61-1422 - CEP 14840-000 - Cx. Postal, 49

de

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
O

LIN
A

 R
A

N
G

E
L S

E
G

N
IN

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-M
8U

0-D
V

W
M

-6A
9X

-775S



ma categoria representativa.

§ 2º - Somente será admitida a particip~

ção no CMAS de entidades juridicamente constituidas e em

funcionamento.

regular

~ - A soma dos representantes de que

trata o Inciso 11 e III do presente Artigo não será inferior à me-

tade do total de membros do Conselho Municipal de Assi t ncia So-

cial - CMAS

Artigo 4º - Os membros efetivos e suplsQ

tes do Conselho Municipal"de Assi tência Social - CMAS serão nomee

dos pelo Prefeito Municipal, mediante indicação do representante I

legal das entidades participantes.

~_:,Os representantes do Governo Muni

cipal serâo de livra escolha do Prefeito Municipal.
.: . :.. . ;~:-" '

:i2! -o mahda t o dos membros efetivos

suplentes do Conselho Muni6ipal'de ASAist ncia Social - CMAS, ter§"
...;~.,.,

d u r a ç ã o d 8 04 (q u a t r o) a nos, p e r mi t i da a r e c o n d u ç ã o, e x p i r a n d o - se,
v.' " . ,

automaticamente, no término do mandato de Prefeito Municipal.
,- '.

Artigo 52 - A atividade dos membros do

Conselho Municipal' de Ass~st neia Social - CMAS reger-s9-i pelas

disposições seguintes:

I - o exercíciO da função de ConselHeiro

é considerada serviços pGblica relevante, e não seri remunerado;

11 - as Conselheiros serão excluídos do

Conselho Municipal de Assi t~ncia Social - CMAS e substituídas pe-

los respectivos suplentes em caso de faltas injustíficadas a 03

(três) reuniões consecutivas ou OS (cinca) intercaladas;

111 - os mem~ros do Conselho Municipal de

Assi tªncia Social - C~AS poderão ser' ~ubstituidos mediante solic!

ta~ão da entidade ou autoridade responsável apresentada ao Prefei·

to Municipal;

lU - cada membro do Conselho Municipal da

CMAS teri direito a um Gnico voto na sessãoeia Social

plenária; s,

Av_ Evaf'isto Vaz, 1.190 - Fone; (01GJ) 51-1422 - CEP 14840-000 - Cx. Postal, 49
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- Prefeitura Municipal de

Assistência Social - CMAS serão consubstanciadas em resoluções, de

vidamente homologadas pelo Prefeito Municipal.

SEÇAO 11

Do Funcionamento

Artigo 6º - O CMAS terá seu funcionamen-

to regido por Regimento Interno próprio e obedecendo as seguintes'

normas;

I - plenário como orgão de deliberação I

máxima;

Ir - as sessões plenárias serão realiza-/

das ordinariamente a cade mês e extraordinariamente quando convoc~

das pelo Presid8nte~óu por r~querim~nto da maioria dos seus mem-

bras.
li"

;·:1 :,

Artigo 7Q::,:A Secretaria Municipal de As

sistência e Promoção Social, prestara o apoio administrativo neces

;, .

sário ao funcionamento do Conselho Municipal de Assistência Social
.'

Artigo Bº - Para melhor desempenho de

suas funções o Conselho Municipal de Assi t neia Social - CMAS, p~

derá recorrer a pessoas e entidades, mediante os seguintes critá-/

rios:

I - consideram-se colaboradoras do Cons~

lho Municipal de Assistência Social - CMAS, as instituições forma-

doras de recursos humanos para a assist~ncia social e as entidades

representativas de profissionais 8usuirios dos serviços de assis-

tência social sem embargo de sua conôição de membro;

11 - podarão ser convidadas pessoas ou

instituições de notória especialização para assessorar o Consálho

Municipal de Assi tência Social - CMAS em assuntos específicos.

Artigo 9Q - Todas as ses9~ea do Consslho

Municipal de eia Social - CMAS, serão públicas e precedi-/

das de ampla divulgação.

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (0163) 61-1422 - CEP 14840-000 - Cx. Postal, 49
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- Prefeitura Municipal de Guariba
ESTADO DE SÃO PAULO

CGC 48.664.304/0001-80

. ~;.

GABINETE .D..A P~E~EITA
~ I -IT-;------··--~_·_-----"'-"---~._~_._-
" .' 'l

," .
. ,: ',~

•
....

ParãgrafoOnic~ - o ato de homologação

das resoluções do Conselho Municipal"'de Assistência Social - CMAS,

será objeto de divulgação.

Artigo 10 - O Conselho Municipal de As-

sistência Social - CMAS, elaborará seu Regimento Interno no prazo

de 60 (sessenta) dias ap6s a promulgação da presente Lei.

Artigo 11 - A Secretaria Municipãl cuja

compet~ncia estejam afetas as atribuições objeto da presente lei ,

é a Secretaria Municipal de Assist~ncia 8 Promoção Social.

Artigo 12 - Para ocorrer as despesas da-

correntes com a execução da presente lei, fica o Executivo autorI-

zado a abrir os necessários créditos adicionais, obedecendo as

disposições da Lei nº 4.320, de' 17 da março de 1.964.

.',

Artigo 1~ - Eat~ lei entrarA em vigor

r~vogada5-asldi~posiç5es em contrãrio.-,~< : ....:: (: : .~]::~:.
; Gu a r i b a, ,,'1.0. 'd e j u n h o de 1. 9 9 6.

r zr:o:"{2lf, _i1INO

Prefaita Municipal

na

data de sua publicação,

Registrada em livro próprio e publicada'

no placar do Paço Municipal, do § 2º. do Artigo 90, da

Lei Orgln~ca do Munic!pio.

Ci-

no dia 11 devil da Sede da Comares de Gu

jU"to d e 1. 9 9 6 •

LUIS MARCELO THEODORO DE LIMA

Oficial Substituto

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (0163) 61-1422 - CEP 14840-000 - Cx. Postal. 4S
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P f lt M .. I d G lb ')~.Jore el ura urucipa e uan a
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 48.664.304/0001-80

DECRETO N° 3.310 - DE 12 DE MAIO DE 2.017

NOMEIA O CONSELHO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL' E DESEN\TOLVIMENTO
HUMANO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS .'

Dr. FRANCISCO DIAS MANÇANO JUNIOR, Prefeito do Município de Guariba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais de seu cargo e, tendo-se em vista o disposto no
Artigo 3°, da Lei n° 1.416, de 10 de junho de 1.996...

DECRETA:

Artigo 1° - O Conselho Municipal de Ação Social e Desenvolvimento Humano,
passa a ser composto pelos seguintes membros:

I-Do Governo Municipal

a) da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
Titular - Maria Ap. Barrios Ragazi
Suplente - Valdinéia Ap. Di Mastrogirolama da Silva

b) da Secretaria Municipal de Educação
Titular: João Marques Gouvea Neto
Suplente: Valquíria Silva Santos

c) da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Elisabeth Helena Correia Leite
Suplente: Luciana dos Santos

d) do Departamento de Gestão Contábil e Financeira:
Titular: Jovenil Cotorello Junior
Suplente: Daniel Leonardo de Souza

e) do Departamento Técnico de Recursos Humanos:
Titular: Rogério Ap. de Miguel
Suplente: Benedita Isabel da Conceição Lopes

f) do Fundo Social de Solidariedade do Município
Titular: Tânia Maria Louzada Mazzi
Suplente: Aurea Lima Oliveira Carósio

g) da Coordenadoria de Esportes
Titular: Rafael Antonio Ferreira
Suplente: Simone Rodrigues Amorim

fi - DA SOCIEDADE CIVIL

1 - Representantes dos Prestadores de Serviços da Área Atendimento
a) Criança e Adolescente
Titular: Angela Maria Furtado
Suplente: Claudenir Lacqda Eigueira An~s .'

AV. t:varlstoVaz, 1.1~O - Fone: (OXXH)} 3251-942 - CEP 14840-000 - Cx. Postal, 49
E-mail: guariba@guariba.sp.gov.br
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P f it M .. I d G -b~·;2JJre el ura urucipa e uan a
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 48.664.304/0001-80

b) Idoso
Titular: Fátima Ap. Pereira da Silva
Suplente: Aníbal Marques

c) Portadores de Deficiência:
Titular: Edinalva Santana
Suplente: Flávia Misto

2 - Representantes dos Profissionais da Área

a) Serviço Social
Titular: Maria Cristina Grassi Mangolini
Suplente: Dulce Ferreira Matias Manna

b) Psicologia
Titular: Rosely Ap. Ferreira
Suplente: Leticia da Silva Abramo

3 - Representantes dos usuários

a) Das entidades ou Associações comunitárias e/ou religiosas
Titular: Bruna Pires Mana
Suplente: Marcia Regina Seixas Ciganha

b) Representação Sindical:
Titular: Joanice de Souza da Silva
Suplente: Elaene Cristina Francisco

Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas todas as demais disposições em contrário.

Guariba, 12 de Maio de 2.017.

~~~-'-7
~F~ DIAS MANÇANO JUNIOR

Notícias", na data de sua

Diretora do Departamento de Gestão Pública

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (Oxx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 - Cx. Postal, 49
E-mail: guariba@guariba.sp.gov.br
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LEI N° 1. - DE 26 DE JUNHO DE 1.997
DISpOe SOBRE A CRlACÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCACÃO DO
MUNICíPIO DE GUARlBA

A Câmara Municipal de Guariba, Estado de São
Paulo, em sessão realizada no dia 24 de junho de
1.997, APROVOU e eu - Hennínio de Laurentiz
Neto, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a
seguinte ...

LE I:

Artigo 1° - Fica criado no Município de Guariba, o
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO que, tem por finalidade orientar a
implantação e o desenvolvimento do Programa de Ação de Parceria Educacional
entre Estado e Município, devendo:

I - Identificar os problemas gerados pela demanda
de Educação do Município;

11 - Estabelecer prioridades e as formas de
implementar as propostas para melhor acesso, permanência e progressão do aluno
na escola;

111 - Administrar as ações integradas que
concorram para a melhoria da qualidade de ensino, assim como, para assegurar o
suprimento das condições materiais e operacionais das escolas participantes do
programa;

IV - Criar mecanismos facilitadores da participação
da comunidade no encaminhamento de sugestões em assuntos relacionados às
escolas integrantes do Conselho; e,

V •. Analisar e avaliar a aplicação dos recursos
advindos através do programa instituído pelo Convênio de Municipalização do
Ensino.

Artigo 2° - São atribuições básicas do Conselho
Municipal de Educação:
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I - fixar diretrizes e prioridades para a organização
do sistema municipal de ensino, ou para o conjunto de escolas municipais;

11 - colaborar na formação da política e na
elaboração do Plano Municipal de Educação;

111- zelar pelo cumprimentos das disposições
constitucionais, legais e normativas em matéria de educação;

IV - exercer atribuições próprias do Poder Público
local, conferi das em lei, em matéria educacional;

V - assistir e orientar os poderes públicos na
condução dos assuntos educacionais do Município;

VI - analisar e opinar sobre convemos de ação
interadministrativa que envolvam os Poderes Públicos e Entidades do setor privado
educacional;

VII - propor normas para a apl icação de recursos
públicos, em educação no Município;

J VIII - propor medidas ao Poder Público Municipal a
efetiva a9sunção de suas responsabilidades em relação à educação infantil e ao
ensino furndamental;

IX - propor critérios para o funcionamento dos
serviços scolares de apoio ao educando, especialmente à merenda, transporte
escolar, e outros congêneres;

X - pronunciar-se no tocante à instalação e
funciona ento de estabelecimentos de ensino de todos os níveis situados no
Município

XI - opinar sobre assuntos educacionais, quando
solicitado elo Poder Público, ou que se fizer necessário; e,

XII - elaborar e alterar se Regimento Interno.

Artigo 3° - O Conselho Municipal de Educação
será cons ituído por 10 (dez) membros titulares a saber:

I - um Representante da Secretaria de Educação,
Cultura, Esporte e Turismo, indicado pelo Prefeito Municipal;

11- um Representante da Secretaria de Finanças
do Município, indicado pelo Prefeito Municipal.

.,'---.. -.:; --••• -- .-1 : t·

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
O

LIN
A

 R
A

N
G

E
L S

E
G

N
IN

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-M
8U

0-D
V

W
M

-6A
9X

-775S



111- um Representante do Poder Legislativo,
indicado pelo Presidente da Câmara Municipal.

IV - um Representante da Delegacia de Ensino,
indicada pela Delegada de Ensino;

V - um Representante dos Diretores de Escolas
Estaduais, eleitos por seus pares;

VI - um Representante dos Diretores de Escolas
Municipais de Ensino Fundamental, eleito por seus pares;

VII - um Representante dos Professores do Quadro
do Magistério da Rede Estadual de Ensino, eleito por seus pares;

VIII - um Representante dos Professores do
Quadro do Magistério da Rede Municipal de Ensino, eleito por seus pares;

IX - um Representante da Associação de Pais e
Mestres da Rede Estadual de Ensino, indicado pelos Diretores das Escolas
Estaduais; e,

X - um Representante da Associação de Pais e
Mestres da Rede Municipal de Ensino, indicado pelos Diretores das Escolas
Municipais.

Parágrafo Primeiro - A cada membro titular
caberá um membro suplente da mesma categoria.

Parágrafo Segundo - O Presidente e Vice
Presidente do Conselho Municipal de Educação, será indicado pelo Prefeito
Municipal.

Parágrafo Terceiro - A designação dos membros
do Conselho se fará através de Decreto do Poder Executivo, com mandado de dois
anos, permitida a recondução por igual período.

Artigo 4° - A competência dos membros e,
organização dos trabalhos do Conselho, será consignada em Regimento Interno,
submetido à apreciação do Chefe do Executivo, após aprovação pela maioria dos
membros titulares.

Parágrafo Único - O Regimento Interno, após ser
elaborado pelos membros do Conselho, deverá ser submetido à aprovação pelo
Chefe do Executivo.
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.:;,...~ .:. .•.~~

Artigo 5° - As funções dos membros do Conselho
não serão remuneradas, entretando, consideradas de relevantes serviços públicos.

Artigo ao - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Guariba, 26 de jun~y-

"- ;~L
v

LAURENTIZ NE.TO
E.lTO MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, afixada na sede da Prefeitura
Municipal de Guariba, no lugar de costume e, mandado ublicar no Jornal liA
Comarca Regional" , nos termos do Artigo 90 Município

Sede da Comarcade

zembro de 1. 997.

de Registro

no dia 30

Civil

de

Oficial

"'o' ",.,•.. : '! !;~

da

de-
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Pret"eitu r,~,'. • •• ("',J de

LEI N° 1.4 o - DE 03 DE JULHO DE 1.997
DISPÕE -SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTODO ENSINO FUNDAMENTAL
E DE VALORIZACÂO DO MAGISTÉRIO

A Câmara Municipal de Guariba, Estado de São
Paulo, em sessão realizada no dia 01 de julho de
1.997, APROVOU e eu - Hermínio de Laurentiz
Neto, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a
seguinte ...

LE I:-
Artigo 1° - Fica criado no Município de Guariba, o

CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO

Artigo 2° - Compete ao Conselho:

I - Acompanhar e controlar a repartição,
transferência e aplicação dos recursos do Fundo;

_.
11 - Supervisionar a realização do Censo

Educacional Anual; e,

111 Examinar os registros contábeís e
demonstrativos gerenciais mensais e atualizados, relativos aos recursos
repassados ou retidos à conta do Fundo.

Artigo 3° - O Conselho Municipal de Educação
será constituído por 05 (cinco) membros titulares a saber:

I-um Representante da Secretaria de Educação,
Cultura, indicado pelo Prefeito Municipal;

11 - um Representante dos Diretores de Escolas
Públicas do ensino Fundamental, indicado por seus pares;

111 - um Representante de Pais de Alunos; indicado
por seus pares;
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IV - um Representante dos Servidores das Escolas
Públicas do Ensino Fundamental, indicado por seus pares; e,

v - um Representante do Conselho Municipal de
Educação, indicado pelo Presidente do Conselho.

Parágrafo Primeiro - A cada membro titular
caberá um membro suplente da mesma categoria.

Parágrafo Segundo - O Presidente e Vice
Presidente do Conselho, serão indicados pelo Prefeito Municipal.

Parágrafo Terceiro - A designação dos membros
do Conselho se fará através de Decreto do Poder Executivo, com mandado de dois
anos, permitida a recondução por igual período.

Artigo 4° - As funções dos membros do Conselho
não serão remuneradas, entretanto, consideradas de relevantes serviços públicos.

Artigo 5° - As reuniões ordinárias do Conselho
serão realizadas mensalmente, podendo haver convocação extraordinária, através
de comunicação escrita, por qualquer de seus membros, ou pelo Prefeito.

Artigo 6° - O Conselho terá autonomia em suas
oecrsões.

Artigo -ro - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Guariba, 03 de julho de 1.997 .

.-.-..~- "/'7-'"....... ~ /'

,//. - -"~--~J--~~
HE~Oj)É URENTIZ NETO

( _/~R«FEITO MUNICIPAL

Registrado em livro propno, afixado na sede da
Prefeitura Municipal, no lugar de costume e, mandado publicar no Jornal "A
Comarca Regional", na data de sua conclusão, nos ter i o 90 da Lei
Orgânica do Município.

/' -------~ .
.•....»: ---../

/ROBERTO LUIZ CA~OSIO

~ECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO- -
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~~ IÚ ~unidpú
ESTAD.O DE SÃO PAULO

CNPJ 48.664.30410001-80

LEI N° 2.171 - DE 25 DE JANEIRO DE 2.007

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO ÚNICO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS

. PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A Câmara Municipal de Guariba, Estado de São. Paulo, em Sessão
Extraordinária realizada no dia 24 de Janeiro de 2.007, APROVOU· e eu - MÁRIO
SERGIO CAZERI Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte .,.

LEI: . I
Ar.tigo "'to: Fica:C;;;~~n~' ~:m~í~i~:"de:Uariba,o ~ONS~LHO ÚNICO

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CONTROLE SOCIAL.DO FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUC~Ç~0 BÁ"SIéA E DE
VALORIZAÇÃO DOS PRQF!.SSINAOIS~DA:\EDUCAÇÃO- F~bEIf.

-.....::;./ .., ..- I 1'. o ••

I i\ \ .~a, ~ ! /\ .
Artigo r -Comp.ete ao Conselho: !

I - Identificar os problemas gerados pela demanda de educação no
Município;

II -;.':Estabelecer prioridades e formas de implementar, .propostas para
• garantia de acesso·elpentian~?ciado.alup.q~º~.~.s9~1~;: 'Ór 0'-"

... ' .' "-';' . '

~ ., . ..:. ~..~. ~ ...•....

lU - Criar mecanismos facilitadores de interação Escola x Comunidade;

IV - Supervisionar o Censo Escolar Anual e a elaboração da proposta
orçamentária anual, com o objetivo de concorrer para o regular e tempestivo tratamento e
encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização
doFUNDEB;

V - Examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e
atualizados relativos aos recursos repassados ou retidos à conta do Fundo.

Parágrafo Único - O Conselho poderá sempre que julgar conveniç

I - apresentar. ao Poder Legislativo local e
externo, manifestação formal acerca dos registros
gerenciais do Fundo;

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (Oxx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 - Cx. Posta.149
E-mail: guariba@guarlba.sp.gov.br /
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.J.l.

VIl:~.dois representantes dos alunos da educação básjc..apública, escolhido
..• por seus pares; e, ". .~'; ~ "" .,' f: o, .. : "!,' ...~

•

~~ IÚ 111Uhielpú
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 48.664.30410001-80

Artigo 30
- O Conselho Municipal de Educação será constituído por 10

(dez) membros titulares a saber:

I - um Representante da Secretaria de Educação e Cultura, indicado pelo
Prefeito Municipal;

11 - um representante do Poder Legislativo, indicado pelo Presidente da
Câmara Municipal;

""--- -;, ., -- .. "

111 - um,,~~p~esentante dos Diretores' de EscolasPúblicas do Educação
Básica, indicado.por~sêuspares; .... . .. • .

~ ,~ li'
. ('........,

IV - um representante dos professores, eleito por ~pàres-;~;: ;/
. ~ ."___n ",r" ..--?, J i

~!~ <; .> I " \
V - um representante dos servidores técnico-administrativos das escolas

públicas, eleito por seus pares; ,

VI - dois representantes dos pais de alunos da educação básica pública,
eleito por seu~ pares;

" i· ~"'" .·.r
I•.

.t;; '.. :.,

VIII- um representante do Conselho Tutelar, indicado por seus pares.

§ 10
- A cada membro titular caberá um membro suplente da mesma

categoria.

§ r - São impedidos de integrar o Conselho a que se refere .o
caput:

I - cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por
adoção do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais;

11 - Tesoureiro, Contador ou funcionários de empresa de assessoria ou
consultoria que prestem serviços relacionados à admi . ração ou controle.ir ...".--v..
recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes c n güíneos ou afi
grau ou por adoção, desses profissionais;

L
ndo

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (Oxx ) 3251-9422 - CEP 14840-000-:' Cx. Po~,49
. E-mail: guariba@guariba.sp.gov.br -
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••

••

lU - estudantes que não sejam emancipados;

IV - pais de alunos que:

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no
âmbito dos órgãos do respectivo Poder Executivo gestor dos recursos; ou

b) prestem serviços terceirizados, no âmbito do Poder Executivo em que
atua o respectivo Conselho.

§ 3° - A presidência e vice-presidência do Conselho previsto no caput deste
Artigo serão eleitas por seus pares em reunião do colegiado, sendo impedido de ocupá-Ias
o representante do governo gestor dos recursos do Fundo. .

, •.s. •.•. :~' /f:.···.r""..*t ~ .r= .

§ 4° - A atuação dos membrosdo Conselho'UnicoMunicipal:
" ~..'t,.~'-'.i~.Jt.:..... ~ • .

j /' •...••..!'!P'

I =não será remunerada; ~(:,,'>
11 - é considerada. atividade de relevante interesse social, '.----",", .., I I'

L,\ '. l./\
lU - assegura isenção da obrigatóriedade de testemunhar sobre informações

recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas atividades de Conselheiro, sobre as
pessoas que lhes confiarem ou deles receberem informações;

. .

IV - assegura, quando os Conselheiros forem representantes de diretores, de
professores ou de :seryiqores 1as escolas públicas:

-. ~ .,'. -
. , ""

-:t'. I s:- ~, ~ "",,; ..... ,:: ,. ~ .-: -L'~ ,,\, ,~.":.." ~: /~. , • ~

a) vedação de exoneração ou demissão dó cargo ou emprego permanente
.sem justa causa, ou transferência involuntária do estabelecimento de ensino em que
atuam;

b) vedação de afastamento involuntário e injustificado da condição de
Conselheiro antes do término do mandato para o qual tenha sido nomeado.

Artigo 4° - A designação dos membros do Conselho far-se-á através de
Decreto do Poder Executivo, com mandato de 02 (dois) anos, permitida a recondução por
igual período.

Artigo 5° - A competência dos membros e organização dos trabalhos do
Conselho será consignada em Regimento Interno, " , etido à apreciação do Chefe do
Executivo, após aprovação pela maioria dos me os;fitulares. .' .

./

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (Oxx16) 3251-9422 - CEP 14840-ÔOO- Cx. Postal,49
E-mail: guariba@guariba.sp.gov.br f
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ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 48.664.304/0001-80

Artigo 6° - Ficam revogadas as Leis Municipais n''s 1.467, de 26 de Junho
de 1.997 e 1.470,03 de Julho de 1.997.

...

Artigo 7° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guariba;25 de Jan~iro de 2
/ I

/'"
.>

Registrada em livro_própr~o,~'l;fixada,~a~~ede da Prefeitura Municipal, no
lugar de costume e, l1J.~I!d~dQ.publicar no "JomaL..;'Guariba Notícias", na data de sua
conclusão, nos termos'dó Artigo 90 da Lei Orgânica do Município. :., ~ -

r .
~~ "-~/
/ ",---,
;' I'

~
" •...--~~~'-. .

i f\ ..\ •r- \
ALVESVERDE

unícipal de.Administração

para arquivamento ao Cartório de Registro Civil da Sede da

ARCELO THEODORO DE LIMA
Oficial Interino

Av. Evaristo Vaz, 1..190 - Fone: (Oxx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 - Cx. Postal,49
E-mail;guariba@guariba~sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Guariba _---,

ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ 48.664.304/0001·80

LEI N° 2.550 - DE 20 DE OUTUBRO DE 2.011

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 3°, DA LEI N° 2.171 - DE 25 DE JANEIRO
DE 2.007, QUE CRIA o CONSELHO ÚNICO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO nÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A Câmara Municipal de Guariba, Estado de São Paulo, em Sessão
Extraordinária realizada nodia 19 de Outubro de 2011, APROVOU e eu - Hcrmínio de
Laurcntiz Neto - Prefeito Municipal sanciono c promulgo a seguinte ...

L E I:

Artigo r -O artigo 3° da Lei n° 2.171, de 25 de Janeiro de 2.007, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 3° - O Conselho Único Municipal de Educação e Controle Social
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação FUNDEB, será constituído pelas seguintes
representatividades:

I - um representante do Poder Executivo, indicado pelo Prefeito Municipal;

II - um representante da Secretaria de Educação, indicado pelo Prefeito
Municipal;

Hl - um representante dos Diretores de Escolas Públicas da Educação
Básica, indicado por seus pares;

IV - um representante dos professores, eleito por seus pares;

V - um representante dos servidores técnico-administrativos das escolas
públicas, eleito por seus pares;

VI - dois representantes dos pais de alunos da educação básica pública,
eleito por seus pares;

VII - dois representantes dos alunos da educação básica pública, escolhido
por seus pares; e,

- Fone: (Oxx16) 3251·9422· CEP 14840-000 - Cx. Postal, 49
E-mail: guariba@guariba.sp.gov.br
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Preteíture Municipal de Guariba _.--,
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 48.664.304/0001-80

VIII - um representante do Conselho Tutelar de Direitos da Criança e do
Adolescente, indicado por seus pares;

seus pares.
IX - um representante do Conselho Municipal de Educação, indicado por

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo
seus efeitos a partir de 26 de Fevereiro de 2.009.

Artigo 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário e mantidos os
demais dispositivos da Lei n° 2.171, de 25 de Janeiro de 2.007 .

Prefeitura do Município de Guariba, 20 de Outubro de 2.011.

Registrada em livro pró rio, afixado na sede da Prefeitura Municipal, no
lugar de costume e, mandado publicar no Jornal "Guariba Notícias", na data de sua
conclusão, nos termos do Artigo 90 da Lei Orgânica do Município .

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (Oxx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 ~Cx. Postal, 49
E-mail: guariba@guariba.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Guariba

ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ 48.664.304/0001-80

Titular: OSW ALDO RODRIGO CHIQUITELLI
Suplente: LILIAN CRISTINA NOGUEIRA

VI - Representantes dos Estudantes da Educação" Básica Pública-:
Titular: JUSSARA CRISTINA DA SILVA CAETANO
Suplente: SILVIA HELENA PIRES DA SILVA ;":

Titular: MARIA APARECIDA DE FÁTIMA SARTORI DANTAS
Suplente: JUVENAL LOPES DE ARRUDA

VII - Representante do~ Professores das Escolas Básicas:P6blicas:
Titular: CÁSSIO FERNANDES DAMÁZIO
Suplente: LUCIMARA PIMENTA ROCHA PEDRO

VIII - Representantes do Poder Público:
Titular: JOÃO MARQUES GOUVÊA NETO
Suplente: TEREZINHA GOMES RAMALHO

Titular: PEDRO ANTÔNIO DE FRANÇA
Suplente: ROGERIO APARECIDO DE MIGUEL

Artigo 2°: O mandato dos membros do Conselho Municipal nomeados pelo
artigo anterior será de 02 (dois) anos, permitida a recondução por igual período.

Artigo 3°: As funções de membro do Conselho Municipal não serão
remuneradas, sendo consideradas de serviço público relevante.

Artigo 4°: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas todas as demais disposições em contrário.

Guariba, 20 de Abril de 2017.

Diretora do Departamento de Gestão Pública
Av. Evaristo Vaz, 1.190· Fone: (Oxx16)3251-9422· CEP 14840-000 - Cx. Postal, 49

E-maU: guariba@guariba.sp.gov.br
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ALERTO a Origem para que adote medidas voltadas ao 
saneamento das referidas ocorrências até o encerramento do 
presente exercício, tendo em vista que nos termos do artigo 
33, III, “b” da Lei Complementar Paulista nº 709/93, podem 
ensejar a emissão de parecer desfavorável, caso confirmadas 
ao término do exercício, com fulcro no artigo 29 do mesmo 
dispositivo legal,

Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interes-
sados que poderão ser intimados dos atos processuais relativos 
ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Car-
tório do meu Gabinete, e somente nos processos de Contas 
Anuais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas 
aos exercícios de 2016, 2017 e 2018 que já tramitam em meio 
eletrônico.

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas 
de forma subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar 
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas 
acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é 
facultativa, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) 
e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, 
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer 
o pedido junto ao Cartório do meu Gabinete ou através de 
petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os 
seguintes termos e informações: 

I) nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II) número do telefone que receberá as intimações;
III) que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV) que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma 

hipótese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro 
de caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realiza-
ção de atos de intimação;

V) que foi cientificado de que as dúvidas referentes à 
intimação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e 
das partes, podendo também ser enviado nos formatos Word 
ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) 
e/ou seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imedia-
tamente.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Publique-se.
PROCESSO: 00004153.989.18-1
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORA (CNPJ 

46.947.396/0001-80)
ADVOGADO: JOSE CASSADANTE JUNIOR (OAB/SP 102.475) 

/ LARISSA PEREIRA DA SILVA (OAB/SP 400.501)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
PROCESSO(S) REFERENCIADO(S): 00007146.989.18-1, 

00011645.989.18-7
Visto.
Notifico o responsável pela Prefeitura Municipal acima 

mencionada, para que tome ciência do Relatório VIII Fiscaliza-
ção Ordenada 2018 - Obras (evento 72), elaborado pela equipe 
de fiscalização responsável, e no prazo de 10 (dez) dias, informe 
quais as providências adotadas com objetivo de sanear as ocor-
rências registradas pela equipe técnica.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Alerto o responsável que os aspectos abordados serão 
considerados quando da emissão do parecer sobre as referidas 
contas.

Nos termos da Resolução nº 01/2011, os interessados 
poderão ter acesso aos autos no Sistema de Processo Eletrônico 
– e-TCESP, na página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/processo-
-eletronico, mediante regular cadastramento, caso ainda não 
efetivado.

Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interes-
sados que poderão ser intimados dos atos processuais relativos 
ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Car-
tório do meu Gabinete, e somente nos processos de Contas 
Anuais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas 
aos exercícios de 2016, 2017 e 2018, que já tramitam em meio 
eletrônico.

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas 
de forma subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar 
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas 
acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é 
facultativa, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) 
e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, 
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer 
o pedido junto ao Cartório do meu Gabinete ou através de 
petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os 
seguintes termos e informações: 

I) nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II) número do telefone que receberá as intimações;
III) que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV) que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma 

hipótese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro 
de caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realiza-
ção de atos de intimação;

V) que foi cientificado de que as dúvidas referentes à 
intimação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

V) que foi cientificado de que as dúvidas referentes à 
intimação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e 
das partes, podendo também ser enviado nos formatos Word 
ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) 
e/ou seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imedia-
tamente.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Publique-se.
PROCESSO: 00004139.989.18-0
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA (CNPJ 

48.664.304/0001-80)
ADVOGADO: MANOLO SUAREZ RODRIGUEZ (OAB/SP 

135.998)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
Visto.
Notifico o responsável pela Prefeitura Municipal acima 

mencionada, para que tome ciência do Relatório VIII Fiscaliza-
ção Ordenada 2018 - Obras (evento 54), elaborado pela equipe 
de fiscalização responsável, e no prazo de 10 (dez) dias, informe 
quais as providências adotadas com objetivo de sanear as ocor-
rências registradas pela equipe técnica.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Alerto o responsável que os aspectos abordados serão 
considerados quando da emissão do parecer sobre as referidas 
contas.

Nos termos da Resolução nº 01/2011, os interessados 
poderão ter acesso aos autos no Sistema de Processo Eletrônico 
– e-TCESP, na página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/processo-
-eletronico, mediante regular cadastramento, caso ainda não 
efetivado.

Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interes-
sados que poderão ser intimados dos atos processuais relativos 
ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Car-
tório do meu Gabinete, e somente nos processos de Contas 
Anuais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas 
aos exercícios de 2016, 2017 e 2018, que já tramitam em meio 
eletrônico.

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas 
de forma subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar 
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas 
acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é 
facultativa, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) 
e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, 
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer 
o pedido junto ao Cartório do meu Gabinete ou através de 
petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os 
seguintes termos e informações: 

I) nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II) número do telefone que receberá as intimações;
III) que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV) que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma 

hipótese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro 
de caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realiza-
ção de atos de intimação;

V) que foi cientificado de que as dúvidas referentes à 
intimação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e 
das partes, podendo também ser enviado nos formatos Word 
ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) 
e/ou seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imedia-
tamente.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Publique-se.
PROCESSO: 00004148.989.18-9
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE IEPE (CNPJ 

49.345.911/0001-40)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
Visto.
NOTIFICO a Prefeitura Municipal acima mencionada, para 

que, no prazo de 10 dias, tome ciência das ocorrências aponta-
das no relatório de Acompanhamento das Contas Anuais do 2º 
Quadrimestre de 2018 (evento 44).

PROCESSO: 00004115.989.18-8
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DO NORTE 

(CNPJ 46.449.682/0001-15)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
Visto.
NOTIFICO a Prefeitura Municipal acima mencionada, para 

que, no prazo de 10 dias, tome ciência das ocorrências aponta-
das no relatório de Acompanhamento das Contas Anuais do 2º 
Quadrimestre de 2018 (evento 88).

ALERTO a Origem para que adote medidas voltadas ao 
saneamento das referidas ocorrências até o encerramento do 
presente exercício, tendo em vista que nos termos do artigo 
33, III, “b” da Lei Complementar Paulista nº 709/93, podem 
ensejar a emissão de parecer desfavorável, caso confirmadas 
ao término do exercício, com fulcro no artigo 29 do mesmo 
dispositivo legal,

Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interes-
sados que poderão ser intimados dos atos processuais relativos 
ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Car-
tório do meu Gabinete, e somente nos processos de Contas 
Anuais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas 
aos exercícios de 2016, 2017 e 2018 que já tramitam em meio 
eletrônico.

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas 
de forma subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar 
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas 
acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é 
facultativa, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) 
e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, 
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer 
o pedido junto ao Cartório do meu Gabinete ou através de 
petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os 
seguintes termos e informações: 

I) nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II) número do telefone que receberá as intimações;
III) que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV) que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma 

hipótese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro 
de caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realiza-
ção de atos de intimação;

V) que foi cientificado de que as dúvidas referentes à 
intimação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e 
das partes, podendo também ser enviado nos formatos Word 
ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) 
e/ou seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imedia-
tamente.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Publique-se.
PROCESSO: 00004129.989.18-2
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAICARA (CNPJ 

46.203.469/0001-29)
ADVOGADO: FERNANDO BERTOLI BELAI (OAB/SP 241.608)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
Visto.
Notifico o responsável pela Prefeitura Municipal acima 

mencionada, para que tome ciência do Relatório VIII Fiscaliza-
ção Ordenada 2018 - Obras (evento 68), elaborado pela equipe 
de fiscalização responsável, e no prazo de 10 (dez) dias, informe 
quais as providências adotadas com objetivo de sanear as ocor-
rências registradas pela equipe técnica.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Alerto o responsável que os aspectos abordados serão 
considerados quando da emissão do parecer sobre as referidas 
contas.

Nos termos da Resolução nº 01/2011, os interessados 
poderão ter acesso aos autos no Sistema de Processo Eletrônico 
– e-TCESP, na página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/processo-
-eletronico, mediante regular cadastramento, caso ainda não 
efetivado.

Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interes-
sados que poderão ser intimados dos atos processuais relativos 
ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Car-
tório do meu Gabinete, e somente nos processos de Contas 
Anuais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas 
aos exercícios de 2016, 2017 e 2018, que já tramitam em meio 
eletrônico.

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas 
de forma subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar 
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas 
acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é 
facultativa, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) 
e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, 
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer 
o pedido junto ao Cartório do meu Gabinete ou através de 
petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os 
seguintes termos e informações: 

I) nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II) número do telefone que receberá as intimações;
III) que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV) que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma 

hipótese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro 
de caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realiza-
ção de atos de intimação;

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e das 
partes, podendo também ser enviado nos formatos Word ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) 
e/ou seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imedia-
tamente.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Publique-se.
PROCESSO: 00004100.989.18-5
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZALIA (CNPJ 

46.179.966/0001-39)
ADVOGADO: DEBORA COELHO CICILIATO (OAB/SP 

343.272)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
Visto.
Notifico o responsável pela Prefeitura Municipal acima 

mencionada, para que tome ciência do Relatório VIII Fiscaliza-
ção Ordenada 2018 - Obras (evento 27), elaborado pela equipe 
de fiscalização responsável, e no prazo de 10 (dez) dias, informe 
quais as providências adotadas com objetivo de sanear as ocor-
rências registradas pela equipe técnica.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Alerto o responsável que os aspectos abordados serão 
considerados quando da emissão do parecer sobre as referidas 
contas.

Nos termos da Resolução nº 01/2011, os interessados 
poderão ter acesso aos autos no Sistema de Processo Eletrônico 
– e-TCESP, na página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/processo-
-eletronico, mediante regular cadastramento, caso ainda não 
efetivado.

Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interes-
sados que poderão ser intimados dos atos processuais relativos 
ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Car-
tório do meu Gabinete, e somente nos processos de Contas 
Anuais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas 
aos exercícios de 2016, 2017 e 2018, que já tramitam em meio 
eletrônico.

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas 
de forma subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar 
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas 
acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é 
facultativa, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) 
e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, 
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer 
o pedido junto ao Cartório do meu Gabinete ou através de 
petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os 
seguintes termos e informações: 

I) nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II) número do telefone que receberá as intimações;
III) que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV) que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma 

hipótese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro 
de caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realiza-
ção de atos de intimação;

V) que foi cientificado de que as dúvidas referentes à 
intimação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e 
das partes, podendo também ser enviado nos formatos Word 
ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) 
e/ou seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imedia-
tamente.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Publique-se.
PROCESSO: 00004106.989.18-9
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DUMONT (CNPJ 

46.940.888/0001-43)
ADVOGADO: CLOVIS BARIONI BONADIO (OAB/SP 343.696)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
PROCESSO(S)REFERENCIADO(S): 00007053.989.18-2, 

00006749.989.18-2
Visto.
NOTIFICO a Prefeitura Municipal acima mencionada, para 

que tome ciência do Relatório da VII Fiscalização Ordenada 
2018 – Transporte Escolar, elaborado pela equipe de fisca-
lização responsável, e no prazo de 10 (dez) dias apresente 
esclarecimentos sobre os apontamentos e informe quais as 
providências adotadas com objetivo de sanear as ocorrências 
registradas.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Alerto o responsável que os aspectos abordados serão 
considerados quando da emissão do parecer sobre as referidas 
contas.

Publique-se.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 12 de janeiro de 2019 às 01:14:09.

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: G
E

R
S

O
N

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
 A

LV
E

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-M

C
K

9-K
F

V
6-5N

6D
-6M

F
0

galves
Realce

galves
Realce

galves
Realce

galves
Realce



CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: CAROLINA RANGEL SEGNINI. Sistema e-TCESP. Para obter informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar documento digital' e informe o código do documento: 1-NC80-IMKT-6G45-HWAJ



CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: CAROLINA RANGEL SEGNINI. Sistema e-TCESP. Para obter informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar documento digital' e informe o código do documento: 1-NC7M-FXCA-6R2C-7KXU



CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: CAROLINA RANGEL SEGNINI. Sistema e-TCESP. Para obter informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar documento digital' e informe o código do documento: 1-NC7M-FXCA-6R2C-7KXU



CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: CAROLINA RANGEL SEGNINI. Sistema e-TCESP. Para obter informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar documento digital' e informe o código do documento: 1-NC7M-FXCA-6R2C-7KXU



 

 

___________________________________________________________________________________________________ 

 

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana,315 – Centro – SP – CEP 01017-906 – PABX (11) 3292-3266 
 

INTERNET: www.tce.sp.gov.br – E-mail: gcder@tce.sp.gov.br  

 

 

 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

Gabinete do Conselheiro Dimas Ramalho 

 

 

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2019 
 
Ofício CG.C.DER nº 277/2019 
TC-004139/989/18-0 - Eletrônico 
Ref.: Regimes Previdenciários 
 

 

Senhor Prefeito 

 

Cumprimentando-o, na qualidade de Conselheiro relator das 

Contas da Prefeitura Municipal de Guariba, relativas ao exercício de 2018, este 

ofício tem a finalidade de solicitar informações sobre o Regime Previdenciário 

adotado pelo Município, além da retenção previdenciária e recolhimentos aos 

Regimes Próprios e/ou Geral da Previdência Social. 

a) Informar qual o Regime de Contratação dos servidores do Executivo 
Municipal (CLT ou Estatutários); 

b) Informar se o Município está filiado ao Regime Geral de Previdência 
Social – INSS, ou se possui Regime Próprio Municipal (Instituto de 
Previdência ou Fundo Previdenciário); 

c) No caso da existência de Instituto de Previdência, informar a atual 
composição da Diretoria; no caso de Fundo Previdenciário, fornecer 
relação completa dos gestores e/ou responsáveis; 

d) Informar se o Executivo Municipal realiza a retenção previdenciária 
sobre os salários dos servidores para repasses ao regime de 
Previdência, e qual o percentual do desconto, indicando a legislação de 
regência; 

e) Informar se existe no município servidores que não contribuem ou 
nunca contribuíram para o Regime de Previdência, seja ele o Geral ou 
Próprio; Caso positivo, fornecer a relação nominal completa de todos 
os servidores, contendo a data de admissão e atual situação funcional, 
além de cópia das respectivas folhas de pagamento do exercício de 
2018; 

f)  Informar se os recolhimentos previdenciários do Executivo e o repasse 
das retenções estão em dia, incluindo as parcelas de eventuais 
parcelamentos, que caso tenham sido firmados, deverão ser 
discriminados um a um, indicando o valor total parcelado, período de 
referência, número de parcelas, saldo quitado e saldo restante, 
devendo enviar cópia integral dos termos de parcelamento e respectiva 
autorização legislativa. 
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ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana,315 – Centro – SP – CEP 01017-906 – PABX (11) 3292-3266 
 

INTERNET: www.tce.sp.gov.br – E-mail: gcder@tce.sp.gov.br  

 

 

 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

Gabinete do Conselheiro Dimas Ramalho 

 

 

 

 

Fixo o prazo de 10 (dez) dias para remessa das informações, 

que deverão ser enviadas, exclusivamente, através do processo eletrônico, 

referenciadas ao processo acima mencionado, pois as informações subsidiarão 

o exame das contas de 2018, razão pela qual não serão recebidas informações 

enviadas na forma impressa. 

Prevaleço-me do ensejo para registrar votos de estima e distinta 

consideração. 

 

 

 

DIMAS RAMALHO 

CONSELHEIRO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

FRANCISCO DIAS MANÇANO JUNIOR 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 
GUARIBA – SP 
coa/. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 
CNPJ 48.664.304/0001-80 

 

Av. Evaristo Vaz,1190 – Centro – CEP 14840-000 – Guariba – SP - Fone:(16)3251-9422 
Email: juridico@guariba.sp.gov.br 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Doutor Dimas Eduardo Ramalho. 

 

M.D. Conselheiro  

 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
 
Interessado: Prefeitura Municipal de Guariba-SP 
 
 
 
 
 
 
Processo TC: 00004139.989.18-0 

 
 
 
 
 
 
Francisco Dias Mançano Junior, brasileiro, casado, 

médico, portador do RG nº 4.273.755-2 SSP/SP, CPF 737.331.308-63, 
residente e domiciliado na Avenida 10 de Abril, nº 1.046, cidade de Guariba-
SP, Prefeito do Município de Guariba-SP, diante do OFÍCIO CG.C.DER Nº 
277/2019 pelo qual foram solicitadas informações sobre o REGIME 
PREVIDENCIÁRIO ADOTADO PELO MUNICÍPIO, vem apresentar, 
tempestivamente, as informações solicitas. 

 
 
Segue em anexo OFÍCIO DRHU Nº 003/2019 com os 

esclarecimentos necessários. 
 
 

Sem mais para momento, 
 
 
 

Guariba, 11 de fevereiro de 2019. 
 
                     
 
      

ASSINADO DIGITALMENTE 
Dra. Carolina Rangel Segnini 

Procuradora do Município de Guariba 
OAB/SP 280.200 
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Cadastro de Relacionamento >> Alterar

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA
Classificação: Responsável
Cargo / Função: PREFEITO
CPF: 737.331.308-63
Nome: FRANCISCO DIAS MANCANO JUNIOR

Dados do Relacionamento da Pessoa com a Entidade

Nomenclatura Oficial:
Pronome de Tratamento:* Ilustríssimo

Ato: Tipo de Exercício:* PERMANENTE

Data de Início do Exercício:* 01/01/2017  (dd/mm/aaaa) Data de Término do Exercício: 31/12/2020  (dd/mm/aaaa)
Data de Início do Mandato: 01/01/2017  (dd/mm/aaaa) Data de Término do Mandato: 31/12/2020  (dd/mm/aaaa)

Gravar  Voltar
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Cadastro de Pessoa >> Alterar

Voltar

 - Dados Básicos

CPF: 737.331.308-63

Nome: FRANCISCO DIAS MANCANO JUNIOR

Sexo: Masculino

Data Nascimento: 01/01/1953

Nacionalidade: Brasileira

Grau de Instrução: Ensino Superior Completo

Alterar

 - E-mail

Incluir  Excluir

E-mail Tipo Email

drfranciscomvereador@hotmail.com PROFISSIONAL

 - Telefone

Incluir  Excluir

Tipo DDD Telefone Complemento

COMERCIAL 16 9202-1427

 - Endereço

Incluir  Excluir

Tipo UF Município CEP Tipo de
Logradouro Logradouro Nº Complemento Bairro Endereço

Corresp.

RESIDENCIAL São
Paulo Guariba 14184-

000 RUA Av 10 de abril 1045
Jardim

Boa
Vista

Sim

 - Identificação
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https://audesp.tce.sp.gov.br/audesp/emailEntidadeInicializarAlteracao.do?id=7305&nome=FRANCISCO+DIAS+MANCANO+JUNIOR&emailId=37066&email=drfranciscomvereador%40hotmail.com&tipo=PessoaAutoridade&flag107=false&tipoEmail=2&tipoEntidadeId=50&tpRelacionamentoId=1
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ffiffi TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
UNIDADE REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO _ UR.O6

Ribeirão Preto, 26 de julho de 2019.

Ofício no 17812019

GDUR.O6

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Informo a vossa Excelência, que o abaixo relacionado e

funcionário deste Tribunal de contas do Estado de são paulo e está

autorizado a proceder a fiscalização das contas anuais do exercício de 2O1B

da Prefeitura Municipal de Guariba, objeto do processo

n.o rc {04139.989.18, na conformidade das tnstruções vigentes.

. JOÃO BATISTA DE ANGELIS SILVA

Fica vossa Excelência, desde já NoÏFlcADo a acompanhar

todos os atos de tramitação processual exercendo o direito de defesa,

interpondo recursos cabíveis, quando for o caso, e o que mais for do interesse,

inclusive, no que se refere a apartados e autos próprios que vierem a ser
formados.

Desde logo, fica, também, NOTIFICADO de que todos os

despachos e decisões tomados acerca de aludidos processos serão
publicados no Diário Oficial do Estado, na conformidade do artigo g0, da Lei

complementar n.o 709, de 14 de janeiro de 1gg3, iniciando-se, a partir de

então, a contagem dos prazos processuais.

Ao ensejo, renovo meus protestos de estima e consideração.

//" ^'.L---
Cello-de Sorlsa
n¡clue o¡viJao substi tutoDiretor Téc

Ao Excelentíssimo Senhor,
FRANCTSCO D|AS MANçANO JUNTOR
Prefeito Municipal de Guariba-Sp
Em mãos
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
UNIDADE REGIONAL DE RIBEIR,ÃO PRETO - UR.O6

C E R T I F I C O que, em consonância com a Lei Complementar

no 709/93, artigo,91, entreguei a notificação Ofício no 17812019 - GDUR-6,

referente ao processo n.o TC-004139.989.18, ao Sr. Francisco Dias Mançano

Junior, Prefeito Municipal de Guariba, cuja cópia se encontra no anverso deste.

UR.6.4, emfu de îu Lho de 2o1e

J SILVA

da Fiscalizaçäo
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ANEXO 13 - BALANÇO FINANCEIRO

Mês:

Município: Guariba

14EXECUTIVOPoder:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBAÓrgão:

2018Exercício:

Em R$

RECEITA

TÍTULOS VALOR

RECEITA ORÇAMENTÁRIA

73.752.999,28Ordinária

Vinculada

Alienação de Bens 289.774,95

Contribuição de Intervenção no Dominíio Econômico - CIDE 82.072,60

Educação 35.348.634,50

Saúde 9.194.713,82

Trânsito 574,77

Assistência Social 379.356,85

Regime Próprio de Previdência

Royalties da Exploração do Petróleo e Gás Natural 165.564,08

Convênio com Recursos Ordinários 3.481.395,62 48.942.087,19

-11.349.822,50(-) Deduções da Receita Orçamentária

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS

RECEBIMENTOS EXTRA-ORÇAMENTÁRIOS

RESTOS A PAGAR

Inscritos no período 5.520.651,30

SERVIÇO DA DÍVIDA A PAGAR

Inscritos no período

DEPÓSITOS

Recebidos no período 8.623.970,67

OUTRAS MOVIMENTAÇÕES EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Conforme Anexo 13-A 12.941.526,89 27.086.148,86

SALDO EM ESPÉCIE DO EXERCÍCIO ANTERIOR

DISPONÍVEL

DISPONÍVEL EM MOEDA NACIONAL

Caixa

Bancos c/Movimento 26.329.249,72

Aplicações Financeiras

Aplicações Financeiras - RPPS 26.329.249,72

TOTAL 164.760.662,55

Data de geração: 06/07/2019 22:16 Página 1 de2
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Mês:

Município: Guariba

14EXECUTIVOPoder:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBAÓrgão:

2018Exercício:

Em R$

DESPESA

TÍTULOS VALOR

DESPESA ORÇAMENTÁRIA

31.549.786,02Ordinária

Vinculada

Alienação de Bens 602.919,29

Contribuição de Intervenção no Dominío Econômico - CIDE 285.693,29

Educação 43.402.316,97

Saúde 28.118.330,88

Trânsito 28.535,00

Assistência Social 4.304.957,44

Regime Próprio de Previdência

Royalties da Exploração do Petróleo e Gás Natural 107.906,82

Convênio com Recursos Ordinários 4.172.687,52 81.023.347,21

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS 3.630.000,00

PAGAMENTOS EXTRA-ORÇAMENTÁRIOS

RESTOS A PAGAR

Liquidados no período 2.830.338,52

SERVIÇO DA DÍVIDA A PAGAR

Liquidados no período

DEPÓSITOS

Restituições no período 8.563.047,66

OUTRAS MOVIMENTAÇÕES EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Conforme Anexo 13-A 12.370.053,05 23.763.439,23

SALDO EM ESPÉCIE P/ O EXERCÍCIO SEGUINTE

DISPONÍVEL

DISPONÍVEL EM MOEDA NACIONAL

Caixa

Bancos c/Movimento 24.794.090,09

Aplicações Financeiras

Aplicações Financeiras - RPPS 24.794.090,09

TOTAL 164.760.662,55

06/07/2019 22:16Data de geração: Página 2 de2
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ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL

Mês:
Município: Guariba

14EXECUTIVOPoder:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBAÓrgão:

2018Exercício:

EM R$

Exercício Atual Exercício AnteriorTÍTULOS

ATIVO CIRCULANTE 31.002.103,21 32.298.199,64

Caixa e Equivalentes de Caixa 24.794.090,09 26.329.249,72

Créditos a Curto Prazo 4.709.228,54 4.111.547,50

Crédito Tributário a Receber 2.331.933,472.930.664,49

Clientes 22.942,1821.892,20

Dívida Ativa Tributária 1.744.572,391.744.572,39

Dívida Ativa não Tributária 12.099,4612.099,46

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 193.231,30 170.120,90

Adiantamentos Concedidos a Pessoal e a Terceiros 39.228,3739.324,91

Outros Créditos e Valores a Curto Prazo 130.892,53153.906,39

Estoques 1.305.553,28 1.687.281,52

ATIVO

ATIVO NÃO CIRCULANTE 76.095.289,30 68.802.860,09

Ativo Realizável a Longo Prazo 1.477.937,51 1.657.114,32

1.477.937,51 1.657.114,32Créditos a Longo Prazo

Dívida Ativa Tributária 17.565.295,29 15.762.163,89

Divida Ativa não Tributária 2.120.047,31 2.004.851,69

(-) Ajustes para Perdas de Créditos a Longo Prazo -18.207.405,09 -16.109.901,26

Imobilizado 74.617.351,79 67.145.745,77

Bens Móveis 32.446.391,90 27.718.161,48

Bens Imóveis 42.563.970,78 39.689.388,81

(-) Depreciação, Exaustão e Amortização Acumuladas -393.010,89 -261.804,52

TOTAL DO ATIVO 107.097.392,51 101.101.059,73

ATIVO FINANCEIRO 24.924.959,37 26.460.142,25

ATIVO PERMANENTE 82.172.433,14 74.640.917,48

Exercício Atual Exercício Anterior
Atos Potenciais Ativos

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO

Garantias e Contragarantias Recebidas

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres 3.872.912,25 1.002.420,03

Direitos Contratuais 2.070.000,00 2.070.000,00

Outros Atos Potenciais do Ativo
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Mês:
Município: Guariba

14EXECUTIVOPoder:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBAÓrgão:

2018Exercício:

EM R$

Exercício AnteriorTÍTULOS Exercício Atual

PASSIVO CIRCULANTE 1.237.048,36 1.239.977,97

Obrigações Trabalhistas, Previdênciárias e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo 10.625,55 3.182,48

Pessoal a Pagar 8.917,99 1.375,08

Encargos Sociais a Pagar 1.707,56 1.807,40

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 1.049.187,67 1.084.650,94

Obrigações Fiscais a Curto Prazo 56.011,50 92.343,92

Demais Obrigações a Curto Prazo 121.223,64 59.800,63

PASSIVO

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 1.288.863,25 1.091.410,07

Obrigações Trabalhistas, Previdênciárias e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo 692.090,22 693.087,10

Pessoal a Pagar 692.090,22 693.087,10

Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo 596.773,03 398.322,97

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 ESPECIFICAÇÃO Exercício atual Exercício anterior

Resultados Acumulados 104.571.480,90 98.769.671,69

Resultado do Exercício 5.801.809,21 13.003.004,74

Resultado de Exercícios Anteriores 98.769.671,69 85.766.666,95

 TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 104.571.480,90 98.769.671,69

2.331.388,042.525.911,61 TOTAL DO PASSIVO

107.097.392,51TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 101.101.059,73

PASSIVO FINANCEIRO 5.870.002,33 3.509.547,88

PASSIVO PERMANENTE 1.290.538,41 1.091.950,07

SALDO PATRIMONIAL 99.936.851,77 96.499.561,78

Exercício AnteriorExercício Atual
Atos Potenciais Passivos

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres 3.309.330,78 2.572.596,08

Obrigações Contratuais 66.722.485,91 112.610.750,94

Outros Atos Potenciais do Passivo 88,93 88,93
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ANEXO 14A - QUADRO DEMONSTRATIVO DAS CONTAS ANALÍTICAS DO ATIVO E
PASSIVO FINANCEIRO

Mês:
Município: Guariba

14EXECUTIVOPoder:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBAÓrgão:

2018Exercício:

EM R$

ATIVO FINANCEIRO

TÍTULOS VALOR

Exercício Atual Exercício Anterior

Caixa e Equivalentes de Caixa 24.794.090,09 26.329.249,72

Demais Créditos e Valores 130.869,28 130.892,53

Outros Créditos a Receber e Valores 130.869,28 130.892,53

TOTAL 24.924.959,37 26.460.142,25

VALOR

PASSIVO FINANCEIRO

Exercício Atual Exercício Anterior

Restos a Pagar Processados/Não Processados em Liquidação e Não Processados a Pagar 1.069.998,56 1.099.193,92

7.242,83 1.375,08Pessoal a Pagar

1.707,56 1.807,40Encargos Sociais

1.049.187,67 1.084.650,94Fornecedores/Contas a Pagar

11.860,50 11.360,50Demais Obrigações

Restos a Pagar não Processados 4.634.629,13 2.270.109,91

Obrigações Fiscais 56.011,50 91.803,92

Valores Restituíveis 109.363,14 48.440,13

TÍTULOS

TOTAL 5.870.002,33 3.509.547,88
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ANEXO 14B - QUADRO DEMONSTRATIVO DAS CONTAS ANALÍTICAS DO ATIVO E
PASSIVO PERMANENTE

Mês:
Município: Guariba

14EXECUTIVOPoder:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBAÓrgão:

2018Exercício:

EM R$

TÍTULOS VALOR
Exercício Atual Exercício Anterior

Créditos e Valores 24.394.571,14 21.878.563,08

Crédito Tributários a Receber 2.930.664,49 2.331.933,47

Clientes 21.892,20 22.942,18

Dívida Ativa Tributária 19.309.867,68 17.506.736,28

Dívida Ativa não Tributária 2.132.146,77 2.016.951,15

Demais Créditos e Valores -18.145.043,07 -16.070.672,89

Estoques 1.305.553,28 1.687.281,52

Imobilizado 74.617.351,79 67.145.745,77

Bens Móveis 32.053.381,01 27.456.356,96

Bens Imóveis 42.563.970,78 39.689.388,81

ATIVO PERMANENTE

TOTAL 82.172.433,14 74.640.917,48

PASSIVO PERMANENTE

TÍTULOS VALOR
Exercício Atual Exercício Anterior

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo 1.675,16 0,00

Pessoal a Pagar 1.675,16 0,00

Fornecedores/Contas a Pagar 596.773,03 398.322,97

Precatórios 692.090,22 693.087,10

Pessoal 692.090,22 693.087,10

Obrigações Fiscais 0,00 540,00

TOTAL 1.290.538,41 1.091.950,07
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ANEXO 15 - DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

Mês:
Município: Guariba

13EXECUTIVOPoder:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBAÓrgão:

2018Exercício:

EM R$

Exercício Atual Exercício AnteriorTítulos

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 14.017.494,92 16.259.327,90

Impostos 13.319.660,13 15.378.598,58

Taxas 695.164,49 880.729,32

Contribuições de Melhoria 2.670,30

Contribuições 1.118.185,62 1.118.273,44

Contribuição de Iluminação Pública 1.118.185,62 1.118.273,44

Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 256.760,45 153.464,21

Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serviços 256.760,45 153.464,21

Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 2.656.670,83 2.590.362,40

Juros e Encargos de Mora 1.461.424,88 -107,94

Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 1.044.001,93 1.807.465,91

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas - Finaceiras 151.244,02 783.004,43

Transferências e Delegações Recebidas 95.093.695,57 83.158.254,67

Transferências Intra Govermamentais 571.450,59 270.000,00

Transferências Inter Govermamentais 94.510.244,98 82.888.254,67

Transferências das Instutuições Privadas 12.000,00

Valorização e Ganhos com Ativos 734.559,82 132.279,38

Ganhos com Alienação 132.246,68

Ganhos com Incorporação de Ativos por Descobertas e Nascimentos 734.559,81

Ganhos com Desincorporação de Passivos 0,01 32,70

Outras  Variações Patrimoniais Aumentativas 9.649.568,54 7.119.991,25

Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 9.649.568,54 7.119.991,25

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

Total das Variações Patrimonais Aumentativas 123.526.935,75 110.531.953,25
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Mês:
Município: Guariba

13EXECUTIVOPoder:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBAÓrgão:

2018Exercício:

EM R$

Títulos Exercício Atual Exercício Anterior

Pessoal e Encargos 54.976.885,80 47.835.762,56

Remumeração de Pessoal 41.437.482,63 37.324.806,22

Encargos Patronais 11.966.013,58 10.510.956,34

Outras Variações Patrimonais Diminutivas - Pessoal e Encargos 1.573.389,59

Benefícios Previdenciários e Assistenciais 264.210,71 236.413,08

Pensões 264.210,71 236.413,08

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 50.403.023,05 39.476.879,27

Uso de Material de Consumo 17.215.517,71 12.365.343,76

Serviços 33.056.298,97 27.111.535,51

Depreciação, Amortização e Exaustação 131.206,37

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 2.029.851,35 409.025,22

Juros e Encargos de Mora 310,48 2.146,44

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Financeiras 2.029.540,87 406.878,78

Transferências e Delegações Concedidas 5.846.271,88 4.846.445,73

Transferências Intra Governamentais 3.630.000,00 3.300.000,00

Transferências Inter Governamentais 1.555.325,54 1.382.730,00

Transferências a Consórcios Públicos 233.607,34 61.615,23

Execução Orçamentária Delegada 427.339,00 102.100,50

Desvalorização e Perdas de Ativos 2.757.192,70 3.672.433,17

Redução a Valor Recuperável e Provisão para Perdas 2.097.503,83 3.672.432,88

Desincorporação de Ativos 659.688,87 0,29

Tributárias 1.033.804,60 996.841,09

Contribuições 1.033.804,60 996.841,09

Outras Variações Patrimonais Diminutivas 413.886,45 55.148,39

Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 413.886,45 55.148,39

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

Total das Variações Patrimonais Diminutivas 117.725.126,54 97.528.948,51

Resultado Patrimonial do Período 5.801.809,21 13.003.004,74
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CONSULTA DE BALANCETE :: RESULTADO DA PESQUISA

DADOS INFORMADOS:

Codigo Contabil: Não

Município: Guariba

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Periodo: 13/2018

Nível Mínimo: 1

Nível Maximo: 7

Cód Contábil: Descrição: Saldo Inicial Mov. a Débito Mov. a Crédito Saldo Final

1.0.0.0.0.00.00 ATIVO 101.101.059,73  477.010.184,20      471.013.851,42      107.097.392,51  

1.1.0.0.0.00.00 ATIVO CIRCULANTE 32.298.199,64     448.086.138,30      449.382.234,73      31.002.103,21     

1.1.1.0.0.00.00 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 26.329.249,72     427.283.595,05      428.818.754,68      24.794.090,09     

1.1.1.1.0.00.00 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 26.329.249,72     427.283.595,05      428.818.754,68      24.794.090,09     

1.1.1.1.1.00.00 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL - CONSOLIDAÇÃO 26.329.249,72     427.283.595,05      428.818.754,68      24.794.090,09     

1.1.1.1.1.02.00 CONTA ÚNICA -                        386.365,02              222.483,42              163.881,60          

1.1.1.1.1.19.00 BANCOS CONTA MOVIMENTO  - DEMAIS CONTAS 26.329.249,72     426.897.230,03      428.596.271,26      24.630.208,49     

1.1.2.0.0.00.00 CRÉDITOS A CURTO PRAZO 4.111.547,50       10.396.321,62        9.798.640,58          4.709.228,54       

1.1.2.1.0.00.00 CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER 2.331.933,47       10.395.919,94        9.797.188,92          2.930.664,49       

1.1.2.1.1.00.00 CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER - CONSOLIDAÇÃO 2.331.933,47       10.395.919,94        9.797.188,92          2.930.664,49       

1.1.2.1.1.01.00 IMPOSTOS 2.174.629,56       9.545.800,89          8.955.384,60          2.765.045,85       

1.1.2.1.1.01.01 IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA -                        2.952,56                  2.523,07                  429,49                  

1.1.2.1.1.01.05 IPTU 2.002.249,04       8.171.645,74          8.221.710,90          1.952.183,88       

1.1.2.1.1.01.06 ITBI 21.744,32            1.325.985,70          649.131,39              698.598,63          

1.1.2.1.1.01.07 ISS 18.482,75            7.265,82                  6.117,10                  19.631,47            

1.1.2.1.1.01.99 OUTROS IMPOSTOS A RECEBER 132.153,45          37.951,07                75.902,14                94.202,38            

1.1.2.1.1.02.00 TAXAS 157.303,91          838.681,10              834.111,01              161.874,00          

1.1.2.1.1.02.01 TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 128.580,13          776.902,97              772.850,11              132.632,99          

1.1.2.1.1.02.02 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 28.723,78            61.778,13                61.260,90                29.241,01            

1.1.2.1.1.03.00 CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA -                        11.437,95                7.693,31                  3.744,64               

1.1.2.1.1.03.01 CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA -                        11.437,95                7.693,31                  3.744,64               

1.1.2.2.0.00.00 CLIENTES 22.942,18            401,68                      1.451,66                  21.892,20            

1.1.2.2.1.00.00 CLIENTES - CONSOLIDAÇÃO 22.942,18            401,68                      1.451,66                  21.892,20            

1.1.2.2.1.01.00 FATURAS/DUPLICATAS A RECEBER 22.942,18            401,68                      1.451,66                  21.892,20            

1.1.2.5.0.00.00 DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 1.744.572,39       -                            -                            1.744.572,39       

1.1.2.5.1.00.00 DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA - CONSOLIDAÇÃO 1.744.572,39       -                            -                            1.744.572,39       

1.1.2.5.1.01.00 DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA DOS IMPOSTOS 1.429.270,79       -                            -                            1.429.270,79       

1.1.2.5.1.01.05 DÍVIDA ATIVA DO IPTU 1.348.170,57       -                            -                            1.348.170,57       

1.1.2.5.1.01.07 DÍVIDA ATIVA DO ISS 81.100,22            -                            -                            81.100,22            

1.1.2.5.1.02.00 DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA DAS TAXAS 296.909,24          -                            -                            296.909,24          

1.1.2.5.1.02.01 DÍVIDA ATIVA DAS TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 216.610,29          -                            -                            216.610,29          

1.1.2.5.1.02.02 DÍVIDA ATIVA DAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 80.298,95            -                            -                            80.298,95            

1.1.2.5.1.03.00 DÍVIDA ATIVA DAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 8.392,36               -                            -                            8.392,36               

1.1.2.5.1.03.01 DÍVIDA ATIVA DAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 8.392,36               -                            -                            8.392,36               

1.1.2.5.1.99.00 DEMAIS DÍVIDAS ATIVAS TRIBUTÁRIAS 10.000,00            -                            -                            10.000,00            

1.1.2.6.0.00.00 DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 12.099,46            -                            -                            12.099,46            

1.1.2.6.1.00.00 DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA CONSOLIDAÇÃO 12.099,46            -                            -                            12.099,46            

1.1.2.6.1.01.00 DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 12.099,46            -                            -                            12.099,46            

1.1.3.0.0.00.00 DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 170.120,90          426.966,06              403.855,66              193.231,30          

1.1.3.1.0.00.00 ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS 39.228,37            85.031,95                84.935,41                39.324,91            

1.1.3.1.1.00.00 ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS - CONSOLIDAÇÃO 39.228,37            85.031,95                84.935,41                39.324,91            
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1.1.3.1.1.01.00 ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS A PESSOAL 39.228,37            85.031,95                84.935,41                39.324,91            

1.1.3.1.1.01.05 VIAGENS - ADIANTAMENTO 11.150,00            -                            -                            11.150,00            

1.1.3.1.1.01.99 OUTROS ADIANTAMENTOS A PESSOAL 28.078,37            85.031,95                84.935,41                28.174,91            

1.1.3.8.0.00.00 OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 130.892,53          341.934,11              318.920,25              153.906,39          

1.1.3.8.1.00.00 OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 130.892,53          341.934,11              318.920,25              153.906,39          

1.1.3.8.1.01.00 ALUGUÉIS A RECEBER -                        31.024,22                29.323,72                1.700,50               

1.1.3.8.1.06.00 VALORES EM TRÂNSITO REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO 98.678,93            -                            -                            98.678,93            

1.1.3.8.1.08.00 CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO FAMÍLIA PAGO 6.765,23               55.648,48                55.671,73                6.741,98               

1.1.3.8.1.09.00 CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO MATERNIDADE PAGO 25.448,37            141.979,23              141.979,23              25.448,37            

1.1.3.8.1.99.00 OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES DE  CURTO PRAZO -                        113.282,18              91.945,57                21.336,61            

1.1.5.0.0.00.00 ESTOQUES 1.687.281,52       9.979.255,57          10.360.983,81        1.305.553,28       

1.1.5.6.0.00.00 ALMOXARIFADO 1.687.281,52       9.438.819,70          9.820.547,94          1.305.553,28       

1.1.5.6.1.00.00 ALMOXARIFADO - CONSOLIDAÇÃO 1.687.281,52       9.438.819,70          9.820.547,94          1.305.553,28       

1.1.5.6.1.01.00 MATERIAL DE CONSUMO 234.652,71          3.686.276,93          3.573.147,10          347.782,54          

1.1.5.6.1.02.00 GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 192.263,15          2.737.953,18          2.651.040,63          279.175,70          

1.1.5.6.1.03.00 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO -                        249.130,92              249.130,92              -                        

1.1.5.6.1.04.00 AUTOPEÇAS -                        299.582,72              299.582,72              -                        

1.1.5.6.1.05.00 MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 13.445,38            1.977.198,26          1.662.707,50          327.936,14          

1.1.5.6.1.07.00 MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.246.920,28       488.677,69              1.384.939,07          350.658,90          

1.1.5.8.0.00.00 OUTROS ESTOQUES -                        540.435,87              540.435,87              -                        

1.1.5.8.1.00.00 OUTROS ESTOQUES - CONSOLIDAÇÃO -                        540.435,87              540.435,87              -                        

1.1.5.8.1.02.00 ESTOQUES PARA DISTRIBUIÇÃO -                        540.435,87              540.435,87              -                        

1.1.5.8.1.02.01 MATERIAL DE CONSUMO - ESTOQUE INTERNO - DESTINADO A DISTRIBUIÇÃO -                        537.453,21              537.453,21              -                        

1.1.5.8.1.02.03 ESTOQUE DE MATERIAIS PARA PREMIAÇÕES -                        2.982,66                  2.982,66                  -                        

1.2.0.0.0.00.00 ATIVO NÃO-CIRCULANTE 68.802.860,09     28.924.045,90        21.631.616,69        76.095.289,30     

1.2.1.0.0.00.00 ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 1.657.114,32       20.779.070,70        20.958.247,51        1.477.937,51       

1.2.1.1.0.00.00 CRÉDITOS A LONGO PRAZO 1.657.114,32       20.779.070,70        20.958.247,51        1.477.937,51       

1.2.1.1.1.00.00 CRÉDITOS A LONGO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 17.767.015,58     4.669.169,44          20.958.247,51        1.477.937,51       

1.2.1.1.1.04.00 DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 15.762.163,89     4.474.527,55          2.671.396,15          17.565.295,29     

1.2.1.1.1.04.01 CRÉDITOS NÃO PREVIDENCIÁRIOS INSCRITOS 15.762.163,89     4.474.527,55          2.671.396,15          17.565.295,29     

1.2.1.1.1.05.00 DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 2.004.851,69       194.641,89              79.446,27                2.120.047,31       

1.2.1.1.1.99.00 (-) AJUSTE DE PERDAS DE CRÉDITOS A LONGO PRAZO -                        -                            18.207.405,09        18.207.405,09-     

1.2.1.1.1.99.04 (-) AJUSTES DE PERDAS DE DÍVIDA ATIVA  TRIBUTÁRIA -                        -                            16.205.202,11        16.205.202,11-     

1.2.1.1.1.99.05 (-) AJUSTES DE PERDAS DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA -                        -                            2.002.202,98          2.002.202,98-       

1.2.1.1.5.00.00 CRÉDITOS A LONGO PRAZO - INTER OFSS - MUNICÍPIO 16.109.901,26-     16.109.901,26        -                            -                        

1.2.1.1.5.99.00 (-) AJUSTE DE PERDAS DE CRÉDITOS A LONGO PRAZO 16.109.901,26-     16.109.901,26        -                            -                        

1.2.3.0.0.00.00 IMOBILIZADO 67.145.745,77     8.144.975,20          673.369,18              74.617.351,79     

1.2.3.1.0.00.00 BENS MÓVEIS 27.718.161,48     4.804.681,42          76.451,00                32.446.391,90     

1.2.3.1.1.00.00 BENS MÓVEIS - CONSOLIDAÇÃO 27.718.161,48     4.804.681,42          76.451,00                32.446.391,90     

1.2.3.1.1.01.00 MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 5.077.303,90       431.218,10              -                            5.508.522,00       

1.2.3.1.1.01.01 APARELHOS DE MEDIÇÃO E ORIENTAÇÃO 2.489,80               -                            -                            2.489,80               

1.2.3.1.1.01.02 APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 849.743,36          10.685,70                -                            860.429,06          

1.2.3.1.1.01.03 APARELHOS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS E HOSPITALARES 689.457,75          18.276,00                -                            707.733,75          

1.2.3.1.1.01.04 APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA ESPORTES E DIVERSÕES 316.993,97          680,00                      -                            317.673,97          

1.2.3.1.1.01.05 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO, SEGURANÇA E SOCORRO 320.724,12          5.301,00                  -                            326.025,12          

1.2.3.1.1.01.06 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 3.700,00               33.300,00                -                            37.000,00            

1.2.3.1.1.01.07 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGÉTICOS 3.757,00               218.519,86              -                            222.276,86          

1.2.3.1.1.01.09 MAQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS DE OFICINA 123.269,83          14.407,90                -                            137.677,73          

1.2.3.1.1.01.99 OUTRAS MAQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 2.767.168,07       130.047,64              -                            2.897.215,71       

1.2.3.1.1.02.00 BENS DE INFORMÁTICA 4.012.456,69       238.010,97              -                            4.250.467,66       

1.2.3.1.1.02.01 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 4.009.059,69       238.010,97              -                            4.247.070,66       

1.2.3.1.1.02.02 EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 3.397,00               -                            -                            3.397,00               
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1.2.3.1.1.03.00 MÓVEIS E UTENSÍLIOS 13.057.007,50     1.224.477,59          76.451,00                14.205.034,09     

1.2.3.1.1.03.01 APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 175.899,56          236.482,94              -                            412.382,50          

1.2.3.1.1.03.02 MAQUINAS E UTENSÍLIOS DE ESCRITÓRIO 4.028,53               858,00                      -                            4.886,53               

1.2.3.1.1.03.03 MOBILIÁRIO EM GERAL 12.870.041,75     987.136,65              76.451,00                13.780.727,40     

1.2.3.1.1.03.04 UTENSÍLIOS EM GERAL 7.037,66               -                            -                            7.037,66               

1.2.3.1.1.04.00 MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE COMUNICAÇÃO 26.044,90            52.817,28                -                            78.862,18            

1.2.3.1.1.04.04 INSTRUMENTOS MUSICAIS E ARTÍSTICOS -                        36.311,28                -                            36.311,28            

1.2.3.1.1.04.05 EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 25.929,90            16.506,00                -                            42.435,90            

1.2.3.1.1.04.99 OUTROS MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE COMUNICAÇÃO 115,00                  -                            -                            115,00                  

1.2.3.1.1.05.00 VEÍCULOS 5.505.472,83       2.848.949,89          -                            8.354.422,72       

1.2.3.1.1.05.01 VEÍCULOS EM GERAL 4.466.568,51       338.000,00              -                            4.804.568,51       

1.2.3.1.1.05.03 VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 1.038.904,32       2.510.949,89          -                            3.549.854,21       

1.2.3.1.1.99.00 DEMAIS BENS MÓVEIS 39.875,66            9.207,59                  -                            49.083,25            

1.2.3.1.1.99.99 OUTROS BENS MÓVEIS 39.875,66            9.207,59                  -                            49.083,25            

1.2.3.2.0.00.00 BENS IMÓVEIS 39.689.388,81     3.340.293,78          465.711,81              42.563.970,78     

1.2.3.2.1.00.00 BENS IMÓVEIS - CONSOLIDAÇÃO 39.689.388,81     3.340.293,78          465.711,81              42.563.970,78     

1.2.3.2.1.04.00 BENS DOMINICAIS 968.189,80          -                            -                            968.189,80          

1.2.3.2.1.04.13 TERRENOS 968.189,80          -                            -                            968.189,80          

1.2.3.2.1.05.00 BENS DE USO COMUM DO POVO 228.373,92          -                            -                            228.373,92          

1.2.3.2.1.05.01 RUAS 159.377,55          -                            -                            159.377,55          

1.2.3.2.1.05.02 PRAÇAS 21.744,00            -                            -                            21.744,00            

1.2.3.2.1.05.04 PONTES 47.252,37            -                            -                            47.252,37            

1.2.3.2.1.06.00 BENS IMÓVEIS EM ANDAMENTO 20.883.522,07     3.340.293,78          191.325,39              24.032.490,46     

1.2.3.2.1.06.01 OBRAS EM ANDAMENTO 20.883.522,07     3.340.293,78          191.325,39              24.032.490,46     

1.2.3.2.1.07.00 INSTALAÇÕES 1.006.102,43       -                            -                            1.006.102,43       

1.2.3.2.1.99.00 DEMAIS BENS IMÓVEIS 16.603.200,59     -                            274.386,42              16.328.814,17     

1.2.3.2.1.99.99 OUTROS BENS IMÓVEIS 16.603.200,59     -                            274.386,42              16.328.814,17     

1.2.3.8.0.00.00 (-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS 261.804,52-          -                            131.206,37              393.010,89-          

1.2.3.8.1.00.00 (-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS - CONSOLIDAÇÃO 261.804,52-          -                            131.206,37              393.010,89-          

1.2.3.8.1.01.00 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA - BENS MÓVEIS 261.804,52-          -                            131.206,37              393.010,89-          

1.2.3.8.1.01.01 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS -                        -                            19.244,86                19.244,86-            

1.2.3.8.1.01.02 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE BENS DE INFORMÁTICA -                        -                            9.496,45                  9.496,45-               

1.2.3.8.1.01.03 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS -                        -                            11.788,81                11.788,81-            

1.2.3.8.1.01.04 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE COMUNICAÇÃO -                        -                            2.084,90                  2.084,90-               

1.2.3.8.1.01.05 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE VEÍCULOS 261.804,52-          -                            88.591,35                350.395,87-          

2.0.0.0.0.00.00 PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 101.101.059,73-  172.004.418,71      172.198.942,28      101.295.583,30-  

2.1.0.0.0.00.00 PASSIVO CIRCULANTE 1.239.977,97-       132.438.643,01      132.435.713,40      1.237.048,36-       

2.1.1.0.0.00.00 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO 3.182,48-               52.518.307,87        52.525.750,94        10.625,55-            

2.1.1.1.0.00.00 PESSOAL A PAGAR 1.375,08-               40.211.370,31        40.218.913,22        8.917,99-               

2.1.1.1.1.00.00 PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO 1.375,08-               40.211.370,31        40.218.913,22        8.917,99-               

2.1.1.1.1.01.00 PESSOAL A PAGAR 1.375,08-               40.211.370,31        40.218.913,22        8.917,99-               

2.1.1.1.1.01.01 SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS (F) 1.375,08-               37.159.175,52        37.165.043,27        7.242,83-               

2.1.1.1.1.01.03 FÉRIAS (P) -                        3.052.194,79          3.053.869,95          1.675,16-               

2.1.1.4.0.00.00 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 1.807,40-               12.306.937,56        12.306.837,72        1.707,56-               

2.1.1.4.3.00.00 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR - INTER OFSS - UNIÃO 1.807,40-               12.306.937,56        12.306.837,72        1.707,56-               

2.1.1.4.3.01.00 CONTRIBUIÇÕES AO RGPS A PAGAR -                        9.240.452,24          9.240.452,24          -                        

2.1.1.4.3.01.01 CONTRIBUIÇÕES AO RGPS - CONTRIBUIÇÃO SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES (F) -                        9.240.452,24          9.240.452,24          -                        

2.1.1.4.3.05.00 FGTS 1.807,40-               3.066.485,32          3.066.385,48          1.707,56-               

2.1.1.4.3.05.01 FGTS (F) 1.807,40-               3.066.485,32          3.066.385,48          1.707,56-               

2.1.3.0.0.00.00 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 1.084.650,94-       58.228.983,10        58.193.519,83        1.049.187,67-       

2.1.3.1.0.00.00 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 1.084.650,94-       58.228.983,10        58.193.519,83        1.049.187,67-       

2.1.3.1.1.00.00 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 1.084.650,94-       58.228.983,10        58.193.519,83        1.049.187,67-       
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2.1.3.1.1.01.00 FORNECEDORES NACIONAIS 1.084.650,94-       57.974.666,70        57.939.203,43        1.049.187,67-       

2.1.3.1.1.01.01 FORNECEDORES NÃO PARCELADOS A PAGAR (F) 125.079,69-          1.869.359,41          1.869.709,31          125.429,59-          

2.1.3.1.1.01.02 FORNECEDORES PARCELADOS A PAGAR (F) 959.571,25-          56.105.307,29        56.069.494,12        923.758,08-          

2.1.3.1.1.03.00 CONTAS A PAGAR CREDORES NACIONAIS -                        254.316,40              254.316,40              -                        

2.1.3.1.1.03.02 CONTAS PARCELADAS A PAGAR (F) -                        254.316,40              254.316,40              -                        

2.1.4.0.0.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO 92.343,92-            11.545.327,13        11.508.994,71        56.011,50-            

2.1.4.1.0.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A UNIÃO 92.343,92-            1.070.137,02          1.033.804,60          56.011,50-            

2.1.4.1.3.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A UNIÃO - INTER OFSS - UNIÃO 92.343,92-            1.070.137,02          1.033.804,60          56.011,50-            

2.1.4.1.3.11.00 PIS/PASEP A RECOLHER (F) 91.803,92-            1.069.597,02          1.033.804,60          56.011,50-            

2.1.4.1.3.99.00 OUTROS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS A RECOLHER (P) 540,00-                  540,00                      -                            -                        

2.1.4.3.0.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM OS MUNICÍPIOS -                        10.475.190,11        10.475.190,11        -                        

2.1.4.3.1.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM OS MUNICÍPIOS  - CONSOLIDAÇÃO -                        10.475.190,11        10.475.190,11        -                        

2.1.4.3.1.06.00 RECURSOS FISCAIS MUNICIPAIS (F) -                        10.475.190,11        10.475.190,11        -                        

2.1.8.0.0.00.00 DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 59.800,63-            10.146.024,91        10.207.447,92        121.223,64-          

2.1.8.8.0.00.00 VALORES RESTITUÍVEIS 48.440,13-            8.563.047,66          8.623.970,67          109.363,14-          

2.1.8.8.1.00.00 VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 48.440,13-            8.563.047,66          8.623.970,67          109.363,14-          

2.1.8.8.1.01.00 CONSIGNAÇÕES 40.731,32-            8.512.102,24          8.535.650,27          64.279,35-            

2.1.8.8.1.01.02 CONTRIBUIÇÕES AO RGPS (F) 16.962,74-            4.049.487,11          4.054.457,94          21.933,57-            

2.1.8.8.1.01.04 IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF (F) -                        1.325.826,01          1.326.316,64          490,63-                  

2.1.8.8.1.01.06 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS (F) 13,76-                    16.638,91                16.661,41                36,26-                    

2.1.8.8.1.01.08 ISS (F) 334,94-                  119.198,39              121.705,14              2.841,69-               

2.1.8.8.1.01.10 PENSÃO ALIMENTÍCIA (F) -                        211.725,23              211.725,23              -                        

2.1.8.8.1.01.15 RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS (F) 2.055,15-               2.036.760,66          2.036.760,66          2.055,15-               

2.1.8.8.1.01.99 OUTROS CONSIGNATÁRIOS (F) 21.364,73-            752.465,93              768.023,25              36.922,05-            

2.1.8.8.1.03.00 DEPÓSITOS JUDICIAIS 907,98-                  13.259,90                13.259,90                907,98-                  

2.1.8.8.1.03.01 DEPÓSITOS RECEBIDOS POR DETERMINAÇÃO JUDICIAL (F) 907,98-                  13.259,90                13.259,90                907,98-                  

2.1.8.8.1.04.00 DEPÓSITOS NÃO JUDICIAIS 6.800,83-               37.685,52                75.060,50                44.175,81-            

2.1.8.8.1.04.01 DEPÓSITOS E CAUÇÕES (F) 6.800,83-               37.685,52                75.060,50                44.175,81-            

2.1.8.9.0.00.00 OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 11.360,50-            1.582.977,25          1.583.477,25          11.860,50-            

2.1.8.9.1.00.00 OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 11.360,50-            1.582.977,25          1.583.477,25          11.860,50-            

2.1.8.9.1.01.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 122,50-                  -                            -                            122,50-                  

2.1.8.9.1.01.03 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES DIVERSAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (F) 122,50-                  -                            -                            122,50-                  

2.1.8.9.1.03.00 SUPRIMENTOS DE FUNDOS A PAGAR (F) 11.238,00-            83.211,95                83.711,95                11.738,00-            

2.1.8.9.1.12.00 SUBVENÇÕES A PAGAR (F) -                        1.499.765,30          1.499.765,30          -                        

2.2.0.0.0.00.00 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 1.091.410,07-       2.127.371,88          2.324.825,06          1.288.863,25-       

2.2.1.0.0.00.00 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A LONGO PRAZO 693.087,10-          1.873.055,48          1.872.058,60          692.090,22-          

2.2.1.1.0.00.00 PESSOAL A PAGAR 693.087,10-          1.873.055,48          1.872.058,60          692.090,22-          

2.2.1.1.1.00.00 PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO 693.087,10-          1.873.055,48          1.872.058,60          692.090,22-          

2.2.1.1.1.04.00 PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ORDINÁRIO 693.087,10-          1.873.055,48          1.872.058,60          692.090,22-          

2.2.1.1.1.04.03 PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ORDINÁRIO - A PARTIR DE 05/05/2000 - NÃO VENCIDOS (P) 693.087,10-          1.873.055,48          1.872.058,60          692.090,22-          

2.2.3.0.0.00.00 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO 398.322,97-          254.316,40              452.766,46              596.773,03-          

2.2.3.1.0.00.00 FORNECEDORES NACIONAIS E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO 398.322,97-          254.316,40              452.766,46              596.773,03-          

2.2.3.1.1.00.00 FORNECEDORES NACIONAIS E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 398.322,97-          254.316,40              452.766,46              596.773,03-          

2.2.3.1.1.01.00 FORNECEDORES NACIONAIS 398.322,97-          240.000,00              94.789,11                253.112,08-          

2.2.3.1.1.01.03 RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDAS FORNECEDORES A PAGAR (P) 398.322,97-          240.000,00              94.789,11                253.112,08-          

2.2.3.1.1.10.00 CONTAS A PAGAR - CREDORES NACIONAIS A LONGO PRAZO -                        14.316,40                357.977,35              343.660,95-          

2.2.3.1.1.10.02 CONTAS PARCELADAS A PAGAR (P) -                        14.316,40                357.977,35              343.660,95-          

2.3.0.0.0.00.00 PATRIMÔNIO LIQUIDO 98.769.671,69-     37.438.403,82        37.438.403,82        98.769.671,69-     

2.3.7.0.0.00.00 RESULTADOS ACUMULADOS 98.769.671,69-     37.438.403,82        37.438.403,82        98.769.671,69-     

2.3.7.1.0.00.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 98.769.671,69-     37.438.403,82        37.438.403,82        98.769.671,69-     

2.3.7.1.1.00.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO 693.734,62          37.438.403,82        37.438.403,82        693.734,62          

2.3.7.1.1.01.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO 13.003.004,74-     25.220.704,28        12.217.699,54        -                        
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2.3.7.1.1.02.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 13.696.739,36     12.217.699,54        25.220.704,28        693.734,62          

2.3.7.1.2.00.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - INTRA OFSS 5.689.675,90       -                            -                            5.689.675,90       

2.3.7.1.2.02.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.689.675,90       -                            -                            5.689.675,90       

2.3.7.1.3.00.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - INTER OFSS - UNIÃO 47.333.169,17-     -                            -                            47.333.169,17-     

2.3.7.1.3.02.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 47.333.169,17-     -                            -                            47.333.169,17-     

2.3.7.1.4.00.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - INTER OFSS - ESTADO 57.827.783,39-     -                            -                            57.827.783,39-     

2.3.7.1.4.02.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 57.827.783,39-     -                            -                            57.827.783,39-     

2.3.7.1.5.00.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - INTER OFSS - MUNICÍPIO 7.870,35               -                            -                            7.870,35               

2.3.7.1.5.02.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 7.870,35               -                            -                            7.870,35               

3.0.0.00.00.00 VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA -                        119.948.348,82      2.223.222,28          117.725.126,54  

3.1.0.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS -                        55.513.186,76        536.300,96              54.976.885,80     

3.1.1.00.00.00 REMUNERAÇÃO A PESSOAL -                        41.632.959,45        195.476,82              41.437.482,63     

3.1.1.20.00.00 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RGPS -                        41.632.959,45        195.476,82              41.437.482,63     

3.1.1.21.00.00 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RGPS - CONSOLIDAÇÃO -                        41.632.959,45        195.476,82              41.437.482,63     

3.1.1.21.01.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - RGPS -                        37.716.808,54        194.703,21              37.522.105,33     

3.1.1.21.01.01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS -                        25.945.693,67        134.170,14              25.811.523,53     

3.1.1.21.01.14 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE CARGOS -                        1.111.346,36          569,42                      1.110.776,94       

3.1.1.21.01.16 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES -                        2.357.296,37          -                            2.357.296,37       

3.1.1.21.01.18 GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO -                        469.809,79              1.412,52                  468.397,27          

3.1.1.21.01.22 13º SALÁRIO -                        3.028.065,56          -                            3.028.065,56       

3.1.1.21.01.24 FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL -                        2.997.615,01          57.930,10                2.939.684,91       

3.1.1.21.01.31 SUBSÍDIOS -                        966.931,94              621,03                      966.310,91          

3.1.1.21.01.99 OUTROS VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RGPS -                        840.049,84              -                            840.049,84          

3.1.1.21.02.00 OUTRAS VPD VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL - RGPS -                        2.044.092,31          773,61                      2.043.318,70       

3.1.1.21.02.99 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL -                        2.044.092,31          773,61                      2.043.318,70       

3.1.1.21.03.00 SENTENÇAS JUDICIAIS -                        1.872.058,60          -                            1.872.058,60       

3.1.2.00.00.00 ENCARGOS PATRONAIS -                        12.306.837,72        340.824,14              11.966.013,58     

3.1.2.20.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS -                        9.240.452,24          340.479,91              8.899.972,33       

3.1.2.23.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS - INTER OFSS - UNIÃO -                        9.240.452,24          340.479,91              8.899.972,33       

3.1.2.23.01.00 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - RGPS -                        9.240.452,24          340.479,91              8.899.972,33       

3.1.2.30.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - FGTS -                        3.066.385,48          344,23                      3.066.041,25       

3.1.2.31.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - FGTS - CONSOLIDAÇÃO -                        3.066.385,48          344,23                      3.066.041,25       

3.1.2.31.01.00 FGTS -                        3.066.385,48          344,23                      3.066.041,25       

3.1.9.00.00.00 OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS -                        1.573.389,59          -                            1.573.389,59       

3.1.9.90.00.00 OUTRAS VPD DE PESSOAL E ENCARGOS -                        1.573.389,59          -                            1.573.389,59       

3.1.9.91.00.00 OUTRAS VPD DE PESSOAL E ENCARGOS - CONSOLIDAÇÃO -                        1.573.389,59          -                            1.573.389,59       

3.1.9.91.01.00 OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL -                        1.573.389,59          -                            1.573.389,59       

3.2.0.00.00.00 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS -                        264.210,71              -                            264.210,71          

3.2.2.00.00.00 PENSÕES -                        264.210,71              -                            264.210,71          

3.2.2.10.00.00 PENSÕES - RPPS -                        264.210,71              -                            264.210,71          

3.2.2.11.00.00 PENSÕES - RPPS - CONSOLIDAÇÃO -                        264.210,71              -                            264.210,71          

3.2.2.11.99.00 OUTRAS PENSÕES -                        264.210,71              -                            264.210,71          

3.3.0.00.00.00 USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO -                        51.232.076,45        829.053,40              50.403.023,05     

3.3.1.00.00.00 USO DE MATERIAL DE CONSUMO -                        17.540.803,30        325.285,59              17.215.517,71     

3.3.1.10.00.00 CONSUMO DE MATERIAL -                        16.476.757,04        325.285,59              16.151.471,45     

3.3.1.11.00.00 CONSUMO DE MATERIAL - CONSOLIDAÇÃO -                        16.476.757,04        325.285,59              16.151.471,45     

3.3.1.11.01.00 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS -                        1.003.199,66          1.354,37                  1.001.845,29       

3.3.1.11.03.00 GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS -                        87.642,36                -                            87.642,36            

3.3.1.11.06.00 GÊNEROS ALIMENTAÇÃO -                        5.234.239,07          113.159,11              5.121.079,96       

3.3.1.11.08.00 MATERIAL FARMACOLÓGICO -                        1.700.695,51          -                            1.700.695,51       

3.3.1.11.14.00 MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO -                        362.194,90              40.831,25                321.363,65          

3.3.1.11.15.00 MATERIAL PARA FESTIVIDADES E HOMENAGENS -                        28.028,60                -                            28.028,60            
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3.3.1.11.16.00 MATERIAL DE EXPEDIENTE -                        1.491.357,50          392,50                      1.490.965,00       

3.3.1.11.17.00 MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -                        329.575,08              -                            329.575,08          

3.3.1.11.19.00 MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM -                        31.711,93                -                            31.711,93            

3.3.1.11.20.00 MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO -                        2.740,61                  -                            2.740,61               

3.3.1.11.21.00 MATERIAL DE COPA E COZINHA -                        141.580,23              -                            141.580,23          

3.3.1.11.22.00 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO -                        239.701,47              -                            239.701,47          

3.3.1.11.23.00 UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS -                        774.620,70              169.111,80              605.508,90          

3.3.1.11.24.00 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS/INSTALAÇÕES -                        249.130,92              -                            249.130,92          

3.3.1.11.25.00 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS -                        241.767,00              436,56                      241.330,44          

3.3.1.11.26.00 MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO -                        75.052,96                -                            75.052,96            

3.3.1.11.28.00 MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA -                        59.227,75                -                            59.227,75            

3.3.1.11.30.00 MATERIAL PARA COMUNICAÇÕES -                        369,57                      -                            369,57                  

3.3.1.11.31.00 SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS -                        1.529,00                  -                            1.529,00               

3.3.1.11.35.00 MATERIAL LABORATORIAL -                        1.755,00                  -                            1.755,00               

3.3.1.11.36.00 MATERIAL HOSPITALAR -                        498,60                      -                            498,60                  

3.3.1.11.39.00 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS -                        469.087,11              -                            469.087,11          

3.3.1.11.41.00 MATERIAL PARA UTILIZAÇÃO EM GRÁFICA -                        1.370,00                  -                            1.370,00               

3.3.1.11.42.00 FERRAMENTAS -                        19.615,87                -                            19.615,87            

3.3.1.11.43.00 MATERIAL PARA REABILITAÇÃO PROFISSIONAL -                        355,90                      -                            355,90                  

3.3.1.11.44.00 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E OUTROS -                        114.060,78              -                            114.060,78          

3.3.1.11.46.00 MATERIAL BIBLIOGRAFICO -                        1.011,50                  -                            1.011,50               

3.3.1.11.70.00 AQUISIÇÃO DE SOFTWARES DE BASE -                        69.221,14                -                            69.221,14            

3.3.1.11.99.00 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO -                        3.745.416,32          -                            3.745.416,32       

3.3.1.20.00.00 DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL GRATUITO -                        1.064.046,26          -                            1.064.046,26       

3.3.1.21.00.00 DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL GRATUITO - CONSOLIDAÇÃO -                        1.064.046,26          -                            1.064.046,26       

3.3.1.21.99.00 OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA -                        1.064.046,26          -                            1.064.046,26       

3.3.2.00.00.00 SERVIÇOS -                        33.560.066,78        503.767,81              33.056.298,97     

3.3.2.10.00.00 DIÁRIAS -                        70.409,51                834,70                      69.574,81            

3.3.2.11.00.00 DIÁRIAS - CONSOLIDAÇÃO -                        70.409,51                834,70                      69.574,81            

3.3.2.11.01.00 DIÁRIAS PESSOAL CIVIL -                        70.409,51                834,70                      69.574,81            

3.3.2.20.00.00 SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA FÍSICA -                        2.655.594,47          1.500,80                  2.654.093,67       

3.3.2.21.00.00 SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA FÍSICA - CONSOLIDAÇÃO -                        2.655.594,47          1.500,80                  2.654.093,67       

3.3.2.21.08.00 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO -                        235.361,27              -                            235.361,27          

3.3.2.21.10.00 VIGILÂNCIA OSTENSIVA -                        275.796,60              1.003,24                  274.793,36          

3.3.2.21.11.00 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO -                        1.206.876,93          34,10                        1.206.842,83       

3.3.2.21.12.00 CONDOMÍNIOS -                        500,00                      -                            500,00                  

3.3.2.21.15.00 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS -                        77.460,98                -                            77.460,98            

3.3.2.21.16.00 ESTAGIÁRIOS -                        488.945,27              150,00                      488.795,27          

3.3.2.21.19.00 CONFERENCIAS, EXPOSIÇÕES E ESPETÁCULOS -                        300,00                      -                            300,00                  

3.3.2.21.21.00 LOCAÇÕES -                        71.778,84                -                            71.778,84            

3.3.2.21.26.00 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACIONAL -                        1.080,00                  -                            1.080,00               

3.3.2.21.99.00 OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS POR PESSOA FÍSICA -                        297.494,58              313,46                      297.181,12          

3.3.2.30.00.00 SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA -                        30.834.062,80        501.432,31              30.332.630,49     

3.3.2.31.00.00 SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - CONSOLIDAÇÃO -                        30.834.062,80        501.432,31              30.332.630,49     

3.3.2.31.04.00 COMUNICAÇÃO -                        287.317,68              4.166,86                  283.150,82          

3.3.2.31.05.00 PUBLICIDADE -                        248.598,80              510,72                      248.088,08          

3.3.2.31.06.00 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO -                        712.766,42              29.190,96                683.575,46          

3.3.2.31.07.00 SERVIÇOS DE APOIO -                        367.994,11              2.124,00                  365.870,11          

3.3.2.31.08.00 SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO, ENERGIA ELÉTRICA, GÁS E OUTROS -                        2.855.807,54          43.174,89                2.812.632,65       

3.3.2.31.10.00 LOCAÇÕES -                        635.527,58              9.305,97                  626.221,61          

3.3.2.31.11.00 SERVIÇOS RELACIONADOS A TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO -                        600.522,79              75,92                        600.446,87          

3.3.2.31.12.00 SERVIÇOS DE TRANSPORTE -                        3.677.285,70          170.425,71              3.506.859,99       
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3.3.2.31.14.00 ASSINATURAS DE PERIÓDICOS E ANUIDADES -                        1.906,77                  -                            1.906,77               

3.3.2.31.20.00 CONFECÇÃO DE UNIFORMES, BANDEIRAS E FLÂMULAS -                        20.910,70                -                            20.910,70            

3.3.2.31.22.00 EXPOSIÇÕES, CONGRESSOS, CONFERENCIAS E OUTROS -                        4.040,00                  -                            4.040,00               

3.3.2.31.23.00 FESTIVIDADES E HOMENAGENS -                        175.863,24              -                            175.863,24          

3.3.2.31.25.00 HOSPEDAGENS -                        571,52                      -                            571,52                  

3.3.2.31.29.00 SEGUROS EM GERAL -                        110.870,33              7,29                          110.863,04          

3.3.2.31.31.00 SERVIÇO MÉDICO-HOSPITALAR, ODONTOLÓGICO E LABORATORIAIS -                        10.195.376,55        86.265,45                10.109.111,10     

3.3.2.31.32.00 SERVIÇOS BANCÁRIOS -                        242.805,97              972,40                      241.833,57          

3.3.2.31.34.00 SERVIÇOS DE APOIO DO ENSINO -                        514.521,05              51.775,00                462.746,05          

3.3.2.31.36.00 SERVIÇOS DE ÁUDIO, VÍDEO E FOTO -                        1.100,00                  -                            1.100,00               

3.3.2.31.44.00 SERVIÇOS DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL -                        36.711,00                -                            36.711,00            

3.3.2.31.45.00 SERVIÇOS FUNERÁRIOS -                        21.125,00                -                            21.125,00            

3.3.2.31.46.00 SERVIÇOS GRÁFICOS E EDITORIAIS -                        46.009,52                45,00                        45.964,52            

3.3.2.31.47.00 SERVIÇOS JUDICIÁRIOS -                        3.297,78                  -                            3.297,78               

3.3.2.31.51.00 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS -                        578.234,48              10.578,22                567.656,26          

3.3.2.31.56.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO -                        346,00                      -                            346,00                  

3.3.2.31.99.00 OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS POR PESSOA JURÍDICA -                        9.494.552,27          92.813,92                9.401.738,35       

3.3.3.00.00.00 DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO -                        131.206,37              -                            131.206,37          

3.3.3.10.00.00 DEPRECIAÇÃO -                        131.206,37              -                            131.206,37          

3.3.3.11.00.00 DEPRECIAÇÃO - CONSOLIDAÇÃO -                        131.206,37              -                            131.206,37          

3.3.3.11.01.00 DEPRECIAÇÃO DE IMOBILIZADO -                        131.206,37              -                            131.206,37          

3.3.3.11.01.01 DEPRECIAÇÃO DE BENS MÓVEIS -                        131.206,37              -                            131.206,37          

3.4.0.00.00.00 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS -                        2.837.719,27          807.867,92              2.029.851,35       

3.4.2.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DE MORA -                        310,48                      -                            310,48                  

3.4.2.40.00.00 JUROS E ENCARGOS DE MORA DE OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS -                        310,48                      -                            310,48                  

3.4.2.41.00.00 JUROS E ENCARGOS DE MORA DE OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS - CONSOLIDAÇÃO -                        310,48                      -                            310,48                  

3.4.2.41.01.00 JUROS -                        310,48                      -                            310,48                  

3.4.9.00.00.00 OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS -                        2.837.408,79          807.867,92              2.029.540,87       

3.4.9.90.00.00 OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS -                        2.837.408,79          807.867,92              2.029.540,87       

3.4.9.91.00.00 OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS - CONSOLIDAÇÃO -                        2.837.408,79          807.867,92              2.029.540,87       

3.5.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS -                        5.896.271,88          50.000,00                5.846.271,88       

3.5.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS -                        3.630.000,00          -                            3.630.000,00       

3.5.1.10.00.00 TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA -                        3.630.000,00          -                            3.630.000,00       

3.5.1.12.00.00 TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - INTRA OFSS -                        3.630.000,00          -                            3.630.000,00       

3.5.1.12.02.00 REPASSE CONCEDIDO -                        3.630.000,00          -                            3.630.000,00       

3.5.2.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS -                        1.605.325,54          50.000,00                1.555.325,54       

3.5.2.40.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS -                        1.605.325,54          50.000,00                1.555.325,54       

3.5.2.41.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS - CONSOLIDAÇÃO -                        1.605.325,54          50.000,00                1.555.325,54       

3.5.5.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS -                        233.607,34              -                            233.607,34          

3.5.5.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS - CONSOLIDAÇÃO -                        233.607,34              -                            233.607,34          

3.5.7.00.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA -                        427.339,00              -                            427.339,00          

3.5.7.10.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A ENTES -                        427.339,00              -                            427.339,00          

3.5.7.13.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A ENTES - INTER OFSS - UNIÃO -                        419.402,56              -                            419.402,56          

3.5.7.13.06.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES -                        419.402,56              -                            419.402,56          

3.5.7.15.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A ENTES - INTER OFSS - MUNICÍPIO -                        7.936,44                  -                            7.936,44               

3.5.7.15.06.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES -                        7.936,44                  -                            7.936,44               

3.6.0.00.00.00 DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS -                        2.757.192,70          -                            2.757.192,70       

3.6.1.00.00.00 REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE PARA PERDAS -                        2.097.503,83          -                            2.097.503,83       

3.6.1.70.00.00 VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA COM AJUSTE DE PERDAS DE CRÉDITOS E DE INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIOS -                        2.097.503,83          -                            2.097.503,83       

3.6.1.75.00.00 VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA COM AJUSTE DE PERDAS DE CRÉDITOS E DE INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIOS- INTER OFSS - MUNICÍPIO -                        2.097.503,83          -                            2.097.503,83       

3.6.1.75.05.00 AJUSTE PARA PERDAS EM DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA -                        1.855.354,70          -                            1.855.354,70       

3.6.1.75.06.00 AJUSTE PARA PERDAS EM DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA -                        242.149,13              -                            242.149,13          
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3.6.5.00.00.00 DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS -                        659.688,87              -                            659.688,87          

3.6.5.01.00.00 DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS - CONSOLIDAÇÃO -                        659.688,87              -                            659.688,87          

3.6.5.01.01.00 DESINCORPORAÇÃO DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA -                        628.965,41              -                            628.965,41          

3.6.5.01.01.13 DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA - ANULAÇÃO - PRINCIPAL -                        628.965,41              -                            628.965,41          

3.6.5.01.02.00 DESINCORPORAÇÃO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA -                        28.267,45                -                            28.267,45            

3.6.5.01.03.00 DESINCORPORAÇÃO DE CRÉDITOS A RECEBER -                        2.456,01                  -                            2.456,01               

3.7.0.00.00.00 TRIBUTARIAS -                        1.033.804,60          -                            1.033.804,60       

3.7.2.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES -                        1.033.804,60          -                            1.033.804,60       

3.7.2.10.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS -                        1.033.804,60          -                            1.033.804,60       

3.7.2.11.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - CONSOLIDAÇÃO -                        1.033.804,60          -                            1.033.804,60       

3.7.2.11.04.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS SOBRE SERVIÇOS DE PESSOA FÍSICA -                        1.033.804,60          -                            1.033.804,60       

3.9.0.00.00.00 OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS -                        413.886,45              -                            413.886,45          

3.9.9.00.00.00 DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS -                        413.886,45              -                            413.886,45          

3.9.9.90.00.00 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE FATOS GERADORES DIVERSOS -                        413.886,45              -                            413.886,45          

3.9.9.91.00.00 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE FATOS GERADORES DIVERSOS - CONSOLIDAÇÃO -                        413.886,45              -                            413.886,45          

3.9.9.91.99.00 DEMAIS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE FATOS GERADORES DIVERSOS -                        413.886,45              -                            413.886,45          

4.0.0.0.0.00.00 VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA -                        15.727.139,84        139.254.075,59      123.526.935,75-  

4.1.0.0.0.00.00 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA -                        2.020.792,47          16.038.287,39        14.017.494,92-     

4.1.1.0.0.00.00 IMPOSTOS -                        1.801.786,74          15.121.446,87        13.319.660,13-     

4.1.1.2.0.00.00 IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA -                        1.798.636,47          10.781.891,92        8.983.255,45-       

4.1.1.2.1.00.00 IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA - CONSOLIDAÇÃO -                        1.798.636,47          10.781.891,92        8.983.255,45-       

4.1.1.2.1.02.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA -                        1.635.938,83          8.003.937,14          6.367.998,31-       

4.1.1.2.1.03.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA -                        421,62                      1.448.519,97          1.448.098,35-       

4.1.1.2.1.03.01 IRRF - PESSOAS FÍSICAS -                        421,62                      1.448.519,97          1.448.098,35-       

4.1.1.2.1.04.00 ITBI -                        9.238,68                  1.327.579,00          1.318.340,32-       

4.1.1.2.1.97.00 (-) DEDUÇÃO -                        153.037,34              1.855,81                  151.181,53          

4.1.1.3.0.00.00 IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO -                        3.150,27                  4.339.554,95          4.336.404,68-       

4.1.1.3.1.00.00 IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO - CONSOLIDAÇÃO -                        3.150,27                  4.339.554,95          4.336.404,68-       

4.1.1.3.1.02.00 ISS -                        1.210,53                  4.339.554,95          4.338.344,42-       

4.1.1.3.1.97.00 (-) DEDUÇÃO -                        1.939,74                  -                            1.939,74               

4.1.2.0.0.00.00 TAXAS -                        219.005,73              914.170,22              695.164,49-          

4.1.2.1.0.00.00 TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLICIA -                        200.590,54              773.133,61              572.543,07-          

4.1.2.1.1.00.00 TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLICIA - CONSOLIDAÇÃO -                        200.590,54              773.133,61              572.543,07-          

4.1.2.1.1.15.00 TAXA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVO -                        189.718,31              773.133,61              583.415,30-          

4.1.2.1.1.15.01 ATOS DA ADMINISTRAÇÃO EM GERAL -                        189.718,31              773.133,61              583.415,30-          

4.1.2.1.1.97.00 (-) DEDUÇÕES -                        10.872,23                -                            10.872,23            

4.1.2.1.1.97.15 (-) DEDUÇÃO TAXA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS -                        10.872,23                -                            10.872,23            

4.1.2.2.0.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -                        18.415,19                141.036,61              122.621,42-          

4.1.2.2.1.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - CONSOLIDAÇÃO -                        18.415,19                141.036,61              122.621,42-          

4.1.2.2.1.99.00 OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -                        18.415,19                141.036,61              122.621,42-          

4.1.3.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA -                        -                            2.670,30                  2.670,30-               

4.1.3.4.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PELA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES -                        -                            2.670,30                  2.670,30-               

4.1.3.4.1.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PELA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - CONSOLIDAÇÃO -                        -                            2.670,30                  2.670,30-               

4.1.3.4.1.01.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PELA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES -                        -                            2.670,30                  2.670,30-               

4.2.0.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÕES -                        -                            1.118.185,62          1.118.185,62-       

4.2.3.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -                        -                            1.118.185,62          1.118.185,62-       

4.2.3.0.1.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CONSOLIDAÇÃO -                        -                            1.118.185,62          1.118.185,62-       

4.2.3.0.1.01.00 CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -                        -                            1.118.185,62          1.118.185,62-       

4.3.0.0.0.00.00 EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS -                        3.727,37                  260.487,82              256.760,45-          

4.3.3.0.0.00.00 EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -                        3.727,37                  260.487,82              256.760,45-          

4.3.3.1.0.00.00 VALOR BRUTO DE EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -                        3.727,37                  260.487,82              256.760,45-          

4.3.3.1.1.00.00 VALOR BRUTO DE EXPLORAÇÃO DE BENS, DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - CONSOLIDAÇÃO -                        3.727,37                  260.487,82              256.760,45-          
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4.3.3.1.1.02.00 EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIARIO -                        3.727,37                  33.511,31                29.783,94-            

4.3.3.1.1.99.00 OUTROS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS PROVENIENTES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -                        -                            226.976,51              226.976,51-          

4.4.0.0.0.00.00 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS -                        112.695,88              2.769.366,71          2.656.670,83-       

4.4.2.0.0.00.00 JUROS E ENCARGOS DE MORA -                        60.610,98                1.522.035,86          1.461.424,88-       

4.4.2.3.0.00.00 JUROS E ENCARGOS DE MORA SOBRE FORNECIMENTOS DE BENS E SERVIÇOS -                        165,78                      824,23                      658,45-                  

4.4.2.3.1.00.00 JUROS E ENCARGOS DE MORA SOBRE FORNECIMENTOS DE BENS E SERVIÇOS - CONSOLIDAÇÃO -                        165,78                      824,23                      658,45-                  

4.4.2.4.0.00.00 JUROS E ENCARGOS DE MORA SOBRE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS -                        60.401,92                1.520.924,20          1.460.522,28-       

4.4.2.4.1.00.00 JUROS E ENCARGOS DE MORA SOBRE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - CONSOLIDAÇÃO -                        60.401,92                1.520.924,20          1.460.522,28-       

4.4.2.4.1.05.00 MULTAS E JUROS SOBRE IPTU -                        441,32                      114.807,01              114.365,69-          

4.4.2.4.1.07.00 MULTAS E JUROS SOBRE ISS -                        12,02                        45.602,14                45.590,12-            

4.4.2.4.1.09.00 MULTAS E JUROS SOBRE TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA -                        662,42                      28.244,58                27.582,16-            

4.4.2.4.1.10.00 MULTAS E JUROS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -                        46,08                        3.681,65                  3.635,57-               

4.4.2.4.1.11.00 MULTAS E JUROS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA -                        -                            4.337,55                  4.337,55-               

4.4.2.4.1.16.00 MULTAS E JUROS DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA -                        526,97                      1.324.214,36          1.323.687,39-       

4.4.2.4.1.97.00 (-) DEDUÇÕES -                        58.713,11                36,91                        58.676,20            

4.4.2.9.0.00.00 OUTROS JUROS E ENCARGOS DE MORA -                        43,28                        287,43                      244,15-                  

4.4.2.9.1.00.00 OUTROS JUROS E ENCARGOS DE MORA - CONSOLIDAÇÃO -                        43,28                        287,43                      244,15-                  

4.4.5.0.0.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS -                        52.084,90                1.096.086,83          1.044.001,93-       

4.4.5.1.0.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -                        52.084,90                1.096.086,83          1.044.001,93-       

4.4.5.1.1.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - CONSOLIDAÇÃO -                        52.084,90                1.096.086,83          1.044.001,93-       

4.4.9.0.0.00.00 OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS - FINANCEIRAS -                        -                            151.244,02              151.244,02-          

4.4.9.0.1.00.00 OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS - FINANCEIRAS - CONSOLIDAÇÃO -                        -                            151.244,02              151.244,02-          

4.5.0.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS -                        13.582.818,08        108.676.513,65      95.093.695,57-     

4.5.1.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTRA GOVERNAMENTAIS -                        -                            571.450,59              571.450,59-          

4.5.1.1.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA -                        -                            571.450,59              571.450,59-          

4.5.1.1.2.00.00 TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - INTRA OFSS -                        -                            571.450,59              571.450,59-          

4.5.1.1.2.09.00 DEVOLUÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS -                        -                            571.450,59              571.450,59-          

4.5.2.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS -                        13.582.818,08        108.093.063,06      94.510.244,98-     

4.5.2.1.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS DE RECEITAS -                        13.339.944,24        73.593.374,01        60.253.429,77-     

4.5.2.1.3.00.00 TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS DE RECEITAS - INTER OFSS - UNIÃO -                        7.046.383,14          41.860.674,32        34.814.291,18-     

4.5.2.1.3.02.00 COTA-PARTE FPM -                        4.620.278,59          25.033.252,45        20.412.973,86-     

4.5.2.1.3.03.00 COTA-PARTE ITR -                        190.235,09              951.175,69              760.940,60-          

4.5.2.1.3.06.00 TRANSFERENCIA DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS -                        -                            395.003,64              395.003,64-          

4.5.2.1.3.07.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS -                        2.212.828,50          8.453.645,97          6.240.817,47-       

4.5.2.1.3.08.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSITENCIA SOCIAL - FNAS -                        -                            152.570,67              152.570,67-          

4.5.2.1.3.09.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE -                        -                            5.409.820,74          5.409.820,74-       

4.5.2.1.3.10.00 TRANSFERENCIA FINANCEIRA DO ICMS DESONERAÇÃO - LC 87/96 (LEI KANDIR) -                        23.040,96                115.205,16              92.164,20-            

4.5.2.1.3.99.00 OUTRAS PARTICIPAÇÕES NA RECEITA DA UNIÃO -                        -                            1.350.000,00          1.350.000,00-       

4.5.2.1.4.00.00 TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - INTER OFSS - ESTADO -                        6.293.561,10          31.732.699,69        25.439.138,59-     

4.5.2.1.4.01.00 COTA-PARTE ICMS -                        5.350.904,01          26.754.521,05        21.403.617,04-     

4.5.2.1.4.02.00 COTA-PARTE IPVA -                        899.698,54              4.498.495,38          3.598.796,84-       

4.5.2.1.4.03.00 COTA-PARTE IPI-EXPORTAÇÃO -                        42.958,55                214.793,17              171.834,62-          

4.5.2.1.4.04.00 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO -                        -                            76.839,94                76.839,94-            

4.5.2.1.4.05.00 TRANSFERÊNCIA DA  COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS -                        -                            149.474,04              149.474,04-          

4.5.2.1.4.06.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO ESTADO PARA PROGRAMAS DE SAÚDE - REPASSE FUNDO A FUNDO -                        -                            37.432,25                37.432,25-            

4.5.2.1.4.99.00 OUTRAS PARTICIPAÇÕES NA RECEITA DOS ESTADOS -                        -                            1.143,86                  1.143,86-               

4.5.2.2.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB -                        -                            28.573.769,60        28.573.769,60-     

4.5.2.2.4.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - INTER OFSS - ESTADO -                        -                            28.573.769,60        28.573.769,60-     

4.5.2.3.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS -                        242.873,84              5.401.757,99          5.158.884,15-       

4.5.2.3.3.00.00 TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS - INTER OFSS - UNIÃO -                        -                            1.526.270,85          1.526.270,85-       

4.5.2.3.3.99.00 DEMAIS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS -                        -                            1.526.270,85          1.526.270,85-       

4.5.2.3.4.00.00 TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS - INTER OFSS - ESTADO -                        242.873,84              3.875.487,14          3.632.613,30-       
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4.5.2.3.4.99.00 DEMAIS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS -                        242.873,84              3.875.487,14          3.632.613,30-       

4.5.2.4.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS -                        -                            524.161,46              524.161,46-          

4.5.2.4.3.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS - INTER OFSS - UNIÃO -                        -                            106.614,21              106.614,21-          

4.5.2.4.4.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS - INTER OFSS - ESTADO -                        -                            417.547,25              417.547,25-          

4.5.3.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS -                        -                            12.000,00                12.000,00-            

4.5.3.1.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS -                        -                            12.000,00                12.000,00-            

4.5.3.1.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS - CONSOLIDAÇÃO -                        -                            12.000,00                12.000,00-            

4.5.3.1.1.99.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS -                        -                            12.000,00                12.000,00-            

4.6.0.0.0.00.00 VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS -                        -                            734.559,82              734.559,82-          

4.6.3.0.0.00.00 GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS -                        -                            734.559,81              734.559,81-          

4.6.3.9.0.00.00 OUTROS GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS -                        -                            734.559,81              734.559,81-          

4.6.3.9.1.00.00 OUTROS GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS - CONSOLIDAÇÃO -                        -                            734.559,81              734.559,81-          

4.6.4.0.0.00.00 GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS -                        -                            0,01                          0,01-                       

4.6.4.0.1.00.00 GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS - CONSOLIDAÇÃO -                        -                            0,01                          0,01-                       

4.9.0.0.0.00.00 OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS -                        7.106,04                  9.656.674,58          9.649.568,54-       

4.9.9.0.0.00.00 DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS -                        7.106,04                  9.656.674,58          9.649.568,54-       

4.9.9.5.0.00.00 MULTAS ADMINISTRATIVAS -                        -                            46.689,84                46.689,84-            

4.9.9.5.1.00.00 MULTAS ADMINISTRATIVAS - CONSOLIDAÇÃO -                        -                            46.689,84                46.689,84-            

4.9.9.6.0.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES -                        7.106,04                  145.294,23              138.188,19-          

4.9.9.6.1.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES - CONSOLIDAÇÃO -                        7.106,04                  145.294,23              138.188,19-          

4.9.9.6.1.99.00 OUTRAS INDENIZAÇÕES -                        7.106,04                  145.294,23              138.188,19-          

4.9.9.9.0.00.00 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS DECORRENTES DE FATOS GERADORES DIVERSOS -                        -                            9.464.690,51          9.464.690,51-       

4.9.9.9.1.00.00 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS DECORRENTES DE FATOS GERADORES DIVERSOS - CONSOLIDAÇÃO -                        -                            9.464.690,51          9.464.690,51-       

5.0.0.0.0.00.00 CONTROLES DA APROVAÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 3.388.498,83       502.086.536,84      155.214.701,50      350.260.334,17  

5.2.0.0.0.00.00 ORÇAMENTO APROVADO -                        490.236.542,52      145.665.373,78      344.571.168,74  

5.2.1.0.0.00.00 PREVISÃO DA RECEITA -                        114.890.400,00      10.610.400,00        104.280.000,00  

5.2.1.1.0.00.00 PREVISÃO INICIAL DA RECEITA -                        114.890.400,00      10.610.400,00        104.280.000,00  

5.2.1.1.1.00.00 PREVISÃO INICIAL DA RECEITA BRUTA -                        114.890.400,00      -                            114.890.400,00  

5.2.1.1.2.00.00 (-) PREVISÃO DE DEDUÇÕES DA RECEITA -                        -                            10.610.400,00        10.610.400,00-     

5.2.1.1.2.01.00 (-) DEDUÇÕES  POR TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS -                        -                            10.610.400,00        10.610.400,00-     

5.2.1.1.2.01.01 (-) FUNDEB -                        -                            10.610.400,00        10.610.400,00-     

5.2.2.0.0.00.00 FIXAÇÃO DA DESPESA -                        375.346.142,52      135.054.973,78      240.291.168,74  

5.2.2.1.0.00.00 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA -                        176.083.261,22      48.365.225,71        127.718.035,51  

5.2.2.1.1.00.00 DOTAÇÃO INICIAL -                        100.650.000,00      -                            100.650.000,00  

5.2.2.1.1.01.00 CRÉDITO INICIAL -                        100.650.000,00      -                            100.650.000,00  

5.2.2.1.2.00.00 DOTAÇÃO ADICIONAL POR TIPO DE CRÉDITO -                        36.943.147,62        1.145.338,48          35.797.809,14     

5.2.2.1.2.01.00 CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR -                        24.868.781,43        391.627,50              24.477.153,93     

5.2.2.1.2.02.00 CRÉDITO ADICIONAL - ESPECIAL -                        12.074.366,19        753.710,98              11.320.655,21     

5.2.2.1.2.02.01 CRÉDITOS ESPECIAIS ABERTOS -                        12.074.366,19        753.710,98              11.320.655,21     

5.2.2.1.3.00.00 DOTAÇÃO ADICIONAL POR FONTE -                        38.088.486,10        38.088.486,10        -                        

5.2.2.1.3.01.00 SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR -                        17.853.425,30        393.710,98              17.459.714,32     

5.2.2.1.3.02.00 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO -                        10.103.112,53        360.000,00              9.743.112,53       

5.2.2.1.3.03.00 ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO -                        8.986.609,79          391.627,50              8.594.982,29       

5.2.2.1.3.99.00 VALOR GLOBAL DA DOTAÇÃO ADICIONAL POR FONTE -                        1.145.338,48          36.943.147,62        35.797.809,14-     

5.2.2.1.9.00.00 CANCELAMENTO/REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO -                        401.627,50              9.131.401,13          8.729.773,63-       

5.2.2.1.9.04.00 (-) CANCELAMENTO DE DOTAÇÕES -                        401.627,50              9.131.401,13          8.729.773,63-       

5.2.2.9.0.00.00 OUTROS CONTROLES DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA -                        199.262.881,30      86.689.748,07        112.573.133,23  

5.2.2.9.1.00.00 PRÉ-EMPENHOS DA DESPESA -                        79.939.842,00        79.939.842,00        -                        

5.2.2.9.1.01.00 PRÉ-EMPENHOS EMITIDOS -                        79.939.842,00        -                            79.939.842,00     

5.2.2.9.1.03.00 ANULAÇÃO DE PRÉ-EMPENHO -                        -                            79.939.842,00        79.939.842,00-     

5.2.2.9.2.00.00 EMPENHOS POR EMISSÃO -                        119.323.039,30      6.749.906,07          112.573.133,23  

5.2.2.9.2.01.00 EXECUÇÃO DA DESPESA POR NOTA DE EMPENHO -                        119.323.039,30      6.749.906,07          112.573.133,23  
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5.2.2.9.2.01.01 EMISSÃO DE EMPENHOS -                        119.323.039,30      -                            119.323.039,30  

5.2.2.9.2.01.03 (-)ANULAÇÃO DE EMPENHOS -                        -                            6.749.906,07          6.749.906,07-       

5.3.0.0.0.00.00 INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR 3.388.498,83       11.849.994,32        9.549.327,72          5.689.165,43       

5.3.1.0.0.00.00 INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 2.316.155,66       8.925.051,21          6.560.182,09          4.681.024,78       

5.3.1.1.0.00.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS -                        2.186.578,96          2.186.578,96          -                        

5.3.1.2.0.00.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - EXERCÍCIOS ANTERIORES 129.576,70          2.186.578,96          2.187.024,17          129.131,49          

5.3.1.7.0.00.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO 2.186.578,96       4.551.893,29          2.186.578,96          4.551.893,29       

5.3.2.0.0.00.00 INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 1.072.343,17       2.924.943,11          2.989.145,63          1.008.140,65       

5.3.2.1.0.00.00 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - INSCRITOS -                        978.092,55              978.092,55              -                        

5.3.2.2.0.00.00 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - EXERCÍCIOS ANTERIORES 94.250,62            978.092,55              1.032.960,53          39.382,64            

5.3.2.7.0.00.00 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO 978.092,55          968.758,01              978.092,55              968.758,01          

6.0.0.0.0.00.00 CONTROLES DA EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 3.388.498,83-       993.697.992,84      1.340.569.828,18   350.260.334,17-  

6.2.0.0.0.00.00 EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO -                        985.034.486,74      1.329.605.655,48   344.571.168,74-  

6.2.1.0.0.00.00 EXECUÇÃO DA RECEITA -                        157.983.657,11      262.263.657,11      104.280.000,00-  

6.2.1.1.0.00.00 RECEITA A REALIZAR -                        144.113.820,31      137.048.556,34      7.065.263,97       

6.2.1.2.0.00.00 RECEITA REALIZADA -                        2.518.121,58          125.213.208,05      122.695.086,47-  

6.2.1.3.0.00.00 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA -                        11.351.715,22        1.892,72                  11.349.822,50     

6.2.1.3.1.00.00 (-) DEDUÇÕES  POR TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS -                        11.127.115,74        -                            11.127.115,74     

6.2.1.3.1.01.00 (-) FUNDEB -                        11.127.115,74        -                            11.127.115,74     

6.2.1.3.2.00.00 (-) RENÚNCIA -                        70.337,20                1.892,72                  68.444,48            

6.2.1.3.9.00.00 (-) OUTRAS DEDUÇÕES DA RECEITA REALIZADA -                        154.262,28              -                            154.262,28          

6.2.2.0.0.00.00 EXECUÇÃO DA DESPESA -                        827.050.829,63      1.067.341.998,37   240.291.168,74-  

6.2.2.1.0.00.00 DISPONIBILIDADES DE CRÉDITO -                        519.344.216,45      647.062.251,96      127.718.035,51-  

6.2.2.1.1.00.00 CRÉDITO DISPONÍVEL -                        209.539.620,91      224.684.523,19      15.144.902,28-     

6.2.2.1.2.00.00 CRÉDITO INDISPONÍVEL -                        82.026.750,22        82.026.750,22        -                        

6.2.2.1.2.02.00 CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO -                        82.026.750,22        82.026.750,22        -                        

6.2.2.1.3.00.00 CRÉDITO UTILIZADO -                        227.777.845,32      340.350.978,55      112.573.133,23-  

6.2.2.1.3.01.00 CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR -                        117.155.142,97      121.707.036,26      4.551.893,29-       

6.2.2.1.3.03.00 CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR -                        110.024.165,61      110.992.923,62      968.758,01-          

6.2.2.1.3.04.00 CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO - PAGO -                        598.536,74              107.651.018,67      107.052.481,93-  

6.2.2.9.0.00.00 OUTROS CONTROLES DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA -                        307.706.613,18      420.279.746,41      112.573.133,23-  

6.2.2.9.1.00.00 DESPESA PRÉ-EMPENHADA -                        79.939.842,00        79.939.842,00        -                        

6.2.2.9.1.01.00 PRÉ-EMPENHOS A EMPENHAR -                        79.939.842,00        79.939.842,00        -                        

6.2.2.9.2.00.00 EMISSÃO DE EMPENHO -                        227.766.771,18      340.339.904,41      112.573.133,23-  

6.2.2.9.2.01.00 EMPENHOS POR NOTA DE EMPENHO -                        227.766.771,18      340.339.904,41      112.573.133,23-  

6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR -                        117.148.953,97      121.700.847,26      4.551.893,29-       

6.2.2.9.2.01.03 EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR -                        110.024.053,55      110.992.811,56      968.758,01-          

6.2.2.9.2.01.04 EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS -                        593.763,66              107.646.245,59      107.052.481,93-  

6.3.0.0.0.00.00 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 3.388.498,83-       8.663.506,10          10.964.172,70        5.689.165,43-       

6.3.1.0.0.00.00 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 2.316.155,66-       6.510.326,82          8.875.195,94          4.681.024,78-       

6.3.1.1.0.00.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS A LIQUIDAR 2.270.109,91-       2.356.646,14          4.721.165,36          4.634.629,13-       

6.3.1.3.0.00.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS A PAGAR 46.045,75-            1.966.653,29          1.967.003,19          46.395,65-            

6.3.1.4.0.00.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS PAGOS -                        1.797.381,22          1.797.381,22          -                        

6.3.1.9.0.00.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS CANCELADOS -                        389.646,17              389.646,17              -                        

6.3.1.9.9.00.00 OUTROS CANCELAMENTOS DE RESTOS A PAGAR -                        389.646,17              389.646,17              -                        

6.3.2.0.0.00.00 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 1.072.343,17-       2.153.179,28          2.088.976,76          1.008.140,65-       

6.3.2.1.0.00.00 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS A PAGAR 1.072.343,17-       1.076.589,64          1.012.387,12          1.008.140,65-       

6.3.2.2.0.00.00 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS PAGOS -                        1.076.589,63          1.076.589,63          -                        

6.3.2.9.0.00.00 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS CANCELADOS -                        0,01                          0,01                          -                        

6.3.2.9.9.00.00 OUTROS CANCELAMENTOS DE RESTOS A PAGAR -                        0,01                          0,01                          -                        

7.0.0.0.0.00.00 CONTROLES DEVEDORES 181.467.015,07  507.686.143,91      402.171.616,71      286.981.542,27  

7.1.0.0.0.00.00 ATOS POTENCIAIS 118.255.855,98  43.732.841,04        86.013.879,15        75.974.817,87     

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 B

A
T

IS
T

A
 D

E
 A

N
G

E
LIS

 S
ILV

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

.
P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar
docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-0C
U

P
-2Y

8X
-70Z

O
-5D

8E



7.1.1.0.0.00.00 ATOS POTENCIAIS ATIVOS 3.072.420,03       7.529.376,37          4.658.884,15          5.942.912,25       

7.1.1.2.0.00.00 DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES 1.002.420,03       7.529.376,37          4.658.884,15          3.872.912,25       

7.1.1.2.1.00.00 DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES - CONSOLIDAÇÃO 1.002.420,03       7.529.376,37          4.658.884,15          3.872.912,25       

7.1.1.2.1.01.00 DIREITOS CONVENIADOS 1.002.420,03       7.279.376,37          4.408.884,15          3.872.912,25       

7.1.1.2.1.99.00 OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES -                        250.000,00              250.000,00              -                        

7.1.1.3.0.00.00 DIREITOS CONTRATUAIS 2.070.000,00       -                            -                            2.070.000,00       

7.1.1.3.1.00.00 DIREITOS CONTRATUAIS - CONSOLIDAÇÃO 2.070.000,00       -                            -                            2.070.000,00       

7.1.1.3.1.02.00 CONTRATOS DE SERVIÇOS 2.070.000,00       -                            -                            2.070.000,00       

7.1.2.0.0.00.00 ATOS POTENCIAIS PASSIVO 115.183.435,95  36.203.464,67        81.354.995,00        70.031.905,62     

7.1.2.2.0.00.00 OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES 2.572.596,08       2.186.500,00          1.449.765,30          3.309.330,78       

7.1.2.2.1.00.00 OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES - CONSOLIDAÇÃO 2.572.596,08       2.186.500,00          1.449.765,30          3.309.330,78       

7.1.2.2.1.01.00 OBRIGAÇÕES CONVENIADAS 1.440.082,02       2.186.500,00          1.449.765,30          2.176.816,72       

7.1.2.2.1.99.00 OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES 1.132.514,06       -                            -                            1.132.514,06       

7.1.2.3.0.00.00 OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 112.610.750,94  34.016.964,67        79.905.229,70        66.722.485,91     

7.1.2.3.1.00.00 OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS - CONSOLIDAÇÃO 112.610.750,94  34.016.964,67        79.905.229,70        66.722.485,91     

7.1.2.3.1.01.00 CONTRATOS DE SEGUROS 6.999,60               -                            -                            6.999,60               

7.1.2.3.1.02.00 CONTRATOS DE SERVIÇOS 74.666.987,00     27.230.353,01        74.644.304,61        27.253.035,40     

7.1.2.3.1.03.00 CONTRATOS DE ALUGUÉIS 413.798,94          147.975,48              113.220,93              448.553,49          

7.1.2.3.1.04.00 CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 8.569.967,14       5.537.477,23          4.251.610,24          9.855.834,13       

7.1.2.3.1.10.00 CONTRATOS DE PPP - DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES 1.972.568,82       -                            -                            1.972.568,82       

7.1.2.3.1.99.00 OUTROS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 26.980.429,44     1.101.158,95          896.093,92              27.185.494,47     

7.1.2.9.0.00.00 OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVO 88,93                    -                            -                            88,93                    

7.2.0.0.0.00.00 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 28.867.918,29     331.645.193,51      191.293.464,04      169.219.647,76  

7.2.1.0.0.00.00 DISPONIBILIDADES POR DESTINAÇÃO 28.867.918,29     189.715.829,83      180.712.135,87      37.871.612,25     

7.2.1.1.0.00.00 CONTROLE DA DISPONIBILIDADE DE RECURSOS 28.867.918,29     189.715.829,83      180.712.135,87      37.871.612,25     

7.2.1.1.1.00.00 RECURSOS ORDINÁRIOS 28.867.918,29     136.079.266,72      127.075.572,76      37.871.612,25     

7.2.1.1.2.00.00 RECURSOS VINCULADOS -                        51.128.578,62        51.128.578,62        -                        

7.2.1.1.3.00.00 RECURSOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS -                        2.507.984,49          2.507.984,49          -                        

7.2.2.0.0.00.00 PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA -                        141.929.363,68      10.581.328,17        131.348.035,51  

7.2.2.1.0.00.00 CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO -                        141.929.363,68      10.581.328,17        131.348.035,51  

7.2.2.1.1.00.00 PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL ORÇAMENTÁRIO -                        141.929.363,68      10.581.328,17        131.348.035,51  

7.2.2.1.1.01.00 CONTROLE DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS -                        138.299.363,68      10.581.328,17        127.718.035,51  

7.2.2.1.1.01.01 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL - FIXAÇÃO INICIAL -                        100.650.000,00      -                            100.650.000,00  

7.2.2.1.1.01.02 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL- ALTERAÇÃO ADICIONAL -                        37.017.969,11        1.220.159,97          35.797.809,14     

7.2.2.1.1.01.09 (-) REDUÇÕES DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL ORÇAMENTÁRIO -                        631.394,57              9.361.168,20          8.729.773,63-       

7.2.2.1.1.03.00 PREVISÃO DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL DAS TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS A CONCEDER -                        3.630.000,00          -                            3.630.000,00       

7.2.2.1.1.03.01 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL A TRANSFERIR - INICIAL -                        3.630.000,00          -                            3.630.000,00       

7.3.0.0.0.00.00 DÍVIDA ATIVA 13.429.882,62     2.792.201,84          2.394.703,78          13.827.380,68     

7.3.2.0.0.00.00 CONTROLE DA INSCRIÇÃO DE CRÉDITOS EM DÍVIDA ATIVA 13.429.882,62     2.792.201,84          2.394.703,78          13.827.380,68     

7.3.2.1.0.00.00 INSCRIÇÃO DE CRÉDITOS EM DÍVIDA ATIVA 13.429.882,62     2.792.201,84          2.394.703,78          13.827.380,68     

7.3.2.1.1.00.00 INSCRIÇÃO DE CRÉDITOS EM DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 12.771.029,70     2.786.755,04          2.315.214,63          13.242.570,11     

7.3.2.1.2.00.00 INSCRIÇÃO DE CRÉDITOS EM DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA 658.852,92          5.446,80                  79.489,15                584.810,57          

7.9.0.0.0.00.00 OUTROS CONTROLES 20.913.358,18     129.515.907,52      122.469.569,74      27.959.695,96     

7.9.5.0.0.00.00 CONTRAPARTIDA DE CONTROLES ESPECÍFICOS TCESP 17.524.859,35     13.583.813,72        8.838.142,54          22.270.530,53     

7.9.5.2.0.00.00 CONTRAPARTIDA DE CONTROLES ESPECÍFICOS - PRECATÓRIOS 2.788.395,34       -                            1.150.611,88          1.637.783,46       

7.9.5.2.2.00.00 CONTRAPARTIDA DE PRECATÓRIOS - CONTROLE POR CREDORES 2.788.395,34       -                            1.150.611,88          1.637.783,46       

7.9.5.3.0.00.00 CONTRAPARTIDA DE ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS - SUPRIMENTO DE FUNDOS 18.690,00            82.411,95                83.471,95                17.630,00            

7.9.5.5.0.00.00 CONTRAPARTIDA DO CONTROLE FINANCEIRO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DOS VALORES EM CONSIGNAÇÃO 3.529.328,06       7.149.878,48          6.499.351,83          4.179.854,71       

7.9.5.6.0.00.00 CONTRAPARTIDA DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONVENIADOS 11.188.445,95     6.351.523,29          1.104.706,88          16.435.262,36     

7.9.6.0.0.00.00 CONTROLE DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 3.388.498,83       115.932.093,80      113.631.427,20      5.689.165,43       

7.9.6.1.0.00.00 CONTROLE FINANCEIRO DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS DO EXERCÍCIO POR NOTA DE EMPENHO -                        110.411.442,50      110.411.442,50      -                        

7.9.6.1.1.00.00 EMPENHOS LIQUIDADOS -                        110.398.562,60      110.398.562,60      -                        
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7.9.6.1.9.00.00 (-) SALDO DE ADIANTAMENTO NÃO UTILIZADO -                        12.879,90                12.879,90                -                        

7.9.6.2.0.00.00 CONTROLE FINANCEIRO DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3.388.498,83       5.520.651,30          3.219.984,70          5.689.165,43       

8.0.0.0.0.00.00 CONTROLES CREDORES 181.467.015,07-  2.024.599.847,73   2.130.114.374,93   286.981.542,27-  

8.1.0.0.0.00.00 EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS 118.255.855,98-  119.205.855,32      76.924.817,21        75.974.817,87-     

8.1.1.0.0.00.00 EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS 1.011.251,93-       9.995.790,44          12.866.282,66        3.881.744,15-       

8.1.1.2.0.00.00 EXECUÇÃO DE DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES 1.011.251,93-       9.995.790,44          12.866.282,66        3.881.744,15-       

8.1.1.2.1.00.00 EXECUÇÃO DE DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES - CONSOLIDAÇÃO 1.011.251,93-       9.995.790,44          12.866.282,66        3.881.744,15-       

8.1.1.2.1.01.00 EXECUÇÃO DE CONVÊNIOS 1.011.251,93-       9.495.790,44          12.366.282,66        3.881.744,15-       

8.1.1.2.1.01.01 CONVÊNIOS A RECEBER 1.011.251,93-       4.844.032,45          7.714.524,67          3.881.744,15-       

8.1.1.2.1.01.04 CONVÊNIOS APROVADOS -                        4.651.757,99          4.651.757,99          -                        

8.1.1.2.1.99.00 OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES -                        500.000,00              500.000,00              -                        

8.1.1.2.1.99.01 OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A RECEBER -                        250.000,00              250.000,00              -                        

8.1.1.2.1.99.04 OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES APROVADOS -                        250.000,00              250.000,00              -                        

8.1.2.0.0.00.00 EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 117.244.604,05-  109.210.064,88      64.058.534,55        72.093.073,72-     

8.1.2.2.0.00.00 EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES 2.563.764,18-       2.937.678,97          3.674.413,67          3.300.498,88-       

8.1.2.2.1.00.00 EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES - CONSOLIDAÇÃO 2.563.764,18-       2.937.678,97          3.674.413,67          3.300.498,88-       

8.1.2.2.1.01.00 EXECUÇÃO DE CONVÊNIOS 2.559.252,78-       2.937.678,97          3.674.413,67          3.295.987,48-       

8.1.2.2.1.01.01 CONVÊNIOS A LIBERAR 2.559.252,78-       1.487.913,67          2.224.648,37          3.295.987,48-       

8.1.2.2.1.01.04 CONVÊNIOS APROVADOS -                        1.449.765,30          1.449.765,30          -                        

8.1.2.2.1.99.00 OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES 4.511,40-               -                            -                            4.511,40-               

8.1.2.2.1.99.01 OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A LIBERAR 4.511,40-               -                            -                            4.511,40-               

8.1.2.3.0.00.00 EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 114.680.750,94-  106.272.385,91      60.384.120,88        68.792.485,91-     

8.1.2.3.1.00.00 EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES -CONSOLIDAÇÃO 114.680.750,94-  106.272.385,91      60.384.120,88        68.792.485,91-     

8.1.2.3.1.02.00 CONTRATOS DE SERVIÇOS 74.919.863,68-     95.225.759,79        47.811.808,19        27.505.912,08-     

8.1.2.3.1.02.01 A EXECUTAR 74.919.863,68-     75.035.686,55        27.621.734,95        27.505.912,08-     

8.1.2.3.1.02.02 EXECUTADOS -                        20.190.073,24        20.190.073,24        -                        

8.1.2.3.1.03.00 CONTRATOS DE ALUGUÉIS 224.330,40-          213.491,86              248.246,41              259.084,95-          

8.1.2.3.1.03.01 A EXECUTAR 224.330,40-          113.220,93              147.975,48              259.084,95-          

8.1.2.3.1.03.02 EXECUTADOS -                        100.270,93              100.270,93              -                        

8.1.2.3.1.04.00 CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 8.654.009,23-       8.815.514,12          10.101.381,11        9.939.876,22-       

8.1.2.3.1.04.01 A EXECUTAR 8.654.009,23-       4.429.304,09          5.715.171,08          9.939.876,22-       

8.1.2.3.1.04.02 EXECUTADOS -                        4.386.210,03          4.386.210,03          -                        

8.1.2.3.1.09.00 EXECUÇÃO DE CONTRATOS DE RATEIO DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS 2.850,01-               -                            -                            2.850,01-               

8.1.2.3.1.09.01 CONTRATOS DE RATEIO - A EXECUTAR 2.850,01-               -                            -                            2.850,01-               

8.1.2.3.1.10.00 CONTRATOS DE PPP - DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES 68.483,13-            -                            -                            68.483,13-            

8.1.2.3.1.10.01 CONTRATOS DE PPP - DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES - EC 68.483,13-            -                            -                            68.483,13-            

8.1.2.3.1.99.00 OUTRAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 30.811.214,49-     2.017.620,14          2.222.685,17          31.016.279,52-     

8.1.2.3.1.99.01 OUTRAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS - A EXECUTAR 30.811.214,49-     1.008.810,07          1.213.875,10          31.016.279,52-     

8.1.2.3.1.99.03 OUTRAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS - EXECUTADOS -                        1.008.810,07          1.008.810,07          -                        

8.1.2.9.0.00.00 EXECUÇÃO DE OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 88,93-                    -                            -                            88,93-                    

8.1.2.9.1.00.00 EXECUÇÃO DE OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS - CONSOLIDAÇÃO 88,93-                    -                            -                            88,93-                    

8.2.0.0.0.00.00 EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 28.867.918,29-     1.650.209.610,54   1.790.561.340,01   169.219.647,76-  

8.2.1.0.0.00.00 EXECUÇÃO DAS DISPONIBILIDADES POR DESTINAÇÃO 28.867.918,29-     1.091.819.559,07   1.100.823.253,03   37.871.612,25-     

8.2.1.1.0.00.00 EXECUÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE RECURSOS 28.867.918,29-     1.091.819.559,07   1.100.823.253,03   37.871.612,25-     

8.2.1.1.1.00.00 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS 26.445.481,19-     401.136.764,19      407.566.428,78      32.875.145,78-     

8.2.1.1.1.01.00 RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 26.445.481,19-     401.136.764,19      407.566.428,78      32.875.145,78-     

8.2.1.1.2.00.00 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO 238.655,76-          124.878.688,51      127.243.207,73      2.603.174,98-       

8.2.1.1.2.01.00 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR 238.655,76-          124.878.688,51      127.243.207,73      2.603.174,98-       

8.2.1.1.3.00.00 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO E ENTRADAS COMPENSATÓRIAS 2.183.781,34-       449.571.424,34      449.780.934,49      2.393.291,49-       

8.2.1.1.3.01.00 COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO 6.411.545,53       406.897.617,52      414.363.698,35      1.054.535,30-       

8.2.1.1.3.02.00 COMPROMETIDA POR CONSIGNAÇÕES/RETENÇÕES 8.595.326,87-       42.634.688,62        35.378.117,94        1.338.756,19-       

8.2.1.1.3.03.00 COMPROMETIDA POR ENTRADAS COMPENSATÓRIAS -                        39.118,20                39.118,20                -                        
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8.2.1.1.4.00.00 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS DO EXERCÍCIO UTILIZADA -                        116.232.682,03      116.232.682,03      -                        

8.2.2.0.0.00.00 EXECUÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA -                        558.390.051,47      689.738.086,98      131.348.035,51-  

8.2.2.1.0.00.00 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO -                        558.390.051,47      689.738.086,98      131.348.035,51-  

8.2.2.1.1.00.00 EXECUÇÃO DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL ORÇAMENTÁRIO -                        558.390.051,47      689.738.086,98      131.348.035,51-  

8.2.2.1.1.01.00 PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS -                        554.759.809,47      682.477.844,98      127.718.035,51-  

8.2.2.1.1.01.01 PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER -                        466.061.913,43      481.206.815,71      15.144.902,28-     

8.2.2.1.1.01.02 PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA -                        88.697.896,04        201.271.029,27      112.573.133,23-  

8.2.2.1.1.03.00 EXECUÇÃO DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL DAS TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS A CONCEDER -                        3.630.242,00          7.260.242,00          3.630.000,00-       

8.2.2.1.1.03.01 PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL A TRANSFERIR -                        3.630.242,00          3.630.242,00          -                        

8.2.2.1.1.03.02 PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL TRANSFERIDA -                        -                            3.630.000,00          3.630.000,00-       

8.3.0.0.0.00.00 EXECUÇÃO DA DÍVIDA ATIVA 13.429.882,62-     9.150.934,55          9.548.432,61          13.827.380,68-     

8.3.2.0.0.00.00 EXECUÇÃO DA INSCRIÇÃO DE CRÉDITOS EM DÍVIDA ATIVA 13.429.882,62-     9.150.934,55          9.548.432,61          13.827.380,68-     

8.3.2.1.0.00.00 CRÉDITOS A INSCREVER EM DÍVIDA ATIVA -                        3.457.963,29          3.457.963,29          -                        

8.3.2.1.1.00.00 CRÉDITOS A INSCREVER EM DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA -                        3.424.249,90          3.424.249,90          -                        

8.3.2.1.2.00.00 CRÉDITOS A INSCREVER EM DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA -                        33.713,39                33.713,39                -                        

8.3.2.3.0.00.00 CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA A RECEBER 13.429.882,62-     3.964.028,93          4.361.526,99          13.827.380,68-     

8.3.2.3.1.00.00 CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA A RECEBER 12.759.825,83-     3.884.539,78          4.356.080,19          13.231.366,24-     

8.3.2.3.1.01.00 CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA A RECEBER EM COBRANÇA ADMINISTRATIVA 12.759.825,83-     3.884.539,78          4.356.080,19          13.231.366,24-     

8.3.2.3.2.00.00 CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA A RECEBER 670.056,79-          79.489,15                5.446,80                  596.014,44-          

8.3.2.3.2.01.00 CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA A RECEBER EM COBRANÇA ADMINISTRATIVA 670.056,79-          79.489,15                5.446,80                  596.014,44-          

8.3.2.4.0.00.00 CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA RECEBIDOS -                        1.714.856,86          1.714.856,86          -                        

8.3.2.4.1.00.00 RECEBIMENTO DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA -                        1.663.657,07          1.663.657,07          -                        

8.3.2.4.1.01.00 RECEBIMENTO DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA EM COBRANÇA ADMINISTRATIVA -                        1.663.657,07          1.663.657,07          -                        

8.3.2.4.2.00.00 RECEBIMENTOS DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA -                        51.199,79                51.199,79                -                        

8.3.2.4.2.01.00 RECEBIMENTOS DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA EM COBRANÇA ADMINISTRATIVA -                        51.199,79                51.199,79                -                        

8.3.2.5.0.00.00 BAIXA DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA -                        14.085,47                14.085,47                -                        

8.3.2.5.1.00.00 BAIXAS DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA -                        14.062,70                14.062,70                -                        

8.3.2.5.1.01.00 BAIXAS DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA - COBRANÇA ADMINISTRATIVA -                        14.062,70                14.062,70                -                        

8.3.2.5.2.00.00 BAIXAS DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA -                        22,77                        22,77                        -                        

8.3.2.5.2.01.00 BAIXAS DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA EM COBRANÇA ADMNISTRATIVA -                        22,77                        22,77                        -                        

8.9.0.0.0.00.00 OUTROS CONTROLES 20.913.358,18-     246.033.447,32      253.079.785,10      27.959.695,96-     

8.9.5.0.0.00.00 CONTROLES ESPECÍFICOS TCESP 17.524.859,35-     18.730.250,56        23.475.921,74        22.270.530,53-     

8.9.5.2.0.00.00 CONTROLES ESPECÍFICOS - PRECATÓRIOS - REGIME ESPECIAL/ORDINÁRIO 2.788.395,34-       3.101.223,76          1.950.611,88          1.637.783,46-       

8.9.5.2.2.00.00 PRECATÓRIOS - CONTROLE POR CREDORES 2.788.395,34-       3.101.223,76          1.950.611,88          1.637.783,46-       

8.9.5.2.2.01.00 PRECATÓRIOS DE PESSOAL 2.788.395,34-       2.301.223,76          1.150.611,88          1.637.783,46-       

8.9.5.2.2.01.01 PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ORDINÁRIO 667.885,95-          701.223,76              350.611,88              317.274,07-          

8.9.5.2.2.01.02 PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ESPECIAL 2.120.509,39-       1.600.000,00          800.000,00              1.320.509,39-       

8.9.5.2.2.03.00 PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES/CONTAS A PAGAR NACIONAIS -                        800.000,00              800.000,00              -                        

8.9.5.2.2.03.01 PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES/CONTAS A PAGAR NACIONAIS - REGIME ORDINÁRIO -                        800.000,00              800.000,00              -                        

8.9.5.3.0.00.00 CONTROLE DE ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS/SUPRIMENTO DE FUNDOS 18.690,00-            170.024,80              168.964,80              17.630,00-            

8.9.5.3.1.00.00 ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS 18.690,00-            84.791,95                83.731,95                17.630,00-            

8.9.5.3.2.00.00 BAIXA DE ADIANTAMENTOS - VALOR UTILIZADO -                        71.426,41                71.426,41                -                        

8.9.5.3.3.00.00 BAIXA DE ADIANTAMENTOS - VALOR DEVOLVIDO -                        13.806,44                13.806,44                -                        

8.9.5.5.0.00.00 CONTROLE FINANCEIRO DAS CONSIGNAÇÕES POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 3.529.328,06-       12.832.462,13        13.482.988,78        4.179.854,71-       

8.9.5.5.1.00.00 CONSIGNAÇÕES A PAGAR 3.529.328,06-       6.499.582,83          7.150.109,48          4.179.854,71-       

8.9.5.5.2.00.00 CONSIGNAÇÕES PAGAS -                        6.332.879,30          6.332.879,30          -                        

8.9.5.6.0.00.00 DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONVENIADOS 11.188.445,95-     2.626.539,87          7.873.356,28          16.435.262,36-     

8.9.5.6.1.00.00 AUXÍLIOS, SUBVENÇÕES E CONTRIBUIÇÕES 5.829.155,24-       2.383.666,03          3.221.598,29          6.667.087,50-       

8.9.5.6.1.01.00 AUXÍLIOS, SUBVENÇÕES E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS 4.900.607,62-       1.521.832,99          2.109.765,25          5.488.539,88-       

8.9.5.6.1.02.00 AUXÍLIOS, SUBVENÇÕES E CONTRIBUIÇÕES RECEBIDOS 928.547,62-          -                            250.000,00              1.178.547,62-       

8.9.5.6.1.03.00 AUXÍLIOS, SUBVENÇÕES E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS QUITADOS -                        861.833,04              861.833,04              -                        

8.9.5.6.2.00.00 OUTROS CONVÊNIOS 5.359.290,71-       242.873,84              4.651.757,99          9.768.174,86-       
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8.9.5.6.2.02.00 OUTROS CONVÊNIOS RECEBIDOS 5.359.290,71-       242.873,84              4.651.757,99          9.768.174,86-       

8.9.6.0.0.00.00 CONTROLE FINANCEIRO DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 3.388.498,83-       227.303.196,76      229.603.863,36      5.689.165,43-       

8.9.6.1.0.00.00 CONTROLE FINANCEIRO DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS DO EXERCÍCIO POR NOTA DE EMPENHO -                        218.639.690,66      218.639.690,66      -                        

8.9.6.1.1.00.00 EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR -                        110.981.050,47      110.981.050,47      -                        

8.9.6.1.2.00.00 EMPENHOS LIQUIDADOS E PAGOS -                        107.645.760,29      107.645.760,29      -                        

8.9.6.1.9.00.00 (-) DEVOLUÇÃO DE SALDO DE ADIANTAMENTO NÃO UTILIZADO -                        12.879,90                12.879,90                -                        

8.9.6.2.0.00.00 CONTROLE FINANCEIRO DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3.388.498,83-       8.663.506,10          10.964.172,70        5.689.165,43-       

8.9.6.2.1.00.00 RESTOS A PAGAR PROCESSADO 1.072.343,17-       2.153.179,28          2.088.976,76          1.008.140,65-       

8.9.6.2.1.01.00 RESTOS A PAGAR PROCESSADO A PAGAR 1.072.343,17-       1.076.589,64          1.012.387,12          1.008.140,65-       

8.9.6.2.1.02.00 RESTOS A PAGAR PROCESSADO E PAGO -                        1.076.589,63          1.076.589,63          -                        

8.9.6.2.1.03.00 RESTOS A PAGAR PROCESSADO CANCELADO -                        0,01                          0,01                          -                        

8.9.6.2.2.00.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADO 2.316.155,66-       6.510.326,82          8.875.195,94          4.681.024,78-       

8.9.6.2.2.01.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADO A LIQUIDAR 2.270.109,91-       2.356.646,14          4.721.165,36          4.634.629,13-       

8.9.6.2.2.02.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADO LIQUIDADO A PAGAR 46.045,75-            1.966.653,29          1.967.003,19          46.395,65-            

8.9.6.2.2.03.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADO LIQUIDADO E PAGO -                        1.797.381,22          1.797.381,22          -                        

8.9.6.2.2.04.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADO CANCELADO -                        389.646,17              389.646,17              -                        
Fonte: Sistema Audesp/TCESP
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¡

Fnefefitu¡na [Mu¡m[cupal de Gu¡an¡ha
ESTADo oe sÃo PAULo

GNPJ 48.6il.3f¡4r0001{0

LEI COMPLEMENTAR N" 2915 - DE 06 DE AGOSTO DE 2.015

A Câmara Municþal de Guariba, Estado de São Paulo, em Sessão Ordinária
realizaÅa no dia 04 de Agosto de 2015, APROVOU e eu - DR FRANCISCO DIAS
MANÇANO JUI\IIO& Prefeito do Município de Guarib4 sanciono e promuþ a seguinte...

LEI COMPLEMENTAR:

ArL 1". Em currprimento ao disposto no artigo 51, "capnú", da [Æi Orgânica do
MwricÍpio, e de acordo com os preceitos normativos dos artigos 6l e 62, das InsFuções no.
212008, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, o Poder Executivo mantenâ sistema de
controle intemo para auxiliar a fiscalização contábil, financeir4 orçamentária, operacional e
patimonial do Município, exercida pela Câmara Mruricipaf mediante controle extemo.

Paráertfo único. O sistema de controle intemo, a que se refere este artigo, visa à
avaliação da ação govemamental e da gestão fiscal dos administadorgs municipais, mediante
afuação prévi4 concomitante e posterior dos atos adminishativos, pot intermédio da fiscalização
contábil, financeira orçamentária" operacional e patrimonial, quanto à legalidade, legitimidade,
economicidade, aplicagão das subvenções e renúncia de receita-

^tl 
T. Cabe ao Agente de Controle Interno a responsabilidade direta pelos

serviços de fiscalização do Sistema de Controle Intemo, cujo acompanhamento fa¡-se-á por meio
de arquivos específicos da Prefeitr¡ra Mmicipal, contendo os relatórios e Frreceres elaborados
para efeito de subsidiar o Tribrmal de Contas do Estado, que podenã utilizar-se dos elementos
apurados, quando do auxílio ao Poder lægislativo, no exercício do controle extenno do
Mrmicípio, nos termos do artigo 26, da.Iæi Complementar estadual no. 709, de 1993.

Artiso 3". Fica criado o emprego público de provimento efetivo de Agente de
Controle Inte,mo, padrão de referência salarial: 25-A\ do Sistema Remuneratório em vigor, que
integrará o Quadro de Servidores Efetivos (QSE), do inciso I, artigo 2", M Lei Complementar no

2.026, de 1410112005, com as alterações dadas pelo inciso I, artigo 4o, da. Lei Complementar no

2.679, de 2810312013, cujo posto de trabalho seni preenchido mediante prévia aprovagão em
concurso, observada a exigência de requisitos de investidurq como os de:

I - escola¡idade de ensino superior completo, com plena de
administração de ernpresas ou contabilidade, e respectivo
profi ssional competente;

ou inscrição

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (0xx16) 3251-9422 - CEP l¿[840-000 - Cx. Postal,49
E-mail : guari ba@guariba.sp. gov. br
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Prefeitura Municipal de Guariba
ESTADo DE sÃo PAULo

CNPJ ¡t8.664.3ft¡l/0001 €0

II - comprovação de capacitação e experiência profissional relacionadas a serviços
tecnicos de auditoria na ¡irea contibil, financeira e orçamentária, no âmbito da Adminisfração
Publica, por ocasião da realização de concurso público de provas e títtrlos, tanto por meio de
apresentaçäo de documentos de babilitação, na fase de inscrição do candidato, quanto por meio
de zubmissäo deste a uma prova escrita de conhecimentos específicos;

Itr - jomada de trabalho semanal de 30 horas, correspond€nte a seis horas de
nabalho diário-

Q 1' - São atibuições específicas do Agente de Controle Interno do Poder
Executivo municipal:

I - avaliar o cumprimento das metas fiscais, fisicas e financeiras, e de resultados
dos programas de governo, quanto à eficrácia, eficiência e efetividade da gestão públic4 nos
érgãos e entidades da Adminis'tração bem como da aplicação de recursos públicos por
entidades de direito privado, previstas na lei orçamentiária anual, tei de direhizes orçamentárias e
lei do plano plurianual;

II - comprovar a legalidade e av¿lia¡ os resultados quanto à eficrácia e eficiência da
gestão contábil, orçame,ntriria, financeira operacional e paüimonial, nos órgãos e r¡nidades da
Administração mrmicipal, bem como da aplicação de recursos priblicos por entidades de direito
privado;

III - exercer o controle sobre o deferim€,nto de vantagens e a forma de calcular
qualquer parcela integranæ do salfuio ou vencimento dos seus membros ou servidores;

fV - exercer o controle das o,perações de crédito, avais e garantias, bem como dos
dircitos e h¿veres do Município;

V - supervisionar as medi.las adotadas pelo Poder Executivo para o retorno da
despesa total com pessoal ao respectivo limite, caso nec€ssário, nos termos dos artigos 22 e 23,
da LÆi complementar federal n' l0l/2000 (Lei de Responsabitidade Fiscat);

VI - apoiar o conüole extemo exercido pela Câmara Municipal, com o auxílio do
Trih¡nal de contas do Estado, no cumprimento de st¡amissão institucional;

VII - dar ciência ao Tribunal de Contas do pstado, sob pena de résponsabilidade
solidrári4 ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade, ilegalidade, ou ofensa aos
princípios do "ca¡ntt" do artigo 37,daCon*ituição Feder¿l.

A 2" - A unidade de serviços de conüole inæmo dispora do Agente de
lnterno, cuja manifestação dr-se-á por meio de relatórios, inspeções, auditorias,
outros procedimentos administrativos destinados a
podendo ser assistido e auxiliado por outos agentes
setor, desde que possuam atribuições similares,

identificar possíveis
escritr¡ários ou de

o
desempenho da atividade e escolaridade mínima de ensino

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (0xx16) 3251-9422 - CEP

ou

E-mail : guariba@guariba.sp.gov.br

técnico suficiente
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Fnefentu¡na [Vilum[cîpafl de Gu¡an[ha
ESTADo DE SÃo PAULo

cNPJ 48.664.304/0001 €0

[f-- O relatório de gestão fiscal do Chefe do Poder Executivo e o relatório
resumido da execução orçamentári4 ambos previstos, respectivamente, nos artigos 52 e 54, da
[æi Complementa¡ federal n" l0l/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), além do contabilista e
do secretário municipal responsável pela adminisfiação financeir4 será assinado pelo Agente de
Conüole Intemo,

Artieo 4". Pa¡a o exercício ds 5rras respectivas atribuições, o Agente de Contole
Interno deverá dispor de garantias mínimas como independência para o desempenho das
atividades na Administação municipal e amplo acesso a documentos de bancos de dados
indispensáveis ao exercício das finções institucionais, vedado o embaraço, constangimento ou
obstáculo à sua atuação, por parte de qualquer outro agente municipal, que ficará sujeito à
responsabilizaSo administrativ4 civil e criminal.

Artigo 5'. Por atuarem junto ao sistema de confrole interno, os servidores
municipais deverão guardar sigilo sobre dados e informações pertinentes aos assrmtos, a que
tiverem acesso, em deconência do exercício de suas funções, utilizando-os, exclusivamente, para
a elaboração de pareceres e relatórios destinados à autoridade competente, sob pena de
responsabilidade administrativa, civil e criminal.

g 1'-- Constatada inegularidade ou ilegalidade pelo sistema de contole.intemo, a
unidade de serviços cientifica¡á a autoridade responsável para a tomada de providências,
devendo, sempre, proporcionar a oportunidade de esclarecimentos sobre os fatos levantados.

$._2" - Não havendo a regularização relativa a inegularidades ou ilegalidades, ou
não sendo os esclarecimentos apresentados considerados suficientes para eliminá-las ou elucidá-
las, o fato sera documentado e levado a conhecimento do Prefeito Municipal, para que tome
providências obrigatórias imediatas para sanar a situação apontad4 sob pena de responsabilidade
solidrá¡ia e, em seguid4 arquivado, perrnanecendo à disposição do Tribunal de Contas do Estado.

Artigo ó". Fica o Poder Executivo municipal autorizado a regulamentar, mediante
decreto, as disposições estabelecidas nesta lei complementar, principalmente, impedimentos ao
exercício da função pública" requisitos prua a investidura e outras peculiaridades relacionadas ao
sistema de controle interno-

Artigo 7o. As despesas decorrentes da execução desø lei complementa¡ correrão à
conta de dotações proprias consignadas na lei orçamentiiria anual em vigor, no exercício
financeiro de 2015, suplementadas se houver necessidade.

Artigo Eo. Esta lei complementar entra¡á em vigor na data de sua publicação

Guariba.06 de Agosto de 2015

DrAS MANÇANO OR
Prefeito Municipal

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (0xx16) 3251-9422 - CEP l¡1840-000 -
E-mail : guariba@guariba.sp.gov.br

Postal,49
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Fnefe[tu¡na Mulnic[pa[ de Gu¡anuha
ESTADO OC SEO PAULO

GNPJ 48.664.304/0001 {0

Registrada Municipal de Gestão Prlblica" afixada no
locat de cosûrme, na em órgão de imprensa escrita local, na data de sua
circ-nþão sernanal, nos Orgânica do Município.

Diretora do Deparú*mento de Gestão pública

Av. Evaristo vaz, 1.190 - Fone: (0xxrG) szila42z - cEp l4g4o-o0o - cx. postat, 49
E-mail: guariba@guariba.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Guariba
EsrADo oe sÃo pAULo

GNPJ ¡18.664.304r000t €0

LEI COIIflT,EIIæI{TAR N" 2.949 - DE 26 DE NO\ryft[BRO DE 2.015

A Câmara Municipal de Guarib4 Estado de São Paulo, em Sessão Ordinária
rcalizaÃa no dia 24 de Noverrbro de 2015, APROVOU e eu - DR FRANCISCO DIAS
MANÇANO JIJNIOR' Prefeito do Município de Gua¡iba,i¡nciono e promulgo a seguinte...

LEI COMPLEMENTAR:

ArL 1". Fic¿ alterado o inciso I, do artigo 3o, dâ Lei Complementar no 2.915, de
06108/2015, que regula o Sistema de Controle Interno do Poder Executivo, para efeito de
retificar os requisitos de investidura do emprego público de provimento efetivo de Agente de
Conüole Interno, de modo que, onde se lê: *escolaridade de ensino superior completo, com
licenciatura plena de-.t; leia-se: sescolrridade de ensino superior completo de...'.

Art 2". Esta lei complementar entrará em vigor nadatzde suapublicação.

Guariba.26 de Novernbro de 2015.

DIAS ruruon
Prefeito Municipal

no Departamento Municipal de Gestão Fública,

afixada no local de mandado publicar em órgão de imprensa escrita

local, na data de

Município.

temos do artigo 90, $ 2o, da l"ei Orgfurica do

Diretore do Departamento de Gestão Pública

Av. Evarlsto Vaz, 1.190 - Fone: (Ouf 6) 3251-9422 - CEP 14840.000 . Gx. Postal,49
E-mail : guari ba@guariba.sp. govbr

em

semanal,

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 B

A
T

IS
T

A
 D

E
 A

N
G

E
LIS

 S
ILV

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-0C

V
3-C

66A
-6P

H
6-7N

0Y



PRBFEITURA MUNICIPAL DE GUARTBA
ESTÄDO DE S,IO PAULO

CNPJ N" 48.664.304/0001-80

DECLARAÇÃo

Declara, junto ao Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, Unidade Regional de Ribeirão Preto - UR-6, que em nossos registros

constam que Valmir Aparecido Espagnol, nomeado para o emprego público

efetivo de Fiscal de Ambulantes e Feira, atuou no controle interno do Poder

Executivo Municipal até 08/0112019 e possui o II grau completo de escolaridade

em nível Técnico em Contabilidade. Declara ainda, que a servidora Ana Paula

Vizentin, nomeada para o emprego público efetivo de Assistente Administrativa,

está atualmente respondendo pelos serviços relacionados ao sistema de controle

interno do Poder Executivo Municipal, desde 09101/2019 e possui formação

acadêmica de Professora de Educação Básica - PEB II - Disciplina Matemática.

Por ser a mais ampla expressão da verdade, assino a

presente declaração.

Guariba, 29 dejulho de 2019

ROG OAP CIDO DE MIGUEL
Diretor do Departamento de Recursos Ilumanos

Av. EvaristoYaz n' 1.190 - Fone: (0xx16)-3251-9422 - CEP 14840-000 - Caixa Postal n" 49
E-mail: guariba@guariba.sp.gov.br
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FræfæsËtuËræ FÆun-a$cnpffifr dæ ffi umnHhæ

Åv' Evarlsro vaz' !'1 sû 
;ff:ff; åffifiåäi:flå:i=rff

ËST.Æ1DI-1 tF S,A0 PALiL*
cNtPi 48.664.3t4/ÐÐ01 -80

PORTARTA N" tr7.894, rlE t2 ÐÐ SETEMBRO TIE 2013
DESIGNA O SERVIDOR VÁ,[-MTR APÁ,RECTDO ESPAGNOI, PARA
RESPoNDER PELo oRcÃo DE CoNTRoLE INTERNo DA PREFEITURA
MUNICIPAL

m,m,rin¡o DE I,AURENTIZ hlETO, Prefeito
Municipal de Guariba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento no artigo 73,II da Lei Orgânica do Município, e,

Consideran¿o q#, a teor dos artigos 61 e 62 das

Instruções 02/08 editadas pelo Egrégio Tribunal de Contas, faz-së indispensável à
indicação do Responsável pelci Controle lntemo de sorte a cumprir as formalidades
estabelecidas no artigo 35 da Constituição Estadual;

Considerando que, referida indicação, com o decorrer do
tempo passou a adquirir significativa importáncia, à medida que o responsável, entre
outras responsabilidades, atua de em apoio ao controle externo;

Considerando, f,rnalmente que incr:mbe ao Poder
Executivo cumprir os respectivos pressupostos, pela presente portari4

RESOLYE:

Art. 1) - Designar o servidor VALMIR. APARECIDO
ESPAGNOL, portador do RG no 17.359.376, lotado no c¿rgo de provimento em
comissão de Coordenador de Ár"q para responder pelo Órgão do Controle Intemo
do Poder Executivo Municipal, na conformidade da legislação regente, apresentando,
mensalmente, os respectivos relatórios e pareceres elaborados em cumprimento ao

artigo 35 da Constituição Estadual, mantendo-os em pastas proprias para subsídio
da aplicação do disposto no artigo 26 daLCE709/93.

Art. 2) - Esta portaria entra em vigor na datz da sua
publicação, revogadas as disposigões em contrário, em especial a portaria no 16.858,
deD2dejaneiro de20l2.

Guariba aos 12 de setembro de20l3

Prefeito Municipal

- Cx. Fosta!,49
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PREFEIruRA DO MUNICúP'O DE GUARIBA ESTADO DE SÃO PA''LO
AV. EVARTSTO VAZ, N. 7.790 - CENTRO

FONE: ß6) 3251-9422

coNTROt ADOR|A INTERNå

Exmo Sr.

Dr. Francisco Dias Mançano Junior
DD. Prefeito Municipal
Guarlba - 5P

PERíODO: Janeiro de 2018

Designado por força da portaria n' 17.894, de 12 de

Setembro de 2013, na conformidade com o que ressalta o Egrégio Tribunal de Contas

do Estado de são Paulo por intermédio do comunicado sDG nr'3z¡zo1¡, e em

harmonia com o gue designam os artigos 3t, 70 e 74 da Constituição Federal, e em

consonäncia com o que estabelece o artigo 59 da Lei de Responsabilidade Fiscal,

cumpre-nos o lndeclinável dever de editar o presente relatório sobre o mês em

referência.

Registre-se que abordadas e compostas foram, com

absoluta fidelidade, as funções reservadas a tal mister, retratando os vários aspectos

insculpidos no sobredito Comunicado, traçando integralmente o exato perfil dos fatos

ocorrentes nesse interregno, obedecendo aos aspectos nele abordados,

compreendendo os itens a seguir:

7- Avqliocão das Metas Fisc-ais

2^ Oriaem e De\tinacão de olienacöes de Bens

3- Recursos Desti.nodos oo Terceiro Setor

4- Haveres Finoncelros - Dívida Ativa

5- Pr?cotórios

6- Exegucão Orcamentária - Gestão Fisca!

7- Renuncios gle Receitas

8- Licitacões/Execucão Controtuol
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PREFEITUßA DO MUNICíPIO DE GUANIBA ESTADO DE SÃO PAULO
AV. EVARISTO VAZ" N. 7.790 - CENTRO

FONE: (16) 3257-9422

9- Consideraçöes Complementares

1) AVALßCÃO pAS MFIAS FTSCA|S

t - Avaliação do cumprimento das metas físicas e

financeiras dos planos orçamentários, bem como a eficiência de seus resultados:

Tendo em conta a fase inicial do exercício financeiro, já que o ano civil se inicia neste

mês, ainda se afigura precoce determinar um comentário mais acurado sobre esse

requisito. Reforça-se essa teoria a part¡r do instante que a movimentação registrada

muito pouco repercutiu em relação às proclamadas metas, visto que a gestão esteve

com sua atuação contida basicamente no suprimento das deficiências de estoques

verificadas e na abertura de certames gtobais que se desdobrarão para todo o curso do

exercício.

Nessa panorâmica, qualquer outra análise em relação ao

item em cornento se afigura precoce, devendo-se, pois, registrar,se uma visibilidade

mais objetiva a partir do primeiro bimestre, oportunidade em que haverá decorrência

de dois meses de governo, com dados melhor disponibilizados para o cumprimento

desses informes com maior propriedade.

2l ORIGEM E DESTINACÃO DE AL]ENACõES DE BENS PRESERVACÃO DO

PATRMôNIO PÚBLICO

Tomando como base as informaçöes da Diretoria de

Tesouraria, constatei que os recursos de alienações de bens encontram-se

devidamente depositados em conta própria e que estes recursos estão aplicados em

Aplicações financeiras aferindo-se mensalmente rendimentos financeiros também

agregados às referidas contas.

Por fim esta controladoria analisou as referidas

conciliaçöes bancárias, sendo, na sua totalidade as contas de livre movimentação, e,

por amostragem as contas vinculadas.
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PREFEIruRA DO MUNICIPIO DE GITARIBA ESîADO DE SÃO PAIJLO
AV, EVANSTOVAZ, N. r..7gO-cENTRO

FONE: (76) s2s7-9422

3) RFPASSESAg TERCETRO SqTOR

3 - Na conformidade com a listagem de entes

beneficiados pelo município, no caso, o repasse de recursos do terceiro setor, esses

foram legitimamente inseridos na Lelde.Diretrizes Orçamentárias e consignados na Lei

Orçamentária Anual, e distribuídos o valor anual através da Lei ne 3.100, de 27 de

Dezembro de2017, totalizando em R$ t}g.g74,g7

Ditos valores obedeceram ao que determina o artigo 16 e

seguintes da Lei Federal n" 4.32o/64, havendo leis específicas que os autoriza, com a

inclusão das demais obrigações legais aludidas no artigo 116 da Lei Federal n'g.666 e
bem assim as normas estatuídas nas instruçöes 02/08 do Eþrégio Tribunal do Estado

de São Paulo, e, a Lei 13.019/!4, estabelecendo-se, mecanîsmos específicos para a

prestação de contas.

Segundo o gue pudemos apurar, em termos práticos e no

conceito das políticas priblicas estabelecidas, os resultados, em princípio, se parecem

satisfatórios, tendo a elucidar que todas as entidades envolvidas nesses eventos

encontram-se em posição harmônicas com o que dispõe o art¡go 1.95, S . da

Constltuição federal e demais normas de regência.

4) HA\ÆRES FINANCEIROS - píUpA ATTVA

4 - Quanto aos haveres e direitos do município, primeiro,

no caso de seus créditos de dívida ativa, esses encontram-se em processo de cobrança

implementado por notificaçöes e outros métodos de caráter educativo, aí incluindo-se

processos judiciais de cobrança. Demais disso, em ações administrativas e trabalhistas,

a Fazenda Pública vem agindo com esrnero, cumprindo com os seus deveres em

relação ao correto pagamento de credores e da dívida fundada, pagamento de

precatórios de pequena monta e fiel cumpr¡mento aos valores pertinentes à opção

exercida em face da E.C. n" 62/Og.

5) PRECATORTOS
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE GUARIBA ESTADO DE SÃO PAULO
AV' EvA R t sro 

iiti # tl i1'2; 
cE NrRo

O Município de Guariba, encontra-se em regime especial

de pagarnento de precatórios; com parcela única, e no mês de referencia, encontra-se

em dia com o pagamento

6) EXECUçÃO OXçAMENIARIA : GESTÃO FISCAL

Por analise da Execução Orçamentária, podemos

constatar um desequilíbrio confrontando as receitas arrecadadas frente a despesa

empenhada, porem temos que levar em considerações a atipicidade do mês de

janeiro, pois há uma grande concentração de licitações que só serão liquídadas nos

períodos futuros.

7l RENUNCIAS DE RECEITAS

Analisando os processos ocorridos nesta municipalidade

durante o mês de janeiro de2017, não constatamos renúncia de receitas.

8) LTC|TAçöES E EXECUçÃO CONTRATUAL

Solicitamos ao departamento de licitações, listagens de

todas as licitações ocorridas no mês de referencia, e por amostragem, chegando a

33 % do total de processos, não constatamos irregularidades em referidos

processos/ quando a execução contratual, esta restou prejudicada, pois as

execuções contratuais, por estarem no começo não é possível sua aferição, sendo

comentada em relatór¡os futuros.

9) CONSIDERAçöEs COMPLEMENTARES

- A propósito dos tomadores de contas e ordenança das

despesas, a Fazenda Pública Municipal vem adotando a metodologia estabelecida em

lei própria, edítada à luz do artigo 68 da Lei 4.320/64, com obediência plena ao

Comunicado n" 29 da lavra da E. Secretaria Díretoria Geral do Egrégio Tribunal do
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PREFEITIIRA DO MUNICíPIO DE GUARIBA ESTADO DE SÃO PA'JLO
Av' E v A R ßro. 

ii'i *i :::; c E N r R o

Estado, recusando-se o emprego de documentos equivocados ou de natureza duvidosa

para comprovar as despesas que se enquadram nessa modalidade de empenho, com a

remessa imediata para exame do TCE-SP, contendo valor, correta descrição, relatórios

e outros elementos que as justíficam de sobejo.

Expostas em estes termos as razões que ensejam a

designação para essa tarefa, e considerando o cumprimento integral dos motivos que

determinam a lavratura do presente, permanece seu oríginal arquivado em pesta, gue

por ocasião da fiscalização in /oco encontrar-se-á apto para o necessário exame da R.

Auditoria.

É o breve relatório que se lavra, no estrito cumprimento

das normas regentes, satisfazendo, tambérn, na integralidade o que estabelece o R.

Comunicado SDG n" 035/2015.

Guari

ml Espagnol

'cRc Le28O2/O-7

Responsável pelo Órgão de Controle lnterno

Pelo Sr. Prefeito Municipal,

Ciente do presente relatório exarado pela controladoria interna, encaminho o mesmo

para arquivo em pasta própria e que esteja este relatório a disposição do Tribunal de

Contas quando da sua fiscalização "in loco", e os demais órgãos de controle externo,

. Francisco Días Mançano Junior

Prefeito Municipal
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE GUARIBA ESTADO DE SÃO PAULO
AV. EVARTSTO VAZ, N. 7.790-CENTRO

FONE: (76) 3251-9422

CONTROLADORIA INTERNA

Exmo Sr.

Dr. Francisco Dias Mançano Junior
DD. Prefeito Municipal
PERíODO: MARçO 20L8

Designado por força da portaria n" t7,994, de j.2 de

Setembro de 20L3, na conformidade com o que ressalta o Egrégio Tribunal de Contas

do Estado de são Paulo por intermédio do comunicado sDG n" l2/20t2, e em

harmonia corn o que designam os artigos 3!,70 e 74 da Constituição Federal, e em

consonância com o que estabelece o artigo 59 da Lei de Responsabilidade Fiscal,

cumpre-nos o indeclinável dever de editar o presente relatório sobre o mês em

referência.

Registre-se que abordadas e compostas, foram, corn

absotuta fidelidade, as funções reservadas a tal mister, retratando os vários aspectos

insculpidos no sobredito Comunicado, traçando integralmente o exato perfil dos fatos

ocorrentes nesse interregno, obedecendo aos aspectos nele abordados,

compreendendo os itens a seguir;

7- Avaliqção das Metos Fiscais

2- Ofigem e Pestinqcão dgglienacões dç Bens

3- Recursos Des ao Terceiro Setor

4- Hovefes Finance'Lros - Dlvida A|iva

5- Precotórios-

6- Execução Orçamentóriq - Gestão Fiscol

/; Renuncios de Receitas
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8- Lici,tøcões/Execução Contratual

9- Co.nside[gções Complementares

9.1 Relatório Trimestral do Ensino

1) AVALßCÃO DAS.METAS FTSCATS

I - Avaliação do cumprimento das metas físicas e

financeiras dos planos orçamentários, bem como a eficiência de seus resultados:

Tendo-se em conta a fase que se trata o relatório

referente ao mês de mar,ço de 20L8, período em que não se encerra bimestre, esta

avaliação torna-se prejudicada.

Nessa panorâmica, qualquer outra anátise em relação ao

item em comento se afígura precoce, devendo-se, pois, registrar-se uma visibilidade

mais objetiva a partir do encerramento do bimestre, oportunidade em que haverá

decorrência de quatro meses de governo, com dados melhor disponibilizados para o

cumprimento desses informes com maior propriedade,

2l ORIGEM E DESTINACÃO DE ALIEN ES DE BENS PRESERVACÃO DO

PATRIMôN IO PÚBUCO

2 - Na conformidade com os procedimentos exercitados

no âmbito da contadoria e do setor patrimonial e financeiro do município,

encontrarnos nos relatórios ofertados pena diretoria de tesouraria, lançamentos de

saída de recursos financeiros.

A propósito, fora por nós recomendado ao gestor e

demais organismos subjacentes que seja determinada uma intensificação dos

trabalhos nesse sentido, de forma a garant¡r a plenitude da evidenciação, nos moldes

do que se apregoa o artigo 89 da Lei 4.320/64, espelhando, de forma cristalina e

atualizada, o ativo real do município, assim como a inscrição de bens com valores

atualizados, ou ainda depreciados, cumprindo-se com absoluto rigor o que determina
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dito projeto. Nesse particular, recomendou-se com muita ênfase a tomada dessas

providências sem o que o et¡vo permanente restará prejudicado, criando-se uma

configuração distorcida no balanço patrimonial, com conseqüências imprevisíveis em

face das novas exigências, que estarão a ser fiscalizadas pelo Egrégiö Tribunal de

Contas.

3l REPASSES AO TERCETRO SETOR

3 - Na conformidade corn a listagem de entes

beneficiados pelo município, no caso, o rgpasse de recursos do terceiro setor, esses

foram legitimamente inseridos na Lei de Diretrizes Orçamentárias e consignados na Lei

Orçamentária Anual, e distribuídos os valores anual de acordo com a Lei 3.200 de 27

de dezembro de 201"7, cujo valor repassado no mês foi de LL3,04l-,57

Ditos valores obedeceram ao que determina o artigo 1.6 e

seguintes da Lei Federal ne 4.320/64, havendo leis específicas que os autor¡za, com a

inclusão das demais obrigaçöes legais aludidas no artigo L16 da Lei Federal n" 8.666 e

bem assim as normas estatuídas nas instruções 02/08, do Egregio Tribunal de Contas

do Estado de São Paulo, e, a Lei t3.OLg/t4,estabelecendo mecanismo específicos para

a prestação de contas.

Segundo o que pudemos apurar, em termos práticos e no

conceito das políticas públicas estabelecidas, os resultados, em princípio, se parecem

satisfatórios, tendo a elucidar que todas as entidades envolvidas nesses eventos

encontram-se em posição harmônicas com o que dispõe o artigo L95, S " da

Constituição federal e demais normas de regência

4} HAVERES FINANCËIROS - D.ÍVIDA ATIVA

4 - Quanto aos haveres e direitos do município, primeiro, no

caso de seus créditos de dívida ativa, esses se encontram em processo de cobrança

implementado por notificações e outros métodos de caráter educativo, aíse incluindo
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processos judiciais de cobrança. Demais disso, em açöes administrativas e trabalhistas,

a Fazenda Pública vem agindo com esmero, cumprindo com os seus deveres em

relação ao correto pagamento de credores pequena monta e fiel cumprimento aos

valores pertinentes à opção exercida em face da E.C. n" 62/09.

s) PRECATORTOS

5 -- O Município de Guariba, encontra-se em regime especial

de pagamento de precatórios, com parcela única, e no mês de referência, encontra-se

em dia com o pagamento

6) EXECUCÃO ORCAMENTARTA - GESrÃO FTSCAL

6 - Referente ao primeiro tr¡mestre de 2016, a análise da

execução orçamentária encontra-se prejudicada uma vez que não se encerra-se neste

período bimestre, onde podemos confrontar de melhor forma.

7l RENUNCTAS pE RECE¡TAS

Analisando os processos ocorridos nesta

municipalidade durante o mês de Março de 2018, não constatamos renúncia de

receitas.

sl LrcrTAçöEs E EXECUçÃO CONTRATUAL

Solicitamos ao departamento de licitaçöes, listagens

de todas as licitações ocorridas no mês de referência, e por amostragem, chegando a

33 % to total de processos, não constatamos irregularidades em referidos processos,

quando a execução contratual dos contratos firmados e em execução não constatamos

ocorrências quando a não execução.

9) CONSTDERAçöES COMPLEMENTARES

9.1-AP NO ENSINO

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 B

A
T

IS
T

A
 D

E
 A

N
G

E
LIS

 S
ILV

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-0C

S
Z

-L12P
-6M

A
8-JY

IL



Tomando como base os relatórios ofertados pela

Diretoria de Contabilidade, após análise dos mesmos encontramos a seguinte

situação:

9.1.1 - Aplicação na valorização do Magistério.

A aplicação na valorização do magistério no le
Trimestre de 2018, apresentou o percentual de 45,19 o/o, aplicaçáo muito abaixo do

que a legislação exige que é de no mínimo 60,00 %, porem levemos em

consideração que estamos tratando do Ls Trimestre, no entanto este é um

indicador que exigirá uma atenção especial no período futuro.
g,1.2-Demais despesas com recursos do FUNDEB

Neste subitem a aplicação apresentou em L7,3! %, a

legislação exige uma aplicação máxima de 40,00 %, portando este item está dentro

do limite legal

9.L,2 - Aplicação total dos Recursos do FUNDEB.

A aplicação total dos recursos do FUNDEB totalizou no

trimestre 62,50 To, abaixo do mínimo exigído que é de 95,00 %, sendo que 5,00 %

pode ser diferida para o exercício posterior, índice que teremos atenção especial

nos próximos períodos.

9.1.3 - Aplicaçäo dos recursos no ensino, referente ao caput, art,2l2da cF.

Neste índice e no primeiro trimestre apuramos a

aplicação de 36,17 %o, portando acima dos 2s,oo% exigidos, neste caso

acompanharemos os demais períodos.

FINATIZANDO

Os tomadores de contas e ordenança das despesas, a Fazenda pública Municipal

vem adotando a metodologia estabelecida em lei própria, editada à luz do artigo

68 da Lei 4.320/64, com obediência plena ao comunicado n. 29 da tavra da E,

Secretaria Diretoria Geral do Egrégio Tribunal do Estado, recusando-se o emprego
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de documentos equivocados ou de natureza duvidosa para comprovar as despesas

que se enquadrarn nessa modalídade de empenho, com a remessa ¡mediata para

exame do TCE-SP, contendo valor, correta descrição, relatórÌos e outros elementos

que as justificam de sobejo.

Expostas nestes termos as razões que ensejam a

designação para essa tarefa, e considerando o cumprimento integral dos motivos que

determinam a lavratura do presente, perrnanece seu original arquivado em pasta, que

por ocasião da fiscalização in /oco encontrar-se-á apto para o necessário exame da R.

Auditoria.

É o breve relatório gue se lavra, no estrito cumpr¡mento

das normas regentes, satisfazendo, também, na integralidade o que estabelece o R,

Comunicado SDG n" 032/201.2.

Guari de 20L8.

Va mi pagnol

cRc L P 192802/0-7

Responsável pelo Órgão de Controle lnterno

Ciente do presente relatório exarado pela controladoria interna, encaminho o mesmo

para arquivo em pasta própria e que esteja este relatório a disposição do Tribunaf de

Contas quando da sua fiscalização "in loco", e os demais órgãos de controle externo.

Francisco Dias Mançano Junior

Prefeito Municipal

i

Pelo Sr. Prefeito Municipal,
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cpNrB.gtApoBlA ¡ NrE RNA

Exmo Sr.

Dr. Francisco Dias Mançano Junior
DD. Prefeito Municipal
Guariba-SP
PERíODO:AGOSTO 2018

Designado por força da Portaria n" 3.7.894, de 12 de

Setembro de 2013, na conformldade com o que ressalta o Egrégio Tribunal de Contas

do Estado de São Paulo por intermédio da lnstrução 2l2}t6,e em harmonla com o que

designam os artigos 3L,70 e74 da Constituição Federal, e em consohância com o que

estabelece o artigo 59 da Lei de Responsabilidade Fiscal, cumpre-nos o indeclinável

dever de editar o presente relatório sobre o mês em referência.

Registre-se que abordadas e. compostas foram, com

absoluta fidelidade, as funçöes reservadas a tal rnister, retratando os vários aspectos

insculpidos no sobredito Comunicado, traçando integralmente o exato perfil dos fatos

ocorrentes nesse interregno, obedecendo aos aspectos nele abordados,

compreendendo os itens a seguir:

7- Avaliocio dos Metas Fîscais

2- Leoølidade dd Gestão_

3- Recursos, Destînodos aaTercelro Setor

f O"rrrrUæ O, trnr*
5- Aoo.ig.goTribunol de Contos

6- &ecucão Orcamentória - Gestão Fiscol
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7- Tomodo de Contos

8- Conside rgLõSs Comple mento re s

1l AVAUACÃO pAS METAS F|SCAIS

L - Avaliação do cumprimento das metas físicas e

financeiras dos planos orçamentários, bem como a eficiência de seus resultados: Tendo

em conta o segundo quadrimestre, podemos manifestar sobre este quesito. Reforça-se

essa teoria a partir do instante que a movimentação registrada já repercutiu, visto que a

gestão esteve com sua atuação contida continuidade da gestão e dos serviços públicos

prestados' 
confrontando a receita arrecadada no bimestre com a

meta bimestral contida no anexo de metas fiscais apuramos uma superação entre a

previsão e a arrecadação da ordern de RS 96.055,90

Confrontando a despesa empenhada no bimestre com a

meta birnestral, apurada na divisão simples do valor total do orçamento pelos 06 (seis)

bimestres constatamos um valor maior daquele previsto no anexo em RS 130.190,61

Em uma análise mais clara demonstramos no quadro abaixo os números

Nessa panorâmlca constatamos que da receita alcançou a

meta, como também a despesa superou a meta, a que se observar um leve

desequilíbrio, que pode levar a uma situação desfavorável ao final da execução.

Meta Receita Arrecadação A maior

1_7.380.000,00 t7.476.455,90 96.055,90

Meta Despesa Despesa Empenhada A Maior

17.380.000,00 17.510.190,61 130.L90,61

Meta Despesa Despesa Liquidada A Maior

17.380.000,00 18.920.945,02 t.540.945,02
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2l : EXECUCÃO ORCAMENTARTA-GESTÃO F¡5CAL

Em sinal da plenitude da regularidade das peças

elaboradas, o Relatório de Gestão Fiscal na conformidade de sua regular feitura,

havendo nosso compartilhamento em relação aos números e a fidelidades que esses

pronunciam.

3l REPASSES AO TERCETRO SET9.B

pe o mun crp o, no caso, l';Ïii:':"::::,'rï'::,î,Ï;Ti :îÏ::i
legitimamente inseridos na Lei de Diretrizes Orçamentárias e consignados na Lei

Orçamentária Anual, e distribufdos o valor anual através da Lei ne 3,100 de 27 de

Dezembro de20t7, cujo valores repassados totalizam em 181.522,18

Ditos valores obedecerem eo que determina o artigo 16 e

seguintes da Lei Federal n" 4.320/64, havendo leis específicas que os autoriza, com a

inclusão das demais obrigações legais aludidas no artigo 116 da Lei Federal n" 8.666 e

bem assim as normas estatuídas nas instruções 02/08 do Egrégio Tribunal do Estado

de São Paulo, e, a Lei L3,OL9|L4, estabelecendo-se mecanismos especfficos para a

prestação de contas.

Segundo o que pudemos apurar, em termos práticos e no

conceito das políticas públicas estabelecidas, os resultados, em princípio, se parecem

satisfatórios, tendo a elucidar que todas as entidades envolvidas nesses eventos

encontrarn-se em posição harmônicas com o que dispõe o art¡go 195, S " da

Constituição federal e demais normas de regência
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4l OPERAçöES DE cRÉDrO

O Município de Guariba, não efetuou operações de

crédito neste período

sl - APoro Ao TRTBUNAL DE CONTAS

Esta controladoria tem dado apoio incondicional ao

Tribunal de Contas, quando acionada com o intuito de cumprir sua missäo

institucional

6l . EXECUCÃO ORCA IA - GESTÄO FISCAT

Em sinal da plenitude da regularidade das peças

elaboradas, o Relatório de Gestão Fiscal na conformidade de sua regular feitura,

havendo nosso compartilhamento em relação aos números e a fidelidades que esses

pronunciam.

7) -TOMADAS DE CONTAS

- A propósito dos tomadores de contas e ordenança das

despesas, a Fazenda Pública Municipal vem adotando a metodologia estabelecida em

lei própria, editada à luz do artigo 68 da Lei 4.32o/64, cem obediência plena ao

Comunicado n" 29 da lavra da E. Secretaria Diretoria Geral do Egrégio Tribunal do

Estado, recusando-se o emprego de documentos equivocados ou de natureza duvidosa

para comprovar as despesas que se enquadram nessa modalidade de empenho, com a

remessa imediata para exame do TCE-SP, contendo valor, correta descrição, relatórios

e outros elementos que as justificam de sobejo.

8) CONSTDERAçöE5 COMPLEMENTARES

Ao final do quadrimestre foi por nos analisados os dados

referente à aplicação nos serviços de saúde, e de acordo com o relatório ofertado e

analisado até o segundo quadrimestre o município aplicou 35,38 Yo, das receitas

resultantes da arrecadação de impostos
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Expostas em estes termos as razões que ensejam a

designação para essa tarefa, e considerando o cumprlmento integral dos motivos que

determinam a lavratura do presente, permanece seu original arquivado em pasta, que

por ocasião da fiscalização in /oco encontrar-se-á apto para o necessário exame da R.

Auditoria.

É o breve relatóris que se lavra, no estrito cumprimento

das normas regentes, sat¡sfazendo, também, na integralidade o que estabetece as

lnstruçöes 2016.

Guariba, aos 17 de ro de 2018.

ir agnol

cRc 1 5P 192802/o-t

Responsável pelo Órgão de Controle lnterno

Pelo Sr, Prefeito Municipal,

Cíente do presente relatório exarado pela controfadoria interna, encaminho o mesmo

para arquivo em pasta própria e que esteja este relatório a dísposição do Tribunal de

Contas quando da sua fiscalização "in loco", e os demais órgãos de controle externo,

. Francisco Dias Mançano Juníor

Prefeito Municipal

/
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:-r

coNTROTApORtA TUTERNA

Exmo Sr.

Dr. Francisco Dias Mançano Junior
DD. Prefeito Municipal
Guariba-SP

PERíODO: DEZEMBRO 2018

Designado por força da Portaria n" 17.894, de j.2 de

Setembro de 20L3, na conformidade com o que ressalta o Egrégio Tribunal de Contas

do Estado de São Paulo por intermédio da lnstrução 2/2OL6,e em harmonia com o que

designam os artigos 3L,70 e74da Constituição Federal, e em consonância com o que

estabelece o artigo 59 da Lei de Responsabilidade Fiscal, cumpre-nos o indeclinável

dever de editar o presente relatório sobre o mês em referêncla.

Registre-se que abordadas e compostas foram, com

absoluta fidelidade, as funções reservadas a tal mister, retratando os vários aspectos

insculpidos no sobredito Comunicado, traçando integralmente o exato perfil dos fatos

ocorrentes nesse interregno, obedecendo aos aspectos nele abordados,

compreendendo os itens a seguir:

7- Avaliacão dos Meta| Físcais

2- Leqolidsde do Gestão

3- Recursos. Destinodos ao Tergeiro Setor

4- Operacões de Crédito

5- Apoio ao Tribunal de Contas

6- Execução Qrçomentória - 6eg!ão Fiscal
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7- Tomadø de Contøs

8- Çonsiderocies Complementqres

1l AVAUACÃO pAS METAS FISCA|S

1 - Avaliação do cumprimento das metas ffsicas e
financeiras dos planos orçamentários, bem como a eficiência de seus resultados: Tendo

em vista o encerrarnento do exercício, podemos manifestar sobre este quesito. Reforça-

se essa teoria a partir do instante que a movimentação foi encerrada, visto que a gestão

esteve com sua atuação contida continuidade da gestão e dos serviços públicos

prestados.

Confrontando a receita arrecadada no exercício com a

meta contida no anexo de metas fiscais apuramos uma superação entre a previsão e a

arrecadação da ordem de RS 7.065.269,9j

Confrontando a despesa empenhada no exercício com a

meta anual, constatamos um valor maior daquele previsto no anexo em RS

LL.923.L33,23.

Apuramos que a despesa empenhada superou a meta

estabelecida no orçamento, supr¡da por créditos adicionais ao orçamentó.

Embora esta superação poderia ter causado um

desequilíbrio na execução do orçamento, essa constatação foi absorvida pela superação

entre a receita orçada com a arrecadada.

Ern uma análise mais clara demonstramos no quadro abaixo os

números

Meta Receita Arrecadação A maior

104.280.000,00 tlt.345.263,97 7.065.263,97

Mete Despesa Despesa Empenhada A maior

1_00.650.000,00 1L2.573.t33,23 1"L.923.t33,23
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Nessa panorâmica constatamos que da receita superou a

meta, como também a despesa superou a meta, a que se observar que se não

houvesse a superação da meta da receita, esta execução poderia ter apresentado

déficit.

2) - EXECUCÃO ORCAMENTARTA - GESTÃO FISCAT

Em sinal da plenitude da regularidade das peças

elaboradas, o Relatório de Gestão Fiscal na conformidade de sua regular feitura,

havendo nosso compartilhamento em relação aos números e a fidelidades que esses

pronunciam, conforme anexo l, deste relatório.

3) REPASSES AO TERCE|R9 SETOR

Na conformidade com a listagern de eñtes beneficiados

pelo município, no caso, o repasse de recursos do terceiro setor, esses foram

legitimamente inseridos na Lei de Diretrizes Orçamentárias e consignados na Lei

Orçamentária Anual, e distribuídos o valor anual através da Lei ne 3.100 de 27 de

Dezembro de2OL7.

Ditos valores obedeceram ao que determina o artigo L6 e

seguintes da Lei Federal n" 4.320/64, havendo leis especfficas que os autoriza, com a

inclusão das demais obrigações legais aludidas no artigo 116 da Lei Federal n" 8.666 e

bem assim as normas estatufdas nas instruções 02/08 do Egrégio Tribunal do Estado

de São Paulo, estabelecendo-se mecanismos específicos para a prestação de contas.

segundo o que pudemos apurar, em termos práticos e no

conceito das políticas públicas estabelecidas, os resultados, em princípio, se parecem

satisfatórios, tendo a elucidar que todas as entidades envolvidas nesses eventos

t
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encontram-se em pos¡ção harmônicas com o que dispõe o artigo 195, g " da

Constituição federal e demais normas de regência.

Anexo ll deste relatório apresenta razäo analítico emitido

pelo sistema orçamentário relativos aos pagamentos efetuados às entidades durante o

exercício de 2018.

4) OPERAçöES DE CRÉD|TO

O Município de Guariba, não efetuou operações de

crédito neste período

5) - APOTO AO TRTBUNAL DE CONTAS

Esta controladoria tem dado apoio incondicional ao

Tribunal de Contas, quando acionada com o intuito de cumprir sua missão

instituclonaf .

6) - EXECUCÃO ORCATUENTARTA- GESTÃQ FßCAL

Em sinal da plenitude da regularidade das peças

elaboradas, o Relatório de Gestão Fiscal na conformidade de sua regular feitura,

havendo nosso compartilhamento em relação aos números e a fidelidades que esses

pronunciam, conforme anexo deste relatório.

7) -TOMADAS DE CONTAS

- A propósito dos tomadores de contas e ordenança das

despesas, a Fazenda Pública Municipal vem adotando a metodologia estabelecida em

lei própria, editada à tuz do artigo 68 da Lei 4.32O/64, com obediência plena ao

Comunicado n' 29 da lavra da E. Secretaria Diretoria Geral do Egrégio Tribunal do

Estado, recusando-se o emprego de docurnentos equivocados ou de natureza duvidosa

para comprovar as despesas que se enquadram nessa modalidade de empenho, corn a
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remesse imediata para exame do TCE-SP, contendo valor, correta descrição, relatórios

e outros elementos que as justificam de sobejo.

8l CONSTDERAçÕES COMPTEMENTARES

Ao final do quadrimestre foi por nos analisados os dados

referente à aplicação nos serviços de saúde, e de acordo com o relatório ofertado e

analisado no exercício de 2018, aplicou-se 28,18 Yo, das receitas resultantes da

arrecadação de impostos

8.1- APUCACÃOJO ENSTNO

Tomando como base os relatórios ofertados pela

Diretoria de Contabilidade, após análise dos mesmos encontramos a seguinte

situação:

8.1.1- Aplicação na valorização do Magistério

A aplicação na valorização do magistério no 4e

trimestre de 2018, apresentou o percentual de 72,89 Yo, aplicação dentro das

expectativas já que a legislação exige no mínimo 60,00yo,.

8.1.2 - Demais despesas com recursos do FUNDEB

Neste subitem a aplicação apresentou em ?7,!! yo,

aplicação dentro das normas, já que a legislaçäo exige uma aplicação máxima de

40,OOo/o.

8.1.2 - Aplicação total dos Recursos do FUNDEB.

A aplicação total dos recursos do FUNDEB totalizou no

trimestre LOO,OOYo,

9.1.3 - Aplicação dos recursos no ensino, referente ao caput, a¡t.zr?da cF.
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Neste índice e no primeiro tr¡mestre apuramos a

aplicação de 27,O0 %o, acimados 25,00 % exigidos, dentro da legislação.

Expostas em estes termos as razões que ensejam a

designação para essa tarefa, e considerando o cumprimento integral dos motivos que

determinam a lavratura do presente, permanece seu original arquivado em pasta, que

por ocasião da fiscalizaçäo in /oco encontrar-se-á apto para o necessário exame da R.

Auditoria.

É o breve relatório que se lavra, no estrito cumprimento

das normas regentes, satisfazendo, também, na integralidade o que estabelece as

lnstruções 2AL6.

Guariba, aos 28 de 2019.

ol

cRc 1 sP 2802/O-7

Responsável pelo Órgão de Controle lnterno
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Pelo Sr. Prefeito Municipa!,

ciente do presente relatório exarado pela controladoria interna,

encaminho o mesmo para arquivo ern pasta própria e que esteja este relatório a

disposição do Tribunal de Contas quando da sua fiscalização "in loco',, e os demais

órgãos de controle externo.

Guariba, 28 de Janeiro de 2019

Francisco Dias Mançano Junior

Prefeito Municipal
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ffi ü;5 _¡. ^å._U_¡\-' t-r-81 3.ê.!._' ;:.4UL:.r
CINPJ n" 48.664.304/000X-E0

POR.TAR.TA. NO 20.718 - DE 09 DE "T.ANE,TR.O Ð8, 2019
Dispõe sobre a designação da servidora efetiva, AINA PAULA VIZENTINI, para
exercer a função de confiança de Chefe de Serviço, e dá outras providências

ÐR. FRÄNCISCO DIÄS MANÇANO JUNIOR, Prefeito do
Município de Guariba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 73, incisos I, II, IX e XIII, do artigo 73, c/c artigo 109, "caput", da Lei
Orgânica do Município, com fundamento no art.2o, inciso III, da Lei Complementar
n" 2.026, de 28/03/2013, com as alterações dadas pelo art. 4o, inciso III, letra "a" , da
Lei Complementar n" 2.679, de 28/03/2013,

RESOLVE,:

.drtigo 10. Fica designada a servidora municipal, ANA PAULA
VtrZENTII\tr, RG no 40.186.443-I, titular do emprego público de Assistente
Administrativa, para exercer a função de confiança de Chefe de Serviço
Administrativo, junto à Secretaria Municipal de Administração, Finanças e
Orçamento, referência 14, com jornada integral de trabalho de 40 horas semanais,
requisito de escolaridade ensino fundamental, com as seguintes atribuições:

I - exercer a função específica de chefia dos serviços
relacionados ao Departamento de Assuntos Administrativos para suporte e apoiô a
todas as atividades relacionadas com a organização e orièntação dos trabalhos
internos, como do controle e supervisão do processamento das parcerias entre a
Administração municipal e as organizações da sociedade civil;

il - responder pelos serviços derivados das atividades
relacionadas ao sistema de controle interno do Poder Executivo, participando da
avaliação da ação governamental e da gestão fìscal dos administradóres municipais,
cujo acompanhamento far-se-á por arquivos específicos contendo relatórios e
pareceres para subsidiar o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no exercício
do controle externo do Município;

ilI assumlr as funções da controladoria do programa
social do Projeto Casulo, por meio de atividades de verificação e inspeção de ações
dos agentes responsáveis, de ordem administr ativ a, contábil, econômica, financeira
e operacional, objetivando avaliar o cumprlmen to das metas sociais e a execução
dos programas sociais, em parceria com a Secretaria Municipal de volvimento
Social;

IV - exercer
coordenação superior, de apoio e
Administração, Finanças e Orçamento.

outras tarefas de chefia e
suporte direto à Secretaria Municipal de

!j¡Úiu"' "
Av. EvaristoYaz n" 1.190 - Fone: (0xx16)-3251-9422 - CEp 14g40-000 - Caixa postat no 49

E-mail : sua riba(â)qua riba.sp.sov.br

1
ri'l *,:+,,
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.{ -a\-t.l¡.- I)r ir rJ -R¿-l -r'-ll LJ i ì ,Ì- -'}.-tL/ ¡J_E]. \_]r u ¿lr\n -!fft

E,STA.ÐO DE SÃO PA.{JT.O
CNPJ n" 48"664.304/0ttt-80

servidora.r.,i,"låIi,',i,Jä,å:Jffi of,'ol'::î#ff iäi.:.?äiåî^::i,r:
anterior, deverá permanecer afastada do seu emprego publico de origem, com a
opção pela maior remuneração.

Artigo 3o. Cessada a designação a qualquer título, a que se refere
o artigo art. 1", a servidora municipal deverá ser reconduzida para o seu emprego
público de origem, sem direito a indenização.

rerroagin¿o,"u,T.*l,ii?'."Jäx,ä'ä"fr ,;T::*i*1.:fJiålJ,ïli:ï:ï
contrário, especialmente, as Portarias no 77.894, de 12 de setembro de 2013; no
17.981, de25 de novembro de 2013; e, no 19.581 , de20 de fevereiro de zol7.

i
I

CART,OS ÄUGUSTO BE ANI
Secretário Municipal de Administ raçã,o,Finanças e orçamento

Assinatura por delegação de função
conforme Decreto n' 3172/2016

Registrada em livro próprio junto ao Departamento de Recursos
Humanos, afrxada na sede da Prefeitura Municipal no local de costume, nos termos
do artigo 90, da Lei Orgânica do Municípi,o, e publicada resumidamente na
imprensa oficial do Município, criada pela Lei Municipal no 3. lIg/Z0lB, com
circulação diária, na forma eletrônica.

BENEDITA ISABEL ö'ffTöONCEIÇÃO T,OPrcS
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I-Planejamento

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

1) Existe órgão ou servidor responsável pelo controle interno no
município com atribuições formalmente definidas e com a apresentação
de relatórios periódicos? (CF art. 74)

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1) *Com base no relatório do Controle Interno, o Prefeito
determinou as providências cabíveis?

Resposta:

Comentários:

Sim, de todos os apontamentos

-

2) O servidor responsável pela contabilidade do município é ocupante
de cargo de provimento efetivo?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3) Existe equipe estruturada para realização do planejamento
municipal (PPA, LDO e LOA)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

4) A LDO estabelece, por ação do governo, custos estimados,
indicadores e metas físicas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

5) A LDO prevê critérios para limitação de empenho e movimentação
financeira? (LRF, art. 4º, I,"b")

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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I-Planejamento

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

5.1) Informe o número do artigo da LDO:

Resposta:

Comentários:

Art. 13

-

6) A LDO prescreve critérios para repasses a entidades do terceiro
setor?  (LRF, art. 4º, I, "f")

Resposta:

Comentários:

Sim

-

6.1) Informe o número do artigo da LDO:

Resposta:

Comentários:

Art. 29

-

7) Há estrutura administrativa voltada para planejamento?

Resposta:

Comentários:

Não

-

8) A estrutura de planejamento foi criada com cargos específicos
(analista/técnico de planejamento e orçamento)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

9) Os servidores responsáveis pelo planejamento recebem treinamento
específico para a matéria?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

9.1) Qual a carga horária de treinamento específico dos servidores
responsáveis pelo planejamento?

Resposta:

Comentários:

Menos de 8 horas/ano

-
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I-Planejamento

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

10) O município elaborou Plano Diretor conforme Lei nº 10.257/01 –
Estatuto das Cidades?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

11) Os servidores dos demais setores, excluindo os do planejamento,
recebem treinamento sobre planejamento?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

12) Os servidores do setor de planejamento ou que cuidam dessa
atividade têm dedicação exclusiva para essa matéria?

Resposta:

Comentários:

Não

-

13) Há sistema informatizado para auxiliar na elaboração do
planejamento?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

13.1) O sistema informatizado é descentralizado (Os setores o
alimentam e a unidade central de planejamento consolida)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

14) *Além das audiências públicas, há levantamentos formais dos
problemas, necessidades, deficiências do Município antecedentes ao
planejamento?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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I-Planejamento

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

14.1) Em quais setores há levantamentos desses problemas,
necessidades e deficiências do Município antecedentes ao
planejamento?

Resposta:

Comentários:

Ensino
Saúde

-

14.2) Os diagnósticos serviram para as soluções e estão
materializados nas peças orçamentárias?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

14.3) *Para a elaboração do diagnóstico é levado em conta algum
plano do governo federal ou estadual?

Resposta:

Comentários:

Não

-

15) As coletas de sugestões pela Internet ficam disponíveis durante
quanto tempo antes da elaboração de cada peça orçamentária?

Resposta:

Comentários:

Não há coleta de sugestões pela internet

-

16) Na coleta pela Internet há glossário explicando os objetivos,
como contribuir, em linguagem clara e simples?

Resposta:

Comentários:

Não há coleta de sugestões pela internet

-

17) *Há uma margem ou projetos destinados para programas ou projetos
originários da participação popular?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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I-Planejamento

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

18) A prefeitura realizou audiências públicas em 2018?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

18.1) As audiências públicas são transcritas em atas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

18.1.1) As atas de audiências públicas são divulgadas na Internet?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

18.2) Qual a forma de realização das audiências públicas para a
elaboração das peças orçamentárias (PPA/LDO/LOA)? (LRF, art. 48,
parágrafo único)

Resposta:

Comentários:

Presenciais
Presenciais

-

18.3) Qual a forma de divulgação das audiências públicas?

Resposta:

Comentários:

Jornais
Website da Prefeitura
Jornais
Website da Prefeitura

-

18.4) Quantas audiências públicas são comumente realizadas?

Resposta:

Comentários:

Mais de 5

-

18.5) Qual o dia e horário de realização das audiências públicas?

Resposta:

Comentários:

Dia de semana após as 18 horas

Entretanto, trata-se de situação adotada a partir da
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I-Planejamento

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

audiência referente à elaboração da LOA de 2019.

Anteriormente as sessões eram realizadas durante o horário

comercial.

18.6) As audiências públicas são gerais, englobando todas as funções
de governo?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

18.7) As audiências públicas são setorizadas, divididas por temas
(saúde, ensino, assistência social...)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

19) O conteúdo da lei orçamentária é desdobrado até o nível de
elemento econômico da despesa? (LF nº 4.320/64, art. 15)

Resposta:

Comentários:

Sim

-

20) Na lei orçamentária, há previsão para abertura de créditos
adicionais por decreto?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

20.1) Qual o percentual?

Resposta:

Comentários:

15.00%

-

21) As alterações orçamentárias decorrentes de remanejamento,
transposição e transferência podem ser realizadas por decreto?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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I-Planejamento

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

22) Na Lei de Diretrizes Orçamentárias estão definidos os critérios
de contingenciamento?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

22.1) Informe o número do artigo:

Resposta:

Comentários:

Art. 3

-

23) Há previsão para a inclusão de emendas parlamentares no
orçamento?

Resposta:

Comentários:

Não

-

24) Os setores da Prefeitura têm conhecimento prévio da previsão de
receita cabível para elaborarem suas dotações?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

25) Há acompanhamento da execução do planejamento?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

25.1) Quem é o responsável pelo acompanhamento da execução do
planejamento?

Resposta:

Comentários:

Setor de planejamento

O Planejamento é agregado ao Departamento de Contabilidade

25.2) *Existem avaliações formais (relatórios) quanto à:

Resposta: Análise quanto a se Programas, Metas e Ações são mensurados
por um ou mais indicadores próprios e adequados, e que
permitam aferir a situação atual (aquela que se pretende
modificar) e os avanços obtidos ao longo da execução do
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I-Planejamento

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Comentários:

programa (em direção àquela mudança pretendida)
Análise quanto a se Programas, Metas e Ações são mensurados
por um ou mais indicadores próprios e adequados, e que
permitam aferir a situação atual (aquela que se pretende
modificar) e os avanços obtidos ao longo da execução do
programa (em direção àquela mudança pretendida)

-

25.3) *Sobre programas, ações e metas do PPA:

Resposta:

Comentários:

Há estudo para elaboração/definição dos programas do PPA
Os indicadores são mensuráveis e estão coerentes com as metas
físico-financeiras estabelecidas
Há estudo para elaboração/definição dos programas do PPA
Os indicadores são mensuráveis e estão coerentes com as metas
físico-financeiras estabelecidas

-

25.4) *O monitoramento da execução orçamentária serve de
retroalimentação para o replanejamento dos programas e metas das
peças orçamentárias?

Resposta:

Comentários:

Não

-

26) Há relatórios mensais levados ao conhecimento do Prefeito sobre
a execução orçamentária?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

26.1) Qual o conteúdo dos relatórios mensais levados ao conhecimento
do Prefeito sobre a execução orçamentária?

Resposta:

Comentários:

Dotações previstas e executadas

-

27) As peças que compõem o planejamento são divulgadas com os
indicadores de programas e metas de ações governamentais previstos X
realizados?

Resposta: Sim
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I-Planejamento

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Comentários: -

27.1) Onde ocorre a divulgação dessas peças?

Resposta:

Comentários:

Portal de Transparência
Site da Prefeitura
Outros

-

28) Há dotação orçamentária para atenção prioritária à criança e ao
adolescente? (CF, art. 227, caput; LF nº 8.069/90, art. 4º, caput e
parágrafo único,"b","c" e "d")

Resposta:

Comentários:

Sim

-

28.1) Qual a dotação prevista?

Resposta:

Comentários:

R$ 850,000.00

-

28.2) Qual o valor empenhado?

Resposta:

Comentários:

R$ 688,758.47

-

28.3) Qual o valor liquidado?

Resposta:

Comentários:

R$ 688,758.47

-

29) Foi observado o cumprimento da legislação relativa à pessoa com
deficiência e as normas de acessibilidade vigentes? (LF nº
13.146/15)

Resposta:

Comentários:

Não

Em que pese não haver ações especificas para o o cumprimento

da legislação relativa à pessoa com deficiência, a Prefeitura

tem realizado diversas intervenções nos próprios municipais

para adequação a fim de atender à acessibilidade.
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I-Planejamento

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

30) *O Sistema de Controle Interno foi regulamentado? (CF, art. 31)

Resposta:

Comentários:

Não

O Sistema de Controle Interno foi instituído pela Lei

Municipal nº 2.915/2015, porém ainda não foi regulamentado

nos termos do art. 6º da legislação citada.

31) O Responsável pelo Controle Interno ocupa cargo efetivo na
Administração Municipal?

Resposta:

Comentários:

Sim

O responsável pelo controle interno tem cargo efetivo e está

nomeado para exercer a função de controle interno.

32) Há realização de audiências públicas para debater as metas
fiscais? (LRF, art. 9º, § 4º)

Resposta:

Comentários:

Sim

-

33) Foi criada e estruturada a Ouvidoria do Órgão?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

33.1) A Ouvidoria do Órgão está em funcionamento?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

34) Gostaria de registrar suas impressões, comentários e sugestões a
respeito do presente questionário? Não deixe de indicar, por favor,
as questões que você considera relevantes, mas não foram – ou o
foram apenas superficial e inadequadamente – abordadas nos itens
acima. Obrigado.

Resposta:

Comentários:

Não

-
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DECLARAçÃO

Daniel Leonardo de Souza, Diretor de Gestão

Contábil e Funcionário efetivo no cargo de Contador do Município de Guariba,

Estado de säo Paulo, no uso de suas atribuições legais, DECLARA para os

fins que se fizerem necessários, especialmente junto ao Tribunal de Contas do

Estado de Säo Paulo, que sou responsável pela realizaçäo das atividades de

planejamento em 2018 do município.

O referido é verdade e dá fé

Guariba, 30 de Julho de 2019

a rlos Augusto Bell ni
Secretario de Finanças e mento
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DECLARAÇÃO
(item "5"l

ROSEMEIRE GUMIERI, Diretora do Departamento de Gestão Pública

do Município de Guariba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, DECLARA para

os fins que se fizerem necessários, especialmente junto ao Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, que os convites das audiências públicas realizadas em 2018, para avaliação do cumprimento

das metas fiscais e para a elaboração das peças orçamentárias do ano de 2.019, foram publicados

no Jornal Guariba Notícias e Diário Oficial do Município, da seguinte confonnidade:

1. Audiência pública para avaliação do cumprimento das metas fiscais relativas ao 3o

quadrimestre de 2017 - convite publicado no Jornal Guariba Notícias, edição do dia

24 I 0 4 I 2018 (comprovante em anexo).

2. Audiência pública para avaliação do cumprimento das metas fiscais relativas ao 1o

quadrimestre de 2018 - convite publicado no Jornal Guariba Notícias, edição do dia

26 105 12018 (comprovante em anexo).

3. Audiência pública para avaliação do cumprimento das metas fiscais relativas ao 2o

quadrimestre de 2018 - convite publicado no Diário Oficial do Município, edições nos. 42

e 43, dos dias 21 e2410912018 (comprovantes em anexo).

4. Audiência pública para apresentação do projeto de lei que "Estabelece as Diretrizes

Orçamentárias do Município de Guariba para o exercício de 2019 - convite publicado

no Diário Oficial do Município, edições nos. 42 e 43, dos dias 21 e 2410912018

(comprovantes em anexo).

5. Audiência pública pa.ra apresentação do projeto de lei que "Estima a Receita e Fixa a

Despesa do Município de Guariba para o exercício de 2019 - convite publicado no

Diário Oficial do Município, edição do dia 2911012018 (comprovante em anexo)

e da fé.

Julho de 2019

Diretora do Departamento de Gestão Pública
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MUNICIPIO DE GUARIBA

Sexta-feira,2l de setembro de 2018 Ano I I Edição no 42

Guariba, 19 de Setembro de 2018.

Eliane Banoso de O. Vianna

Presidente da Comissão Permanente de Licitaçöes

Gontas Públ¡cas e lnstrumentos de Gestão
Fiscal

Audiência Pública - Convocaçäo

CONVITE
DANIEL LEONARDO DE SOUZA, Díretor do

Departamento de Gestão Contábil da Prefeitura do

Município de Guariba, CONVIDA a população guaribense

e representatividades para participarem da audiência
pública que será realizada no próximo dia26 de setembro
de 2018, na sede da Prefeitura Municipal, sita à Av.

Evaristo Vaz, no 1 .190, que terá como pauta:

. Às 15:30 horas - APRESENTAçAO DO
PROJETO DE LEI QUE "ESTABELECE AS DIRETRIZES
oRÇAMENTnnlnS DO MUNTCíP|O DE GUARTBAPARA

o EXERCíC|O DE 2.019".

. Às 16:00 horas - AVALIAÇAO DO

CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS REFERENTES
AO 20 QUADRIMESTRE DE 2.018, EM ATENDIMENTO
AOS PRECEITOS DA LEI DE RESPONSABILIDADE
FISCAL - LEI NO 101, DE 04 DE MAIO DE 2.OOO.

Guariba, 20 de setembro de 2.018.

DANIEL LEONARDO DE SOUZA

Diretor do Departamento de Gestão Contábil

DIARIO OFICIAL
Conforme Lei Municipal n" 3.119, de 06 de abril de 2018

www.guariba.sp.gov.br I www.imprensaolicialmunicipal.com.br/gueriba

Página I de I

Município de Guariba - Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado d¡g¡talmente conforme MP no 2.2OO-2, de 2OO1, garantindo autenticidade, validade jurídica e integrÍdade.
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DIARIO OFICIAL
MUNICíPIO DE GUARIBA

Conforme Lei Municipal n" 3.'t19, de O6 de abril de 2O18

www.guoliba.sp.gov.br I www.imprensaoficialmunicipal.com.brþuariba

Ano I I Edição no 43 Página 2 de 21Segunda-feira,24 de setembro de 2Ol8

POÐER EXECUTIVO DE GUARIBA

--Eoniãs Públicas e lnstrumentos de Gestão
Fiscal

Audiência Pública - Convocação

CONVITE
DANIEL LEONARDO DE SOUZA, Diretor do

Departamento de Gestão Contábil da Prefeitura do

Município de Guariba, CONVIDA a população guaribense

e representatividades para participarem da audiência

pública que será realizada no próximo dia26 de setembro

de 2018, na sede da Prefeitura Municipal, sita à Av'

Evaristo Vaz, no 1.190, que terá como pauta:

. Às 15:30 horas - APRESENTAçÃO DO

PROJETO DE LEI QUE "ESTABELECE AS DIRETRIZES

oRçAMENTÁnnS DO MUNICíPIO DE GUARIBAPARA

o EXERCíC|O DE 2.019".

. Às 16:00 horas - AVALHçÃO DO

CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS REFERENTES

AO 2O OUADRIMESTRE DE 2.018, EM ATENDIMENTO

AOS PRECEITOS DA LEI DE RESPONSABILIDADE

FISCAL _ LEI NO 101, DE 04 DE MAIO DE 2.OOO.

Guariba, 20 de setembro de 2.018.

DANIEL LEONARDO DE SOUZA

Diretor do Departamento de Gestão Contábil

Município de Gua¡iba - Estado de São Paulo

Diário Oficial assinãdo d¡gitalmente conforme MP n" 2.200-2, de 2OO1, garantindo autent¡c¡dade, validade jurídica e integridade.
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DIARIO OFICIAL
MUNICíPIO DE GUARIBA

Conforme Lei Municipal no 3.119, de OG de abril de 2O18

wwwguariba.sp.gov-br I www.imprensaoficialmunicipal.com.brþuariba

Ano I I Edição n" 64 Página 4 de 4Segunda-feira,29 de outubro de 2018

Atique", troca do telhado, reforma e adequações dos
vestiários, solicitaçåo do AVCB para melhor atendimento
do público; Sessão Pública de Abertura dos Envelopes:
dia 14 de Novembro de 2018 às 09:15 horas, na sede da
Prefeitura Municipal, endereço abaixo.

Os Editais poderão ser lidos ou obtidos, através do
site: www.guariba.sp.gov.br; e/ou retirados na sede da
Prefeitura Municipal de Guariba, sita Avenida Evaristo
Vaz no 1.190 - Centro, fone (016) 3251-9422 - Ramal

9419, durante os dias: 30 de Outubro a 09 de Novembro
de 2018 (Pregões Presenciais n's 160/2018 e 161/2018);

30 de Outubro a 13 de Novembro de 2018 (Tomada de
Preços n's 032/2018).

Guariba 26 de Outubro de 2018.

Dr. Francisco Dias Mançano Júnior

Prefeito Municipal

Gontas Públicas e lnstrumentos de:Gestão
Fiscal

Audiência Pública - Gonvocação

CONV¡TE
CARLOS AUGUSTO BELLINTANI, Secretário

Municipal de Administração, Finanças e Orçamento
da Prefeitura do Município de Guariba, CONVIDA a

População Guaribense e Representatividades para
participar da audiência pública que será realizada no
próximo dia 29 de outubro de 2018, às 18h30, no Centro
de Formaçáo e Apoio ao Professor "ProF Marlene Toniati
Garavelo", localizado na Av. Dr. Sobral Neto, 236 Centro,
para APRESENTAÇÃO DO PROJETO DE LEt QUE
"ESTIMAA RECEITA E FIXAA DESPESA DO MUN ICíPIO
DE GUARIBA PARA O EXERCíCIO DE 2.019'.

Contando com vossa especial participação, desde já

agradeço.

Guariba,26 de outubro de 2.018.

CARLOS AUGUSTO BELLINTAN I

Secretário Municipal de Administração, Finanças e

Orçamento

Município de Guariba - Estado de São Paulo
Diário Oficial assínado digitalmente conforme MP n" 2,200-2, de 2OO1, garantlndo autenticidade, validade jurídica e integridade.
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LLEEII  NNºº  33..009988  ––  DDEE  2200  DDEE  DDEEZZEEMMBBRROO  DDEE  22..001177  

““EESSTTIIMMAA  AA  RREECCEEIITTAA  EE  FFIIXXAA  AA  DDEESSPPEESSAA  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  GGUUAARRIIBBAA,,  PPAARRAA  OO  
EEXXEERRCCIICCIIOO  DDEE    22..001188””  
 
 
   A Câmara Municipal de Guariba, Estado de São Paulo, em Sessão Extraordinária 
realizada no dia 18 de dezembro de 2.017, APROVOU e eu, DR. FRANCISCO DIAS 
MANÇANO JUNIOR, Prefeito Municipal sanciono e promulgo a seguinte... 
 
 

LEI: 
 
 
TÍTULO I 
DISPOSIÇÃO GERAL 

 
  Artigo 1º - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Guariba, 
para o exercício de 2.018, no valor de R$ 104.280.000,00 (Cento e Quatro Milhões, Duzentos e 
Oitenta Mil Reais), nos termos da Constituição Federal, Lei 4.320/64, Lei de Responsabilidade 
Fiscal e Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2.018, compreendendo:  
 
   I – O Orçamento Fiscal referente aos Poderes Executivo e Legislativo  
   II - O Orçamento da Seguridade Social do Poder Executivo. 
 

 
TÍTULO II 
DOS ORÇAMENTOS:  FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
 
CAPITULO I 
DA ESTIMATIVA DA RECEITA 
 

 
  Artigo 2º -  A receita total estimada para atendimentos das despesas fixadas nos 
orçamento fiscal e seguridade social,  já com as devidas deduções legais, representa o montante 
de R$ 104.280.000,00 (Cento e Quatro Milhões, Duzentos e Oitenta Mil Reais), de acordo com o 
seguinte desdobramento: 
 
                             
 
 
 
 
 
   Parágrafo Único – A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não 
devolutivo auferido pelo Ente municipal, para a alocação e cobertura das despesas públicas. 
Todo ingresso orçamentário constitui uma receita pública, podendo ser classificada em receitas 
correntes e de capital, arrecadadas na forma da legislação vigente e específicas no anexo II – 
Resumo Geral da Receita com os seguintes valores: 

 RECEITA R$ 
  Orçamento Fiscal 73.910.439,21 

Orçamento da Seguridade Social 30.369.560,79 
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CAPITULO II 
DA FIXAÇÃO DA DESPESA 
 

 
    Artigo 3º - A Despesa será  fixada segundo a discriminação dos quadros 
demonstrativos por Categoria Econômica, por Órgão/Unidade Orçamentária, por Função de 
Governo e por Programa de Governo, cujos desdobramentos apresentam-se com os seguintes 
valores: 
 
 
 

I – Despesa por Categoria Econômica R$ 
3.00 Despesas Correntes 100.587.443,40 
4.00 Despesas de Capital 2.649.756,60 
 9.99   Reserva de Contingência 1.042.800,00 
Total da Despesa 104.280.000,00 

 
 
 
 
 
 
 

Receitas Correntes: R$ 
1100 - Receita Tributária 12.853.474,00 

1200 - Receita de Contribuições 1.100.000,00 

1300 - Receita Patrimonial 4.441.350,00 

1600 - Receita de Serviços 25.000,00 

1700 - Transferências Correntes 95.443.590,27 

1900 - Outras Receitas Correntes 756.985,73 

Total das Receitas Correntes 114.620.400,00 
   

Receitas de Capital:  

2200 - Alienação de Bens 270.000,00 

Total  Receitas de Capital  
   

Total Geral 114.890.400,00 
   

(-) Dedução de Receita p/Formação do FUNDEB 10.610.400,00 

   

Total da Receita Líquida 104.280.000,00 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 B

A
T

IS
T

A
 D

E
 A

N
G

E
LIS

 S
ILV

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o
arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-0C

W
9-8H

5I-5Y
V

A
-3609



  

II - Despesa por Órgão  
 

R$ 

1.  Orçamento Fiscal 

1.1  Poder Legislativo 3.630.000,00 
1.2 Poder Executivo 70.280.439,21 
 Gabinete do Prefeito 1.480.520,34  
 Secretaria de Administração   9.484.523,08  
 Secretaria de Finanças e Orçamento  5.669.586,47  
 Secretaria Emprego Relações do Trabalho 1.654.000,00  
 Secretaria de Educação 41.071.084,52  
 Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana  5.647.224,80  
 Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente 4.766.500,00  
           Secretaria de Desenvolvimento Econômico 507.000,00  
Total do Orçamento Fiscal                                                 73.910.439,21 

 
 

2.  Orçamento da Seguridade Social 
 

R$ 

 Poder Executivo  
           Secretaria de Desenvolvimento Social  3.851.014,79 
 Secretaria de Saúde  25.681.676,00 
           Fundo Municipal de Assistência Social  836.870,00 
Total do Orçamento da Seguridade Social  30.369.560,79 
Despesa Total ( Fiscal + Seguridade Social) 104.280.000,00 

 
III – Despesa por Função de Governo R$ 
  
          01 –  Legislativa 3.630.000,00 
          04 -  Administração  9.196.667,40 
          08 –  Assistência  4.687.884,79 
          10 – Saúde   25.681.676,00 
          11 – Trabalho   1.654.000,00 
          12 -  Educação  41.071.084,52 
          13 – Cultura 936.013,43 
          15 -  Urbanismo 5.647.224,80 
          18 –  Gestão Ambiental 4.766.500,00 
          22 –  Indústria 507.000,00 
          26 –  Transporte 2.207.000,00 
          27 –  Desporto e Lazer 1.150.462,59 
          28 –  Encargos Especiais  2.101.686,47 
          99 –  Reserva de Contingência 1.042.800,00 
Total  da Despesa por Função: 104.280.000,00 
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IV - Despesas por Programa de Governo R$ 
  
0000 -  Encargos Especiais 2.101.686,47 
0001 -  Processo Legislativo  3.630.000,00 
0002 -  Gabinete   1.480.520,34 
0003 -  Secretaria de Administração               4.492.947,06 
0007 -  Secretaria de Finanças 2.525.100,00 
0008 -  Conselho Tutelar  254.000,00 
0009 -  Atenção Integral ao Idoso                     259.584,46 
0010 -  Atenção a Pessoa Portadora de Deficiência      145.666,97 
0014 -  Secretaria de Saúde                     25.681.676,00 
0015 -  Secretaria de Emprego e Relações do Trabalho 1.654.000,00 
0016 -  Ensino Fundamental Municipalizado 27.386.695,25 
0018 -  Educação Não Ensino  4.485.078,00 
0019 -  Atenção a Criança e Adolescente              1.360.250,00 
0020 -  Transporte Pós Ensino  2.207.000,00 
0021 – Ensino Infantil Municipalizado  9.199.311,27 
0022 - Setor de  Difusão Cultural                           936.013,43 
0023 – Urbanismo 5.647.224,80 
0027 -  Atenção Integral as Famílias 2.668.383,36 
0028 -  Meio Ambiente 4.766.500,00 
0031 – Desenvolvimento Econômico e Turismo  507.000,00 
0032 -  Setor de Esporte  1.150.462,59 
0034 – Departamento de Trânsito e Transporte 698.100,00 
9999 -  Reserva de Contingência  1.042.800,00 
Total da Despesa por Programa de Governo 104.280.000,00 

 
Artigo 4º - As dotações Orçamentárias constantes desta Lei e dos Quadros que a 

integram, estão expressas a preços atuais. 
 
 

TÍTULO III 
AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS 
 
CAPÍTULO ÚNICO  
DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES 
 

 
   Artigo 5º - Fica o Executivo autorizado a: 
  
   I - Nos termos do Art. 7º da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1.964, a abrir 
créditos adicionais suplementares por Decreto, até o limite de 15% do total da despesa fixada 
nesta Lei, desde que as categorias econômicas pertençam à mesma ação, programa, função, sub-
função, unidade executora e unidade orçamentária (funcional programática); 
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                   II – Desde que, não reste alterado o valor atribuído à ação e ao programa, fica a 
contadoria municipal autorizada a abrir nova ficha de despesa para dar andamento ao programa 
de trabalho  mediante decreto, observando o limite no inciso I deste artigo. 
 
                     Parágrafo Único - A suplementação através da edição de Decreto do Executivo a 
que alude o inciso I e II deste artigo, por não alterar o valor da ação, bem como, o valor do 
programa, ficando nos casos de utilização do aludido percentual, automaticamente alterados os 
valores dos anexos a que aludem os programas constantes do PPA e da LDO vigentes no 
respectivo exercício financeiro. 
 
                    Artigo 6º - O Executivo solicitará autorização mediante novo projeto de lei após 
realização de audiências públicas para as alterações orçamentárias abaixo, quantas vezes forem 
necessárias para dar andamento nos planos de trabalhos previstos para o exercício estes ficando 
fora do limite estipulado no inciso I do artigo anterior nas seguintes situações: 
 
   I - A utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de contingência, nas 
situações previstas no artigo 5º. Inciso III da LRF, e artigo 8º, da Portaria Interministerial 163 de 
04 de maio de 2001; 
 
   II - Realizar abertura de créditos suplementares e especiais, por conta do superávit 
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, na forma do artigo 43, inciso I 
da Lei 4.320/64; 
 
   III - Realizar abertura de créditos suplementares e especiais provenientes de 
excesso de arrecadação, quando o saldo positivo das diferenças, acumuladas mês a mês, entre 
arrecadação prevista e a realizada for efetivamente comprovada, considerando-se ainda, a 
tendência do exercício, na forma do artigo 43 da Lei 4.320/64; 
 
   IV - Realizar abertura de créditos especiais provenientes de excesso de 
arrecadação, para cobrir despesas vinculadas à fonte de recursos específicos para dar andamento 
a novos projetos e ou atividades. 
  
   § 1º. Quando se referir ao orçamento do Poder Legislativo, a suplementação a que 
alude o inciso I deste artigo, será direcionada formalmente por meio de ofício da Presidência da 
Câmara Municipal ao Executivo, o qual deverá indicar como recursos a anulação parcial ou total 
de suas próprias dotações orçamentárias, uma vez que a competência para edição dos respectivos 
decretos de suplementação, bem como de  toda e qualquer matéria de natureza orçamentária, a 
teor do disposto no art. 61, § 1º, inciso II, letra “b” da Constituição Federal é exclusiva do Chefe 
do Executivo. 
 
   § 2º. No caso do Poder Legislativo, em alterações orçamentárias que ocorra 
mudança nos valores das ações e programas também serão realizadas através de novo projeto de 
lei antecedido de audiência pública, sendo direcionada formalmente por meio de ofício da 
Presidência da Câmara Municipal ao Executivo, o qual deverá indicar como recursos a anulação 
parcial ou total de suas próprias dotações orçamentárias conforme legislação vigente. 
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  Artigo 7º - A presente proposta orçamentária discrimina a despesa, especificando: 
a unidade orçamentária, as categorias econômicas, os grupos de natureza de despesa, as 
modalidades de aplicação e os elementos de despesa. 
  
   Artigo 8º - Esta Lei entrará em vigor a partir de 01 de Janeiro de 2.018, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
   Prefeitura do Município de Guariba, aos 20 de dezembro de 2.017. 
 
 
 
 
        DR. FRANCISCO DIAS MANÇANO JUNIOR    
                Prefeito Municipal de Guariba  

  
  
  

 Registrada em livro próprio, no Departamento de Gestão Pública, e afixada no local de 
costume, na mesma data, e mandado publicar em órgão de imprensa escrita local, na data de sua 
circulação semanal, nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município. 
 
 
 
 
                          ROSEMEIRE GUMIERI 
  Diretora do Departamento de Gestão Pública 
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ADMINISTRAÇÃO:   DR. FRANCISCO DIAS MANÇANO JUNIOR   
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Demonstrat¡vos das Alterações Orçarnentár ias

Exercício 2018
Unidade Gestora: Prefe¡tura Municipal de Guariba

Lei Orçamentária ne 3098 de 20/LZ/ZOL7

Ne Data Número e Dãta

6.844 .409 ,50

Anulaçðes dentro dâ
mesma Ação e

ProgEma Decreto

eté 75%

2.904.98s 8s 13.018.185 79 t .7 69 .57 2.19 41.000.00

Anulação de

Dotação

Créditos Adic¡onâis Especi¿s

68?81766A

Po¡ Excesso d€

Rece¡tâ de

Convênio

4.441.528.53

Por Superav¡t

t¡nance¡ro de 2017

Por Exc. de Arrec. Rece¡ta

Própria

RESUMO DE ALTERAçõES:

l+)
(+)

+

+

(+ì
(+ì

TOIAL TINAL AUTORIZADO

F¡nanceiro de

s Receitas

mentares Excesso de Receitas Covênios

res 2017

créditos Excesso de Rece¡tas

Crédrtos Suplementàres por Excesso de Receitas Covènios {fonie OZ e OS

131.482-826-8s
4.M1.52a.53

0.00

6 81r 116 6r
13.018 185 7S

7 qô¿ qRq Rs

104-280.OftO OO

26.Or/"
4,26%

6.56%
!2.48%

o oool
2'Ì9"1

Percentual

l=ì

l+ì
il POR E I.EI

TOTAL DE SUPI.EMENT

mesma

e

8.654.982.29

6.A44.409,50

1 41ll S7) 7C

A lNÁ
6.56%

/'/

Daniel Leona

i
i
I

rdo de 5ouzð
0140/0-s

DIRETOR DE GEST Ão conrngtt

?ï lr'i I /1
cRC lsP24

(+)
(+ì

DA MOVIMENT

da mesma

Autorizãdo

3s.857.809,14

6.444.409.50

29.O73.399.64

TOTAISilt
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sào raul o
Prefeitura Municipal de Guariba

Balanc€te da oespesa oezembro de 201-8 Fôl ha 1

23.465 .97

'i dade
oão. .

i dade

UN

ór
Un

Gestora.....:......'.....:
Orçamentári a:

CONSOLIDADO
01 PoDER LEGrsLATlvo01.01 CAMARA ¡4UNICIPAL

ned u cöes
Liquidado no'Mês
Liquidado no Ano

Anu
Anu

Total Créditos saldo DisDonivel
Pago no Mês empenhos ä -eagarPago no Ano pagtos a Efetùar

neservado
lado no uês
lado no ano

3. t.9r). I 1.00.00.00 oBRrcAçóES parRoNArS
I Fonte....: I Tesouroaplicação: 110.0000 GERAL

118. 000,00

0, 00
49. 500,00

594. 000.00

0,00 0.00
10. 395 ,00 10. 39s : OO724.740,OO L24.740.O0

00
00
00

00
00
00

00
00
00

00
00
00

00
00
00

87.450
8. 11E

63. 984

51. 815
2.637

3?.206

137. 500,00
0,00

1s . 966, 20

00
00
00

0, 00
2.637.r4

32 .206.70

0
0
0

0
0
0

0
0
0

0
0
0

654 . 715 ,00
49 . 500.00

594.000,00

60. 715 , 00
0,00
0,00

138 . 000.00
10. 395 , 00

114 . 345, 00

13.260,00
10. 395 ,00
10. 39s . OO

44. 000, 00
0, 00
0,00

10. 1-20,00
979, 38

6 .36s ,97

010310001.?.002000
l.Ì.90.03.00.00.00

4 Fonte....
apl i câção

3.3.90.1r¡.00.00.00 ouTRoS SERVrçOS DE TERCEIROS _ PESSOA FÍJ Fonte....: 1 TesouÉo
Aplicação: 110.0000 cERAL

44. 000, 00 0,00
0, 00
0, 00

GESTÃO AD¡4INISTRATIVA DO LEGISLATIVO
PENSÕES DO RPPS E DO I4ILITAR

1 Tesouro
110.0000 GERAL

10. 120, 00 0, oo
979, 38

6. 365 , 97

3.1.90.11.00.00.00 vENclMENros E VANTAGE5 Fonte...,: 1 tesouroAplicação: 110.0000 GERAL
1.804.000,00

3. 1..90.1.1.00.00.00 oBRTGAçÖES parRoNArs
b ronte....: 1 Tesouror,plìcaçâo: 110.0000 GERÁL

504 . 900, 00

-.- _-q,qq 0,00
- l1Q.!gq,59 140. s06; se1.579.858,24 1.579.8s8:24

0,00
20.648,44
20 -64A.44

0, 00
218, 86

6.761,50

0
0
0

224 . L4r,76
0, 00
0,00

_- __g,ss 60.000,00 o,oo 444.900,00 55.060.J3
- l? . tzt, tl s2 . s71; 11 õ: oo -jo. 

öõi i ií íí. )öí I g¡38s.83e,67 38e.83s;67 10õ;oõ 3íé'.ííi',ii ü..ilgï',gt

0,00 0.00-19.628,54 1.339:69
63 . 984 ,03 63. 984: 03

00
00
00

00
38
97

44. 000,00
0,00
0,00

4
0
0

03
00
00

0
0

00
00
03

00
I4
10

257.500,00
27 .752,77

245.774.77

5 . 910 ,80
5.839,23
6.2I4 ,43

s33, E0
0, 00
0. 00

571.450
47 .526
47.90r

450,
s26,
90r-,

0
979
3656.

NS FIXAS - PESSOAL

1. 804 . 000 , 00
140. 506, 59

1.579.858,24

l . 3 . 90. 30. 00. 00. 00 MATERIAL DE CONSUMO
1 Tesouro

110.0000 GERAL
87. 450,00

257.500,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
1 tesouro

110.0000 GERAL
77 . soo, 00 60 . 000, oo

0, 00
15 . 966, 20

^:+:zE:!9 u.3e3:11 8.488:192s1.58e,20 2s1.214;00 r5.aìilîí

00
00

3.3.90.36.00.00.00 ourRos sERVrços DE TERCETROS _ PESSOA FfI Fonte....: ltesouio
^plìcação: 

LtO.00OO cenÁr-51.815,00 0,oo
2.637 ,I4

32.206, t0
3.1.90.39.00.00.00 ourRos sERVrços DE TERCETROS _ pEssoA lu9 Fonte....: 1 lesouioAplicação; 110.0000 GERAL

l-9. 608 , 90
0,00
0,00

57L.
47.

4 .4 . 90. 52 .00. 00. 00
10 Fonte....:

Apl i caçâo:

Totaì unjdarie orçanentária

Tot.r l do órgâo

0,00
15 . 966, 20

0
0
0

60. 000, 00
235.390.43

3.058. 54S.41

60. 000,00
270.325 .O2

3 .058.774 ,2L

0,00
29.352 ,43
43 .37 5 ,07

60.000,00 60.000.00 o ôô
_ ?1!.199,41 270.32s,02 2s.3si'.4\
3.0s8. s49,41 3.058. 174:21- 4i'.1i| oi

0, 00 727

3 . 630.000, 00

3 . 630.000, 00

59
l-6
36

59
16
36

630. 000,00
296. 883 , 99
010 . 648, 05

630.000,00
2 96. 883 , 99
0l_0. 648, 05 47
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São Parrlo
Prefeitura Municipal de Guariba

unìclade cestora.....: CONSOLIDADO

Baìancete da Despesa Dezembro de 2016 Fol ha: 42

!.446.477.03

CA¡4ARA l'lUNICIPAL
3 . 630.000,00

GAßINETE OO PREFEJTO
1.480.520,34

SECRE-ÍARIA DE ADMINISTRAçÃO
9.484.523,08

SECREIARIA DE EMPREGO REL TRAB
1.6s4.000,00

SECRETARIA EDUCAçÀO E CULTURA
0, 00

Uni dade orçamentári a sal do Ini cì al

FIJNDO MUNIC. ASSIST. SOCIAL

Resumo Final

Reducões
Liouidado no'uês
Liquidado no tno

60 . 000, 00
270.325,O2

3. 058 . 174, 21

2.7 52 .942 ,8I
187.511,80

L0.263 .074 ,73

408.981,59
L.374.!62,93
9.831.599,57

1. 967 . 911 ,
5 18 . 791,

6.028.831,

89 162 . 190. 3020 s20.77L,6503 5.777.96I,49

Total créditos saldo oisponivel
Pago no ¡4ês Empenhos ã eaoar
Pago no Ano naþtos a efetúar

3.qiq.ggg,00 s71.4s0,se
_ ?gq.qql,99 47.s26,t6
3 . î10 . 648 , 05 47 .901,,36

1.51q.1??,36 1.64.322,2s
_ ?tz.acq,EE 4.481;811.356.814,96 27.3E5;ls

11.828.484,30 1.s6s.409.57r.627.356,81 90.527,949.74r.O7t,63 522.003;10

su pl ementações
Empenhado no'Mês
Empenhado no ano

50. 000, 00
2 3s . 390, 43

3 . 0s8. 549, 41

Rese rvado
anulado no ¡,tês
Anulado no Ano

0,00
29 .352,43
43.375,07

SECREIARIA DE FINANçAS E ORCAT.¡ENTO
5 . 669 . 586, 47

SECREIARIA HUNÌCIPAL DE SAÚDE
25.681.676.00 8 . 136. 914 , 92

481.812.48
28.168.239,15

15.000,00
-44.248 ,t4

1. 308 . 064 , 64

0, 00
0, 00
0,00

325.302,68
9.028, 90

5 78 . 086. 18

2.996.3
453.8

6.860.2

697 .L79,48
36.L77,33

763. 837, 88

35.8s7,809,14
7 .777 .099 ,09

115 . 631. 682 . 64

0, 00
40,00

L4 .462 ,58

0, 00
487.053,31-

1. s65 . 288, 84

0, 00
66.72L,36

r48 .727,4t

0,00
1.164 . 369.01
2 . 416 .qtt . 4?

0,00
56 .465 ,70

rto.233 ,24

85. s00,00
171.555,10

L.36r.296 ,77

153 . 502 ,02
152.178,28

1.384.200,11

00
00
00

0
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0
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519. 242 , 08

5 . 670 . 091, 98

32.978.s90,92
3 .942 .664,L4

27.740.009,58

840. 000,00
3. 022 . 968. 93

27 .765.337 ,53

0, 00
2 11 . 941. 50

1 . 307. 960 . 80

0, 00
0, 00

20.oLg,74

00
11
90

7r.363 ,7
L20.903,7
540.418, 5

392 .000, 00
522.1-3s,13

3 .61-0.857,01

6.442.582,L3
6.456.334,58

42 .639.496,7L

4. 810. 351, 77
25.327 ,95

428 .229 ,57

1. 669 . 000, 00
229.008,94

1. 307 . 960 , 80

0,00
0,00
0,00

1. 090. 808, 93
119.495 , 73
539.010.57

360.935,36
0,00

103,84

5]2.722 ,75
1. 408 , 00

39.075 , 61

3 .180. 358 , 44
32.2L3,28

1. 3 58. 606 , 01

1.367.628,93
679.357 ,7L

L. 976. 30E , s6

694.086,05
23.036,37

236.3LL,72

440. 341 , 60
0,00

453. 339 , 00

131.348.035,51
18. 820. 303.00

110. 063. 129, 98

L5.716
1. 016
5. 568

352,87
284,L7
s52,66

836.870,00

SECRE]ARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
3.851.014,79

SECREIARIA DE EDUCAçÃO
41.071.084,52

SECRETARIA DE OBRAS E INFRA URBANA
5 .647 .224,80

SECRETARTA DÊ MEIO AN4BIENTE
4. 766. 500, 00

DESENVOLVII4ENTO ECONO¡4ICO E TURISI4O
507. 000, 00

rotal Geral
104.280.000,00

0
85 . 987

135. 658

0,00
0,00

69.298,91

0, 00
25.019,33
67 .352 ,76

0,00
928. 892 , 18

L.938.274 ,70

10.993.437,40
1.093.531,91
7 .549.499 ,9L

00
16
t2

118.655.86
1. 464. 089 ; 43
8.228.857 ,62

7.554.316,39
923.31-1,50

6.623.918,62

16, 39
36, E4
30, 34

0,00
4 .384,77

15. 964, 15

0, 00
2 . 96L. 506. 36
6.792 .795 .84

0
0
0

00
00
00

268,53
535,44
549. 69

870. 12 5 ,00
262.367 ,46

3.726.87I,26
4.329.139

617. 331
3. 606. 321

47,!46
9. 091

42.607

602
4

120

79
I4
57

247,88
262,46
283, 43

204.L79 ,48
103 .131.42
310 .49s. ss

].2.5L7 .745 ,49
4 . 362 . 301-, 63

43 . 965 . 889, 44

5. 364. 868.46
1.121.950,88
9.525.80E,47

n
172 .22L,
247 .334,

208.500,00
710.875 ,64

6.646.954,99

0, 00
83 . 069, 94

310.498, 88

L789.773,63
14. 929. 133. 58

LIl.079.4t4,r5
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TIPO NÚMERO PUBLICAÇÃO VIGÊNCIA  SUPLEMENTAR  ESPECIAL  EXTRAORDINÁRIO  ANULAÇÃO  EXCESSO  OP. DE CRÉDITO 

DECRETO MUNICIPAL 3395/2018 10/01/2018 10/01/2018                       118.000,00 0,00 0,00                       118.000,00 0,00 0,00

DECRETO MUNICIPAL 3396/2018 10/01/2018 10/01/2018                            7.000,00 0,00 0,00                            7.000,00 0,00 0,00

DECRETO MUNICIPAL 3413/2018 20/02/2018 20/02/2018                          72.981,59 0,00 0,00                          72.981,59 0,00 0,00

DECRETO MUNICIPAL 3424/2018 23/03/2018 23/03/2018                          17.000,00 0,00 0,00                          17.000,00 0,00 0,00

DECRETO MUNICIPAL 3440/2018 24/04/2018 24/04/2018                       160.000,00 0,00 0,00                       160.000,00 0,00 0,00

DECRETO MUNICIPAL 3453/2018 29/05/2018 29/05/2018                       165.000,00 0,00 0,00                       165.000,00 0,00 0,00

DECRETO MUNICIPAL 3456/2018 05/06/2018 05/06/2018                    1.194.283,75 0,00 0,00                    1.194.283,75 0,00 0,00

DECRETO MUNICIPAL 3474/2018 03/07/2018 03/07/2018                       838.080,00 0,00 0,00                       838.080,00 0,00 0,00

DECRETO MUNICIPAL 3484/2018 15/08/2018 15/08/2018                       365.000,00 0,00 0,00                       365.000,00 0,00 0,00

DECRETO MUNICIPAL 3498/2018 12/09/2018 12/09/2018                       413.200,00 0,00 0,00                       413.200,00 0,00 0,00

DECRETO MUNICIPAL 3502/2018 20/09/2018 20/09/2018                       145.000,00 0,00 0,00                       145.000,00 0,00 0,00

DECRETO MUNICIPAL 3510/2018 23/10/2018 23/10/2018                       185.997,44 0,00 0,00                       185.997,44 0,00 0,00

DECRETO MUNICIPAL 3514/2018 06/11/2018 06/11/2018                       804.100,00 0,00 0,00                       804.100,00 0,00 0,00

DECRETO MUNICIPAL 3528/2018 28/11/2018 28/11/2018                       207.581,51 0,00 0,00                       207.581,51 0,00 0,00

DECRETO MUNICIPAL 3542/2018 31/12/2018 25/12/2018                    2.151.185,21 0,00 0,00                    2.151.185,21 0,00 0,00

6.844.409,50 0,00 0,00 6.844.409,50 0,00 0,00

..............ALTERAÇÕES COM BASE NA AUTORIZAÇÃO DA LOA..............  .......................................CRÉDITOS ADICIONAIS.......................................  .......................................RECURSOS INDICADOS....................................... 

TOTAL GERAL ...............................................................................................:
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária  - RREO

Período: Município: Guariba12 / 2018

DESPESAS
Dotação

Inicial
Créditos Adic.

/ Anulações
Dotação

Atualizada
Empenhado Liquidado Pago

Saldo a
Empenhar

Saldo a
Liquidar

Saldo a
Pagar

DESPESAS CORRENTES 100.582.443,50 115.995.467,89 104.361.719,90 101.685.277,93 101.194.439,2315.413.024,39 11.633.747,99 2.676.441,97 490.838,70
54.060.572,99 58.544.097,79 56.063.841,79 56.063.841,79 56.014.584,964.483.524,80 2.480.256,00 0,00 49.256,83PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

63.400,00 51.609,70 0,00 0,00 0,00-11.790,30 51.609,70 0,00 0,00JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
46.458.470,51 57.399.760,40 48.297.878,11 45.621.436,14 45.179.854,2710.941.289,89 9.101.882,29 2.676.441,97 441.581,87OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL 2.649.756,50 14.309.767,62 11.269.962,74 9.394.136,22 8.868.690,7511.660.011,12 3.039.804,88 1.875.826,52 525.445,47
2.409.756,50 14.055.377,32 11.054.526,35 9.178.699,83 8.671.874,0111.645.620,82 3.000.850,97 1.875.826,52 506.825,82INVESTIMENTOS

240.000,00 254.390,30 215.436,39 215.436,39 196.816,7414.390,30 38.953,91 0,00 18.619,65AMORTIZAÇÃO / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.042.800,00 1.042.800,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS INTRAORÇAMENTARIAS 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00-5.000,00 0,00 0,00 0,00
SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI)
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANC. (VII)

104.280.000,00 131.348.035,51 115.631.682,64 111.079.414,15 110.063.129,9827.068.035,51 14.673.552,87 4.552.268,49 1.016.284,17
0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS Previsão Inicial Previsão Atualizada
Previstas até

o Período
Realizadas até

o Período
Saldo a Realizar

RECEITAS CORRENTES 114.620.400,00 114.620.400,00 117.846.276,40 -3.225.876,40114.620.400,00
RECEITA TRIBUTÁRIA 12.853.474,00 12.853.474,00 13.365.134,00 -511.660,0012.853.474,00
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 1.100.000,00 1.100.000,00 1.118.185,62 -18.185,621.100.000,00
Receita Patrimonial 4.441.350,00 4.441.350,00 1.067.077,02 3.374.272,984.441.350,00
Receita de Serviços 25.000,00 25.000,00 206.830,97 -181.830,9725.000,00
Transferências Correntes 95.443.590,27 95.443.590,27 101.074.937,07 -5.631.346,8095.443.590,27
Outras Receitas Correntes 756.985,73 756.985,73 1.014.111,72 -257.125,99756.985,73

RECEITAS DE CAPITAL 270.000,00 270.000,00 4.848.810,07 -4.578.810,07270.000,00
Alienação de Bens 270.000,00 270.000,00 274.386,42 -4.386,42270.000,00
Transferências de Capital 0,00 0,00 4.574.423,65 -4.574.423,650,00

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA 10.610.400,00 10.610.400,00 11.349.822,50 -739.422,5010.610.400,00
104.280.000,00 104.280.000,00 104.280.000,00 111.345.263,97 -7.065.263,97SUBTOTAL DAS RECEITAS (I)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (II)

104.280.000,00 104.280.000,00 104.280.000,00 111.345.263,97 -7.065.263,97SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I + II)

104.280.000,00 104.280.000,00 104.280.000,00 -7.065.263,97TOTAL (V) = (III + IV)

DÉFICIT (IV) 0,00

111.345.263,97

DESPESAS
Dotação

Inicial
Créditos Adic.

/ Anulações
Dotação

Atualizada
Empenhado Liquidado Pago

Saldo a
Empenhar

Saldo a
Liquidar

Saldo a
Pagar

DESPESAS CORRENTES 100.582.443,50 115.995.467,89 104.361.719,90 101.685.277,93 101.194.439,2315.413.024,39 11.633.747,99 2.676.441,97 490.838,70
54.060.572,99 58.544.097,79 56.063.841,79 56.063.841,79 56.014.584,964.483.524,80 2.480.256,00 0,00 49.256,83PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

63.400,00 51.609,70 0,00 0,00 0,00-11.790,30 51.609,70 0,00 0,00JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
46.458.470,51 57.399.760,40 48.297.878,11 45.621.436,14 45.179.854,2710.941.289,89 9.101.882,29 2.676.441,97 441.581,87OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL 2.649.756,50 14.309.767,62 11.269.962,74 9.394.136,22 8.868.690,7511.660.011,12 3.039.804,88 1.875.826,52 525.445,47
2.409.756,50 14.055.377,32 11.054.526,35 9.178.699,83 8.671.874,0111.645.620,82 3.000.850,97 1.875.826,52 506.825,82INVESTIMENTOS

240.000,00 254.390,30 215.436,39 215.436,39 196.816,7414.390,30 38.953,91 0,00 18.619,65AMORTIZAÇÃO / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.042.800,00 1.042.800,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS INTRAORÇAMENTARIAS 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00-5.000,00 0,00 0,00 0,00
SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI)
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANC. (VII)

104.280.000,00 131.348.035,51 115.631.682,64 111.079.414,15 110.063.129,9827.068.035,51 14.673.552,87 4.552.268,49 1.016.284,17
0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANC. (VIII) = (VI + VII) 104.280.000,00 131.348.035,51 115.631.682,64 111.079.414,15 110.063.129,9827.068.035,51 14.673.552,87 4.552.268,49 1.016.284,17

SUPERÁVIT (IX)

104.280.000,00 131.348.035,51 115.631.682,64 110.063.129,9827.068.035,51 14.673.552,87 4.552.268,49 1.016.284,17TOTAL (X) = (VIII + IX)

265.849,82

111.345.263,97

Fonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO
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ANEXO A - Tabela de Competência

Período de análise: Município:Janeiro/2018 a Dezembro/2018 Guariba

Última competência disponível para o período em análise:

Entidade Competência*

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA 13/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 13/2018

* Competência: Se refere ao último balancete enviado pelo orgão, referente ao período de análise deste
demonstrativo, utilizado para gerar os resultados das análises.

27/04/2019 00:32Data de geração:

Página 2 de2
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária  - RREO

Período: Município: Guariba6º Bimestre / 2017

DESPESAS
Dotação

Inicial
Créditos Adic.

/ Anulações
Dotação

Atualizada
Empenhado Liquidado Pago

Saldo a
Empenhar

Saldo a
Liquidar

Saldo a
Pagar

DESPESAS CORRENTES 95,557,810.00 101,434,829.08 90,034,872.07 88,513,162.88 87,682,830.315,877,019.08 11,399,957.01 1,521,709.19 830,332.57
52,301,302.00 52,463,849.34 50,025,057.24 50,025,057.24 50,021,874.76162,547.34 2,438,792.10 0.00 3,182.48PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

63,400.00 7,400.00 0.00 0.00 0.00-56,000.00 7,400.00 0.00 0.00JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
43,193,108.00 48,963,579.74 40,009,814.83 38,488,105.64 37,660,955.555,770,471.74 8,953,764.91 1,521,709.19 827,150.09OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL 1,684,830.00 6,982,315.34 4,793,981.44 4,129,111.67 3,981,351.695,297,485.34 2,188,333.90 664,869.77 147,759.98
1,525,830.00 6,767,315.34 4,580,421.17 3,915,551.40 3,767,791.425,241,485.34 2,186,894.17 664,869.77 147,759.98INVESTIMENTOS

159,000.00 215,000.00 213,560.27 213,560.27 213,560.2756,000.00 1,439.73 0.00 0.00AMORTIZAÇÃO / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 913,360.00 913,360.00 0.00 0.00 0.000.00 0.00 0.00 0.00
SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI)
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANC. (VII)

98,156,000.00 109,330,504.42 94,828,853.51 92,642,274.55 91,664,182.0011,174,504.42 13,588,290.91 2,186,578.96 978,092.55
0.00 0.00 0.00 0.00 0.000.00 0.00 0.00 0.00

RECEITAS Previsão Inicial Previsão Atualizada
Previstas até

o Período
Realizadas até

o Período
Saldo a Realizar

RECEITAS CORRENTES 108,121,600.00 108,121,600.00 109,614,114.77 -1,492,514.77108,121,600.00
RECEITA TRIBUTÁRIA 10,886,280.00 10,886,280.00 10,621,973.41 264,306.5910,886,280.00
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 1,000,000.00 1,000,000.00 1,118,273.44 -118,273.441,000,000.00
RECEITA PATRIMONIAL 2,107,000.00 2,107,000.00 1,821,164.99 285,835.012,107,000.00
RECEITA DE SERVIÇOS 43,000.00 43,000.00 127,603.65 -84,603.6543,000.00
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 91,665,038.40 91,665,038.40 90,553,459.31 1,111,579.0991,665,038.40
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 2,420,281.60 2,420,281.60 5,371,639.97 -2,951,358.372,420,281.60

RECEITAS DE CAPITAL 210,000.00 210,000.00 2,635,732.11 -2,425,732.11210,000.00
ALIENAÇÃO DE BENS 210,000.00 210,000.00 365,930.13 -155,930.13210,000.00
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0.00 0.00 2,269,801.98 -2,269,801.980.00

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA 10,175,600.00 10,175,600.00 10,655,255.30 -479,655.3010,175,600.00
98,156,000.00 98,156,000.00 98,156,000.00 101,594,591.58 -3,438,591.58SUBTOTAL DAS RECEITAS (I)

0.00 0.00 0.00 0.00 0.00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (II)

98,156,000.00 98,156,000.00 98,156,000.00 101,594,591.58 -3,438,591.58SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I + II)

98,156,000.00 98,156,000.00 98,156,000.00 -3,438,591.58TOTAL (V) = (III + IV)

DÉFICIT (IV) 0.00

101,594,591.58

DESPESAS
Dotação

Inicial
Créditos Adic.

/ Anulações
Dotação

Atualizada
Empenhado Liquidado Pago

Saldo a
Empenhar

Saldo a
Liquidar

Saldo a
Pagar

DESPESAS CORRENTES 95,557,810.00 101,434,829.08 90,034,872.07 88,513,162.88 87,682,830.315,877,019.08 11,399,957.01 1,521,709.19 830,332.57
52,301,302.00 52,463,849.34 50,025,057.24 50,025,057.24 50,021,874.76162,547.34 2,438,792.10 0.00 3,182.48PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

63,400.00 7,400.00 0.00 0.00 0.00-56,000.00 7,400.00 0.00 0.00JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
43,193,108.00 48,963,579.74 40,009,814.83 38,488,105.64 37,660,955.555,770,471.74 8,953,764.91 1,521,709.19 827,150.09OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL 1,684,830.00 6,982,315.34 4,793,981.44 4,129,111.67 3,981,351.695,297,485.34 2,188,333.90 664,869.77 147,759.98
1,525,830.00 6,767,315.34 4,580,421.17 3,915,551.40 3,767,791.425,241,485.34 2,186,894.17 664,869.77 147,759.98INVESTIMENTOS

159,000.00 215,000.00 213,560.27 213,560.27 213,560.2756,000.00 1,439.73 0.00 0.00AMORTIZAÇÃO / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 913,360.00 913,360.00 0.00 0.00 0.000.00 0.00 0.00 0.00
SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI)
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANC. (VII)

98,156,000.00 109,330,504.42 94,828,853.51 92,642,274.55 91,664,182.0011,174,504.42 13,588,290.91 2,186,578.96 978,092.55
0.00 0.00 0.00 0.00 0.000.00 0.00 0.00 0.00

SUBTOTAL COM REFINANC. (VIII) = (VI + VII) 98,156,000.00 109,330,504.42 94,828,853.51 92,642,274.55 91,664,182.0011,174,504.42 13,588,290.91 2,186,578.96 978,092.55

SUPERÁVIT (IX)

98,156,000.00 109,330,504.42 94,828,853.51 91,664,182.0011,174,504.42 13,588,290.91 2,186,578.96 978,092.55TOTAL (X) = (VIII + IX)

8,952,317.03

101,594,591.58

Fonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO
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ANEXO A - Tabela de Competência

Período de análise: Município:Janeiro/2017 a Dezembro/2017 Guariba

Última competência disponível para o período em análise:

Entidade Competência*

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA 13/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 13/2017

* Competência: Se refere ao último balancete enviado pelo orgão, referente ao período de análise deste
demonstrativo, utilizado para gerar os resultados das análises.

07/04/2018 00:17Data de geração:
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária  - RREO

Período: Município: Guariba6º Bimestre / 2016

DESPESAS
Dotação

Inicial
Créditos Adic.

/ Anulações
Dotação

Atualizada
Empenhado Liquidado Pago

Saldo a
Empenhar

Saldo a
Liquidar

Saldo a
Pagar

DESPESAS CORRENTES 88.693.794,36 97.036.217,23 88.264.481,42 87.482.118,83 86.313.221,248.342.422,87 8.771.735,81 782.362,59 1.168.897,59
48.201.600,00 48.276.587,40 47.452.238,59 47.452.238,59 47.452.153,0574.987,40 824.348,81 0,00 85,54PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

20.000,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00-8.000,00 12.000,00 0,00 0,00JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
40.472.194,36 48.747.629,83 40.812.242,83 40.029.880,24 38.861.068,198.275.435,47 7.935.387,00 782.362,59 1.168.812,05OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL 4.284.105,64 12.539.945,87 8.044.409,18 7.001.707,45 6.830.955,138.255.840,23 4.495.536,69 1.042.701,73 170.752,32
4.084.105,64 12.331.945,87 7.838.096,38 6.795.394,65 6.624.642,338.247.840,23 4.493.849,49 1.042.701,73 170.752,32INVESTIMENTOS

200.000,00 208.000,00 206.312,80 206.312,80 206.312,808.000,00 1.687,20 0,00 0,00AMORTIZAÇÃO / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 932.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00-932.100,00 0,00 0,00 0,00
SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI)
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANC. (VII)

93.910.000,00 109.576.163,10 96.308.890,60 94.483.826,28 93.144.176,3715.666.163,10 13.267.272,50 1.825.064,32 1.339.649,91
0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS Previsão Inicial Previsão Atualizada
Previstas até

o Bimestre
Realizadas até

o Bimestre
Saldo a Realizar

RECEITAS CORRENTES 102.964.400,00 102.964.400,00 105.053.883,79 -2.089.483,79102.964.400,00
RECEITA TRIBUTÁRIA 9.317.730,00 9.317.730,00 9.925.904,73 -608.174,739.317.730,00
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 728.000,00 728.000,00 1.246.307,06 -518.307,06728.000,00
RECEITA PATRIMONIAL 1.429.570,00 1.429.570,00 2.198.525,10 -768.955,101.429.570,00
RECEITA DE SERVIÇOS 43.000,00 43.000,00 36.485,61 6.514,3943.000,00
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 89.255.620,64 89.255.620,64 89.497.033,17 -241.412,5389.255.620,64
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 2.190.479,36 2.190.479,36 2.149.628,12 40.851,242.190.479,36

RECEITAS DE CAPITAL 700.000,00 700.000,00 3.912.919,21 -3.212.919,21700.000,00
ALIENAÇÃO DE BENS 700.000,00 700.000,00 288.726,60 411.273,40700.000,00
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 3.624.192,61 -3.624.192,610,00

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA 9.754.400,00 9.754.400,00 10.040.090,84 -285.690,849.754.400,00
93.910.000,00 93.910.000,00 93.910.000,00 98.926.712,16 -5.016.712,16SUBTOTAL DAS RECEITAS (I)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (II)

93.910.000,00 93.910.000,00 93.910.000,00 98.926.712,16 -5.016.712,16SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I + II)

93.910.000,00 93.910.000,00 93.910.000,00 -5.016.712,16TOTAL (V) = (III + IV)

DÉFICIT (IV) 0,00

98.926.712,16

DESPESAS
Dotação

Inicial
Créditos Adic.

/ Anulações
Dotação

Atualizada
Empenhado Liquidado Pago

Saldo a
Empenhar

Saldo a
Liquidar

Saldo a
Pagar

DESPESAS CORRENTES 88.693.794,36 97.036.217,23 88.264.481,42 87.482.118,83 86.313.221,248.342.422,87 8.771.735,81 782.362,59 1.168.897,59
48.201.600,00 48.276.587,40 47.452.238,59 47.452.238,59 47.452.153,0574.987,40 824.348,81 0,00 85,54PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

20.000,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00-8.000,00 12.000,00 0,00 0,00JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
40.472.194,36 48.747.629,83 40.812.242,83 40.029.880,24 38.861.068,198.275.435,47 7.935.387,00 782.362,59 1.168.812,05OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL 4.284.105,64 12.539.945,87 8.044.409,18 7.001.707,45 6.830.955,138.255.840,23 4.495.536,69 1.042.701,73 170.752,32
4.084.105,64 12.331.945,87 7.838.096,38 6.795.394,65 6.624.642,338.247.840,23 4.493.849,49 1.042.701,73 170.752,32INVESTIMENTOS

200.000,00 208.000,00 206.312,80 206.312,80 206.312,808.000,00 1.687,20 0,00 0,00AMORTIZAÇÃO / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 932.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00-932.100,00 0,00 0,00 0,00
SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI)
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANC. (VII)

93.910.000,00 109.576.163,10 96.308.890,60 94.483.826,28 93.144.176,3715.666.163,10 13.267.272,50 1.825.064,32 1.339.649,91
0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANC. (VIII) = (VI + VII) 93.910.000,00 109.576.163,10 96.308.890,60 94.483.826,28 93.144.176,3715.666.163,10 13.267.272,50 1.825.064,32 1.339.649,91

SUPERÁVIT (IX)

93.910.000,00 109.576.163,10 96.308.890,60 93.144.176,3715.666.163,10 13.267.272,50 1.825.064,32 1.339.649,91TOTAL (X) = (VIII + IX)

4.442.885,88

98.926.712,16

Fonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO
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ANEXO A - Tabela de Competência

Período de análise: Município:Janeiro/2016 a Dezembro/2016 Guariba

Última competência disponível para o período em análise:

Entidade Competência*

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA 13/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 13/2016

* Competência: Se refere ao último balancete enviado pelo orgão, referente ao período de análise deste
demonstrativo, utilizado para gerar os resultados das análises.

26/05/2017 09:19Data de geração:
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária  - RREO

Período: Município: Guariba6º Bimestre / 2015

DESPESAS
Dotação

Inicial
Créditos Adic.

/ Anulações
Dotação

Atualizada
Empenhado Liquidado Pago

Saldo a
Empenhar

Saldo a
Liquidar

Saldo a
Pagar

DESPESAS CORRENTES 79.754.367,95 89.744.587,69 81.488.160,22 80.132.121,38 78.673.994,269.990.219,74 8.256.427,47 1.356.038,84 1.458.127,12
40.831.752,00 46.954.862,50 46.426.501,96 46.426.501,96 46.425.624,336.123.110,50 528.360,54 0,00 877,63PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,000,00 0,00 0,00 0,00JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
38.902.615,95 42.769.725,19 35.041.658,26 33.685.619,42 32.228.369,933.867.109,24 7.728.066,93 1.356.038,84 1.457.249,49OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL 4.601.832,05 10.652.959,54 8.131.407,83 6.148.516,39 5.967.675,566.051.127,49 2.521.551,71 1.982.891,44 180.840,83
4.398.832,05 10.449.959,54 7.944.398,03 5.961.506,59 5.780.665,766.051.127,49 2.505.561,51 1.982.891,44 180.840,83INVESTIMENTOS

203.000,00 203.000,00 187.009,80 187.009,80 187.009,800,00 15.990,20 0,00 0,00AMORTIZAÇÃO / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 850.000,00 191.228,86 0,00 0,00 0,00-658.771,14 0,00 0,00 0,00
SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI)
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANC. (VII)

85.206.200,00 100.588.776,09 89.619.568,05 86.280.637,77 84.641.669,8215.382.576,09 10.777.979,18 3.338.930,28 1.638.967,95
0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS Previsão Inicial Previsão Atualizada
Previstas até

o Bimestre
Realizadas até

o Bimestre
Saldo a Realizar

RECEITAS CORRENTES 94.033.000,00 94.033.000,00 97.424.767,72 -3.391.767,7294.033.000,00
RECEITA TRIBUTÁRIA 8.751.000,00 8.751.000,00 9.912.824,99 -1.161.824,998.751.000,00
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 700.000,00 700.000,00 651.950,31 48.049,69700.000,00
RECEITA PATRIMONIAL 600.000,00 600.000,00 1.866.198,67 -1.266.198,67600.000,00
RECEITA DE SERVIÇOS 40.000,00 40.000,00 55.524,01 -15.524,0140.000,00
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 82.258.600,00 82.258.600,00 82.750.357,67 -491.757,6782.258.600,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.683.400,00 1.683.400,00 2.187.912,07 -504.512,071.683.400,00

RECEITAS DE CAPITAL 270.000,00 270.000,00 3.914.768,65 -3.644.768,65270.000,00
ALIENAÇÃO DE BENS 270.000,00 270.000,00 665.703,51 -395.703,51270.000,00
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 3.249.065,14 -3.249.065,140,00

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA 9.096.800,00 9.096.800,00 9.046.919,03 49.880,979.096.800,00
85.206.200,00 85.206.200,00 85.206.200,00 92.292.617,34 -7.086.417,34SUBTOTAL DAS RECEITAS (I)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (II)

85.206.200,00 85.206.200,00 85.206.200,00 92.292.617,34 -7.086.417,34SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I + II)

85.206.200,00 85.206.200,00 85.206.200,00 -7.086.417,34TOTAL (V) = (III + IV)

DÉFICIT (IV) 0,00

92.292.617,34

DESPESAS
Dotação

Inicial
Créditos Adic.

/ Anulações
Dotação

Atualizada
Empenhado Liquidado Pago

Saldo a
Empenhar

Saldo a
Liquidar

Saldo a
Pagar

DESPESAS CORRENTES 79.754.367,95 89.744.587,69 81.488.160,22 80.132.121,38 78.673.994,269.990.219,74 8.256.427,47 1.356.038,84 1.458.127,12
40.831.752,00 46.954.862,50 46.426.501,96 46.426.501,96 46.425.624,336.123.110,50 528.360,54 0,00 877,63PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,000,00 0,00 0,00 0,00JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
38.902.615,95 42.769.725,19 35.041.658,26 33.685.619,42 32.228.369,933.867.109,24 7.728.066,93 1.356.038,84 1.457.249,49OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL 4.601.832,05 10.652.959,54 8.131.407,83 6.148.516,39 5.967.675,566.051.127,49 2.521.551,71 1.982.891,44 180.840,83
4.398.832,05 10.449.959,54 7.944.398,03 5.961.506,59 5.780.665,766.051.127,49 2.505.561,51 1.982.891,44 180.840,83INVESTIMENTOS

203.000,00 203.000,00 187.009,80 187.009,80 187.009,800,00 15.990,20 0,00 0,00AMORTIZAÇÃO / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 850.000,00 191.228,86 0,00 0,00 0,00-658.771,14 0,00 0,00 0,00
SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI)
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANC. (VII)

85.206.200,00 100.588.776,09 89.619.568,05 86.280.637,77 84.641.669,8215.382.576,09 10.777.979,18 3.338.930,28 1.638.967,95
0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANC. (VIII) = (VI + VII) 85.206.200,00 100.588.776,09 89.619.568,05 86.280.637,77 84.641.669,8215.382.576,09 10.777.979,18 3.338.930,28 1.638.967,95

SUPERÁVIT (IX)

85.206.200,00 100.588.776,09 89.619.568,05 84.641.669,8215.382.576,09 10.777.979,18 3.338.930,28 1.638.967,95TOTAL (X) = (VIII + IX)

6.011.979,57

92.292.617,34

Fonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO
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ANEXO A - Tabela de Competência

Período de análise: Município:Janeiro/2015 a Dezembro/2015 Guariba

Última competência disponível para o período em análise:

Entidade Competência*

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA 13/2015

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 13/2015

* Competência: Se refere ao último balancete enviado pelo orgão, referente ao período de análise deste
demonstrativo, utilizado para gerar os resultados das análises.

02/04/2016 13:05Data de geração:
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üE5ENVULVF =@
DEMONSTRATTVO DE LTBERAçÃO

Agência de Desenvolvimento Paulista

Produto: LFN - LlNl{A FROTA NOVA
DADOS DO FINANGIAMENTO

Razão Social: MUNICIPIO DE GUARTBA
Operação: 5771 CNPJ : 48.664.304/0001 -80 Valor Financiado: R$ 270.000,00
Taxa Juros Mensal: O,75g2o/o
ao mês

Taxa Juros Anual: 9,50 % ao ano GET: 9,74 o/o ao ano

monetária: IPCA -2 Garência: 6 N" de Parcelas: 66

DADOS DA LTBERAçAO
Parcelal.111 Valor da Parcela: R$ 270.000,00 Data de Liberação: O41O712018

Tarifa/Comissão/lm posto Forma Valor
Tarifa de de Crédito vista R$ 2.7 00

Valor da Parcela Valores Financiados Valor Total Financiado
R$ 270.000,00 R$ 0,00 R$ 270.000,00

Valor da Parcela Valores Descontados Valor Liberado
R$ 270.000,00 R$ 0,00 R$ 270.000,00

* Valor liberado em favor de A3D coMERclo ElRELl, cNpJ 16.561 .g22lOOO1-g1, Conta Corrente
220265-4, Agência: 2890-8, Banco 1.

OBSERVAçÕES:
1) O fluxo de pagamentos pode ser consultado em www.desenvolve-sp.com.brlsoftpar no menu Consultas/Operação.

Alterar o campo "Tp. contrato" para Gontrato, selecionar o contrato dese¡ado e cllcar no botão "Exibir prestações,,.

2) Mensalmenteserá encaminhado boleto para pagamento pelos Correios. Caso não receba o boleto até a data do
vencimento, poderá ser emitida a 2^ via na tela citada no item 1 acima. Para tanto será necessário informar o ,,Nosso
Número" (sem o dígito) que fica disponÍvel ao lado do valor da parcela.

3) Caso a operação seja indexada pela SELIC, o boleto será encaminhado por e-mail no dia útil anterior ao
vencimento.

Demonstrativo de Liberação emitido em 04 de julho de 201g.
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FINANCIAMENTO PARA INVESTIMENTOS MUNICIPAIS
. LINHA FROTA NOVA. LFN -

Número 5771

CONTRATO DE

I - CREDORA
SDE LENVO SPVE AG DE ENTOFOM EDO ADOST DE s.A.PAULO com nasede
adcid d Sãoe uloPa Ca n Rua a da no 73 SP inscritapital noConsolação, Consolação

MCNPJ F SO ob no 663.0. þ 0/000 -2 ada neste9, contrato mstdesign CREDORA ouplesmente
VOLDESEN sVE P

II- MUNI PIO/DEVEDOR
Razão Social
MUNICIPIO DE GUARIBA

CNPJ/MF
48.664.304t000 1 -80

Endereço
Av Evaristo 1 190
Bairro
Centro

Município
Guariba

UF
SP

CEP
14.840-000

III - FINALIDADE DO FINANGIAMENTO
Descrição da Finalidade do Financiamento

SI de veículos a frota mu
Muniislativa A da STNAutorização Leg crpa Institui nceFina traprovação ção

Lei 2t201t1 71de0923. ofí GAP/PVLcto 00 19t20 I ed 4103t201 I PVLO2. 000 8-3682t201
Valor Total Orçado
R$ 327.980,00

Percentual Financiado
82,3221 0/o

Valor Financiado
R$ 270.000,00

Razão Social do Vendedor
A3D COMERCIO EIRELI

CNPJ/MF ou Equivalente
16.561 .822t0001-81

Conta Corrente no
220265-4

Banco
001

Agência
2890-8

01 veículo tipo Van teto alto , transformada em ambulância, Okm - Renault - Modelo Master L2H2
Furgão 2.3 DCI- Diesel 2018t2019 - Branca - Fabricação Nacional
Valor Orçado
R$ 170.000,00

Percentual Financiado
82,320/0 R$ 139.947 56

Valor Financiado

Razão Social do Vendedor
A3D COMERCIO EIRELI

CNPJ/MF ou Equivalente
16.561 .822t0001-81

Conta Gorrente no
220265-4

Banco
001

Agência
2890-8

0 uloverc altotetotipo d 1e 6Furgão, para Renau MasterIt L2H2 nibMi 2.UStransporte pessoas 3
cD Diesel 20 8t201I Branca F Nacional

Valor Orçado
R$ 157.980,00

Percentual Financiado
82,320/o

Valor Financiado
R$ 130.052

IV - CARACTE DA OPE
Valor do Financiamento
R$ 270.000

Prazo do Financiamento
72

Prazo de Amortização
66

Prazo de Carência
6 mês

Valor da TCG
R$ 2.700,00

Prêmio de Adimplemento
I ao ano

Encargos Financeiros - Remuneratórios
Atualização Monetária
IPCA

Taxa de Juro Nominal
7592o/o ao mês

Taxa de Juro Nominal
9,11 o/o ao ano

de Juro Efetiva
RUBRICAS

MUNI Pro DESENVOLVE SP TESTEMUNHAS

1t11 CONTRATO N 031 -01
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9,50% ao ano 9,88% ao ano
Encargos Financeiros - Moratórios
Encargos Remuneratórios
Conforme Previsto no Campo rio deste QUADRO V

Juros de Mora
1,00% ao mês

Multa
2,00Yo

ICMS - lmposto Sobre Circulaçäo de
Mercadorias e Serviços

Descrição Garantia(s)

Valor da Garantia
270.000,00

Percentual
1O0 o/o

V GARANTIAS

Banco Depositário
001

Agência
4585-3

Gonta de Repasse
130129-2

USULAS CONTRATUAISvt- c

d#,þ*
ilFSENVNLVE 5P "*
APë.ci3 cl+ DÈs.ir,ìrrrmÈ nl¡ l¡,,1i.t.!

partes, de um a DESENVOL , conforme no UADRO l, e de
outro, o MUNICÍPIO devidamente qualificado no QUADRO ll, neste ato por seus respectivos
representantes, conforme ao final assinados e identificados, ajustam o presente CONTRATO DE
FINANCIAMENTO DE INVESTIM ENTOS MUNICIPAIS (CONTRATO), que se regerá mediante as
cláusulas e condições a seguir ajustadas, que aceitam e mutuamente outorgam e por si e por seus
SUCESSOTCS rometem fielmente rir e

c EIRA: A VE SP, o na forma de Ag
Fomento, de acordo com os dispositivos legais aplicáveis, concede ao MUNICíplO ora DEVEDOR, no
âmbito da Linha Frota Nova, o crédito no valor constante no Campo "Valor do Financiamento,' do
QUADRO IV, que se destina à finalidade do financiamento descrita e caracterizada no eUADRO lll
PARAGRA FO ÚrulCO: O presente Financiamento teve a devida aprovação no âmbito do MUNIC¡P|O e
da Secretaria do Tesouro Nacional (sTN ) e/ou da DESENVOLVE SP, quando for o caso, conforme
autorizações descritas no QUADRO lll e obedecerá, quando for o caso, o Cronograma Físico-Financeiro
de Execução, que lido e rubricado pelas partes, passa a integrar este Contrato, para todos os fins e
efeitos de direito
cLÁusULA SEGUNDA:.{:)-lÞqgçao(öes) dos recursos oriundos do presente Financiamento será(ão)
efetivada(s) pela DESENVOLVE Sp, de conformidade com as
condiçöes a seguir estipuladas: (i) A liberação da primeira parcela, ou parcela única do
financiamento, deverá ocorrer dentro da data limite de aprovação da STN e/ou da DESENVOLVE Sp,
quando for o caso, conforme descrito no QUADRO lll, salvo quando se tratar de situação prevista no
Parágrafo Sexto da Cláusula Segunda; (ii) A(s) liberaçäo(ões) será(ao) feita(s) durantä o período de
carência, salvo quando se tratar de situação prevista no Parágrafo Sexto dâ ôláusula Segunda; (iii)
diretamente na(s) conta(s) corrente(s) do(s) VENDEDOR(ES),lonforme descrito(s) no eùeoRo'ilt;
quando se tratar de Financiamento para gqu¡slção de Máquinas, Equipamentos e Veículos Novos; (iv)
diretamente na conta corrente do MUNICíP|O indicada no QUADRö il, a¡erta única e exclusivamente
para o acolhimento dos recursos objeto deste Financiamento, de forma parcelada e de conformidade
com o previsto no Cronograma Físico-Financeiro da Execução, quando se tratar de Financiamento para
Execução de Obras e Serviços.
PARAGRAFO PRIMEIRO: O MUNICíP|O autoriza a DESENVOLVE Sp, de forma irrevogávet e
irretratável, a adotar o procedimento previsto no caput, dando plena e geral quita!ão ao
recebimento da quantia Financiada, na forma ora ajustada, com a cõmp.ouaçao Cals¡
liberação(ões) realizada(s), que passa(m) a integrar este Gôntrato, para todos os hns e efeitos de
direito,
PARÁGRAFO SEGUNDO: Observadas as condições previstas nesta cláusuta, a liberação dos
recursos será efetuada por meio de Transferência Eletrônica Disponível (TED) ou transferência entre
contas da mesma lnstítuição, ficando estabelecido que, guando a transferência for realizada por meio de
Transferência Eletrônica DisponÍvel (TED), o MUNICíP|O se responsabiliza pelo ressarcimento a

DO VALOR E DA LIB DO FINANCIAMENTO

RUBRICAS

MUNIC DESENVOLVE SP TESTEMUN

2t11 1 co LF 8-01
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DESENVOLVE SP, do valor da tarifa cobrada pela respectiva lnstituiçäo Financeira, acrescida de
eventuais tributos incidentes, conforme Tabela divulgada no site:www._AeccnyalyeFÈcsnrg.
PARÁGRAFO TERGEIRO: O ressarcimento a que se refere o parágrafo anterior será efetuado por
meio de depósito em conta corrente a favor da DESENVOLVE SPãu outra forma que venha a ser
estabelecida por esta, previamente à liberação dos recursos.
PARAGRAFO QUARTO: A(s) liberação(ões) dos recursos será(ão) efetivada(s) peta DESENVOLVE
sP, na forma prevista nesta Cláusula, no prazo de 3 (três) dias úteis,-contado Oà â¡iresentação da Nota
Fiscal, com o atestado de recebimento sem ressalvas pelo MUN|cíplo.
PARÁcRAFo eutNTo: A(s) tiberação(ões) dos recursos fica(m) condicionada(s)
ainda: (i) à inexistência de fato de natureza econômico-financeira que, a critério da DESENVOLVE
SP, possa comprometer execução do objeto deste financiamento ou alterá-lo, ou ainda,
inviabilizar a sua utilização, bem como comprometer o_cumprimento das obrigações ora
assumidas pelo MUNICíelO; 1ii¡ a apresentação, pelo MUNICíptO, de Certidão Negativa de Débito
- CND ou Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa CPD-EN, expedida'pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil, por meio da INTERNET, a ser extraída peto niUrutCíilO e verificada
pela DESENVOLVE SP junto ao sítio eletrônico da Receita fedeial do Brasil, ressalvada a
hipótese em que a referida comprovação for dispensada por disposição legal e/ou normativa; (iii)à comprovação de regularidade de situação perante os órgãos ambiõntais, ou quando tal
comprovação já tenha sido apresentada e esteja em vigor, deciaração do MUNIôÍp|O à respeito;
(iv) à comprovação, pelo MUNICíPIO, de reguláridade d=-e situação perante o GADTN ESTAIiUAL;(v) à apresentação do Certificado de Regularidade Previdenciária GRp, a ser extraído pelo
MUNICíP|O e verificada pela DESENVOLVE SP junto ao sítio etetrônico do tvtinistério da
Previdência Social do Brasil; (vi) à comprovação da reatização do procedimento licitatório para
contratação do(s) bem(ns), obras ou serviços, por meio da devida publicação dos atos de
homologação do certame e adjudicação do seu objeto ao respectivo licitante vencedor, desde
que este não conste na relação de apenados do sistema do TòE, ou, quando for, comprovação
cabal de que as obras e/ou serviços serão executados diretamente pelo MUNtciÞlo, dentro-ao
prazo de aprovação da STN e/ou da DESENVOLVE SP, conforme descrito no eUADRO lll; (vii) à
apresentação a DESENVOLVE SP, lnstrumento(s) de lnterveniência celebrado(s) com' ois)
Banco(s) DeRositário(Ð.do_s repasses do FPM e/ou ICMS, conforme descrito(s) no OUnOnO'V,no(s) qual(is) o MUNJCIPIO autoriza, de forma irrevogável e irretratável refer¡âo(s) Banco(s) aefetivar(em) transferência_s solicitadas pela DESENV-OLVE Sp, contendo ainOa, ã onrigàçao
desse(s) Banco(s), de acolher(em) as referidas solicitações, bem como a autorização de débito aque se refere o parágrafo quarto da Cláusula Quinta; (viii) ao ressarcimento e/ôu pagamento,
conforme o caso' das tarifas devidas pelo MUNICíPIO, nos termos previstos no parágrafõ terceiro
desta Cláusula e no parágrafo terceiro da Gláusula Terceira.
PARAGRAFO SEXTO: O disposto no item (vi), do Parágrafo Quinto desta Ctáusuta, poderá ser
excepcionalizado na ocorrência de motivo de força maior ou em caso fortuito, a qual o Município não
!e1!a.relação direta e objetiva, sendo analisada tat situação peta DESENVOLVE sp:
PARAGRAFO SETIMO: Havendo divergência no objeto desie Contrato, o não cumprimento de quatquer
das Cláusulas e condições ora ajustadas, a liberação será suspensa, até que se cumpram as
respectivas exigências.
PARAGRAFO OITAVO:.É.de exclusiva responsabilidade do MUNICíPIO, a observância da legislação
aplicável e da regularidade dos procedimentos de contratação/aquisição, conforme o casõ, Oó1s¡
Bem(ns), Obras e Serviços, objeto deste Financiamento, nåo óabendo à DESENVOLVE Sp, quatquèi
responsabilidade por esse processo, sob qualquer pretexto, ainda que tenha liberado os recursos nos
termos deste Contrato.

c FIA: Sobre o rdoFi e demais encargos que venham a ser
incorporados ao saldo devedor do Financiamento, sto neste Contrato, incidem ,

1

DOS ENCARGOS FINANCEIROS
FINANCIAMENTO

E DEMAIS DESPESAS DOREMUNERA

RUBRICAS
to DESENVOLVE SP TESTEMUNHAS
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os Encargos Financeiros Remuneratórios estabelecidos no QUADRO lV, cujas parcelas de
amortização serão calculadas pelo sistema de Amortização Gonstante (sAC).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os Encargos Financeiros Remuneratórios previitos no QUADRO lV
serão calculados mensalmente, na seguinte conformidade: (i) sobre o saldo devedor do
Financiamento será aplicada a Atualização Monetária do periodo, de acordo com o indexador
convencionado, observado o previsto no parágrafo segundo; (ii) sobre o valor do satdo devedor
atualizado monetariamente após a operação a que se refere o inciso (i) deste subitem, incidirá a
Taxa de Juros convencionada.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Para a atualização monetária a que se refere o parágrafo primeiro, (ii)
deste Contrato, será adotado o índice estabelecido no QUADRO lV, relativo ao segundo mês
anterior à data do respectivo evento de atualização.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Na hipótese de extinção do indice de atuatização monetária
estabelecido no QUADRO lV deste instrumento, será adotado em sua substituição o indexador
que vier a substituí-lo ou, na falta de indicação de substituto pela norma que o extinguir, será
adotado automaticamente o indexador que possuir características semethantes ao do indexador
ora previsto, de modo a preservar o valor real da operação e que a remunere nos mesmos níveis
anteriores, hipótese em que a DESENVOLVE SP comunicará previamente ao MUNICíp¡O a
alteração do indexador.
PARAGRAFO QUARTO: Além dos Encargos Financeiros Remuneratórios e da Atua lização
Monetária previstas no QUADRO lV deste Contrato, é devido ainda pelo MUNlCiplO o pagamento
ou ressarcimento: (¡) da Tarifa de concessão de crédito (Tcc), divu lgada no site:
www.desenvolvesp.com.br-, cujo pagamento será efetuado à vista, por meio de crédito em conta
a favor da DESENVOLVE SP, ou outra forma definida por esta, previamente à liberação da
primeira parcela ou parcela única do Financiamento; (ii) de todas as despesas que porventura
incidam ou venham a incidir sobre o presente Financiamento, inclusive Tarifas e/ou
Ressarcimento de serviços prestados por terceiros, se o caso, conforme divulgado no site:
www.desenvolvesp. com.br., ficando estabelecido que o pagamento dos valores relativos às
Tarifas e/ou Ress arcimento de serviços de Terceiro, será efetuado por meio de Boleto de
Cobrança Bancária em favor da DESENVOLVE SP, ou outra forma que venha a ser definida, na
data fixad por esta.
PARÁGRA FO QUINTO: Todo e quatquer tributo que seja ou possa ser exigido em razäo do
Financiamento objeto deste instrumento, correrá por conta do MUNIC¡PIO, ressalvada disposição legal
em contrário, sendo certo que a íncidência do tributo, o seu fato gerador, a base de cálculo e as
ali otas observaräo a a

LA QUARTA: O se obriga a efetuar o pagamento do Financia
e Encargos Financeiros, observado o prazo de carência, se houver, nos valores e datas de
vencimento ajustadas, observadas as disposições previstas nos parágrafos desta cláusula,
observando'se o prazo estabelec¡do no QUADRO lV e de conformidaóe com as datas dos
respectivos vencimentos das parcelas, nos termos deste instrumento e o Sistema de
Amortização estabelecido no caput da Gláusula Terceira.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo de carência, se houver, previsto no campo específico do eUADRO
lV deste instrumento, será contado a partir do 150 (décimo quinto) dia subsequente à data de assinatura
deste contrato
PARÁGRAFO

de Financiamento

efetuar o pagamento trimestral dos Juros Remuneratórios, conjuntamente com a atualização
monetária apurada no respectivo período (trimestral), observado o disposto nos parágrafos

SEGUNDO: Durante o período de carência, se houver, o MUNICíP|O se obriga a

segundo da Gláusula Terceira.
FO TERCEIRO: Durante o período de amortização, o Municí pio se obriga a efetuar o

pr¡metro e
PARAGRA
pagamento do saldo devedor do Financiamento, por meio de parcelas mensais e sucessivas,
cada uma delas no valor correspondente ao saldo devedor, o principal, os Encargos

DA NCIA E DA DO PRINCIPAL E ENGARGOS FINANCEIROS

RUBRICAS
MUNICIPIO DESENVOLVE SP V T\TEMUNHAS d
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Financeiros Remuneratórios e a Atualização Monetária previstos no eUADRO lV, calculados nos
termos deste instrumento, dividido pelo número de parc'elas vincendas.
PARÁGRAFO QUARTO: o inÍcio do paga.ento das prestações a que se refere o parágrafo
terceiro desta Cláusula, dar-se-á: (i) no pr¡.-o de 30(trinta) diás contado do término do praã de
carência, (ii) em não havendo prazo de carência, no'prazó de 30 (trinta) dias, contado do dia 15(quinze) do mês subsequente à data da liberação dos recursos, r"-fer"nie a piimeira ou a parcela
única de liberação do Financiamento..
PARAGRAFO QUINTO: Em quaisquer das hipóteses previstas nos itens (i) e (ii) do parágrafo terceiro
desta Cláusula, as demais prestações vencerão nos mesmos dias doé meses iubsequentes ao
vencimento da 1a (primeira) parcela.
CLAUSULA QUINTA: A cobrança do principal e Encargos Financeiros, inclusive durante o prazo de
carência, se houver, será efetuada por meio de Aviso dé Cobrança expedido pela DESENVOLVE Sp
com a devida antecedência, pelo qual esta informará ao MUNIcíplo,'o valoi total da parcela a serliquidada, com a discriminação do principal, juros e atualização monetária, e a respectiva data do seu
vencimento, sendo certo que os pagamentos deverão sei efetuados n" praçi de localização da
DESENVOLVE SP, à sua ordem, observado o disposto nos parágrafos piime'iro e segundo desta
Cláusula.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A DESENVOLVE SP poderá enviar Boleto(s) de cobrança Bancária ao
MUNIcíPlo, com efeito do Aviso de Gobrança, a que se refere ò'parágrafo anter¡or, Boletos
Bancários, com o valor da(s) parcela(s) a se(em) liquidada(s) e a1s) reõpectiva(s) data(s) de
vencimento, o(s) qual(i)s deverá(ão) ser liquidado(s) em quatquei banco'integrante do Sistema de
9:leT:qfl Bancária, observadas as demais instruções constantes do(s) Botetó(s).
PARAGRAFO SEGUNDo: o previsto no "caput" e no parágrafo primeirodesta Clàúsuta não exonera oMUNIcíPlo da obrigação de pagar pontualmente o vãol. dãs parcelas do Financiamento, nas
respectivas datas de vencimento, na forma prevista neste Contrato, inclusive na hipótese de nãorecebimento do(s) Aviso(s) de cobrança e/ou Boleto(s) de Cobrança Bancári" p.ilo lvlurulóiËlo
Bancários, por qualquer motivo, respondendo este, em'qualquer caso, pelos encärgos moratórios
estabelecidos neste contrato, caso o pagamento seja efetuado iom atraso.
PARÁGRAFO TERGEIRO: Em havenðo inadimpiemento o-u mora, e sem prejuízo do estabelecido
nos parágrafos primeiro e segundo desta cláusula, o MUNtcíplo autoriza a 

-oe-seruvolVE 
sp, emcaráter irrevogável e irretratável, a solicitar o débito em conta corrente dos valores

correspondentes às prestações em atraso. A solicitação prevista na primeira parte desteparágrafo, será feita junto ao Banco Depósitário indicado ño OÛnono v, e o oéu¡to será efetuado
na conta corrente descrita no Gampo específico do mesmo euADRo.
PARÁGRAFo QUARTo: À vista do ajuste previsto no parágrafo terceiro desta Gtáusuta, o
ltt]lLcjllo se obriga à apresentacão dL autorização, com a anuência do Banco indicado no
QUADRO V, conferindo à DESENVOLVE SP, em caráter irrevogável e irretratável, os poderes
necessários para solicitar iunto ao Banco Depositário, o déb¡tJde valores corresiondentes àsprestações objeto deste Financiamento, assim como , a transferência das importânciasdebitadas para conta corrente de sua titularidade, observado o disposto nos parágrafos
primeiro, segundo e terceiro da cláusula nona deste instrumento, respondendo o ltiuÑlö¡Èió,
se o Gaso, pela Tarifa cobrada pelo Banco, referente à Transferência Banóária.
PARAGRAFO QUINTO: o vencimento de qualquer prestação do principal e/ou encargos, inclusive
durante o perÍodo de carência, que vier a ocorrer em sábado, domingo ou ieriado nacionaì, inclusive os
bancários, será, para todos os fins e efeitos, prorrogado para o priméiro dia útil subsequente, sendo os
encargos calculados até essa data e se iniciando também, a partir dessa data, o periodo seguinte de
apuração e cálculo dos encargos deste Financiamento.
PARAGRAFO SEXTO: A amortização do Financiamento objeto deste contrato será realizada por meio
de pagamento das prestações mensais na forma estipuláda nesta Cláusula, conforme Sistema de
Amortizaçáo Constante - SAC, que consiste na divisäo do principal (saldo devedor atualizado na data da
última liberaçäo do crédito), pelo número de prestaçöes de'amortizaçäo previsto no eUADRO lV,

RUBRICAS

MUNIC DESENVOLVE SP UNHAS
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incidindo os juros que serão calculados sobre o saldo devedor atualizado no dia de vencimento da
prestaçäo.
PARÁGRAFO SÉTIMO: A prestação resultante da soma da parcela de amortização do principal e dosjuros, conforme referido no parágrafo anterior, será atualizada monetariamente pàla variåção do índice
estabelecido no QUADRO lV.
PARÁGRAFo olTAVo: o MUNIC¡P|O em dia com suas obrigações poderá, a qualquer tempo, efetuar
a quitação total ou parcial do valor deste Contrato, cuja importãn-cia a ser quitadá seiá abatioa do saldo
devedor remanescente do Financiamento, que corresponde ao montante das parcelas vincendas,
excluindo-se os juros previstos neste ajuste.
PARAGRAFO NONO: No caso de quitação parcial, o MUNICíP|O poderá optar pela redução do prazo
remanescente do Financiamento e/ou das prestações mensais que serão'recaiculadas com base no
saldo devedor e amortizadas.
PARÁGRAFo DÉclMo: Ainda na hipótese de quitação antecipada do total da dívida seräo mantidas,
até a data de vencimento estabelecido neste Contrato, as demais obrigaçöes de fazer ou não fazer
assumidas pelo MUNIGíelo, especialmente a de dar a correta destinação aos recursos objeto deste
Financiamento, facultando-se a DESENVOLVE SP, o direito de promoveia fiscalização do cumprimento
desta obrigação.
PARÁGRAFo DÉclMo PRIMEIRO: Caso sejam constatadas irregularidades na aplicação de recursos,
em fìscalização, nos termos do parágrafo anterior, o MUNIc¡Plo eitará sujeito as penañoades previstas
neste Contrato.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEG UNDO: Em caso de inadimplemento e/ou mora, o MUNICÍPIO desde Jaautoriza a DESENVOLVE SP, em caráter irrevogável e irretratávet, a efetuar a compensação, nos
termos do artigo 368 do Código Civil, entre seu crédito, representado pelo saldo devedor dopresente Gontrato e quaisquer disponibilidades de que seja titular, porventura existentes ou que
venham a existir, inclus ive decorrentes de outras operações de crédito que, eventualmente,
s liberadas ao MUNICíptO.

USULA Sem u das demais con ões previstas neste sera
concedido desconto da parcela de "Juros Nominal" ao ano, a título de ,,prêmio de
Adimplemento", no percentual previsto no respectivo Campo do eUADRO lV, caso o MUNlCiplO
¡ealize o pagamento integral de cada prestação devida em razão do Financiamento nas datas de
seus respectivos vencimentos.
PARAGRAFO PRIMEIRO: O valor do desconto a que se refere o "caput" desta Cláusula será
calculado, deduzindo-se do valor da parcela de "Juro Nominal" ao ano, devido em cadaprestação do Financiamento, o valor correspondente ao percentual do ,,prêmio de
Adimplemento" estabelecido no eUADRO IV.
PARAGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de realização do pagamento de qualquer prestação após a
data do seu vencimento, não será admitida sob quatquãr pretexto, a aplicação do desconto
relativo ao "Prêmio de Adimplemento", ficando estabelecido que a sua indevida utilização,
sujeitará o MUNICíP|O ao pagamento dos Encargos Financeiros Moratórios incidentes sobre o
referido valor, sem prejuízo da DESENVOLVE SP considerar vencido antecipadamente este
Contrato, na forma prevista na Cláusula Oitava.
PARAGRAFO TERCEIRO: O MUNICíP|O perderá o direito ao "Prêmio de Adimplemento"
transitoriamente' a partir do dia seguinte à data de vencimento da respectiva prestação,
relativamente ao desconto a este concedido, caso em que, uma vez liguidada integialmenie a
prestação sem o desconto do referido Prêmio, restabelece-se o direito para as prestaçöes
subsequentes.
PARAGRAFO QUARTO: Sem prejuízo da previsão contida no Parágrafo Terceiro, o ,,prêmio de
Adimplemento" será cancelado de pleno direito caso seja constatadõ a qualquer tempo durante a
vigência deste Contrato, o registro de ocorrência no CADIN ESTADÙAL; criado pela Lei no
12.79912008. em nome do MUNTCíptO.

MIO DE ADIMPLE NTO
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DA FISC DE DESTIE DA COMP DOS RECURSOS
s NVOLVE SP é assegurado a qualquer momento, durante a cra

deste Contrato e independentemente de prévio aviso ou agendamento de visita, realizar ît scalização in
/oco do(s) bem(ns) objeto deste Financiamento, e/ou a análise de documentos a estes relacionados, que
comprovem a devida destinação dos recursos, na forma contratada.
PARÁGR.AFO PRIMEIRO: A fiscat ização in loco do(s) bem(ns) será executada por pessoal técnico

DESENVOLVE SP, podendo estar acompanhado por funcionário habilitado do
uando for o caso.

SEGUNDO: A fiscalizaçäo por meio de análise e comprovação de documentação
relacionada com o(s) bem(ns) objeto deste Financimento, será procedida sempre que houver liberaçãode recu rsos, na

indicado pela
MUNICIPIO, q
PARAGRAFO

encaminhamento,
sendo certo que esta comprovação se dará através de
Termo de Recebimento do(s) bem(ns) fìrmado por representante

dO MUNIGíPIO devidamente habilitado, acompanhado de cópia e do original da(s) respectiva(s) Nota(s)
Fiscal(is), cujo original será devolvido após a liberação, podendo ainda, a DESENVOLVE SP solicitar a
apresFntação de outros docu
PARAGRAFO TERCEIRO:

mentos ou ainda, esclarecimentos adicionais por parte do MUNICíplo
Verificadas irregularidades sanáveis, a qualquer tempo, quando da

realização de Fiscalização, a DESENVOLVE SP esti pulará prazo para a devida regularização, correndo
conta exclusiva do MUNlCiplO todas as decorrentes a efetiva ula o

USULA hipótese dos recursos concedidos em fina diversa
daquela prevista neste instrumento conforme QUADRO lll, o presente Contrato será considerado
vencido antecipadamente, ficando o MUNIGíPIO, a partir do dia seguinte ao fìxado através de
notificação, sujeito à multa de 2o1/o (vinte por cento) incidente sobre o valor liberado e não
comprovado, acrescidos dos Encargos Financeiros estabelecidos no QUADRO lV, até a data da
efetiva liquidação do débito, além dos Encargos Moratórios previstos no parágrafo segundo
desta Cláusula.
PARÁGRAFo PRIMEIRO: Além da hipótese prevista no caput desta ctáusuta, o presente
Contrato será considerado antecipadamente vencido, independentemente de qualquer aviso ou
notificação, tornando-se imediatamente exigível a totalidade da dívida, ¡nclus¡ve com os
encargos previstos no_parágrafo segundo desta Gláusula se o MUNICIPIO: (i) praticar qualquer
irregularidade na aquisição e utilização dos bens financiados; (ii) prestar infoimäçoes irreguláres
9/9y prat¡car comprovadas simulação ou falsidade sobre quàlquer informaião prestada à
DESENVOLVE SP, para obtenção do Financiamento objeto deste Contrato; 1iíl¡ oar qualquer
contra ordem ao(s) Banco(s) Depositário(s) e/ou aos entes federativos repassadores dos
recursos vinculados como garantia de pagamento nos termos deste Contrato, inòlusive alteração
da conta indicada no QUADRO V, sem prévia e expressa anuência da DESENVOLVE Sp; 1iv¡ ñão
manter segurado(s) o(s) bem(ns) objeto do Financiamento, quando for o caso; (v)- sofrer
Intervenção Federal, na forma prevista na Constituição Federal ou qualquer outro ato ou
procedimento judicial que prejudique o cumprimento integrat deste C'ontrato; (vi) ceder ou
transferir a terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato; (vii)' incorrer em
quaisquer outras hipóteses previstas nos artigos 333 e 1.425 do Código C¡v¡i; (v¡¡i) deixar de
complementar a garantia outorgada nos termos deste Contrato, no prazo de 15 (quinze) dias,
contado da solicitação da DESENVOLVE SP, caso esta se mostre insuficiente para assegurar o
cabal pagamento integral da dívida; (ix) deixar de cumprir quaisquer das obrigaçöes ná forma
estabelecida neste Gontrato; (x) se o MUNIC¡PIO utilizar o desconto relativo ao ,,prêmio de
Adim,plemento"
PARAGRAFO

, nas hipóteses vedadas por este instrumento.

convencional, inclusive no caso de pagamento em atraso de qualquer
obrigaçäo legal ou

parcela do principal e
Contrato, nos termosbem como na hipótese de vencimento antecipado deste

forma ajr lrcl¿6a,
pelo MUNIGIPIO, de

SEGUNDO: Havendo descumprimento de quatquer

I

DO VENCIMENTO ANTEGIPADO DO GONTRATO E DOS ENCARGOS FINANCEIROS
MORATóRlOS

RUBRICAS
MUNIGÍPIO DESENVOLVE SP V TESTEMUNHAS

encargos
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previstos nesta Gláusula, o luluttlciplo incorrerá, de pleno direito e independentemente dequalquer aviso ou notificação, em mora' n3¡!gotrigadä, a pagar a partir da data do respectivoinadimplemento, os ENGARGos rl¡¡n¡¡óelRos MoRÃiõ-riloð,-n"" percentuais estabetecidos norespectivo campo do QUADRo lv, sem prejuízo da multa a que se refere o ,,caput,, destacláusula' os ENCARGOS MoRATónlos serão aplicados pro rata diee devidos desde a data doinadimplemento até a data do efetivo pagamento, incidìndo sobre o montante da divida ematraso.
PARÁGRAFO TERCEIRO: NA hipótese de cobrança judicial da dívida decorrente deste Gontrato,o MUNTCíP|O ficará sujeito a inda à muIta de l0% (dez por cento) sobre o princ ipal e encargos dadívi além de ta ciais e honorários advocatícios.

c ULA Para segurança e garantia fiel e ca cu de asobrigações,
MUNICÍPIO,

principais e acessórias, na forma e condições estabelecidas neste Contrato, ode forma irrevogável e irretratável, outorga a DESENVOLVE SP, em vinculação degarantia, sob a forma de reserva de meio de pagamento, os dire itos dos créditos decorrentesdas receitas de transferências do(s) repasse(s) descrito(s) e caracterizado(s) no eUADRO V,aser(em) efetuado(s) peto(s)
QUADRO.

Banco(s) depositário(s) e no(s) valor(es) previsto(s) no

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Em cumprimento das obrigações ora assumidas, o MUNIc¡plo nomeiae constitui a DESENVOLVE SP sua mandatária paraleñqr"nto não liquidada a divida, e no casode inadimplemento de suas obrigações, recebei diretamente do(s) Banco(s) Depositário(s) e/ouda(s). fonte(s) pagadora(s) das receitas vinculadas a este contrato, o montante de recursossuficientes para o pagamento do principal d.a divida e encargos decorrentes, além da atualizaçãomonetária ajustada, podendo a DESENúOLVE sP, para esta ñnalidade, pratiiar toaos os atos quese fizerem necessários ao fiel cumprimento do mandato outorgado, sendo este conferido em
:it:tfl,jt-ï!9!ye_le irretratável, nostermos do artigo 684 do cód'Ígo c¡vil arasileliolPARAGRAFo SEGUNDO: Para a plena efìcácia da gãrantia ora outoigad",; Muñ¡ciãlb ." obriga afirmar com o(s) Banco(s) Depositário(s) referido(s) no-QunoRo v, lnstrumento(s) de lnterveniência, pormeio do(s) qual(is) o MUNICIPIO autoriza, gg_r9rma irrevogáìet'e irretratáveì,'reterioò1s¡ Banco(s) aefetivar(em) transferências solicitadas pela DESENVOLVE õp, contendo aínda, a obrigação desse(s)Banco(s), em acolher as referidas solicitações, cujo(s) instrumento(s) passa(m) a fazer parte(s)
integrante(s) deste Contrato, ficando estabelécido ainäâ,'que o pagamento de eventual comissão delnterveniência que venha- a ser cobrada pelo(s) eäncolsj óepositário(s¡ serã oe exctusivaresponsabilidade do MUNTCíptO.

mesmo

ULA : Além das condições s neste o MUN SE
obriga ainda a: (i) aplicar os recursos oriundos do presente Financiamento exclusivamente na aquisiçäo
do(s) respectivo(s) bem(ns) de acordo com o previsto no eUADRO lll; (ii) não alterar o(s) bem(ns)
adquirido(s) amparado(s) com os recursos deste Contrato, sem a prévia e expressa autorização da
DESENVOLVE SP; (ii) comprovar a exata aplicação dos recursos próprios, quando for o caso, na
proporção, forma e condições previstas neste Contrato; (iv) permitir à DESENVOLVE SP, o tivre

ências da PREFEITURA e aos registros rídico do MUNIGíPIO, para

DA GARANTIA DO FINANCIAMENTO

DAS OBRIGAçÕES DO MUNTC¡P|O

RUBRICAS

MUNIC¡PIO DESENVOLVE SP .¿ TESTEMUNHAS
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clÁusum oÉclul PRIMEIRA: O lvtut¡lciplo autoriza a DESENVOLVE sp, em caráterirrevogável e irretratável a: (i) fornecer ao Banco central do Bãsil informações sobre o montantedos débitos e responsabilidades assumidas nos termos deste contrato, lnclus¡vã, r"" não selimitando, ao Sistema de Informações de crédito (scR), nL" 
-t"rro" 

oá nesoluça'o oo GMN no3658, de 17 de dezem_bro de 2008; (ii) acessar as iniormações do r""l¡" ðigã-o regutador,prestadas pelas demais instituições financeiras; e, (iii) forñecer, em caso de inadimplênciainformações ao cADlN, instituído pela Lei Estaduat * ìz.zgg, de l1'de janeiro oe zòoa, na formaprevista no seu artigo 40; (iv) prestar ao Governo do Estaâo de São paulo e aos órgãos decontrole do Estado, informações relativas à utilização do Prêmio de Adimplemento previsto nestaGédula.
cLÁusuLA DÉCIMA SEGUNDA: Qualquer tolerância da DESENVoLVE sp, retativamente ao nãocumprimento ou mora no cumprimento das obrigações, condições e prazos estabelecidos neste
9Î!t::l:,.f.."-import-ará em novação ou desistêncialnäo podendo'ser invocada, sob quatquer pretexto,pelo MUNIGIPIO na forma prevista neste Contrato.
GLÁUSULA DÉCIMA TEdCEIRA: t¡os termos da tegistação apticávet, a DESENVoLVE sp poderáceder e transferir com todos os direitos e garantiaé 

"mä.gentes 
deste Gontrato, sub-rogando-seao cessionário, em todos os direitos, interesses, preriogativas asseguradas pela cessão etransferência, ficando desde já autorizado pelo MUNIiíplO. -
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DO FORO
U MA QUA ca eleito como competente para dirimir eventuais questões as

deste Contrato, o Foro Central da Comarca da Capitaldo Estado de
São Paulo, com renúncia de qualquer outro por mai s privilegiado que seja, ressalvado

do domicílio do MUNIC¡ptO.direito da DESENVOLVE Sp de demandar no Foro

F, p9, estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo åssinadas e identificadas.

Säo Paulo, 19 de junho de 2018.

DESENVOLVE SP - AGÊNCIA DE ENTO DO
ESTADO DE SÃO PAULO .A

ulu
Álvaro Sedlacek
Diretor Presidente

Município de Guariba

MUNICIPIO DE GUARIBA

Nome:
R.G.:

R. f rìÅNCi$tÜ Û, ifAr'¡ÇÂj'l0 iR

PREFEITO DO MUNICIPIO

DE GUARIBA

,)-
Nome
R.G.:

Fábio Anoyo Fávero
RG: a1.715.139-r

CENTRAL DE ATENDIMENTO
OUVI DORIA : 0800-77 0627 2

DA DESENVOLVE SP: (111J1z3-0464

EMAIL br

ede
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ITEM . DIVIDA LONGO PRAZO

Parcelamento SABESP - Processo ns O3204759121-

Acordo de 93 parc. Aß 2OlO8l2OL2 de RS13.201,00 e as demais de
RS13.200,99 ajustadas pelo índice IPC/FlPE, pagamento através de Boleto.

DESENVOLVE SP. AGENCIA DE FOMENTO

cNPJ N' 10.663.610/0001-29
Dr. CoNTRATAçÃO: t9 | O6l2Ot8

vALOR FTNANCTADO: Rs270.000,00

NÚMERo DE PARCELAS:68

Vr.Orçado Data Pgto ¡e parcela Vr.Parcela Vr. Do Boleto Vr.da Atualização Saldo Dotação

240.000,00

20/02/201.8

20/02/2018
1.9103/2018

17 /04/20L8
07 /06/2018
10/07/2078
70/08/201.8

20/0e1201.8

08/ro/2078
08/r1./201.8

28/t2/20t8

66/e3

67 /s3
68/e3

6s/s3
7O/e3

71./93

72/s3
73/e3
74/93
7s/93

76/93

13.200,99

13.200,99

13.200,99

13.200,99

13.200,99

73.200,99

13.200,99

13.200,99

13.200,99

1_3.200,99

13.200,99

18.079,90

18.079,90

18.091,13

18.091,13

18.087,00

18.306,84

18.348,63

18.424,25

t8.495,49
L8.495,49

18.6L9,65

4.878,91

4.878,9r

4.890,L4

4.890,r4
4.996,01

5.105,85

5.t47,64
5.223,26

5.294,50

5.294,50

5.418,66
mov.2018 L45.2t0,89 20L.119,4L 55.908,52 38.880,59

Vr.Orçado Data Pgto ¡9 parcela Vr.Parcela Vr. Do Boleto Vr.da Atualização Saldo Dotação

38.880,59
26lt0l2ot8 ú/ae 11.790,30 11.790,30 7.065,42 27.090,29
3Llt0l20L8 01./68 2.526,10 2.526,1O 0,00 36.354,49

Guariba (SP), 31 de Julho de 2019.

'\

I

\(/,)c!
Leonardo de Souza

Diretor de Contabilidade
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Nota
O total correto do número de parcelas para amortização do financiamento firmado com a Agência de Fomento do Estado de São Paulo S.A. (Desenvolve SP) é de 66 (sessenta e seis), conforme cópia do contrato juntado neste processo eletrônico (Arquivo 20 - neste evento).
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Prestar Informações Via Interação Direta >> Mapa de Precatórios

Município: Guariba

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Ano Exercício: 2018

Tipo de Documento: Mapa de Precatórios

Período: Ano

Data da Prestação: 19/03/2019 09:12

Nº do Precatório Nome do Beneficiário
Tipo do 

Precatório
Nº da Ação

Data do 

Ajuizamento

Data da 

Apresentação

Valor 

Original do 

Precatório

Valor 

Atualizado 

até 31/12 do 

Exercício 

Anterior

Valor Vencido 

no Exercício

Valor da 

Atualização 

Monetária ou 

Inclusões 

Efetuadas no 

Exercício 

Atual

Valor 

Cancelado
Valor Pago

Saldo 

Atualizado 

em 31/12 do 

Exercício 

Atual

0000097-35.2013.5.15.0120 MARIA JOSE SOUSA
Alimentício 
(art. 100, § 
1º-A, CF)

210/2017 13/03/2017 60.976,49 71.611,07 71.611,07 0 0 71.611,07 0

0000170-86.2013.5.15.0029
MOISES MELIN DE 

ARAUJO

Alimentício 
(art. 100, § 
1º-A, CF)

1417/12017 04/04/2017 21.483,15 31.295,38 31.295,38 0 0 31.295,38 0

00001823-44.2013.5.15.0120
EMERSON CLAILTON 

FRANCISCO

Alimentício 
(art. 100, § 
1º-A, CF)

081380000006373903 12/11/2013 10/02/2018 12.622,11 12.622,11 0 0 0 0 12.622,11

0000207-68.2012.5.15.0120
MARIA LUCIA DA SILVA 

XAVIER MENEZES

Alimentício 
(art. 100, § 
1º-A, CF)

4805/2016 11/10/2016 74.672,11 91.155,74 91.155,74 0 0 91.155,74 0

0000453-80.2011.5.15.0029
JOAO ORLANDO DA 

SILVA

Alimentício 
(art. 100, § 
1º-A, CF)

1419/2017 04/04/2017 10.881,15 14.566,01 14.566,01 0 0 14.566,01 0

0000477-92.2012.5.15.0120
EMERSON CLAITON 

FRANCISCO

Alimentício 
(art. 100, § 
1º-A, CF)

5493/2017 06/07/2017 47.509,44 54.838,35 54.838,35 0 0 54.838,35 0

0000492-09.2013.5.15.0029 FLAVIO VITALLI PIRES
Alimentício 
(art. 100, § 
1º-A, CF)

1418/2017 04/04/2017 17.129,43 19.724,66 19.724,66 0 0 19.724,66 0

0000546-72.2013.5.15.0029
KARINA CÂNDIDO DO 

NASCIMENTO

Alimentício 
(art. 100, § 
1º-A, CF)

3490/2017 31/05/2017 21.519,10 26.740,65 26.740,65 0 0 26.740,65 0

0000641-05.2013.5..15.0029
VALERIA APARECIDA 

DA SILVA

Alimentício 
(art. 100, § 
1º-A, CF)

3489/2017 31/05/2017 18.644,95 19.836,15 19.836,15 0 0,01 19.836,14 0

0000646-61.2012.5.15.0029
LUCIANA APARECIDA 

DE MATOS

Alimentício 
(art. 100, § 
1º-A, CF)

5493/2017 06/07/2017 11.300,58 14.197,69 14.197,69 0,01 0 14.197,70 0

0000708-67.2013.5.15.0029 JOSE RODRIGUES
De Pequeno 
Valor (§ 3º, 
art. 100, CF)

3531/2017 31/05/2017 24.710,79 29.865,77 29.865,77 0 0 29.865,77 0

0000711-56.2012.5.15.0029
ANTONIO CARDOSO 

FILHO N/P DE CAMILA 
DA SILVA CARDOSO

De Pequeno 
Valor (§ 3º, 
art. 100, CF)

3488/2017 31/05/2017 23.045,07 29.103,77 29.103,77 0 0 29.103,77 0

Precatórios Informados
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0000778-05.2013.5.15.0120 JOSE ALVES NOGUEIRA
Alimentício 
(art. 100, § 
1º-A, CF)

8,138E+16 05/06/2013 09/08/2017 57.250,39 57.250,39 0 0 0 0 57.250,39

0000850-89.2013.5.15.0120 FERNANDA ROCHA BÓ
De Pequeno 
Valor (§ 3º, 
art. 100, CF)

6951/2016 14/02/2017 10.504,24 13.104,82 13.104,82 0 0 13.104,82 0

0000944-53.2012.5.15.0029
MARLENE APARECIDA 

AUGUSTO

Alimentício 
(art. 100, § 
1º-A, CF)

3487/2017 31/05/2017 9.792,89 12.366,23 12.366,23 0 0 12.366,23 0

0000969-50.2013.5.15.2010
PAULO APARECISO 

ALONSO

Alimentício 
(art. 100, § 
1º-A, CF)

27 02/07/2013 18/04/2018 42.947,45 42.947,45 0 0 0 0 42.947,45

0001035-46.2.2012.5.15.0029
ANDREA CRISTINA 
CORASSA PULICI

Alimentício 
(art. 100, § 
1º-A, CF)

8138000000063770000 25/09/2012 11/11/2014 44.029,09 44.029,09 0 0 0 0 44.029,09

0001046-41.2013.5.15.0029
MARLI ESTEVO DA 

SILVA

Alimentício 
(art. 100, § 
1º-A, CF)

8138000000637430 17/07/2013 12/04/2018 52.401,15 52.401,15 0 0 0 0 52.401,15

0001064-96.2012.5.15.0029 MARLI NUNES POREIRA
Alimentício 
(art. 100, § 
1º-A, CF)

4016/2017 09/06/2017 18.378,86 22.784,73 22.784,73 0,01 0 22.784,74 0

0001164-51.202.5.15.0029
ADILOSN EVANGELISTA 

TEIXEIRA

Alimentício 
(art. 100, § 
1º-A, CF)

6374497 30/10/2012 09/05/2018 19.400,00 19.400,00 0 0 0 0 19.400,00

0001570-56.2013.5.15.0120
NIUSA BORGES 

RODRIGUES

Alimentício 
(art. 100, § 
1º-A, CF)

6359/2016 20/01/2017 18.260,58 19.892,03 19.892,03 0 0 19.892,03 0

0001644-13.2013.5.15.0120
ADÃO DONIZETE 

MENDONÇA

Alimentício 
(art. 100, § 
1º-A, CF)

6358/2016 20/01/2017 113.577,49 131.330,07 131.330,07 0 0 131.330,07 0

0001701-31.2013.5.15.0120
ELZA LUCIA RAMOS 
CORREA DA SILVA 

GAGLIARDI

Alimentício 
(art. 100, § 
1º-A, CF)

5689/2017 13/07/2017 18.253,34 20.835,26 20.835,26 0 0 20.835,26 0

0001710-72.2013.5.15.0029
ALVARO LANDGRAF 

JUNIOR

De Pequeno 
Valor (§ 3º, 
art. 100, CF)

1420/2017 04/04/2017 16.047,63 18.611,90 18.611,89 0 0,01 18.611,89 0

0001832-85.2013.3.15.0029
VALDERENE DE SOUZA 

ARDENGUE

Alimentício 
(art. 100, § 
1º-A, CF)

63745551 12/11/2013 23/05/2018 29.333,85 29.333,85 0 0 0 0 29.333,85

0002033-77-2013.5.15.0029 SIDINEI FLORENTINO

Ordinário - 
Demais Casos 

(art. 100, 
caput, e 1º, 

CF)

813800000637484 17/12/2013 30/04/2018 77.875,49 77.875,49 0 0 0 0 77.875,49

001013-80.2014.5.15.0120 JOSE RODRIGUES
Alimentício 
(art. 100, § 
1º-A, CF)

81380000006374000 11/08/2014 06/11/2017 11.421,71 11.421,71 0 0 0 0 11.421,71

0010648-40.20.2014.5.15.0120
MARLENE APARECIDA 

AUGUSTO

Alimentício 
(art. 100, § 
1º-A, CF)

5550/2017 07/07/2017 23.636,14 26.025,67 26.025,66 0 0,01 26.025,66 0

0010664-91.2014.5.15.0120
ROSANGELA ARO DA 

VEIGA

Alimentício 
(art. 100, § 
1º-A, CF)

813800006373587 16/08/2014 15/11/2017 20.472,89 20.472,89 0 0 0 0 20.472,89

0011254-16.2.2015.5.15.0029
SINDICATO DOS 
FUNCIONÁRIOS 

PÚBLICOS DE GUARIBA

Alimentício 
(art. 100, § 
1º-A, CF)

6374373 31/08/2015 24/04/2018 43.621,38 43.621,38 0 0 0 0 43.621,38

0020973-04.2018.8.26.0500
NEYDE CORRADIN 

DELEUSE

Alimentício 
(art. 100, § 
1º-A, CF)

0002675-90.2016.8.26.0222/0001 09/02/2018 10.777,15 10.777,15 0 0 0 0 10.777,15

0039710-57.2016.8.26.0506
LIDIO PEREIRA DA 

SILVA

Ordinário - 
Demais Casos 

(art. 100, 
caput, e 1º, 

CF)

0039710-57.2016.8.26.0506 14/03/2017 04/06/2017 8.896,12 8.896,12 8.896,12 460,38 0 9.356,50 0
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0050750-05.2012.8.26.0222
NUTRICIONALE 
COMERCIO DE 

ALIMENTOS LTDA

Ordinário - 
Demais Casos 

(art. 100, 
caput, e 1º, 

CF)

0013340-73.2017.8.26.0500 10/03/2017 30/05/2017 333.360,12 333.360,12 350.611,88 17.251,76 0 350.611,88 0

0072344-07.2018.8.26.0500 ROSIMEIRE GUMIERI
Alimentício 
(art. 100, § 
1º-A, CF)

1000699-65.2015.8.26.0222/0003 19/03/2018 80.318,01 80.318,01 0 0 0 0 80.318,01

0081194-84.2017.8.26.0500 JUDITE BEATRIZ TURIM
Alimentício 
(art. 100, § 
1º-A, CF)

0001482-40.2016.8.26.0222/0002 16/08/2017 13.007,40 13.007,40 0 0 0 0 13.007,40

0100872-90.2010.8.26.0222
EDSON DIOGO DE 

MATOS

Alimentício 
(art. 100, § 
1º-A, CF)

0013339-88.2017.8.26.0500 04/03/2017 04/08/2017 24.257,15 24.257,15 24.257,15 0 4.257,15 20.000,00 0

0700517-17.1999.8.26.0222
CALIXTO GOMES DOS 

SANTOS

Alimentício 
(art. 100, § 
1º-A, CF)

0028332-39.2017,8.26.0500 18/04/2017 15/06/2017 852.109,65 852.109,65 852.109,65 0 52.109,65 800.000,00 0

10301-70.2015.5.15.0120
MILTON GARRIDO DE 

SOUZA

Alimentício 
(art. 100, § 
1º-A, CF)

10301-70.2015.5.15.0120 06/03/2015 28/02/2018 29.251,10 29.251,10 0 5.015,83 0 0 34.266,93

10660-54.2014.5.15.0120
INAIARA GARCIA 

CAZERI

Alimentício 
(art. 100, § 
1º-A, CF)

10660-54.2014.5.15.0120 15/08/2014 28/08/2017 12.850,87 12.850,87 0 2.856,36 0 0 15.707,23

10888-11-2014.5.15.0029
CRITERIA AP. 
MONTEIRO

Alimentício 
(art. 100, § 
1º-A, CF)

10888-11-2014.5.15.0029 03/10/2014 17/11/2017 53.121,54 53.121,54 0 6.409,71 0 0 59.531,25

1124-69.2012.5.15.0029 ANA PAULA MARCHI
Alimentício 
(art. 100, § 
1º-A, CF)

1124-69.2012.5.15.0029 19/10/2012 04/04/2018 41.701,31 41.701,31 0 6.252,50 0 0 47.953,81

487-84.2013.5.15.0029 JURACI DOS SANTOS
Alimentício 
(art. 100, § 
1º-A, CF)

487-84.2013.5.15.0029 09/04/2013 29/11/2017 18.095,34 18.095,34 0 1.057,59 0 0 19.152,93

2.449.444,70 2.557.007,22 1.903.760,73 39.304,15 56.366,83 1.847.854,32 692.090,22Total:
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s.ìo Parr'lo

PlÈfeiÈ.ura Municipal cle Guariba

tJnidâde Gestora ......,
Data rnicìal de Emissáo

Data Finaì de Emissão

Posiçâo até o mês de ..
NJtureza da 0espesa

Empenhos Pagos

Ordinário/cIobaI /E I Èimativa

SL de oezenbro de 201-8 rolha: L

valor cat

..: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

.-\\ 01. 01.. 2018\

.-.:'31.12.201-8

..: Dezembro

..: 3.3.90.91.00.00.00 - SENTENçAS JUDTCTATS

Data rmpenho

05 . 01. 2018

2c) I3/OO0?.24

2O'J,8/c)00225

2O78/OO0226

ttesp. P.Compra Ano Credor

2322

2322

69934 INSTITUTo NACIoNAL Do SEGURo socIAL

69841 TRIBUNAL REGIONAL OO TRABALHO OA 15A.

69841 TRI8UNAL REGIONAL DO TRAEALHO DA 15A.

Total do Dia :

7.867,92

t.223,96

10. 369. 17

1

1

12 . 01. 2018

7-Or8/0OO240 23¿2 169841 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO OA 15A

Total do Dia :

802 , 54

802 , 54

19. 01. 2018

2018/00032 5

2018/000327

201E/00032 E

2322

2322

2322

69930 TRTBUNAL DE lusTrçA Do EsTADo DE sÃo p

69841 TRTBUNAL REGToNAL Do TRABALHo DA 15A.

69841 TRIBUNAL REGIoNAL Do TRABALHo DA 15A.

Total do Dia :

4.288,89 1

8.000,00 1

6.398,26 1

18.6E7,15

25.01 .2018

2 01 8/00040 5

2018/0004 06

2 0lE,/000407

2322

2322

2322

69934 INSTITUTo NACIoNAL Do sEGURo socIAL

69841, TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15A.

69841 TRIBUNAL REGTONAL DO TRABALHO DA 15A.

Total do Dia :

Total do Mes :

235,31

2.70L,9L

500, 00

3.437 ,22

33.296,08

1

1

1

16. 02 . 2018

2018/000946 2322 16984]- TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15A

Total do oia :

6.398,26

6. 398, 26

23.02.2018

2 018/0010 39

2018/001040

2322

2322

69934 INSTITUTo NACIoNAL Do sEGURo socIAL

69841 TRIEUNAL REGIONAL DO TRÂBALHO DA 15A

Total do Dia :

Total do Mes :

913, 70 1

7.842,33 1

8 . 756, 03

15 .154,29

05.03.2018

20lE/001495 2322 69934 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Total do oia :

5.016,63 1

5 . 016, 83

06. 03 . 2018

2018/007s33 2322 169930 TRTBUNAL DE JUsrrçA Do EsTAoo DE sÃo p

Total do Dia

L57,34

157, 34

14 . 03. 2018

2O!8/OOLS27

2018/007837

2322

2322

69934 INSTITUTo NACIoNAL Do SEGURo socIAL

69841 TRIBUNAL REGIoNAL Do TRAEALHo DA 15A.

Total do Dia :

230,47

1. 137, 05

L.367,52

1

1

27.03.2018

2Ot8/002L5s 2322 69841 TRIBUNAL REGIoNAL Do TRABALHo oA 15A

total do oia :

1.000,00 1

1. 000, 00

29.03.2018

2018/o02L9E 2322

0 de Souza

0 140/ 0-5
cRc 1 5P24

69930 TRIEUNAL DE JUSTIçA DO ÊSTADO DE SÃO P 8qo6o

DRETOR DT GEST lo conr Âsi\-
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são Paulo

PrefeiÈure Municipal, de cueriba

unidade Gesrora .......
Data rnicìal de ¿missão

Data Final de Emìssão

eosição até o mês de ,.
Natureza da Despesa

Data Empenho Desp. P.Compra

Empenhos Pagos

Ordinário/GlobaI /E stinativa

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

01. 01. 2018

31. 12 . 2018

Dezemb ro

3.3.90.91.00.00.00 - SENTENçAS JUDTCTATS

ll, de oezembro de 2018 Folha: 2

Valor Cat

80,60

7 .622,29

Ano Credor

Total do Dia :

Total do Mes :

13.04.2018

2018/oo2634

2018,/002658

2018/002636

2322

2322

69934 rNsrrruro NACToNAL Do SEGURo socraL

69930 TRIBUNAL DE ]USTIçA Do ESTADo DE sÃo P

69841 TRIBUNAL REGTONAL OO TRABALHO OA 15A.

Total do Dia :

82L,77

265 ,01

5.277 ,65

6.364 ,43

1

17. 04 . 2018

2OI8/00272L

201,8 /002722

2078/OO2720

2018/002723

L,477,44 1

4.014,08 1

800,00 L

1.200,00 1

7.49r,52

2322

2322

699 34

699 34

69841

69841

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TRIEUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15A

TRIEUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15A

rotal do oia :

20.04.2018

2078/002837

2018/002833

2 018/002 8 3s

2322

2322

2322

69934 INSTITUTo NACIoNAL Do SEGURo socIAL

69934 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

69930 TRTBUNAL DE lusTrçA Do EsraDo DE sÃo p

Total do Dia :

270,25 1

2 .665 ,06 1

657,83 1

3. 593, 14

26.04.2018

20L8/002899 2322 169841 TRIBUNAL REGIoNAL Do TRABALHo DA 15A

Total do Dia :

Total do Mes :

1.000,00

1.000,00

lE.449,09

03.05.2018

2018/003287

2 018/00 32 88

2 018/00 32 89

2322

2322

2322

69E41. TRIEUNAL REGIoNAL Do TRABALHo DA 15A,

69841 TRTBUNAL REGToNAL Do TRABALHo DA 15A.

69E41 TRIBUNAL REGToNAL Do TRABALHo DA 15A.

Total do Dia :

2 . 590, 93

1. 400, 90

2.623,r4

6.6L4 ,07

1

1

18. 05 . 2018

20L8/003570 2322

2018/003s7L 232¿

69934 INSTITUTo NACIoNAL Do SEGURo socIAL

69934 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Total do Dia :

3.832,L7 1

6.73r.,35 1

10. 563 , s2

29.0s.2018

2018/00 3 682

2018/003684

2 018/00368 3

2 018/00 3681

2322

2322

2322

2322

69934

69934

69930

69841

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TRTEUNAL DE JUSTrçA DO ESTADO DE SÃO p

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15A.

Total do Dia :

Total do Mes :

6.759,32

1.455,0E

9. 605 , 19

1.000,00

18. 819, 59

35.997,18

1

1

1

1

04. 06. 2018

2018/003938 2322 169934 INSTITUTo NACIoNAL Do sEGURo socIAL

Total do Dia :

66L,77

66L,77

06. 06. 2018

20L8/003989 2322

2018/00397L ?322

69930 TRIBUNAL DE JUSTIçA Do ESTADo DE sÃo P

69841 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15A.

8.000,00 1

1. 317, 09 1
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são Paulo

Prefeitura Municipal de Guariba

Unidade Gestora .......
Dara Iniciaì de Emissão

Oata Final de Emissão

Posição até o mês de ..
Natureza da oespesa

Empenhos Pagos

Ordi nário/GIobaI /E I Èinativa

: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIsA

:01.01.2018

:31.12.2018

: Dezembro

3.3.90,91.00.00.00 - SENTENçAS JUDrcrArs

31 de oezembro de 2018 Folha: 3

valor Cat

9. 317 , 09

Data Enpenho Desp, p.Compra Ano credor

Total do Dia :

12 . 06. 2018

20L8/004164

2018/004165

2322

232?

69841 TRIBUNAL REGIoNAL Do TRÀBALHo oA 15A

69841 TRIBUNAL REGIONAL DO TRAEALHO OA 15A

Total do Dia :

r.407.62 1

1.317,09 1

2 .7r8.77

13 . 06. 2018

20]-8i0042L3 2322 69934 rNsrrruro NACToNAL Do SEGURo socraL

Total do Dia :

2 . 1-68, 65

2 . 168, 65

1

21.06.2018

2018/004 3 63

20r8/004362

2122

2322

69934 INSTITUTo NACIoNAL oo SEGURo socIAL

6984L TRTBUNAL REGToNAL Do TRABALHo DA 15A.

Total do Dia :

Total do Mes :

L.276,70

4. 330, 89

5.607, 59

20. 473 , 81

1

1

03 . 07. 2018

7078/004769 2322 8348 CAIXA ECONOMICA FEDERAL

total do oia :

5 .824,55 1

5 .824,66

05 . 07. 201E

20L8/004834 2322 169934 INSTITUTo NACIoNAL Do sEGuRo socrAL

Total do Dia :

3 . 117,48

3. 117,48

20.07.2018

20LE/005737 2322 69930 TRTBUNAL DE JUsTrçA Do EsrADo DE sÃo p

Total do Dia :

Total do Mes :

807,72 1

807,72

9. 749, 86

09. 08. 2018

20t8/005699 2322 69E41 TRIBUNAL REGIoNAL Do TRABALHo DA 15A

Total do Dia :

L.4L2,L2 1

7.4t2 . 12

13 . 08. 2018

20L8/005768 2322 169934 INSTITUTo NACIoNAL oo sEGuRo socIAL

Total do Dia :

Total do Mes :

64,02

64,O2

L.476,14

13. 09. 2018

2018/0066ss

2 01E/006656

2018/00665 7

2322

2322

2322

69930 TRTBUNAL DE JUsrrçA Do EsrADo DE sÃo p

69841 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO OA 15A.

69841 TRIBUNAL REGIoNAL Do TRABÀLHo oA 15A.

Total do Dia :

250,00 1

910,38 1

3.272,48 L

4.432,86

20. 09. 2018

2018/0069 3 s

2018/0069 34

232?

2322

69934 INSTITUTo NACToNAL Do SEGURo socrAl

69841 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALI{O DA 15A

Total do Dia :

Total do Mes :

1.050,28 1

9.300,69 1

10. 3 50, 97

14. 783, 83

08. 10. 2018

20L8/0074L0

2018/0074tt

2018/0074L2

69930 TRIBUNAL DE

69930 TRTEUNAL DE

69930 TRTBUNAL DE

2322

2322

2322

]USTIçA DO ESTADO DE SÃO P

JUSTIçA DO ESTADO DE SAO P

JUSTIçA DO ESTADO DE SÃO P

1. 500, 00 1

6,30 L

77,tO 1
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Såo paulo

Prefej.tura MunicipaL de Guariba

Unidade Gestora ......,
Data rnicial de emissão

Data Final de emissão

Posiçåo até o mês de ..
Natureza da Despesa

Enpenhos PagOS

Ordinário/Gtobal,/E stj-mativa

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

01. 01. 2018

31.12 . 2018

oezembro

3.3.90.91.00.00.00 - SENTENçaS luDrcrars

31 de oezembro de 2018 rolha:

valor cât

441,50

2 .024,90

4

Data Empenho Desp. p.Compra Ano Credor

08 . 10. 2018

20!8/0074L3 2322 69930 TRTEUNAL DE lusrrçA DO ESTADO DE SÃO p

Total do Dia :

1

11.10.2018

2OL8/007465 2322

2018/007464 2322

69934 INSTITUTo NACIoNAL Do sEGuRo socIAL

69841 TRIBUNAL REGIoNAL Do TRABALHo DA T.5A

Total do oia :

4.327,97 1

1.200,00 1

5 .527 ,97

25.10.2018

2OL8/007679 2322 69930 TRIBUNAL DE JUsTIça DO EsTAoo DE SÃo p

Total do Dia :

Total do Mes :

15,00 1

15,00

7.567,87

12.11.2018

2018,/00812 5

2018/00812 6

2018/00812 4

2322

?322

2322

69934 INSTITUTo NACIoNAL Do sEGuRo socIAL

69934 INSTITUTo NACIoNAL Do SEGURo socIAL

69841 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15A.

Total do Dia :

3. 301,95

2 . 488,04

1.300,00

7 . 0E9, 99

1

1

1

26. 11. 2018

2018/0084 36

2018/0084 37

2018/0084 38

2018/00E439

2018/008440

2322

2322

2322

2322

2322

69930 TRIBUNAL DE JUSTIçA Do EsTAoo

69930 TRIEUNAL DE JUSTIçA Do EsTAoo

69930 TRTBUNAL DE JusrrçA Do EsraDo

69930 TRTBUNAL DE IUSTrçA DO ESTADO

69930 TRTBUNAL DE lusrrça Do EsrADo

Total do Dia :

Total do MeS :

DE

DE

DE

OE

DE

sÃo P

sÃo P

sÃo P

sÄo P

sÃo P

1.092,94 1

391, u2 1

391,02 1

335,42 1

394,49 1

2 . 604, 89

9. 694, 88

Total Geral L74.265,32
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Relatório de Gestão Fiscal - Poder Executivo

Período: Município:1º Quadrimestre / 2018 Guariba

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 102.147.516,50

DESPESAS TOTAIS COM PESSOAL

Limite Máximo (art. 20 LRF)

Limite Prudencial 95% (par. único art. 22 LRF)

Excesso a Regularizar

48.864.539,66 47,8372 %

55.159.658,91 54,0000 %

52.401.675,96 51,3000 %

0,00 0,0000 %

QUADRO COMPARATIVO COM OS LIMITES DA LRF: R$ %

100,0000 %

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

Saldo Devedor

Limite Legal (art.s 3º e 4º Res. 40 Senado)

Excesso a Regularizar

-35.727.248,79 -34,9761 %

122.577.019,80 120,0000 %

0,00 0,0000 %

CONCESSÕES DE GARANTIAS

Montante

Limite Legal (art. 9º Res. 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0,00 0,0000 %

22.472.453,63 22,0000 %

0,00 0,0000 %

OPERAÇÕES DE CRÉDITO (exceto ARO)

Realizadas no Período

Limite Legal (inc. I art. 7º Res. 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0,00 0,0000 %

16.343.602,64 16,0000 %

0,00 0,0000 %

ANTECIPAÇÃO DE RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

Saldo Devedor

Limite Legal (art. 10 Res. 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0,00 0,0000 %

7.150.326,16 7,0000 %

0,00 0,0000 %

Montante

Fonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2Relatório de Gestão Fiscal

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 B

A
T

IS
T

A
 D

E
 A

N
G

E
LIS

 S
ILV

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-0C

V
W

-8Y
N

D
-5H

F
G

-7X
W

T



ANEXO A - Tabela de Competência

Período de análise: Município:Maio/2017 a Abril/2018 Guariba

Última competência disponível para o período em análise:

Entidade Competência*

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA 04/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 04/2018

* Competência: Se refere ao último balancete enviado pelo orgão, referente ao período de análise deste
demonstrativo, utilizado para gerar os resultados das análises.

14/09/2018 23:35Data de geração:
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Relatório de Gestão Fiscal - Poder Executivo

Período: Município:2º Quadrimestre / 2018 Guariba

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 105.668.812,91

DESPESAS TOTAIS COM PESSOAL

Limite Máximo (art. 20 LRF)

Limite Prudencial 95% (par. único art. 22 LRF)

Excesso a Regularizar

51.286.739,66 48,5354 %

57.061.158,97 54,0000 %

54.208.101,02 51,3000 %

0,00 0,0000 %

QUADRO COMPARATIVO COM OS LIMITES DA LRF: R$ %

100,0000 %

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

Saldo Devedor

Limite Legal (art.s 3º e 4º Res. 40 Senado)

Excesso a Regularizar

-36.105.731,11 -34,1688 %

126.802.575,49 120,0000 %

0,00 0,0000 %

CONCESSÕES DE GARANTIAS

Montante

Limite Legal (art. 9º Res. 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0,00 0,0000 %

23.247.138,84 22,0000 %

0,00 0,0000 %

OPERAÇÕES DE CRÉDITO (exceto ARO)

Realizadas no Período

Limite Legal (inc. I art. 7º Res. 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0,00 0,0000 %

16.907.010,07 16,0000 %

0,00 0,0000 %

ANTECIPAÇÃO DE RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

Saldo Devedor

Limite Legal (art. 10 Res. 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0,00 0,0000 %

7.396.816,90 7,0000 %

0,00 0,0000 %

Montante

Fonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2Relatório de Gestão Fiscal
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ANEXO A - Tabela de Competência

Período de análise: Município:Setembro/2017 a Agosto/2018 Guariba

Última competência disponível para o período em análise:

Entidade Competência*

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA 08/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 08/2018

* Competência: Se refere ao último balancete enviado pelo orgão, referente ao período de análise deste
demonstrativo, utilizado para gerar os resultados das análises.

05/10/2018 22:59Data de geração:
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Relatório de Gestão Fiscal - Poder Executivo

Período: Município:3º Quadrimestre / 2018 Guariba

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 106.496.463,86

DESPESAS TOTAIS COM PESSOAL

Limite Máximo (art. 20 LRF)

Limite Prudencial 95% (par. único art. 22 LRF)

Excesso a Regularizar

53.369.037,91 50,1134 %

57.508.090,48 54,0000 %

54.632.685,96 51,3000 %

0,00 0,0000 %

QUADRO COMPARATIVO COM OS LIMITES DA LRF: R$ %

100,0000 %

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

Saldo Devedor

Limite Legal (art.s 3º e 4º Res. 40 Senado)

Excesso a Regularizar

-23.346.525,16 -21,9223 %

127.795.756,63 120,0000 %

0,00 0,0000 %

CONCESSÕES DE GARANTIAS

Montante

Limite Legal (art. 9º Res. 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0,00 0,0000 %

23.429.222,05 22,0000 %

0,00 0,0000 %

OPERAÇÕES DE CRÉDITO (exceto ARO)

Realizadas no Período

Limite Legal (inc. I art. 7º Res. 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0,00 0,0000 %

17.039.434,22 16,0000 %

0,00 0,0000 %

ANTECIPAÇÃO DE RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

Saldo Devedor

Limite Legal (art. 10 Res. 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0,00 0,0000 %

7.454.752,47 7,0000 %

0,00 0,0000 %

Montante

Fonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2Relatório de Gestão Fiscal
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ANEXO A - Tabela de Competência

Período de análise: Município:Janeiro/2018 a Dezembro/2018 Guariba

Última competência disponível para o período em análise:

Entidade Competência*

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA 13/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 13/2018

* Competência: Se refere ao último balancete enviado pelo orgão, referente ao período de análise deste
demonstrativo, utilizado para gerar os resultados das análises.

21/05/2019 19:40Data de geração:
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Per odo!até:

Nome!da!Entidade:

Ano!de!Exerc cio:

PREFEITURA!MUNICIPAL!DE!GUARIBA

2018

3.!Quadrimestre

Munic pio: Guariba

Exerc cio!de!Atividade:!Efetivo

Quantidade Total de
Vagas

Vagas Providas Vagas N!o ProvidasC"digo do Cargo Nome do Cargo

Forma!de!Provimento:!Concurso!p"blico

1 1 0377 Advogado!do!CREAS

24 13 11364 Agente!Comunit#rio!de!Sa"de

16 15 1457 Agente!de!Apoio!Administrativo

12 9 3431 Agente!de!Combate!às!Endemias

1 0 1453 Agente!de!Controle!Interno

34 34 0425 Agente!de!Desenvolvimento!Infantil

7 7 0415 Agente!de!Fiscalizaç$o

40 30 10411 Agente!de!Organizaç$o!Escolar

2 2 0401 Agente!de!Sepultamento

1 1 0129 Analista!De!Sistemas

22 19 315 Apanhador!De!Lixo

2 1 182 Arquiteto

30 28 2408 Assistente!Administrativo

12 10 272 Assistente!Social

7 7 08 Atendente!De!Consult.!Dentario

4 4 021 Atendente!De!Enfermagem � ✁✂ ✄☎ ✆ ✝ ✞✟ ✠
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2 2 0111 Auxiliar!De!Biblioteca

19 13 625 Auxiliar!De!Enfermagem

7 7 0427 Auxiliar!de!Saude!Bucal

52 49 39 Auxiliar!De!Secao

1 1 0454 Auxiliar!de!Serviços!Gerais!-!Tratador!de!Piscinas

1 1 0107 Auxiliar!Especial

24 21 387 Cirurgiao!Dentista

5 3 2430 Contador

2 2 077 Coordenadora!Pedagogica

1 0 1471 Coordenador!de!Arquivo!e!Patrimônio

18 17 1423 Coordenador!de!Ensino

21 21 0455 Diretor!de!EMEB

9 8 1421 Enfermeiro

1 1 0417 Engenheiro

1 1 0451 Engenheiro!de!Segurança!de!Trabalho

3 3 0119 Farmaceutico

1 1 057 Fiscal!Ambulantes!E!Feirantes

10 6 4414 Fiscal!de!Tributos!e!Rendas

8 7 1100 Fisioterapeuta

6 4 273 Fonoaudiologa

22 18 42 Gari!Ou!Margarida

49 41 816 Inspetor!De!Aluno ✡ ☛☞ ✌✍ ✎ ✏ ✑✒ ✓
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1 1 0434 Instrutor!de!Danca

14 10 4373 Instrutor!de!Esportes

33 29 486 Medico

3 1 2419 Médico!do!PSF!(Prog.!Sa"de!da!Fam lia)

1 0 1472 Medico!Psiquiatra

73 70 3422 Merendeira

60 59 133 Motorista

5 2 3466 Motorista!Socorrista

1 0 1131 Musicoterapeuta

4 3 1116 Nutricionista

2 1 1404 Oficial!de!Manutenç$o!(Borracheiro)

4 4 0405 Oficial!de!Manutenç$o!(Carpinteiro)

4 4 0406 Oficial!de!Manutenç$o!(Eletricista)

2 0 2407 Oficial!de!Manutenç$o!(Eletricista!Automotivo)

4 3 1402 Oficial!de!Manutenç$o!(Encanador)

1 1 0409 Oficial!de!Manutenç$o!(Lubrificador)

4 4 0410 Oficial!de!Manutenç$o!(Mecanico)

13 9 4412 Oficial!de!Manutenç$o!(Pedreiro)

3 3 0403 Oficial!de!Manutenç$o!(Pintor)

1 0 1413 Oficial!de!Manutenç$o!(Soldador)

7 6 1416 Operador!de!M#quinas

5 5 022 Padeiro ✔ ✕✖ ✗✘ ✙ ✚ ✛✜ ✢
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27 26 112 Pajem

24 21 3366 PEB!I!-!Professor!de!Creche

6 5 183 Procurador!Municipal

2 2 0361 Professor!de!Inform#tica

1 0 1118 Professor!De!Judo

2 2 034 Professor!De!Musica

175 151 2436 Professor!Educacao!Basica!I

126 109 17103 Professor!Educacao!Basica!II

16 14 274 Psicologo!(a)

2 2 0452 Psicopedagogo

3 3 018 Recepcionista

112 110 27 Servente

27 20 7130 Tecnico!De!Enfermagem

4 3 1429 Técnico!de!Farm#cia

2 0 2428 Técnico!de!Inform#tica

2 2 0368 Técnico!em!Segurança!do!Trabalho

4 4 019 Telefonista

2 1 1378 Terapeuta!Ocupacional

75 70 53 Trabalhador!Bracal

4 1 323 Tratorista

1 1 066 Veterinario

35 34 1399 Vigia!Patrimonial ✣ ✤✥ ✦✧ ★ ✩ ✪✫ ✬
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26 10 16360 Vigilante!Escolar

3 3 027 Vigilante!Sanitario

2 2 06 Zelador

1406 187Total: 1219

Exerc cio!de!Atividade:!Efetivo!em!Comiss$o

Quantidade Total de
Vagas

Vagas Providas Vagas N!o ProvidasC"digo do Cargo Nome do Cargo

Forma!de!Provimento:!Livre!Provimento

1 0 1467 Agente!Municipal!de!Habitaç$o

1 0 1391 Assessor!Técnico!de!Educaç$o

1 1 0390 Assessor!Técnico!de!Inform#tica

1 1 0460 Chefe!da!Procuradoria!Geral!do!Municipio

6 6 0389 Chefe!de!Serviço

9 9 0392 Coordenador!de!%rea

1 1 0393 Coordenador!de!CRAS

1 1 0394 Coordenador!de!CREAS

1 0 1462 Ouvidor!Municipal

1 1 0463 Supervisor!de!Cursos!Ens!Superior!Univesp

4 4 0395 Supervisor!de!Serviços

1 1 0464 Supervisor!de!Serviços!de!Inform#tica

1 1 0468 Supervisor!de!Serviços!de!Tesouraria

5 5 0383 Vice-Diretor!de!EMEB

34 3Total: 31 ✭ ✮✯ ✰✱ ✲ ✳ ✴✵ ✶
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Exerc cio!de!Atividade:!Eletivo/Indicado

Quantidade Total de
Vagas

Vagas Providas Vagas N!o ProvidasC"digo do Cargo Nome do Cargo

Forma!de!Provimento:!Eleiç$o/Indicaç$o

5 5 0424 Conselheiro!Tutelar

1 1 0120 Prefeito

1 0 1121 Vice-prefeito

7 1Total: 6

Exerc cio!de!Atividade:!Exclusivamente!em!Comiss$o

Quantidade Total de
Vagas

Vagas Providas Vagas N!o ProvidasC"digo do Cargo Nome do Cargo

Forma!de!Provimento:!Livre!Provimento

1 1 0469 Assessor!de!Imprensa!e!Divulgaç$o

1 1 0470 Assessor!de!Relaç&es!Institucionais

1 1 0388 Assessor!Técnico!Administrativo

10 9 1367 Assistente!Técnico!Pedag'gico

1 1 0458 Chefe!de!Controle!de!Tr#fego

1 1 0385 Chefe!de!Gabinete

1 1 0459 Chefe!de!Gerenciamento!da!Frota!P"blica

10 10 0379 Chefe!de!Setor

1 1 0432 Chefe!do!Setor!de!Transito

1 1 0433 Chefe!do!Setor!de!Transporte

1 1 0426 Coordenador!Eventos!Poliesportivos!e!Recreativos

3 3 0386 Diretor!de!Departamento

1 1 0465 Diretor!de!Departamento!de!Comunicaç$o!Social ✷ ✸✹ ✺✻ ✼ ✽ ✾✿ ❀
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ N' 48.664.304/0001-80

DECLARAÇAO

Declara, junto ao Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, Unidade Regional de Ribeirão Preto - (IR-6, que para as contratações

feitas por tempo determinado no exercício de 2018, houve o Processo Seletivo no

00212017.

Por ser a mais ampla expressão da verdade, assino a

presente declaração.

Guariba, 29 d,ejulho de 2019

ROG OAP O DE MIGUEL
Diretor do Depa ento de Recursos Humanos

Av. EvaristoYaz n" 1.190 - Fone: (0xx16)-3251-9422 - CEP 14840-000 - Caixa Postal no 49
E-mail: guariba@guariba.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal De cuariba
Relatorio de Movimentacao de Pessoal Periodo de 0I/0I/2Q78 a 3I/12/2018

Matricula Funcionario Admissao Demissao LocaJ. Cargo
Onus Tj-po de Movimentacao

Pa9
Data Ref

1
12 / 20L8

594'7-I/I Aline Apareci-da Savaroli
0I/I0/2018 30/t7/20L8 0 2 0 Rescisao

586"1-0/I Aline Regina Queiroz de Carvalho
02/05/2018 20/12/20L8 0 '7 19 Rescisao

5840-8/1 ÀIini cristina Pissoloto Ramos
0L/03/2OLg 20/12/20!8 0 9 20 Rescisao

5806-8/1 Ana carolj-ne Moco Tura
L9/02/20I8 20/L2/20L8 0 I0 2 Rescisao

5855-6/1 Andressa dos Santos Alves
02/04/2018 30/lL/20!8 0 1 29 Rescisao

5950-L/l Andressa Figueiredo Nobre PerlaÈto
t 04/10/2018 20/12/2018 0 2 1? Rescisao

5919-6/L ÀnseÌma A.leandra dos Santos Carnauba
03/09/2018 20/I2/2018 0 3 LB Resci.sao

5803-3/1 Carlos Eduardo Simao
t9/02/20L8 20/I2/20L8 0 l0 2 Resci.sao

5885-8/1 Caroli.ne de LÍma
05/06/20!8 30/!I/2018 0 5 26 Rescisao

5850-5/1 Cassio Fernandes Damazio
16/03/2078 20/12/2018 0 9 5 Rescisao

5865-3/l- Claudenice de fatima Rosa da Silva
24/04/20L8 20/I2/2018 0 '7 27 Rescisaa

5849-I/I Daniela de Macedo comes
L2/03/20].8 20/L2/20L8 0 9 9 Rescisao

5"t 97 -5 /r

57L5-O / L

5846-'7 /L

s868-8/1

589'7 -t / L

5899-8 / 1

5834-3 / t

5898-0/1

5836-0 /r

5839-4/1

I

5931 -4 / r

s81 2-6/ I

580r-1 /r

57 99-t /L

5835-1/1

s8'1t-8/L

s804-t /1. J,eandro Aparecido Nogueira

tt/08/20L't 0'7/02/20L8 0016 0443 pEB
0o?-Termino de Contrato sem ju

06/03/20L8 20/72/2078 0016 0436 pEB
007-Termino de Contrato sem-iu

Vincul.o
Deta L hes

f - (Processo S 001 Celetj-sta

II - Artes (PS) 001 Celetista

Douglas.Tulj-o de Souza Gomes
L9/02/2018 20/12/2OI8 0 L0 2 Rescisao

Eliane Cristina Ludovino Bueno
II/08/20)--l 0'1 /02/2018 O 5 28 Rescisao

Eva Luciana Vaz Rodrigues
06/03/2018 20/L2/20I8 0 9 L5 Rescisao

Fabiola BuzoIi Tonellotto Ogassahara
02/05/20t9 20/I2/2018 0 7 19 Rescisao

Fernanda Angel.ica da Mata Silva Francisco
02/08/20L8 30/LI/2018 0 3 29 Resci-sao

Gisele Aparecida Rocha de Oliveira
06/08/20L8 20/I2/2018 0 4 l-5 Rescisao

Gislenj. Aparecida Moreira de Souza Rodrigues
0l/03/20L8 20/72/2018 0 9 20 Rescisao

Helaine MariJ-ia Barroso Santos
02/08/20t8 20/72/2018 0 4 19 Rescisao

IdaÌete da Sil-va
0t/03/2018 30/7L/2018 0 9 0 Rescisao

ldalina Munhoz Furlan
0!/03/2018 20/12/20L8 0 9 20 Rescisao

.tessica Moreira dos Santos
L'7/09/2018 30/If/2018 0 2 14 Rescisao

Joanita Bianca Aparecida Thomaz Barbagl-ia
02/05/2018 20/72/2078 0 7 19 Rescisao

Joao Paulo Martins da Sil-va
19/02/20L9 20/L2/20L8 0 10 2 Rescisao

.tose ALves FerreÍra
L9/02/201.8 20/I2/2018 0 r0 2 Rescisao

Kelly Karina de.tesus Carvalho Amaral
0I/03/20L8 20/I2/20L8 0 9 20 Rescisao

Kelly M.irela Omena Perej-ra
02/05/2OI8 20/12/2018 0 7 19 Rescisao

*---Data (DelAte)---* AA MM DD Opcao Selecj-onada

58A2-5/I Adaj-Ison Evangelj-sta Teixej.ra
L9/02/2AI8 20/L2/20L9 0 L0 2 Rescisao

19/02/2018 20/12/2078 0016 043't PEB II - Historia ( 001 Celetista
007-Termino de Contrato sem ju

03/09/2078 20/12/2018 0016 0442 PEB TI - Portugues 001 Celetista
0o7-Termino de Contrato sem ju

02/05/201.8 20/12/20t8 0016 0445 PEB lI - Educ. Espe 001 CeletisLa
00?-Termino de Contrato sem ju

0l/I0/20L8 30/II/2078 0066 A444 PEB I - Creche (PS) 001 Celetista
007-Termino de Contrato sem ju

02/05/2018 20/t2/20]-8 0016 0439 PEB Il - Geografia 001 celetista
007-Termino de Contrato sem ju

0I/03/2018 20/12/20L8 0016 0443 PEB I - (Processo S 001 Celetista
007-Termino de Contrato sem ju

L9/02/20L8 20/72/2018 0016 0442 PEB l1 - Portugues 001 Celetista
007-Termino de Contrato sem ju

02/04/2018 30/11/20L8 0016 0447 PEB II - Matematica 001 Ce.letista
oo?-Termino de Contrato sem ju

04/10/2018 20/12/20L8 0066 0444 PEB I - Creche (PS) 001 celetista
0o7-Termino de Contrato sem ju

03/09/2078 20/12/201,8 0016 0443 PEB I - (Processo S OO1 Celetista
oo7-Termino de Contrato sem ju

19/02/2018 20/12/2018 0016 0441 PEB II - Matematica 001 Celetista
007-Termino de Contrato sem ju

05/06/2018 30/II/20Ie 0016 0438 PEB lI - Educ Fisic 00L Celetista
oo7-Termino de Contrato sem ju

16/03/20L8 20/72/2018 0016 0438 PEB lI - Educ Fisic 001 CeletisÈa
00?-Termino de Contrato sem iu

24/04/2018 20/12/2078 001.6 0443 PEB I - (Processo S 001 CeLetista
oo7-Termino de Contrato sem ju

I2/O3/20L8 20/I2/20L8 0016 0443 PEB I - (Processo S OO1 CeLetista
007-Termino de Contrato sem ju

L9/02/20L8 20/12/2018 00L6 0435 PEB lI - Ciencias ( 001 Celetista
oo7-Termj-no de Contrato sem ju

5916-I/7 Adriana Alves dos Anjos
03/ 09 /20l.8 20 / 1.2/ 2018 0

5870-0/L Alessandro de souza
02 / 05 /2018 20 /72/2018 0

3 18 Rescisao

7 19 Rescisao

02/05/2018 20/L2/2078 0016 0443 PEB I - (processo S 001 Celetisra
007-Ternino de Contrato sem ju

02/08/20f8 30/Ill2078 0016 0442 PEB lI - Portugues OOL Celetista
007-Termj-no de Contrato sem ju

06/08/20)-g 20/L2/2018 0016 0443 PEB I - (Processo S 001 Celetista
007-Termino de Contrato sem ju

01-/03/2018 20/L2/2018 0016 0440 PEB rI - Ingles (PS 001 celetista
007-Termino de Contrato sem ju

02/08/20L9 20/L2/20L9 0019 0443 PEB I - (processo S 001. Celerisra
007-Termino de Contrato sem ju

0t/03/20I8 30/If/2078 0016 0435 PEB II - Ciencias ( 001 Celetista
oo7-Temino de Contrato sem ju

0I/03/20L8 20/r2/20].8 0016 0443 PEB I - (Processo S 001 celetisra
oo7-Termino de Contrato sem ju

I7/09/2018 30/I1/2078 00L6 0443 PEB I - (Processo S 001 Celetísra
007-Termino de Contrato sem ju

02/05/2018 20/12/2018 001-6 0443 pEB
oo7-Termino de Contrato sem ju

19/02/2078 20/12/2018 0016 0439 pEB
0o?-Termino de Contrato sem ju

I - (Processo S 001 celetista

lI - Geografia 001- Celetista

19/02/2018 20/L2/2018 0016 0439 PEB II - Geografia OO1 Celetista
O07-Termino de Contrato sem ju

07/03/20L8 20/12/2078 0066 0444 PEB I - Creche (PS) OO1 Celetista
0o?-Termino de Contrato sem ju

02/05/20L8 20/L2/20L9 0016 0439 PEB II - Geografia 001 celerista
007-Ternino de Contrato sem ju

f9/02/2018 20/72/20f9 0016 044I PEB II - Matematica 001 Celetista

0h00m00seg (3)PRONIM GP - Emissao: 26/0'1/20L9 as 11h14min - Duracao
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Prefeitura Municipal De Guariba
Relatorio de Movimentacao de Pessoal Periodo de 0L/01/2018 a 37/L2/20L8

Matri.cula Funcionario
*---Data (DelAte)---* A-A MM DD Opcao Selecionada

19/02/2018 20/12/20]-8 0 10 2 Resci.sao

5798-3/I Leidi-ana comes
19/02/20t8 20/t2/2018 0 \0.2 Rescisao

5864-5/I Luana Naiara caetano
23/04/2018 20/L2/20I8 0 7 28 Rescisao

5949-8/L l,uana Taini de Souza
03/I0/2018 30/tI/2018 0 7 28 Rescisao

Admissao Demissao Local Cargo
Onus Tipo de Movimentacao Detalhes

0o?-Termino de Contrato sem ju

L9/02/20L8 20/L2/201.8 0016 0436 PEB Ir - Artes (Ps) 001 celetista
0o7-Termino de ConLrato sem ju

23/04/2018 20/12/2018 0066 0444 PEB I - Creche (PS) 001 Celetista
0o7-Termino de Contrato sem ju

03/L0/20L8 30/LI/2018 001-6 0442 PEB II - Portugues 001 celetista
0o?-Termino de Contrato sem ju

L'7/05/20L8 20/L2/20L8 0066 0443 PEB I - (Processo S 001- Celetista
0o?-Termino de Contrato sem ju

A9/02/2018 20/L2/2078 0016 0436 PEB lI - ArÈes (PS) 001 celetista
0o?-Termino de Contrato sem ju

L9/02/20L9 20/!2/2018 0016 0447 PEB II - Matematica 001 Celetista
oo?-Termino de Contrato sem ju

0L/L0/2AI8 20/12/2018 0066 0444 PEB I - Creche (PS) 001 Celetista
007-Termino de Contrato sem ju

Pag. 2
Data Ref . Ii../20f8

vinculo

5879-3/r

;,
5'7 g5-g / L

5945-5 /r

t.5847-5/t

4 Rescisao

l-2 Rescisao

Marcia cristina de Aquino
L'1/05/20L8 20/t2/2018 0 7

Maria Anselma Abe de souza
09/02/201.8 20/L2/2018 0 r0

580'l-6/l Mariane de Jesus Santos Pereira
19/02/2OI8 20/12/2018 0 I0 2 Rescisao

i.

'l{s
?

:i 822-0/t Mileide Fernanda Machado Rocha
:' 22/02/2orï 2o/L2/20i-8 o 9 29 Rescisao

5837-8/L Mileide Fernanda Machado Rocha
0t/03/2018 20/L2/20L8 0 9 20 Rescisao

5809-2/L Milene Ferreira de Aquino
19/02/20f8 20/I2/2018 0 10 2 Resc.isao

5857-2/f Nadia Maria Poli-ti Fernandes da SiLva
02/04/20f8 20/L2/20I8 0 I 19 Rescisao

58L0-6/I Nayara Moreira Paulino
L9 / 02/20t8 20 /L2/20t8 0 l0 2 Resci-sao

5838-6/1 Nivea Duarte de couveia
0I/03/20L8 22/06/2018 O 3 22 Rescisao

Marlei Ferreira de Aquino Romao
07/L0/2Ot8 20/12/20L8 0 2 20 Rescisao

Mauro Ricardo Perei-ra
09/03/2078 20/12/2018 0 9 12 Resci-sao

oswaldo Rodrigo chiquitelli
2L/08/2018 20/r2/2018 0 4 0 Res ci s ao

Paul-a Figueiredo Primo
OI/03/2018 20/12/20L8 0 9 20 Rescisao

Priscila Mendes da Silva Pereira
25/09/2018 20/I2/20L8 0 2 26 Resc.isao

Regina Aparecj,da dos Santos Pereira
L4/05/2018 20/72/20!8 0 7 7 Rescisao

Renata Campos Yaoita
07/03/2018 28/05/2018 0 2 28 Rescisao

Roberta Antunes de Souza
22/03/20L8 20/L2/20r8 0 I

Roberto Cardoso Matias
09/03/2018 20/12/2018 0 9

09/a3/20L8 ?0/12/2018 0016 044L pEB

oo?-Termino de Contrato sem ju

22/02/20L8 20/72/20L8 0066 0444 pEB

oo7-Termino de Contrato sem ju

lI - Matemati.ca

I - Crèche (PS)

001 Celetista

001 celetista

01/A3/20L8 20/L2/20L8 0016 0443 PEB I - (Processo S 001 ceLetista
007-Termino de Contrato sem ju

19/A2/2AI8 20/12/20L8 0016 0442 PEB ll - Portugues 001 celetísta
007-Termino de Contrato sem ju

A2/04/2018 20/12/2078 0019 0443 PEB I - (Processo S 001 celetista
0o7-Termj,no de Contrato sem ju

ffi L9/02/2078 20/12/20].8 0016 0442 PEB 1I - Portugues
0o7-Termino de Contrato sem ju

001 Celetista

0r/03/2078 22/06/2078 0016 0443
0os-Pedido de Demlssao

PEB I - (Processo S 001 Celetist.a

.. 58
iÈ,:fl,
qPË'

'1

29 Rescisao

12 Rescisao

590r-3 / L

5842-4 /t

5940-4 /r

s8'17-7 /r

5847-6 / L

54-8/r

48-3/7

5805-0/1 Rodrigo Donj-zete da Penha
19 / 02/2018 20 / 12 /20L8 0

5880-7/1 Rosel-j- Àparecida Mendonca
L8/05/20L8 30/II/2018 0 6 13 Rescisao

5856-4/I RoseIi Aparecida Rodrigues de Sousa
02/A4/2018 20/L2/2018 O I 19 Rescisao

5869-6 / r Selma da costa Rodrigues
02/ 05 /20L8 30 / L7 /2018 0

2I/08/20tA 20/12/2018 0016 0437 PEB It - Hj-stÕria ( 001 celetista
0o7-Termino de Contrato sem ju

01-/03/20L9 20/12/2018 0016 0438 PEB II - Educ Fisic 001 Celetista
00?-Termino de Contrato sem ju

25/09/2018 20/\2/20\8 0016 0443 PEB I - (Processo S 001 Ce-Letista
00?-Termino de Contrato sen ju

14/05/2018 20/12/2018 0016 0443 PEB I - (Processô s 00L celetista
007-Termino de contrato sem ju

0L/03/2AI8 28/A5/20L9 0016 0443 PEB I - (Processo S 001 Celetista
0os-Pedido de Demissao

22/03/2018 20/12/20L9 001-6 A443 PEB I - (Processo S 001- Celetj-sta
007-lermino de Contrato sem ju

09/03/2A78 20/I2/2018 0016 0438 PEB II - Educ Fisic 001 celetista
007-Termj-no de contrato sem ju

19/02/20L8 20/I2/20I8 0016 0447 PEB Il - Matematica 001 celetista
007-Termino de Contrato sem ju

L8/05/2018 30/7I/2078 0018 0443 PEB I - (Processo S 001 celetista
007-Termino de Contrato sem ju

A2/04/2018 20/L2/2018 0016 A439 PEB II - ceografia 001 Celetista
007-Ternino de contrato sem ju

A2/05/2018 30/LI/20L8 0016 A443 PEB I - (Processo S 001 Celetista
007-Termino de contrato sem ju

1,9/02/2AI8 2A/72/2018 0016 0442 PEB lI - Portugues 001 celet.ist.a
00?-Termino de Contrato sem ju

03/09/20L8 20/12/2A].8 0019 0443 PEB I - (Processo S 001 Celetista
007-Termino de Contrato sem ju

L9/02/2078 20/L2/2ALB 0016 0439 PEB II - ceografia 001 celetista
0o7-Termino de contrato sem ju

LI/05/2018 20/L2/2018 0016 0438 PEB II - Educ Fisic 001- ce.letista
007-Termino de Contrato sem ju

2I/05/2078 20/L2/2OLB OOI-6 044O PEB 1r - rngles (Ps 0ô1 celetista
007-Termino de contrato sem ju

0I/I0/2018 20/L2/20L9 0066 A444 PEB I - Creche (PS) 001 Celetista
007-Termj.no de Contrato sem ju

l0 2 Rescisao

6 29 Resci-sao .,,

58lL-4/7 Silvia CamiIa Barros Guari-z
19/02/2018 20/12/2018 0 I0 2 Resci.sao

5918-8/\ Suzana EÌizabete A.lves Tomazeli
03/09/2018 20/72/2018 0 3 18 Rescrsao

5800-9/1 Tiago Luis Pinto Ferreira
19/02/2018 20/t2/20l.8 A L0 2 Resci.sao

58-16-9/I Vagner Rodrigues do Lino
LI/05/20t8 20/12/20L8 A '7 10 Rescisao

5881-5/1 Valeria Cristina Nasc.imento
2I/05/20L8 20/12/20L8 0 1 0 Rescisao

5946-3/I Valeria Salas
0I/L0/2018 20/12/2018 0 2 20 Rescisao

PRONIM cP - Emissao: 26/0'l/2019 as 11h14min - Duracao: 0h00m01seg (3)
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Prefeitura Municipal De Guâribâ
RsJ-atorio de Movimentacao de Pessoal Periodo de 0I/0L/20L8 a 3I/72/2018

Mâtricula Funcionario
*---Data (DelAte) ---* AÀ MM DD Opcao Se1ecj-onada

r 5875-o/l Valkleide dos Santos Batista
1.I/05/2018 03/09/2018 0 3 24 Rescisao

5860-2/L vanessa Aparecida Muniz Machado AnCunes
L2/04/20L8 20/L2/20L8 O I 9 Rescisao

5911-0/l Viviane Nabarro Ludovinó
03/09/2018 20/72/2018 0 3 18 Rescisao

5808-4/I wanda Helena da Silva
19/02/20L8 20/I2/2018 0 10 2 Rescísao

Total Geral

Demitidos 67

Adnissao Demj-ssâo LocaL Cargo
Onus Tipo de Movimentacao Detal-hes

PEB lI - Portugues 001 CeletistatL/05/2018 03/09/2078 0016 0442
00S-Pedido de Demissao

1.2/04/2018 20/I2/20I8 0016 0442 PEB lI - Portugues 001 Celetj.sta
oo7-TerminÕ de contrato sem ju

03/09/20L8 20/12/2018 001,6 0442 PEB II - Portugues 00L celetista
oo?-Termino de Contrato sem ju

19/02/2018 20/72/201.8 0016 0442 PEB Il - Portugues 001- Celetista
OO7-Termino de Contrato sem ju

16'7 t

Pag. 3
Dara Rèf. 12/2018

Vinculo

PRONIM GP - Emissao: 26/07/2019 as 11h14nin - Duracao: 0h00m01seg (3)
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P¡'efentu¡'a [,Vilt¡¡l[c¡¡lafl de Gn ¡ar'[ha
ESTADO DE SAO PAULO

cNPJ 48.664.304/0001 -80

2 - Departamento de Desenvolvimento Humano:

a) Setor de Promoção e Bem Estar:
a.1) Segão de Proteção Social;
a.2) Seção de Apoio às Instituições;

b) Setor de Centros de Referência Especializada:

b.1) Seção do CRAS - Centro de Referência de Assistência Social -
criado pela Lei n" 2.486, de 17l03l20ll;

b.2) Seção do CREAS - Centro de Referência Especializado de
Assistência Social - criado pela Lei no 2.584, de 1510312012.

Art. 8o. Ficam extintoe, na vacância, em face da confirmada
desnecessidade do respectivo posto de trabalho, junto à organização administrativa da
atual estrutura basica desta Prefeitura Municipal de Guariba, nos termos do Anexo III, da
Lei Complementar no 2.026, de 14 de janeiro de 2005, I (um) cargo de provimento
comissão de Chefe da Procuradoria Municipal, padrão de referência 19, do Quadro de
Servidores em Comissão (QSC), e mais os seguintes empregos de provimento efetivo:

a) I (um) de Auxiliar Especial, carga horária de 40 horas semanais,
padrão de referência 1, do Quadro de Servidores Efetivos (QSE);

b) 2 (dois) de Zelador, carga horária de 40 horas semanais, padrão de
referência 1, do Quadro de Servidores Efetivos (QSE);

c) 08 (oito) de Auxiliar de Consultório Dentário, carga horária de 40
horas semanais, padrão de referência}, do Quadro de Servidores Efetivos (QSE);

d) 05 (cinco) de Atendente de,Enfennagem, carga horária de 40 horas
semanais, padrão de referência2, do Quadro de Servidores Efetivos (QSE);

e) 02 (dois) de Auxiliar de Biblioteca, carga horária de 40 horas
semanais, padrão de referência 2, do Quadro de Servidores Efetivos (QSE);

f) 03 (três) de Recepcionista, carga hor¿iria de 40 horas semanais,
padrão de referência2, do Quadro de Servidores Efetivos (QSE);

g) 01 (um) de Digitador, carga horária de 40 horas semanais, padrão
de referência 3, do Quadro de Servidores Efetivos (QSE);

h) 01 (um) de Fiscal de Ambulantes e Feirantes, de 40
horas semanais, padrão de referência 5, do Quadro de Servidores Efetivos

Av. EvaristoYaz,l.lgO - Fone: (0xx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 - cx-
E-mail : guariba @ guariba.sp.gov.br

49

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 B

A
T

IS
T

A
 D

E
 A

N
G

E
LIS

 S
ILV

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-0C

V
A

-63U
U

-6JV
U

-H
D

T
H



.l:lì.rî ,' ._:¡ -::::ì,.ì::..:r,:.:. .:' .,i:

LEI COMPLEMENTAR N" 2.950 _ DE 26 DE NOVEMBRO DE 2.015

DE CONT'IAI\ICA DE VICE-DIRETOR DE EMEB. NO QUADRO GERAL DE PESSOAL DA
DE UE

NO DE COM AS

A Cârna¡a Municipal de Guariba Estado de São Paulo, em Sessão Ordinária rcalizada
no dia 24 de Novembro de 2015, APROVOU e eu - DR. FRANCISCO DIAS MANÇANO
JUNfOR, Prefeito do Município de Guariba, sanciono e promulgo a seguinte...

LET COMPLEMENTAR:

ArL 1o. Ficam transforrnados, na medida em que forqm extintos, automaticamente, na

vacânci4 18 cargos em comissão de Diretor de EMEB, do Quadro de Servidores em Comissão
(QSC), de que f:atz a letna "d', do inciso II, do artigo 2o, da Lei Complementar n" 2.026, de

t4tOt'tZOOS, tom as alterações dadas pelo artigo 4o, dal,ei Complementar no 2.679, de 28/03/2013, '

para l8 empregos públicos de provimento efetivo, mediante prévia aprovação em concurso, que

passarão a íntegrar o Quadro de Servidores Efetivos (QSE), previsto no inciso I, do artigo 2o, dos

acima citados diplomas legais.

S 1". Os 18 empregos públicos de provimento efetivo de Diretor de EMEB,
resultantes da transformação prevista neste artigo, são lotados na Secretaria Mr:nicipal de Educação,

com padrão de referência salarial: 23 - A,jomada de trabalho de 40 horas semanais e requisito de

escolaridade de licenciatura plena em Pedagogi4 com habilitação em Administração ou Supervisão
Escolar, ou pós-graduação em gestão educacional, com no mÍnimo cinco anos de efetivo exercício
do Magistério Público-

Ê 2'. Compete ao emprego público de Diretor de EMEB, de maneira sumária, a
direção de todas as atividades pedagógicas e administativas relacionadas com a unidade escolar da

rede municipal de ensino público, sob seu gerenciamento superior, com a observação das seguintes

atribuições típicas:

a) coordenar, planejar e acompanhar, junto com a equipe pedagógic4 a
projeto político-pedagógico da unidade escolar, assim como implantar as Associações de

Professores, os Conselhos de Escola e outros;

b) desenvolver o trabalho de direção superior, considerando a ética
modo azelar pelo cumprimento da função social da escola, dina:rrizando o
acesso e apermanência de todos os alunos na unidade escolar;

,:\i.. ñ'¡ävrst'* \rse, i.1gû - Fc:.c: ;l;*':5.¡ 3Ê51-ËiS3ä - CgF t
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c) organizar e acompanhar os trabalhos dos servidores da unidade escolar, no sentido
de atender às necessidades dos alunos, em relação à limpez4 conservação, alimentação e higiene,
bem como zelar pelo cumprimento da legislação em vigor, aplicando as normas, procedimentos e
medidas administrativas e pedagógicas da Secretaria Municipal de Educação e do Conselho
Municipal de Educação;

d) participar, com a equipe pedagógica" do planejamento e da execução das reuniões
pedagógicas, conselhos de classe, reuniões de pais e ouhas, buscando dinamizar o processo ensino-
aprendizagem, assim como incentiva¡ as experiências da unidade escolar;

e) preocupar-se com a documentação escolar, desde sua elaboração e destinação, no
sentido de manter os dados atualizados e o cumprimento de prazos, assim como enc¿rminhar as
prioridades e também buscar em conjunto com a equipe pedagógic4 professores e pais, a solução
dos problemas relacionados à aprendiz,agem dos alunos;

f) inforrnat à Secretaria Municipal de Educação as dificuldades no gerenciamento da
unidade escolar, bem como solicitar providências no sentido de solucionar, de forma conjunta, os
problemas administrativos e pedagógicos, bem como comunicar ao Conselho Tutelar os casos de
maus tratos, negligência e abandono de crianças;

h) gerenciar os recursos financeiros e os bens patrimoniais da unidade escolar, de
forma organizada e planejad4 atendendo as necessidades coletivas do projeto político-pedagógico e

encontrando soluções altemativas e criativas para problemas específicos em relação à convivência
humanq espaço fisico, segurança, evasão etc.;

Ð executar outras tarefas correlatas determinadas pela autoridade superior, o
Secretário Municipal de Educação.

$.,,f. Para os fins deste artigo, a transformação da fonna de provimento dos postos de
trabalho de Diretor de EMEB, dependerá da entrada em vacância de todos os cargos em comissão,
para que fiquem automaticamente extintos, a frm de que se proceda à nova investidura, em caráter
efetivo, mediante prévia aprovação em concurso público.

Art.2o. Ficam transfonnados 6 cargos de provimento em comissão de Vice-Diretor
de EMEB, do Quadro de Servidores em Comissão (QSC), de que trata a letra "a-', do inciso II, do
artigo 2", da Lei Complementar no 2.026, de 14/01/2005, com as alterações dadas pelo artigo 4o, da
Lei Complementar no 2.679, de 28/0312013, em 6 frrnções de confiança, do Quadro de Funções de
Confiança (QFC), de que trata o inciso III, do art.2", dos acima citados diplomas legais.

Q 1'. As 6 firnções de confiança de Vice-Diretor de EMEB, a que se refere este

são lotadas na Secretaria Municipal de Educação, mantidos os mesmos requisitos anteriores
cargos em comissão, como padrão de referência salarial: 22 - 

^,jornada 
de trabalho

semanais e exigência de escolaridade de licenciatura plena em Pedagogi4 com
Administração Escolar, ou pós-graduação em gestão educacional, com no minimo
efetivo exercício do Magistério.

.:;,, :."i:',;-: .-rå:::, i,.I: -'=t:"3: ,Î:::t',i' 3':;í'.-i:"i?{. iîF 1*åri
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S 2". O servidor designado para desenvolver a função de confiança de Vice-Diretor de

EMEB receberái mensahnente, a título de gratificação, o valor resultante da diferença entre o salário

base do cargo ou emprego de origem e o padrão de referência salarial: 22-A, constante do sistema

remuneratório do Quadro de Funções de Confiança (QFC), de que tratao inciso III, do art.2o, da Lei
Complementar no 2-026, de 14/0112005, com as alterações dadas pelo artigo 4o, da Lei Complementar

no 2.67 9, de 28/ 03 12013.

Art. 3". Para efeito de transformação dos 6 cargos de provimento em comissão de

Vice-Diretor de EMEB em funções de con-fiança, a que se refere o artigo anterior, os servidores

atualmente nomeados deverão ser exonerados, para que ocorra automaticamente a extinção na

vacânci4 e, no c¿lso de efetivos ou estáveis, sejam reconduzidos ao cargo ou emprego público de

origem, sem direito a indenização.

Parágrafo único. Após a entrada em vacância e a extinção automática dos cargos em

comissão de Vice-Dúetor de EMEB, na mesma proporção confirmar-se-á o preenchimento das

respectivas vagas de funções de confianç4 mediante ato municipal de designação do Chefe do

Exècutivo, observado o prévio atendimento dos requisitos previstos no $ lo, do artigo anterior-

Art. 4o. As funções de confiança deverão ser exercidas, exclusivamente, por

servidores ocupantes de cargos ou empregos efetivos, cuja designação ocorrerâparapreencher postos

de trabalhos existentes nas r¡nidades escolares, que frrncionam em três turnos diários: manhä t¿rde e

noite, ou em dois tumos, desde que haja maior complexidade, nos termos do artigo 24 e parâgrafo

único, daLei municþal no 2.494, de0l/041201L.

Parásrafo único. São atribuições tþicas e especificas da função de confiança de

Vice-Diretor de EMEB:

I - auxiliar o Diretor de EMEB na coordenação geral da unidade escolar, participando

da elaboração e execução do plano de ação da gestão administrativa e disciplinar, como cumprimento
de horarios, abertura e fechamento de portão, evasão escola¡ e atendimento à comunidade, assim

como do projeto político pedagógico da unidade escolar;

II - participar do trabalho de elaboração, monitoramento e avaliação do processo

educacional, com o acompanhamento do cotidiano das salas de aula e o estreitamento dos laços de

conhecimento de estudantes, professores, pais de aluno e profissionais de suporte pedagógico do

magistério;

III - cuidar para que os profissionais do magistério, tanto os da classe docente, quanto

os de suporte pedagógico direto, inclusive, os seruidores da unidade escolar,
prioritariamente, as funções que thes foram atribuídas, no sentido de atender as necessidades

alunos, aplicando as normas, procedimentos e medidas administrativas e pedagógicas da

Municipal de Educação e do Conselho Municipal de Educação;

IV - encorajar e garantir, na unidade escolar, uma gestão mais

envolvendo os vários segmentos da unidade escolar, buscando sensibiliza¡ e

de estudantes e da própria comunidade, na vida da EMEB, no Conselho
estudantis;
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V - mediar conflitos no ambiente escolar e orientar, quando necessário, o aluno, a
família, os responsáveis, os professores, os profissionais de educação e a comunidade escolar,
mantendo aétícaprofissional e zelando pelo cumprimento da fi.rnção social da escola;

VI - executar outras tarefas corelatas determinadas pela chefia imediata, o Diretor da
EMEB, ou pela chefia superior do Secretário Municipal de Educação.

Art. 5o. Aplica-se o disposto nesta lei complementar, para efeito de unificação da
maténapertinente, ao artigo 22, incisos I e II, e ao Anexo I, da Classe de Suporte Pedagógico, da Lei
municipal n" 2.494, de 01/04/2011 @lano de Caneira e Remuneração dos Profissionais do Magistério
Público da Educação Brásica), a fim de transformar a forrna de provimento em comissão, de livre
nomeação e exoneração, para efetivo, mediante prévia aprovação em concurso, dos cargos e/ou
empregos de Diretor de EMEB e de Vice-Diretor de EMEB.

Art 6o. Para efeito de consolidar disposições divergentes ente o artigo 2o, inciso II, $
1o, e o artigo 2o-8, ambos da Lei no 2-026, de 1410112005, após as alterações e acréscimos dados pelo
artigo 4o, inciso I, da Lei no 2.679, de 28103/2073, frca defrnido o percentual mínimo de 3Yo, da
quantidade total de cargos de provimento em comissão, para serem preenchidos por servidores
municipais de provimento efetivo ou de ca:reira a fim de atender à regra da segunda parte do inciso
V, do artigo 37, da Constituição Federal.

Art.7". Fica dispensada a estimativa do impacto financeiro e orçamentário, prevista
no inciso I, do artigo 16, observado o seu $ 3o, , da Lei de Responsabilidade Fiscal, por se tratar a
presente lei complementa¡ da transformação da forma de provimento de cargos ou empregos já
existentes, prevalecendo o acréscimo de apenas três novas firnções de con-fiança de Vice-Diretor de
EMEB, cujo resultado da diferença remuneratória poderá ser considerado como despesa irrelevante,
nos termos dispostos pela lei de diretrizes orçamentiárias.

Art. 8o. As despesas decorrentes da execução desta lei complementar correrão à conta
de dotações proprias consignadas na lei orçamentária anual do Município, suplementadas se

necessário, na forma da legislação em vigor.

Art. 9'. Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua publicação

Guariba, 26 de Novembro de 20 5

DIAS MANÇANO OR
al

Municipal de Gestão Públic4 afixada
no local de cosfume, na em órgão de imprensa escrita local, na data
de sua circulação $ 2o, da Lei Orgânica do Município

Diretora do Departamento de Gestão Pública
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LEI C AR N" 3.09I _ DE 8 DE, DEZ DE2.Ot7

ESO
AL LEI CO 3.039 DE t9t04/2017

oDo LICO DE
TIVO DE

A Câmara Municipal de Guariba, Estado de São Paulo, em Sessão Extraordinária
realizada no dia 6 de dezembro de 2.017, APROVOU e eu - DR. FRANCISCO DIAS
MANÇANO JUNIOR - Prefeito Municipal sanciono e promulgo a seguinte ...

LEI COMPLEMENTAR:

Artigo 1o. Ficam alterados os dispositivos, adiante enumerados, da Lei
Complementar no 3.039, de 19/0412017, que dispõe sobre a criação, no Quadro de Servidores
Efetivos (QSE), de um emprego público de provimento efetivo de Agente de Apoio
Administrativo, e a readequação do requisito de investidura do emprego público de Auxiliar de
Seção, Assistente Administrativo e Agente de Organizagão Escolar, que passam a vigorar com a
seguinte redação:

I - o "caput" do artigo 1", seu parrigrofo único e inciso I.

"ArtÍgo 7". Fícam críødos no Quadro de Servídores Efetivos (QSE), 06 (seís)
empregos ptiblicos de provimento efetivo de Agente de Apoío Admínístrøtívo, pødrão de
referêncía salørial: 6, jornødø de trøbalho de 40 horøs semanøís e requßito de ìnvestidurø
com escoløridade de ensino superior nas áreas alternativas de bøcharel em direito, economiø
ou admínístrøção e høbílidades reløcionadas com a capøcidøde de concentração, organização,
dinamismo, ødministração do tempo e comunícøção,

Pørdgrøþ único. As seís vügøs do emprego público de provimento efetivo de
Agente de Apoio Adminìstratívo, crìadas naforma deste artígo, poderão ser atribuídas ø quaìsquer
unidades ødministrativas dø Prefeitura, cøbendoJhes desempenhar atribuições fundamentaß,
diretamente relacìonadas com o acompanhamento e controle das rot¡nas de trøbalho das unídades
administratívas de sen;iços munícipøìs, assßtinclo chefes, diretores e secretdrias na condução dos
processos operacionaís e de logísticø, nø interføce com os demøís setores e seções, ussím como
to¡Ias as demaìsfunções correlatas clentre as quais:

f - nos servìços de licítação e de compras:

a) dar apoio e suporte administrativo no acompanhamento dos procedimentos
de instrução de processos de lícítação, na ønálise e elaborøção de planos ou termos de
referêncíø para subsidíar, com os necessdrios e corretos elementos de føto, ø montagem de
edítøl;
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b) dør apoio e suporte admínístrstívo no conlrole e promoção dos
procedimentos de compras' relacionødos à aquísição de bens e serviços de interesse da
Adminístração, na reølízação de pesquísøs de preços de mercado pøra estimør previamente as
despesøs, class iJicando-as orçømentøriamente, por categoria econômica;

c) acompanhar e pørtícipør do controle de vigêncía dos contratos e suøs
eventuaß protogações, pøra a celebrøção pontual de øditømentos, øssim como providencíar
documentação de acordo com solicítøções do TrÍbunal de Contøs, e prestar suporte
adminístrøtivo pøra o funcíonamento eJicaz da Comissão de Licitação, pregoeíros, membros
de equipe de apoío e øgente de controle ínterno;

d) acompanhør e participar das atividades de remessø eletrônica
obrigatória de ìnformøções de licitøções, contrøtos, execução contratual, líquìdøção e
pøgømento de despesas, pelo Projeto AUDESP - Audítorìø Eletrônicø de Orgãos Públicos -,
de iniciatívø do Tríbunal de Contas do Estado.

(...) "

II-oartigo2o:

'Artigo 2o. Parø a estimatíva do impacto orçamentdrio-financeíro do
aumento dø despesa de pessoal, prevßto no ørtìgo anterior, nos termos do ínciso I do art. 16,
da Lei Complementarfederøl n" 101, de 04/05/2000 - Lei de Responsøbilidade Fiscal -, c/c $ 2o
do ørt. 17, compensar-se-ão os efeitos linanceiros com a redução da despesa deconente dø
extínção øutomdtícø de 07 (sete) empregos priblicos de provimento efetívo de Assístente
Administrativo, pødrão de referência sølarial: 4, que se encontram atualmente nø vacâncía.,,

Artígo 2'. São mantidas inalteradas e com plena eficácia as demais nonnas
estabelecidas nos dispositivos da Lei Complementar no 3.039, de 19104/2017, que não
conflitarem com as alterações previstas, expressamente, nesta lei complementar.

Artígo 3'. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Guariba, em 8 de dezembro de20I7.

DR. FRANCISCO DrAS MANçANO rÚNrOn
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio, no Departamento de Gestão Pública, e afixada no
local de costume, na mesma data, e mandado publicar em órgão de imprensa escrita local, na
data de sua circulação semanal, nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município.

ROSEMEIRE GUMIERI
Diretora do Departamento de Gestão Pública
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'LEII.E

.TUNTO 10

ES 3

A Cârnara Municipal de Guariba, Estado de São Paulo, em sessão extraordinária
real;¿ada no dia 23 dejaneiro dé 2.018, APROVOU e eu, DlR. FRANCISCO DIAS MANÇANO
.IANIOR - Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte ...

LET COMPLEMENTAR.:

Artiso 1". Ficam criados no Quadro de Servidores Efetivos - QSE, l0 (dez) vagas de

empregos públicos de provimento efetivo de Agente de Desenvolvímento Infantíl - ADI, criados
pelo art. 3o, da Lei Complementar n'2.704/2013, com alterações dadas pelas Leis Complementares
n" 2.75?./2014 e no 3.06412Afi, lotados na Secretaria Municipal de Educação, padrão de referência
salariai: 6, jomada de trabalho de 40 horas semanais, requisito de escolaridade de curso normal em
nível médio ou superior. ou licenciatura plena em pedagogia, e as seguintes atribuições:

I - atuar junto as crianças nas diversas fases de Educação Infantil, executando os
trabalhos destinados a auxiliar o professor a promover a relação ensino-aprendizagem, com vistas ao

desenvolvimento de ações educativas e recreativas, que integram os cuidados especiais para
ampliação dos múltiplos conhecimentos, linguagens e expressões na faixa etána de zero a cinco
anos;

Zf - acolher os alunos na creche e acompanhá-los na execugão das atividades
pedagógicas e recreativas, cuidando da higiene, alimentação, repouso e bem estar, principalmente,
auxiliá.los nas refeições, na colocação de roupas em geral, na troca de fraldas e intervir em situações
de risco;

I/f - auxiliar o professor na construção de atitudes e valores significativos para o
processo educativo das crianças, através do processo de observação e registro das'aprendizagens
desenvolvimento das críanças;

lV - responsabilizar-se pela recepção e entrega das crianças junto às
mantendo um diálogo constante entre família e creche, assim como acompanhá-las junto
professores e demais funcionários em aulas-passeio programadas;

Z- auxiliar, quando necessário, na prédio escolar e na

e

da
merenda dos alunos, assim como executar outras tarefas
que determinado pela chef,ra imediata.

*.s. Ðv*rËsÉm Vaa, "¡,.ÌS$,- Fon*: {$xx'! €j ËíiS1"$43? - tË

com o emprego sempre

AL DET

Frmail : guarEbæ@gu*niba"sp.gov.b
Ë, c'5
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Artigo 2". Ficam criados no Quadro de Servidores Efetivos - QSE, 3 (três) vagas de
empregos públicos de provimento efetivo de Diretor de EMEB, criados pelo artigo lo, $ lo, da Lei
Complementar n" 2.950, de 26/ll/2015,lotados na Secretaria Municipal de Educação, padrão de
referência salarial: 23, jomada de trabalho de 40 horas semanais, requisito de escolaridade de
licenciatura plena em pedagogi4 com habilitação em Administração ou Supervisão Escolar, ou pós-
graduação em Gestão Educacional, efetivo exercício de no mínimo cinco anos de magistério
público, com as seguintes atribuições:

f - exercer a direção de todas as atividades pedagógicas e administrativas relacionadas
com a unidade escolar da rede municipal de ensino, sob seu gerenciamento superior;

If - coordenar, planejar e acompanhar, junto com a equipe pedagógica, a execução do
prcjeto político-pedagógico da unidade escolar, assim como implantar as Associagões de Pais e
Professores, os Conselhos de Escola e outros;

IIf - desenvolver o trabalho de direção superior, considerando.a ética profissional, de
modo a zelar pelo curnprimento da fungão social da escola, dinamizando o processo de matrícula, o
acesso e a permanência de todos os alunos na unidade escolar;

fV - organizar e acompanhar os trabalhos dos servidores da unidade escolar, no
sentido de atender as necessidades dos alunos, em relagão à limpeza; conservação, alimentação e
higiene, bem como zelar pelo cumprimento da legislação em vigor, aplicando as norrnas,
procedimentos e medidas administativas e pedagógicas da Secretaria Municipal de Educação e do
Conselho Municipal de Educação;

V - participar, com a equipe pedagógioa, do planejamento e da execução das reuniões
pedagógicas, conselhos de classe, reuniões de pais e outras, buscando dinamizar o processo ensino-
aprendizagem, assim como incentivar as experiências da unidade escolar;

VI - informar à Secretaria Municipal de Educagão as dificuldades no gere¡ciamento
da unidade esoolar, bem como solicit¿r providências no sentido de solucionar¡ de forma conjunta" os
problemas administativos e pedagógicos, bem como comunicar ao Conselho Tutelar os casos de
maus tratos, negligência e abandono de crianças;

VIf - gerenciar'os ¡ecursos financeiros e os-bens patimoniais, da unidade escolar, de
forma organizada e planejad4 atendendo.às necessidades coletivas do projeto político-pedagógico e
encontrando soluções altemativas e criativas para problernas específicos em relação à convivência
humana, espago fisico, segurangao evasão etc.;

VIII - executâr outras tarefas correlatas determinadas pela autoridade
Secretário Municipal de Educação.

Afüùo 3e. Ficam criados no Quadro de Servidores Efetivos - QSE, S,(cinco)
empregos públicos de provimento efetivo de criados pelo artigo 2e, inciso Lei no

2026, de L4/01/2005, com as alterações no 2674,. da,06;/0612013 2679, de
28/0312013, lotados na Secretaria Municþal padrão de referência 2,iomada
de'trabalho de 40 horas semanais, requisito de

seguintes atribuições :

Ar¡. Evarlsto Vaz, 1.190 - Fone: {0xx16i

de ensino

- CEP

completo, com as

E-mail: guariba@g uariba.sp;gov.hr
-Gx. Fostal,49
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1 - envolver-se em atividades de pré-preparo e preparo dos alimentos, dentro das
nonnas de higiene e obselando as regras de conservagão dos alimentos de acordo com cardápio
previamente estabelecido;

Z - selecionar os gêneros alimentícios dentro das primeiras linhas de padrão de
qualidade e executar, manter a limpeza, a ordem do ambiente e equipamentos, além de outras
atividades correlatas, de conformidade com as norrnas est¿belecidas pela Vigilância Sanit¡ária;

III - quando o trabalho for realizado em creches, executar as atividades de lactários,
se solicitadas pela chefia imediata, dentro das condições higiênicas e sanitiírias, destinadas a fornecer
alimentação apropriada e segura, e garantir a promoção da saúde dos lactentes e crianças;

.lZ- comunicar ao diretor da Fscola Municipal de Educagão Brísica a necessidade de
rep¿rros em utensílios e equipamentos da cozinha, assim como organizar e controlar o recebimento,
estocagem, conservação e utilização dos gêneros alimentícios;

V - participar da organização e da distribuição das refeigões às crianças, durantes os
horários da merenda escolar;

W - executar outas atribuições correlatas ao respectivo emprego público, que forem
determinadas pela autoridade superior, o diretor da Escola Municipal de Educação Básica.

Anigo 4a- Para a estimativa do impacto orçamentírio-financeiro do aumento da
despesa de pessoal,,nos termos do inciso I do art. 16, clc $ 2" do art. 17, da Lei Complementar federal
no 101, de 04/05/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal -, o ato deverá ser acompanhado da
comprovação de que não afetarâ as metas dos result¿dos fiscais para o exercício de 2078, oujo anexo
integra.a Iei de diretrizes orçamentárias, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser
compensados pelo aumento permanente da receita ou pela redução pennanente da despesa.

Anieo 5". As despesas decorrentes da execução desta lei complementar correrão à
conta de dotagões próprias consignadas na lei orçamentária anual, no exercício financeiro de 2018,
suplementadas se houver necessidade, na forma da legislação em vigor.

Artíeo 6". Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

24 de janetro de 201 8.

D CISCO:DIAS MANÇAìIO
Prefeito M

Registrada no de Gestão Pública, e afixada no local
de costume, na mesma
circulação semanal, nos

em de imprensa escrita local, na data de sua
90, da Lei do Município.

Diretora do de Gestão Públíca

.Av. Evaristo Vaa, l,lgtÌ .,Ëone:,{ûxx1Ê} 3?5X-S4?.2. GEP'14840-000 -Êx. Fostal, 49
E-r¡¡ail: guariba@guarËba.sp"gov;br
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I,EI COMPI, N'3.105 - DE 07 DE DE 2.018

DISPÕE SOR A CRIACÃO ON I O fl)EZ) VAGAS DE EMPREGO PÚBLICO DE
EFE APO

E

A Câmara Municipal de Guariba, Estado de São Paulo, em sessão ordin¿iria
realizada no dia 05 de fevereiro de 2.018, APROVOU e eu, DR. FRANCISCO DIAS
MANÇANO JUNIOR - Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte ...

LEI COMPLEMENTAR:

Artigo 1'. Ficam criadas, no Quadro de Servidores Efetivos (QSE), 10 (dez)
vagas de emprego público de provimento efetivo de Agente de Apoio Administrativo, com
salário-base no padrão de referência: 6,jomada de trabalho de 40 horas semanais, requisito de
investidura de escolaridade de ensino superior nas ¿áreas de bacharel em direito, economia ou
administração, e habilidades relacionadas com capacidade de concentração, organrzação,
dinamismo, administração do tempo e comunicação.

$ 1'. São da competência específica do Agente de Apoio Administrativo as
atividades relacionadas ao acompanhamento e controle das rotinas de trabalho das unidades
administrativas, assistindo chefes, diretores, superuisorcs e secretários na condução dos processos
operacionais, prestando apoio e suporte direto nas ¿áreas de serviços de licitação e compras,
contabilidade e tesoura¡ia/pagadona, recursos humanos, educação, saúde, administração gèral,
meio ambiente, desenvolvimento social e desenvolvimento econômico, de conformidade com as
atribuições previstas na Lei Complementar no 3.039, de 1910412017, com as alterações dadas pela
Lei Complementar no 3.091, de 08112/2017.

$ 2". Dentre as atribuições informadas no parágrafo anterior, sobressaem-se,
sempre que couberem, as dos serviços de acompanhamento e participagão das atividades de
remessa eletrônica obrigatória de informações de licitações, contratos, execução contratual,
liquidação e pagamento de despesas, pelo Sistema AUDESP - Auditoria Eletrôiica de órgaoi
Públicos, prevista nos Comunicados GP números 07 e 14/2016, do Tribunal de Contas do
Estado.

Artigo 2o. As dez vagas do emprego público de provimento efetivo de Agente de
Apoio Administrativo, criadas na forma do artigo anterior, poderão ser atibuídas qu¿usquer
unidades administrativas da Prefeitur4 cabendo-lhes desempenhar ¿ts atribuições
diretamente relacionadas com as áreas de serviços específicos das diversas
visando dinamizff e proporcionar gestão pública mais eficiente à

'åo'¡. Ës'rar¡stç Vðlu,'f "1flt - Fclne: iü:;Ni¿:i -:Jf'i-i}¡iliii - #tr13 '!4,94ü-$#{¡ - üx. í}$stag, d,û
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Artigo 3". Para a estimativa do impacto orçamentario-financeiro do aumento da
despesa de pessoal, nos tefinos do inciso I do art. 16, da Lei Complementar federal no l0l, de
04/05/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal -, c/c $ 2 do art. 17, o ato deverá ser acompanhado
da comprovação de que não afetarâas metas dos resultados f,rscais para o exercício de 2O18, cujo
anexo integra a lei de diretrizes orçamentárias, devendo seus efeitos financeiros, nos períodôs
seguintes, ser compensados pelo aumento permanente da receita ou redução permanente da
despesa.

Artigo 4o. As despesas com pessoal e reflexos, decorrentes da execução desta lei
complementar, correrão à conta de dotações próprias consignadas na lei orçamentiiria anual,
suplementadas se necess¿á¡io, na forma da legislação em vigor.

Artigo 5o. Esta lei complementar entra em vigor na datade sua publicação.

Guariba em 07 de fevereiro de 2018.

FRANCISCO DIAS MANÇANO NTNIOR
Prefeito Municipal

Registrada liwo Departamento de Gestão Pública, e afixada no
local de costume, na mesma local, na
data de sua circulação sdo

R
I)iretora do Departamento de Gestão Pública
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LE,I MPLEME AR No 3.los _DE20DE FEVERRIRO D8 2.018

A DE
D

DE DA
TI

DE CA
UE C

aos e
imprimir e aplicar as provas, manter a segurança, e
equipamentos, divulgar o processo seletivo para tutoria na
região;

e

ISPÕE ES

S

LE

-E
ING

conservação do polo e dos
vestibular no município e na

E

A Câmara Municipal de Guariba, Estado de São Paulo, em Sessão Ordin¿íria
realizada no dia 19 de fevereiro de 2.018, APRovou e eu, Drt FRANCISCO DAS MANÇANT
JUNTOR - Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte ...

LEI COMPLEMENTAR:

Artiso I'. Ficam criadas, no Subquadro de Funções de Confiança do euadro Geral
de Pessoal, de que trata o art.2o, inciso III, da Lei Complementar no 2.026, de 1410|/2005, com as
alterações dadas pelo art. 4o, inciso I, da Lei complemeit* z.en. de 2g/ßj2013:

1 - uma função pública de Supemßor clos Cursos de Ensino Superior dø
UNIVESP,junto ao Setor de Ensino Superior, daSecretaria Municipal de Educação, corn jornada
de trabalho de quarenta horas semanais, requisito de escolaridade dè ensino superior e paárão de
referência salarial: 22, comas seguintes atribuições:

ø,) supervisionar o polo de apoio presencial para funcionamento dos cursos de ensino
superior oferecidos pela UNIVESP - Univeisidade Virtual do Estado de São paulo, na modalidade à
distância, criado pela Lei municipal no 3.103, de24/0r/20rg;

ó,) coordenar as atividades relacionadas às matrículas dos estudantes dos cursos da
UNIVESP, orgartizar, guardar e enviar aos órgãos reguladores a respectiva documentação, bem
como proporcionar acesso ao espaço fîsico do polo de apoio trgrlu.*"nte instituído com a
infraestrutura fisica, tecnológica e de recursos humanos, n"a ETEC "Bento Carlos Botelho do
Amaral ", visando ao acolhimento dos alunos;

c) manter à disposição e acessibilidade no polo de apoio presencial, na ETEC "Bento
Carlos Botelho do Amaral", as salas de aula, o laboratório de informáti.u, o laboratório de química
e a sala de brinquedoteca (estes dois quando os cursos ministrados exigirem), os mateiiui, d"
escritório e de limpeza, biblioteca, secretaria e sanitários;

d/ disponibilizar pessoal de limpezae de vigilância nos horários de atividades dos
cursos' assim como de secretaria nos períodos vespertino e noturno, para o atendimento aos alunos;

e) permitir o acesso ao polo dos tutores selecionados pela 1NIVES7, assim como
mobilizar o pessoal do polo sempre que solicitado e prover seu deslocamento;

;f orientar os alunos quanto à aò'-irn-rc-io-nfr netrrgrêgular,

,:r.ì,j i:'i.".i,ìiii.:,:,.:'.jil.:. . liìil ,'i.: 
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g) providenciar e entregar à TJNIVESP, ao final de cada semestre letivo, relatóriocircunstanciado sobre a avaliação dos resultados obtidos com o plano de trabalho, bem como
r ealizar outras tarefas correlatas.

II -uma função pública de Supervisor de Serviços de InformátÍcø, junto à Centralde Tecnologia da Informação, da Secretaria ãe Administração Geral, cám jomada de trabalho dequarenta horas semanais, requisito de escolaridade de ensinó médio 
"'puo.áå 

de referência salarial:17, com as seguintes atribuições:

ø,) supervisionar as atividades operacionais da Central de Tecnologia de Informação ede serviços de informática, proporcionado apoio técnico e administrativo para dirimir questões eagllizat os procedimentos de execução, ro- lrirtu, a obter resultados compátíveis com as diretrizesdo planejamento municipal voltados para esse setor;

á/ coordenar os serviços de assistência técnica as unidades administrativas, medianteimplantação, manutenção de equipamentos, sistemas e suporte técnico, assim como acompanhar efiscalizar a prestação de serviços ou de locação de programas de informática;

c/ resgonder pelo planejamento e funcionamento dos sistemas, equipamentos e redede informáttica da Prefeitura, em ação conjunta com as empresas de assessoramento técnicocontratadas mediante prévia licitação, assim como delegar tarefas e responsabilidades entre osdemais agentes da CTI;

d) conttolat a qualidade e a eficiência dos serviços da CTI, reportar o andamento e orendimento dos projetos e dos "softwares" objetos de locação, ao superior imediato e recomendarmedidas e mudanças operacionais destinadas äo aprimoramento dos ìerviços e do funcionamento
dos equipamentos de informática;

e,) prestar suporte aos servidores municipais e ministrar-lhes treinamento sempre quehouver necessidade administrativa de atualização e aperfeiçoamento dos conhecimentos digitação eda capacidade operacional;

fl fazer relatórios gerenciais, prover a manutenção preventiva e corretiva do sistemae realizat a manutenção em computadores, configuração de sisiemås, detecção e solução de falhas eproblemas;

g) participar de cursos de especi alização e de atualização na iírea de informática, bemcomo realizar outras tarefas correlatas que lhe for.- determinaäur priã r.rperior imediato, oSecretário de Administração Geral.

Pørásrafo único. Fica extinto, automaticamente, tão logo entre em vacância, no
Subquadro de Funções de Confiança do Quadro Geral de Pessoal, de que trata o art. 2o, inciso III,da Lei Complementar no 2.026, de I4/0I/2005, com as alterações dadas pelo art. 4o, inciso I, da LeiComplementar 2.679, de 28/03/2013, uma função de confiança de Assessor Técnico deInformóticø, padrão de referência salarial: 15, à Central de Tecnologia de Informação.

Artiso 3". Com vistas o
organizacional da Prefeitura, fica acrescido a "d", ltem do inciso VI, do art. , da LeiComplementar n" 2.679, de 28103/2013, para a do de Ensino Superior, junto à

de Educação.
Coordenadoria de Administração e Manutenção Escolar da S
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Artigo 4'. Para a estimativa do impacto orçamentiírio-financeiro do aumento da
despesa de pessoal, nos termos do inciso I do art. 

-16, 
clc 5 Z'ao art. 17, da Lei Complementar.

federal no 101. de 0410512000 - Lei de Responsabilidade Fisðal -, o ato devérâser acompanhado cla
comprovação de que não afetarâ as metas dos resultados fiscais para o exercício de 201g, cujo
anexo integra a lei de diretrizes orçamentarias, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos
seguintes, ser compensados pelo aumento permanente da receita ou pela redução permanente cla
despesa.

Artigo 5'- Fica alterado o art. 2-P., da Lei Complementar n" 2.026, de 14/0112005.
acrescido pelo inciso I, do art. 4o, da Lei Complementar n').679, de 2810312013, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2o-8. Os cargos em comßsão são os lugares ou postos de trabølho ø seretn
ocupados pot agentes públicos (admìnistratìvos e potíticosj, ,o*rnão, pøra o desempenho de
ativídades de direção, cheJíø e essessoramento, acessível por meio de nomeação de livre escolhct
do Prefeito, reservaldg-se para os empregos de provimento efetivo o percentual mínimo previsto
no $ 2o, do inciso II, do ürt. 2o, desta lei complementar.,,

Artiqo. 6"- Fica revogado o $ 3" do art. 1o, da Lei Complementar n. 3.064, de
08l08l20l7,para efþito de que a jornada de20 horas semanais de trabalho dos empregos públicos
de provimentos efetivos de Procurador Municipal seja mantida inalterada, na forma como
originariamente prevista pela Lei no 1.840, de t4l0ilz002, e reiterada pelas Leis Complementares no
2.026, de 1410112005, e no 2.679, de28/0312013.

Artieo 7'. As despesas decorrentes da execução desta lei complementar correrão à
conta de dotações próprias consignadas na lei orçamentária anual, no exercício financeiro de 201g,
suplementadas se houver necessidade, na forma da legislação em vigor.

Artigo 8". Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

20 de fevereiro de 2018

FRANCISCO D MANÇAf[O
Prefeito Municipal

R

de Gestão Púbiica, e afixada no local de
de imprensa escrita local, na data de sua

Registrada em
costume, na mesma data, e
circulação semanal, nos

publicar
90, da Lei do Município

Diretora do Departamento de Gestão Pública
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LEI COMPLEMENTAR N'3.I 4-D821 DE DE 2.018

D DE
o

M

PR

A Câmara Municipal de Guariba, Estado de São Paulo, em Sessão Ordinaria realizada no
dia l9 de março de 2.018, APROVOU e eu, D.R. FRANCISCO DIAS MANÇANO JUNIOR- prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte ...

LEI COMPLEMENTAR:

Artigo I' Esta lei complementar altera os planos de carreiras de servidores
mtrnicipais; cria e organiza o Departamento Municipal de Comunicação Social, junto à
Secretaria Municipal de Administração Geral; cria empregos efetivos de motorista socorrista
para atuarem no quadro de pessoal do SAMU 192; e, cria a função gratificada de Agente
Municipal de Habiøção, com vistas a facilitar a comunicação entre a prefeiturã, o
cidadão/mutuario e a CDHU

Artígo 2'Ficam alterados os planos de carreiras e de remuneração dos servidores
municipais, com a inclusão de um mesmo dispositivo, respectivamente, tanto através dos $$ l. e
2o, Íro artigo 6o, da Lei Complementar no 2.026, de 14 de janeiro de 2005 (servidores em geral),
quanto por meio dos $$ lo e 2o, no artigo 42, da Lei Complementar 2.494, de 1o de abril dã 2011
(proftssionaß do magistério), que passam a vigorar com a seguinte redação:

"$ lo Para JÍns de evoluçäo funcíonøL, os servidores deverão cumprir interstício
mínimo de três ünos, computødo sempre o tempo de efetivo exercício pøra o emprego prÍblico
de provímento efetivo em virtude de concurso pribtico.

S 2'O ínterstícìo serd computado em dìøs, descontados os øfastømentos que não
forem considerados de efetivo exercício, e, se conJirmudø essa hípótese, suspendei-se-d a
contøgem qae serd retomuda a pørtir do retorno ù atividade.,,

Artigo 3'Fica criado e organizado a estrutura básica do Departamento Municipal
de Comunicação Social, junto à Secretaria Municipal de Administração Geral, com as seguintes
competências:

1- planejar, executar e orientar a política de comunicação
uniformização dos conceitos e procedimentos de comunicação;

social, objetivando a

11 - executar as atividades de comunicação social do do, 'Prdftito
I
l,l

\i

/ ^,,
,}¡L

Municipal;

AL o
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111- coordenar a oontratação dos serviços terceirizados de pesquisas, assessoria de
imprensa, publicidade e propaganda da Administração Municipal;

IV - coordenar as atividades de c:omunicação social dos órgãos, departamentos,
setores e seções públicas, centraltzando a assessoria de imprensa dos órgãos e entidades públicas
da Administração Municipal;

Z- promover a dilulgação de atos e atividades do Govemo Municipal;

W - promover, através de órgãos públicos, associações, imprensa, agências e
outros meios, a divulgação de projetos de interesse do Município;

WI - coordenar e facilitar o relacionamento da imprensa com o Prefeito, os
Secretários Municipais, os Diretores de Departamentos e demais autoridades da Administração
do Município;

WII - manter arquivo de notícias e comentários da imprensa sobre as atividades
da Administração Municipal, para fins de consulta e estudo'

.IX- coordenar, juntamente com os demais órgãos do Município, as informações e
dados, cuja divulgação seja do interesse da Administração Municipal;

X - coordenar a divulgação de notícias sobre a Administração Municipal na
internet, através do portal oficial da Prefeitura de Guariba, bem como em outros veículos de
comunicação digital e de imprensa escrita com circulação local;

XI - coordenar a uniformização dos conceitos e padrões visuais com a aplicação
dos símbolos municipais da Prefeitura Municipal e todas as Secretarias e Órgãos vinculados;

Xil - proceder, no âmbito do seu Órgão, à gestão, ao controle e à prestação de
contas dos recursos financeiros colocados à sua disposição, bem como à gestão de pessoas e
recursos materiais existentes, em consonância com as diretrizes e regulamentos emanados do
Poder Executivo Municipal;

XIII - exercer outras atividades correlatas

Pørásrafo único. O Departamento Municipal de Comunicação Social possur a
seguinte estrutura interna:

1- Gabinete do Secretário Municipal de Administração;

11- Sala de trabalho do Diretor;

111- Núcleo de Apoio Operacional e Administrativo:

ø/ Seção de Informação e Divulgação;
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á/ Seção de Imprensa e Redação:

cJ Seção de Redes Interligadas

Artígo 4" Para dirigir o Departamento Municipal de Comunicação Social fica
criado o respectivo cargo em comissão de Diretor, padrão de referência salarial: 23, do Quadro
Geral de Pessoal, requisito de escolaridade de nível médio, registro profissional no Ministério do
Trabalho na categoria de jornalista, jomada de trabalho de 40 semanais, com as seguintes
atribuições:

1- assessorar o Prefeito na elaboração do fluxo de informações e divulgação dos
assuntos de interesse administrativo, econômico e social do Município, assim como os
secretários municipais, diretores de departamentos e demais autoridades da Administração
Pública Municipal;

1/ - desenvolver as políticas e atividades de comunicação social da Prefeitura e de
sua imagem institucional, divulgar as ações e programas de governo, promover pesquisas de
opinião pública, e, coordenar e acompanhar o trabalho das mídias contratadas;

III - programar e supervisionar a dir,ulgação de notícias, fatos e questões de
interesse público da Prefeitura, bem como de seus serviços, campanhas, programas e iniciativas
na internet, promover a manutenção do sítio eletrônico da Prefeitura e organizar a participação
da Administração nas mídias sociais;

IV - marúer pennanente articulação com os meios de comunicaçáo, agências de
notícias e prestadoras de serviços. criando, produzindo e supervisionando material de divulgação
interna e externa da Administração Pública Municipal, assim como desenvolvendo sistemas de
informação e de pesquisas de opinião pública;

Ø- formular e executar a política de comunicação e divulgação social do Govemo
Municipal, dando suporte direto à publicidade dos atos, eventos, programas, obras, serviços e
campanhas institucionais dos órgãos públicos, imprimindo-lhes carétter educativo, informativo e
de orientação social;

W - elaborar e divulgar releases paru a mídia falada, escrita e televisada, assim
como manter atualizado o aceryo das matérias veiculadas na intemet, através do portal oficial da
Prefeitura de Guariba, bem como em outros veículos de comunicação digital e de imprensa
escrita com circulação local;

WI - coordenar o atendimento às demandas por informações sobre a Prefeitura e
seus serviços mruricipais, junto aos órgãos da mídia relacionada à imprensa escrita, falada e
televisada, através da produção de releases, informativos e notícias, e de sua divulgação e
veiculação nos meios de comunicação;

WII - manter em funcionamento serviços de fotografia, repro
outros, bem como articular-se com o cerimonial do Muricípio, para
recepção de autoridades, visitantes, pessoal de convênios e

e
,i,
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*1

IX - manter constantemente atualizado o Portai da Prefeitura, na internet" com
dilulgação para as redes intema e externa, e criar um plano de comunicação visando promover a
cidade em níveis estadual e nacional;

X - executar outras atividades correlatas, principalmente, as de relacionamento e
divulgação interna e externa, visando construir um ambiente de motivação e comprometimento
de todos os envolvidos com a política municipal de comunicação social.

Artieo 5" Fica criado, no Quadro de Pessoal Efetivo (QSE) da Prefeitura, junto à
Secretaria Municipal de Saúde, quatro empregos públicos de provimento efetivo de Motorkta
Soconistø, padrão de referência salarial: 6, requisito de escolaridade de ensino fundamental
completo e experiência mínima de dois anos como motorista, Carteira Nacional de Habilitação
categoria D e jomada de trabalho de 40 horas semanais, com as seguintes atribuições:

1 - exercer as atividades de condutor de veículo terrestre de urgência, junto aos
serviços de atendimento e transporte de pacientes, preferencialmente, no atendimento móvel de
urgência do SAMU 192;

11- conhecer integralmente o veículo, realizar sua manutenção básica de rotina,
estabelecer contato radiofônico ou telefônico com a central de regulação médica e seguir suas
orientações;

III - conhecer a malha viéxia dos perímetros urbanos e suburbanos da cidade,
assim como as rodovias e estradas vicinais do território municipal, e a localização de todos os
estabelecimentos de saúde integrados ao sistema assistencial local;

IV - auxiliar a equipe de saúde em todos os gestos básicos de suporte à vida, bem
como, também, nas imobilizações, transporte de vítimas e realizar medidas de reanimação
cardiorrespiratória básica;

V - identiftcar todos os tipos de materiais existentes nos veículos de socoffo e sua
utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde;

W - comparecer ao local de trabalho, cont'orme escala de serviço predeterminado,
e dela não se ausentar até a chegada do motorista socorrista substituto, para que a substituição do
plantão seja feita na base;

WI - excepcionalmente, em caso de atendimento prolongado, guo exija
permanência por mais de uma hora além da escala de plantão, o motorista socorrista poderá ser
substituído no local do atendimento:

WII - cumprir com pontualidade os horários de chegada aos plantões
determinados, com o mínimo de dez minutos de antecedência,
diretor técnico, com antecedência suficiente, as eventuais trocas de

o a com
escala de
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IX ' atuar com ética e digniclade, e tratar com respeito e coleguismo os outros
condutores socorristas, médicos, enf-ermeiros e técnicos de enfermãg"-, liderando a equipe que
lhe for delegada com ordem e profissionaiismo;

X - ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapidá-los ou
conspirar contra os mesmos, acatando as deliberações da direção técnica e exercendo todas as
demais atribuições correlatas.

Artigo 6o Fica criado, nos termos do inciso IV, do artigo 17, d.al-ei Complementar
no 2026, de 1410112005, acrescido pelo inciso II, do artigo 4o, da Lei Complementar nõ 2679, d"
28/03/2013, a função pública de Agente Municipal de Høbitação, e gratiftcada à razão de 30vo
do salário base do servidor municipal, pertencente ao Quadro de Servidores Efetivos (eSE), que
será designado por portaria do Chefe do Executivo para desempenhar a tarefa de intàrlocutor,
destinada a facilitar a comunicação entre a Prefeitura, o cidadão/mutu¿írio e a CDHU, desde que
possua disponibilidade de horarios, escolaridade de nível médio e conhecimentos básicos de
informática.

$ 1". Ao servidor municipal indicado a função pública de Agente Munìcipøl de
Høbitação, antes de confirmada a designação, deverá submeter-se a um treinamento em Ribeirão
Preto, para fim de aperfeiçoamento e capacitação ao trabalho que será prestado através das
seguintes atribuições :

1- executar e acompanhar a Política de Habitação e de regtlarização fr¡ndiária de
fbrma integrada à CDHU e o município, mediante programas de ã""rro áa população à
habitação, bem como à melhoria da moradia e das condições de habitabilidaàe, quå sao
elementos fundamentais ao cumprimento do princípio da função social da cidade;

11 - mediar assuntos e negociações entre os mutuários e a CDHU visando a
interlocução eficiente nos processos e acompanhamentos de contratos, atualizações cadastrais e
ações possessórias, assim como executar e acompanhar programas de habitação popular em
articulação com a CDHU os outros órgãos federais, regionais e estaduais e demais oiganizações
da sociedade civil;

III 'promover a regularização e a titulação das áreas ocupadas pela população de
baixa renda, passíveis de implantação de program¿ìs habitacionais, bem como, também, o
desenvolvimento institucional, incluindo a realização de estudos e pesquisas, visando ao
aperfeiçoamento da política municipal de habitação;

IV'articular a política municipal de habitação com a política de desenvolvimento
urbano e com as demais políticas públicas do Município, bem assim estimular a participação da
iniciativa privada e sociedade civil em projetos compatíveis com as diretrizes e os objetivos da
Administração Púrblica;

V - executar e acompanhar a inscrição e geral
município, e o eventual reassentamento das famílias res em :íreas insalubres, de
de preservação ambiental;
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W ' promover a regularização tindiária e urbanização em áreas ocupadas por
população de baixa renda (renda familiar até três salários mínimos), mediante nonnas especiais
de urbanização, uso e ocupação do solo e edificações. consideradas a situação socioeconômica
da população e as norrnas ambientais;

WI - proceder, no âmbito do seu órgão, a gestão e ao controle financeiro dos
recursos orçamentários previstos na sua unidade. bem como à gestão de pessoas e recursos
materiais existentes, em consonância com as diretrizes e regulamentos emanados do Chefe do
Poder Executivo;

Wil - exercer outras
autoridade superior competente.

atividades correlatas, que forem determinadas pela

S 2'. O valor monetário da função gratificada, de que trata este artigo, não será
incorporado à remuneração do servidor municipal designado, paÍa quaisquer efeitos legais, por
possuir caráter de vinculação obrigatória ao seu efetivo exercício, devendo o seu pagamento
mensal ser suspenso imediatamente, caso seja interrompido o exercício da atribuição, por
qualquer motivo.

Artigo 7' A tabela do sistema remuneratório do Quadro Geral de Pessoal,
atualizada pela Lei Complementar no 3.045, de24 de maio de2017, para efeito de restaurar a
ordem crescente da sequência numérica, ficam alterados, respectivamente" os valores das
referências salariais dos padrões: 27, 28 e 29, obsewada a seguinte discriminação:

j----
,àa-'

.:. -:-:i;: ill,.,i:. ,,:..

REFERENCIAS SALARIAIS
Padrões anteriores Valores anteriores Padrões atuais Valores atuais

1 R$ 1.003,15 i R$ 1.003,15
2 RS 1.003,15 2 R$ 1.003,15
J R$ 1.073,70 a

-) R$ 1.073,70
4 R$ Lr29.73 4 RS 1.129,73

27 R$ 1.191,46 5 R$ 1.223,30
6 R$ 1.223,30 6 R$ 1.316,87

28 RS 1.588,61 7 R$ 1.655,62
I R$ 1.746,83 8 R$ 1.746,83
9 R$ 1.862,58 9 R$ 1.862,58
10 R$ 1.905,50 10 R$ 1.905,50
11 R$ 1.981,09 11 RS 1.981,09
29 R$ 1.985,76 12 R$ 2.069,53
13 R$ 2.143,67 13 R$ 2.i43,67
T4 R$ 2.285,21 14 P(52.285,2t
15 Rs 2.381,87 15 R$ 2.381,87
16 R$ 2.636,09 t6 R$ 2:636,09_
17 R$ 2.870,03 17 R$ 0,.87tr03 '\,
i8 R$ 2.978,65 18 -- 

-"-- 1.$ 2.9i8,65
19 R$ 3.134,84 19 -." R$ 3.134,84
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20 R$ 3.203,70 20 R$ 3.203,70
2I R$ 3.399,63 2t R$ 3.399,63
22 R$ 3.824,59 22 R$ 3.824,59
23 R$ 4.479,99 23 R$ 4.479,89
24 R$ 4.765,95 24 R$ 4.765,85
25 R$ 6.089,68 25 R$ 6.089,68
26* () 26* (.. )
27 RS 1.191,46 27 R$ 7.050,00
28 R$ 1.588,61 28 R$ 7.850,00
29 RS 1.985,76 29 R$ 8.250,00
30* * R$ 8.959,78 30* * R$ 8.959,78
26* R$ 1.332,12 26* R$ 11 .332,72

1- (*) O padrão de referência:26 - se apresenta fora da ordem crescente, emtazão
de que, quando criado o emprego de provimento efetivo de Médico do PSF (Programa de Saúde
da Família), com jornada de trabalho de 40 horas semanais, pela Lei Complementar no
2.679/2013, era esse o valor do então teto salarial do Município.

II - lxx¡ O padrão de referência: 30 representa o valor do atual teto salarial do
Município, que corresponde ao cargo em comissão de Procurador-Chefe do Município, com
jomada de trabalho de 40 horas semanais, criado pela Lei Complementar no 3.04712017 .

Artigo 8" Fica extinto, tão logo ocorra a vacância, o cargo em comissão de
Assessor de Comunicação, padrão de referência: 21, do Quadro de Servidores em Comissão
(QSE), previsto na letra "a", do inciso II, do artigo 2", da Lei Complementar n" 2.02612005, com
as alterações dadas pelo inciso I, do artigo 4o, da Lei Complementar n" 2.67912013.

Artìgo 9" As despesas decorrentes da execução desta lei complementar correrão à
conta de dotações próprias consignadas na lei orçamentária anual, no exercício financeiro de
2018, suplementadas se houver necessidade, na forma da legislação em vigor.

Artigo l0 Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação

Guøríba. em2l de março de 2018

CISCO DIAS MANÇANO JTINIOR
Municipal

Registrada
costume, na mesma data,
c irculação semanal, nos

no
publicar órgão de

de Gestão Pública, e afixada no local de
imprensa escrita local, na data de sua
Município.

livro

90, da Lei do

Diretora do Departamento de Gestão Púbtica

.rli.r;'. i¡.-.r;,i:'i:.ì1,; "J;-ii:'j j11:iì

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 B

A
T

IS
T

A
 D

E
 A

N
G

E
LIS

 S
ILV

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-0C

V
A

-63U
U

-6JV
U

-H
D

T
H



iw

LEI COMPLEMENTAR N" 3.127 _ DE 29 DE MAIO DE 2.018

DUAS VAGAS DE ICO VAGA DE OFICIAL DE MANUTEN o
RVISOR DE

TESOURARIA, E OUTRAS PROVID CIAS

A Câmara Municipal de Guariba, Estado de São Paulo, em Sessão Extraordinária
realizada no dia 28 de Maio de 2.018, APROVOU e eu - DR. FRANCISCO DIAS MANÇANO
JUNIOR - Prefeito Municipal sanciono e promulgo a seguinte ...

LEI COMPLEMENTAR:

Artigo 1o. Ficam criados, no Quadro Geral de Pessoal - Subquadro dos Empregos
Públicos de Provimento Efetivo -, de que trata o inciso I, do art. 2o, da Lei Complementar no

202612005, com as alterações dadas pelo art. 4", da Lei Complementar n'2.67912013, dez vagas

de Técnico de Enfermagem, duas vagas de Médico e uma vaga de Of,rcial de Manutenção
(Eletricista), na seguinte conformidade:

| - dez (10) vagas de Técnico de Enfermagem - criado pela Lei Complementar no

2.02612005, com as alterações dadas pela Lei Complementar no 2.67912013, padrão de referência
salarial: 06, com requisito de investidura de jornada de trabalho de 30 horas semanais,

escolaridade de ensino médio e inscrição no COREN - Conselho Regional de Enfermagem -,

observadas as seguintes atribuições:

a) desempenhan ãffuiùdcs.férr*as de cnfcmege.rn nas unidades de saúde e

ambulatório médico e em outros estabelecimentos de assistência mé:ùÉã, com aírryão em

cirurgia, terapia, puericultura, pediatria, psiquiatria, obstetrícia, saúde ocupacional, saúde da

família e outras áreas correlatas;

b) prestar assistência de enfermagem segura, humanizada e individualizada aos

pacientes usuárioi das ações e serviços do SUS, sob a supervisão de enfermeiro, orientando e

auxiliando-os com informações relativas à higiene, alimentação, utilização de medicamentos e

cuidados específicos em tratamento de saúde;

c) verificar sinais vitais e as condições gerais do paciente,

médica e de enfermagem, preparar e administrar medicações por via oral,
segundo

tópica,

subcutânea, intramuscular, endol'enosa e retal, se prescnçao

Enfermeiro, participar de programa de treinamento

d) desempenhar tarefas de em salas cinugicas e obstétricas, efettlar

o controle diário do material utilizado, preparar e paciente para consultas e exames,

inclusive os de laboratório, de eletrodiagnósticos,
segundo instruções médicas ou de enfermagem;

do

s eletrocardiogramas efetuados,
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e) auxiliar nos atendimentos de urgência e emergência, organizar o ambiente de
trabalho. executar atividades de limpeza, desinfecção, esterilização de matèriais e equipamentos,
bem como o seu arrnazenamento e distribuição, dar continuidade aos plantões e trabalhar de
acordo com as boas práticas, norrnas e procedimentos de biosseguran ça, realizar registros e
elaborar relatórios técnicos;

f) executar tarefas pertinentes à sua área de atuação e também outras compatíveis
com o exercício da função, determinadas pelo superior imediato, o Enfermeiro rnunicipal.

II - duas (2) vagas de Médico, padrão de referência salarial: 23 - criad,o pela Lei
Complementar no 2.02612005> com as alterações dadas pelas Leis Complemeniar., no
2.679/2013 e no 2.754/2014, com requisitos de investidura de jomada de trabalho de 20 horas
semanais, ou opção de critério alternativo pelo regime de plantão semanal ou
agendamento/atendimento de 80 consultas semanais, escolaridade de ensino superior de
medicina e inscrição no CRM - Conselho Regional de Medicina - observadas as seguintes
atribuições:

a) realizar consultas e atendimentos médicos, nas unidades de saúde e no
ambulatório médico municipal, que propiciem o bem estar dos pacientes usLrários do SUS -
Sistema Único de Saúde -, nos-várìos nírreis de atenção, emitinclo pareceres, prescrerrenclo
medicamentos e outros, utilizando-se da medicina preventiva ou terapêutica;

b) propiciar plena atenção prestada aos usuários, integrando a equipe
multiprofissional de saúde, assegurando atendimento médico dentro da respectiva áreà àe
especialidade, requerendo exames complementares, inclusive, de outros 

"rp"óidirtus, 
quando

necessário, para estabelecer o diagnóstico, prognóstico e plano de tratamento, em conformidade
com o código de Ética Médica do conselho Feãeral de Mèdicina;

c) manter o registro dos usuários atendidos, incluindo a conclusão diagnóstica,
tratamento, evolução, procedimentos tomados, a fim de efetuar a orientação terapêutica
adequada, dentro da respectiva área de especialidade, e também realizar inspeções rnédicas de
caráter elucidativo e de apoio administrativo relativo a casos sujeitos à perícia, clentro cla
respectiva ár ea de especialização ;

d) emitir atestados de saúde, aptidão física e mental, óbito e outros, bem como
prestar informações e orientações à população, assim como implementar programas e serviços de
saúde em benefício da comunidade, divulgar fatores de riscos, colaborar com a formação e
apnmoramento de outros profissionais de saútde, bem como supervisionar e ori
estágios e participando de programas de treinamento em serviço;

e) executar outras tarefas va ërea de especialidade
médica, determinadas pelo superior imediato, Municipal cle Saúde.

III - uma (1) vaga de
Complementar no 202612005, com as

Manutenção (Eletricista) - criado pela Lei
pela Lei Complementar no 267912013,

padrão de referência salarial: 4, com os requisitos investidura de jornada de trabalho de 40
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horas semanais, escolaridade de ensino fundamental e conhecimentos específicos na éLrea d,e

serviços de manutenção elétrica, observadas as seguintes atribuições:

a) responsabilizar-se pelos serviços de instalação, manutenção das redes de
distribuição de energia e equipamentos elétricos em geral, guiando-se por esquemas e
especihcações técnicas, utilizando aparelhos de medição, a fim de assegurar o bom
funcionamento do sistema elétrico das unidades administrativas da Prefeitura Municipal de
Guariba;

b) efetuar a manutenção elétrica preventiva e corretiva, a hm de manter máquinas,
equipamentos, painéis de comando, cabine, instrumentos, motores, aparelhos elétricos,
pneumáticos e instalações gerais, em boas condições de funcionamento regular, diagnosticando
falhas e defeitos, através de esquemas, desenhos, catálogos, análise de risco e avaliação técnica,
atendendo aos padrões de segurança, qualidade e de tempo adequado de desempenho;

c) desmontar, recuperar, montar, testar e substituir componentes, a fìm de realizar
as atividades de manutenção preventiva, corretiva e preditiva, executar manutenção emergencial
e atender chamados, via ordem de serviço, principalmente, expedidos pela Secretaria Municipal
de Obras e Infraestrutura Urbana, para efetuar os consertos e reparos necessários,
principalmente, nas instalações prerliais da Prefei{drq

d) assumir as obrigações de instalar, reparar e substituil tomadas, fios,
intemrptores, disjuntores, alarmes, campainhas, tomeiras elétricas, reatores, lâmpadas,
resistências, chuveiros, refletores em quadras esportivas, fusíveis, para-raios, bomba elétrica em
prédios públicos, efetuando a ligação de f,ros à fonte fornecedora de energia, assim como

manutenção elétrica em avenidas, praçås. e semáforog, corrt- a troca de lâmpaclas, reatores e
fraçào, proporcionando maibr corfurto c segurarry. à comniihdç

e) executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imedíato; o
Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana.

Artigo 2o. Fica criada, no Quadro Geral de Pessoal - subquadro das Funções de

Confiança, de que trata o inciso III, do àrt. 2o, da Lei Complementar no 20262005, com as

alterações dadas pelo art. 4o, da Lei Complementar no 267912013, a função de conf,rança de

Supervisor de Serviços de Tesouraria, padrão de referência salarial: 18, jornada de trabalho de

40 horas semanais e requisito de escolaridade de nível superior, com

contabilidade, ciência da computação, administração ou economia, e habilidades

capacidade de concentração, comprometimento,
comunicação, observadas as seguintes atribuições:

dinamismo, administração do

graduaçao em
a
e

I - supervisionar, planejar e AS atividades da ârea financeira (contas a

pagar e/ou receber, fluxo de caixa, e visando assegurar que todos os

procedimentos administrativos sejam executados dentro das normas de direito fltnanceiro, da

legislação orçamentária em vigor e das políticas pelo Município;

II - participar das atividades relacionadas com o planejamento estratégico do

orçamento geral do Município, levantar e analisar as relevantes sobre o cenário
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econômico e financeiro, visando contribuir para a elaboração dos planos relacionados às ações,
objetivos e metas de governo municipal;

III - coordenar, diretamente, as atividades da ârea financeira, visando assegurar o
adequado controle sobre toda a movimentação financeira, no que se refere a pagamentos,
recebimentos e transferências de numer¿ários, definindo parâmetros para negociações corn
instituições financeiras, buscando obter as melhores taxas de remuneração para as aplicações
financeiras e menor custo das tarifas bancárias;

IV - orientar a organização dos serviços financeiros, no tocante à programação e o
processamento de pagamentos/recebimentos, controlar e analisar o fluxo de caixa previsto e
realizado, em conjunto com contas a pagar e a receber, fechamento diário dos saldos bancários,
através de conciliação bancária, e de operações financeiras com bancos (aplicações e captações),
propor e programar melhorias nos processos e procedimentos da tesouraria/pagadoria, mecliante
elaboração de relatórios mensais;

Y - realizat outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pela autoridade
superior competente.

Artigo 3'. Fica excluído dos requisitos de investidura do emprego público de
provimento efetivo de Técnico de Farmácia, criado pelo item I" do artigo lo, da Lei
complementar municipal n' 2.750, de 2710212014, a exigência de registro no Conselho Regional
de Farmácia do Estado de São Paulo - CRFSP -, por não ser prevista esta formalidade nos artigos
73 e 14, da Lei federal no 3.820, de ll11111960, que criou os Conselho Federal e os Conselhos
Regionais de Farmácia.

Artigo 4". As despesas com pessoal e reflexos, decorrentes da execução desta lei
complementar, correrão à conta de dotações próprias consignadas na lei orçamentária anual,
suplementadas se necessário, na forma da legislação em vigor.

Artigo 5'. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação

Guariba, em29 de maio de 2018

D MANÇANO rÚNrOn
P do de Guariba

Registrada em de Gestão Pública, e afixada no
local de costume, na me car em órgão de imprensa escrita local, na

90, da Lei Orgânica do Município.data de sua circulação

RI

s do arti
data, e

Diretora do Departamento de Gestão Pública
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I,EI COMPI,EMENTAR N' 3.I _ DE 07 DE AGOSTO DE 2.018

DISpÕE soBRE A cRrAcÃo no cARGo EM coMrssÃo DE ASSESSoR DE
Ão JUNTO AO DEPARTAMENTO DE COMUNICA

SO NO ADR DE
(a ,)

A LEI NO

267912013,8D OUTRAS PROVID CIAS

A Câmara Municipal de Guariba, Estado de São Paulo, em sessão ordinária
realizada no dia 06 de agosto de 2018, aprovou e eu - Dr. Francisco Dias Mançano Júnior,
Prefeito do Município de Guariba, com fundamento no art. 73, inciso VI, da Lei Orgânica do
Município, sanciono e promulgo a seguinte...

LEI COMPLEMENTAR:

Artigo 1o. Fica criado, no Quadro de Servidores em Comissão (QSC)junto ao

Departamento de Comunicação Social, de que trata a letra "a", inciso II, do art. 2o, da Lei
Complementar no 202612005, com as alterações dadas pelo art. 4o, inciso I, da Lei
Complementar no 267912013, um cargo em comissão de ASSESSOR DE IMPRENSA E
DIVULGAÇÃO, padrão de referência salarial:6, jomada de trabalho de 40 horas semanais,
requisito de escolaridade de ensino superior (bacharel em comunicação social com habilitação
em publicidade e propaganda), contendo as seguintes atribuições

1- participar, diretamente, da elaboração do fl e da divulgação
das atividades do Poder Executivo, com prioridade para aquelas relacionadas ao bem
comum e aos assuntos de interesse administrativo, econômico e social do Município;

11- coordenar por meio da distribuição de conteúdos informativos em emissoras
de TV e rádio, jornal impresso, no portal de intemet e na Imprensa Oficial do Município, com
circulação diária, na forma eletrônica, criada pela Lei municipal no 3.119/2018, as informações a
serem prestadas;

III - executar e gerenciar o trabalho de assessoria de imprensa e divulgação,
mantendo permanente articulação com os meios de comunicação, agências de notícias e
prestadoras de serviços;

IV - promover ações de relações públicas e divulgação institucional que

aproximem o Poder Executivo da sociedade, seja presencial ou com o auxílio de ferramentas de

interatividade, mantendo frequentes campanhas publicitárias para divulgação de assuntos cle

interesse público;

V - criar, produzir e gerenciar material de di e externa cla

Administração municipal, como vídeos e spots de interesse
elaboração dil.ulgação de releases para a mídia impressa e audiovisual;

bem participar da
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VI - apoiar iniciativas que promovam o conhecimento e a cidadania, assim como
dilulgar os planos e programas de governo municipal voltados ao desenvolvimento físico-
territorial. econômico e social:

WI ' assessorar, diretamente, o Chefe do Executivo nos assuntos reiativos à
cerimonial, honrarias e eventos político-administrativos : e,

VIII - executar. se necessiítio, outras atividades correlatas que lhe forem
atribuídas pela Diretoria do Departamento Municipal de Comunicação Social.

Artigo 2", As despesas com pessoal e reflexos, decorrentes da execução desta lei
complementar, correrão à conta de dotações próprias consignadas na lei orçamentaria anual,
suplementadas se necessário, na forma da legislação em vigor.

Artigo J". Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Guariba. em 07 de agosto de 2018.

D FRANCISCO DIAS MANÇANO JÚNIOR
Prefeito do Município de Guariba

Registrada Departamento de Gestão Pública, aftxadano local
de costume, no quadro de na mesma data, e mandado publicar na
Imprensa Oficial do n" 3.119/2018, com circulação diária,
na forma eletrônica, nos Lei Orgânica do Município.

Diretora do Departamento de Gestão Pública

90e$2"

da
pela Lei
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LEI COMPLEMENTAR N'3.159 _ DE 02 DE OUTUBRO DE 2.018

AL DE
GERAL A SECRETARIA MTINI DE FINANCAS E ORCA OIIE

PROVID

ASE AR TARIA
AD F'INAN E oDo
C CION
AOG

A Câmara Municipal de Guariba, Estado de São Paulo, em Sessão Ordinária rcalizada
no dia 01 de Outubro de 2.018, APROVOU e eu - DR. FRANCISCO DIAS MANÇANO
JUNIOR - Prefeito do Município de Guariba, com fundamento no art. 73, inciso VI, da Lei Orgânica
do Município, sanciono e promulgo a seguinte...

LEI COMPLEMENTAR:

Artigo 1'. Fica a Secretaria Municipal de Administração Geral fundida e
unificada com a Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que passa a se denominar como
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, e a integrar a estrutura básica da
organização administrativa e funcional da Prefeitura de Guariba, com a junção dos incisos II e
III, do artigo 6", da Lei Complementar n" 2.679, de28/0312013, prevalecendo como inciso II,
com a renumeração dos demais incisos, passando a vigorar, no organogïama municipal, com a
seguinte redação:

nArL 6". (...)

(...)

II - Secretørín de Adminìstrøção, Finønças e Orçamento:

1 - Depørtømento de Assuntos Administrativos:

1.1 - Coordenadoria de Apoio Administrøtivo:

ø) Setor de Tecnologia de Inþrmøção;
b) Setor de Licitação Pública:

b.I. Seção de Pesquisas de Preços;
b.2. Seção de Instrução Processual

1.2 - Coordenødoria de Administraçäo de Materiais:

ø) Setor de Controle de Pøtrimônio Ptúblíco;
b) Setor de Comprøs e Almoxarifødo:

'¡'¡. .r:v;¡;-ìsir., V;¡;i. -i '!Tì$ - Fr..¡-i;:; iû;i<.a"!6) 3251"*42!- - i:1.:i1 148zi0.*î* .l:i. i:i,:;-;t.;i. 4F
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b.1. Seção de Logístico de Møteriais;
b.2. Seção de Mønutenção e Suporte.

2 - Depørtamento de Gestão púbticct:

a) Setor de Secretaria e Expediente:

uL. Seção de Publicações OJiciaìs;
a.2.Seção de Arquívo Ptiblico Municipal;

b)Seção de Andlise e Desenvolvimento.
c) Seção de Processos Técnicos;
d) Seção de Convênios e Prestøção de Contøs.

3 - Departømento de Recarsos Humønos:

ø) Seção de Gestão de Pessoal;
b) Seção de Documentação e Arquivo;
c) Seçíio de Formação de Recursos Humønos.

4 - Departamento de Gestão Financeira:

ø) Setor de Planejamento Financeiro;
b) Setor de Plønejamento Orçumenttirio;

5 - Depørtamento de Gestão Contdbil:

a) Setor de Contabilidøde e Contøs públìcøs;
b) Setor de Empenhos e Liquidøções;

6 - Departømento de Gestão Tributdria:

a) Setor de Tesouraria e Cøixtt;
b) Setor de Anecødøção e Lançadoriø:

b.l. Seção de Fiscalízação Tributdriø;
b.2. Seção de DívídaAtiva;

c) Setor de Cadastros Físico e Fiscal:

c.1. Seção de Cødastramento Geral;
c.2. Seção de Expedição de Alyørás.,'

l\r,' iì'r¡¿¡¡i¡¡iri 
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I - participar diretamente da gestão administrativa e na proposição e promoção depolíticas públicas relacionadas aos diversos segmentos da ação pública do govemo municipal;

II - promover a administração de material e patrimônio, com vistas a permitir
melhor o direcionamento e o aproveitamento de estoques, de móveis, equipamentos e próprios daPrefeitura, bem como controlar as despesas com o. it"rr. consumiãoi, evitando'uquiriço*,
desnecessarias ou deterioração por falta dè uso;

III - desenvolver programas de capacit ação para os servidores da prefeitura.
participar da promoção do atendimento integrado aàs ci¿ådaoi, uswírios dos serviços públicos e
das demais atividades de comunicação e impiensa e de representação social;

IV - supervisionar, coordenar e controlar as unidades administrativas que lhe são
subordinadas' nas áreas de recursos humanos, tecnologia de informação, licitação e contratos eadministração de materiais, bem como os demais serviços a" p.åtoóolo, arquivo, portaria,
zeladoria, comunicaçõe s, telefonia e similares ;

V - formular a política pública de planejamento, coordenação e supervisão dodesenvolvimento financeiro e orçamentiírio, através de um plano geral de gorr"*o de programas
setoriais de duração plurianual, de diretrizes orçamentárias, de orfamento f prog.u-u anual e daprogramação financeira de desembolso;

VI - administrar as finanças municipais e políticas hscais e tributárias, visando oequilíbrio e a sustentabilidade intertemporal das contas públi"ur, assim como Trscalizar,cobrar e
an e cadar tributo s e contribuições muni cipais ;

VII - administrar as dívidas públicas intemas e externas do Município e realizar
estudos e pesquisas para acompanhamento da conjuntura econômica e a fixaçåo de preços
públicos;

compete
Parágrafo único. A secretaria de Administração, Finanças e orçamenio

IX rcalizar as funções de assessoramento, planej coordenação,
supervisão, orientação técnica, controle, execução e avaliação, em n1 dos sistemas <le
plane¡amento orçamentário e financeiro do Município;

iìr¡ ilv;i¡"isl': 'i¡2. J.l!ìil ..F*n+-:: iii rro iljl :t;i_lii-$.¡.!? - tÌf;iì i;.i:r¡jj {-ìijit : ;; i:r¡1;¡-::;; :ì .,
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X - realizar a gestão orçamentária do Município, observada a Lei de
Responsabilidade Fiscal (LRF), a Lei de Diretrizes orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária
Anual (LoA), avaliar os orçamentos e acompanhar a execução orçamentária dos'órgtprdqAdministraçãoPúblicaMunicipal; ' Qt -\,
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:

xI - conduzir a elaboração das propostas do Plano Plurianual. da Lei de Diretrizesorçamentárias, da Lei orçamentiíria Anual, e åcompanhar suas respectivas execuções.

Artigo 2". Ficam os cargos em comissão de Secretário de Administração Geral ede Secretário de Finanças e orçamento unificados e transformados em um cargo em comissão deSecretário de Administração, Finanças e orçamento, mantidos os mesmos requisitos cleprovimento em comissão, de natureza política, áe livre nomeação e exoneração, com subsídiosfixados pela câmara Municipal e jornada de trabalho de 40 horás semanais, nos termos previstos
na letra "b", do inciso II, do artigo 4o, da Lei complementar n" 2.679. ae zg,4iizotz.

Parágrafo único. Ao Secretário Municipal, de que trata este artigo, incumbem asfunções precípuas de planejamento, supervisão, coordenação, controle de diretrizes político-
administrativas e participação de decisões governamentais, bem como de orientação de execuçãocom autonomia das atividades administrativas que constituem sua área de competência, deacordo com o disposto no artigo lo, desta lei compiementar.

Artigo 3o. Fica criado, no Quadro de Servidores em Comissão (eSC), junto aoGabinete Municipal, ,um cargo em comissão de ,4^Ss¿',ssolR DE' Ri;üCÕEiINSTITUCIùNAIS, padrão de rãferência salarial:27, comjomada de trabalho de 30 horas
semanais, escolaridade-de ensino superior nas ¿íreas de bacharel em direito ou administração, ouciência política' e habilidades relaci,onadas com a consciência dos valores éticos, criatividade earticulação' bom nível de informação, facilidade para falar em público e disponibilidade paraviagens.

Parágrafo único. À Assessoria de Relações Institucionais compete desenvolver
atividades relacionadas com:

I - articular o relacionamento entre o Poder Executivo e o Poder Legislativo, sob a
orientação direta do Chefe do Poder Executivo Municipal e da Assessoria Jurídica;

II - organizat a rclação institucional da Administração junto às entidades sociais,
órgãos públicos, clubes de serviço e organizações sociais, de modo a q"ualificar o relacionamento
e a construção de parcerias;

lrr - faz." tramitar e controrar toda a documentação
cuidando da sua guarda, adequada publicação e segurança;

IV - despachar, receber, abrir, registrar e distribuir a
dirigidos ao Gabinete do prefeito e demais órgãos da prefeitura;

V - auxiliar na publicação e expedição da
Município, na elaboração de projetos de Lei. Deóretos,
interesse geral e seus respectivos prazos legais;

do Gabinete

e dos atos ofìciais do

VI prestar informações referentes a leis, decretos, regulamentos,
outros atos oficiais, assrm como controlar os prazos para sanção ou veto dos proj etos
aprovados;
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VII -- acompanhar e participar do processo legislativo, dando suporte técnicojurídico ao Chefe do Poder Executivo, piincipalmente, nas ielações mantidas com o poder
Legislativo para explicar justificar as iniciãtivas iegislativas;

VIII - coordenar, por intermédio das secretarias e departamentos municipais, o
relacionamento com os Poderes constituídos e a sociedade civil organizada;

IX - executar outras atividades correlatas, que lhe forem determinadas pelo Chefe
do Poder Executivo municipal.

Artigo 4o. As despesas decorrentes da execução desta lei complementar correrão à
conta de dotações próprias consignadas no Orçamento Géral do Municípiã, suplementadas se
necessário, na forma da legislação em vigor.

Artigo 5o. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guariba, em 02 de outubro de 2.01g.

'1,-rL..(--.<- ---(-- .ç=ç-*-<<,- a \ I
.,IrlD CISCO DIAS MANÇANO JUNIOR

Prefeito do Município de Guariba

Registrada livro no Departamento de Gestão Pública, afixada no local
de cosfume, no quadro de na mesma data, e mandado publicar na
Imprensa Of,rcial do M n' 3. I l9/2018, com circulação diána,
na forma eletrônica, nos Lei Orgânica do Município.

RO
Diretora do Departamento de Gestão pública

,&v ,:r'.::-j:;tr \,ri-!,Ì 'l 'l -'¡l - i:¡¡n':.: iiixic !iij ;lzli j -ç],.i?;: i '. ij .! ,1,ííJitì.;!irli . i.:1 i.:,,ri;i,¡É. ;?:ri
:¡, ¡ i¡ ;: i i',..=, I ¡., 1¡ ¡r,n¡3r: i ¡.: li i. i ::,.:1 ¡ ; _ ¡-1 1.;.¡ i-r ¡.,

pela Lei
90e$2o,

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 B

A
T

IS
T

A
 D

E
 A

N
G

E
LIS

 S
ILV

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-0C

V
A

-63U
U

-6JV
U

-H
D

T
H



:i.:. :- :

LBI COMPLBMENTAR N" 3.160 - DF' 02 DE OUTUBRO DE 2.018

COD
PA EAR

A UTA ON DE EFE
D EGU

A Câmara Municipalde Guariba, Estado de São Paulo. em Sessão Ordinária realizada no
dia 01 de Outubro de 2.018. APROVOU e eu - DR. FRANCISCO DIAS MANçANO JUNIOR -
Prefeito do Município de Guariba, com fundamento no art. 73, inciso VI, da Lei Orgânica do Município,
sanciono e promulgo a seguinte...

I,ET CO AR:

Artigo lo. Fica criado, no Quadro de Servidores Efetivos (QSE), de que trata o inciso I,
do art. 2o, da Lei Complementar municipal n'2026/2005, com as alterações dadas pelo art. 4o, inciso [,
da Lei Complementar municipal n'267912013:

I - um emprego público de provimento efetivo de COORDENADOR DE ARQUIVO E
PATRIMONIO, junto à Seçáo de Controlè de Put i-ônio Público e à Seção de Arquivo público, no
Departamento de Gestão Pública, com padrão de referência salarial: l6 - jornada de trabalho de 40 horas
semanais, nível de escolaridade de ensino superior, observadas as seguintes atribuições:

1- na Seção de Controle de Patrimônio Público:

a) gerir o estoque dos bens patrimoniais e dos materiais de consumo, bem como atestar,
isolada ou com outros órgãos administrativos, as notas fiscais dos bens entregues pelos fornecedores da
Prefeitura, mediante prévia conferência e vistoria, para então aprovar o recebimento definitivo,
conforme as especificações inseridas nas respectivas ordens de entrega e/ou fomecimento;

b) controlar e armazenar os materiais de consumo e a distribuição e movimentação dos
bens patrimoniados, para atendimento às demandas das unidades administrativas, providenciando,
quanto a estes, os respectivos termos de responsabilidade pela guarda e administração;

c) providenciar os registros ou a incorporação de todos os bens de caráter permanente,
com a indicação dos elementos necessários à perfeita caracterização de cada um deles e dos agentes
responsáveis, mantendo atualizado o controle físico ou registro, para que, pelo menos uma vez por ano.
haja o inventário fisico-financeiro de todos os bens móveis e imóveis, em uso ou estocados em
almoxarifado;

d) fazer a identificação fisica do bem, com a fixação de etiqueta ou plaqueta ial,
ou gravação, observada a padronizaçáo com registro numeral em ordem crescente, ou de barras
gerado através de sistema de informática, para efeito de incorporação, ou então de , por consumo,
quebra, desgaste, avaria, extravio, sinistro ou declaração de inservível;

e) promover a avaliação e reavaliação dos
r l-.
DCNS e lmovels, para efeito de

alienação, incorporação, seguro e locação, bem como arquivar a documentação dos bens sdo
Município, receber e encaminhar móveis e equipamentos danificados paru a
prévia orçamentação e, conforrne o caso, com a abertura de processo de licitaçäo para contra

1'¡. Ër¡;tristo V;¡r:- i t':irì , f ¡r;ir¡t)t i4x;: liìt li?5-Ì-ll'¿2t - tËil 'j ilij;i_*-íjü{r - i;¡4 Ì,';;rr:i:¡i. -i
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f) caso de desvio de finalidade, apropriação indébita. ou comprovado mau usc, tomar Íì
iniciativa de represent¿r ao Chefe do Executivo sobre o fato, requisitando providências irnediatas para
apuração de responsabilidades, se resultante de negligência, e diante de indícios de crime, eiaborar o
boletim de ocorrência na Delegacia de Polícia local, paia efeito de instauração de inquérito p.licial:

g) recomendar que os bens considerados em mau estado de conservação e sem condições
de reparo ou transformação sejam desrelacionados do patrimônio para posterior aliónação. na formä da
lei; e.

h) executar outras atividades correlatas, previstas em lei ou regulamento, cleterminadas
pela chefia ou superior imediato.

2 - na Seção de Arquivo público:

a) promover o controle geral do Arquivo Público, com o objetivo de resgatar, registrar e
manter em acervo próprio todos os dados informativos de interesse dos órgãos govemamentais e dos
cidadãos, visando preservar a memória dos fatos políticos, administrativós e sociais, considerados
indispensáveis para a história do Município de Guariba;

b) garantir acesso às informações contidas nos documentos sob sua guarda, observadas
as restrições legais e/ou regimentais, custodiando os documentos de valor temporário e permanente,
acumulados pelos órgãos administrativos da Prefeitura e o Gabinete Municipal, assim como os
documentos de origem privada considerados de interesse público municipal;

c) estabelecer diretrizes e normas, articulando e orientando, tecnicamente. as unidades
administrativas que desenvolvem atividades de protocolo e arquivo corrente no âmbito da Prefeitura
Municipal;

d) receber, registrar e distribuir documentos, bem como controlar suas movimentações,
classificá-los. descrevê-los e executar as tarefas necessárias à sua guarda, conservação e utilização,
preparando-os, quando for o caso, seja para microfilmagem, seja para arquivos mediante processamento
eletrônico de dados;

e) coordenar a política de gestão de documentos e as atividades do Arquivo Público, para
efeito de atualização dos catálogos de referências possibilitando o acesso, e os serviços de higienização
e desinfetação, restauração e encadernação dos documentos e similares, com o objetivo de conservação
do acervo sob custódia do Arquivo Público;

f) desenvolver estudos sobre documentos culturalmente importantes, efetuar inspeção e
análise para conf,rrmar ou não a codificação atribuída na fase de protocolo; e, 

,

g) exercer outras atividades correlatas, previstas em lei ou re pela
chefia ou superior imediato

Artigo 2". Fica criado uma vaga para o público de provimento efetivo de
TERAPEUTA OCUPACIONAL, criado pelo item 45, do incrso do artigo 2o, da ipal n"

de

no

2.026, de 14/0112014, acrescido pelo artigo 1", da Lei municipal no 2.493, de 01 11,

referência salarial: I I - jornada de trabalho de 20 horas semanais, e ensino superior
CREFITO, observadas as seguintes atribuições:
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a) planejar e desenvolver a prevenção, promoção à saúde, reabilitação de pacientes
portadores de transtornos e deficiências fîsicas e/ou þsíquióas, promovendo atividades com lÌns
específicos, para ajudá-los na sua recuperação, integr-açãoiociale ocúpacional;

b) planejar e desenvolver Drogramas educacionais e ocupacionais, selecionando
atividades específicas destinadas à recuperação do paciente, realizando triagem e anamnese compleia
(entrevista pelo profìssional de saúde ao seu doente,'para agrupamento de toãos os fatos relacionados à
doença e à pessoa doente), do caso inscrito para planeja-"nio, tratåmento e acompanhamento;

c) possibilitar a redução ou cura das deficiências do paciente, desenvolver as
capacidades remanescentes e melhorar o seu estado fisico e psicológico, assim como orientar na
execução das atividades terapêuticas, acompanhando seu desenvoivimentó;

d) emitir boletins, relatórios, laudos e pareceres sobre assuntos de sua especialidade,
assim como promover programas de prevenção, tratamento, reabilitação, retomo e permanência no
trabalho para trabalhadores adoecidos e/ou afastados por problemas decorrentes do trabalho;

e) registrar os dados de diagnósticos, terapia e resultados dos tratamentos aplicados,
colaborar com equipes multiprofissionais em estudos que envolvam assuntos de sua competência,
manter intercâmbio com outros órgãos e profissionais especializados, objetivando obter subiídios ou
parceiros para implantação ou melhoria dos serviços prestados;

Ð planejar e desenvolver treinamentos, palestras e outros eventos, sobre sua
especialização, assim como desenvolver suas atividades, aplicando normas e procedimentos de
biosseguranç4, e exercer outras tarefas correlatas, previstas em lei ou regulamento, atribuídas pela chefia
ou superior imediato.

g) exercer outras atividades correlatas, previstas em lei ou regulamento, designadas pela
chefia ou superior imediato.

Artigo 3". As despesas com pessoal e reflexos, decorrentes da execução desta lei
complementar, correrão à conta de dotações próprias consignadas na lei orçamentária anual.
suplementadas se necessário, na forma da legislação em vigor.

Artigo 4". Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guariba, em 02 de outubro de 2.018.

FRANCISCO DIAS MANÇANO OR
Prefe nicípio de Guariba

Registrada livro no Departamento de Gestão Pública, af.rxada no local de
costume, no quadro de avisos da na mesma data, e mandado publicar na Imprensa
Oficial do Município, criada " 3.119/201 8, com circulação diária, na forma
eletrônica, nos termos do e do Município

Diretora do Gestão Pública
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LEI COMPI,E,ME,NTAR NO 3 93 _ DE 13 DE NOVEMBRO DE 2.018
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DI DE EMPREGoS púsrr
EFETIVO DE ASSISTENTE SOCIAL E E ENFERMEIRO. CRIADOS PELOS

ANEXO V DA LEI
4t0u200s COM

SECR-ETARIA

A Câmara Municipal de Guariba, Estado de São Paulo, em Sessão Ordinária
realizada no dia 12 de novembro de 2018, aprovou e eu - Dr. Francisco Dias Mançano Júnior,
Prefeito do Município de Guariba, com fundamento no art. 73, inciso VI, da Lei Orgânica do
Município, sanciono e promulgo a seguinte...

LEI COMPLEMENTAR:

Artigo 1o. Ficam criados, no Quadro de Servidores Efetivos (QSE) da Prefeitura
Municipal de Guariba, junto à Secretaria Municipal de Saúde, empregos públicos de provimento
efetivo já criados pelos itens 6 e 28, respectivamente, do Anexo V, da Lei Complementar no

2.026, de 14/0112005, com suas modificações posteriores, a seguir discriminados:

I - um de ASSISTENTE SOCIAL, com padrão de referência salarial: 11 - jornada
de trabalho de 20 horas semanais, nível de escolaridade de ensino superior com inscrição no
Conselho de Classe: CRESS/SP, sujeito ao serviço à noite, sábados, domingos e feriados, a

plantões e a atendimento ao público, com o uso de equipamentos de proteção individual,
fornecidos pelo Município, observadas as seguintes atribuições

a) realizar estudos e pesquisas para avaliar a realidade social,
pareceres sociais e propor medidas e políticas sociais, junto às unidades de saúde

pública, bem assim elaborar e executar planos, programas e sejam de âmbito de
atuação do Serviço Social;

b) elaborar junto com a equipe a organização e a realizaçáo de

treinamentos e capacitação do pessoal técnico- vo, com vistas a qualificar as ações

administrativas que tem interface com o atendimento da população usuaria do SUS, como
marcação de consultas e convocação de família ou responsável nas situações de alta e óbito;

c) planejar, executar e avaliar pesquisas que poss¿ìm contribuir parca análise da

realidade social e para subsidiar ações profissionais, bem assim prestar assessoria e consultoria à

Secretaria Municipal de Saúde e demais organismos públicos a ela vinculados;

d) realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, pareceres

sobre a matéria de Serviço Social, assim como estudos socroeconômtcos OS do
SUS, para fins de acesso a beneficios e serviços sociais junto às unidades de serviços
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e) fazet triagem dos casos apresentados para estudo, prestando orientação corn
vistas à solução adequada do problema. executar trabalho de reabilitação profissional. e
encaminhar pacientes a dispensários e hospitais, acompanhando o tratamento e a recuperação.
assistindo aos familiares;

f) participar, em conjunto com a equipe de saúde, de ações sócio-educativas nos
diversos programas e clinicas, como planejamento familiar, saúde da mulher, da criança e dos
idosos, saúde do trabalhador, doenças infectocontagiosas (DST/AIDS), tuberculose, hanseníase e
outras, e nas situações de violência sexual e doméstica;

g) executar tarefas afins, inclusive as determinadas pela chefia imediata e as
editadas no respectivo regulamento da profissão.

II - um de ENFERMEIRO, com padrão de referência salarial: 14 - jornada de
trabalho de 30 horas semanais, nível de escolaridade de ensino superior com inscrição no
COREN, sujeito ao serviço à noite, sábados, domingos e feriados. a plantões e ao atendimento ao
público, assim como o uso de equipamentos de proteção individual fornecidos pelo Município.
contendo as seguintes atribuições:

a) executar e supervisionar trabalhos técnicos de enfermagem
de saúde, ambulatórios municipais e seções de enfermagem, assim como

g) executar tarefas afrns, inclusive as determinadas pela
editadas no respectivo regulamento da profissão.

das unidades
assistência a

pacientes hospitalizados, aplicar vacinas e injeções, fazer curativo

b) responder pela observânc das médicas relativas a pacientes, velar
pelo bem - estar físico e psíquico deste onar a esterilização do material nas areas de
enfermagem;

c) prestar socorros de urgência, orientar o isolamento de pacientes, supervisionar
os serviços de higienização e providenciar no abastecimento de material de enfermagem e
médico;

d) supervisionar a execução das tarefas relacionadas com a prescrição alimentar,
fiscalizar a limpeza das unidades de serviços de saúde, ambulatórios municipais e seções de
enfermagem;

e) participar de programas de educação sanitária e do ensino em escolas de
enfermagem ou cursos para auxiliares de enfermagem, bem como apresentar relatórios referentes
às atividades sob sua supervisão, responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à
execução das atividades próprias da função;

f) prestar cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves com risco de vida,
de maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos de base, inclusive, assistência de
enfermagem à gestante, pafturiente e puerperal, com acompanhamento da evolução e do trabalho
de parto;

imediata e as
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Artigo 2o. As despesas com pessoal e reflexos, decorrentes da execução desta lei
complementar, correrão à conta de dotações próprias consignadas na lei orçamentaria anual,
suplementadas se necessário, na forma da legislação em vigor.

Artigo 3o. Esta lei complementar entra em vigor na datade sua publicação.

Guariba, em 13 de novembro de 2018.

DR. DrAS MANÇANO ¡ÚNrOn
Prefeito do Município de Guariba

Registrada em li , no Departamento de Gestão Pública, afixada no local
de costume, no quadro de sda na mesma data, e mandado publicar na
Imprensa Oficial do Município,
na forma eletrônica, nos termos

pela Lei m no 3.1I9120I8, com circulação diëtria,
90 e $ 2",da Orgânica do Município.

I)iretora do Departamento de Gestão Púbtica

, i!r::t

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 B

A
T

IS
T

A
 D

E
 A

N
G

E
LIS

 S
ILV

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-0C

V
A

-63U
U

-6JV
U

-H
D

T
H



., $.

I-

LEI COMPLEMENTAR N" 3.194 _DE20 DE NOVEMBRODE 2.018

A

)

de costume. no quadro de
Imprensa Oficial do Municí
na forma eletrônica. nos

N" 6

N" I E

em20 cle novembro de 2018

D FRANCISCO DIAS MANÇANO
Prefeito do Município de Guariba

Registrada em livro

A
o T.2

pela
90

o

NO
T.
o

o
3

A câmara r4unicipal de Guariba, Estado de são Paulo, em sessão ordináriareahzada no dia 19 de Novembro de 2.0 rl,'ApRovoa 
" eu, DR. FRANCISCO DIASMANÇAN0 JUNIOR - prefeito Municipal, ,urr.iono e pro-.rtgo a seguinte ...

LEI COMPLEMENTAR:

Artiso lo' Fica criada" junto ao Quadro de Servidores Efetivos (eSE), de quetrata o inciso I, do art' 2',|u-Lei complementar nà zozetzoO5, com as alterações dadas pelo art.4"' da Lei complementar n" 2.6791201i, umu_vaga do 
"-pugo 

ptiblico de fuiotorista socorristtt,criado pelo Art. 5o, da Lei Complementar no 3.1 lqlZOtg.'

Parágrafo único. As atribuições funcionais do presente emprego público são asmesmas previstas no Art. 5o, da Lei complementar no 3.114, de bt ¿"*urço'ãà 2.01g.

Ärtieo 2" As despesas decorrentes da execução desta lei complementar correrão à
:9ry-" de dotações próprias consignadas na lei orçamentária anual, no exercício financeiro de2018, suplementadas se houver neõessidade, na forma da legislação ám uigo.-

Artigo 3'' Esta lei complementar entra em vigor na datade sua publicação.

no Departamento de Gestão púrbl ica, afixada no local

Lei'qrunicipal
e $ 2*l da Lei

na mesma data, e mandado publicar na
no 3.11912018, com circulação

Orgânica do Município

Diretora do ento de Gestão Pública

diâria,
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.'i ,, ..': ti ,i .i, l't I . _ t:,

.:!: :1 :

:i

o

DE

Registrada em
costume, no quadro de av
Oficial do Município,

de Gestão Pública, afixada no local de
na mesma data, e mandado publicar na Imprensa

no 3.11912018, com circulação diária. na forma

doM

E

da
l munl

D

Câmara lvlunicipal de Guariba, Estado de São Paulo, em Sessão Ordinária realizada
no dia I I de dezembro de 2.018, APRovou e eu, DA. FRANCISCO DIAS MANÇANO JUNIOR -Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte ...

LEI COMPLEMENTAR:

Artiso 1'- Fica ampliada a jomada de trabalho do emprego público de MédicoPsiquiatra, com jornada de trabalho de 20 para 30 horas semanais r^rrfiao pela CLT, com a
consequente adequação ao padrão de referência salarial do padrão 23 pará o padrão 25, junto àtabela geral do sistema remuneratório, de que trata o artigo 2, da Lei iomplementar no 2.679, d,e
28/03/2013, com as últimas alterações dadaspela Lei Comilementar no 3.144, de 21/03/201g.

Artieo 
?'.. Fica assegurada a oportunidade de opção expressa do atual servidor titular

de emprego público efetivo à nova carga horària, respeitados òs direiios adquiridos do servidor que
pretender perrnanecer na nìesma condição de origem, iem alteração da respectiva jornada.

Artigo 3'. O cálculo da nova remuneração e eventuais beneficios adicionais consiste
de o enquadramento, dentro da tabela do sistema remuneratório atual, do salário base do respectivo
emprego efetivo, no padrão de referência numérica, cujo valor nominal exprima, ainda que por
aproximação, o princípio da proporcionalidade.

Artigo 4". Na medida em que o emprego público, a que se refere este artigo, entrar na
vacância passará a prevalecer somente a nova jornaãa de trabalhå para o provimento em caráter
efetivo, mediante prévia aprovação em concurso.

Artigo 5'. As despesas decorrentes da execução desta lei complementar correrão à
conta de dotações próprias consignadas na lei orçamentiiria anual, no exercíció financeiro de 201g,
suplementadas se houver necessidade, na forma da legislação em vigor.

Artigo 6o.. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Guqríba, em 12 de dezembro de 201g.

D

no

eletrônica, nos termos do do Município.

Diretora do Departamento de Gestão pública
.,":,.,', ilr;¡.lriÍtli,r ii-,.: ' I ::iii - r'¡;:.:r: í(-ìr.: j:ì .,iIlì'! -*4:j:¿ -.iJt-r iii¿:i¿T.ll..i,rfi{} f .,: ir;., : .::, i:l

.,, -¡ I j I : : i i i. : i,, ii':.)í.jil ;; f"ii.t¡ìi. 5= 1,, i i..., ..1 l-
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LEI COMPLEMENTAR N" 3.041 - DE 28 DE ABRIL DE 2.017

A Câmara Municipal de Guariba, Estado de São Paulo, em Sessão Ordinária realizada
no dia 17 de Abril de 2.017, APROVOU e eu - DR. FRANCISCO ÐIAS MANÇA¡{O JUMOR -
Prefeito Municipal sanciono e promulgo a seguinte ...

LEI COMPLEMENTAR:

Artigo 1". Para efeito de readequação da estrutura organizacional e funcional do
Departamento Municipal de Transporte e Trânsito, junto à Secretaria Municipal de Obras e
lnf¡aestrutura Urbana- fi cam :

I - extinto o cargo em comissão de Diretor do Departamento de Transporte e
Trânsito, padrão de referência salarial: 25, do Quadro de Servidores em Comissão (QSC), previsto
na letra "a", do inciso II, do art. 2o, da Lei Complementar n" 2-026/2005, com as alterações dadas
pelo inciso I, do art. 4, dalei Complementar n'2.67912013;

II - criado no Quadro de Servidores em Comissão (QSC), previsto na letra "a", do
inciso II, do art. 2", da Lei Complementar n'2.A2612005, com as alterações dadas pelo inciso I, do
art. 4o, da Lei Complementar n' 2.679/2013, o cargo em comissão de Chefe de Controle de
Tráfego, padrão de referência salarial: 21, com requisito de escolaridade de ensino médio completo e
jornada integral de trabalho de 40 horas semanais, com as seguintes atribuições:

a) chefiar, supervisionar e controlar o cumprimento das metas e objetivos refletidos
das diretrizes político-administrativas do Govemo municipal, com vistas a aprimorar toda a logística
estrutural existente nas áreas de tráfego, trânsito e atividades afins;

b) controlar a produtividade e a movimentação de todos os motoristas, tratoristas e

operadores de máquinas leves e
elaboração de ocorrências com
arquivos setoriais;

pesadas, verificando faltas, folgas, montagem de escalas de
admoestações, registros de infrações disciplinares e montagens

c) providenciar o licenciamento dos a emissão de certificado de
propriedade em nome da Prefeitura, emplacamento, assim como a isenção do Imposto
sobre Propriedade de Veículo Automotor - IPVA -, vistoria, documento único, seguro obrigatório,
contratâção de opcional, e outros previstos em lei ou regulamento;

d) fiscalizar os abastecimentos dos trocas de óleos de motor, câmbio e

freios, as lubrificações, lavagens e limpezas, os cui pneumáticos e acessórios, o
controle de níveis de água, assim como, t¿mbém, as saída e de entrada, contendo nome
do condutor, placa do veículo, honários, itinerários, q
realizados;

percorridas e abastecimentos

.19CI - Fone: (Oxxt6) 3251-9422 - CEP 14840-000 - Cx. Fosta¿,49
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Prefeitura tUIunËeipaË de Guarlhæ
ESTAÐG oT sÃo PAULO

cNPJ 48.664.30410001 -80

e) exigir inspeções gerais de rotina nos veículos, verificando ferramentas,
equipamentos de segurança, funilaria,tapeçaria e mecânic4 sistema elétrico, pneus e manutenções
periódicas, bem como vistorias pontuais, antes de saírem, repassando todas as especificaiões
técnicas, e depois de retomarem;

f) diante de eventuais defeitos ou possíveis sinistros, que impeçam o uso do veículo,
assumir providências imediatas quanto aos serviços de consertos, reformas 

" 
i.",rp"rução, mediante

convocação de mecânico, orç¿unento prévio das avarias, requisição para contrat¿ção de serviços
especializados, com ou sem reposição de peças e acessórios orìginais, ácompanhada de justificativas
e cópias de pelo menos três cotações de mercado;

g) manter todos os veículos da frot¿ pública guardados nas garagens municipais, após
os horários de prestação de serviços em horários ordinários e extaordinários, com exceçãð d" 

"uro,imprevistos, catacterizados por motivos supervenientes e de força maior, desde que devidamente
justificados;

h) em casos de acidente, interceder, diretamente, na medida do possível, fazendo com
que o motorista preste socolTo às vítimas, até mesmo em ocasiões em que presenciar o fato,
procurando obter atestado da autorídade policial,para que possa serjustificadoo dåsvio de itinerárioj

Ð diligenciar paru que as multas impostas aos veículos oficiais sejam de
responsabilidade do conduto¡ e ressarcidas às despesas por ele, sempre que a transgressão cômetida
se der por sua iniciativa, devendo, em qualquer hipótese, indicar o seu nome quando do recebimento
destas, para efeito de registrá-las e comunicar o fato ao superior imediato, puiu qu. sejam tomadas
todas as medidas legais cabíveis;

j) executar outras tarefas correlatas, desde que designadas pela autoridade superior
competente.

III - criado do Quadro de Servidores em Comissão (QSC), previsto na letra "a", do
inciso II, do art. 2o, da Lei Complementar no 2.026/2A05, com as alteraçõei dudur pelo inciso I, do
aÍt.4o, da Lei Complementar no 2.679/2013, o cargo em comissão de Chefe de Gerenciamento da
Frota Pública, padrão de referência salarial: 18, com requisito de escolaridade de ensino médio
incompleto e jornada integral de trabalho de 40 horas semanais, com as seguintes atribuições:

a) coordenar e controlar o gerenciamento da frot¿ pública municipal, para efeito de
administrá-la com eficiência e responsabilidade, sob a supervisão do Chefe de Controle de Tráfego,
objetivando otimizar e racionalizar o uso, assim como reduzir o custo de manutenção, consertos,
reparos e conservação de todos os veículos leves e pesados;

b) assumir inteira responsabilidade pela e corretiva dos
veículos leves e pesados, envolvendo o fornecimento de peças, acessórios e mão de obra, por meio
de amplas pesquisas de mercado diretamente realizadas tanto nas oficinas mecânicas especializadas,
quanto nas agências revendedoras e nas tabelas de preços oficiais das

c) adotar para as compras de peças e acessórios o

respectivas montadoras;

padronização: que
imponha compatibil idade de especificações técnicas e de desempenho, quando for o
caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantia

Av. ËvaristoVaz,1.190 - Fone: {0xx16} 3251-g4ZZ - CEP 1

E-rnail : guariba@guariba.sp.gov.br
- Cx. Fosta¡,49
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cN PJ 48.664.30¿t/0001 €0

d) manter pronta disponibilidade de veículos em condições de trafegabilidade, para
atendimento tempestivo das demandas supervisionadas pelo Chefe de iontrole de fráfego, quándo
dos deslocamentos de veículos entre pontos diversos;

e) subsidiar o Chefe de Controle de Tnifego com dados estatísticos e informativos
relacionadas com o gerenciamento da frota de veículos, maiJ precisamente com os serviços prestados
por oficinas mecânicas e com o consurno de combustíveis nos postos de revenda, pä.u .f.ito ¿.
credenciamento e seleção mediante prévia licitação pública;

f) acompanhar e fiscalizar a execução de todos os contratos administrativos
relacionados com a prestação de serviços especializados em mecânica de veículos, que poderá
contratar terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações, em casos de maior coåpte*iaaae
técnica e de custo, principalmente, nos casos de máquinas pe-sadas;

g) verificar, pontualmente, a substituição ou reposição de peças e acessórios originais
ou de comprovada qualidade, a fim de evitar a utilização de materiais não condizentes ou fora das
especificações necessárias, com vistas a assegurar a regular aplicação de recursos públicos;

h) orientar o órgão requisitante da licitação, através do Chefe de Controle de
Tráfego, com critérios objetivos, mediante a elaboração descritiva de objeto preciso e
suficientemente claro, no tocante à especificação de peças, acessórios e serviços, com cláusulas e
condições que garantam a qualidade, a eficiência e os Àenores preços do que seþretende comprar ou
contratar;

i) executar outras tarefas correlatas, desde que designadas e determinadas pela
autoridade superior competente, o chefe de controle de Tráfego.

Artigo 2'- As despesas decorrentes da execução desta lei complementar correrão à
conta de dotações proprias consignadas na lei orçament¡iria anual, q,r. r".ão suplementadas, se
houver necessidade, na forma da legislação em vigor.

Artigo 3". Esta lei complementar entrará em vigor na datzde sua publicação.

Guariba, 28 de Abril de 2.017.

DR. CISCO DIAS MANçANO
Prefeito Municipal

Registrada em
costume e, mandado publicar
Artigo 90 da Lei Orgânica do

sede da Prefeitura Municipal, no lugar de
na data de sua conclusão, nos termos do

Diretora do Departamento de Gestâio pública

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (0xx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 - Cx. posta!, 49
F-mail : guariba@guariba.sp.gov.bn
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LEr COMPLEMENTAR N'3.047 - DE 07 DE JUNHO DE 2.017

DE
ERAL

CISO
NO

40 D E

A Câmara Municipal de Guariba, Estado de São Paulo, em sessão ordiniíria
realizada no dia 05 de junho de2017, aprovorl e eu - Dr. Francisco Dias Mançano Júnior,
Prefeito do Município de Guariba, com fimdamento no art. 73, inciso VI, da Lei Orgânica do
Município, sanciono e promulgo a seguinte...

LEI COMPLEMENTAR:

Artigo 1". À luz do art. 85, da Lei Orgânica do Município, fica criad.o no Sub -
Quadro das Funções de Con-fiança, de que trata o inciso III, do aÍt. 2o, da Lei Complementa¡ no
2026/2005, com as aiterações dadas pelo inciso I, do art. 4o, da Lei Complementar n'2679/2073,
uma fungão de confiança de Chefe da Procuradoria Geral do Município, com regime de
dedicação exclusiv4 jomada de trabalho de 40 horas semanais e requisito de escolaridade de
ensino superior naárea de Direito e inscrição na OAB.

$ 1". Em razáo do regime de dedicação exclusiv4 a firnção de con-fiança de Chefe
da Procuradoria Geral, para que seja submetido à jomada integral de trabalho de 40 horas
semanais, será enquadrado no padrão de referência salarial: 30, que corresponde ao dobro do
valor do respectivo salário base mensal do padrão de referência salarial: 23, do servidor
integrante da carreira de Procwador Municipal, cujajomada de trabalho é de?A horas semanais.

$ 2o. Para os fins do parágrafo anterior, são extintos os atuais vaiores pecuniários
dos padrões de referência salarial: 27,28,29 e30, do sistema remuneratório do Quadro Geral de
Pessoal, que são inaplicáveis e desnecessários, posto que criados e vinculados,
ao extinto Programa Segundo Tempo, para então atribuir ao padrão de referência salarial: 30 o
valor pecuniário de R$ 8.368,90

Artigo 2". A luz do artigo 85, da Lei Orgânica do Município, de
confianga de Chefe da Procuradoria Geral do Município é de liwe nomeação e pelo
Prefeito Municipal, entre os servidores integrantes dos cargos ou de provimento
efetivo e diretamente relacionados à carreira de Procurador Municipal,
jurídico e reputação ilibada.

Av. FvarisÉo Vaz, 1.'tgG - Fone: {t}xx16} 3251-9422 - CEP14840-000 - Cx. Postal,
E-rnail : gurariba@guariba.sp"gov.br
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Prefeitura Municipa¡ de Guartha
ESTADo or sÃo PAIJ¡.G

CNPJ ¿å8.664.30410001 -80

Artigo 3. A firnção de confiança de alta chefi4 criada na forma desta lei
complementar, possui as funções-atividades precípuas de coordenação, controle e orientação
superior da execução de diretrizes político-administrativas, emanadas do planejamento
municipai, para a Procuradoria Geral do Município, contendo as seguintes atribuiçõås:

I - promover o acompanhamento das publicações de intimaçöes e despachos no
Diário da Justiça do Estado de São Paulo e no Di¡írio da Justiça da União, cabendo-hé controlar
os prazos dos processosjudiciais, sujeitando-se à responsabilização pessoal;

fI - organizar os serviços internos da Procuradoria Geral do Mruricípio,
principalmente, a distribuição dos processos em geral e demais expedientes correlatos, de
maneira aleatón4 equitativa ou por prevenção;

III - promover a aplicação de instrumentos de controle de resultados da área
jurídica da Administração, através dos critérios de distribuição, previstos no inciso II, deste
artigo, de modo a evitar sobreposição de tarefas e assegurar o seu desenvolvimento em termos de
eficácia, economia e rapidez;

fV - adotar as providências necessárias para a argantzação do arquivo de
docr¡mentos e processos da Procuradoria Geral do Município, compreendendo, também:

a) a coleta e a informatização da jurisprudência predominante nos tribunais;

b) a divulgação da matéria douhin¿íria, legislativa e jurisprudencial de interesse
dos demais procuradores municipais.

Artigo 4o. O Chefe da Procuradoria Geral do Município deverá prover a
estruûração, organização e orientação do firncionamento dessa instituição judicial e

extrajudicial, vinculada ao ÇlarbtneJê & Prcfeitar, ra fonæa pcvisÊa pelo inciso I, letra "b", do
artigo 6o, dal-ei Complementar n'2.679120i3, observadas e definidas as seguintes finaiidades:

I - na Seção do Contencioso Regular:

a) a representação da Fazenóa do Município, como autora ou ré, assistente ou
oponente, nas ações civis, criminais, trabalhistas, de acidente do trabalho, na ação civil púbiica e

nos processos especiais;

b) a defesa judicial e exhajudicial do Município nos processos ou procedimentos
que versem sobre matéria administrativa, em especial os relativos a servidores
licitações e contratos administrativos;

c) a representação do Município em processos de qualquer nattxeza
de modo principal, incidental ou acessoriamente, sobre mandado de seguranç4
possessórios, patrimônio imobili¿ârio, bens móveis e semoventes, e águas de

d) a promoção de ações de desapropriação, por vias oì¡ j de

versem
reais ou

sobreinteresse público ou social do Município, e a atuação em
responsabi lidade civil;

que

Av. Evarlsto Vaz, L190 - Fone: (0xx16) 3251-g4ZZ - CEP i4840-000 - Cx.
E-rnail : guariba@guariba.sp.gov.br
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Prefeitura lMunielpal de Guaniba
ESTAÐo nE sÃo PAI.JLo

cNPJ 48.664.304/0001 -80

e) a consultoria da Administração municipal, acerca de determinadas matérias
administrativas, para as quais não haja assessoria especializad4 a pedido do órgão interessado,
ou da autoridade superior competente;

f) a manifestagão acerca da constitucionalidade de projetos de lei que versem
sobre matéria de natureza administrativa;

g) o desenvolvimento de outras atividades correlatas.

Ir - na segão de Execução Fiscal e de Assistência Técnica Fiscal:

a) a cobrança amigável e judicial da Dívida Ativa do Município;

b) a defesa dos interesses do Município nos processos judiciais e administrativos
relativos à matéria tributária e ñscal, assim como a representação nas que versem sobre a
arrecadação de tributos ou de outras rendas municipais;

c) a promoção das medidas destinadas à defesa dos interesses tributirios e fiscais
do Município;

d) a execução de todas as decisões judiciais favoráveis ao Município, a partir de
sua liquidação, bem como a sua defesa quando executado;

e) a coordenação dos serviços de cálculosjudiciais e extrajudiciais;

f) a manifestação aceÍca da constitucionalidade de projetos de lei que versem
sobre matéria de natureza tributária;

g) o desenvolvimento de outras atividades correlatas.

III - na Seção de Litígios Administrativos e de Assistência Técnica Legislativa:

a) o patrocínio ou defesa de causas judiciais e administrativas, estas últimas,\
conforme o caso, perante os Tribunais de Contas do Estado de São Paulo e da União; \

b) a representação do Município nos processos de natureza trabalhist4 ou
versem sobre matéria firncional, independente do regime de previdência de seus
pensionistas, em que for parte, terceiro ou

c) o acompanhamento
cabíveis, nas ações e processos de sua

capital do Estado e do Distrito Federal;

interpostos e a
junto as

e

dos reeursos
nas sedes da

.4v. Evaristo Vaz, 't.190 - Fone: (CIxx16) ZZSltg4ZZ - CEp 1
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- Cx. Fostal,49
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Frefeitura Municipaf de Guariþa
FSTADo oE sÃo PAULo

cNPJ 48.664.304/0801 €0

d) a instauração de sindicância administrativa e a aberh¡a de processos
disciplinares, com o acompanhamento de seus procedimentos regulares e a manifestação
jwídica quando necessário;

e) a elaboração de representações sobre inconstitucionalidade de leis ou atos
municipais, perante o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em face da Constituição
paulista, por solicitação do Prefeito Municþal;

f) a emissão de opinião prévia sobre a forma de cumprimento das decisões
judiciais e de pedidos de extensão de julgados, relacionados com a Administração municipal;

g) o desenvolvimento de outras atividades correlat¿s.

Artigo 5o. As despesas com pessoal e reflexos, decorrentes da execução desta lei
complementar, correrão à conta de dotações próprias consignadas na lei orçamentária anual,
suplementadas se necessário, na forma da legislação em vigor.

Artigo 6o. Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua publicagão.

Guarib4 em 07 de junho de2017

CISCO DIAS
Prefeito Municipal

Registrada na sede da Prefeinna Municipal, no lugar de
costume e, mandado
do Artigo 90 da Lei

local, na data de sua conclusão, nos termos

Diretora do Departamento de Gestão Pública

Av. EvaristaVaz,l.f 90 - Fone: {0xx16} 3251-9422 - CËP 14840-CI00 - Cx. Fostal,4g
E-mail: guariba@guariba.sp.gov.br
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LEI N" 3.088 _ DE 8 DE DEZEMBRO DE 2.017

DA A

ADE

AR

A Câmara Municipal de Guariba, Estado de São Paulo, em Sessão Extaordinária
rcalizada no dia 6 de dezembro de 2.017, APROVOU e eu - DR FRANCISCO DIAS
MANÇANO JUNTOR - Prefeito Municipal sanciono e promulgo a seguinte ...

LEI:

Art- 1". Fica criada a Ouvidoria Municipal, órgão auxiliar, independente,
permanente e com autonomia administrativa e firncional, que tem por objetivo upu.u, us
reclamações relativas à prestação dos serviços públicos da Administração municiial, bem como de
todas as organizações sociais da sociedade civil de natureza privada e sem fins iucrativos, que
prestem serviços essenciais custeados com recursos púbiicos, nos termos do disposto oo i.r.isó I,
do $ 3o, do art. 37, da Constituição Federal.

Art-2o. A ouvidoria Municipal tem as seguintes atribuições:

I - receber e apurar denúncias, reclamações, críticas, comentários e pedidos de
informação sobre atos considerados ilegais, comissivos e/ou omissivos, arbiü¡ários, ãesonestos,
indecorosos ou que contrariem o interesse público, praticados por servidores ou agentes públicos
desta Municipalidade;

II diligenciar junto às unidades da Administração para obter informações

A

DA

DA
OS

INL
uE

escla¡ecimentos, sobre atos praticados ou de responsabilidade de servidores ou agentes públicos,
objeto de reclamações, denúncias representações ou pedidos de informação, mantendo
arquivo de toda a documentação pertinente;

III - manter sigilo, quando solicitado, sobre as ou denúncias, bem como

e

proteção assobre sua fonte de informação, providenciando, junto aos
denunciantes;

v - recomendar aos órgãos públicos da Administração a adoção
dificultem e impeçam a violação do patrimônio público e outras irregularidades

IV - inforrnar ao munícipe interessado as providências adotadas em razáo de seu
pedido ou denúnci4 excepcionados os casos em que a lei assegurar o dever de sigilo;

de

&"¿" w,¡;ç¿rixt.* irfux, \.:"vr(t * ii,r;¡¡æ: {,*nx1 #} :a"?.#"r-Bf+x,"å - ÌJHp rd*d.#-*#ü, - #x" F*;st*î.
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\¡I - elaborar e publicar, trimestral e anualmente, em órgão de imprensa escrita
oficial e com circulação local, relatório de suas atividades e aviiação di qualidade ¿os serviços
públicos municipais;

Vil - tealizar cursos, paiestras, reuniões e debates versando sobre assuntos de
interesse público da Administração municipal, no que tange ao controle da coisa públic4 inclusive,
as organizações sociais da sociedade civil, ou do terceiro setor, que prestam serviços-essenciais
custeados com recursos públicos;

VIII - coordenar ações integradas com os diversos órgãos desta Municipalidade, a
fim de encaminhar, de forma intersetorial, as reclamações dos munícipãr, q,r" envolvam mais de um
órgão público da Administração municipal, para que seja devidamente apurado todo e qualquer aro
lesivo ao patrimônio público, de que venha a ter ciènciaa Ouvidoria Municipal.

Art. 3o. A Ouvidoria Municipal será dirigida por servidor municipal ocupante de
emprego público de provimento efetivo, mediante prévia aprovação em 

"ooc*so, 
dåsignado

ouvidor pelo Prefeito, mediante portari4 para o exercício da iespeciiva funcão, com mandato de
dois anos, permitida a recondução por iguais períodos, observados ãs seguintes requisitos:

I - ter mais de 21 anos de idade:

II - não possuir antecedentes criminais que desabonem sua reputação;

III - não ser côqjuge, ascendente ou descendente em qualquer grau do Prefeito, do
Vice-Prefeito, de Vereadores e de Secretários Municipais;

IV - possuir requisito de escolaridade de ensino superior nas áreas de ciências
contábeis, administração ou direito.

Parágrafo único. A dispensa da função de confiança antes do término do mandato
somente poderá ocorrer por iniciativa do Prefeito, desde que motivado por razões de interesse
público devidamente justificado, ou em decorrência de conduta considerada incompatível com o
exercício da função, devidamente comprovada.

Art.4". Compete ao Ouvidor Municipal:

I - receber os munícipes com urbanidade, ouvir e reduzir a termo as
representações, denúncias ou críticas, e encarninhar todas as providências cabíveis para prestar
esclarecimentos ou as informações necessárias, dentro do prazo de 15 que
prorrogado nos casos de maior complexidade ou dificuldade de
justificados;

dias,
desde

il agir de oflcio, recomendando à as providências
poder, omissão.cabíveis, nos casos de morosidade, ilegalidade, má administração abuso de

negligênci4 erro ou violação aos princípios constitucionais e à Lei Orgânica Município de
Guariba;
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"i

III - propor aos órgãos públicos da Administração municipal, resguardadas as
respectivas competências, a instauração de sindicâncias e/ou inquéritos destiiados iapuração de
autorias e de responsabilidades administrativas, civis e criminais;

IV - requisitar, diretamente, de qualquer órgão municipal informações, certidões ou
cópias de documentos relacionados com as reclamações ou denúncial recebidas áos munícipes, na
forma desta lei;

V - recomendar a adoção de providências que entender pertinentes, necessárias ao
aperfeiçoamento dos serviços públicos prestados à populaçãä pela Adminìstração m¡nicipal;

VI - recomendar aos órgãos públicos da Administração municipal a adoção de
mecanismos que dificultem e impeçam a violação do patrimônio públió e de outràs inegulaådades
comprovadas;

VII - encaminhar documentos e representações aos órgãos competentes, após
promover o atendimento pessoal dos munícipes, identificando os problemus e encaminhando-os
para análise e solução, orgarl1¡zarrdo e mantendo banco de dados relativos aos atendimentos;

VIrI - receber, expedir, controlar e elaborar todos os expedientes, corespondências,
protocolos e processos administrativos em tramitação, assim "o-o promover o registro e
arquivamento de noticias e documentos relacionados aos serviços da Ouvidôria.

Parágrafo único. Para os fins do inciso fV, deste artigo, o Ouvidor Municipal terá
amplos poderes de investigação, devendo as informações que solicitar ser prestadas pelos ."rìridor.u
ou agentes municipais competentes, no prazo de quinze dias, sob pena de iesponsabilidade.

Præf-*ãHt:r'æ ffi# ;pq*;rem;i m* #ç;ærifuæ
tî^{i¡":î ¡u.ti.}{-:¡ t, ifr l* ¡,e} "F 
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Art 5o. Não serão exigidas maiores formalidades para o munícipe apresentar
reclamações ou representações, podendo ser mediante requerimento escrito, .ru r"""pgão dà sede da
Prefeitur4 ou de outro órgão municipal, como a Secretaria Municipal d.e Saúde, bastando constar o
nome completo, número de documento de identidade e endereço exato, com a respectiva assinatura.

Parágrafo único. As reclamações ou denúncias poderão ser apresentadas oralmente
ao Ouvidor Municipal, na sede da Prefeitur4 ou na Secretaria Municipal de Saúde, no horário de
expediente, bastando ao munícipe comparecer na recepção, munido de documento de identidade, e
solicitar o agendamento da ordem sequencial de atendimento.

Art- 6o. Para o fiel cumprimento das diretrizes desta lei, fica criada a fi.rnção de
confiança de Ouvidor Municipal, que será gratificada com remuneração correspondente a 5-0To do
saliírio base de origem do servidor municipal, ocupante de emprego público de provimento efetivo,
que será designado para o exercício dessas funções.

$1' . o ouvidor Municipal será substituído, nos casos de afastamentos,
ou definitivos, por outro servidor municipal, até o retorno do titular ou para concluir o
bienal, até o final do mandato, desde que pertença ao quadro de pessoal permanente e
requisitos exigidos no artigo 30, desta lei.

åu¡. fio'*rlrt* iiç;, .""iÉ-3 - Fi;,'s*: i.*.""x";li ji;¿ãi-üdË:.} - ¡-;f;ffi î
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$ 21 9 valor da gratificação, a que se refere este artigo, não será incorporado àremnneração do servidor municipal, para quaisquèr efeitos legais, po, pãssui, caréûer de vinculaçãoobrigatória ao exercício efetivo da função, não fazendo jus ro ,"ú pagamento, caso ocoffa oafastamento ou se confirme a paralisação das atividades gratificadas, p"tä;iq-;er morivo.

Art' 7"' A Ouvidoria Municipal poderá recoïTer, a qualquer tempo, à Assessoria ouà Procuadoria Municipal, sempre que Èorro"r necessidade d; 
".i.ntuço"r 

relacionadas àregularidade de procedimentos realizados e legalidade das despesas decorrentes, assim como deinterpretação da legislação própria e de esclarãcimentos sobre assuntos e negócios j*rídicos emgeral.

Art' 8o' Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a regulamentar esta lei,mediante decreto, principalmente, quanto à instalaçã.o de ouvidoria Municipal na sede daPrefeitur4 ou em outros órgãos administrativos, como a'Secretaria Municipal de Saúde.

Art' 9o. Para atender as despesas decorrentes desta lei, no presente exercício
financeiro, fica o Poder Executivo autorizadó a abn¡, nos termos do artigo 42, dalei federal no
4'320, de 17 de março de 1964, crédito adicional especial, no valor de até R$ ZO.OOO,OO.

Par:igrafo único- As despesas decorrentes da abertura do crédito, a que se refere este
artigo, serão cobertas com recursos disponíveis indicados por decreto municipal, nos termos do
artigo 43, parágrafo único, da Lei federal no 4.320, de 17 de março de 1964.

Art- 8o. Esta lei entra em vigor na data de sua pubricação.

Guariba. 8 de dezembro de 2017.

ffiS"ilÄ## #"#" {**'* y4}*ål^{}
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DIAS MAN R
Prefeito Municipal

Registrada liwo no Departamento de Gestão Pública e afixada no local

ffinæ#æ æÊwrm W&vxrwawr¿Wffi# ffiw ffi#ÅffiylgWffi

em órgão de imprensa escrita local, na data de sua
de cosfume, na mesma e
circulação semanal, nos temros Orgânica do Município

Diretora do Departamento de Gestão pública
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LEI COMPLEMENTAR N" 3.147 _ DE 03 DE JULHO DE 2.018

EÐ

A Câmara Municipal de Guariba, Estado de São Paulo, em Sessão Extraordiniíria
realizada no dia 02 de Julho de 2.018, APROVOU e eu - DR. FRANCISCO DIAS MANçANO
JUNIOR - Prefeito Municipal sanciono e promulgo a seguinte ...

LEI COMPLEMENTAR:

Artigo 1". Fica ampliada a jornada de trabalho do cargo em comissão de Assessor
Técnico Administrativo, com jornada de trabalho de 20 para 30 horas semanais e regido pela CLT,
com a consequente adequação ao padrão de referência salarial do padrão 25 para o padrão 27, junto
à tabela geral do sistema remuneratório, de que trata o artigo 2o, M Lei Complementar no 2.679, de
28/A32A13, com as últimas alterações dadas pela Lei Complementar no 3.144, de2ll03l20l8.

Artigo 2"' O cálculo da nova remuneração e eventuais beneficios adicionais consiste
de o enquadramento, dentro da tabela do sistema remuneratório atual, do salário base do respectivo
emprego efetivo ou cargo em comissão, no padrão de referência numérica, cujo valor nominal
exprima, ainda que por aproximagão.

Artigo 3o. Na medida em que o cargo em comissão, a que se refere este artigo, entrar
na vacância, passará a prevalecer somente a nova jornada de trabalho para o provimento, por ser de
livre nomeação e exoneração.

Artígo 4'. As despesas decorrentes da execução desta lei complementar correrão à
conta de dotações próprias consignadas na lei orçamenfária anual, no exercício financeiro de 2018,
suplementadas se houver necessidade, na forma da legislação em vigor.

Artieo 5". Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Guariba. em 03 de julho de 2018.

FRANCISCO DIÄS MANÇANO JUNIO
Guariba

Registrada em
de costume, na mesma data, e

de Gestão Pública, e afìxada no local
imprensa escrita local, na data de su¿

circulação semanal, nos termos do Município.

Diretora do de Gestão Pública
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em órgão
Lei Orgânica
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ N" 48.664.304/0001-80

DECLARAÇAO

Declara, junto ao Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, Unidade Regional de Ribeirão Preto - UR-6, que as atribuições dos cargos

para ocupação dos cargos em comissão são definidas pelas Leis que seguem

abaixo relacionadas:

Leis

Lei 2.679 28/03/2073

Lei 2.756 27 /o3/2o74

Lei 2.765 07/05/20L4

Lei 2.776 Os/06/2074

Lei 2.863 03/L2/20t4

Lei 2.958 t7lL2l21rs

1ei3.041 28/04/2017

Lei 3.047 07/06/2017

Lei 3.088 08/L2/20I7

Lei 3.109 20/02/2018

1ei3.114 2!/03/20!8

Lei3.L27 29/05/2078

Lei 3.147 O3/O7lzoL9

Lei 3.L48 07/08/2018

1ei3.159 o2ho/20].8

Por ser a mais ampla expressão da verdade, assino a

presente declaração.

Guariba, 29 dejulho de 2019 ..-.7

ROG RIO CIDO DE MIGUEL
Diretor do Departamento de Recursos Humanos

Av. EvaristoYaz no 1.190 - Fone: (0xx16)-3251-9422 - CEP 14840-000 - Caixa postal no 49
E-mail: guariba@guariba.sp.gov.br
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1

Anderson dos Santos Souza lnssessor 
de lmprensa e Divulgaçåo

lr*'.,o, 
o"

Yeda Christoforo Petrassi

lv"*oi,"to, 
o"

Sonia Crisitina Peixoto

lu,*-o,.,o, 
o"

Roseli Biccio Andreazz¡

Mara do Carmo Pacífico T. de Lima lr*-o"",-
de EMEB

lu,*-o',",o,Lindalva Santana
de EMÊB

Maikon Roberto Destro lSuperuisor de Seruiços de Tesouraria

Welinton Alessandro N. Santos lSuperu¡sor de Seryiços de lnfomáti€

Valdineia Ap Di Matroqiroloma da Silva lSuperv¡sorde serviços

Maristela Garcia Zambom lsuperuisor de serv¡çÐs

Joao Edson Borqes lSuperyisor de Serv¡ços

Claudia de Fatima F de Abreu lsuperuisor de SeN¡ços

Jocelena Fernandes Rorato lSuperuisor de Cureos Ens Superior Univesp

Claudenir Lacerda F. Antunes lCoordenador de CREAS

Anqela Maria Furtado lCoordenador de CRAS

Terezinha Gomes Ramalho lCoordenador de Área

Michelle Cristina de Castro Pardinho lcoordenadordeÁrea

Luciana Aoarecido Sanlos lcoordenador 
oe y'rea

Liqia de O. Menezes Vizent¡m lCoordenador de y'rea
Julio Cesâr Pac¡fico Ramalli lCoordenador de Área

Giseli Ramos dos Santos Frediani lcoordenadordeÁrea

Cecilia Miranda de Paula lCoordenador de Área

Carla M. De Oliveira P¡nheiro lCoordenador de Area

Bruna de Oliveira Silva lCoordenador de lrea

llza Aparecida Dantas lChefe de sery¡ço

ldal¡na Juruce Costa lchefe de seru¡ço

Carlos Alberto Diniz lcnefe de seruiço

Ana Paula Vizentini lChefe de serv¡ço

Ana C Atioue Arauio de Lima lchefe de seruiæ

Welton Rodriqo da Silva lAssessor Técn¡æ de lnfomáti@

Nome
1."*o

Valdene¡a Rosanqela Muniz lCtrefe oe seruiço

1o""","o,Daniel Louzada
de Relaçöes lnstituciona¡s

Administreção

Gab¡nete - Comuni€ção

EMEB Prcf Lu¡z Garavello

EMEB Edqard Pontieri

EMEB ProF Vilma Raqaz¡ Ropa

EMEB ProF lzabel Sadalla Crispino

F¡nanças - Tesouraria

Adm¡nistração - CTI

Sec Des Soc¡al

Administracâo - L¡citacão

l\¡leio Amb¡ente - Cemitério

Adm¡nistracão - Comoras

Sec Desenvolvimento Eænômico

Sec Des Social - CREAS

Sec Des Social - CRAS

Sec Eduæçåo

Sec Saúde - UBS Cohab I

Sec Saúde - Ambulatório

Sec Sâúde - PSF Anton¡o Bande¡ra

Sec Saúde - Famác¡a

Sec Saúde - PSF Jd Horténc¡â

Sec Saúde - V¡g¡lånc¡a San¡tária

Sec Saúde - Famác¡a

Sec Saúde - Aud¡toria

Sec Saúde - Centro Odontolog¡co

Sec Saúde - Saúde Mental

Sec Saúde - Famacia Alto Custo

Finanç€s - F¡s€lizaÇão

AdministGção

Administmcão - Jurid¡co

Adm¡nistração - CTI

Centrc de Custos

Superior

Méd¡o

Méd¡o

Méd¡o

Médio

Méd¡o

Superior

Superior + CRAS/CRESS

Superior + CRAS/CRESS

Superior

Superior

Superior

Superior

Superior

Superior

Superior

Superior

Superior

Fundamental lnæmpleto

Fundamental lnæmpleto

Fundamental lncompleto

Fundamental ln@mpleto

Fundamental ln@mpleto

Fundamental lncompleto

irédiô

Requls¡to de Escolaridade

Superior Dìreito ou Adm¡n¡stração
ou Ciêncìas Pol¡tiæs

Superior Comun Soc¡al -
Public¡dade e Prop

Liøútuh Pbna d Pdæi. m h.Hlbção
ælÞ m tuminishçáo E*. d pó$
gduãçåoffiFEoffi,.k,Þ

ryíh ñ ftdnkùçäo E5@, d póe
gd@çåo .ñ gdo dtl¡#|. . w, rc
mhim3 (ùas) âEò ffidæfæm

gdHção ñ gæÉo d'I*|, 6 I, m
mlñim 3 (ms) ânG e tu sxælcb rc

hülibção

ryfk ñ Adm'nish¿çåo E5&. d póe
gd69åo ñ gdo dlæd, ê B, m
mlnim3 (ùås) arc ò tu.¡dclcb m

åsrftu m tumhishçåo Edar. @ póe

srd€ção om sdo dffiiffil, . b. m
ml¡im3 (tås) anc e tu6rdeño

Espec¡al¡zações

Superior

Superior

Superior

Méd¡o

Méd¡o

Tém¡co

Superior

Espec¡al¡zaÇões

Superior

Superior

Superior

Superior

Superior

Superior

Superior

Superior

Superior

Superior

Superior

Méd¡o

[¡éd¡o

Superior

Superior

Superior

Superior

Superior

N¡vel

Superior

Superior

Especial¡zaçÕes

Especìal¡zaçöes

Espec¡al¡zaçöes

Psiæpedagogia

¡

Licenciatura Plena em Pedagogia

Bacharel em Ciència da Computação

Sistemas de lnfomaçáo

Médio

¡réd¡o

lécnico em Contabil¡dade

Bacharel em Cièncias Biológ¡æs

Direito Edu€cional

Serv¡ço Soc¡al - Assistente Social

Serviço Social - Assistente Social

Bacharel em Adm¡n¡straçåo

Bacharel em Enfermagem

-¡ænciatura Plena em Estudos Sociais -
Geoorafia

Bacharel em Enfemagem

Famác¡a - Famacêuti@ Bioquímiæ

Bacharel em Enfemagem

Bacharel em Enfemagem

Famác¡a - Famacêuti@ Bioquímiæ

Bacharel em Enfemagem

Méd¡o

Méd¡o

L¡ænc¡atura Plena em C¡ências

Bacharel em Dire¡to

L¡ænc¡atura Plena em Matemát¡æ

Bacherel em D¡re¡to

Sistemas de lnfomação

Escolaridade

Bacharel em D¡reito

Bacharel em Comun¡€çåo Social

D¡reito Edu@cional

Psi@pedagogia

Práti€s de Letreamento e Alfabet¡zaçåo

Funcões de confian€

Funçôes de @nfiançâ

Funcões de confianÇa

Funcões de confianca

Funções de confranea

Funcóes de confianca

.-unçöes de @nf¡ança

Funeóes de ænfianç€

FunÇóes de conf¡ança

Funcões de confianca

FunÇões de confi¿nça

Funcões de conflança

Funções de confiança

FunÇões de confianÇ€

Funcões de confianc€

Funções de @nt¡ançå

FunÇões de ænfianÇa

Funcôes de ænfianÇa

FunÇöes de confiança

FunÇóes de ænfianÇa

Naturcza

Funcões de confianÇa

Funcôes de confianÇa

Funcões de confanca

Funcões de confianÇa

Funcões de confianca

Funcóes de conllanÇa

Funções de confianÇa

Funcões de confiancâ

Funeões de confìanÇa

Funcôes de confìancâ

qdministrat¡va Z

Adm¡nistrâtivâ

or/09/2077
07 /07/2019
07lo4l20L9
orlo4/20t3

Data Nomeação

04/07 /2078

02/0312078

76/Or/2077
o1/o4/2073
07h7/2013
02losl20t3
ot/03/2018
otlo4/207t
07l04/2073
os/oL/2018
o7/04/2013
731O412018

osl05l2074
oL/0812014

7r/17/2013
13loL/2014
orlo9/2074
03107/2073

07/o4/2074
02l05l2014
03172/2014

o9/70/2078

731O812078

07/02/2019

07/0812075

7910212018

or/0212077

07/02120t7

de Miguel
719-7

Rogério
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64

João Marques Gouvea Neto lSecretário Municipal de Edu€ção

Maria Aparec¡da Barrios Ragazzi lSecretário Mun¡c¡pel de Þesenvolvimento Sociel

Marcelo Alves Verde lSeætário MuniciOal de Desenvolvimento Eænôm¡ø

Carlos Auqusto Bell¡ntan¡ lSdêtário Munkipel ds Adminbfação. F¡nanFs e orçêm€nlo

Vanessa Evanqelista de Souza lOiretor 
oe oeoto comun¡eçåo Social

Roqério Aparecido de M¡ouel lD¡retor de Departamento Tém¡æ

Gilberto Peixoto lD¡retor de Oeparlemento Téqi@

Valquiria Silva Santos I Diretor de Oepartamento

Rosemeire Gumieri I 
Diretor de Departamento

Lucas Voltarel do Natal lCoordenador de Ewntæ Pol¡esÞdim e RscÞalivos

lnaiara Garcia Caseri I Chefe do Setor de Tråns¡to

José Guilherme Aqostini I chefe de Setor de Transpodes

Simone Rodriques de Amorim lchefe de setor

Sidinei da Silva lchefe de setor

Mauro Antonio Baqliotti lctrete de Setor

Julio Cesar Franciscatt¡ lchefe de setor

José de Fátima Soares lchefe de Setor

Esped¡to Aparecido Jorqe lctrete ae Setor

Dorival Silva lchefe de setor

Lucas Lemos Boroes lChefe de Gerenciamento da Frota Publ¡€

Pedro Antonio de FranÇa lchete de Gabinete

Alexandre José Nanzer lchefe de Contrcle de Tráfego

Carol¡na Ranqel S. Komeathv lChefe da Procuradoria Geral do Mun¡c¡pio

Silvana Franco da Silva Baqliotti lassistente 
recniæ eedasóg¡æ

Samira Maria Petrassi Romano 1o.","r"n," 
re*i* eedasósiæ

Renata Aparecida Rodriques Mauricio 1l"s","n," 
re*i* eedâgósi@

14""i","n,"Marcia Maria Bemardes
Técn¡æ Pedagóg¡æ

lzilda Bueno Barrios Camoanhão I 

ns"i"t"nt" te"ni* eedagóg¡co

Eliana Maria Moura Lapera lnssistente 
Tecniæ eedagóg¡co

El¡ana Aparec¡da Soares lAss¡stente Técn¡æ Pedagóg¡co

Roodnev das Gracas Maraues lAssessor Técn¡æ Administrativo

Daniel Leonardo de Souza lD¡retor de Oeparlamento Témio

Jovenil Cotorello Junior I D¡retor de Departamento

Vanessa Cr¡st¡na Chaqas lcnere ce setor

José Nildo Defante lchefe de setor

Eliana Reg. Rascaqlia Barbetta lchefe oe setor

lassistente 
recniæ eedâgógiæ

Samuel Gustavo Ortolani

Edu€ção

Desenvolvimento Sociel

Desenvolvimento E@nôm¡ø

Adm¡nislraçáo, Finanç€s e Orçâmento

Gab¡nete - Comun¡eçáo

Administlaçáo - RH

F¡nanÇas - Gestão Tributária

F¡nanças - Gestão Contáb¡l

Adm¡n¡straÇão - Cultura

Admin¡stracão - Gestão PúbliG

F¡nanças - Gestão Finanæ¡ra

Adm¡n¡stracão - Esportes

Sec Obras e ¡nfrâeslIutuË urbana

Sec Obras e infraestrutura urbana

Sec Obras

Admin¡stracão - EsDortes

Sec Obras

Edu€çåo

Sec Obras

Finanças - Gestão Tributária

Adm¡n¡straÇão - Sequranca

Me¡o Amb¡ente

Administração

Me¡o Amb¡ente

Sec Obras e infEestrutura urbana

Gabinete

Sec Obras e infraestrutura urbâna

Sec Adm¡n¡stÉcão

EMEB Prof Marlene R¡otto Louzada

EMEB Prof Lu¡z GaEvello

EMEB Prefe¡to Paulo Manoolin¡

EMEB ProF Mariana Naqata Chenes

Centro do Professor

Cenfo do Professor

EMEB ProF ¡zabel Sadalla Crispino

EMEB ProF lzabel Sadalla Crispino

Administração

Superior

Médio

Méd¡o

Méd¡o

Superior Edu€ção Fis¡e + CREF

Médb Í ,,

Ensino Fundâmentâl

Fundamental lncompleto

Fundamental lnæmpleto

Fundamental lnæmpleto

Fundamental lnconpleto

Fundamental lnæmpleto

Fundamental lncompleto

Fundamental lncompleto

Fundamental lnæmpleto

Fundamental lncompleto

Fundamental lncompleto

Ensino Méd¡o ¡n@mpleto

Superior

Méd¡o

Superior D¡reito + OAB

m Élibç¿o Witu m á16 FóFb. br

s dlhçáo drltu m órÉ FóFi¿ à b

Þm þdbçáo Wftu n áre FóFi.6 br

Fm4åo .m CLm SuÊE hncdß Pþn.
Ð bHlÈçåo 6pdtu m áre póFb ô b

Ðm hãUlibçao €wltu ffi áre Êó/b o br

æm hâUlùcS æfÞ ñ á.é dóÈh. F
þ mfn¡rc 3 (bås) æ e trtu 6¡æfù N

m nínim 3 (ùês) aG & úfto ê¡dclcio m

Foñe9ão m CtÆ SuFb: brcBt6 Pbn.

m hablbç& ærÞ êm ár@ própriå ô 6

Superior c/ p0s-grad.

Médio + reg¡strc prcfissional MTb

Superior

Superior

Superior

Superior

Superior

Fundâmental

[¡édio

Médio

Médio

Superior

Fundamenlal

Médio

lilédio

Médio

Especializaçöes

Fundamental

Técn¡co

Superior

Médio

Espec¡aliäções

Especialiæções

Especializações

Espec¡alizações

Especializações

Espec¡alizações

Especialiaçóes

Êspec¡alizaçöes

Especializaçóes

Especializaçóes

Espec¡alizaçóes

Superior

Superior

Especial¡æções

Superior

Espec¡al¡æções

Superior

Superior

Superior

Superior

[iédio

MBA Me¡o Amb¡ente

Fundamental ¡næmpleto

ïém¡co em Mecân¡€

Bacharel em Ciencias Jurid¡€s

t éd¡o

Direito Tributário

Psiæpedagog¡a

Eduæ€o Ambiental

Educaæo Espec¡al Enfase lnclusão P Def
¡rental

Ps¡æpedagogia

l\¡etodolog¡a do Ens¡no de Historia

Ps¡æpedagog¡a

Teoria e Criti€ da Literatura

[¡etodologia e Didáti€ do Ensino Superior

Direito Tributário

Gestao de Rede Publica para Superiores

Serviço Social - Assislente Socjal

Bacherel em C¡encias Jurid¡€s e Soc.¡a¡s

Gerenc¡amento de Market¡ng

Comun¡æçåo Soc¡al

Adm¡nistraçåo

Bacharel em Administração

Ciènc¡as Contábeis

Bacharel em Dire¡to

L¡cenc¡aturâ Plena em Ciencias B¡ológ¡€s

Bacharel em C¡encias Juridiæs

Bacharel em Edu€€o F¡s¡É

L¡cenc¡atu€ Plena em Pedagogia

Fundamental

Méd¡o

Méd¡o

Méd¡o

Bacharel em AdministEçåo

Fundamental Completo

Médio

Médio

Administrat¡va

Administrat¡va

Adm¡nistrât¡vâ

Administrativa

Admin¡strativa

Admin¡strativa

Administrativa

Administrativa

Administrat¡va

Admin¡strat¡va

Admin¡stratÌva

Admin¡stretiva

Administrat¡ve

Adm¡nistrat¡va

Adm¡nistrat¡va

Polit¡€

Admin¡strat¡va

Administrat¡va

Admin¡strãt¡ve

Administrativa

Administrativa

Admin¡strat¡va

Adm¡n¡strat¡ve

Admin¡strat¡va

Admin¡strativa

Administret¡va

Adm¡nistrat¡va

Adm¡nistrat¡va

Adm¡n¡strat¡va

Adm¡n¡strat¡va

Adm¡n¡strat¡va

Admin¡strativa

Admin¡strativa

Administrativa

Política .a

PolítiÉ

Polít¡É

77/rÙl2018
oLl7rlz0r7
01losl2017
07l09/20L7
0rl02/20t7

or/0212077

07loz/20L7

07/02120L7

07/02/2077

ot/02/2ot7

07102120L7

0r/02/2077

0r/0812078

oLlo4/2013
07/04/2Or3
07l04/zol3
orl07l2017
or/o4/2073

02l04/2013
23108/ZOr8

oLlo7l2076
76/03l2016
06/02/20t7
o2lo3l2017
73/03/2018
06lL7/2077
1210712075

03/os/2073
08lo4/2073
191O51207Ê,

08lo7/2018
or/0412074

0710712077

26172120t6
07/02/zor8

09lro/2078

0310412017
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Chamada
A escolaridade exigida para nomeação do "Chefe do Setor de Trânsito" é "ensino fundamental completo" (Lei Complementar Municipal nº 2.863/2014 - fl. 33 do Arquivo 29, juntado neste evento).



73

72

77

70

Maria Janete Valerio
Jurandir de Oliveira

Juliano Justi

Gustavo da Costa Rosa

Seætário Mun¡cipal de Saúde

Særetário Munic¡palde Planejamento e Meio Amb¡ente

Seqetário Mun¡c¡pal de Obres e lnfraestrutura Urbana

Secr€tário Munic¡pal de Emprego e Relações do
TÉbelho

Saúde

Planejamento e Meio Ambiente

Obms e lnfraestrutuE Urbana

Emprego e Releções do TÉbalho

I superlor

l".o'o

l"no'o

lre*i-

Bacharel em Enfemâgem lporitte

Méd¡o lro,,o*

Médio lro,,o*

Tétr¡@ em Conteb¡l¡dade lro,,o*

231O7120t8

7th7l20L8
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PREFEITUR,A MUNICIPAL DE GUARIBA
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ N" 48.664.304/0001-80

DECLARAÇÃO

Declaro, junto ao Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, Unidade Regional de Ribeirão Preto - UR-6, que todos os agentes políticos

entregaram suas Declarações de Bens em conformidade com a Lei 8.429/92, neste

Departamento de Recursos Humanos, referentes ao exercício de 2019 - Ano

calendário de 2018 e das mesmas foram entregues uma cópia na Câmara

Municipal, conforme oficio n" 014/2019.

Por ser a mais ampla expressão da verdade, assino a

presente declaração.

Guariba, 29 dejulho de 2019

ROGÉRIO AP DE MIGUEL
Diretor de Departamento de Recursos Humanos

Av. EvaristoYaz n" 1.190 - Fone: (0xx16)-3251-9422 - CEP 14840-000 - Caixa Postal no 49
E-mail: guariba@guariba.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 48.664.304/0001-80

Guariba, 25 de julho de 2019

Ofício drhu no 01412019

Referência: Entrega das Declarações de Bens dos Agentes Políticos
Exercício 2019 - Ano - Calendário de 2018

Tem este a finalidade de entregar cópias das Declarações de Bens dos
Agentes Políticos referentes ao Exercício de 2019 - Ano Calendário de2018, conforme segue abaixo
relacionados:

- Daniel Louzada- Secretário Municipal de Administração Geral - Exonerou em 08/10/2018;
- Dr. Francisco Dias Mançano Junior - Prefeito do Município;
- Yayeko Kanesiro Toyoshima - Secretária Municipal da Saúde - Exonerou em2510612018;
- Maria Janete Valério - Secretária Municipal da Saúde;
- Gustavo costa Rosa - Secretário Municipal de Emprego e Relações do Trabalho;
- João Marques Gouvêa Neto - Secretário Municipal de Educação;
- Maria Aparecida Barrios Ragazzi - Secretária Municipal de Desenvolvimento Social;
- Juliano Justi - secretário Municipal de obras e Infra Estrutura urbana;
- Janir Aurélio da Silva - Secretário Municipal de Planejamento e Meio Ambiente - Exonerou em
3t/10/2018;
- Jurandir de oliveira - Secretário Municipal de planejamento e Meio Ambiente;
- Carlos Augusto Bellintani - Secretário Municipal de Finanças e Orçamento - Exonerou em
08/l 0/20 I 8;
- Carlos Augusto Bellintani - Secretário Municipal de Administração,Finanças e Orçamento;
- Marcelo Alves Verde - Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico.

Na oportunidade, aproveito para renovar a Vossa Excelência meus
protestos de elevada estima e distinta consideração.

ROGERIO APARECIDO DE MIGUEL
Diretor do Departamento de Recursos Humanos

Ao llmo. Sr.

CASSIO APARECIDO PEREIRA

Presidente da Câmara Municipal de Guariba

Guariba/SP

,j

Av. EvaristoYaz n' 1.190 - Fone: (0xx16)-3251-9422 - CEP 14840-000 - Caixa Postal n" 49
E-mail: guariba@guariba.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 48.664.304/0001-80

Guariba,3l de julho de2019

Ofício drhu n" 016/2019

Referência: Entrega das Declarações de Bens dos Agentes políticos
Exercício 2019 - Ano - Calendário de 2018

Tem este a finalidade de entregar cópias das Declarações de Bens dos
Agentes Políticos referentes ao Exercício de 2019 - Ano Calendário de 2018, conforme segue abaixo
relacionados:

- Nivaldo Mazzi- Vice Prefeito do Município - falecido em 25/10/201g;
- Jorge Luis Chiquito - Secretário Municipal de Obras e Infra Estrutura Urbana - Exonerado em
t9/03/2018.

Na oportunidade, aproveito para renovar a vossa Excelência meus
protestos de elevada estima e distinta consideração.

,/'
ROGERIO APARECIDO DE MIGUEL

Diretor do Departamento de Recursos Humanos

Ao llmo. Sr.

CASSIO APARECIDO PEREIRA

Guariba/SP

i!

\"rr \

-\ì':,

(¡".i.v\('È'

Av. EvaristoYaz no 1.190 - Fone: (0xx16)-3251-9422 - CEP 14840-000 - Caixa postal no 49
E-mail: guariba@guariba.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ N" 48.664.304/0001-80

t

DECLARAÇÃO

Declaro, junto ao Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, Unidade Regional de Ribeirão Preto - [tR-6, que os agentes políticos

(Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais) não acumularam cargos

públicos no exercício de 2018.

Por ser a mais ampla expressão da verdade, assino a

presente declaração.

Guariba, 29 dejulho de 2019

a

ROGÉRI DE MIGUEL
Diretor do Departamento de Recursos Humanos

Av. EvaristoYaz n" 1.190 - Fone: (0xx16)-325l-9422 - CEP 14840-000 - Caixa Postal n" 49
E-mail: guariba@guariba.sp.gov.br

,l ;.8t
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Prefeiturå Muicipal De cuariba
Ficha Financeira - periodo de 01/2018 aLe !2/2OLB Pag. 1

Data Ref. O7/20f9
Nome
Francisco Dias Mancano .Junior

Verba

Mat.r/Contr
4AO9-7 /r

Cargo
120-Prefeito

CTPS
8r.237 /608 /SP

Àdmissao Rescisao
02 /07/2Ot3

Cat. Ret. Comp Valor Comp Valor Comp valor Conp Valor Com Valor

2018 Seteûbro Outubro Novdbro13o Salario Anual-------
548-Parce1a Ànual (13 p --------;;
526-rNsS (13o Slr) D "
s2e-lRRF ir¡ost-r)' D 11
706-conta INSS Empres F ''

Dèzê!bro * TOTÀI S i

L2
00
50

75024,67
621, 03

309t,62
3385,70

15024 ,67
627 ,03

3097,62
3385,70

Total de Proventos:
Total de Vantagens:
Total de Descontos:

Total Liquido:

1_5024 , 6\

3772,65
11311. 95

1-5024 ,6A

3772 ,65
11311, 96

2018 itaneiro
Fo]ha Mensal- Fevereiro Iqarco Àbri1

3s-Subsidio p
52 8. INSS D
Rì1 -TÞDE D
?05-Conta INSS Empres F
799-Vafor Margem Cons F

1075-INSS Empresa F
1347-INSS Empresa S.A. F

Total de ProvenLos:
Total de VanLagens:
Total de DesconEos:

Tot.al Liquido:

200, 00
11, 00
27 ,50

30,00
20*

2,5344 t

14413,80
627 , 03

2923 ,65
3249 ,06
3260 ,73
2AA2 ,',7 6
365.30

30,00
202

2,5344 t

200,00
11, 00
2'1 ,50

14413,80
627, 03

2923 ,65
3248,06
3260 ,73
2Ag2 , '7 6
355,30 2

14413,80
62L, 03

2923 ,6s
3248 ,06
3260 ,73
2442,76

355, 30

r4413 ,80
62!, 03

2923 ,65
3248 ,06
3260 ,13
2442,76
365,30

30, 00
20+

2,5344 Z

200, 00
11, 00
27 ,50

30,0

344

200, 00
11, 00
21 ,50

14413,80

3544 ,68
I0869 , 12

14413, 80

3544,6A
70869 ,72

3544 ,68
LO869 , !2

3544,6A
70869 ,72

14413,80 14413, 80

2018 ¡ilaio
Folha Mensal- iluho ilulho ÀgoEto

35-Subsidio p
528-INSS D
531-IRRF D
706-Conta INSS EmpreE F
?99-Valor Margem Cons F

1075-fNSS Empresa F
1347-INSS Empresa S.A. F

Total de Proventos:
Total de Vantagens:
Total de Descontos:

Total Liquido:

200, 00
11, 00
27 ,50

30,00
202

2,5344 t

75774 , A6
621, , 03

3732,94
3419,56
3426,26
3034,97

I5I7 4 , 86
62r, 03

3L32,94
34\9, s6
3426 ,26
3034,97
384,59

30,00
20t

2,s344 t

200, 00
11,00
27 ,50

157"7 4 , 86
627, 03

3L32 ,94
3419, 56
3426,26
3034 ,97

384 ,59

1577 4 , 86
62r, 03

3L32 ,94
34!9,56
3426 ,26
3034,9't
384,59

200 , OO

11, 00
2',7 ,50

30,00
20*

384,59 2,5344 Z

I5I7 4 , 86

200,00
11
21

0
0

30,00
20*

2,5344 Z

757'7 4 , A6 I5I7 4 , 86 1577 4 , 86

3753 ,91
L1-420 ,89

3753,9'7
7L420, 89

3753,97
7L420 , A9

3'753 ,97
1L420 ,89

2018 SeÈeEbro OuÈubro Novelrbro Dezenbro rTOTÀlSr

15024 ,6r 178133 ,58

37L2,65
11311,96

44721,84
134625 ,'14

FoIha
35-Subsidio p

528-INSS D
531-IRRF D
?06-Conta INSS Empres F
799-Valor Margem Cons F

1075-INSS Empresa F
1347-INSS Empresa S.A. F

Total de Proventos:
Total de Vaneagens:
Total de Descontos:

Total Liquidol

200, 00
11, 00
21 ,50

L5!74 ,86
621 , 03

3!32 ,94
3419 ,56
3426,26
3034 ,97
384,59

r57',7 4 , 86
62r, 03

3L32,94
34L9,56
3426 ,26
3034,97

384 ,59 2 ,

75024 ,6r
62L, 03

309r,62
33 85, 70
3393,58
3004 ,92
380, 78

15024,6t
62L , 03

309L ,62
3385,70
3393, 58
3004,92
380,78

778753,58
't 452 | 36

36675 ,48
40281,00
40347 ,64
35750,70
4530,30

200, 00
11, 00
27 ,50

200 0
0
5

11
ta

30,00
20*

5344 Z

200,00

2,5344 *

30,0
20

5344

30,0
20

344

0
r
å

11, 00
2',7 ,50

30,00
20+

2

157'74 , A6

315
7742

151-7 4 , 86

3'153,97
L1420 ,89

75024 ,6r
3 ,97
0,89

371-2,65
11311, 96

PRONIM cP - Ehia6ao! OL/OS/20I9 as gh4onin - Duracao! OhOOEO36eg (5)
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PREFEITURA MUNICTPAL GUARIBA

RêlatóriodsPagamentos - Slntético

Dlvida:6 - valorea TC

Pagamênto 2018 &Devolução Valoßs TC

JUNIOR

0 1 14num18 1011212018 1211 ano 1o¡|-CAIXA FEDERAL 3l -Vâleria

Mulla

1 't 141121201A 10112J2014

¡lult Coreção Total Paræl¡ Dêrconlo Princ.

Dêaconto Princ. Desconto JuroTotal

856.20

Pagamento 20'18 ÈDevolução ValoEs TC

Princ¡pål Juro
1.472,30 0,00

0,00

ano 1

Juro Dosconto Mult! Dêsconto CoEec.

0,00 0,00

0,00

Dê6conto Pago +r. Totål Pago

0,00 1.472,30

0,00 0,00 2324,50
0,oo

2.32E,50

2.328,5(¡

0,00

0,00

'1.472,30

232A,5O

232A,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,oo 0,00

PRONI¡,O AR - Adminisfiaçeo de Roæibs - Emirsåoi 0 1/09201 I I 3:35:29 - UBUátlo: 7{ilb€do

Jve Cottorello Juni -l
Dire de Iesorlraria

P&he2ù{
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,PREFEITURA MUNICIPAL GUARIBA

Relatório de Pagamentos - Rè6umo

Dlvldâ: 6 - D€voluçåo VâloÞs TC

tlov¡mêntaçåol Principatl Jurol Mqttal corFcåd paoo +j{ ¡¿L
0.001Pagamentol 2328,ñl 0,ool 0.001 o.ool 2-32s.sr

Estomol 0.001 0.0010,001 0.001 0.001

Total do Ano: 2.328,50

0,00

PRONIiIOAR-Adn¡nlshção & Rffi6- EmMo:01Æmlg 13:529 - U6uádo:7{IÞdo ÈdÈ 3ô4
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,PREFEITURA MUNICIPAL GUARIBA

Relatório de Pagamentos - Flltros

Paremetrcg

Com Pr@s dg Pþtesúo:

Com CDA emltlda:
Listar R€parelamento:

R@nheddo por Compståncia:

ïpo dE Movlmtrtaçåo:
Ref,€xo Contáb¡l:

Tipo de Cadast o:

Sltuação da Pa@tå;
DalE Contáb¡l lnic¡al:

Data Contábll Final:

Apenas Pagâmentos DupllædG:
Aponas Pagamnûo @m Rostituiçåo:

Tlpos de Rosütulçåo:

Opçåo de Agrupamento:

Opçåo dê Emissåo:

Campo

NúmeÞ do Cadasùo

Náo

Não

Todos

Todos

Pagamento

Todos

2

1

01l1z20't8
31t12t201A

Nåo

Não

Dlvida

S¡ntéti@

Aryumento Conteúdo

l67f)
Cond¡çåo

fmlgual

Cla$1ñ€çåo
seq. Campo

Data ContÁbll

Valor

Ofd€m
Creænl€
Cresnt€

5
10

PROMrcÆ-emhEhéo d. Rætus-Emtdo: OiÆUOlg t3:S:æ_ Usádo: Z{ilM
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Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SÀO PAULO 

C N PJ 48 664.304/0001-80 •.. - ..•.. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LEI COMPLEMENTAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBANº 3.209 - DE 18 DE DEZEMBRO DE 2.018 

DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DE TERÇO DE FÉRIAS E DE 13º SALÁRIO A 
AGENTES POLÍTICOS COMO O PREFEITO E VICE-PREFEITO DO MUNICÍPIO, A 
PARTIR DO EXERCÍCIO DE 2018, POR COMPABILIDADE COM O ARTIGO 39, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA§ 4º. DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A Câmara Municipal de Guariba, Estado de São Paulo, em Sessão Extraordinária 

realizada no dia 17 de Dezembro de 2018, aprovou e eu- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADr. Francisco Dias Mançano Júnior, 

Prefeito do M unicípio de Guariba, com fundamento no art. 73, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, sanciono e promulgo a seguinte ... 

LEI COMPLEMENTAR: 

Artigo 1 º - Fica autorizado o pagamento do terço de férias e de 13º salário a 

agentes políticos, como o Prefeito e Vice-Prefeito do Município, a partir do exercício de 2018, 

por compatibilidade com o artigo 39, § 4º, da Constituição Federal. 

Artigo 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no orçamento geral do 

Município, do exercício financeiro de 2018, crédito adicional suplementar, até o limite do valor 

que for necessário para atender ao disposto no artigo anterior, observado a seguinte classificação 

institucional, econômica e funcional-programática: 02.0J.04.122.002.2.004 - 31.90.11.60 - 
Remuneração de Agentes Políticos. 

Parágrafo único. O crédito a ser aberto por decreto, na forma autorizada neste 

artigo, será coberto com recursos disponíveis para acorrer à despesa, a que alude o § 1 º, do artigo 

43, da Lei Complementar federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3º - Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

icipal nº 3.119/2018, com circulação diária, 

Lei Orgânica do Município. 

Diretora do Departamento de Gestão Pública 

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (0xx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 - Cx. Postal, 49 
E-mail: guariba@guariba sp.gov br 
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Prefeitura MuicÍpal De cuariba
Ficha Financeira - periodo de 01/2018 aEe LZ.2OLB

Nome Matr/Contr Cargo
Gust.avo da Costa Rôse 5495-O/I 12g:Secretario MunicipalLotacao: 543.001 - Sec.Emprego Relacao do Trabalho

Data de Nascimento: 1,1/lO/1_9j9 CpF: 218.468.458_90
Endereco: R Bonfim, 1912 - ,Jardim Boa Vista

Dados Bancarios:
Banco: 104 - Caixa Econonica Federal
Numero da conta-corrent.e : 2139 -B

DaÈa Ref,

CTPS Admissao Re6cisao(agenre) s8r53 /283 /Sp 05/L!/2ors
situacao: Ferias: 28/05/2018-06/06/20L8

Valor Comp Valor Com

.1
o7 /2OL9

valor

Pag

PIS¡ 12862575188 fdentidade: 30322549x
CEP: 14.840-000 Cidade: cuariba - Sp

Agencia: 2L62-g - Caixa Economica Federal
Tipo da conta-corrente: 1 - Contsa Corrent.e Individual

Verba Cat. Ret. Comp Valor Comp Valor Comp

2018 Janeiro Fewereiro Marco ÀbrilFerias-----
515-Ferias
516-Ferias 1il3
530-IRRF (Ferias)
555-Retencao INSS (Fe

Total de Proventos:
TotaL de Vantagens:
Total de Descontos:

Tolal Liquido:

P
P
D
D

20 Dia6
33, 33 ?

27 ,50
L1, 00

4676,09
1 558,69

573 ,60
60a ,44

6234,7A

7ra2,04
5052 , '14

2018 MaioFerias ,Juho ilulho ÀgoEto 'TOTÀISi
5 1 5 -Ferias
516-Ferias 1/3
530-IRRF (Ferias)
555-Retencao INSS (Fe

Tot.al de Proventos:
lotal de VanÈagens:
TotaL de Descont.os:

Total Liquido:

P
P
D
D

10 Dias
33,33 I

7, 50
11,00

2334 , 04
7',19,34

36 ,84

10I4,L3
2338 , 03

6LO ,44
951, 35

3117,39 9352 ,1_6

379,15
2737 ,63

L56L ,79
7790,37

20L
13o Salario Adiant.ament.o-
544-Parcefa Àdto (130 p

I Maio Juho ltulho Àgo6to +TOTÀIS*

12/72 3692,24 1aa,,a
Total de Provent.os:
ToEal de Vant.agens:
ToÈaI de Descontos:

ToLal Liquido:

3692 ,24

3692 ,24

3692,24

3692,24
2018 Setelbro OuÈubro13o Salario Anual--------

548-Parcela Ànual (13 p
526-INSS (13o S1r) D
529-IRRF (13oslr) D
546-Parcela .Ant. (13oS D
706-Conla fNSS Enpres F

NoveEbro Dezelbro * TOTÀI S *

12/L2
11,00
2',7,50

7384 ,49
62r,03
886, 31

3692 ,24
1664, 04

7384,49
62r , 03
886,31

3692,24
7664 , 04

Total de Provent.os:
Tot.al de Vant.agens:
Total de Descoñtos,

Tot.al Liquido:

7384 | 49 1384 ,49

5199, 58
2!84 ,9r

5199,58
2184 ,9L

2018 ilaneiroFolha Mensal-- Fevereiro

62L , 03

784,4',1

1s80,58
7682 ,59
1402,82

711 ,'16

7O74tL4

Marco Àbril
3s-Subsidio p

s1s-Ferias p
516-Ferias 1il3 p
527-INSS (Fer.Mes) D
528-rNSS D
530-IRRF (Ferias) D
531-IRRF D
533-Liguido Pago (Fer D
706-Conta INSS Empres F
799-Valor Margem Cons F

1075-INSS Enpresa F
1347-INSS Empresa S.À. F

Total de provent.os I
Total de Vantaqens:
Total de DescoñLos:

Total Liguido:

Dias
,33 E
11, 00

27 ,50

2338 , 04 2OO , 0O
4676 ,09
1558,69

62I ,03

7074, 14 200, 00 70L4,74 200, 0020
33

30, 00
20+

2,5344 t

qñq) 1t
1937 ,82
2104 ,24
77t4 ,56
2L7,26

30,00
202

2,5344 È

1580,58
7682 ,59
7402 ,82

I77 ,76

30,00
20*

2,5344 +

1 01,4 , 14

62L, 03

184 ,47

1s80, 58
7682 ,59
r4o2,82
r71 ,76

570 , 14
11, 00

2',7 ,50

11, 00

27,50

62I, 03 11,00

'7 84 , 47 27 ,5O

30,
20

53442

0
t
t

8572 ,82 70!4,L4 70!4 , L4

6243 ,91,
2328 ,91,

1405,50
5608, 64

1405,50
5608,64

1405, s0
5608, 64

Fol-ha
2018 ¡ilaio ,fuho ltulho ÀgoÊÈo

3s-Subsidio p
sls-Ferias p
516-Ferias 1/3 p
499-Liquido Pago ( Fo D
527-INSS (Fer.Mes) D
528-rNSS D
530-IRRF (Ferias) D
531-IRRF D
706-ConEa INSS Empres F
799-Valor Margem Cons F

10?5-INSS Empresa F
134?-INSS Empresa S.A. F

Total de ProventoB:
Total de VanEagens:
ToLal de Descontos:

180, 00
L0 Dias
33, 33 3

6646,04
2338 , 04

779 t34
2737 ,63

702 ,8"Ì
5t-8,16

36 ,84'tt7 ,53
1708,38
7846 ,44
1516,25

t92 , 13

160,00 5907,59 200,00 1384,49 2O0,OO 1384,49

11, 00
11, 00

7 ,50
2'1 ,50

11,00
11,00

205 ,74
4!5 ,29 L1,00

27 ,50

62r ,03 62r , 0311, 00

27 ,50
30,00
202

2,5344 t 2

2'1 ,50

30, 00
20\

,5344 *

536 ,74
7'152 ,72
L929 ,',l3
1555,60

19'7 , 1_2

886,31
1664,04
r763 , L4
I4'7 6 , 89

147 , 15

886, 31
7664,04
!163,74
!476,A9
187,15

590?, s9

7L57 . 7'7

7384 ,49

1507 ,34

30,0
20

53442 2

0
tt

30,0
20

5344

9763,42

410'7 , 03

7344,49

7507,34

17

PRONIM cP - Emiasao¡ 25/07/20L9 aE 14h23min - Duracao: OhOOnO3seg (5)

ûrre\ot
Depto

de t'¡\igue\
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Prefeitura Muicipal De Guarlba
Ficha Finånceira - periodo de O1l2018 ahe L2/2OLB

Total Liguido: 5656,39

Pê9. 2
DaÈa Ref. O7/2Ot9

4149,A2 5417 , 15 5477 , 15

2018 S€ÈeEbro Outu.bro NoveEbro Dêze¡bro rTOTÀISTFoIha
35-

Mensal
Su.bsidi P

P
P
P
D
D
D
D
D
D
F
F
F
F

200,00 7384,49 2O0,OO 7384,49 2OO,OO 7384,4g 2OO,OO

11,00

27 ,50

62r, 03

886,31

11,00

27,50

62I, 03

886, 31

11,00

27 ,50

62t ,03

886,31

11,00

2't,5O

7384 ,49
'166I,74

62r, 03

886,31

80241, 03
1667,74
7 Or4 ,73
2338, 03
2737 ,63

929 ,64
6522 ,'12

606 ,9A
8919,54
5052 ,74

2OII8 ,90
2!507 , 02
L7 856 ,2!
2262 ,69

504-Ferias Adiantamen
5 15 - Ferias
516-Ferias 1/3
499-Liquido pago ( Fo
527-INSS (Fer.Mes)
52 I - INSS
530-rRRF (Ferias)
53 1 -IRRF
533-Liquido pago (Fer
706-Conta INSS Empres
?99-Valor Margem Cons

1.075-INSS Empresa
1347-INSS Empresa S.A.

Total de Proventos:
Total de Vant.agens:
Tot.al de Descontos:

Totaì. Liquido:

30,0
20

5344

30,0
20

5344

0
t

30,0
20

344

1664, 04
7763 , L4
!4't 6 , 89
187,15

30,00
202

2,5344 *

\664, 04
!'7 63 , L4
7476,89
I81 ,15 2,

1664 , O4
r763,14
I476 , A9

187, 15 2,

1664 ,04
I'r 63 , \4
L476,A9
18?, 1s

7384,49

1507,34
s877, 15

7384 ,49

1507,34
s8'77 , L5

7384,49

I5O1,34
587'7 , 15

r5046,23

1507,34
13539,89

9't254,91

247 69 ,25
12485 ,6A

PRONfM GP - hiagao¡ 25/07/2Of9 a8 14b23nin - Duracao¡ 0h00¡05eeg (5)

de Ntrgue\
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E-mai g uariba@ guari ba.sp.gov.br

Frefei"uura [Vlunicipet¡ de Guarlba
EsrADo oE sÃo pAULo

cNPJ 48.664.304/0001 -80

CO o o A 9tB1 E DE E SP VID

Gu 0 unho de

TO
do Município ariba

- Registrada em livro próprio, afixado na sede da Prefeitura Municipal, no
lugar de costume e, mandado publicàr no Jomal "Guariba Notícias',, na data de sua
conclusão, nos termos do Artigo 90 da Lei orgânica do Município.

R
Scc Mu Administração

Av. Evaristo Vaz, 1.190 ' Fone: 6) 3251-9422 - CEP 14840-000 - Cx. Postal, 49

o
A câmara_ Municipal de Guariba, Estado de são paulo, em Sessãoordinária realizadano dia 07 de iunho de 20r r, Ápnóvou e eu _ HEIiIMÍñIO DELAURENTIZ NETO, Prefeito do Município cl-" G.r".tb", .anciono 

" p.o*utgo useguinte...

LEI:

Artigo ro - Fica acrescentado no Artigo ro da Lei n" 2.29r, de lg desetembro de 2.008,._que dispõe sobre a fixação do iubsidio mensal dos secrêtários
municipais de Guariba' para a legislatura iniciâda em lo de janeiro de 2.009, parágrafo
único com a seguinte redação: - l

Artigo t" _ (...)

Parágrafo único: Os Secretários Municipais do Município de Guariba-
SP farão jus ao pagamento de férias anuais acrescidas de um terço constitucional e do
décimo terceiro salário.

Artigo 2" - As despesas com a execução desta Lei correrão à conta de
dotações próprias consignadas no orçamento Geral do Município.

Artigo 3" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeito retroativo a lo de janeiro de 2009.

Artigo 4'- Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Prefeitura Muicipal De cuariba
Ficha Financeira - Periodo de 01,/2018 abe L2/2OIA

Nome Matr/contr
Carlos Auguseo Bel-Iintani 5658-8/1
Lot.acao: 545.OO2 - Depto cestao Financeira
DaLa de Nascimento: 03/06/f966
Endereco: AV Maestro Fl-aminio Mazoni

Dados Bancarios:
Banco: 104 - Caixa Economica Federal_
Numero da conta-correntet 25'i6-O

Cargo
128-Secretario Municipal (agente)

Pag. 1
Data Ref, 07/2OL9

CTPS Admissao Rescisao
76508 /164 /Sp 24/0L/2Or'1 O8/1,O/20L8

Situacao: Ferias: 24/Oa/20!8-22/02/201-B
CPF: A76.275-328-A2

296 - .Iardim Campestre

Agenc
Tipo

PfSt t704549347'1 ldenLidade: t.i .554.46L
CEP: l-5.980-000 Cidade: Dobrada - Sp

íat 2162-A - Caixa Economica Federal
da conta-corrente: 1 - Conta Corrente Individual

Verba Cat.. Re!. Comp Valor Comp Valor Comp Valor Comp Valor Com valor

2018 Setenbro Outnbro l¡owesibro DezeEbrô * TOTÀI S '
3s-Subsidio p

515 -Ferias p
517-Ferias Proporcion p
519-Ferias Proporcion p
568-Parcela Prop. (13 P
526-INSS (13o Slr) D
528-INSS D
529-IRRF (13os1r) D
530-IRRF (Ferias) D
546-Parcela Ant. (13oS D
706-Conta INSS Empres F
?99-Valor Margem Cons F

1075-INSS Empresa F
1347-INSS Empresa S.A. F

Total de Provenlos:
TotaL de Vantagens:
Total de DesconLos:

Total- Liquido:

53.33 t969 ,20
2215 ,34
1846, 1r.
5538,36
5s38,36

609 ,2r
7',7'1 , 22
485, 1s

1770, 58
3692 ,24
769r ,7',|
2162, L8
393,84
49,90

L969,20
2215,34
1846 , II
5538,36
5538, 36

609 ,21-
1-17,22
446 , t5

1770,58
3692,24
169r,17
2162 , I8

393 ,84
49 ,90

,33 t
,5 D.
9/12

11, 00
9, 00

2'1 ,50
2'7 ,50

30, 00
202

2,5344 Z

I'7707 ,37 71 707 . 37

6735,40
703'7 7 , 9'1

6?35 ,40
to37 ! , 9'7

2018,f,aneiro Fevereiro Marco ¡bril *TOTÀIS+Feri.as-------
5l- 5 - Ferias
516-Ferias 1/3
180-Emprestimo Caixa
530-IRRF (Ferias)
555-Retencao INSS (Fe

Tot.al de Proventos:
Total de Vantagens:
Tota1 de Descontos:

Total Liquido:

P
P
D
D
D

--;o -;t

11,

7 0!4 ,1,4
2338,05
7271 ,42
1565, s9

-----!99:i1
ô"ca 1ô

7014,14
2338,0s
1277 ,42
1565, 59

608 ,44

as
*

0
0

9352 , 19

338s,45
5966,74 3385,4s

5966,74
2018 Maio

13o Salario Adiantamento-
Juho Julho ÀgoeÈo *TOTÀIST

544-Parcela Adto (13o p 72/t2 3692,24 3692,24
Total de Proventos:
Total de Vant.aqens:
Total de Ðescoãtos,

Total Liquido:

3692 ,24

3692 ,24

3692,24

3692,24

Forha Mensar- --- --- ?9i:-lT:i:: Fevereiro ¡i{arco Àbril
3s-Subsidio p

515-Ferias p
5l6-Ferias 1/3 p
180-Emprest.imoCaixa D
527-INSS (Fer.Mes) D
s28-rNSS D
530-IRRF (Ferias) D
531_IRRF D
533-Liquido Pago (Fer D
706-Cont.a fNSS Empres F
?99-Valor Margem Cons F

1075-fNSS Empresa F
1347-INSS Empresa S.A. F

Total de proventos:
Total de Vantagens:
Total de Descontos:

Tota1 Liquido:

153,33
30 Dia6
33,33 t

8/12
11, 00
11, 00
2'1 ,50
2'7 ,50

53',77,5L
7OtA,74
2338,05
!2LL ,42

240 ,03
381,00

1531, 70
504,68

5966 ,',l4
1703 ,52
1838,53
1511,93
191,59

11, 00 62r, 03

30, 0
20

2,5344 *

787O,44

62I, 03
!249 ,4L

1966,96
2704 ,24
I745,74

))1 )a

1590,58
1651,31
7402 ,82
777,76

78',70,44 2OO,OO 7O!4,1_4 2OO,OO 70:.4,t4

30,
20

53442

r/24

11,00

27 ,50

30,00
20+

2,5344 Z

1381, 89

62L, 03

88A,74

2/24

11, 00

2z '50

1381,89

62r,03

aaa.14

1580, 58
1651,31
!402 , A2
!77,'76

30,
20

5344

r4729,7O

9835 ,57
4894 , L3

'7074,!4 7014 , !4

2497 ,66
4122.48

2497 ,66
4122 ,48

2018 Maio ,tuho
'7 384 , 49
1381, 89

627, 03
990, 59

1,664 , 04
1731,86
1476,89
187,15

7384,49

4390.98

,tulho Àgos ÈoFolha Mensaf-
3s-Subsidio p

180-Emprestimo Caj-xa D
528-INSS D
531-IRRF D
706-ConLa INSS Empres F
799-Valor Margem Cons F

1075-INSS Empresa F
1347-INSS Empresa S.A. F

Total de Proventos:
ToLaL de Vantagens:
Total de Descontos:

Total Liquido:

200, 00
3/24

11, 00
27 ,50

;,;;,;;-
1381,89

62L , 03
990, s9

1664 ,04
1731, 86
7476,89
187,15 2

200, 00
5/24

11, 00
27,50

30,00
20+

2,5344 +

7384 ,49
1381,89

62L, 03
990,59

7664 ,04
1731,86
I476,89
l-87,15

200,00
6/24

11,00
27,50

30,00
20+

2,5344 *

'7384 ,49
1381, 89
62L, 03
990, s9

1664 ,04
1137 ,86
r476,89
187. 15

200, 00
4/24

11,00
2'1 ,50

202
5344 +

20t 00300

t
3

5344

'7 384 , 49 1344 ,49 1344 ,49

2993 ,5r
4390,98

2993,5r
4390, 98 4390 ,98

2018 SeteEbro Outubrô Novêmbro Dezenbro r ToTÀr s +

PRONfM cP - Emissao¡ 25/07/2OL9 aB 14h19min - Duracao! OhOOnO3Eeg (S)

de \Ngue\

Folha Mensal--
3 5 -Subsidio P 200,00 73A4 ,49 58198,68
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Prefeitura Muicipal De cuariba
Ficha Financeira - periodo de 01,/2018 aLe L2/2OLI

Pag. 2
DaÈå Ref. 07/2OL9

Nome Matrilcontr Cargo CTPS Àdmissao Rescisaocarlos Àugusto Berlint.ani 5658-8/1 128:secrer.ario Municipal (agenLe) Tesoa lßq /sp 
---ìi7o17zon -'-oajlolzoß

Labacao: s4s.002 - Depro cesraa Financeira siciãcao, p..iâãl'âã7ot/zon_zz/02/2orl
Data de Nåscimento: 03/06/L966 cPFt 076.2!5.328-82 prs: 1?045493477 rdentidade: r7.554.46rEndereco: Av Maestro Flaminio Mazoni, 296 - ,Jardim campestre cEp: 15.9g0-0oo cidade: Dobrada - Sp

Dados Bancarios:
Banco: 104 - Caixa Economica Federal Àgencia¡ 2:-62- 8 - caixa Economica FederalNumero da conta-correntet 2576-0 llpo da conta-corrent.e: 1 - cont.a corrente Individual

Verba Cat. Ret. Comp Valor Comp Valor Comp Valor Comp Valor Com Valor

s15-Ferias p
516-Ferias 1/3 p
180-EmpresLimo Caixa D
527-INSS (Fer.Mes) D
528-INSS D
530-IRRF (Ferias) D
531_IRRF D
533-Liquido Pago (Fer D
706-Conta INSS Empres F
799-Valor Margem Cons F

1075-INSS Empresa F
1347-INSS Empresa S.A. F

Total de Provent.os:
ToEal de Vant.agens:
Total de DesconÈos:

Total Liquido:

30,00
20*

2,5344 t

L664 , 04
1_'73L,86
r476,89
187, 15

2018 Setenb¡o

7 /24

11,00

2'1 . 50

OuÈubro Novelibro DezeEbro r TOTÀI S +

7 0L4 ,74
233S,05

10884,65
861, 06

4128,27
1531, ?0
1235 , Ir
5966,'74

151s1, 84
15904 ,69
7344',7,16

7704 , 08

67 550 ,87

31-207 ,47
36343 ,40

1381, 89

62L ,03

990,59

7384 ,49

2993 ,5L
4390, 98

PRONIü cP - &riEaao! 25/O7/2OL9 as 14h19Bin - Duracao! OhOOnO6eeg (S)
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Prefeitura Muicipal De cuariba
Ficha Financeíra - Periodo de 01/2018 aEe L2/2OLA

Nome MaEr/contr
Carlos Augusto Bellintani SgSg-'7/I
Lotacao: 545.002 - Depto cestao Financeira

cargo crps Àdmissao
128-Secrerario Municipal (agenre) 7650g /164 /Sp 09/IO/201,9

Situacao: Trabalhando

Pag. L
DaÈa Ref. O7/20L9

Rescisao

DaLa de Nascimento:
Endereco: AV MaesLro

03 / 06 /1966
Flaminio Mazoni,

CPFz 016.2r5.32A-82
296 - ,Jardim Campestre

Àgenc
Tipo

PIS: l'10454934'77 fdentidade: Ii.554.467
CEP: 15.980-000 Cidade: Dobrada - Sp

Dados Bancarios:
Banco: 104 - Caixa Economica Federal
Numero da conta-correntet 2S'16-O

Verba

íat 2L62-8 - Caixa Economica Federal-
da conta-corrente: 1 - Conta Corrente lndividual

CaE. Ret. Comp Valor Comp Valor Comp Valor Comp Valor Con Valor

2018 Setenbro
13o Salario Ànual,--------
548-Parcela tu1uaÌ (13 p
526-INSS (l-3o Slr) D
706-Conta INSS Empres F

Total de Proventos:
TotaL de Vantagens:
Total de Descontos:

Total Liquido:

Outu.bro Noveribra Dezeúbro ITOTÀIS*

3/\2
9, 00

7A46 , L2
166, 15
4L6, 00

L846 ,72
166,15
416, 00

7846 , t2

166 , t5
1679 ,91

L846 , !2

166,15
1679,97

2018 Setenbro Outubro l¡overibro Deze!ìbro *TOTÀIS+Folha Mensat-

180-
J5 -Suþsrdro 153,33

8/24
11, 00
27 ,50

30,00
20+

2,5344 I

200
10

,00
/24

11, 00
27 ,50

30,00
20+

2,5344 *

Emprestimo
INSS

caixa

531-IRRF
?06-Conta INSS Empres
799-Valor Margem Cons

1075-INSS ERpresa
1347-INSS Empresa S.À.

ToLal de ProvenEos:
ToEal de Vant.agens:
ToCaI de Descontos:

Total Liquido:

42

87
46
84
44
06
'79

49
89
03
59
04
86
89
15

1384,
1391,
62L,
990,

200,00
9/24

11,00
21 ,50

30,00
202

P
D
D
D
F
F
F
F

5661- , 44
1381,89

443 , A7
7058,28
7275,16
7't64,12
II32 ,28
743,48

1384,49
138r.,89
62r, 03
990, s9

1664 , O4
7't3t ,86
747 6 ,89

187, 15

1664,

L4't 6 ,
!41 ,

2043
474
168
303
460

408
2,5344 Z

566L,44 7384,49 7384 ,49

2993 ,5L
4390,98

20430 .42

8871,00
71559 ,42

3,
0,

51
98

299
439

98
46

288
217

t,\\ci¡e'

iiii$et¡"
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CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: JOAO BATISTA DE ANGELIS SILVA. Sistema e-TCESP. Para obter informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar documento digital' e informe o código do documento: 2-0CV4-F5LM-5J05-6TZ5
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I-Fiscal

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

1) *Os repasses para o regime geral ou regime próprio de previdência
social do ano de 2018 foram realizados em qual prazo?

Resposta:

Comentários:

Todos os repasses foram dentro do prazo legal

-

2) A Prefeitura aderiu a algum parcelamento de encargos sociais
(Regime Geral/Regime Próprio)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

3) Há normatização da estrutura organizacional da administração
tributária?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.1) Qual o número de cargos de fiscais preenchidos?

Resposta:

Comentários:

Efetivo: 6
Em comissão: 0
Terceirizado: 0

-

3.2) Quantos servidores da administração tributária ficam lotados
especificamente nos setores de:

Resposta:

Comentários:

Lançamento: 2
Fiscalização: 5
Arrecadação: 4
Dívida Ativa: 4
Recursos: 1
Sem vinculação específica: 0

-

4) *O município tem adotado medidas efetivas para aumento da
arrecadação?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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I-Fiscal

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

4.1) Quais medidas?

Resposta:

Comentários:

Notificação amigável; Execução fiscal; Protestos.

-

5) *O instrumento da planta genérica de valores (PGV) foi aprovado
por lei, conforme previsto no CTN? Arts. 33, 97 e 148 do CTN

Resposta:

Comentários:

Sim

-

5.1) *A lei orçamentária ou código tributário municipal preveem a
revisão periódica obrigatória da planta genérica de valores (PGV)?

Resposta:

Comentários:

Sim

Ultima atualização dia 20/02/2018.

6) Qual a periodicidade da atualização geral do cadastro
imobiliário?

Resposta:

Comentários:

Entre 1 e 2 anos

-

7) Na cobrança de IPTU são adotadas alíquotas progressivas em
relação ao valor do imóvel?

Resposta:

Comentários:

Não

-

8) O município adota programa de isenção de IPTU?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

8.1) Quais os critérios estabelecidos para a concessão da isenção de
IPTU?

Resposta: Não possuir outro imóvel
Utilizar o imóvel como residência
Rendimento mensal máximo
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I-Fiscal

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Comentários: -

9) O município aufere receita de ISS incidente sobre os serviços
relacionados pelo setor bancário?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

9.1) *Quais os tipos de fiscalização específica do ISS sobre o setor
bancário que a prefeitura efetua?

Resposta:

Comentários:

Serviços bancários
Operações com cartão de crédito/débito
Operações de leasing (arrendamento mercantil)
Outros serviços

Consórcio

10) *Há fiscalização automatizada periódica para detectar
contribuintes que deixam de emitir a NFS-e por um determinado
período ou apresentem queda acentuada em suas operações, a fim de
detectar o fim das atividades ou a sonegação do ISS?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

11) O município estabelece alíquotas progressivas para o ITBI, com
base no valor venal do imóvel? Súmula 656 – STF

Resposta:

Comentários:

Não

-

12) As renúncias de receitas, decorrentes da concessão ou ampliação
de incentivos ou benefícios de natureza tributária são precedidas de
estudos do impacto orçamentário-financeiro, nos termos do artigo 14
da LRF?

Resposta:

Comentários:

Não há renúncia de receitas

-
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I-Fiscal

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

13) *Há regulação específica que estabeleça critérios para a
inscrição de débitos em dívida ativa?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

13.1) *Há regulação específica que estabeleça critérios para o
início do trâmite da execução judicial da dívida ativa?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

13.2) *Há mecanismos específicos de restrição e controle na
inadimplência nos parcelamentos da dívida ativa?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

14) Foi instituída a CIP – Contribuição para Custeio da Iluminação
Pública?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

14.1) Qual o tipo e número da lei?

Resposta:

Comentários:

Lei Complementar n° 3.210 de 21 de dezembro de 2018

-

14.2) Os recursos da CIP foram movimentados em contas específicas?
(LRF, art. 8º, parágrafo único)

Resposta:

Comentários:

Sim

-

15) O Município assumiu os ativos da iluminação pública? (Resolução
ANEEL nº 414/10)?

Resposta: Não
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I-Fiscal

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Comentários: Em razão de ação judicial em trâmite.

16) O Município executa diretamente os serviços relacionados à
iluminação pública?

Resposta:

Comentários:

Não

-

17) O município aufere receita de ISSQN incidente sobre as
atividades dos cartórios?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

18) O município possui Regime Próprio de Previdência Social (RPPS)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

18.2) O município possui qual tipo de Certidão de Regularidade
Fiscal junto a Receita Federal do Brasil?

Resposta:

Comentários:

Certidão negativa de débitos - CND

-

19) O município efetuou, no exercícico de 2018, compensação de
encargos sociais junto à Receita Federal do Brasil?

Resposta:

Comentários:

Não

-

20) Gostaria de registrar suas impressões, comentários e sugestões a
respeito do presente questionário? Não deixe de indicar, por favor,
as questões que você considera relevantes, mas não foram – ou o
foram apenas superficial e inadequadamente – abordadas nos itens
acima. Obrigado.

Resposta:

Comentários:

Não

-
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Consulta Realizada : 07 de Agosto de 2019 (13:08h)

 

PROCESSO 0006816-15.2014.4.03.6102  [Consulte este processo no TRF]

DATA PROTOCOLO 04/11/2014

CLASSE 29 . PROCEDIMENTO COMUM

AUTOR PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

ADV. SP136493 - FLAVIO DE CARVALHO ABIMUSSI

REU AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL e outro

ADV. SP076921 - JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM e outro

ASSUNTO
ENERGIA ELETRICA - CONCESSAO/PERMISSAO/AUTORIZACAO -
SERVICOS - DIREITO ADMINISTRATIVO DESOBRIGACAO DO
CUMPRIMENTO DO ART 218 IN 414 IN 479, ANEEL

SECRETARIA 6a Vara / SP - Ribeirão Preto

SITUAÇÃO NORMAL

TIPO
DISTRIBUIÇÃO

DISTR. AUTOMATICA em 04/11/2014

VOLUME(S) 3

LOCALIZAÇÃO REMESSA TRF em 28/06/2016

VALOR CAUSA 50.000,00

 
MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL

Últimas 20 movimentações

Seq Data Descrição

60 29/06/2016
REMESSA EXTERNA TRF - 3a. REGIAO PROCESSAR E JULGAR RECURSO
Guia n: 61/2016 (6a. Vara)

59 28/06/2016
ATO ORDINATORIO Descrição do Ato: Encerramento do 2 volume e
abertura do 3 volume. Complemento Livre:

58 28/06/2016
JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: 201661020027925
Complemento Livre: CONTRARRAZÕES PELO AUTOR

57 02/06/2016
DISPONIBILIZACAO D. ELETRONICO DE DESPACHO/DECISAO ,PAG.
196

56 13/05/2016 REMESSA PARA PUBLICACAO DE DESPACHO/DECISAO

55 09/05/2016 AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO

54 09/05/2016
JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: 201661020019406
Complemento Livre: CONTRARRAZÕES AO RECURSO DO AUTOR

53 09/05/2016
JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: 201661020019404
Complemento Livre: RECURSO DE APELAÇÃO DA ANEEL

52 09/05/2016 RECEBIMENTO NA SECRETARIA

51 29/04/2016 REMESSA EXTERNA PROCURADORIA GERAL FEDERAL - PGF VISTA

50 15/04/2016
JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: 201661000067237
Complemento Livre: CONTRARRAZOES DA CPFL

49 08/04/2016
JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: DECISAO PROFERIDA
EM AGRAVO Complemento Livre: N. 2014.03.00.031100-5

48 07/04/2016 RECEBIMENTO NA SECRETARIA

47 07/04/2016 REMESSA EXTERNA AUTOR OU EQUIVALENTE (PARTE ATIVA) VISTA

46 21/03/2016
DISPONIBILIZACAO D. ELETRONICO DE DESPACHO/DECISAO ,PAG.
275/279

45 08/03/2016
EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRADO OFICIO Identificação Ofício: 136/2016
Complemento Livre: TRF 3 REGIAO - 6 TURMA

44 08/03/2016 REMESSA PARA PUBLICACAO DE DESPACHO/DECISAO

43 23/02/2016 AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO

42 23/02/2016 JUNTADO(A) PETICAO Descrição do Documento: 201661020005082
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Complemento Livre: MANIF. DO AUTOR-APELACAO

41 23/02/2016
ATO ORDINATORIO Descrição do Ato: Encerramento do 1 volume e
abertura do 2 volume. Complemento Livre:

 
PETIÇÕES PROTOCOLADAS

Últimas 3 Petições

Seq Data Descrição

14 27/06/2016 Protocolo de Petição N. 2016.61020027925-1

Tipo: CONTRARRAZÕES

Situação: RECEBIDA NA SECRETARIA - 28/06/2016 15:18h 

13 05/05/2016 Protocolo de Petição N. 2016.61020019406-1

Tipo: CONTRARRAZÕES

Situação: RECEBIDA NA SECRETARIA - 06/05/2016 14:10h 

12 05/05/2016 Protocolo de Petição N. 2016.61020019404-1

Tipo: APELAÇÃO

Situação: RECEBIDA NA SECRETARIA - 06/05/2016 14:10h 

Todas Partes   Todas Fases   Todas Petições
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DIARIO ELETRONICO DA JUSTIçA FEDERAL DA 3A REGIÃO
Edição no 22812of.6 - são pauto, terça-feira, tE de dezembrõ ¿. zoro

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3A REGIÃO

PUBLTCAçõES JUDrCrArs r _ TRF

Subsecretaria da 6a Turma

Expediente processuat 47 4gA I ZO 16

ApEt-AçÃO CÍVEL No 00068 1 6- 1 s. 20t4.4.03.6 LOz/ Sp

20t4.6t.02.0068 16-5lSP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO

APEI.ANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA SP

ADVOGADO : Sp241616 LUCIANO DUARTE VARELT-A e outro(a)

APELANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ADVOGADO : FABIO AUGUSTO RoSToN GATTI

APEI-ADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : Cia paulista de Forca e Luz CpFL

ADVoGADo : sp076921 JoAo DAcIo DE souzA PEREIRA RoLIM e outro(a)

No' oRIG, : 00068161520144036102 6 Vr RIBETRAo pRETo/sp

DECISÃO
Município requer a antecipa
concessionária de serviço p

gio_ da tutela recursal, para que o sistema de iluminação pública permaneça com a
úblico.

É uma síntese do necessário.

A questão em discussão: a competência da ANEEL, para determinar, a transferência do sistema de iluminaçãopública, para o município, nos termos da Resoluçãô'Normat¡va ANEEL no.414/2OLO.

A Presidência do supremo Tribunal Federal entende que, em sede de cognição preliminar e provisória, osistema de iluminação pública não deve ser transferido ao municÍpio:

TratP-19 de suspensão de liminar proposta peto Município de Jahu/SP contra decisões monocráticas idênticasproferidas por Desembargadora doTrib_unal Regional Èedera!-d13" n"jiaò, q*,'âo aarereito s,uipeniivo aosAsravos de Instrumento 0013283-46.201s,4.01.9009 þág. 33-sB ao a-ocuméntó àtetrônrco i¡ ; 0illg;ì-16'2015'4'03'0000 (pág' 93-97 do documento.etgtrôniêoi3¡, sustou os efeitos da medida lim¡nardeferida petoJuízo da 7a vara Federal da 17a subseção Judiciária ao esláao de são paulo nos autos da Ação ordinária00005 1485201 5400361 17 1.
Na c¡tada decisão, o juízo federal antec¡pou liminarmente a tutela pretendida para suspender a ,,transferência
compulsória dos ativos de ituminação provisória pelo prazo de lBó Gento e oitànla¡ dias; bem como que a oraagravante entregue o laudo avaliativo completo dos referidos ativoè em 30 (trinta)'dias,'permitinao qite-aPrefeitura Municipal-de Ja(t realize o processo ticitatório ou de outra rormà èélejã'em condições de receber oparque de iluminação pública, em perfeito estado de funcionamento, atendenaó as normas"téinlcári[trcareis eque continue prestando os serviços no.referido.município, mediante're^uÀlricaõ-peta tarifa anterior,,B4b,, atéa entrega definitiva do par,que de ituminação pública" (páig. ¿0 do documenø étetidn¡èo-lù.o requerente alega, em síntese, que "as-decisøes quà'atíiøuiram eü¡lo iiip"riliiò aos recursos de agravosinterpostos oeta,croy2l2l,: lly!¡:lu de Força e .Luz e pela Agência ¡uac¡oiài ãe-riergia Etétrica caracterizampatente )FENSA A ORDEM JtIRiDICA, pois, sendo admissíveíum juízo pi¿i¡o-Ju7àt¡oação, arrostam o d¡spostonos arts' 21' xII, 'b', 30, IV e 149-A da constituição, bem como dec¡sào proreriii por este supremo Tribuna!F-ederal e que reconheceut em termos, a repercussão geral de parcela aä mit¿ila ora controvertida,
Quanto à lesão à 

,eco.nomia e fian_ças públicas, as aec¡íaei devem sersuspensas, pois, não obstante o fatídicoestado de caixa do Município de Jahu, que se encontra em regime de limiiaçãole'empenho (Decreto no 6.925,de 15 de julho de 2015), em conformidade com estimativas of¡c¡ais, o custó a ser despendido peto Município de
http//web.trf3.jus.bridiaridConsulta¡ly'isualizarDocumentosProcesso?numerosProcesso=20146102006g165&da 

la=2016-12-13 1t3
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Jahu ultrapassa a c¡fra de R$ 5 m¡thões de reais, consoante processo Administrativo no 3.3gs-pG/2015,provocando, assim, (i) sério desequitíbrio orçamentário-f¡nanceiro, (ii) prejudicando os serv¡ços prestados peloMunicípio aos cida.dãos,' (pág. 4-5 do documênb elevônici Z)
Em 29/10/2015, determinei a oitiva dos interessados e da Procuradoria-Geral da República, nos termos do g 20do art' 4o da Lei 8'437/1992 (documento.eletrônico 8). Instada, t" iui¡ieitur, a'egência Nacional de EnergiaElétr¡ca - ANEEL alega não haver fumus boni iuris n", t"iào ¿ oraem ãàm-¡Ãiliíul¡iu, na medida em que aordem iurídica foi por ela respeitada. Aduz, ainda, que "não há tesãio i¿;ro;n;;r¡;;,j ¿s rinánlislùiøi¡rãr,,porque- o Município requerente tem autorização conititucional para instituir e atiieiaaar a CosIp, de maneiraque não lhe faltam recursos para os serviç_os de ituminação púbtiia" ipàgi. il-¿o-ãàcumento eletrônico 11).A companhia Paulista de Força e Luz - CPFL também apresentou maiireitação em que alega não esÞràmdevidamente atendidos os requisitos que autor¡zariam a concessão ¿a meàíãã jleiteaaa (documento eletrônico32).
Poster¡ormente, o Procurador-Geral da Repúbtica, Rodrigo Janot Monteiro de Barros, op¡nou pelo deferimentodo.pedidodesuspensão'Aementade_sygyalf92tacãõéaseguni"., suieeislooeLIMiNAR.ttuutuÁ,öÅo
PUBLICA' TRANSFERENCIA DE ArIVos DE EMPRE;AS coruces5¡oNÁRIAs zARA MÚNrcl;iö{."nLlötÜC¡o
ly.lF!^4!4/_2-0_10. AUT)NoMIA MUNIcIPAL. ?ARÁTER coNsrITUcroNAL. coNTTNtJTDADE oo seaitço.-ònoeuPUBLICA' DEFERIMENT). 7 - Demonstrados o caráter constitucional da controvérs;ia existente na origem e anecessidade da medida para se evitar grave. lesão à ordem pública, contsuistaÃcluãu ,u cont¡nuidadâ àaadequada prestação de relevante serviço púbtico, preenchid'os estão os requisitoiþara a concessão da medidade contracautela. 2 - Parecer peto defeirimento do'pedido de suspensão" tó¿s. I do documento etetrônico 34).É o relatório necessário. Deciäo.
o deferimento da.suspensão ex-ige, fundamentalmente,.a presença de dois requis¡tos: (i) a matéria em debateser const¡tucional e (ii) a ocorrência de lesão à ordem, à saúde, à segurança óu à ecoiómia púbtiiai. -
Muito bem. A controvérsia instaurada na presente sus'pensão de timiãar evídenc¡a a existência de maitér¡aconstitucional, o que autoriza o Presidente do Supremo Tribunal Federal a proferir um ¡uizo mfiimìo¿; -
delibação-a respeito das questões jurídicas presentes na ação principal, conforme tem entendido ajurisprudência desta Corte, da qual se des.tacam os seguinies jutgaàos: ss gc6-lÃgR/DF, Rel. Min. SepútvedaPertence; 5S 1.272-A7R/RJ, Rel, Min. Carlos Velloso.
No presente caso, adstr¡to às limitações temát¡cas do pedido de suspensão de liminar, entendo demonstrada aocorrência de grave lesão à ordem e à segurança pútiticas.
A possibilidade de interrupção do serviç.o de ituminação pública, incluindo-se, na espécie, a manutenção do
s¡stema iá existente, ante a discussão iurídica quanio à'compeîência para pí"ttuçao desse serviço e'da '

transferência ao município dos ativos de.ituminação púbtica instatadoi nos'postes'dos sistemas de distribuição,que atualmente se encontram sob a titularidade da distrÌbuidora de energia, pode resultar em grave tesão àordem e à segurança públicas.
Isso porque a decisão impugnada poderá 1rg\ a..normal preftação de serviços púbticos essenciais à segurançae ao bem-estar da população, como o custeio da iluminaç,áo de iias, tograaoLro[ è dema¡s øens pliticoí;
instalação, manutenção, melhoria e expansão da rede etétr¡ca municipát.
No ponto, destaco trecho significativo do parecer apresentado pelo procurador-Geral da Repúbticat quet compropriedade, consignou: "Não merecem prosperar as alegações do requerente quanto ao impacto finance¡ro-orçamentário das_decisões cujos efeitos pretende sustar.-Com efeito, a ngência'Nacional de'Energia Elétricademonstrou satisfatoriamente.que foi concedido às municipalidades þrazí suricieniemente utetirclobiiã permitir
a adaptação dos entes locais à transferência dos at¡vos lig'ados à présação do seiiço de ituminação ptjblica,
tanto que' conforme consta dos autos, a .maioria dos municípios brasileiros já se adequou a ta¡s å¡fum;;
constantes da resolução' Todavia, a medida de contracaufela se mostra neéessária para garant¡r a continuidade
da prestação adequada e regular do ser.viço, sob pena de graves prejuízos ¿ citet¡i¡aaae-que habita omunicípio. Isso porque, ao que consta doi autos, a concesi¡onár¡à, ím rorrrpuiuçao com ó município, reúnemelhores condições.técnicas e operacionais para cont¡nuar a prover ae cbriaaaá os logradourot þføtiroi'municipais., o que iá vinha fazendo por longo período. De mais a mais, a pessoa jurídiía i" ã¡ü¡io-iriiãão
continuará a ser remunerada em patamar mais elevado enquanto se mant¡ver ná prestação ài i"ín¡co-ãà
ilumin-ação pública, o que mostra que o ônus a ser por ela iemporariamente supoitado seria diminuto emrelação às possíveis nefastas consequências para a coletividade decorrentes dà inÞrrupção do serviço ou dadeterioração das condições em que prestado. Assim, demonstrados o caráter constitucional da contiovérsia
ex¡stente na origem e a necessidade da medida para se evitar grave lesão à ordem púbtica, ,ontuørluÃriada nacontinuidade da ad.equada prestação de relevante serv¡ço púbtiéo, preenchidos estão os requisitos para aconcessão da medida de contracautela, conforme entend¡mento juirisprudencia! sedimentado dessà Corte" ¡pág.14-15 do documento eletrônico 34).
Isso posto, defiro_o.p^e^dt-dgpara suspender as decisões monocráticas proferidas nos Agravos de Instrumento0013283-46.2015'4'03.0000 e 0013867-16.2015,4.03.0000, até o cumprimento integrãt do que determtinàdo na
lecisão proferida llmina_rmente na Ação ordinária 000051¿8s201s40/361177, em tiâm¡te n'o Juízo da 7a varaFederal da 17a Subseção Judiciária do Estado de São pauto.
Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2015.
Ministro Rica rdo Lewa ndowski
(sL 932, Relator(a): Min' Presidente, De_cisão:!9f"er¡dg peto(a) Ministro(a) RICARD7 LEwANDowsKI, julgado
em 10/12/2015, publicado em PR)CESS) ELETR)NIC) Dte-250 DIVUL7'11/12/201s puBLrc u¡tz/zotÉ¡.
Por tais fundamentos, defiro a antecipação de tutela.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 01 de dezembro de 2016
FABIO PRIETO
Desembargador Federal

Tribunal Regional Federal da 3a Região
http//web.trf3.jus.brldiaridConsultaly'ìsualizarDocumentosProcesso?numerosProcesso=20146102006g165&dat a=201È12-13 2t3
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Consulta Processual - Visualizar Processo
Momento da consulta: quarta-feira, 7 de agosto de 2019 às 13:05

Número (CNJ, 20 dígitos)
0006816-15.2014.4.03.6102

Processo
2014.61.02.006816-5

Número de origem
0006816-15.2014.4.03.6102

Classe
2182229 ApCiv - SP

Vara
6 RIBEIRAO PRETO - SP

Data de autuação
15/08/2016

Partes
Nome

Apelante PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA SP

Advogado LUCIANO DUARTE VARELLA

Apelado(A) OS MESMOS

Apelado(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA SP

Advogado LUCIANO DUARTE VARELLA

Relator
DES.FED. FÁBIO PRIETO

Assuntos
Descrição

Assunto Energia Elétrica - Concessão/Permissão/Autorização - Serviços - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público

Detalhe
1++ PROCEDIMENTO COMUM

Secretaria Responsável
SUBS. DE FEITOS DA VICE PRESIDENCIA

Órgão julgador
SEXTA TURMA

Localização
SUBS. DE FEITOS DA VICE PRESIDENCIA (DX-EXP-58E)

Endereço
AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

Número de volumes
4

Número de páginas
714

Número de caixa
0
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Peticões

Número Tipo Parte Entrada Data de
juntada

2017054239 AGRAVO INTERNO AGENCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELETRICA ANEEL 21/03/2017 30/03/2017

2017099894 RESPOSTA AO AGRAVO PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARIBA SP 22/05/2017 23/05/2017

2017111446 CARTA DE ORDEM CUMPRIDA E-MAIL - CO 6044266 COM DE
GUARIBA SP 05/06/2017 06/06/2017

2017184642 CARTA DE ORDEM CUMPRIDA CO 6333182 COMARCA DE
GUARIBA 19/09/2017 20/09/2017

2017185874 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CIA PAULISTA DE FORCA E LUZ
CPFL 20/09/2017 21/09/2017

2017191314 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AGENCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELETRICA ANEEL 26/09/2017 05/10/2017

2017225163 MANIFESTAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARIBA SP 08/11/2017 14/11/2017

2017225165 MANIFESTAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARIBA SP 08/11/2017 14/11/2017

2017255783 PUBLICAÇÃO REQUER CIA PAULISTA DE FORCA E LUZ
CPFL 19/12/2017 29/01/2018

2018115500 RECURSO ESPECIAL CIA PAULISTA DE FORCA E LUZ
CPFL 29/06/2018 04/07/2018

2018115502 RECURSO EXTRAORDINÁRIO CIA PAULISTA DE FORCA E LUZ
CPFL 29/06/2018 04/07/2018

2018127173 RECURSO ESPECIAL AGENCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELETRICA ANEEL 17/07/2018 26/07/2018

2018127186 RECURSO EXTRAORDINÁRIO AGENCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELETRICA ANEEL 17/07/2018 26/07/2018

2018143242 CARTA DE ORDEM CUMPRIDA CO 6974516 COMARCA DE
GUARIBA 09/08/2018 05/11/2018

2018159982 GUIA DE
RECOLHIMENTO/DEPÓSITO/CUSTAS

CIA PAULISTA DE FORCA E LUZ
CPFL 05/09/2018 11/09/2018

2018197820 CONTRARRAZÕES PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARIBA SP 31/10/2018 09/11/2018

2018197822 CONTRARRAZÕES PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARIBA SP 31/10/2018 09/11/2018

2018197823 CONTRARRAZÕES PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARIBA SP 31/10/2018 09/11/2018

2018197824 CONTRARRAZÕES PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARIBA SP 31/10/2018 09/11/2018

2019023314 SUBSTABELECIMENTO CIA PAULISTA DE FORCA E LUZ
CPFL 18/02/2019 07/03/2019

2019031941 RECURSO ESPECIAL CIA PAULISTA DE FORCA E LUZ
CPFL 01/03/2019 07/03/2019

Fases
Data Descrição Documentos

20/05/2019 JUNTADA DE CARTA DE ORDEM SEM PROTOCOLO POSITIVA -

23/04/2019 EXPEDIDO CARTA DE ORDEM Nº7524578, ENVIADA PARA RIBEIRÃO PRETO/SP PELO
PJE E RECEBEU O Nº5002775-41.2019.4.03.6102 -

20/03/2019 RECEBIDO(A) ORIGEM - PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL 3ª REGIÃO -
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JUSTIFICATIVA

Consultando a conta de Restos

o Poaor Processados no período de oL/ot/2000 a gL/t2/2017 com posiçao em

31'/12/2018 nela estão registrados os valores conforme abaixo:

Processados

Fonte de Recurso Valores
Tesouro 21.315,55

Transf. Conv. Federais 64.462,74

Total Geral 85.778,29

Por Exercício

Ano FR Valor
2073 05 17.245,52

201,4 05 46.O45,75

2015 05 1.171,47

2016 01 17.910,00

2077 01 3.405,55

Total 85.778,29

Quanto aos Valores lnscritos

em Restos a Pagar Processados de exercícios anteriores a maioria estão fazendo

parte de processos judiciais assim o Departamento Jurídico do município passou

informações caso a caso como abaixo:

ANÁLIA DA SILVA CONSTRUçöES E TERRAPLANAGEM

VALOR BRUTO- RSt.t7L,47 - Fonte de Recurso O5(Federal)

ME

"cabe esclarecer que após a rescisão unilateral do referido contrato

administrativo, diversos ex-funcionários da

reclamação trabalhista em face da mesma e/ou

empresa ingressaram

do município que resu uem

algumas ordens judiciais no sentido de penhorar os créditos que a e:mpresa

1.

tenha com município. Fora solicitado nova atualização dos valores ra
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efetivação dos depósitos de penhora dentro do mês de agosto/1-8 nos valores

de Rs25.629,i.i- e Rs1g.000,00, e Novembro o valor de Rs4.095,00

remanescendo o valor de RS j..17L,47".

VIA BRASIL COSTRUTORA LTDA - VALOR BRUTO R5U,245,52 . FONTC dC

Recurso 05(Federal) "cabe esclarecer que nesse caso existe também

reclamação trabalhista em face da mesma e/ou do município, estando o jurídico

no aguardo das ordens judiciais no sentido de penhorar os créditos com isso

fora solicitado ao departamento financeiro que não seja liberado nenhum

pagamento sem ser judicial."

CONSTRUMAJO COMERCTO E CONSTRUTORA LTDA-ME VALOR BRUTO

RS46.045,75 - Fonte de Recurso O5(Federal) "nesse caso trata-se de obra

licitada e não concluída através de convênio Federal do FNDE para construção

de creche pro-infância tipo B sendo que a empresa foi multada através de

processo administrativo juntado ao licitatório por descumprimento de prazos do

cronograma de execução, processo que está sendo julgado através do fórum

local, pois a empresa recorreu, caso a empresa venha perder a causa terá que

pagar a multa contratual que está lançada em dívida ativa não tributária no

valor aproximado de RSi.04.000,00, caso contrário o município terá que pagar o

valor residual do empenho no valor de RSa6.04s,7s, registrado no passivo

circulante do município."

WAGNER CALTSTO DOS SANTOS MECANTCA-ME - Vator RS5.194,00 _ Fonte de

Recurso 01(Tesouro) "refere-se a serviços prestados de manuten e

conservação de trator solicitado através da secretaria de planeja nto mero

ambiente o qual foi apresentado a NF n"i.l-4 em ot/06/20t6 e ado o

2

empenho em t4/06/20'J.6, mas até a presente data não se efetivou

liq
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pagamento, conforme informações colhidas no departamento jurídico fora

aberto processo administrativo sob n.7299/20L6 pela não manutenção correta

do maquinário pela empresa contratada no qual fora determinado para a

tesouraria o bloqueio do pagamento."

c. B. cosrA E|RELI - valor RS12.716,00 - Fonte de Recurso ol(Tesouro)

"refere-se também a valores discutíveis através de processo de sindicância

julgado através do foro local, assim nada a ser feito pelo setor financeiro a não

ser aguardar decisão judicial."

cAlxA EcoNÔMtcA FEDERAL Valor RS1.6g0,57 - Fonte de Recurso

0l(Tesouro)"refere-se a valores devidos de depósitos de FGTS dos membros do

conselho tutelar proveniente a l-a parcela do L3s Salário de 2OL7 sendo que até

a presente data o setor de Recursos Humanos não remeteu guia de

recolhimento ao setor financeiro, ficando o valor em aberto, assim o setor

financeiro notificou o Setor de Recursos Humanos para tomar as providências

para sanar tal pendência."

Conforme esclarecimentos e

orientaçöes acima o setor financeiro municipal aguarda o andamento de cada

processo para providenciar o pagamento dos referidos fornecedores.

De esclarecer que a quebra da

ordem cronológica de pagamentos não foi proposital estando no aguardo de

despachos jurídicos para efetuar os pagamentos.

Declara ainda que em

30/07/20t9 a posição dos restos do referido período teve alteração na fonte'Â
tesouro com o pagamento da rescisão contratual por morte do servidor Ana

Pereira de souza (empenho 6269/2017) no valor de nSr.¡25,0g através, do

Alvará Judicial expedito no foro local e do empenho 6659/2017 no valor de

3
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Prefeitura Municipal de Guariba
ESTADO DE SAO PAULO

cN PJ 48.664.304/0001 -80

,90 d fornecedor DUX soluçoes Ltda, ficando com a seguinte posição em

30/07/2OL9

Por Exercício

Ano FR Valor

2013 05 L7.245,52

201.4 o5 46.O45,75

2015 05 7.L77,47

20L6 01 17.910,00

2077 01 1.690,57

Total 84.053,31

Sendo só para o momento e

no aguardo de que tais esclarecimentos sejam bastante para sanar dúvidas

quanto à quebra da ordem cronológica de pagamentos, colocamo-nos a

disposição.

Guariba (S P 30d Julho de 2019.

llo -

or de r

4

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (Oxx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 - Gx. Postal,49
E-mail : guariba@guariba.sp.gov.br
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-iåû;aú1(,

Prefeitu¡a Municipal de Guariba

unidade Gestora: PREFETTURA ¡,luNrcrpAL DE GuaRlBA

ì!trrPènï¡o PaEal l-.Ji-

Total

5 . 194, 00

5 . 194,00

15 'Entñãì

oata lniciaì de ¡missao ...:
Data Fìnal de Enrìss¿o ,,...:
Pcsição até o mès de Dezembro

l-ontÈ .le Pecr¡rsos ..,.... ..:
4¡¡lì9o dc aplicação .......:

oa ta EmPenho

2016/00313E20/05 i20t6

o1lov2oooj
3t/t2/2O!7 

.\
1 Tesouro

L10.0000 GERAL

credor

70571 WAGNER CALISTO DOS

Total do ano .....

Não Processado

0, 00

0, 00

processado

5 . 194, 00

5 . 194, O0

24 /1-O / 2ot7

06/rr/2077

20t7 /006269

7OL7 /006659

0, 00

349, 90

349,90

1. 375 ,08

0, 00

1.375.08

l-.375,08

349, 90

r.724 ,94

8568 ANA PEREIRA DE sou

8256 DUX SOLUçÕES LTDA

Total do ano ....

rotal código de aplicaçâo ...: 349. 90 6. 569,08 6. 918 , 98

código de rpl.icação .......:
0t/o2 /2c16 2016/0005 53

Or/09/2)rr, 20L6/O05632

510, OOOO AssIsTÊNcIA socIAL-GERAL

7067E C. B. COSTA EIRELI

70678 C. B. COSTA EIRELI

Total do Ano ..... . :

0, 00

0.00

349, 90

9. 248,00

3 .468,00

12 . 716, 00

9 . 24E, 00

3 . 468, 00

12 . 7L6, 00

09/o6/2OL7 2OL7/O03s69 834E CAIXA EcoNoMIcA FE

Total do Ano ....
0, 00

349, 90

1.6E0,57

1.680,57

1. 680, 57

1 . 680, 57

Tota'l código de aplicação 349, 90 14.396,57 14.396,57

Total da Fonte 349, 90 20. 965 , 65 27. ,55

Fonte de Recursos

códì go de npì i cação

o6/72/2OL3 2OL3/0O8736

5 Transf. e convênios Federais

200.0001 QESE

69726 VIA BRASIL coNsTRU

Total do Ano ....
0,00

0. 00

L7.245,52

L7.245,52

L7 .245,52

L7 .245,52

13/03/2075 2OLs/OOr7zr 70504 ANALIA DA SILVA co

Totaì do Ano ....

0, 00

0, 00

L.17L,47

!.L7r,47
!.L7t,47
!.L7L.47

rotal código de rpìicação 0, 00 18. 416, 99 18. 416, 99

córJjgo de Aplicação .......:
08/08/2014 201-4/0061-38

200.0016 constr. creche proinfancia tipo I
7935 CoNSTRUMAJO COMERC 0,00

rotal do Ano ...,..: 0,00

46.O45,75

46.045.75

46.O45 ,7 5

46.045 ,75

Total código de apìicação 0, 00 46.045,75 46.045,75

Total da Fonte 0, 00 64 .462,7 4 64.462 74

\\
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Såo Paulo

PrefeiÈura Municipal de cuarj-ba
Empenhos de Restos a Pagar

Não Processado

0, 00

349,90

0, 00

0, 00

0, 00

Posiçåo até Dezembro/18 Folha 2

Ano

2016

20L7

2013

2 015

20t4

RESUMO

Processado

17 . 910, 00

3.055,65

17.245,52

L.17t,47

46.O45,75

Total

17 . 910, OO

3.405,55

77 .245,52

I.I7L,47
46.045,75

85 .778 ,29lotal Geral 349, 90 85.428, 39
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Sáo Paulo

Prefeitura Municj.pal de Guarj.ba

U¡ìd3de GestoTa: PREFEITUU MUNICIPAL DE GUARIBA

Enpenhos de Restos a Pagar Posaçåo acé iulho/i9 Ê'otha: L

D¿ta rnicial de Emissao . .

Data Fi nal de Emi ssao . . . ,

Posição até o mês de lulho
Fonte de RecLlrsos

c5{iiqo d€ Aplicacão ......

1 Tesouro

110.0000 GERAL

credor

70571 WAGNER CALISTO DOS

Total do Ano .... .

o1l01/2000\

3r/12/20t7--l

Dat¡

20i0s /2016

Empenho

2016/003138

Não Processado

0, 00

0. 00

Processado

5 . 194, 00

5. 194,00

Total

5 .194,00

5 . 1-94, 00

Total código de Aplicaçåo ...: 0, 00 5 . 194,00 5 . 194, 00

cócjìgo de aplicação .......

07/02/2016 2016/000553

oL/og/201.6 20L6/O05632

510. OOOO ASSISTËNCIA SOCIAL-GERAL

70678 C. B. COSTA EIRELI

70678 C. B. COSTA EIRÊLr

rotal do Ano ...... ;

0, 00

0, 00

0, 00

9. 248 , 00

3. 468,00

12. 716,00

9.248,00

3 .468,00

L2 .7L6,00

oe/o6i2.0r7 ?0L7 /003569 8348 CAIXA ECONOMICA FE

Total do Ano ....
0, 00

0, 00

1-.680, 57

1.680,57

1. 680, 57

1. 680, 57

rotaì código de rplicação 0, 00 t4.396,57 14.396,57

Total da Fonte 0. 00 19.590,57 19.590,57

Fonte de Recursos 5 Transf. e convênios Federa.is

códjgo de rpìicação : 200.0001 QESE

06/12/20rJ 2013/008736 69726 vr.^ BRASTL coNsrRU

Total do Ano ....
0, 00

0, 00

17 .245,52

17.245.52

L7 .245,52

L7 .245,52

13/03/2015 20!5/O0L727 70504 ANALIA oA sILvA co

Total do Ano ....
0, 00

0, 00

L.L7L,47

L.L7L,47

L.L7t,47

L.r71,47

rotal código de Aplicaçåo ...: 0,00 18.416,99 t-8 . 416, 99

código de aplicaçåo .......
08/08/2O!4 20141006138

200.0016 constr. creche proinfancia tipo B

7935 coNsrRUMAlo coilERc 0,00

Total doano...,..: 0,00

46.O45,75

46.045,75

46.O45,75

46.O45,75

Total Código de apììcação 0. 00 46.045,75 46 .045 ,7 5

64.462 .74Total da Fonte 0, 00

RESUMO

64 -462 ,74

\J
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Såo Paulo

Pref€itura Munieipal de Guariba

Empenhos de Restos e Pager

Não Processado

0, 00

0, 00

0, 00

0, 00

0. 00

Poslçåo ate JuLho,/lg Eolna 2

ano

2016

20t7

20L3

2015

20t4

Processado

17 . 910, 00

1.680,57

L7 .245,52

1,.L7L,47

46.O45,75

0, 00 84.053,31

lotal

17 . 910, 00

1. 680, 57

t7 .245,52

L.L7L,47

46 -O4S ,7 S

84.053,31Total Geral

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 B

A
T

IS
T

A
 D

E
 A

N
G

E
LIS

 S
ILV

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-0C

W
W

-9C
N

B
-5X

P
8-C

Q
S

8



Fræ'fen tu,s r*r äVT r"* *t ËcE pæB de Guariba
Ê,sT,L\mLì L]Ë .$É'0 F,'A[J!_ü

c !'q p"i 48.664.3i141000't -80

Requisicão no 06.4.13/2019 JBAS

ITEM 23

DEcLARnçÃo

Jovenil Cottorello Junior, Diretor de Tesouraria da

Prefeitura Municipal de Guariba, Estado de são Paulo, no uso de suas

atribuições legais, DECLARA para os fins que se fizerem necessários,

especialmente junto ao Tribunal de contas do Estado de são paulo, que no

exercício de 2018, não ocorreu publicações relativamente à quebra da

ordem cronológica de pagamentos

I'

o

Guari a

é verdade e

I

P),24 de Julho de L9

,\'r'",:-'r:ii1s¡¿-tiã,:,:,'i.',!{r- r:r,,,, ¡. Il'.: ;,iì'125'!'-9422 -CEP 14840-00CI -Cx. Postal,49
F-- . r-?:ì,,:j i I I g u a l" i l_r a @ g u a r i b a. S p. g Ov. b r
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Item - Dívida Ativa ¡,2018

D E C L A R A çÃ O

Demonstrativo da Dívida Ativa referente ao Exercício de 201g.

t
c
o 8^1 Îr".L

to

Guariba (SP),07 de fevereiro de 2019

de

a e6iì
c

ùq $eì

ô51.568'46

1it. Ùe \.tnqaùtt\a

efto
300

Movimentação
(=) Saldo Final da Dívida em 3L/t2/2017 - Cp - 45 + 51 t.756.67t,85
=)Saldo Finalda Dívida em 3L/L2/2OL7 - LP - 4275 + 303 L7.767.Ot5,58

Saldo Totalda Dívida emStltzl20tl 19.523.687,4?
(+)l o ref.2018 2.265.303,56
(-) Cancelamentos de 2018 t7.20t,42

Recebimentos de 2018 L.714.856,86
Atualiza do exercício+ 1.385.081,74

*Ilijj:2i::ã¿ã:ör44l'

0\tt\ot
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CERTIDÃO MUNICIPAL NO. 1.515 12019

A Prefeitura Municipal de Guariba,
Estado de São Paulo, através do
Departamento de Lançadoria.-.-.-.-.-.-

CERTIFICA, em atendimento a solicitação do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo - Unidade Regional de Ribeirão Preto, que a

municipalidade realizou a cobrança de dívida ativa através de cobrança
amigável, com envio de notificaçöes de cobrança nos Carnês de IPTU,

ISSQN e de Taxas, assim como com o envio de cartas de cobrança de
forma amigável, e através de cartório mediante protesto, seguindo
anexo cópias dos mesmos, e ainda de forma de judicial através de
execução fiscal (relação em anexo), abrangendo os exercício de 2013 a
2017. totalizando 891 processos de execução fiscal.

Por ser a mais ampla expressão da verdade e para que surta efeitos

legais, dá fé e assina

GUARIBA, êrn 29 de Julho de 2019.

',";- !j<; 
,

1¡ :-
+r¡.t1â-. ì .,trs-åÌ"
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Prefr* j

Lj;--: I

xoto
Prefeitura unicipal de Guariba

.: :"T'-:'í

,Av. Evanis'tovaz, 1.190 - Forre: {ü;r;i'ì¡ì¡ ll?5"i-$42:;1 "CËF'14840-00t -ex. postal,4g
E-rnall : guariba@guariba.sp.gov.br

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 B

A
T

IS
T

A
 D

E
 A

N
G

E
LIS

 S
ILV

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-0C

W
9-8F

V
Q

-5Y
V

A
-2W

W
4



Procuradoria (519.01.01) - PREFEITURA MUNICtPAL DE GUARTBA

Relaçäo de Processos Rel0001.xls

Página: 1 de 23

Datat 29 / 07 / 2019 - 08 :57

Relação de Processos

Área......,.....,: 1 - Tr¡butár¡â

Tipo de Açãù: L - Ajuizamento

Assunto........: 1 - Execução de Dívida At¡va

Processo Número da Distribu¡ção fnclusão , . Distribuição Número da pasta ,n¿ri¡lôÉôÈifi ñ_¡ljË.,,1,1r,aë-i;,,rrj¡¡:,,':i:,,,1i,,

501.385

50.r.386

501.388

501.389

501._ì90

501.39 1

501.392

50 1.3 93

501,394

501.395

501.396

501.397

501.398

501.399

501.4'J0

501..401

501 .402

501.403

501.404

501.405

501.406

501.407

501.408

501.409

501.410

501.411

507.41,2

501.413

501.414

501.415

501.416

501.417

501.418

501.419

15.000.036.420.188.200.000

15.002.010.420.188.200.000

15.002.929.420.188.200.000

15.003.154.020.188.200.000

15.003 015.620.188.200.000

15.003.162.520.188.200.000

15.00?.171,020.188.200.000

15.003,189.220.188.200.000

15.003.2 14.720.188.200.000

15.003.197.720.188.200.000

15.003.206.220.188.200.000

15.003.223.220.188.200.000

15,003.231.720.188.200.000

15.003.240.220.188.200.000

15.003.258.420.188.200.000

1 5.00 ?.266.9 20.188.200.000

15 003.275.420.188.200.000

15.003.283.920.1 88.200.000

15.003.292.420. 188.200.000

1s.003,300.920.188.200.000

15.003.3 19.120.188.200.000

15.003.327.620.188.200.000

15.003.336.120.188.200.000

15.003.344.520.188.200.000

15.003.353.120.188.200.000

15.003.361.620.188.200.000

15.003.379.820.188.200.000

15.003.388.320.188.200.000

15.003.396.820.188.200.000

15.003.405.320.188.200.000

15.003.413.820.1.88.200.000

15.003.422.320.188.200.000

15.003.430.820.188.200.000

15.003.449.020.188.200.000

17/or/2078

2Ll08/20t8

29108/2078

29/08/2078

3L/08/2078

771O9/2078

rll09/2018

71/09/2078

r1109/2078

r7l09/2078

7r/09/2078

7r/09/2018

lUOe/2078

ruos/2078

rr/09/2078

rr/09/2018

7U09/2078

Il09/2078

7r/oe/2018

ru09/2078

L7/09/2078

7uO9/2078

17109/2078

71109/2078

77/09/2078

LU09/2078

Lu09/2078

tL/os/20L8

17/09/2078

77/09/2078

rL/09/2078

7L/09/2078

17/os/2078

71/09/2078

77/07/2078

27/08/2078

29/08/2078

LOI09/ZO7A

31,/08/2018

77/09/20t8

71/0912078

77/09/2018

t7l09l2018

L7losl2Or8

77/O9/2or8

77/09/2078

77/09/2078

77/O9/2078

7U09/2Or8

1,7l09l2Or8

7u09/2078

71l09/2018

77/os/2078

7U09/2078

7tlo9/2078

u./09/2018

7710912078

t7lo9/2078

77/09/2078

77/09/2078

77/O9/2Or8

t7/oe/2o!8

17i09l2or8

7r/o912078

77/os/2Or8

77/09/20t8

tL/os/2or8

77/09/2078

LUCIA HELENA DE SOUZA E JOSE C

A.T. ENGENHARIA E CONSTRUCOES

CRISTIANE CARVALHO DE SOUZA

IHIAGO MOREIRA NIZ

IV]ANOEL DE PASSOS RIBEIRO

EDSON RODRIGO GARCIA

RENATO DE OLIVEIRA MENEZES

ALICE APARECIDA DA ROCHA

MAURo DA coNcElçÃo LAGEs GoMEs

CARLOS ALEXANDRE MARTINS DOS S

CELIO ROBERTO DE SOUZA

FERNANDA CRISTINA DE SOUZA

LUIS CARLOS MARTINS SANTOS E O

BRAZ MONTEIRO DA SILVA

EUZEBIO TEIXEIRA BAIISTA

JOSE ANTONIO ALONSO

FABIANA APARECIDA DE PAIVA

LAERCIO MIRANDA ALVES

LUC¡ARA DA SILVA CARNEIRO

RICARDO PEREIRA DOS ANJOS

MATEUS ANTONIO CAETANO

LOURDES ÂOZENDE

RAFAEL APARECIDO DOS SANTOS E

ANTONIO FLAVIO MARTINS

ANTONIO FI.AVIO MARTINS

ROBERTO DOS SANTOS SANTANA

GILBERTO €MIDIO DE PAULA

VALDECIR CARDOSO DA SILVA

ANTONIO CELESTINO DA SILVA

SEBASTIAO TOPES - ESPOIIO DE

vauno on corucetçÃo LAGEs coMEs

EVANGELINA RIBEIRO DOS SANTOS

MARTA DEL1,A CORTE E OUTROS

ARTHUR FRUJUELLO

PRONIM PC - Emissão: 29/07 /2019 às 8h57mín - Duração: 0h01m19seg (j.)
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Procuradoria (519.01.01) - PREFEITURA MUNIC|PAL DE GUARTBA

Relação de Processos

Página: 2 de 23

D ata: 29 / O7 / 2019 - 08:57Rel0001.xls

Relação de Processos

4rea.............: 1 - Tributária

Tipo de Ação: I - Ajuizamento

Asiunto........: 1 - Execução de Dív¡da Ativa

Processo Número da Distribuição lnclusão Distribuição Número da pasta ,' :..i¿i¡lÄpelääo,pilnapàt, t, i.'i.:l i ì ì 
:ìì:r.ii-i:

501.420

501.421

501.422

501.423

50t.424

501.425

501.426

501.A27

501.428

501.429

501.430

501.431

501.432

501.433

501.434

501.435

501.436

501.437

501.438

501.439

501.440

501.441

501..442

501.443

50t.444

501.445

501.4i6

501.441

501.448

501.449

501.450

501.451

501.452

501.453

501.454

15.003.45 7.520. 188.200.000

1S.003.466.020.188.200.000

15.003.4 74.520.188.200.000

15.O03.526.720. 188.200.000

r5.003.483.020.188.200.000

1s.003.491.520.188.200.000

15.003.509.720.188.200.000

15.003.518.220.188.200.000

15.003.535,220.188.200.000

15.003.543.720.188.200.000

15.003.552.220.188.200.000

15.003.560.720.188,200.000

15.003.578.920.188.200.000

15.003.587.420. 188.200.000

1 5.003.59 5.9 20.188.200.000

15.003.604.420.188.200.000

15.003.612.920. 188.200.000

15.003.621.420.188.200.000

15,003.639.620.188.200.000

15.003.648.120.188.200.000

15.003.656,620.188.200.000

1s.003.665.120.188.200.000

15.003.673.620.188.200.0o0

15.003.682.120.188.200.000

15.C03.690.620.188.200.000

15.003.708.820. 188.200.0O0

i5 003.717.320.188.200.000

15.003.725.E20. 1E8.200.000

15.003.742.820.188.200.000

15.003.734.320.188.200.000

15.003.751.320.188.200.000

15.003.769,520.188.200.000

1s.003.778.020.188.200.000

1 5.003.786.520.188.200.000

15.003.795.020.188.200.000

7u09/20!8

ru09/2078

17/09/2078

rUos/2o18

1u09/2O18

tl/09/2078

7r/09/2078

77109/20ß

1-L/09/2018

Trlos/2018

rrl09/2or8

7r/09/20L8

7u09/2078

7u09/2078

7!/09l2Or8

!!/09/2078

ru09/2or8

7rlo9/2078

lLl09/2018

ru09/201.8

nlog/2oL8

77/09/2078

7r/09/2018

ru09/2078

17109/2078

77/09/2078

11 /09/201.8

tr/os/2078

1,u09/2018

77109/2078

77109/2078

L1-/09/2018

17/os/2078

11,/09/2018

TUos/2078

7U09/2018

|L/09/2078

7U09/2Or8

77/09/2O7A

Tuos/2018

L1,/os/2018

77/09/2018

77/09/2078

71,/09/201,8

rTios/2o!8

77/09/2OL8

77/09/2078

77/0912078

71,/O9/2Ot8

7u09l2078

77/09/2078

7t/09/2Or8

77/09/20L8

7t/os/2078

1,7/09/2Or8

Lt/09/201.8

77/09/2078

7u09l2078

77/0912078

7Uo9/2Or8

77/os/2018

77/0912Or8

TLiOs/2078

LL/O9/2Or8

77/09/2078

t7/09/2018

LL/09/201.8

7t/os/2or8

1,1,/O9/2018

77/09/2078

FRANCISCO BERNARDO FILHO

ALAN IOSE DE LAURENTIZ

LUIZ CARLOS FAVERO

HENRIQUE APARECIDO LIZABELLO

A6ENOR AMBROSIO E OUTROS

CAROLINA CHARTUNI DUARTE VAREL

NOVA GUARIBA EMPREENDIMENTOS I

ANTONIO SIMOES MORTAGUA- HERDE

GENIVALDO CARDOSO DE SOUSA

VALDECIR APARECIDO GENEROSO

NOVA GUARIBA EMPREENDIMENTOS I

WILSON APARECIDO DO NASCIMENTO

cARLA ANDREA corRtN ToMÉ

JOSE CARIVALDO DE ANDRADE

ADENILDO CANDJDO DOS SANTOS

ADENILDO CANDIDO DOS SANTOS

ROSANGELA APARECIDA PORTELA

NELZIRA GOMES OE BARROS E OUTR

MARLI APARECIDA SERNARDES

ELISANGELA VAZ DE SOUZA

ANGELICA APARECIDA DA SILVA

NIVALDO RODRIGUES DE SOUZA

MARINHO SOARES FERREIRA

ANTONIO SABINO DOS SANTOS'ME'

JOAO FRUTUOZO - GUARIBA -'ME'

S.S.M. SERRALHERIA E MONTAGENS

ADELCIO LAURINDO DA SILVA - MO

SILVIA CRISTINA DOS SANTOS VES

VICENTE RODRIGUES SOARES - ME

ROMUALDO SILVESTRE AZEVEDO

GUSTAVO MARAFIOTTI 328183028-5

JOSE EDUARDO DtOS 03619883890

L. B. SERVICOS DE CONSTRUCOES

C¡NTIA MARA DE OLIVEIRA 303412

JOEL L. DE SOUZA. EMPACOTADOÂ

PRONIM PC - Emissão: 291O7/2079 às 8h57min - Duração: 0h01m19seg (1)
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Procuradoria (519.01.01) - PREFEITURA MUNtctPAL DE GUARTBA

Relação de Processos Rel000L.xls

Relaçào de Processos

Área.............:1 - Tr¡butária

Tìpo de Ação: 1 - Ajuizamento

Assunto........: 1 - Execução de Dívida Ativa

Processo Número da Distr¡bu¡ção lnclusão Dístr¡bu¡ção Número da Pasta

Página: 3 de 23

D atat 29 / 07 / 2019 - 08:57

n¿ù7npeläi'ò.piini¡pal

IOCIMAR DOS sANTOS MOREIRA 4OO

LEONARDO ROCHA DE SOUSA 219545

tvltRrÁ cRtsÍNA RtBEtRo 2819120

LUtZ CARLOS CASERT 91308887868

JOSENILTON DE ARAUJO SANTOS 19

MAURICIO FERREIRA DE AQUINO JU

JOSE LOPES RIBEIRO

VALDECIR CARDOSO DÁ SILVA

ETIANA REGINA RASCAGLIA BARBET

MARIA COSTA DE OLIVEIRA VIANA

VALTER ALVES MARl INS 287262728

FABRICIA GOMES DA SILVA TRANSP

JOANA PAULA PORFIDA - ME

ETTON DE FARIA

MOACYR APPARECIDO DE CARVALHO

JOSE CARLOS COLLI

ALEXANDRÊ APARECIDO SOARES DA

JOSE ERIC NASCIMENTO DOS SANTO

ATIVA - IND. COM. IMP. EXP. MO

HERMES GOIVIES MARTINS

JOSE CARLOS DOS SANTOS VEIGA M

DURVAL BERLINGIERI NETO RELOJO

NILSON GONçALVES CARDOSO

V.R. GALVAO SEGURANCA ELETRONI

DIVAL DIAS JUNIOR ME

N. DE OLIVEIRA GUARIEA'ME'

RIS( MANAGER CORRETORA DE SEGU

ONOFRE I-OPO MONTALVAO - ME

ADAO APARECIDO DE OLIVEIRA

ADAO RODRIGUES DE PASSOS

ADEMIR AMARO LE¡TE

AGNALDO VIEIRA MIRANDA

ALEX FERNANDO VIZENTIM

ALFREU MAXIMO PEREIRA

ALICE APARECIDA DA ROCHA

501.455

501.456

501..457

501.458

501.4:9

501.460

501.461

501.462

501.461

501.464

501.465

501.466

507.4L7

501.4ri8

501.469

501.470

50t.47t

507.472

s01.473

507.474

501.475

501.476

50L.177

50I.478

501.479

501.480

501.481

501.4ß2

501.483

501.484

501.485

501 486

501.437

501.488

501.489

15.003.803.520.188.200.000

15.003.812.020.188,200.000

15.003.820.520.188.200.OOO

15.003.838.720.188.200.000

1s.003.847.?20.188.200.000

.rs.003.855.720.188.200.000

15.003.864.220.188.200.000

15.003.872.720.188.200.000

15.003.881.220.188.200.000

15.003.899.420.188.200.000

15.003.907.920.188.200.000

15.003.916.420.188.200.000

15.003.924.920.188.200.000

15.003.933.4 20. 188.200.000

15.003.994.120.188.200.000

15.004.011.120.188.200.000

15.004.002.620.188.200.000

15.004.029,320.188.200.000

15.003.941.920.188.200.000

15.003.950.420.188.200.000

15.004.054.820.188.200.000

15.003.968.620.188.200.000

15.003.977.120.18E.200.000

15.004.063.320.188.200.000

15.003.985.620.188.200.000

15.004.037.820.188.200.000

15.004.071.820.L88.200.000

15.004.046.320.188.200.000

15.004.080.320.188.200.000

15.004.098.520.188.200.000

15.004.141.020,188.200.000

15.004.107,020.188.200,000

1s.004.115.520.188.200.000

15.004. 167,720.188.200.000

15.004.159.220.188.200.000

7r/09/2O78

71./09/2018

ru09/207a

\u09/2078

77/09/2078

77109/2078

7r/09l2OI8

7r/09/2078

ru09/2078

ru09/2078

n/os/2or8

7r/o9/2078

77/09l2)r8

lr/09/2078

tLl09/2078

tuoe/2078

7r/09/2078

71/09/2Ot8

Irl09/2018

!!/09/2018

7U09/2018

17/09/2078

7t/os/2078

7r/0912078

7uO9/2018

7u09/2Ot8

t1,lo9/201.8

7u09/2078

71/os/2018

77/09/2078

7u09/2078

ru09/2078

t1./09/2018

77/os/20t8

77109/2078

LTloe/2018

7i./oe/20L8

7u09l2078

7u09l2078

Lu09/2Or8

7u09/20r8

77/os/2018

7u09/2078

77i)9/2018

7u09l2o78

A/09/2o!8

L7/O9/20L8

7r/0912078

77/09/2078

7L/Osl2o18

tuos/2o!8

7UO9/2Or8

77/09/2078

7tl09/2O!8

77/Os/2Or8

77109/2078

tu09/2or8

7uO9/20L8

77/09/2018

7rlo9/2Or8

Lu09/2078

71,i)g/2018

7uO9/2Or8

7r/09/2018

77/09/2018

71/os/2018

7r/09/2078

lrl09/2018

77/Oe/2or8

7u09/2Or8

PRONIM PC - Emissão: 29/O7/2019 às 8h57min - Duração: 0h01m19seg (1)
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Procuradoria (519.01.01) - PREFEITURA MUNtCtPAL DE GUARTBA

Relação de Processos Rel000L.xls

Relação de Processos

Área.....,...,...: 1 - Tributária

Tipo de Açãc: 1 - Ajuìzamento

Assunto........: 1 - Execução de Dívida Ativa

Processo Número da D¡stribuição ln€lusão Distrlbu¡ção' . Número da pasta

Página: 4 de 23

Datai 29 / 07 / 2019 - 08:57

Réu/Apelado Prlnclpal

501.49C

501.491

501.492

501.493

501.494

501.495

501.496

50L.497

501.493

501.499

501.500

501.5C1

501.502

501.503

501.504

501.505

501.506

501.507

501.508

501.509

501.5r0

501.511

501.512

501.513

501.514

501.515

501.516

501.517

501.5r8

501.519

501.520

501.52r.

s01.522

501.523

501,5)_4

1s.004.124.020.188.200.000

15.004.132.520.188.200.000

15.004.175.220.188.200.000

15.004.236.920.188.200.000

15.004.184.720.188.200.000

15.004,193.220.188.200.000

15.004.201.720.188.200.000

15 004.245.420.188.200.000

15.004.262.420.188.200.000

15.004.210.220.188.200.000

15.004.253.920.188.200.000

1 5.004.22 8.4 20,188.200.000

15.004.270.920.188.200.000

15.004.289.120.188.200.000

15.004.297.620.188.200.000

15.004.306. 120.188.200.000

15.004.366.820.188.200.000

15.004.314.620.188.200.000

15.004.3 2 3.1 20.188.200.000

15.004.383.820.188.200.000

15.004.331.620.188.200.000

15.004.349.820.188.200.000

15.004.358.320.188.200.000

15.004.375.320.188.200.000

15.004.392.320.188.200.000

15.004,496.720.188.200.000

15.004.400.820.188.200.000

15.004.419.020.188.200.000

15.004.46 1.5 20.188.2 00.000

15.004.479.720, 188.200.000

15.004.488.220.188.200.000

15.004.427,520. 188.200.000

15.004.436.020.188.200.000

15.004.444.520.188.200.000

15.004.453.020.188.200.000

Lt/09/2078

tll09/2078

71/09/2078

1,u09/2018

17/09/2078

ru09/2o7E

tu09/2078

1uO9/2078

1L/09/2078

7U09/2078

rrl09/2078

71/09/2078

7r/09/20ß

n/09/2078

71/09/2078

7!/09/2078

rr/09/201.8

77109/2078

1,1,/09/2018

n/09/2018

71/09/2078

ru09/2078

7r/09/2078

7U09/2078

7r/09/2078

71/09/2078

7u09/2078

lr/09l207E

7u09/2078

1,7/09/2018

7U09/2078

11,/09/2018

7u09/2078

77/09/2078

7U09/2078

t7/0912018

77/Os/2Or8

77/O9/2OL8

7L/09/207e

77/09/2078

TUoslzol8

17/09/2Or8

77/09/2078

lUoe/2078

77/0912078

ru09/2o!8

771O9/2Or8

7t/09l2O7A

1,7/0sl2'r8

77/os/2o!8

7u09/2078

t7/os/2018

L1,/0912018

77/09/2018

77/oe/2078

77/O9/2018

77/09/2078

7UO9/2078

77/09/2078

7uO9l2Or8

77/09/2078

lU09/2018

77/0912078

7r/09/2or8

1,7/os/2018

Lu09/2Or8

1,u09/201.8

7Uo9/2or8

7u09/2078

t7lo9/2Or8

AIVADEU C. ROCHA E ADRIANA AP.

ANTONIO FERREIRA

ANTONIO GOMES DA SILVA

ANTONIO INOCENCIO LOPES

ANTONIO MUNIZ

ANTONIO OCTAVIO DE OLIVEIRA

ANIONIO RODRIGO CUOGHI

ANTONIO SABINO DOS SANTOS

APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA

BARTOLOMEU MANNA NETTO

BERENICE SOLANGE SOLANO GIMENE

BRUNA TATIELE DE LIMA

C.P. CONSTRUPLAN CONSTRUCAO E

CARLOS CARDOSO MATIAS

CARLOS LUIZ BUCIARELLI - ESPOL

CLAUDINO MACHADO

CLAUDIO SOARES DE SOUZA

CLAUNICIA RODRIGUES DE OLIVEIR

CLOVIS RIBEIRO DIAS

CONCEICAO FERREIRA OE ARAUJO

CRISTIANO SONEGO

DAVI RODRIGUES PEREIRA

DE PAULA E BARROS ||VIOVE|S S/C

DIMAS DE SOUZA ROCHA

DIONISIO \¡EIGA DE PAULA

EDUARDO ESCORCIO

EURIDES DE OTIVEIRA SILVA

EVERTON THEODORO DE 5A

FABIANO APARECIDO MADURO

FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA

FRANCISCO LOPES

GENI DE PAULA ROCHA

GENI MAXIMO DE MELO

GERALDO MOREIRA DIAS

GILBERTO LIMA DOS SANÎOS E SUA

PRONIM PC - Emissão: 29/O7/20t9 às 8h57min - Duração: 0hO1m19seg (1)
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Procuradoria (519.01.01) - PREFEITURA MUNtCtPAL DE GUARTBA

Relação de Processos
Página: 5 de 23

Data: 29 / A7 / 2O19 - 08:57Rel0001.xls

Relação de Processos

Área.............: 1 - Tributária

Tipo de Ação: 1 - Ajuizamento

Assunto,.......: 1 - Execução de Divida At¡va

Processo Número da Distribuição lnclusão Distribu¡ção Númerô da pasta Réu/Apelado Principal l

501.525

501.s26

50r .527

501.528

501.529

501.530

501.531

501.532

501.533

501.534

501.535

501.5i5

501.537

501.538

501.539

501.540

501.541

501.5t2

501.543

501.544

501.545

501.546

501.547

501,548

501r549

501.550

501.551

501.552

501.553

501.554

501.555

501.556

501.557

501.558

501.559

PROTESTO2O25

15.004.505.220.188.200.000

15.004.609.620.188.200.000

r 5.004.513,720.188.200.000

15.004.522.220.188.200.000

15.004.530.720.188.200.000

15.004.548.920.188.200.000

15.004.557.420. 188. 200.000

1 5.004.565.920.188.200.000

15.004.574.420.168.200.000

15.004.582.920.1.88.200.000

15.004.591.420.188.200.000

protesto501537

15.004.618.120.188.200.000

15.004.626.620.188.200.000

15.004.635.120.188.200.000

15.004.643.620.188.200.000

15.004.652.120.188.200.000

15.004.660.620.188.200.000

15.004.678.820.188.200.000

15.004.587.320.188.200.000

15.004.695.820.188.200.000

15.004.808.720.188.200.000

15.004.704.320.188.200.000

15.004.712.820.188.200.000

1s.004.721.320.188.200.000

15.004.739.520.188.200.000

15.004.748.020.188.200.000

15.004,756.520.188.200.000

15.004.765.020.188.200.000

15.004.773.520.188.200.000

15.004.782.020.188.200.000

15.004.790.520. 188.200.000

1.500.57s.542.017

1.500.491.532.017

72/09/2018

12/09/2018

72/0912078

72/09/2078

12/09/2078

72/09/2018

72/09/2078

72/09/2078

72109/2018

12/09/2Or8

7U09/2oLE

12/09/2018

721O9/2078

12/os/2018

12/09/2or8

\2/09/207e

12109/2078

72109/2078

72/09/20L8

t2los/2or8

72109/2078

72109/2018

12los/2078

72/09/2078

72109/2018

t2109/2018

72loe/2Or8

72/09/2078

72/09/2O7E

1,2/Os/2018

72/09/2078

r2l09/2078

72/09/2078

12/09/2018

72/09/2078

02l70l2Or8

72109/20!8

72109/2078

72/09/2018

72/09/2078

12/09/2018

12/Os/2078

1210912018

72/O9/2078

72109/2Ot8

72109/2078

72/09/2078

72íù9/2Or7

72/osl2or8

72/09/2078

72/09/2078

7210912Or8

r2lo9l2018

72/09/2078

72/os/2Or8

t2l09/2Or8

72/oe/2OL8

72/os/2Or8

12/o9l2Dr8

72/09/2078

72109/2018

72/os/2078

72/09/2078

t2/o9/2Or8

72/09/2078

7409/2O7A

t2/os/2or8

72/09/2078

72/0912077

72/O9/2017

JESSE PEDRO DE LIMA

GILMAR RODRIGUES FERREIRA

GUILHERME LOPES CARVALHO E OUT

HELDER CARVALHO DA SILVA E S/

IRACEMA VIEIRA DE CASTRO E OUI

JAIR DE SOUZA E SUA ESPOSA

JAMIL FERREIRA SANTOS

JANE BATISTA

JOAO EDSON BORGES

JOAO QUIRINO MARTINS

JOAQUIM FIRMINO LOPES

JOSE ALVES DOS ANIOS

JOSE MARIA MOREIRA SANTOS

JOSE ALVÊS VIANA

JOSE BENEÐITO DE SANTI

JOSE CARLOS DA SILVA

JOSE CICERO DA SILVA

JOSE FERRÉIRA E MARIA AP. ROCH

JOSE MIGUEL FERREIRA LOPES

JOSE MILTON FERNANDES SOARES

JOSE OSVATDO DE SOUZA DE OLIVE

JOsE PEREIRA DOS SANTOS E OUTR

JOSE RICARDO VITORIANO DA SILV

JOSE ROBERTO N4IRANDA MOREIRA

JOSEANE DE PAULA CAVALARI E OU

JOSIANE VAZ BERNARDO

JUAREZ ALVES DOs SANTOS

JULIO CABRAT

JULIO CESAR MARIANO

LUCIANA RAGAZZI DE MATOS

LUIZ CARLOS GOMES DA SILVA

LUCIANO RIBEIRO DIAS

LUIZ FERNANDO VIEIRA

MANOEL JOSE LEANDRO

MARCIA REGINA SEIXAS CIGANHA

PRONIM PC - Em¡ssão: 29/O7/2079 às 8h57min - Duração: 0h0Lm1gseg (1.)

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 B

A
T

IS
T

A
 D

E
 A

N
G

E
LIS

 S
ILV

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-0C

W
9-8F

V
Q

-5Y
V

A
-2W

W
4



Procuradoria (519.01.01) - PREFEITURA MUNtCtPAL DE GUARTBA

Relação de Processos Rel0001.xls

Relação de Processos

Área.............: 1 - Tributária

Tipo de Ação: 1 - Aju¡zâmento

Assunto........: 1 - Execução de Oívida Ativa

Processo ñúmero da Disti¡bu¡ção lnclulão : .., D¡stribuição Número da pastâ

Página: 6 de 23

Data: 29 / O7 / 2019 - 08:57

501.560

501.561

501.562

501.563

501.564

501.565

501.566

501.567

501.568

501.569

501.570

501.571

501.572

501.573

501.574

501.575

501.576

501.577

501.578

501.579

501.580

501.581

501.582

501.583

501.534

501.585

501.586

501.537

501.588

501.589

501.590

501.591.

501.592

501.593

501.594

1 5.004.8 1 7.2 20.188.200.000

15.004.825.720.188.200.000

15.004.834.220.188.200.000

1 5.004.8¿2.720.188.200,000

15.004.851.220.188.200.000

1 5.004.869.4 20.1 88.200.000

1s.004.877,920,188.200.000

15.004.886,420.188.200.000

15.004.894.920.18E.200.000

15.004.903.420.188.200.000

15.004.911,920.188.200.000

15.004.920.420.188.200.000

1s.004.938.620,188.200.000

15.004.972.620.188.200.000

15.004.947.1 20.188.200.00o

15.004.955.620.188.200.000

15.004.964,120.188.200.000

7.500.598.972.O77

1 5,004.98 1.1 20.1EE.200.000

15.004.999.320.188.200.000

15.005.007.820.188.200.000

15.005.016.320.188.200.000

15.005.024.820.188.200.000

15.005.033.320.188.200.000

15.005.041.820. 188.200.000

15.005.050.320.188.200.000

15.005.068.s20.188.200.000

1s.005,077.020.16E.200.000

15.005.085.520.188.200.000

15.005.094,020.188.200.000

15.005.102.520.188.200.000

15.00s.1 11.020.188.200.000

15.005.129.220.188.200.000

15.005.137.720. 188.200.000

15.005.146.220.188.200.000

72/09/2078

72/09l2018

72/09/2078

72/09/2078

72/09/2078

!2/09/2078

72/09/2018

\2109/2018

12/09/zotï

t2/09/2O7A

72109/2078

72/09/2078

72109/2078

t2/09/201.8

t2los/2078

72/09/2078

72/09/2078

].2/09/2078

72109/2078

72/09/20L8

r2l09/2078

72/09/2Or8

t2/os/2078

72/09/2078

12/09/2Or8

12/09/2078

72/Oe/2018

!2los/2078

72/09/2078

72/os/2018

12/09/2078

72/09/2078

72109/2078

t2/09/2ot8

r2l09/2078

72/09/201.8

72/0912018

72109/2078

72/0912078

72/09/2Or8

72/O9/2018

72/09/2or8

72/09/2078

72/09/2078

72los/2O!8

12l09i2Dr8

72/0912018

72/09/2078

72/0912018

72los/2Or8

72/O9/20r8

72109/2078

72/09/2077

72/O9/zor8

72/09/2078

72/O9/2078

12loe/2078

72/os/2018

72/O9/2Or8

12/09/2078

72/09/2078

72l9sl2OL8

72/osl29t8

rud9/2018

12109/201,8

72/09/2Or8

72/o9/20L8

72/o9l2OrS

12/o9/201.8

72/09/2078

Réu/Apelado Principal

Ì\¡AITE CORINA SCARAVATE

MANOEL GERALDO DA ROCHA

MANOEL MOREIRA DE ANDRADE

MARCETA CARVALHO PIMENTA DOS S

MARCIO DE SOUZA LIMA

MARCIO GARCIA

MARCOS ANTONIO EDUARDO

MARCOS ROBERTO PEREIRA

MARIA APARECIDA MORETTI PRADO

MARIA DAS GRAçAS OE MATO5 SOUZ

MARIA RAMOS PEREIRA DA ROCHA

I\4ARIA REGINA MATURO E OUTRO

MARIA REGINA MENDES DOS SANTOS

MARIA ROSANGELA MARIANO ALVES

MARIENE FERNANOES DA SILVA MOR

MARIETE ANTONIO SANTOS

MARIO DOS ANJOS SIQUEIRA

NELSON DEODATO

MATHEUS SOARES

MISAEL DE OLIVEIRA

ODETTE M. GOUVEIA TAVARES

OSMAR GOMES DA SILVA

OSNEI JOSË BENATTI

OSVALDO RODRIGUES DE SOUZA

OTAVIO ANTONIO

PAULO CESAR DA SILVA

PAULO GRIECCO

PAUTO HENRIqUE DOS SANTOS E SU

PAULO PEREIRA DE PAULA

PEDRO DE ARAUJO E SUA MULHER

PEDRO GOUVEIA FERREIRA

RENATA SANTA DE ALMEIDA

ROSERTO MAURICIO ARAUJO

ROSANA fliENOES DE OLIVEIRA E OU

S.F. EMPREENDIMENTOS IMOBILIAR

PRONIM PC - Emissão: 29/07/2079 às 8h57min - Duração: 0h01m19seg (1)
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Procuradoria (519.01.01) - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARTBA

Relação de Processos Rel0001..xls

Relação de Processos

Área...........,.: 1 - Tributária

Tipo de Ação: 1 - Ajuizamento

Assunto........: 1 - Execução de Dívida Ativa

Processo Número da Distribuição lnclusão Distribuição Número da Pasta

Página: 7 de 23

Data: 29 / 07 / 2019 - 08:57

501.5-o5

501.59r5

501.597

501.598

s01.599

501.600

501.601

501.602

501.503

501.60¿

501.605

501.606

501.5(ì7

501.608

501.609

501.610

501.611

501.612

501.613

501.614

501.616

50!.61.7

501.618

501.5r-9

501.620

501.621

507.622

501.623

501.624

501.625

501.626

501.627

501.628

501.629

15.005.154.720.188.200.000

15.005.163.220.188.200.000

15.005,17r.720.188.200.000

15.005.180.220.188.200.000

15.005.198.420.188.200.000

15.005.206.920.188.200.000

15.005.21 5.4 20.1 88.200.000

15.005.223.920.188.200.000

15.005.232.420.188.200.000

15.005.240.920. 188.200.000

15.005.301.620.18E.200.000

15,005.259.120.188.200.000

1 5.005.3 19.8 20.188.200.000

1 5.005.284.6 2 0.188.200.000

15.005.293.120.188.200.000

15.005.267,620.188.200.000

15.005.276.120.188.200.000

15.005.657.320.188.200.000

15.005.665.820.188.200.000

15.005.574,320.1.88.200.000

15.005.682.820.188.200.000

35.486.120.148.260.200

15.00s.691.320.188.200.000

15.005.709.s20.188.200.000

PROïESTO2015

PROTESTO.2016

PROTESTO2OTS

15.005.718.020.188.200.000

PROTESTO2lOT

15.005.726.520.188.200.000

15.005.735.020. 188.200.000

PROTESTO25l5

PROTESTO2523

15.005.752.020.188.200.000

15.005.743.520.188.200.000

12/09/2018

12/os/2018

72/09/2018

72/09/2078

72/09/2078

t2/09/201.8

t2/09/2078

72/09/2078

72/09/2o78

]^2/os/2078

!2109/2018

72/09/2O78

12/09/2078

L2/o9l2ote

12/09/2078

t2los/2018

t2los/2078

02/70/201.8

02/70/2078

02/r0/2018

02/70/2078

02/70/2078

02ho/2078

02l70/2078

02/lo/2078

02/70/201.8

o2l70/2078

02/10/2078

02/ro/2018

02/70/2078

02/70/2018

02/ro/2078

02/70/2or8

02/70/2078

o2170/2Or8

72/09/2078

72/09/20t8

72109/2078

12109/2078

12l09/2078

r2lo9l20t8

L2/09/2Or8

72/09/2018

72/09/2078

72/oe/20L8

72/09/201,8

t2l09l2or8

72109/2078

72109/20r8

12/O9/2or8

72/09/2078

12/oe/201.8

02l70/201.8

02/ro/2o!8

02llo/2018

02/70/2078

02/70/2018

02ho/2078

02/7012018

02/70/2078

02/10/201.8

02/70/2O!8

02/7012078

02l70/2o!8

o2lro/2078

02ho/2078

02/70/2Or8

02/70/2078

02/70/2078

02/70/2018

SAMUEL VIANA DE OLIVEIRA

SEBASTIAO MARCELINO DOS SANTOS

SEBASTIAO NOVAES

SILVANO MAXIMO DA FONSECA

TEODORO MARTINS

ULISSES ALVES RODRIGUES

VANILSON RODRIGUES DA SILVA

WAGNER SIQUEIRA DOS SANTOS

NELSON GOMES DOS SANTOS

ALESSANDRA RIBEIRO

ALINE PATRICIA MARCETINO DE OL

CLAUDIO FÊLIX LIMA

DE PAULA E BARROS IMOVEIS S/C

FATIMA DE SOUZA PEREIRA

IGREIA EVANG. MANANCIAL AGUAS

JOSE MIGUEL FERREIRA LOPES

RONALDO GOMES DOS SANTOS

NEIDE BERTOLDO

ANA MARTINS DOs SANTOS - ESPOL

FRANCISCO DE OLIVEIRA

PEDRO ALVES DOS ANJOS

ANTONIO LOPES NETO E OUTRO

SEBASTIAO CAT¡XTO DOS SANTOS

DIVA DE MATOS SOARES 029632986

tv'l.G.4. PECAS E SERVICOS LTDA -

FERNANDES DE OLIVEIRA & OLIVEI

VALDO CARLOS TOMAZELI JUNIOR.

OSNEI JOSE BENATTI - ME

vALERIA CRtSTtNA OSlt 04963004

M.Y.B. SERVICOS DE REFLORESTAM

JOAO MARCOS DE SOUZA TAVARES -

EDNALVA MADALENA NEVES CARDOSO

FERNANDA MAINI - SOM - ME

ALDEIR P. RODRIGUES TRANSPORTE

COMERCIAL TIMDOLELE GUARIBA LT

PRONIM PC - Emissão: 29/O7/2019 às 8h57min - Duração: 0h01m19seg (L)
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Procuradoria (519.01.01) - PREFEITURA MUNtctPAL DE GUARTBA

Relação de Processos
Página: 8 de 23

Datal. 29 / 07 / 2O19 - 08:57Rel0001.xls

Relação de Processos

Área.............:1

Tipo de Ação: I
Assunto........:1

Tr¡butária

Ajuiza mento

Execução de Dívida Ativa

Processo Número da Distribuição lnclusão Distribuição Número da Pasta Réu/Apelado Principal

501.610

501.631

501.632

501.633

501.634

s01.635

501.636

501.537

501.638

501.6:ì9

501.640

501.641

501.642

501.643

501.644

501.645

501.546

501.647

501.648

501.6¿9

501.650

501.6:1

501.652

501.653

501.554

501.655

501.656

501.557

s01.658

501.6.59

501.6fr0

501.661

501.662

501.663

501.664

15.006.141.720.188.200.000

15.006.150.220.1 88.200.000

15.006.168.420.188.200.000

15.006.176.920.188.200.000

15.006.834.920.188.200.000

15.006.843.420.188.200.000

15.006.851.920.188.200.000

15.007.241.620.188.200.000

15.006.185.420.188.200.000

15.006.193.920.188.200.000

15,006.860.420.188.200.000

15.006.202.420.188.200.000

15.006.878.620.188.200.000

15.007.259.820.188.200.000

15,006.210.920.188.200,000

15.006.229.1 20.188.200.000

15.007.268.320.188.200.000

15.006.237.620.188.200.000

15,006,887.120.188.200.000

15.007.536.620.188.200.000

15.006.246.120.188.200.000

15.007.276.820.188.200.000

15.007.432.220.188.200.000

15.006.89s.620.188.200.000

15.006.254.620.188.200.000

15.006.904.120.188.200.000

15.005.263.120. 188.200.000

15.006.271,620.188.200.000

15.006.289.820.188.200.000

15.006.298.320.188.200.000

15.006,306.820.1EE.200.000

15.006.3 15.3 20,1 88.200.000

15.006.323.820.188.200.000

1s.006.332.320. 188.200.000

15.006.340.820.188.200.000

11110/2078

22/lO/2078

23/70/2078

30/rO/2018

30/ro/201.8

30/10/201.8

30/70/2078

30lro/2078

30l70/2078

30/70/2078

30/rO/2078

30hO/2078

30l70/2078

30/LO/2018

30/to/201.8

30/lO/2078

30ho/201.8

30/70/2078

30/r0/2078

30/70/2or8

30/10/2Or8

30/70/2078

30/70/2078

30l70/2078

30/10/2078

30110/201.8

30/10/2078

30/1,0/201.8

30ho/2078

30/70/2018

30/].0/2078

30/1.O/2078

30/ro/2078

30/1,0/2078

30/rO/2078

30/70l2Or8

30/70/2Or8

10/].0/2078

30l70/2078

30/1.0i2018

30/70/201,8

30/70/2078

30/70/2Or8

30l70/2018

30/70/2078

30ho/2078

30/70/2018

30/70/2078

30/70/2018

3011.0/2078

30/70/2078

30/r0/2078

30/70/2OL8

30/1012018

30/70/2018

30/70/2078

30ho/2or8

30l1.A,t2O78

30/70/2078

30/7012078

30/70120L8

30/70/2078

30/70/201.8

30ho/2018

30/70/2018

30/70/2078

30h.o1201.8

30/70/2or8

30/70/201.8

30/ro/2or8

JULIANO FERNANDO DE SOUZA RIBE

JOSE GERALDO DA SILVA

TUCAS TOSCÁNO LOPES

ANTONIO SANTOS RODRIGUES

JosE DE FÁTIMA DA stLVA E ourR

AGENOR CIRINO GOMES DOS SANTOS

OSMAR MAFEI

GISLET ¡/tTtNOBO KANASTRO E S/

JOAO FRUTUOSO

RICARDO MOREIRA DOS SANTOS

ANTONIO DOMICIO RODRIGUES FREI

EVANILDE APARECIDA TORRES

JOSE HELIO FELIPE DOs SANTOS

APARECIDO DONIZETE TOSTES

PAULO ISAIAS GONçALVES PINHEIR

JOSE RODRIGUES LOPES

ADAO BETIZARIO

DANIELI CRISTINA ALEXANDRE

ANTONIO TLAVIO MARIINS

SEBA5TIAO PINTO MONTEIRO

ANTONIO CARIOS ROCCA

LUIZ HENRiQUE TOMAZ DE AQUINO

GILMAR ALVES DA SILVA

FRANCISCO JOAO DE MATOS

VALDEMIR SOARES DA SILVA

JOSE LOPES DA GAMA - HERDEIROS

JOSE MARIA PEREIRA AMORIM

JOSE NELsON SOARES

NILTON CESAR GOMES E ROSANA CR

VALDEVINO FIDELIS DA CUNHA

ADRIANA DE AMORIM 5OU5A

MARCOS DELACORIE

SERGIO BISPO DE IESUS

ANTONIO CARLOS CIRINO E SUA ES

FRANCISCO DE MORAES FERREIRA -

PRONIM PC - Emissão: 29/07 /20L9 às th5Tmin - Duração: 0h01m19seg (1)
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Procuradoria (519.01.01) - PREFEITURA MUNtCtpAL DE GUARTBA

Relação de Processos
Página: 9 de 23

Datat 29 /07 /2019 - 08 :57Rel0001..xls

Relação de Processos

Área.............: 1. - Tributár¡a

Tipo de Ação: 1 - Aju¡zamento

Assunto........: 1 - Execução de Dívida At¡va

Processo Número da DlsÙlbuição lnclusão i. oistribu¡ção Número da pajià .r Róu/Apelá d q Prln ¿lpal,. :.:,;:, . t:';i:-;.1i:!j.f

501.665

501.666

501.667

501.668

501.669

501,670

501.671

50I.672.

501.673

501.67 4

501.67S

501.676

507.677

501.678

501.679

501.680

501.681

501.582

501.683

501.684

501.685

501.686

501.687

501.688

501.689

501.690

50L.691

501.692

501.693

501.694

501.595

501.696

501.597

501.õ98

501,699

15.006.359.020.188.200.000

15.007.440.720.188.200.000

1 S.007.458.9 20.1 88.200.000

1 5.005,367.520.188.200.000

15.007.285.320.188.200.000

15.007.293.820.188.200.000

I s.006.376,020.188.200.000

15,006.9 I 2.520. 188.200.000

I 5.005.921.120.188.200.000

15.006.384.520.188.200.000

15.005.939.320.188.200.000

1s,007.467.420.188.200.000

15.006.393.020. 188.200.000

15.006.401.520.188.200.000

15.006.419.720.188.200.000

15,006.428.2 20.1.88,200.000

15.006.947.820.188.200.0o0

15.006.435.720.188.200.000

15.006,445.220.188.200.000

15.006.956.320.188.200.000

15.006.453,720.188.200.000

15.006.462.220.188.200.000

15.005.964.820.188.200.000

I 5.00ri,973.320.188.200.000

15.006.981.820.188.200.000

1s.006.990.320.18E.200.000

15.006.470.720.188.200.000

15.006.488,920.188.200.000

15.007.475.920.188.200.000

15.006.497,420.188.200.000

15.007.008.520.188.200.000

15.006.505.920.188.200.000

15.007.017.020.188.200.000

1s.006.514.420.188.200.000

15.007.02 5.s 2 0.188.200.000

30/r0/2018

30/rO/2O78

30hO/2078

30/10/2078

30/ro/2078

30/10/2078

30/70/2018

30/70/2018

30/70/2078

30/10/2Or8

30/tO/2078

30/10/2078

30/70/2078

30/ro/2078

30/ro/2078

30/7012078

30/70/2or8

30/70/2018

30/10/2018

30hO/2078

30l70/201,8

3Ol70/2078

30/70/2078

30/70/2078

30l1.O/2078

30/70/2078

30170/2078

30/70/2078

30/rO/2078

30/70/2018

30/ro/2078

30/1,0/2018

30ho/2078

30/70/2018

30hO/2078

30/7012018

30/7O/2078

30/70/2078

30/70/2018

30/1012078

30/rO/2078

30l70/2Or8

30/70/2078

30/70/2018

30/70/2O!8

30/70/20L8

3011012018

30l70/2078

30/L0/20rP.

30/70/20t8

30/7012078

30/70/2O!8

30/70/2078

30/10/201.8

30170/2018

30/7O/2078

30l70/2078

30/70/2078

30/70/2078

30/1012018

30/70/2078

30/70/2Or8

30/70/2078

30/70/2078

30/70/2078

30/70/2078

30/1,012073

30ho/2018

30/7012018

30/70/2Or8

JANGIVALDO OLIVEIRA LOEO

JULIANO APARECIDO DE SOUZA

GlLl\,,lAR BATISTA DE SOUZA

REGINATDO CONCEICAO BARROSO

ALESSANDRO FELIPE SANTIAGO

LUZIA ANTONIO DIAS

IOSE MARIA PEREIRA

ADRIANA MACHADO DA SILVA SANTO

ELIANA LEIA MACEDO

JOSE JOAO GOMES DE MACEDO

JEFFERSON NATAL DE OLIVEIRA

MARIA DE LOURDES SOARES LEIIE

JOSE ROBERTO DOS SANTOS

VALDIR RODRIGUES VIEIRA

ANTONIO LOPES

FI.AVIELE APARECIDA RAMOS DE ME

ADRIANO APARECIDO DA SILVA

DEBORA PEREIRA SANCHES

ANTONIA DA COSTA GOMES VIANA E

SOLANGE MOREIRA DOS SANTOS

RODRTGO CAMARGO 2266304089 4

FABIANO SILVA DE MELO 32957257

METALURGICA VALE TTDA - EPP

ANIVALDO JOSE DÊ ALMEIDA

DENIS HENRIqUE MACHADO DE OLIV

EtISEU APARECIDO DE OLIVEIRA

ALCIDES PASCHOAT

ANTONIO SANTONINO FIGUEIREDO

MIGUEL GONCALVES DE OLIVEIRA

IEDA AUGUSTA DE MATOS

ARLINDO FABRICIO FILHO

LUCINDO DA ROCHA BATISTA

NILTON CESAR GONçALVES

DANILO BRITO COSTA

RENATA APARECIDA SANTOS

PRONIt\4 PC - Emissão: 29/07/2079 às 8h57min - Duração: 0h01mJ.9seg (1)
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Procuradoria (519.01.01) - PREFEITURA MUNtCtPAL DE GUARTBA

Relação de Processos Rel0001.xls

Relação de Processos

Área.......,.....: 1 - Tributár¡a

ïipo de Ação: 1 - Aju¡zâmento

Assunto........: 1 - Execução de Dív¡da At¡va

Processo Número da Distribuição lnclusão Distribuição Número da pasta

Página: 10 de 23

D ata: 29 / 07 / 2019 - 08:57

s01.700

501.701

501.702

501.703

501.704

501.705

501.706

501.707

501.708

501.709

501.710

501.711

501.712

501.713

50t.-1L4

501.715

501.716

501.117

501.718

501,.719

507.720

501.721

501.722

50t.723

50I.72.4

501.725

501.726

sor.127

501-72a

507.729

501.730

501.731

50r.732

501.733

507.734

15.006.522.920.188.200.000

15.006.531.420.188.200.000

15.007.034.020.188.200.000

15.006.549.620. 188.200.000

15.007.042.520. 1E8.200.000

15.007.051.020.188.200.000

15.007,302.320.188.200.000

15.006.558.120.188.200.000

15.0rr7.069 220.188.200.000

15.007.077.720.188.200.000

15.006.566.620.188.200.000

15.007.3 10.820.188.200,000

15.007.588.820.188.200.000

1 5.007.3 2 9.02 0.188.200.000

1s.007.545. I 20.188. 200.000

15.006.575.120.188.200.000

15.005.583.620. 188.200.000

15.006.592.120.188.200.000

15.007.086.220.188.200.000

15.007.094.720.188.200.000

r5.007.103.220.188.200.000

15.007.111.720.188.200.000

1s.007.120.220.188.200.000

15.006.600.620.188.200.000

15.007.553.620.188.200.000

15.007.562.1 20.188.200.000

15.006.618.820. 188.200.000

15.007.337.520.188.200.000

15.007.138.420.188.200.000

15.006.627.320.188.200.000

15.006.635.820.188.200.000

1s.007.346.020. 188.200.000

15,007.145.920.188.200.000

15.007.354.520.188.200.000

15.007.484.420.188.200.000

30/rO/2078

30/ro/2078

30/70/2018

30/70/2078

30/70/207a

30/rO/2018

30/70/2078

30/70/2O7A

30l70/2078

30lrO/2078

30hO/20L8

30llO/2078

30/ro/2078

30/10/2078

30/70/2018

30/rOl2078

30/70/2078

30/70/2078

30l70/2078

]0/1,0/201.8

30l!O/2078

30/70/2078

30/70/2078

30/rO/2078

30l70/2o78

30ho/2078

30/1O/201.8

30/7012078

30/ro/201,8

30/70/2078

30hO/2078

30/70/2078

30ho/201.8

30/10/2018

30lrO/2078

30/70/20L8

30/70/2018

30/70/2018

30/70/2078

30/70l2O1,E

30/10/2078

30/70/2078

30l70/2078

30/70/2078

30/rO/2Or8

30h0/20L8

30/70/2078

30/70/2078

30/70/2078

30/701201.8

30/70/2Or8

30170/2078

30/70/2078

30/70/2Or8

30/70/201.8

30/70/2078

30/70/201-8

30/ro/2018

30hol2018

30/70/2078

30/70/2018

30110/2Or8

30/70/2078

30/70/2Or8

30/70/2078

30/70/2078

30/70/20rP-

30/70/2Or8

30/70/201.8

30/70/2018

Réu/Apeladq Principål I'

LUIZ ALBINO

S.F. EMPREENDIi/ENTOS IMOBILIAR

MURILO DE LAURENTIZ GANDINI

CRISPINIANO ROSENO DOS SANTOS

JOSIAS MAXIMO DA FONSECA

PAULO FERNANDES PENTEADO

JURANDIR ROSA DO NASCIMENTO E

AFONSO POIANO

BELTRAtvE tNcoRPoRADoRA DE tMóv

MARCIO APARECIDO CONTARIM

ETIZEU FREITAS DOs SANTOS

VALDETE FERREIRA LOPES E sUA E

ROGERIO DA CONCEICAO DE SOUZA

ARIANE GOUVEIA LAZZARINI

BRAZ MONTEIRO DA SILVA

BENVINDO MODESTO DE SOUZA

GERALDO GONCALVES DA SILVA

ZILDA APARECIDA DO NASCIMENTO

ALEX DE ARAUJO AMARAL

JUMAR DOIVlINGOS FRANCO

GISLENE FARIA DE SOUZA

RONALDO MACIEL JOAQUIM LUIZ

IV]ARIA NEIDIA PEREIRA DE AMORIM

FRANCISCO DAS CHAGAS MORAIS

JOSE APARECIDO DE CASTRO

JOSE APARECIDO DE CASTRO

LUCIANO HENRIqUE RIEEIRO

BENEDITO CARLOS MANNA E OUTRO

EUZEBIO TEIXEIRA BATISTA

ADRIANO DA COSTA SILVA

ANA PAULA BENTO

RONAI.DO SANDRO FURLAN

JOSELIA APARECIDA FUNNICHELI

HENRIQUE PAUTO JUNqUEIRA

BRAZ MONTEIRO DA SILVA

PRONIM PC - Emissão: 29/07/2019 às 8h57min - Duração: 0h01m19seg (1)
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Procurador¡a (519.01.01) - PREFEITURA MUNICtPAL DE GUARTBA

Relação de Processos

Página: 11 de 23

Data: 29 / 07 / 2019 - 08:57Rel0001.xis

Relação de Processos

Área.............: 1 - Tr¡butária

Tipo de Ação: 1 - Aju¡zamento

Assunto........: 1 - Execução de Dív¡da At¡va

Processo Número da Distribuição lnclusão Distribuição Número da pasta Réu/Apelado Priäcipal

501.735

501.736

sut.731

501.733

501.739

501.7 40

501.741

501-.742

501.743

50r.744

501.745

507.746

507.741

501.748

507.749

501.750

501.751

50L.752

s01.753

501.754

501.755

501.756

507.751

501.758

501.759

501.760

501.761

501.762

501.763

501.764

50i.755

501.755

501.7ii7

501.768

s01,.'í69

15.007.492.920.188.200.000

15.007.155.420.188.200.000

I 5.006.644.320.188.200.000

15.007.163.920.188.200.000

15.007.353.020,188.200.000

1 5.006.65 2.8 20.188.200.000

15.005.661,320,188.200.000

15,007.59 7.320.188.200.000

15.007.570.620. 1E8.200.000

15.006.679.520.188.200.000

15.007.371.,520.188.200.000

15.006.688.020.188.200.000

15.006.695.520.188.200.000

1s.006.705.020.188.200.000

15.006.713.520.188.200.000

15.007,501.420.1E8.200.000

15.007.389.720.188.200.000

15.006.722.020.188.200.000

15.006.730.520.188.200.000

15.006.74E,720.188.200,000

15.006.7s7.220.188.200.000

15.007.398.220.188.200.000

15.006.765.720.188.200.000

15.006.774.220.188.200.000

1S.006.782.720.188.200.000

15.007.172.420.188.200.000

15.006.791.220.188.200.000

15.006.809.420. 188.200.000

15.006,817,920.188.200.000

1s.007.406.720.188.200.000

15.007.519.620.188.200.000

15.007.180.920.188.200.000

15.007.199.120.188.200.000

15.007.207.620.188.200.000

15.007.4 15.220.1 83.2 00.000

30lrO/2078

30lrO/2018

30/70/2078

30170/2078

30/ro/2078

30/70/2078

30l10l2078

30l70/2078

30/70/2078

30hOl2OL8

30/L0l2oL8

3OhO/2078

30/10/2078

30/r0/2078

30/r0/20L8

30l!O/2078

30llO/201.8

30/70/2078

30/10/2018

30/10/2078

30/lO/2078

30/rO/2078

30/70/2078

30/rO/2078

zo/70/2078

30hO/2078

30/7O/2O78

30/r0/2or8

30/70/ZOr8

30/70/2078

10/70/2078

30lr0/2018

30/ro/2or8

30/70l2Or8

30/10/2018

30/ro/2018

30l7O/2018

30/70/2018

30110/2018

30/70/2Or8

30/70/2078

30/70/2078

30/70/2078

30/70/2078

30l70l20L8

30/rol2o18

30l70/2O7a

30/70/2Or8

3017012078

30/70/2018

30;10,',2018

30l70l20r8

30/rO/2Or8

30/70/2Or8

30llO/2078

30/70/2078

30/7012018

30/70/201.8

30/70/2Or8

30/70/2078

30/70/2078

30/70/2Or8

30/70/2Or8

30/lO/2078

30/70/2Or8

30/70/2OrE

30/70/2078

30/10/2or8

30:7Al2Ot8

30/70/2078

J.F. LEITAO DE MATOS-ME

P. D. DE OLIVERIA FERREIRA - M

MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS 50

CREUZA RODRIGUES FERNANDES

NATALIA CRISÍINA DE TIMA 40337

LUIZ ALBERTO LOPES JUNIOR

MICHAEL LUCIANO MARqUES BATIST

NAZARENO TUCIZANI SOBRINHO'ME

REGINALDO APARECIDO DE OLIVEIR

MARIA ANIZIA DE SOUZA VIEIRA

ANTONIO JOSE CORREA

RONALDO MACIEL JOAQUIM LUIZ

ADRIANA ALVES DOS ANJOS

DJALMA BERNARDO

ERIK HENR¡qUE DOS SANTOS TESSA

GERALDO I¿OREIRA SARBOSA

PEDRO ZUGULARIO

PEDRO ZUGULARIO

PEDRO ZUGULARIO

ALCIDES LEITE TORRES

LUIZ CAPO|ìUSSO NETO E SUA MULH

ILDA PINHEIRO DOS SANTOS E OUT

GISELE PIRES PEDRO

JoÃo RoDRIGUES sILVA

EUZEEIO TEIXEIRA BATISTA

QUITERIA JOSEFA DA CONCEICAO

JULIA CARDOSO DAs NEVES E OUTR

ANTONIO CARLOS FERREIRA DA COS

MARCOS HENRIQUE VECHE

DORIVAL PEREIRA DE SOUZA E SUA

MARIO ERASSO FILHO

MARIA DE LOURDES ALVES CARVALH

AUGUSTO RODRIGUES

ANTONIO VIANA

ROBSON FELIPE SANTANA DOS SANT

PRONIM PC - Emissão: 29/07 /2019 às th5Tmin - Duração: 0h01m19seg (1)
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Procuradoria (519.01.01) - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARTBA

Relação de Processos

Área............ :1 - Tr¡butária

T¡po de Ação: 1 - Aju¡zamento

Assunto........: 1 - Execução de Dívida Ativa

Processo Número da Distribuição

Rel0001.xls

Relação de Processos

lnclusão D¡str¡buição Númerö da.pasta

Página; 12 de 23

Darat 29 I 07 I 2019 - 08:57

501.770

501.771

501.772

501.773

501.7'14

507.175

501.776

50t.777

501.778

50L7-/9

501.780

501.781

so7 7¿2

501.783

501.784

501.785

501.786

501.787

501.788

501.789

501.790

501.791

501.792

501.793

501.794

501.795

501.796

507.797

501.798

50r.799

501.8rjo

501.801

501.802

501,803

501.804

30/70/2018

30/tO/2018

30/70/201.8

30l70/2078

30lro/2078

3UlO/2078

3u70/2078

31170/2078

3uro/2078

37/70/2078

37/10/2Or8

37/70/2018

3r/70/2078

3L/1.0/2018

37/rol2078

37ho/2078

3rho/2018

3r/1O/2O78

31/70/2078

31,/LO/2078

37/70/2078

3tl70/2018

31,/10/2018

3uro/2078

37/70/2078

3t/70/2Or8

37/70/2078

3u70/2078

3r/ro/2or8

3U10/2078

37/70/2078

or/7r/2018

osl!7/2078

os/rr/2078

05177/2078

30/70/2078

30/70/2018

30/70/2078

30/70/2O7A

30/70/2078

3u70/2Or8

37/70l2O1A

3U70/2078

37/to/2078

37/70/2078

37170/2018

31/70/2078

3u70/2018

31/1ai2O1.8

3Ll70/2078

3u70/2Or8

3711.O/2Or8

37/70/2018

37/70/2Or8

3u70/2078

3ur0/2or8

3t/LO/2078

3r/ro/2078

3U70/2078

3uLO/2O!8

3r/rol2078

3u70/2O!8

3ULo/zOrE

3u70/2078

31,/70/2078

3u70/2018

07i71/2078

os/77/2or8

oslLu2o78

os/77/2078

15.007.528.120. 188.200.000

15.007.216.120. 188.200.000

15.007.224.620.188.200.000

15.C07.233.120.18E.200,000

15.007.423.720.188.200.000

15.007,727.220.188.200.000

15.007.848.620.188.200.000

15.007.857.120.188.200.000

1 5.007.874.1 20.1 88.200.000

15.007.735.720.188.200.000

15.007.7C6.420. 188.200.000

r5.007.752.720.188.200.000

15.007.882 620.188.200.000

15,007.804.920. 188.200,000

15.007.813.420.188.200.000

15.007.658.020.188.200.000

15.007.666.520.188.200.000

15.007.761,220.188.200.000

15.007.744,220.188.200.000

15.007.675.020.188.200.000

15.007.583.520.188.200.000

15.007.692,020.188.200.000

15.007.779.420.188.200.000

15.007,700.520.188.200.000

1s.007.909.320.188.200.000

15.007.787.920.188.200.000

15.007.821.920.188.200.000

15.007.718.720.188.200.000

15.007.891,120.188.200.000

15.007.865,620.188.200,000

15.007.830.420.188.200.000

15.007.960.320.188.200.000

15.008.090.220.188.200.000

1.5.008.108.420. 188.200.000

15.008.116.920.188.200.000

DORIVAL SANTANA

PAULO CESAR CONSTANTE

N4ARIDETE BARBOZA PEREIRA OLIVE

OTAVIANO RAMOS DA SILVA

DENILSON VALDEMIR MONIEIRO

MARCELO PEIXOTO DA SILVA 18729

ZENAIDE P, CARVALHO FRANCISCO

NEIDE BERTOLDO 187 757 5T848

OKLAHOMA COUNTRY BAR LTDA'ME'

EDER ANTONIO BANHATO

FRANCISCA DA TRINDADE ALVES BO

MARIA JOSE DE CASTRO 277330618

FABIO FUAD PORFIDA - ME

L.M.A. ELETRIcA E AUToMAçÃo LT

VALDECI LOPES DE OLIVEIRA 1160

PRICITA M. C. CORREA TEITE 306

MARIA APARECIDA DE ARAUJO - 80

SANORA R. GOMES DA SILVA - BAR

MARCELO RODRIGO RASCAGLIA 2808

ELAINE DA VEIGA CRUZ 354350218

NIVALDO DONIZETTE MORETTI - TI

ANTONIO SOARES SIQUEIRA 178766

CML- MONTAGENS INDUSTRIAIS LT

ALINE HEtOISA VICIORINO DE OLI

D.A. DURAN REVESTII\,,lENTOS - ME

I. F. DE SOUSA - ME

ELISANGETA LEME PIRES 18858536

ELIANE CRISTINA PAULINO 300182

COSTA FERREIRA TRANSPORTES LTD

VALMIR APARECIDO ESPAGNOL

ANA CECILIA MISTRO CAMBUI 2526

JOSE DONIZETI CARLOS

ADAO ANTONIO CAMBUI

ADENOR JESUS DA SILVA

ADILSON DOS SANTOS SOUSA

PRONIM PC - Emissão: 29/O7/2079 às 8h57min - Duração: 0h01mL9seg (L)
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Procuradoria (519.01.01) - PREFEITURA MUNICtPAL DE GUARTBA

Relação de Processos Rel0001.xls

Relação de Processos

Área.........,...: 1 - Tributár¡a

Tipo de Ação: 1 - Aju¡zamento

Assunto........: 1 - Execução de Dívida Ativa

Processo Número da Distribuição lnclusão Distribuição Número da pasta

Página: 13 de 23

Data:29/07 /2O19 - 08:57

Réu/Apelado Principal

s01.805

501.806

501.807

501.808

501.809

501.81.0

501.811

501.812

501.813

so1.814

501.E15

501.816

501.817

501.818

501.819

501.820

501.821

so7.822

501.823

501.824

501.825

501.826

501.827

501.828

501.829

501.830

501.831

501.832

501.833

501.834

501.835

501.836

501.837

501.838

s01.839

15.008.125.420. 188.200.000

15.008.133,920.188,200.000

15.008.142.420.188.200_000

15.008.150.920.188.200.000

15.008.169.120.188.200.000

15.008.177.620.188.200.000

15.008.186.120.188.200.000

15.008.238.320.188.200.000

15.008.194.620.188.200.000

15.008.203.1 20.188.200.000

15.008.246,820.188.200,000

15.008.255.320.188.200.000

15.008.211.620.188.200.000

15.008.229.820.188.200.000

15.008.263,820.188.200.000

15,O08.272.320.188.200.000

15.008.280.820.188.200.000

15.008.316.020.188.200.000

15.008.299,020.188.200.000

15.008.376.720.1.88.200.000

15.008.307.520.188.200.000

15.008.341.520.188.200.000

15.008,359.720.188.200.000

15.008.324.520.188.200.000

15.008.333.C20.188.200.000

15.008.368.220.188.200.000

15.008.385.220.188.200.000

15.008.393.720.188.200.000

15.008.402.220.18E.200.000

15.008.471.420.188.200.000

15.008.454.420.18E.200.000

15.008.445.920.188.200.000

15.008.4 10.720.188.200.000

15.008.489.620.188.200.000

15.008.428.920.188.200.000

os/71-/2078

0s/77/2018

osl7U2o78

0sl7r/2018

os/17/2078

os/r7/2078

osl7u2o78

os/77/2078

os/7rl2ot9

05/7r/20rE

05/7r/2018

osl77/2078

os/ru2078

os/n/2078

os/rr/2018

oshT/20r8

0shL/2078

oslrT/2078

os/Lr/2078

os/17/2078

oshT/2078

0s/Lr/2018

05/17/2078

05/17/2078

os/71/2078

0s/77/2078

os/tL/2078

0s/7r/20r8

oshT/2078

os/7r/2078

05lrL/2078

os/17/2078

os/rr/2078

0s/tL/2078

os/77/2078

os/i7/2078

os/7L/2078

os/77/2078

0s/7r/2078

oshu2o78

0s/17/2078

os/77/2Or8

os/77/2Or8

05177/2078

os/7u2078

os/7r/2078

0s/7u2078

os/lu2or8

os/t7/2or8

os/1,7/2078

os/77/2018

0sl71.l2or8

os/1712078

0s,.1u2018

os/77/2078

os/17l2or8

05lL7/2078

os/77/2078

05177/2Or8

os/77/2078

0s/7u2078

os/77/20L8

05/71/2018

os/17/2Or8

osl77/2078

os/7712078

os/77/2018

os/71,/2018

0s/7u201.8

os/17/2078

ADRIANO ALVES SIQUEIRA

ADRIANO PAUI.INO

AGNALDO CARDOSO RIEEIRO E SUA

AILTON DUQUE DA SILVA

ALEXANDRE MENDES

ALFREDO GARCIA FILHO

AMANDA ROMA MENTEM

AMBROSINA GOUVEIA DIAS

ANA FERREIRA DE OTIVEIRA

ANA ROSA BENTO DAMASIO PUPULIM

ANDERSoN THEoDoRo DE sA E suA

ANTONIO APARECIDO DE SOUSA

ANTONIO CARLOS MARTINS

ANTONIO CESAR LASTORIA

ANTONIO G€NOVA

ANTONIO GOMES BATISTA

ANTONIO JOSE DA SILVA

ANTONIO LUCAS

ANTONIO LUIZ FRANCISCO

ANTONIO MACHADO DE OLIVEIRA

ANTONIO MARCO CARNEIRO DE SOUZ

ANTONIO RABACHIO NETO

ANTONIO RÁTEIRO

ANTONTO T1OGERtO FARTA E S/ MUr

ANTONIO SAFOLO

ANTONIO SOARES

ANTONIO TEtK

APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA

APARECIDO JOSE CONSTANTE

ARLINDO AFONSO DA SILVA

AUREA LIMA DE OLIVEIRA CAROSIO

AUREA LIMA DE OLIVEIRA CAROSIO

BELTRAME INCORPORADORA DE IMÓV

BENEDITA CAMITLO DE OLIVEIRA

BENEDITO APARECIDO PEREIRA

PRONIM PC - Emissão: 29/07/201-9 às 8h57min - Duração:0h01m19seg (1)
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Procuradoria (519.01.01) - PREFETTURA MUNtCtpAL DE GUARTBA

Relação de Processos
Página: 14 de 23

Data: 29 / O7 /2019 - 08:57Rel0001.xls

Relação de Processos

Área............,: 1 - Tr¡butária

Tipo de Ação: 1 - Ajuizamento

Assunto........: 1 - Execução de Dív¡da At¡va

501.840

501.841

501.842

501.843

501.844

501.84s

501.846

501.847

501.848

501.849

501.850

501.851

501.852

501.853

501.854

501.855

501.856

501.857

501.858

501.859

501.860

501.861

501.862

501.863

501.864

501.865

501.866

501.867

501.868

501.869

501.870

501.871

507.872

501.873

501.874

15.008.462,920.188.200.000

15.008.437.420.188.200.000

15.008.498.120.188.200.000

15.008.506.620.188.200.000

15.008.515.120.188.200.000

15.008.523.620.188.200.000

15.008.592.820.188.200.000

15.008.532.120.188.200.000

15.008.540.620.188.200.000

15.008.s84.320.188.200.000

15.008,575.E20.188.200.000

15.008.558.820.188.200.000

15.008.567.320.188.200.000

15.008.545.020.188.200.000

15.008.653.520.188.200.0o0

15.008.662.020.188.200.000

15.008.670.520.188.200.000

15.008.688.720.188.200.000

15.008.697.220.188.200.000

15.008.705.720.188.200.000

15.008.714.220.188.200.000

15.008.722,720.188.200.000

15.008.731.220.188.200.000

15.008.749.420.188.200.000

15.008.757.920.188.200.000

15.008.800.420.188.200.000

15.008.766.420.188.200.000

15.008.774.920.188.200.000

15.008.783.420.188.200.000

15.008.791.920.188.200.000

15.008.887.820.188.200.000

15.008.818.620.188.200.000

15.008.896.320.188.200.000

15.008.827.120.188.200.000

15.008.835.620.L88.200.000

05/7r/2018

oslrT/2078

oShr/2078

osl77/2078

05/77/2078

0s/7u2or8

oshT/2078

05h7/2078

os/n/2o78

05lLr/2O18

oslrr/2078

oshT/2078

osl77/2078

06/7r/2078

06/77/2018

06ltu2o78

06l7Il2O78

06/7u2078

06/rt/2or8

06/u/2or8

06/rr/2078

06/7r/2018

06h7l2OL8

06/7u2O78

06/7t/2078

06h7/2078

06l7r/217a

06/Irl29r8

06/77/2Ot8

06h7l2O78

06/rr/2078

06lu/2078

06/7I/2078

o6h7/2078

06l7u2O78

os/771201.8

05/77/2078

osl77/2078

05/ru2ori

05lL7/2078

os/7u2ot8

oslTrl2078

os/7u2018

os/77/2Or8

05/7112018

os/7r/2078

osl77/2018

05lluzorB

06/71/2078

06/7712078

06/t7/2018

06l1.u2OL8

06/7r/2078

06/77/2018

06/71/2078

06/17/2Or8

06177/ZOL'

06hr/2078

06ln/2078

06/71/2078

06/17/2Or8

06h7/2078

06h712018

06/77/2018

06171,/2Or8

06/11/2018

06/71./2Or8

06/|u2oLE

06l7r/2078

06/77/2078

BENEDITO CARLOS MANNA E OUTRO

EENEDITO SOUZA SANTOS E SUA MU

BOTIVAR CAPANO

BRAZ BARBOSA DOS SANTOS E SUA

BRUNO LEONARDO MARIANO

BRUNO ROGERIO PTAINE

CÁIO CESAR NOVAIS PEREIRA

CALIDES LOPES SALDANHA E SUA E

CARLOS ALBERTO FANTOZZI

CARLOS AUGUSTO RODRIGUES

CARLOS BATISTA DE ANDRADE

CARLOS LAGES GOMES

CARLOS MAGNO DOS SANTOS FREITA

CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

CASSIMIRO RODRIGUES DA SILVA

CETIO SAUDE DO REGO E SUETI GO

CEZAR ALVES PEREIRA

CICERO FERREIRA DA SILVA

CLARICE LOURENCO LOPES

CLAUDEMIR PEREIRA DA SILVA

CLAUDIANO ROORIGUES DE SOUZA

CLAUDIO TOPES DOS SANTOS

CLAUDIO RODRIGUES

CRISTALINO PEREIRA DA CRUZ E S

DALVA DO ROSARIO MOREIRA

DANIEL NUNES CORREA

DANIEL PETER LARROSSA

DARO JOSE RAMOS DA SILVA

DEBRAIR ANTONIO OE SOUZA

DINA DOS SANTOS PEREIRA

DJALMA GONçALVES PINHEIRO

DORACI MARTINS

DORIVALDO MATHIAS ATVARENGA

DURVAL MAURO PERUSSO

EDERSON DE ASSIS CARDOSO E OUT

PRONIM PC - Emissão: 29/07 /2019 às 8h57min - Duração: 0h01m19seg (1)
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Procuradoria (519.01.01) - PREFETTURA MUNtCIpAL DE GUARTBA

Relação de Processos
Página: 15 de 23

Data: 29 / 07 / 2O19 - 08 :57Rel0001-.xls

Relação de Processos

Área.........,...: 1 - Tributár¡a

lipo de Ação: 1 - Ajuizamento

Assunto........: 1 - Execução de Dívida Ativa

Processo Número da Distribuição lnclusão Distribuição Número da pasta Réu/Apelado Principal

501.875

501.876

501.87 7

50r..874

501.8/9

501.880

501.881

501.882

501.883

501.884

501.885

501.886

501.887

501.8¿8

501.889

501.890

501.891

501.892

s01.893

501.694

501.895

501.895

501.897

501.898

501.8q9

501.900

501.9r)1

501.902

501.903

501.904

501.905

501.906

501.907

501.908

501.909

15.008.844.120. I 88.200.000

15.008.852.620.188.200.000

15.008.861.120.188.200.000

15.008.879.320. 188.200.000

15.008.904,820.188.200.000

15.008.982.s20. 188.200.000

15.008.913.320.188.200.000

15.008.921.820.188.200.000

15.008.930.320.188.200.000

1_s.008.948.520. 188.200.000

15,008.9s7.020.188.200.000

15.008.965.520.188.200.000

15.008.991.020.188.200.000

15.008.974.020.188.200.000

15.009.009.220.188.200.000

1 5.009.01 7.7 20.188.200.000

15.009,026.220. 188.200.000

15.009.034.720.188.200.000

15.009.043,220.188.200.000

15.009.051.720.188.200.000

15.009.060.220.188.200.000

15.009.078.420.188.200.000

15.009.086.920.188.200.000

15.009.095.420.188.200.000

1s.009.103.920.188.200.000

15.009,173.120.188.200.000

15.009.112.420.188.200.000

15.009.120.920.188.200.000

15.009.139. 120. 188.200.000

15.009.147.620.188.200.000

15.009.156.120.188.200.000

15,009.154.620.L88.200.000

15.009.181.620.188.200.000

L5.OO9.27 7 .5 20.raa.200.ooo

15.009.199.820.188.200.000

06/r1/2078

05/71/2078

06/17/2078

06/r7/2O78

06/7r/2078

06ltl/20r8

06/rr/2078

06/r1./2018

06177/2078

06/rr/2078

06/rr/20L8

06h7/2078

06/tu2o78

06lrr/2ot8

06/!u2078

06/7r/2078

06/rL/2018

06/1,7/2078

06/7!/2Or8

06l!7/2078

06/7!/2078

06/71/2078

06171/2078

06/77/2078

06/77/2078

06l7u2or8

06/77/2078

06/17/2078

06h7/2078

06/77/2078

06l7u2O78

06/71/2078

06l7u2078

06lrl/2078

06/7r/2018

06/77/2078

06/11,/2078

06/7u2O18

06177/2078

06/77/2078

06177/2078

06/77/2078

06/1,U2018

06h7/2Or8

06iru2018

06l7r/2O!8

06/7u2O78

06/Lu2078

06/1.u2078

06/77/2078

06/L7/20L8

0617u2078

06/77/2078

0611.u2O1.8

06/77/2or8

06/77/2078

06/77/2018

06/tuzorï

06/71/2018

06/L7/2078

06/1.1/2018

06/77/2078

0c\iril2078

06/77/2oLE

06177/2078

06/77/2Or8

06/7u2078

06lu/2078

06177/2078

06/77/2018

EDILSON DE OLIVEIRA ARAGAO

EDILSON TELK

EDINALDO BANDEIRA

EDINEIDE GOMES DA VEIGA

EDIVALDEVIS PIRES DA SILVA

EDSON APARECIDO GERBASI E SUA

EDSON APARECIDO MARIOTO

EDUARDO RIBAS ALCANTARA

ELAINE CRISTINA ANDRADE MARTIN

ELIANE MOREIRA DA SILVA

ETIANE MOREIRA DA 5¡LVA

EIIAS ALVES DOS SANTOS

ELIAS FERREIRA DOS SANTOS E OU

ELTON PAUTINO DE IESUS

ERIVALDO DIAS DA SILVA

EUZEBIO TEIXEIRA BAIISTA

EVANIR BUENO DIONISIO

EZIO MARCOS PEREIRA

FABIANA APAREC¡DA GOMES DA SIL

FAUSTO VICENTE DA SILVA

FLAVIO JOSE GARCIA

FTAVIO SANT'ANA

FRANCISCO ALVES DOS SANTOS

FRANCISCO APARECIDO RIBEIRO

FRANCISCO DE ASSIS SILVA E OUT

FRANCISCO DE CARVALHO

FRANCISCO GOMES DOS SANTOS

FRANCISCO JOAO DE MATOS

FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA

GABRIELI CAMILO

GERATDINO DE JESUS COSTA

CETULIO DA SILVA SOARES

GILMAR E¡JEDINO

GIRSON DE PAULA BARBOSA

HEITOR AUGUSTO DE SOUZA E OUTR

PRONIM PC - Emissão: 29/07 /2Ot9 às th5Tmin - Duração: Oh01m19seg (1)
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Procuradoria (519.01.01) - PREFEITURA MUNtctPAL DE GUARTBA

Relação de Processos
Página: 16 de 23

Data: 29 / 07 / 2O19 - 08:57Rel0001.xls

Relação de Processos

Área.............: 1 - lributár¡a

Tipo de Ação: 1 - Aju¡zamento

Assunto........: 1 - Execução de Dívidâ At¡va

Processo..NúmerodaDistribuição t¡iclusão. Distribuição Númeródapasta .:.,'¡éur/lpeiâ¿oprinó¡páÊ-,';.:::'...,,),.1,;:1;.;,.r':.,:,..;

501.910

501.911

501.912

501.91 l
501.9i4

501.915

501.916

501.917

501-91 I
501.919

501.920

501.921

501.922

501.923

501.924

501.925

501.9t6

501.917

501.928

507.929

501.930

501.931

50L.932

501.9i3

501.934

501.935

501.936

501.937

501.938

501.939

501.940

501.941

501.942

501.943

501.944

15.009.208.320.188.200.000

15.009.216.820. 188.200.000

15.009.286.020,188.200.000

15.009.225.320.188.200.000

1s.009.269.020. 188.200.000

15.009.233.820.188.200.000

L5.0O9.242 320.188.200.000

15 009.250.820.188.200.000

15.009.294.520. 188.200.000

15.009.398.920.188,200.000

15,009.303.020.188.200.000

1s.009.346.720.188.200.000

15.009.311.520.188.200.000

15.009.329.720.188.200.000

15.009.372.220.188.200.000

I 5.OO9.355.220.188.200.000

15.009,338.220.188.200,000

15.009.363.720.188.200.000

15.009.380.720.188.200.000

15.009.424,420.188,200.000

15.009.485.120.188.200.000

15.009.589.520.188.200.000

15.009.493,620.188.200.000

I 5.009,502.120.188.200.000

15.009.510.620.188.200.000

15.009.528.820.188.200.000

15.009.537.320.188.200.000

15.009.545.820. 188.200.000

15.009.554.320.188.200.000

15.009.562.820.188.200.000

15,009.571,320.188.200.000

15.009.s98.020.188.200.000

15.009.606,520. 188.200.000

15.009,675.720.188.200.000

15.009.61s.020.188.200.000

06/71/2078

06/7u201-8

06/77/2018

06/77/2018

06/17/2018

06/r7/2078

06/17/2078

0611L/2078

06/rr/2078

06/7r/2018

06l7r/2078

06/7t/2078

06/1,7/2078

06/17/2078

06/ru2orï

06/lr/2o7a

06lLu2OL8

06177/2078

06h7/2078

07/1,1,/2Or8

07hu2j78

07/r1,/2O78

07/7I/2O78

07/11/2078

07/77/2Or8

07177/2078

07/r7/2O78

oTlrr/2078

07h7/2O!8

07/1r/2O7A

07/n/2078

07 /r7/2O78

07/7r/2o18

07/!7/2018

o7/17/2078

06/L7/2O7a

06/L7/2018

06/t7/2078

06/77/2078

06/71/2078

06/1L/207t

o6177/2OrA

06/77/2078

06177/2078

06/77/2018

06/11/2018

06/77/2078

06/77/2Or8

06/7u2OI8

06/Lr/20ra

06/17l20LE

06/7u2078

06l7u2078

06177/2Or8

07 /1,1 /2078

07/11l2O78

0711,1,/2078

07 /77/2018

07/71/2073

07/77/2Or8

07171/2018

07 /r7/20r8

07/77/2078

o7/77/20L8

07/77/2018

o7 177/2018

o7h7/2O78

o7/77/2or8

07/7112078

01 177/2Or8

HELIO LUZ COSTA

IDANO FERNANDO VICTORIANO DE O

IDEI-SON VIEIRA LIMA

INAH LAZARO MONTEFUSCO MANNA

tsArAs ALVES COSTA E S/ M. (LU

ISMAEL POLITI

IVONIEL MACHADO RODR¡GUES

IZABEL APARECIDA DO NASCIMENIO

JAIR SANTOS ROCHA E OUTROS

JAYSSA OLIVEIRA OUTRA E ANA LI

IEFERSON CAMARGO DI CARVALHO E

JOAO ADAUTO MENDONçA

JOAO BATISTA DA SILVA

JOAO EATISTA FERREIRA

JOAO BATISTA PUPULIN

JOAO FRANCISCO GUEDES E SUA E5

IOAO PEDRO ATEXANDRE

JOAQUIM FERREIRA DE AQUINO NET

JONATAN BARBOSA

ITAMBERGUE TELES LOBO. ME

JORGÊ LUIZ DOS SANTOS

JosÉ ALBERTo LEllE scocNAMtGu

JosÉ ALBERTo LEtrE scocNAMtGLt

JosÉ ALBERTo LEtrE scocNAMrGLr

JOSE ANTONIO ALVES RODRIGUES

JOSE ANTONIO MICAL

JOSE APARECIDO SANTOS E JOAQUI

JOSE AUGUSTO SANTANA

JOSE AYRTON DE LUCCAS

JOSE DOS REIS CAETANO

JOSE FERREIRA CARDOSO

VALENTIM COLI

JOSE GENEROSO

JOSE GERAI.DO GOMES DE ALMEIDA

JOSE HONORIO

PRONIM PC - Emissão:29/07/2OI9 às 8h57min - Duração: 0h01m19seg (1)

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 B

A
T

IS
T

A
 D

E
 A

N
G

E
LIS

 S
ILV

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-0C

W
9-8F

V
Q

-5Y
V

A
-2W

W
4



Procuradoria (519.01.01) - pREFETTURA MUNtctpAL DE GUARTBA

Relação de Processos
Página: 17 de 23

Darat 29 / 07 / 2019 - 08:57Rel0001.xls

Relação de Processos

Área.............: 1 - Tributária

Tipo de Ação: 1 - Ajuizamento

Assunto........: 1 - Execução de Dívida At¡va

Processo NúmerodaDistribuição lnclusão Distribu¡ção.Númerodapasta Réu/Apeladoiiincipal ..;

501.945

501.946

501.947

501.948

501.950

501.9s1

501.952

s01.953

501.954

501.955

501.955

501.957

s01.958

501.959

501.960

501.961

501.962

501.963

501.964

501.965

501.966

50r.957

501.968

501.969

501.S70

501.971

501.972

501.973

507.974

501.975

501.975

so7.977

501.978

507.979

oll!7/2078

07/17/2078

o7l7r/2078

07/7r/2O78

07/7r/2O78

07h7/2078

07l17/2078

07l7t/2078

07/17/2078

07h1/2O18

07 /rr/2o78

07 /71/2078

01/77/2018

01/17/201.8

07/17/2078

07lru2o78

07/77/2078

07177/2018

oTlrr/2018

07/ru2or9

07/7r/2078

o7/77/20t8

01/rr/2018

o7/r7/2O78

0711.1/201.8

07/7t/2O78

07h1,/2078

07/rrl2o18

07h7/2078

07/71/2078

07l7r/2OL8

o7/L7/2078

07/7!/2078

07/r7/2O78

07/r7/2O78

07/7712018

o7/77l20ra

07hu2o7a

07 /1712078

07 /77/2078

07/77/2078

07/77/2078

07/77/2018

o7/77/2078

07/77120!8

o7/L7/2O78

oi i17i2078

07/77/2078

07/7r/2018

07/77/2078

oTlu/2018

07lLU2OLï

07/77/2078

07/7r/2018

07h1./2'r8

07/7712018

07/7u2018

07/1,1/2078

07/7712Or8

07/1.712078

07/77/2078

o7 /77/2Or8

07/77/2078

o7h7/2o78

01 itt/2o78

o7l1u2o78

07/n/2or8

01 /7r/20t8

07/77/2Or8

07/r7/2O78

15.009.623.520.188.200.000

15.009.632.020.188.200.000

15.009.684.220.188.200.000

15.009.640.520.188.200.000

15.009.658,720.188.200.000

15.009.667.220.188.200.000

15.009.770.420.188.200.000

15.009.692.720.188.200.000

15.009.701.220.188.200.000

1 5.009.71 9.4 20.188.200.000

15.009.727.920. 188.200.000

1 5.009.736.4 20.1 88.200.000

15.009.744,920.188,200.000

15,009.753.420.188.200.000

15.O09.761.920.188.200.000

15.009.788.620. 188.200.000

15.009.797.120.188.200.000

15.009.805,620.188.200.000

15.009.814.120.188.200.000

15.009.822.620.188.200.000

15.009.831.120.188.200.000

15.009.849.320.188.200.000

15.009.857.820.188.200.000

15.009.866.320.188.200.000

15.009.952.520.188.200.000

1s.009.874.820.188.200.000

1s.009.961.020.188.200.000

15.009.883.320.188.200.000

15,009.891.820.188.200.000

15.009.900.320.188.200.000

1s.009.918.520.188.200.000

15.009.927.020.188.200.000

15.009.935.520.188.200.000

15.009.944.020.188.200.000

15.009.979.220.188.200.000

JOSE ¡,¡ARIA PIMENTA

JOSE NATAL FERREIRA CARDOSO

JOSE NELSON PEREIRA DE SOUZA E

JOSE NELSON PEREIRA DE SOUZA E

JOSE NORBERTO BARBOSA ALVES

JOSE PEREIRA DA SILVA

JOSE ROBERTO DE ASSIS E SUA ES

JOSE ROBERTO PINHEIRO

JOSE ROCHA DA SILVA

JUAREZ DE OLIVEIRA

JUAREZ LOPES PEREIRA

JUVENAL FRANCISCO DOS SANTOS

LAERTE LEMES DO PRADO

LAFYETTE DIAS DE SOUZA

LEANDRO FRANCISCO LOBO

LOURIVALDO ERASIL MASCARENHAS

LOURIVALDO GOMES DA VEIGA

LUCAS COSTA FREITAS

LUCAS OTAVIO PEDREIRA SANTOS D

LUCIA CAPORUSSO FRANCISCATI

LUCIMARA PIMENTA ROCHA PEDRO

LUIZ ALBERTO MARIOTO

LUIZ CARLOS DE ALMEIDA

LUIZ FERNANDO VIEIRA

LUIZ GUEDES MORAES

MACIEL GOMES DA SILVA

MANOEL ALVES JUNIOR

MANOEL MISSIAS RODRIGUES AGUIL

MANOEL SERATIM DE PAIVA - HERD

MARCELA MACEDO DE SOUZA

MARCELO BORGES

MARCIO ALEXANDRE FERREIRA E TA

MARCOS DAVID PACHECO DO CARMO

MARCOS HENRIQUE OSTI

MARCOS TEANDRO DE OLIVEIRA MEL

PRONIM PC - Emissão: 29/07/2079 às 8h57min - Duração:0h0Lm19seg (1)
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Procuradoria (519.01.01) - PREFEITURA MUNtCtpAL DE GUARTBA

Relação de Processos

Área.............: 1 - Tributária

Tipo de Ação: 1 - Aju¡zamento

Assunto.......,: 1 - Execução de Dívida Ativa

Processo Número da Distribuição lnclusão.

Rel0001.xls

Relação de Processos

,' ì :oi+¡¡buicãå ¡¡r¡mero dà pasiå'r.' ' i , ',,:..¡¡ùiÀü;rãiió ilinc¡päÍÍiåæ, , , r* .-:,.=.

Página: 1.8 de 23

Data: 29 / O7 I 2O19 - 08:57

501.980

501.981

501.982

50i.983

501.984

501.985

501.986

501.987

501.9E8

501.989

501.990

501.991

501.992

501.993

501.994

501.995

501.996

501.997

501.998

501.999

502.000

502.001

502.002

502.003

502.004

502.005

502.006

502.007

502.O08

502.009

502.010

502.O11

502.012

502.0i3

502.0r4

15.009.98 7.720.188.200.000

1 5.009.996.2 20.1 88.200.000

15.010.004.720.188.200.000

15.010.013.220.188.200,000

15.010.021.720.188.200.000

15.010.030.2 20.188.200.000

15.010.048.420.188.200.000

15.010.0s6.920.188.200.000

15.010.065.420.18E.200.000

15.010.073.920.188.200.000

15.010.082.420.1EE.200.000

15.010.143.120.188.200.000

15.010.090.920.188.200.000

15.010.186.820.188.200.000

15.010.151.620.188.200.000

15.010.169.820.188.200.000

15.010.109.120.188.200.000

15.010.117.620.188.200.000

15.010.126.120.188.200.000

15.010.178.320.188.200.000

15,010.134.620.188,200.000

15.010.247.520.188.200.000

15.010.195.320.188.200.000

15.010.256.020.188.200.000

15.010.203.820.188.200.000

15.010.220.820.188.200.000

15.010.264.520.188.200.000

15.010.212.320.188.200.000

1s.010.239.020.18E.200.000

15.010.308.220.188.200.000

15.010.316.720,188.200.000

15.010.325.220.188.200.000

15.010.333.720.188.200.000

15.010.342.220.188.200.000

L5.010.350.720.188.200.000

07/1,7/2oL8

07/L7/20L8

07/17/2078

07177/2078

07/71,/2078

07lr7/2O78

07177/2078

07/7r/2Ot8

07/77/2078

07177/2018

07h7/2078

07h7/207A

07177/2018

07hu2!78

oll17/2078

07/rr/2078

o7/!r/2078

07/7r/2078

o7/rr/2018

07/Lr/2O78

07lnl2018

07/77/2078

07/17/2078

07/7r/2O78

o7/77/2078

07/7r/2)t8

07/17/2078

07177/2078

07/77/20!8

o8l17/2078

08/LUZOLE

08/7U201.8

08h7/2018

08h7/2078

08117/2078

o7/77/2078

o7/77/2078

07177/2078

o7/7712078

07/77/2018

07/n/2o18

07 /7u2O78

07 /7712078

07 /71/2018

07/n/2078

07117/2OrE

o7/r7/2Dr8

07 177/2078

07/7712078

07/7712018

07/77/2Or8

07 /1,1,!2Or8

07 177/2078

07/77/2o!8

07huzorï

07/1,7/20L8

07/77/2O7A

07h7/2'r8

07 /77/2078

07/17/2Or8

07 lr7/2078

07/77/2078

07lr'J.lzlrg

o7l7r/2or8

08177/2078

oEl7u207E

08/7r/2018

08/17/2o!8

08h7/2078

08lt7l20t8

MARCOS MARQUES FERREIRA

MARIA ANTONIA ABRAMO

¡,IARIA APARECIDA SILVA DE SOUZA

MARIA BISPO DE JESUS

MARIA DE LOURDES SOUSA PEREIRA

MARIA JOSE DA ROCHA BASILIO

MARIA LUZINETE DA SILVA

MARIO CINTRA

MARLENE MANA QUINTANILHA

MATEUS DE MELLO

MATILDES DOs ANJOS SANTOS

MAURO FERRÊIR,A BRAGA

MILENA MARCELINO DE MORAES OLI

MILTON CESAR DE OLIVE¡RA

MOISES RIEEIRO DA SILVA

NATALINO ALVES DA SILVA

NATALINO ALVES PAULINO PEREIRA

NAIALINO RODRIGUES VIANA

NILDO DA SILVA

NORMEIDE ARAUJO DOS SANTOS

ORESTES VIEIRA DA SILVA

ORLANDO FELIP€ OOS REIS

PAULO ADRIANO VAZ DE SOUZA

PAUI.O AUGUSTO TEODORO DOS SANT

PAULO HENRIQUE MAZI

PAULO SERGIO PEIXOTO

PEDRO ANTONIO PEREIRA SIqUEIRA

PEDRO CICERO DE LIMA E NILZA M

PEDRO FELIPE CARDOZO E SUA EsP

PEDRO IPOTITO VIEIRA FILHO

RANAESLEY FRANCISLEY HIPOCREME

REGINA JOSEFÂ PRIOTO FERNANOES

REGINATDO DE ALMEIDA

RENATA APARECIDA SHIMIDT RODRI

RENATO DOS SANTOS

PRONIM PC - Emissão: 29/O7 /2019 às th5Tmin - Duração: 0h01m19seg (1)
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Procuradoria (519.01.01) - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARTBA

Relação de Processos Rel0001.xls

Relação de Processos

Área.............: 1 - Tr¡butária

Tipo de Ação: 1 - Ajuizamento

Assunto........: 1 - Execução de Dívida Ativa

Processo Número da Distribuição tnclusâo Distribuição Número da pasta ',-:.: :j: : .':' äa"ìmð-niió iiiñffi¡il l: ; i i Ëìjr,:, ,,,;,:, :,; ; ;

Página: 19 de 23

Data: 29 / O7 / 2O19 - 08:57

s02.015

502.016

502.Ot7

502.018

502.019

502.020

502.021

502.022

502.C23

502.O24

502.025

502.026

502.O27

502.028

soz.oàg

502.030

502.031

502.032

502.033

502.034

502.03s

502.036

s02.037

502,038

502.039

502.040

502.O41

502.O42

502.043

502.044

502.045

502.046

502.047

502.048

502.049

15.010.377.420.188.200.000

15.010.368.920.188.200.000

15.010.472.120.188,200.000

15.010.385.920.188.200.000

15.010,394.420.188.200.000

15.010.402.920.188.200.000

15.010.411.420.188.200.000

15.010.429.620. 188.200.000

15.010.438.120.188.200.000

15.0r,0.446.620.188.200.000

15.010.480.620.188.200.000

15.C10.455.120.188.200.000

15.010.463.520.188.200.000

15.010.498.820.188.200.000

15.010,507.320.188.200.000

15.010.5 15.820.188.200.000

15.010.524,320.188.200.000

1s.010.532.820.18E.200.000

15.010.541.320.188.200.000

15.010.576.520.188.200.000

15.010.559.520.188.200.000

15.010.585.020.188.200.000

1s.010.s68,020.188.200.000

15.010.593.520.188.200.000

15.010.602.020.188.200.000

15.010.610.520.188.200.000

15.010.697.920.188.200.000

15.010.706.420.188.200.000

15,010.628,720.188.200.000

15.010.637.220.188.200.000

15.010.645.720.188.200.000

15.010.654.220.188.200.000

15.010.662,720.188.200.000

15.010.671.220.188.200.000

15.010.689.420.188.200.000

08/7u2O78

08/tu2o18

08/7U2Ot8

08177/2078

oal77/20ß

08/lt/2078

08/].u2O78

o8lrl/2018

08/7u2O78

o8177/2078

oshr/2018

oalT!2o7a

oshL/2078

08/rL/2078

08l17/2078

oSlLt/2078

08/r!/2018

08/7t/20L8

08l17/201.8

08177/2078

08/17/2078

08/t7/2078

08171/207e

08/17/2078

08/r1/2078

08177/2018

oE/!7/2O7E

0811.u2o78

08h7/2078

o8177/2078

08/rr/2078

o8/rr/2078

08/17/2018

08/7r/2078

08h!/2018

08/17/2Or8

0811.r/2018

08/77/2078

08hl/2078

08/77/2078

08/7u2078

08177/2078

08177/2018

08177/2Or8

08¡Lri20!8

oslrr/2078

oa/77/2OL8

08177/201.8

08/77/2078

08l7r/2O!8

08/tu2or8

08lrrl2078

08177/2078

08177/2or8

08/77/2018

08/77/2078

08/7u2018

08/71/2078

08177/2078

08l17l2Or8

08/77/2078

08/7u2O78

08i1.t12078

08/rt/2078

08l17/2Or8

08/7r/2078

08/77/2o!8

08/11/2018

08/77/2078

08/77/2078

RICARDO RODR¡GUES E OUTROS

RICARDO ZAVORATUK EILA E S/ MU

RITA DE KASSIA FERRONI E OUTRO

RITA ELIANI DAS NEVES

RIVADALVO GERALDO DE ABREU

ROBERTO PULICI

ROBSON CRISTIANO RIBEIRO DIAS

RODRIGO IUIZ CARATO E SUA ESPO

ROSEMERE SALDANHA

RUBENS RAMOS

S.F. EMPREENDIMENTOS IMOBILIAR

S.F. EMPREENDIMENTOS IMOBILIAR

S.F. EMPREENDIMENTOS IMOBILIAR

SAMUEL GERSSY GONçALVEs E SUA

SANDRA GOMES PINHEIRO DE OLIVE

SANDRA MARY BAUAB

SANTO BARBOSA PINHEIRO E SUA E

SARA PEQUENO MOREIRA

SEBASTIAO BELIZARIO

SEBASIIAO DA SILVA PORTO E OU

SEEASTIAO GOMES BATISTA RODRIG

SEBASTIAO LOPES

SERGIO LUIZ DOS SANTOS

SIDINEI APARECIDO RODRIGUES DA

SII¡ONE APARECIDA VIEIRA

SINVAL GONçATVES DE OIIVEIRA -

SOLANGE FERREIRA DIAS

SUELI DE OLIVEIRA

SYLVIA APARECIDA FANTINI BARBO

TEODORICO PEREIRA PACHECO

TEREZA PRAXEDES FERREIRA RODRI

THAIS EALABENUTE

TIAGO API.RECIDO MARQUES FERREI

TIAGO ELIAS CORREA DA SILVA

TULIO MARTINS CAMPANHAO

PRONIM PC - Emissão: 29/07/2OI9 às 8h57min - Duração:0h01mL9seg (L)
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Procuradoria (519.01.01) - PREFEITURA MUNICtpAL DE GUARTBA

Relação de Processos Rel0001.xls

Relação de Processos

Área.............: 1 - Tr¡butár¡a

T¡po de Ação: 1 - Aju¡zamento

Assunto.,......: 1 - Execução de Dív¡da Ativa

Processo Número da Distribu¡ção . lnclusão D¡stribu¡ção Número da pasta

Página: 20 de 23

Data: 29 I O7 | 2019 - 08:57

502.050

502.0s1

502.052

502.0_c3

502.054

502 055

502.056

502.O57

502.058

502.059

502.060

502.061

502.062

502.0€,3

502.064

502.055

502.066

502.067

502.068

502.069

502.070

502.071

502.O72

502.073

502.07 4

502.O75

502.076

so2.o77

502.078

502.C79

502.080

502.031

502.082

502.083

502.084

I 5.010.714.920.188.200.000

15.010.723.420.188.200.000

1 5.010.73 1.9 20.188.200.000

15.010.740.420.188.200.000

15.010.758.620.188.200.000

1s.010.767.120.188.200.000

15.0t0.775.520.188.200.000

15.010.784.1 20.188.200.000

15.010.792.620.188.200.000

15 010.801.120.188.200.000

15.0r.0.819,320. 188.200.000

15.010.827.820.188.200.000

15.010,836.320.188.200.000

15.010.844.820.1EE.200.000

15.010.914.020. 188.200.000

15.010.853.320. 188.200.000

1s.010.861.820.188.200.000

15.010.870.320.188.200.000

15.010.888.520.188.200.000

15.010.897.020.188.200.000

15.010.905.520.188.200.000

15.010.922.520.188.200.000

15.010.991,720.188.200.000

1s.010.931.020.188.200.000

15.010.949.220. 188.200.000

15.010.957.720.188.200.000

15.010.966,220. 188.200.000

15.010.974.720.188.200.000

15.01 1.000.220.188.200.000

15.01.0.983.220.188.200.000

15.011.043.920.188.200,000

15.011.052.420.188.200.000

15.011.050.920.188.200.000

15.01 1.079, I 20.188.200.000

15.011,087.620.188.200.000

08177/2078

08/ru20L8

08/7r/2078

08177/2018

08l7L/2078

08/t1/201.8

08/11/2078

08177/2078

o8l1 r/2078

08h7/2078

08/Lr/2078

o8/77/2078

08l17/2078

08/17/2078

oElLr/2078

08/tt/2018

08177/2078

0811,1,/201.8

08117/2078

0811.L/2018

08/77/2018

o8l7u2o78

08/7t/2078

o817u2078

08/71/2018

08117/2078

08/7r/2018

08/17/2o!8

08/11./2018

08/71/2078

09/7r/2078

09/17/2078

os/1r12078

09lrL/2018

09l7u2078

08/7t/2078

08/7r/2018

08/7U2078

08111/2078

0817u2078.

08/1.u20r8

08/ru2078

08/7u201,8

08/71/2018

08/1U20r8

08177/2018

08117/2oLB

08/7712078

08/7r/2018

08/LU2Or8

08/77/2078

08/7U2018

08/77/2078

08/71/2018

08/7u2O18

08/77/2078

08h7/2Or8

08/77/2or1

08l7u2Or8

08/77/2078

08/77/2Or8

0811,u201.8

08/77/2or8

08/1.1,/2018

08/7u2078

09/7112018

09/71,/2Or8

09/77/20L8

09/7u20r8

09177/2078

VALDECIR MARQUES FERREIRA

VALDISIN M. FONSECA E LOURIVAL

VALDO RIBEIRO FERNANDES

VALENTINO PEREIRA DE MELLO

VALMIRO FERREIRA LEITE

VALMIRO SOARES RODRIGUES

VALTEMIR PEREIRA DOS SANTOS

VANDERLEY ATVES DO ANJOS

VANESSA MISTO TEGRAMANDI E OUT

VARDELINO DE SOUZA FERREIRA

VICTOR VICENTE MATURO

WAGNER APARECIDO BAESSO GOUVEI

WAGNER APARECIDO BAESSO GOUVEI

WALDIR APARECIDO MELONE

WALDIR I.EITE SCOGNAMIGLIO E OU

WALTINHO APARECIDO DA SILVA E

WELLINGTON DA SILVA GOMES

WILLIANS WILSON GARCIA E OUTRA

WILSON VIEIRA RIBAS

WLADIMIR DA MOTTA CAMPOS JUNIO

ZAQUEU JOAQUIM AUGUSTO

ADILSON PEREIRA DA VEIGA JUNIO

ALESSANDRA PEIXOTO AMORIM 3018

ANA PAULA PIRES 21688047883

ANGELA MARIA FURTADO TRANSPORT

ANILDO NOGUEIRA GUARIBA - ME

CARLOS EDUARDO FRANCISCO MERCE

CARMEN APA. JOAQUIM VIERIA

CARMEN DI SOUZA ROCHA DA SII.VA

CLAUDIA REJANE DE DEUS FERREIR

COSME BARBOSA

DF DIAS MATERIAL DE CONSTRUCAO

DANIEL FERNANDES RTGASSI

EDIISON DA SITVA SANTOS

EDUARDO ESCORCIO GAS - ME

PRONIM PC - Emissão: 29/0712019 às 8h57min - Duração: 0h01mL9seg (1)
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Procuradoria (519.01.01) - PREFETTURA MUNtCtpAL DE GUARTBA

Relação de Processos
Página: 21 de 23

Data: 29 / O7 / 2019 - 08 :57Rel0001.xls

Relação de Processos

Área.............: 1 - Tr¡butária

Tipo de Ação: 1 - Ajuizamento

Assunto........: 1 - Execução de Dívida Ativa

Processo Número da D¡stribu¡ção lnclusão Distilbuição Número da Èaóta -..: ñ¿'lÁËËni,q¡iiáilp¡l,,, . :,,r,;,;

502.085

502.086

502,087

502.068

502.069

502.090

502.091

502.092

502.093

502.094

502.095

902.096

502.097

502.098

502,099

502.100

502.101

502.702

502.103

s02.104

502.105

502.106

502.107

502.108

502.109

502.110

502.1 11

502.t72

502.113

502.114

502.115

502.116

502.777

502.118

502.119

15.011.096.120.188.200.000

15.011.104.620.1EE.200.000

15.01 1.156 820.188.200.000

15.O11.113.120.188.200.000

15.011.165.320.188.200.000

15,011.121.620.188.200.000

15.011.139.820.188.200.000

15.011.173.820,188.200.000

15.011.148.320.188.200.000

1s.01 1.234.520.188.200.000

15.011.182.320.188.200.000

15.011.190.820.188.200.000

15.011.217.520.188.200.000

1.5.011.243.020.1 8E.200.000

1 5.01 1.22 6.020.188.200.000

15.01 1.209.020.188.200.000

15.01 1320.720.168.200.000

15.011.338.920.188.200.000

15.01 1.347.420.188.200.000

15.011,355.920.188.200.000

15.011.364.420.188.200.000

15.011.372.920.188.200.000

1s.011.381.420.188.200.000

15.011.399,620.188.200.000

15.011.408.120.188.200.000

1 5.01 1.416.62 0.18E.200.000

15.011.425.120.188.200.000

15.011.433.620.188.200.000

15.011.442.120.188.200.000

15.011.450.620.188.200.000

1s.011.511.320.188.200.000

15.01 1.468.8 20,1 88.200.000

15.0 1 1.4 77.3 20.188.200.000

15.011.485.820.188.200.000

09/17/20L8

09lrt/2078

09lt 7/2078

09/17/2018

09/17/2078

09/rr/20L8

09/77/2078

09/77/2078

09/7r/201^8

0s/lL/2018

09h7/2078

09/77/2078

09171/2}ta

09/ru2078

09l7u2078

o9/1t l2o78

12/1r/2078

72/7U2o7a

12/17/2078

12/7t/2078

D/17/2078

72/7U2OL8

1,2h7/2Or8

72/17/2078

12/7U2078

72/11/2078

72/77/2078

L2/L1,/2078

72171/2018

72/77/2078

72/7U20L8

72/r!/2078

72/77/2Or8

1,2hL/201.8

72/71/2018

09/7u2078

09177/2018

09/17/2018

09 /77 /2O1A

09lt7/2018

09/7u20r8

09/77/2018

09|LU2O78

09/77/2078

oslrr/2078

09hr/2078

09/L7/2078

09/7712078

09/1,1,/2018

09/7u20r8

09/17/20L8

12/1,U2018

t2llt/2078

72/L7/2O!:¿

72/7u20r8

72/77/2Or8

72/77/2078

t2!77!2018

7217U2O78

72/7U2Or8

72/r7/2Or8

72/71/2078

72/17/ZOr8

12/77/2Or8

72/77/2078

72h7/2o!8

72/77/20L8

t2hu211.8

72/77/2078

EDUARDO TEODORO DOS REIS DE PA

ELOIZA HETENA MESSALE RIBEIRO

EVANILDO GASPAR - TRANSPORTE -

F R DIA5 MATERIAL DE CONSTRUCA

FLAVIO LUIZ GARCIA - SUPRIMENT

GEIZE CAROLINA LIRA DO NASCIME

GTAUCIA ZUGULARO - RACOES. ME

I5A GONCALVES REZENDE ROCCA

JEFERSON ALMEIDA DE FARIAS 43

ILC - COMERCIO DE MOTOS MATAO

JOSEVAL ALVES DOS SANTOS

JOSIMAR GOMES SILVA

K. F. DEL CAMPO MONSALVE - ME

KARPA - SOLUCOES EM AUTOMACAO

L. R. DA SILVA OLIVEIRA

L.E. DOs SANTOS & R. DE FREITA

M.A. DE LIMA FILHO. ME

MARCELINA DIAS DE OLIVEIRA 351

MARCIA APARECIDA DE SOUZA 4081

MARIA EI-IZANGELA FARIAS DE CAR

MARIA G. D. DA C. OLIVEIRA

MARTA JOSE DOS SANTOS 09063351

MARLENE FERNANDES DE OLIVEIRA

MIRIA DOS SANTOS ARAUJO

OSMARINA PERCILIANO DE OLIVEIR

PAULO HENRIQUE PORFIDA FLORIND

PAULO SERGIO DA SILVA SANTOS -

PRtSCtLA LANSARt N I 4247 460587 8

R, P. DA SILVA - SERVICOS INDU

RENATA LUIZ DE CAMPOS SANTOS 3

REYNALDO DA SILVA GOLBI

RJ ASSESSORIA E TREINAMENIO AG

ROSA BAESSO GOUVEIA'ME'

s.A. DA S|wA & S|IVA CONTRUCO

ROSANA SrLVA CAtRES 1805101684

PRONIM PC - Emissão: 29/07 /2OI9 às 8h57min - Duração: 0h01m19seg (1)
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Procuradoria (519.01.01) - PREFETTURA MUNtctpAL DE GUARTBA

Relação de Processos
Página: 22 de 23

Datat 29 / 07 I 2019 - 08:57Rel0001.xls

Relação de Processos

Área.............: 1 - Tr¡butária

Tipo de Ação: 1 - Ajuizâmento

Assunto........: 1 - Execução de Dívida Ativa

Proéei3o Número da Distribuição lnclusão Distribuição Númeroìa pasta ¡ i{1ir7,neo¡a4ô,þr¡nt¡öll:,ilË,,l:,ji=,.:€

502.120

502.12!

502.122

502.113

50)-.124

502.11S

502.126

502.727

502.128

502.1.29

502.130

502,131

502.112

502.133

502.134

502.135

502.136

502.137

502.138

502.139

502.140

502.141

502.742

502.1á3

502.744

502.145

s02.746

502.147

502.148

502.149

502.150

502.151

502.152

502.153

502.154

15.011.494.320.188.200.000

15.011,502.820.188.200.000

15.01 1.5 29.5 20.188.200.000

15.01 1.538.020. 188.200.000

15,011.546,520. 188.200.000

15.011.555,020.188.200.000

15.011.563.520.188.200,000

1s.011.572.020.188.200.000

15.011.580.520.188.200.000

15.014.213.720.188.200.000

15,014.265.920.188.200.000

15.014.326.620.188.200.000

15.014.733.320.188.200.000

15.014.750.320.188. 200.000

1s,014.777.020.188.200.000

15.015.028.320.188.200.000

15.015.035.820.188.200.000

15.015.045.320. 188,200.000

15.015.062.320.188.200.000

15.015.175.220.188.200.000

15.022.995.920.188.200.000

15.023.004.420.1E8.200.000

15.023.012.920.188.200.000

15.023.021.420.188.200.000

15.023.039.520.188.200.000

15.023.048,120.188.200.000

15.023.056.620.188.200.000

15.023.065.120.188.200.000

1 5.023.073.620.188.200.000

1s.023.082.120.188.200.000

15,023.090.620.188,200.000

15.023.108.820.188.200.000

1s.023.117.320.188.200.000

15.023.125.820.L88.200.000

15.023.134.320.188.200.000

12lrrlzors

12/17/2078

12/17/2078

12/17/2018

72/1r/2018

12/71/2018

12117/2078

12/11/2078

12/7U2078

ßl7r/20!8

ß/lr/20L8

t3117/2078

73171,/2078

ß/rr/2078

1311,7/2Or8

t3lru2or8

L3/1712018

ß/7r/2078

t3lt7/2078

74/17/2078

0317212078

03/!2/2078

04/72/2078

04/1,2/2078

04/72/2078

04/12/2078

04/12/2078

04h2/2018

04lt2/2078

04/12/2018

04/72/2078

04/12/2018

04/12/2O!8

04/12/2078

04/72/2078

72lirl2078

72/7u2lr8

t2/7u2'r8
7217U2O78

12/77/2or8

12177/2018

72/7U2078

72/7u2018

tzlu/zora

73/lU2018

ß/ru2o78

13177/2078

t3/tu2or8

73lLr/2078

73177/2018

ßhr/2078

ßl7r/2018

ßl17/2078

7311.1!2078

74/77/2Or8

03/72/2078

03/72/2Or8

0417212078

04/72/2078

04h2l2078

04/72/2078

04h2l2or8

04/72/201.8

04172/2078

04/72/2Or8

04/72/2078

04h2/2or8

04/12/201.8

04/72/2018

04172/2Or8

RQR - TREINAMENTOS EM SISTEMAS

SAMUEL WIZ¡AK DE CASTRO CERVAN

R. P. DA SILVA - SERVICOS INDU

SONAYARA SULAMITA CAMBUI DA CO

TANIA APARECIDA PORFIDA FLORIN

VALCIR JOSE COSTA

VALDINEIA CANDIDO AMARAL - ME

WEISMAN CORRETORA DE SEGUROS L

WIVAN SALES FERRÊIRA

DANIELE DA SILVA MAGRI 0483782

JOAO DE SOUZA E VANDERLEI M. D

MAURO WANDERTEY MARAFIOTTI

CARMELA IGNACIO CAZERI

SEBASTIAO BENEDITO MAINA

CARMEN DE SOUZA ROCHA DA SIIVA

ARLINDO RODRIGUES TETLES

JOSE AYLTON CHIERAO FARIA

JOSE CARLOS MAINE

IZABELA CRISTINA MARTINEZI FRA

BENEDITO MANNA

ANTONIO MARCOS PIRES DA SILVA

UBIRACI ANTONIO DOS SANTOS

JOSE DONIZETTI CAMBUI

ANDRE PEREIRA DA SII.VA

JOAO CTAUDIO MACHADO

ERALDO ANDRADE DE OTIVEIRA E S

MARTA DA coNcEtçÃo sANTos

APARECIDA DE LOURDES GONCALVES

HEBERT SILVEIRA LEMOS

GERATDO ANTONIO DE SOUZA

JOSE ANAITTON DE OLIVEIRA

CARLOS ORLANDO DA ROCHA

DULCE APARECIDA DA PENHA SILVA

ER¡KA CRISTINA VIZIACK E OUTRO

ELAINE CRISTINA SOUZA E OUTROS

PRONIM PC - Emissão: 29/07/2079 às 8h57min - Duração: 0h01m19seg (1)
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Procuradoria (519.01.01) - PREFEITURA MUNtCtPAL DE GUARTBA

Relação de Processos

Área..,...,....,.: 1 - Tributária

lìpo de Ação: 1 - Aju¡zamento

Assunto........: 1 - Execução de Dívida Ativa

Processo.

Página; 23 de 23

Data: 29 / 07 /2019 - 08:57Rel0001.xls

Relação de Processos

Número dã Distr¡bu¡ção_ lnclusão ' Distiibuição Número da pasta : :, né u/tpe iido liiÀôi¡ìãi:,ti i.:'l; ;i :.,:: -.¡,.:ä;

s02.155

502.156

502.157

sou.rss

502.159

502.160

502.161

5A2.762

502.163

502.164

502.165

502.166

502.167

502.168

502.169

502.770

502.171

502.772

s02.773

502.7;4

502.175

502.176

502-L77

502.178

502.179

502.1rJ0

502.181

502.182

502.183

502.184

502.7A5

502.186

15.023.142.820.188.200.000

15.023.15 1.320. 188.200.000

1S.023.341.920.188.200.000

15.023.169.520.188.200.000

15.023.178,020.188.200.000

15.023.186,520.188.200.000

15.023.195,020. 188.200.000

1s.023.203.520.188.200.000

15.023.212.020.188.200.000

15.023.220.520.188.200.000

15.023.238.720.1E8.200.000

15.023.247.220.188.200.000

15.023.25s.720.188.200.000

15.023.264.220.188.200.000

1,5.A23.27 2.7 20.t88.200.000

15.023.281.220.188.200.000

15.023.299.420.188.200.000

15.023.307.920.188.200.000

15.023,316.420.188.200.000

15.023.324.920.188.200.000

15.023.333.420.188.200.000

15.023.350.420.188.200.000

15.023.463.320.188.200.000

15.023.471.820.188.200.000

15.023.480.320.188.200.000

15.023.498,520.188.200.000

15.023.507.020.188.200.000

1s.023.5 ls.520.188.200.000

15.023.524.020.188.200.000

15.023.532.520.188.200.000

15.023.541.020.188.200.000

15.023.559.220.188.200.000

04/72/2078

04/12/2018

04/12/2018

04/12/2078

04/t2/2O78

o4/72/2078

04/72/2078

04l12/2078

04/12/2O7a

04/12/2Or8

04/72/2Or8

04h212078

04/72/2078

04/12/2078

04/12/2078

04h2/2078

04l12/2078

04/72/2078

04/7212078

04172/2078

04/72/2018

05/12/2078

13/72/2078

74/72/2078

74112/2078

74/72/2018

t4/72/2078

L4/72/2078

74/72/2}ta

74/72/2078

74/72/2078

14/72/2078

04/12/2078

04/12/2018

o4/72/2078

04/72/2018

04/12/2Or8

o4/72/2078

04/72/2078

04/72/2018

04/72/2078

04lL2l2OI8

04/7212018

o4/72/2078

04/72/2078

04/12/2Or8

04h2/2018

04/72/2018

04h2/2018

04/72/2O78

04/12/2078

04/72/2078

04/72/2018

os/72/2078

74/L2/2Or8

74/72/2078

14/72/2Or8

1,4172/201.8

14/7212078

L4/L2/201.8

74172/2078

t4/72/2018

7417212078

74/72/2078

DELMIRo soAREs DA PAIxÃo NETo

JOSE VALDEMIR PAULINO

ANDRE SOARES GAMA

ARONILDO CANDIDO DOS SANTOS

DURVALINO IOSE DOS SANTOS

SEBASTIANA FERREIRA CAMILLO

CLAUDINEY DA ROCHA GOMES

ARIV]ANDO RAMOS DA SITVA E GITDE

GERALDO ARAUJO

GISLAINE CRISTINA CHAVES

JOSE SILVINO CASSATTI

FABIANO BOTELHO DA SILVA

LOURIVAL RODRIGUES DOS SANTOS

S.F. EMPREENDIMENTOS IMOBILIAR

JOSE DONIZETTI CAMBUI

JOSE PIRES DE OLIVEIRA

MARCIANO RIBEIRO

ANISIO CASARI

VINICIO DOS SANTOS ALMEIDA

REGTNALDO,GONçALVES DE FRETTAS

ELAINE CRISTINA VICENTE

NANZER & NANZER LTDA - ME

MARCIANO RIEEIRO

VANDERLAN COSTA SOARES

MONICA REIS CINTRA

S,F. EMPREENDIMENTOS IMOBILIAR

JULIO CESAR DE OLIVEIRA 284441

LEANDRO FIRNANDES VIDROS - ME

MARIA DO CARMO FERREIRA SCH¡MI

LUCIANA ZEVIANI

RENAN BRANDAO DE ARAUIO 390681

SILVIA PEREIRA DE MELO OLIVEIR

TOTAL: 801

PRONIM PC - Emissão: 29/07 /2019 às th5Tmin - Duração: 0h01m19seg (1)
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N/Proc.lnt. ldent. Nome Data Exec.
02osr/2018 413.774.468-83 RAFAEL LEMES MAZZI 22108120t8
02043/20L8 074.318.998-L5 MOACYR APARECIDO DE CARVALHO - MAC 22/0812018
02022/2OL8 09.r83.673/000L-07 GBA METALURGTCA S/A 04/04/2018
o2os8/2078 100.s67.948-78 ROGERIO APARECIDO LIGORIO ROSA 22108/2Or8
02093/201.8 03.862.29O/0001-70 V.R. GALVAO SEGURANCA ELETRONICA - ME 23/08/20L8
02028/2018 74.37s.292/0001-98 3D ENGENHARIA TERMICA LTDA 22/08/2018
02003/2078 1s.808.984/0001-09 BENGE ENGENHARIA E SERVIÃ+OS LTDA 04/04/2018
02064/201,8 97 .ss3.rgs/0001-39 S. G DA SILVA - SERVICOS DE PINTURA - ME 22/08/2018
o201.t/2018 339.454.268-47 LUIS HENRIQUE COSTA MARUYAMA 04/04/2018
02090/2078 327.063.768-30 THAIS NANZER FABRIS 23/08/2Or8
02020/2018 384.378.5s8-96 ROSEANA APARECIDA FERREIRA 04/0412018
0207s/2018 27r.441.258-00 FABIANA APARECIDA BARRADO 23/08/2OL8
020s6/201.8 039.177.888-96 RITA VANESSA PETRUCELLI HOMEM 22/08/2018
02046/2078 979.655.968-49 NAIR DO ROSARIO LOPES DE SOUZA 22108/20t8
02033/2018 345.144.198-50 ALISSON GRECCO ZAIA 22/0812018
0201.2/2018 824.648.128-20 LUIZ ANTONIO LEITE SCOGNAMIGLIO 04/04/2078
02019/2018 746.446.298-04 ROBERTO LUIZ CAROSIO 04/04/2078
02006/2018 269.O07.758-29 ISA GONCALVES REZENDE ROCCA 04/0412018
02002/20t8 357.994.558-00 AUREA LIMA DE OLIVEIRA CAROSIO 04/04/2018
02oot/2018 345.144.198-50 ALISSON GRECCO ZAIA 04104120t8
02oto/2or8 398.655.978-70 LUANA REGINA BRATFISCH MANA 04/04/2018
0200s/2oL8 199.533.478-24 GUILHERME CORTEZI 04104/2018
020s712018 347.4L7.0r8-O8 ROBSON FERNANDO DOS SANTOS 22/08/20L8
02086/2018 06.24s.474/0001-80 MANNA & MONTEFUSCO - CORRETORA E CONSTRU 23/08/2OL8
0201.3/20t8 005.776.548-02 MAURILIO MADURO 04/041201.8
02031./2018 07.610.708/0001-03 ADELCIO LAURINDO DA SILVA - MOVEIS - ME 22/0812078
02067 /2018 188.600.138-36 DAMARES DE OLIVEIRA 23/08/2018
02084/2018 Lt.182.609/0001-4s J.R. BOTTA - TRANSPORTE - ME 23/08/2Or8
02os4/20L8 369.703.618-10 RENATO MAXIMO DE BARROS 22/08/2OL8
02ot6/201,8 02.ssl.7L3/0001-79 NIVALDO PEREIRA LIMA GUARIBA - ME 04/04/2OL8
o202s/201,8 258.459.748-95 CARLA JAQUELINE DA CUNHA SIQUEIRA 22/08/2Ot8
02042/2078 041.004.408-39 MIRIAM APARECIDA GERALDI MENDONCA 22/08/2018
0207412018 03.s26.367 /0001-31 GONCALVES & CARVALHO S/C LTDA 23/08/2018
02061.12018 313.766.328-88 SARA VIEIRA ALVES 22108120t8
020s0/2018 593.975.358-20 PEDRO ANTONIO DE FRANCA 22/08/2078
02034/2018 13.2s3.639/0001-20 ANDRADE E FRANCA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 22/08/2Or8
02091/20L8 091.094.798-80 VALMIR APARECIDO ESPAGNOL 23/08/20L8
o208t/2078 029.650.798-90 JOAO FRANCISCO GUEDES 23/08/2018
02026/2018 04.L32.LsL/0001-s4 PAULO TESTA ASSESSORIA E REPRESENTACOES 22/08/2018
02027/2018 04.2r8.1.38/0001-12 A. CAMPANHAO SOCIEDADE DE ADVOGADOS - ME 22/08/2018
02038/2018 t2.1r3.364/0001-67 CALDEVAN MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA - EPP 22/08/2018
02078/2018 3L2.45L.778-42 RAFAEL FRANCISCO SANTIN 04/04/2018
02or7/2ot8 050.403.568-11 PERICLES AZENHA 04/04/2OL8
02ot4/2oL8 074.318.998-1s MOACYR APARECIDO DE CARVALHO - MAC 04/0412078
02009/2018 005.717.588-86 JOSE CARLOS LUCAS 04/04/2018
02008/2018 049.0L7.988-63 JOAO DOMINGOS DA SILVA 04104/2018
02062/2018 o37.471.248-44 SEBASTIAO DUARTE VARELLA NETO 2210812078
o2o77 /20L8 04.t47 .1.L4/0001-10 INCORPLAN ENGENHARIA LTDA 23/08/201.8
02080/2078 627.804.338-68 JOAO CARLOS FRASCA 23/08/201.8
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02068/2018 04.415.21.6/0001-79 DANIEL BRENDOLAN DE OLIVEIRA - ME 23/0812078
02063/201,8 06.09L.s1z/0001-s1 SET CONSTRUCOES LTDA 22/08/2OL8
0208s/2018 r0.699.483/0001-18 L.M.A. ELETRICA E AUTOMACAO LTDA 23/0812078
ozots/201,8 11.06s.875/0001-98 M Y B SERVICO DE REFLORESTAME NTO LTDA - 04/04/2018
0203s/2078 22s.922.L98-O3 ANDREA DE SOUZA DOS SANTOS LEGRAMANDI 22/08/2OL8
o2oo7/2018 082.065.5L8-08 JOAO ARY BIERAS JUNIOR 04/04/2018
0207212018 09.444.s69/0001-10 FLAVIO LUIZ GARCIA - SUPRIM ENTOS-ME 23/08/2Ot8
02088/20t8 138.752.408-98 MARCIO VIEIRA DE CASTRO 23/08/2018
0207t/2078 04.418.ss6/0001-s3 F.C.S. ASSESSORIA EM SEG. E SA UDE OCUPAC 23/08/20L8
02082/2078 07 .626.09O/0001-70 JOFER COMERCIO DE FERRAGENS LTDA - ME 23/0812018
02041,/2018 1,1,.190.1.4O 1000 1-9 6 MFR REPRESENTACOES DE PRODUTOS AGRICOL 22/08/201.8
02024/2078 1,s.670.964/0001-14 ALEXA NDRE TAKAMINE SASAKI INFORMATICA - 22/0812018
020s3/2018 092.966.498-11 RENATO CESAR FERNANDES 22/08/2018
02032/2018 191.087.518-03 ALEXANDRE LEMOS SOUZA 22/08/2018
02060/2018 03.s08.2L2/OOOL-72 SALV IANO SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA - ME 22/08/201,8
o2o4o/2018 7]-.491.502/0001-89 METALURGICA VALE LTDA - EPP 22/08/2018
o2oo4/2018 04.41,8.ss6/0001-s3 F.C.S. ASSESSORIA EM SEG. E SAUDE OCUPAC 04/04/20L8
020s5/2018 02.6s4.608/0001-65 R I MAG co M P Ec. I M PL. MAQ. AG R c. G UAR 22/08/2018
02069/2018 1,L.916.346/0001-s0 DIRCE MOREIRA MONTEIRO - ME 23108/2018
02039/2018 08.0t3.754/0001-98 CELSO MONEZITRANSPORTES - ME 22/08120L8
0206s/2078 10.5O3.732/0001-s8 S R D tAs DESE NVO LVI M E NTO D E MRQu NAS E EQ 22/08/2Ot8
02083/2018 04.357 .386/000L-44 E BENEDITO DE SANTI - GUARIBA - ME 23/08/2OL8
02087/2Or8 287.410.868-s6 MARCIO PESSO 23/08/2018
02092/2018 71.446.627 /0001-97 VANDERLEI F. DOS SANTOS MANUTENCAO - E PP 23/08/201,8
02044/2078 os.48s.2s6/0001-s0 NACIONAL - CALD. E MONTAGENS INDUSTRI AIS 22/08/2018
0202912018 1o.3r7.99s/0001,-72 A.C. SERVICE - ELETRICA E AUTOMACAO IN DU 22/08/2018
02037 /201,8 04.8s4.2s9/0001-s0 BERNARDO & CARDOZO TRANSPORTES LTDA ME 22/08/201,8
02078/2018 1.1.7s8.717 /0001-13 DE SOUSA PACH ECO-TRANSPORTE-M E 23108/2018
02047/2078 14.336.883/0001-10 N. G. DE CASTRO - MANUTENCAO DE MAQUINAS 22/08/201,8
02048/2018 02.55L.713/0001-79 NIVALDO PEREIRA LIMA GUARIBA - ME 22/08/2018
02079/2078 78.516.693/0001-3s FRANTAC PECAS E SERVICOS LTDA - ME 23/08/2018
02030/2018 64.920.804/0001-91 A.C. SISTEMA COMERCIO DE MAT. ELETRICOS 22/08/2078
020s9/2018 02.988.98s/0001-30 RSAQS METALURGICA LTDA 22/08/201,8
02076/201.8 s8.7L4.494/0001-56 HILSE INDUSTRIA DE MAQUINAS E EQUIP. LTD 23/08120L8
0207012078 07.s37.9s7 /0001-10 ENGTEK SERVICOS ELETRICOS LTDA - ME 23/08/2018
02045/2OL8 to.4s9.9o7/0001-08 NACIONAL SERVICE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAI 22/08/2078
02089/2018 0s.L62.464/0001-18 PRO - TECNOLOGIA EM AUTOMACAO LTDA - 23/08/2018
02049/2Ot8 51.803.8L5/0001-40 ORTRAMED - SERVICOS MEDICOS S/S LTDA 22/08/2078
02036/2018 07 .129.7s6/0001-84 ATIVA IND. COM. IMP. EXP. MONT. LOC. MAQ 22/0812018
020s2/2078 26.753.923/0001-08 R. DO AMARAL SANTOS COBRANCAS 22/08/2018
02073/2018 72.842.87s/0001-41 GBA CALDEIRARIA E MONTAGENS IN DUSTRIAIS 23/0812018

TOTAL:90
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DECLARAÇÃO

Daniel Leonardo de Souza, Diretor de Contabilidade

da PreÍèitura Municipal de Guariba, Estado de São Paulo, D E C L A R A, para os fins

que se fizerem necessários, especialmente junto ao Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, que a Metodologia de Cálculo adotada para a provisão de perdas em dívida ativa

reconhecida no exercício de 2018 fora apurado tomando por base a média de

arrecadação de três exercícios encerrados anteriores ao analisado ou seja, 2015 / 2016 e

2017 aglomerando o valor da dívida e seus acréscimos (Principal, Multa, Juros e

Atualizações), a diferença entre a média alcançada nesse somatório e o total da dívida

em 3111212017 chegamos ao valor da Provisão de Perda da Dívida Ativa. Assim o valor

da Provisão altera conforme a anecadação, quanto mais arrecada menor é o valor da

Provisão de Perdas ou ao contrario. segue demonstrativo em anexo.

Guariba,30 de Julho de2019.

\
a''/

DANIEL LEONARDO DE SOUZA

DIRETOR DE GESTAO CONTABIL
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Provisão de Perda da Dívida Ativa - GUARTBA/SP - 2O1B

Recebimentos

Não Tributária
1,1,.748,!9

1.3.076,62

19.419,7r

44.244,52

14.748,17

2.016.951,15

0,73o/o

100,00%

99,270/0

2.002.202,98

1.760.053,85

242.t49,13

Tributária
1.509.409,55

7.272.587,97

1,.I22.604,98

3.904.602,50

1.30L.534,17

17.506.736,28

7,43o/o

LOO,OO%

92,57o/o

16.205.202,11

t4.349.847,41

1.855.354,70

Exercício
2017

201,5

201,6

Totais (A)

Média/3 (Al3l

Saldo Dívida Atlval3l 11212017 (B)

Média Percentual Arrecadação (média/A) (-C-)

Total a Arrecadar (D)

Percentualda Provisão pl 2018 (D-c)

Valor da Provisão (B - Média)

Valor da Provisão em 2017

Valor relativo ao Exercício 2018

Guariba (SP) 30 de julho de 2019
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@ TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
UNIDADE REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO - UR-06

Sr

COTORELLI JUNI

TERMO DE VER|FICAçAO
ilt FtscALtzAçÃo oRDENADA -TESOURARTA

Município: Guariba
Orgão: Prefeitura Municipal
Exercício: 201 I - TC-0041 39.989.1 8
Data da Verificação: 01/08/2019

Conforme verificação in loco realizada na data acima no Setor de
Tesouraria, constatamos que parte dos apontamentos de irregularidades apurados em
razão da lll Fiscalização Ordenada de 2018 ainda não foram corrigidos, conforme listado
abaixo:

Nossa verificação deu-se na presença do
Junior (Diretor de Tesouraria) e da sra. Ana paula Vizentini
Administrativo), que também assinam o presente termo.

10 agosto de 2019.

DE ANGELIS SILVA

il Cottorello
de Serviço

Agente da Fiscalização
UR.6.4 - TCE/SP

Diretor de Tesouraria

t1,.1 \

-ì\* l"--kn l,
ANA PAULA N¡

Chefe de Serviço Administrativo
Prefeitura Municipal de Guariba

lrregularidades constatadas na
Fiscalização Ordenada do dia 1206/201 I

Situação verificada nesta oportunidade

Não existe cargo efetivo de Tesoureiro; Não regularizado.
As atividades do Setor são desenvolvidas por 01
"Diretor de Tesouraria" (em comissão) e 02 "Assistente
Administrativo" (sendo que 01 ocupa o cargo
comissionado de "Supervisor de Serviços de
Tesouraria"). Ainda, há no setor. um Estaoiário.

Ausência do Auto de Vistoria do Corpo de
Bombeiros (AVCB) no prédio onde funciona
o Setor de Tesouraria;

Não regularizado.

Não há copia dos cheques emitidos; Não regularizado

As evidências apresentadas demonstram
que não existe segregação de fun@es entre
o Setor de Tesouraria e o Setor Contábil,
isso porque as conciliações bancárias são
realizadas pelos servidores do Setor de
ïesouraria;

Regularizado. Atualmente as concilia@es bancárias
estão sendo realizadas pela servidora ocupante da
função de "Chefe de Serviço Administrativo" (não
lotada na Tesouraria ou Contabilidade).

Não existem evidências documentais de que
o Controle lnterno analisa as conciliações
bancárias.

Regularizado parcialmente. As conciliações bancárias
são analisadas pela servidora designada para a função
de "Chefe de Serviço Administrativo" cujas atividades
incluem a responsabilidade pelo Controle lnterno
(conforme descritas na Portaria de nomeação -
no 20.71812019). Porém, o Sistema de Controle lnterno
ainda não conta com o cargo efetivo de "Agente de
Controle lnterno" provido em consonância com a Lei

is!\ei Complementarque criou o respectivo s
Municipal no 2.91 512015).

Municipalde G
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ANEXO II

.$,çr. iÍv¿¿i'ist':.. ì,;i'ar, '1.'!gü - Fone: {e}xxt$} 3?51-942Ê - CËF 1484S-0*ú - üx. F+stal,4Çi
H=rylai$ : gua;'iå:e@g*ærib*.sp.gov. br

1 Até 6
veículos
noturno

Viagem ida e
volta em dias

úteis

Araraquara
(Via: Rodovia José Corona- Rodovia Brigadeiro
Faria Lima- Rodovia Washington Luiz)

170 km

2 Até I
veículo
noturno

Viagem ida e
volta em dias

úteis

Matão
(Via: Rodovia José Corona- Rodovia Brigadeiro
Faria Lima)

110 km

3 Até 3
veículos,
sendo 2

noturno e 1

matutino

Viagem ida e
volta em dias

úteis

Taquaritinga
(Via: Rodovia José Corona- Rodovia Brigadeiro

Faria Lima- Rodovia Carlos Tonani )

115 km

4 Até 7
veículos
noturno

Viagem ida e
volta em dias

úteis

Jaboticabal
(Via: Rodovia José Corona- Rodovia Brigadeiro

Faria Lima)

90 km

5 Até 6
veículos,
sendo 05

noturno e 1

vespertino

Viagem ida e
volta em dias

úteis

Ribeiräo Preto
(Via: Rodovia José Corona- Rodovia Cunha Bueno-

Rodovia Mário Donegá)

170 km
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' V,EN,#ARAFWR TRANSP,&RTÆS M: KWRËS]WØ F*TÐ.,A, - ÆP,.'P'

A

Prefeitura Municipal de Guariba

Secretaria da Administração Geral

f*.?"gffi$,ää&^fü{l*$ "Æ$
Yìls{Af }-i'r.U ñ i'R làF': S P Õq TÉS

Ë T tJ RtStulO L'f ä¿\.-[Ë'F*
{EtÉ ¡tHÇuprRnç.rro "i'ti D I crÊ'}-)

âç*EälÞÀ Þr-:S Úf"fEîTO. 130
j¡.F,ír-tf4 PRIPTA\/EFr.A - cEP 141i40-000', ,

I- ¡i

t-.- GUrAÍìtBA-st'' *-3t'

A Vimaratur Transportes e Turismo Ltda. - EPP, localizada à Avenida dos Ometto no 130,

Jardim Primavera, na cidade de Guariba, Estado de São Paulo, CEP 14.840-000,

gerencia@¡arnatt.com.br, cadastrada no CNPJ com o n" 07.483.224/000I-40, inscrita no Estado

com o n." I.E. 334.072.248.117, telefone (16) 3251-1674, vem apresentar sua proposra de preços:

o / COTA AO DE

VIì\{ARÅTLIR TRANSPORTE,S E TURISMO -EP
Avenida dos Qmetto, n" 130 - Jardim Prir¡avela Guariba.¡ SP

CEP 14.840-000 - Fone: (16) 325 l-l 674

âl

lugares, para atendimento de

as unidades correspondentes

Ribeirão Preto.

o solicitante: Municipalidade de Guariba -

Unidade: Secretaria de Administração Geral

Objeto: Contratação de empresa

de passageiros, com veículo do tipo ônibus,

serviços de transporte rodoviário

de no mínimo 46 (quarenta e seis)

, que estão matriculados e frequentam

Matão, Taquaritinga, Jaboticabal e

N"
Data:

r8/06/201 8

,áe##i
Natu-fezaN

,ffi.,.'m
Æ%

ã. aç*â. r%w#
%çþ oKtinou-%v

/ itinerário rodoviário
Quilometragem

média por
viagem ida e

volta

Valor
unitário por
viagem de
ida e volta

Item
Quant. de
veículos e
perÍodo

Viaþem idaS
* e vdlfa em€,,.ROIAù.Urels

w' Araraquara
flVia: Rodovia José Corona - Rodovia Brigadeiro

Faria Lima - Rodovia Washineton Luiz)
170 km RS 1.0s2,00

I Até6 Ã
veículos@
noturno

ll0 km R$ 852,43
, Até I

veículo -
noturno

Viag.êfhida
e volta em
dias úteis

Matão
(Via: Rodovia José Corona - Rodovia Brigadeiro

Faria Lima)

R$ 798,80

3 Até 3
veícu los,
sendo 2

noturno e I
matutino

Viagem ida
e volta em
dias úteis

Taquaritinga
(Via: Rodovia Brigadeiro Faria Lima - Rodovia

Carlos Tonani)
115 km

^tê7veículos -
noturno

Viagem ida
e volta em
dias úteis

Jaboticabal
(Via: Rodovia José Corona - Rodovia Brigadeiro

Faria Lima)
90 km R$ 805,43

4

Ribeirão Preto
(Via: Rodovia José Corona - Rodovia Cunha

Bueno - Rodovia Mário Donegá)

170 km R$ 9s6,40
5 Até 6

veículos,
sendo 5

noturno e I
vespertino

Viagem ida
e volta em
dias úteis
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VË N,Í Á RÁ TW R T R*ilÌV S, P. @, K trffiS Æ TWRÍSMÛ hTþ,A. -.E:P"P

Observações:

1- Vigência do contrato: 12 (dose) meses - a prerïogativa de prorrogação da vigência contratual
condiciona-se a' averiguação da efetiva vantajosidade econômica e a relevância e interesse
público à administração, que serão analisadas na oportunidade.

2- o valor unit¿írio por viagem deve contemplar os custos de todos os insumos das despesas
dos serviços de transporte rodoviário, destacando-se os encargos de natureza f,rscal,
tribut¿iria, trabalhista, securitaria e comerciais resultantes da execução do contrato.

3- os futuros itinerarios urbanos a serem feitos em Guariba e c serão definidos
sob conveniência e necessidade do objeto a ser con s, de forma a
atender as proximidades dos bairros dos usuarios e as do destino

4- Os veículos do tipo ônibus, que serão dos serviços objeto da

contratação, deverão ser de fabricação inferi 0 (dez)

Guariba (SP), 18 de Junho de 2.018

e

e _ EPP

Larissa Ramazini Rodrigues

Sócia *-_'4

t#,¡ 
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""r1 
l'¿ ¡:, ¡a.,{f 

tqÌ Fì j" R'r'r t I 5 í:: i' -r l-l'iË 3
"''i' i rl¡. i àf';io L"läå'-;1 i: í1

i r. 
¡+' i< r: cìj ç'ü F'Â Ç 11 G'i t j l-r i ri !'ß-' L' )
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r

L GìJÁl*ilr'.."'li-'i" "-"il

VIIVL¿\R.,\TUR TRÀNSPORTES E, TURISMO LTDÂ. - EPp em Recuperaçño Ju<ticiat
Averrida dos Onetto, n" 130 -Jardim Priuravera Guaribrr SP

CEP 1 4.8-{0-000 - Fone: (1 6) jlSl -l 674
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cepäc¡dãdÞde no ñlnlmo 46

de gerviç4s de bårlsporte

dô ensiro supèrioq que estlio

nas. cùJades de .Araraquara,

:,V¡âgem ¡da
g:volta.em
dÍas'¡,lteis *Eiodgv¡e WashipgÉon

-.Rodovìa
17,O kør

l.flÊorû0
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Ma:
Rodovia

e ùottárêr¡l Rodo\r¡å Çr¡nhe
Máris Ð0rÉgá) 985,û0

1- V!$ênci* do èontraæ: 12 (dose)tmeses - a prerrogativa de prorrogação da vigência co¡t¡atual
cg1{cio¡a-¡e: 4 averiguação da efetiva vantajosidacle cconôm¡ci e a relevËrcia * io¡ç65t
p{rblico à adminisfmção, que.serão analisadas na oporfunídadc,

2' O qlor uli ádo pqr v-iagçm 
{evre coltemplar os custos de todos os insumos das despesas dos

selvi?f.$ de t-an-spqrte rodoviário, destacando-se os encargos de ¡atmeza fiscal, iributari4
:üzbalhïst4 securiuã¡ia e comerciais,resuft:rnt3s da execução dã confato.

3- Os futuros ititç¡'iirioç urbahosra sçrcrn feÍfos ern Gìariba e cidade,destino, serão dcfinidos sob
çonwenìência e necassidade do, objeto a s9r Co8tmtado e, seus usuårjos, de forma s alender as
proxim.idades dos bairros dps usuáríos e as insrituições de ensino ¿o ¿"st;¡".

4- do serão vinculados ä prestação dos
a t0 (dez) a*os.

señriços objeto da conraøção,

-t| 46 78?' B 1"91úil01-s9 |

T R¿\N SFe iÌT-,r, rt,=n .t'iiiR i Sîl CA
Pí: I l î'ì:ö i-f ;i\.

RUA.RUl SiiÀi?O5A, ll.Ê 544
cErirRc - cEP 14ô50-000

FF'AÐOPALIS - S.P

Tlansþo*adora Tu¡ístlca Þetitto Ltrl:¿.
Pradópolîs¡Sp - (tó) 3981-1249

Junho de 2-018

t_ J
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PREFEITUR,A. MUMCIPAL DE GUARIBÁ,

ORCAMENTO / COTACÃO DE PRECOS

Observações:

1- Vigência do contrato: 12 (dose) meses - a prelrogativa de prorrogação da vigência contrah:al l

condicionâ-se a, averiguação da efetiva vantajosidade econômica e a relevância e interesse público
à adntinisu'ação, que serão aualisadas na oportunidade.

2- O valor unitiírio por viagem deve contemplar os custos de todos os insumos das despesas dos
serviços de transporte rodoviário, destacando-se os encargos. de natureza fiscal tributriria,

' trabalhista, securitária e comerciais resultantes da execução do conhato,

3-. Os futuros itinerários urbanos a serem feitos em Guariba e cidade destino, serão definidos sob .

conveniência e necessidade do objeto a ser contratado e seus usuários, de forma a atender as
proximidades dos bairros dos usuários e as instituições de ensino do clestino.

No orgãosolicltante:MunlcipalidadedeGuariba-ExecÑ
Unidade: Secretaria de Administração Gerat

objeto: contretação de empresa especializada na prestaçåo de serviços de transporte
rodoviário de passageiros, com veículo do tipo ônibus, com capacidade de no mínimo 46
(quarenta e seis) lugares, para atend¡mento de estudantes do ensino superior, que estão

matriculados e freqúentam as unidades conespondentes nas cidades de Araraquara,

Matão, Taquaritinga, Jabot¡cabal e Ribeirão Preto.

Data

181O6t2018

Item
Quant. de
veículos e

período

Natureza
Destino / itinerário rodoviário

C¡u¡lom€tEg€m
médla po.

vlågsm lde e
vohe

Valor
un¡tário

por viagem
de lda e

volla
1 Até 6

veículos -
noturno

Viagem ida
e volta em
dias úteis

Araraquara
(Via: Rodovia José Corona - Rodovia

Brigadeiro Faria Lima - Rodovia Washington
Luiz)

170 km 1062,30

2 Até 1

veículo -
noturno

Viagem ida
e volta em
dias úteis

Matão
(Via: Rodovia José Corona - Rodovia

Brigadeiro Faria Lima)

110 km 868,00

3 Até 3
veículos,
sendo 2

noturno e I
matutino

Viagem ída
e volta em
dias úteis

Taquaritinga
(Via: Rodovia Brigadeiro Faria Lima - Rodovia

Carlos Tonani)

115 km 810,00

4 Até7
veículos -
noturno

Viagem ida
e volta em
dias úteis

Jaboticabal
(Via: Rodovia José Corona - Rodovia

Briqadeiro Faria Limaì

90 km 815,00

5 Até 6
veículos,
sendo 5

noturno e I
vespertino

Viagem ida
e volta em
dias úteis

Ribeirão Preto
(Via: Rodovia José Corona - Rodovia Cunha

Bueno - Rodovia Mário Donegá)

170 km 966,70
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4- Os veículos do tipo ônibus, que serão vinculados à prestação dos serviços objeto da contratação,
deverão ser de fabricação inferior a I 0 (dez) anos.

RAzÃo socrAl: yrAÇÃo JABOTTCABALENSE ErRELr.
C.N.P.J. N'. 07.934.77 S I OOOLAS
INSCRTÇÃO ESTADUAL N". 391.1 15.485.1 12
rNsc. MIINICTPAL N'. 114664-6
ENDEREÇO: RUA LAZARO C,OMES DO AMÄRAL 300 - JD ALVORADA
TELEf,'ONE : (16) 3202.2220 I 3202.247 0
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I'RtrF.EITURA TÌIIJNTCIPAL I}E GUARIßÂ

oRcAMENTp 1 COTAGÃO ÐE PRECOS

Obuervações:

1- Vigência do confrato: 12 (dose) meses - å prenogativa de prorrogação da vigência
eontratual condiciona-se a, averiguação da efetiva vantqjosidade econômica e a
relevância e interesse público à administraçâo, que serão ¿naliiadas na opornrnidade.

2-, Ô valor unitårio por viagem deve cûntemplar os custos de todss os ïnsumos das despesas
d:.t t:Yços. de- transporte rodoviário, destacandq-se os encargos de nàture¿a 'fiscal,
tributåria, trabalhista, securit¡iria e cornerciais resultantes da execução,do'contraft).

3- Os futuros itincrá¡'ios urbanos a serem feitos em Cuariba c cidadE destino- scrão
delì¡ridos sob conveniência e necessidade do objoto a ser confratado e seus usu¿irios, de

Ç^!/"

No orgão sol¡c¡tante: Mun¡clpalídade de Gr¡a r¡ba - Executivo
Unldade: Sêcr€tãr¡ã do Admlnistrâção Gerel

ÕbJeto: Contralaçäo de empresa especializada na prestação de serv¡ço€ de
lransporte rodoylário de passageiros, com ve{culo do tipo ònibuÊ, corä
capacidade de no mfnimo 46 (guarenta e seis) lugarns, prra atendimënto de
estudântes do ens¡no supefior, que estäo mâtriculados e freqf¡entâm ãs
unidades coriespondentes nas cidades de Araraquara, Matão, Taquarltinga,

Jêbóticâbal e Ribeirão P¡eto.

Ðata:

18/06t2018

ttem
Quant. de
vefculos e

período

Natureza
Destino I itinerário rodoviårlo

qì¡tþfroirsg!m
mádle por vl3qom

,¡dà..r.o¡tÐ

Välor un¡tário por
,Y¡agam dÊ lda c

v0tta

1 Aré ö
vefculos -
noturno

Viagem ida
e volta ern
dlas útels

Araraquara
(Via: Rodovia Josè Corona - Rodovia'

Brigadeiro Faria Lima - Rodovia
Washington Lulz)

R$ 1.187,00

2 Áté I
veículo -
noturno

Viagem ida
e volta em
dias úteis

Mätåo
(V¡a: Rodovia José Gorona - Rodovla

Brígadeiro Faria Limaì
ll0 km R$ 9¡14,00

3 Àté 3
vefculos,
sendo 2

noturno e I
matutino

Viagem ida
e volta em
dias úteis

Taquaritinga
(Via: Rodovia Brigadeiro Faria Lima *

Rodovia Carlos Tonani)
115 km R$ 890,00

4 Até 7
vefculqs -
noturns

Viagem ida
e volta em
dias úteis

{Via: RE 843,00

5 Aré 6
vefculos,
sendo'5

noturnÒ ê I
:vËspertido

Vlagem ida
e voltã êm
dias úteis

R¡bëiËo prêto
(Via: Rodovia Josê Corþna - Rodovia

Çunha Bueno - Rodovla Mårio
Donegá)

170 km R$'1.070,00
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TRANSPORTE U N IVERSITARIOS

eLANTLHA oRÇAMENTÁRrn oe cornçÃo DE pREÇos

F +

vÉoraSERTANEZINA

nS 1.280,00

R5 1.060,00

Rs r..060,00

Rs 930,00

Rs 1.160,00

PARATY

R$ 1.187,00

Rs 944,OO

Rs 890,00

nS 843,00

nS 1.070,00

JABOTICABALENSE

R5 1..062,30

nS 868,00

nS 810,00

R5 815,00

Rs 966,70

PETITO

as 1.060,00

Rs 870,00

Rs 800,00

Rs 750,00

Rs 965,00

VIMARATUR

Rs 1.0s2,00

RS 8s2,43

RS 798,80

Rs 805,43

Rs 9s6,40

ARARAQUARA

vnrÃo
TAQUARITINGA

JABOTICABAL

RraernÃo pRero

I
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Prefeitura Municipal de 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48.664,3041000140 

ATIVO M° 14512016 

[ci,,a.i1 

PROCESSO SLP N°413/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N° 08812018 

O Municipio de Guariba, Estado de São Paulo inscrito no CNPJ n°48664304/0001-
80, com sede executiva na Prefeitura Municipal, sua á Avenida Evaristo Vez, n° 1.190, centro, neste ato representado 
pelÕ Prefeito Municipal, FRANCISCO DIAS MANÇANO JUNIOR, brasileiro,  CPF h° 737.331.308-63, doravante 
designado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa VIMARATUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA - EPP, 
devidãtnerite inscrita no CNPJ sob o n° 07.483.22410001-40, estabelecida na Av. Dos Ometto, n° 130 - Jardim 
Primavera - Guariba - SP, neste ato representado pela Sra. Larissa Ramazini Rodrigues, portadora do RG n° 
22.958.302-7 e CPF n° 274.009.588-01, residente e domiciliado na Av. Dos Ornetio, n° 130 - Jardim Primavera - 
Guariba - SP, doravante designada CONTRATADA'com fundamento na Lei federal n° 8.666193 e suas respectivas 
alterações, na Lei federal n° 10.52012002, no Decréto municipal n° 2.247, de 25 de janeiro de 2.007, têm justo e 
combinado entre Si, o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO, decorrente do Pregão Presencial n° 08812018, seus 
anexos e a proposta vencedora do certame de licitação, aos quais se vinculam, mediante condições e cláusulas a 
seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente contrato  contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de transporte rodoviário de passageiros, com veículos do tipo ônibus, com capacidade de no 
mínimo 46 (quarenta e seis) lugares, para atendimento de estudantes do ensino superior, que estão matriculados e 
frequentam unidades escolares, de conformidade com a autorização dada pela Lei municipal n°2.477 de 0710112011, 
observadas as cidades, percursos e períodos diários, quantidades de ônibus e respectivas quilometragens, constantes 
do seguinte quadro demonstrativo: 

QUANTIDADE DE ONIBUS E 
ITENS CIDADES QUILOMETRAGEM P/VIAGEM. PERÍODO 
1 Guariba â Araraquara (ida e volta em dias úteis) Até 	seis 	veículos, 	cuja 

Via: Rodovia José Corona - Rodovia Brigadeiro quilometragem média por viagem 
Faria Lima . Rodovia Washington Luiz. de ida e volta é de 170 quilômetros. 6 noturnos 

2 Guariba à Taquaritinga (ida e volta em dias úteis) Até 	três 	veículos, 	cuja 
Via: 	Rodovia Brigadeiro Fatia Lima . Rodovia quilometragem média por viagem 2 noturnos 
Carlos Tonani de ida e volta e de 115 quilômetros. 1 matutino 

5 Guariba a Ribeirão Preto (ida e volta em dias úteis) Até 	seis 	veículos, 	cuja 
Via: Rodovia José Corona - Rodovia Cunha Bueno quilometragem média por viagem 5 noturno  

Rodovia Mano Donega de ida e volta e de 170 quilometro -  1 vqppe'ftiiio 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SE Vi OS 	- 

2.1 - Os serviços serão executados pelo reg 	mpreitada por preço unitário, por 
se tratar de serviço por preço certo de unidades determinadas, assim compree idas cada veículo do tipo ônibus 
contratado por viagem diária, de ida e volta, quer em período vespertino, quer em período noturno, para a respectiva 
cidade de destino dos estudantes universitários usuários. 

2.2 - Para a execução de serviços deverão ser definidos pontos estratégicos para 
embarque dos estudantes, nas viagens de ida, por atender aos horários de início das aulas nas diversas instituições de 
ensino; e nas viagens de volta, com prioridade para o desembarque, principalmente, nos horários noturnos, o mais 
próximo possível das respectivas residências, nos vários bairros de Guariba. 

2.3 - Deverão ser adotadas todas as medidas cabíveis, visando precauções e 
cuidados tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos estudantes transportados, cabendo à empresa 
CONTRATADA manter os condutores dos Veículos/ônibus vestidos adequadamente e portando crachás de 
identificação pessoal, para a execução dos serviços. 

2.4 - Os veículos/õnibus deverão ser mentidos em bom estado de conservação, com 
o máximo 10 (dez) anos de fabricação, de modo a assegurar aos estudantes usuários as condições básicas de 

conforto, segurança e comodidade, nas viagens rodoviárias diárias, de ida e volta, cabendo sua imediata substituição 
por outro de ano superior, sempre que ultrapassar o limite decendial. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES 
(PREFEITURA E ESTUDANTES) 

3.1 - De acordo com a Lei municipal n° 2.477 de 0710112011, a Administração 
CONTRATANTE assume a obrigação de pagar, parcialmente, o preço dos serviços de transporte rodoviário, até o limite 
máximo subsidiado de 70% (setenta por cento) do valor total das mensalidades, cabendo aos estudantes usuários, 
mediante contrato particular e específico, pagar diretamente à empresa CONTRATADA, a cota parte correspordte a 
30% (trinta por cento) do valor total das mensalidades. ff riA 

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (Oxx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 - Cx. Postal, 49 -5 
E-mail: guariba@guariba.sp.gov.br  
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w Prefeitura Munidpa de Guariba
ESTADO DE SÃO PAULO  

CNPJ.48.664.304/0001-80 
3.2 -A inadimplêhciados estudantes contratados, com referência à cota parte de 30% 

do valor total da contratação, não transfere à Administração CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto dëste CONTRATO, no tocante aos ônus ou encargos assumidos pela Municipalidade. 

3.3 - A Administração CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços 
contratado, a fim de verificar o seu integral desenvõlvimento e o cumprimento das especificações e requisitos previstos 
neste contrato, reservando-se o direito de rejeitar os que, a seu critério, não forem considerados satisfatórios, e de 
determinar as medidas necessárias à regularização das faltas ou defeitos observados. 

3.4 A fiscalização dos serviços será exercida pela Secretaria Municipal de Educação 
e por representantes legais dotéstudantes usuários,. também CONTRATANTES, para cada veiculo/ônibus objeto desta 
contratação, quê comunicarão à empresa CONTRANTE a designação dó servidor municipal e do respectivo estudante, 
e as suas atribuições para estes fins 

3.5 	Em consonância com a Secretaria Municipal de Educação, a empresa 
CONTRATADA deverá manter a ordem e disciplina nó interior dos veículos/ônibus, podendo aplicar penalidades e 
sanções que coíbam atos de indisciplina e vandalismo, com o objetivo de proporcionar a moralidade dos estudantes 
usuários, motoristas é evitar danos materiais. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 - A empresa CONTRATADA fica obrigada a: 

4.1.1 - Assegurar o pleno atendimento da execução dos serviços objeto deste 
CONTRATO sem quaisquer ânus para a Administração CONTRATANTE e os estudantes usuários, quanto às despesas 
com pessoal, encargos, peças, componentes e quaisquer outros itens que se façam necessários aos serviços de na 
cláusula primeira, deste instrumento contratual. 

4.1.2 - Garantir a disponibilidade de infraestrutura suficiente, nesta cidade de Guariba, 
por meio da reserva de, no mínimo, dez por cento do total de ônibus, para cada um dos cinco itens do quadro 
demonstrativo previsto na cláusula primeira, quê componha o objeto deste contrato, com o arredondamento a maior de 
•uma unidade de veiculo/ônibus, para qualquer fração verificada.. 

4.1.3 - Manter os veiculos/õnibus com no máximo 10 anos de fabricação devendser 
substituídos por veículos de ano superior, quando ultrapassarem esse limite de período decendial. 	 \ 

' e ) 

4.1.4 - Manter contrato individualizado e especifico com cada est d 	usuário, 
constando cláusulas, termos e condições que assegurem os direitos e deveres de ambas as part 	icando-lhes os 
preceitos de direito privado. 

4.1.5 - Receber as mensalidades dos estUd te 	ir a e pessoalmente, referentes a 
cota parte devida por cada um, recorrendo às vias próprias para cobrança 	eventuais débitos decorrentes de 
inadimplemento das obrigações assumidas no âmbito privado, sem qualquer comp •metimento da Municipalidade. 

4.1.6 - Responsabilizar-se pelos encargos de natureza previdenciária, tributária, 
trabalhista, fiscais, comerciais e sociais, que venham a incidir sobre a execução do objeto do contrato, assim como 
reparar, refazer, remover, corrigir e substituir, ás suas expensas, sem qualquer acréscimo monetário, no total ou em 
parte, o objeto deste Instrumento, quando se verificarem vícios, defeitos, incorreções e má qualidade. 

4.1.7 - Responder pelos danos causados diretamente à Administração 
CONTRATANTE ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, em que se verificarem falhas na execução do objeto, sendo que 
a fiscalização designada pela contratante não caracteriza a exclusão destas responsabilidades. 

4.1.8 - Assufflir eventuais locomoções, acomodações e alimentações de pessoal, 
para cumprimento do objeto do contrato, e também pelo uso de materiais e equipamentos próprios, no que couber para 
a execução do objeto do contrato. 

4.1.9 - Suprir a falta de velculofônibus que não puder ser utilizado para o 
cumprimento dos horários diários, cabendo-lhe recorrer, imediatamente, a veiculo/ónibus de iguais características, 
disponível na reserva prevista no subiteni 4,1.2, desta cláusula contratual, para efeito de proporcionar a substituição 
imediata, nos casos de quebras, sinistros ou qualquer outro fator impeditivo da continuidade das viagens diárias, para 
que os estudantes usuários não cheguem atrasados ou percam as aulas diárias. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS VISTORIAS DOS VEÍCULOS/ÔNIBUS 

5.1 - A empresa CONTRATADA deverá submeter os veículos/ônibus a vistoria 
obrigatória a cada cento e oitenta dias, a aleatoriamente, a qualquer tempo, por agente designado pela Administração 
CONTRATANTE, que emitirá laudo técnico para confirmar as exigências deste contrato, antes da assinatura do 
contrato e do inicio da prestação de serviços cuja inspeção será mantida periodicamente sem prévio avio ou 

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (Oxx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 - Cx. Postal, 49 - 
• 	E-mail.- guariba©guariba.sp.gov.br  
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Prefeitura Municipal de Guariba 

ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ 48.664.30410001-80 

4comnicac5o, Wpara que todos os veículos/ônibus sejam mantidos em bom estado de conservação, durante o prazo de 
execução do objeto do contrato 

52 - Por ocasião da vistoria dos veículos/ônibus, a empresa CONTRATADA deverá 
apresentar os documentos relacionados com a carteira profissional devidamente assinada e carteira nacional de 
habilitação (CNH) dos respectivos condutores, e também a certidão negativa do registro de distribuição criminal 
relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores em nome dos respectivos condutores, 
nos termos do art. 329, do Código Brasileiro de Trânsito. 

5.3 - Em atendimento ao art. 138, do Código Brasileiro de Trânsito, o respectivo 
condutor deverá ter idade superior a vinte e um anos, ser habilitado na categoria "D", não ter cometido infração grave 
ou graviesima Ou ser reincidente em infrações médias durante os últimos doze meses, ser aprovado em curso 
especializado, nos termos dá regulamentação do CONTRAN, e trabalharem com crachás de identificação como 
condutores da empresa CONTRATADA. 

CLAUSULA SEXTA DA VIGÊNCIA E PRORROGACAO 

6.1 - O prazo de duração do contrato adrninistràt ivo será de doze meses, abrangendo 
o período de 01 de setembro de 2018 a 31 de agostõ de 2019, que por se tratar de prestação de serviços de 
transporte rodoviário, executados de forma contínua, poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o 
limite máximo de sessenta meses, mediante celebração de termo de aditamento, desde que para isto concorram razões 
de interesse público da Administração municipal, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei federal n° 8.666, de 
21106/1993. 

6.2 - A prorrogação do prazo anual de duração do contrato estará sujeita a condição 
resolutiva, consubstanciada na existência de recursos aprovados na lei orçamentária do exercício financeiro 
imediatamente subsequente, para atender as respectivas despesas públicas. 

6.3 - Ocorrendo a resolução do contrato com base na condição estipulada no subitem 
anterior e a não prorrogação contratual, por razões de interesse público e conveniência administrativa da 
CONTRATANTE., tal evento não gerará para a empresa CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização. 

6.4 - Se, por ocasião da formalização deste contrato, as certidões de regularidade de 
• 	 débito da empresa adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de 

• 	 Serviço (FGTS), estiverem com os prazos de validade vencidos, a Administração CONTRATANTE verificará a situação 
por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos 
passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

6.5 - Se não for possível atualizar por meio eletrônico hábil as informações previstas 
no subitem anterior, a empresa adjudicatária será notificada para, no prazo de cinco dias, comprovar a sua situação de 
regularidade de que trata o subitém 6.2, letra "cl", do edital de licitação, mediante a apresentação das certidões 
respectivas, com prazos de validade em vigência,, sob pena de a contratação não se realizar. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRECOS, PAGAMENTOS E REAJUSTAMENTOS: 

7.1 -, A Administração CONTRANTE pagará ã empresa CONTRATA os preços 
mensais para até 15 veículos/ônibus, por viagem diária de ida e volta, quer no período vespertino que no período 
noturno, diante da previsão estimada de vinte e dois dias letivos por mês, observados os respectivos itin rários e as 
quilometragens de cada percurso, os seguintes valores: 

7.1.1 - de Guariba a Araraquara, por viagem diária: R$ 852,70; 
- valor mensal para até seis veículos: R$ 112.556,40; 
- valor anual pára até seis veículos: R$ 1.350.676,80. 

7.1.2- de Guariba a Taquaritinga, por viagem diária: R$ 446,20; 
- valor mensal para até três veículos: R$ 29.449,20; 
- valor anual para até três veículos: R$ 353.390,40. 

7.1.3-de Guariba a Ribeirão Preto: R$ 735,00; 
- valor mensal para até seis veículos: R$ 97.020,00; 
- valor anual para até seis veículos: R$ 1.164.240,00. 

7.2 Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o décimo dia útil do mês 
subsequente ao do serviço efetiva e comprovadamente prestado, mediante atestado de execução expedido pelo agente 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização, podendo ser reajustado o respectivo valor, desde que para isso 
ocorram motivos supervenientes, de força maior, suficientes para justificar a manutenção do equilíbrio econômico e 
financeiro inicial do valor da contratação, nos termos da letra "d" do inciso II, do artigo 65, da Lei federal n° 
8.666193.  

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (0xx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 - Cx. Postal, 49 
E-mail quariba@guariba.sp.gov.br  
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ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ 48.664.30410001-80 

7.3 - Fica prevista a atuali2ação monetária dos preços objeto da contratação a cada 
decurso do pra±ó de doze meses, mediante a aplicação do IPCA do IBGE, para efeito de reposição das perdas 
inflacionárias acumuladas a cada período anual, com fundamento no fundamento no § 1 0, do artigo 20, da Lei 
federal n° 10.192, de 1410212000, que veda a correção monetária dos contratos públicos antes do período de um ano, 

7.4 - A Administração CONTRATANTE efetuará o pagamento equivalente a 70% 
(setenta por cento), à empresa CONTRATADA, referente ao valor das mensalidades dos serviços de transporte 
rodoviário, conforme autorizado pela Lei municipal n° 2.477 de 071011.011, não persistindo qualquer obrigação ou 
responsabilidade quanto ao pagamento do valor remanescente de 30 0% (trinta por cento), cujo ônus e encargos da 
cobrança diretá junto aos estudantes, caberão tão somente à empresa CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - DA.FÕRMALIZACÂO DO CONTRATO 

8.1 Se por ocasião da formalização deste contrato as certidões de regularidade de 
débito da efflpresa adjudicaStia perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), estiverem com os prazos de validade vencidos, a Administração CONTRATANTE verificará a situação 
por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos 
passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

8.2 - Se não for possível atualizar por meio eletrônico hábil as informações previstas 
no súbitem anterior, a empresa adjudicatária será notificada para, no prazo de cinco dias, comprovar a sua situação de 
regularidade de que trata o sujbitem 6.2, letra "d", do edital de licitação, mediante a apresentação das certidões 
respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar, 

8.3 - Não será permitida a subcontratação do objeto deste contrato, salvo se 
previamente autorizado pela Administração CONTRATANTE e desde que se verifique, quanto à empresa 
subcontratada, o atendimento de todas as condições de habilitação constantes do edital, impostas às concorrentes que 

• 

	

	participaram do certame de licitação, assim como não se permitirá a transferência ou a cessão das obrigações 
contratuais a terceiros, bem como associação, cisão ou incorporação por parte da empresa CONTRATADA. 

• 	Observação: No caso tão somente de sublocação, a empresa CONTRATADA deverá apresentar os respectivos 
documentos de cada um dos veículosiõnibus sublocados, vinculados à prestação de serviços de transporte rodoviário, 
devidamente regularizados, com todas as principais características, como marca, capacidade (quantidade de lugares), 

• 	cor e ano de fabricação (que não deverá ser inferior a 10 (dez) anos). 

CLÁUSULA NONA - DO SEGURO DE VIDA DOS ESTUDANTES 

- Durante todo o prazo de duração deste contrato, inclusive as prorrogações anuais, a 
empresa CONTRATADA deverá manter apólice de seguro em vigor para todos os estudantes usuários dos serviços de 
transporte rodoviário de passageiros, com cobertura de acidentes pessoais/responsabilidade civil, no valor mínimo de 
R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), por veículo/ônibus; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

10.1 - O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, tanto 
unilateralmente pela Administração CONTRATANTE, como por acordo entre as partes, nos casos previstos nos incisos 
1 e li, do artigo 65, da Lei federal n° 8.666193, observando-se que, na hipótese alteração unilatetal,  que aumente os 
encargos da empresa CONTRATADA, deverá ser restabelecido, por aditamento, o equilíbrio ecnômico e financeiro 
inicial. 

10.2 - A empresa CONTRATADA fica obrigada a ace' , 	mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários n õxecução 	erviços, a critério exclusivo da 
Administração CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por 	o) do valor inicial e atualizado da 
contratação, enquanto que, em se tratando de supressão de serviços, a a este limite percentual ', somente se houver 
a anuência da parte contrária. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS .ORÇAMENTÁRIOS: 

11.1 • As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta de 
dotações próprias consignadas no Orçamento Geral do Município de Guariba, para o exercício financeiro de 2.015, 
observado a seguinte classificação orçamentária: 02.02.06.26.782.0020.2.036.3.3.90.39 • Fretes e transportes de 
estudantes. 

11.2 - No caso de prorrogação do prazo de vigência anual, a Administração 
CONTRATANTE fará consignar dotações orçamentárias próprias, no Orçamento Geral do Município de Guariba, dos 
exercícios subsequentes, que na hipótese de saldos insuficientes serão suplementadas, na forma da legislação em 
vigor. 

1 • 	 _ Av. Evansto Vaz, 1.190 - Fone: (Oxx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 - Cx. Postal, 49 
E-mail:quariba@guariba.sp.gov.br  
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 CNPJ 48.664.30410001-80 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DÁS SANÇõES DE INADIMPLEMENTO: 

12.1 - As sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se referem os 
artigos 86 e 87, da Lei fédeál n 0  8666793, com suas modificações posteriores, observadas as disposições da 
Resolução 55-26, de 9 de fevereiro do 1.990, deverão ser aplicadas após regular processo administrativo, ficando 
assegurado prazo regulamentar do contraditório e da ampla defesa. 

12 2 Configurado o descumprimento da obrigaçao contratual será o contratado 
notificado da infração e da penalidade correspondente, para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, interpor recurso 
administrativo à autoridade superior competente. 

123 - Recebido o recurso, • a autoridade competente deverá manifestar-se, 
niotivadamente, sobre o acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, para concluir pela imposição ou não da 
penalidade. • 	

12.4 - A inexecuço total ou parcial do contrato administrativo, bem corno a execução 
• 	irregular ou Com atraso injustificado, com garantia da defesa prévia, será passível das seguintes sanções: 

• 	 12. 4.1 -advertência; 
124.2 - multa de mora de: 

a) 20% do valor total do contrato, no caso de inexecução total da obrigação; 

• 	 b) 35% do valor parcial do contrato, referente à obrigação não cumprida, no caso de 
• 	inekecuçáo parcial da obrigação; 

c) 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, no caso de atraso no cumprimento dos 
prazos estipulados, até 30 (trinta) dias; 

d) 0,5% (quatro décimos por cento) ao dia, no caso de atraso no cumprimento dos 
prazos estipulados, acima de 30 (tinta) dias; 

12.4.3 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não inferior a três anos. 

12.5 - A suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração pública se destina a punir a reincidência em faltas que impliquem a rescisão unilateral do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

13.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão a qualquer 
tempo, com todas as consequências das cláusulas contratuais e as decorrentes dos motivos previstos no artigo 78, da 
Lei federal n° 8.666193, devendo todos os casos serem formalmente motivados nos autos do processo de licitação, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

13.2 - A rescisão do contrato poderá ocorrer por ato \nilateral e escrito da 
Administração CONTRANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo fiai Lei federal n° 8.666193, 
ou por acordo amigável entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, dejque haja conveniência para a 
Administração CONTRATANTE, ou ainda por via judicial, nos termos da1egçefh vigor. 

13.3 -Se a rescisão do contrato 	r4com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, 
da Lei federal n° 8.666193, sem que haja culpa da empresa CORATADA, será está ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos0pagamentos devidos pela execução do contrato, 
até a data da rescisão e o pagamento do custo da desmobilização. 

13.4 - Pela inexecução parcial ou total do contrato, a Administração CONTR.ANTE 
poderá aplicar as sanções administrativas previstas na cláusula oitava, deste instrumento contratual, e na hipótese 
de rescisão por ato unilateral 1  nos casos dos incisos 1 a XII e XVII, da Lei federal n° 8.666193, assumir imediatamente o 
objetO do contrato, e reter os créditos decorrentes do contrato, para ressarcir ã Administração CONTRATANTE dos 
valores das multas e dos prejuízos que lhe forem causados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1 -. Não obstante a empresa CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável 
pela execução do objeto deste contrato, a Administração CONTRATANTE se reserva o direito de, sem que de qualquer 
forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização para assegurar a 
perfeita execução dos serviços prestados aos estudantes usuários também CONTRATANTES. 

- Av. Evaristo Vaz, 1.190-. Fone: (Oxx16) 3251-9422 -CEP 14840-000 - Cx. Postal, 49 
E-mail: guariba@guariba.sp.gov.br  
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w Prefe itura Municipal de Guariba
ESTADÕ DE SÃO PAULO 

CNPJ 48.664.30410001-80 

14.2 - O servidor municipal especialmente designado para o acompanhamento e a 
fiscalização anotará, em reÕitro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, e determinará 
o que for necessário à re g ularização das faltas ou defeitos observados, obrigando-se a empresa CONTRATADA a 
reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, tudo quanto se constatar como 
irregular. - - 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES: 

- A empresa CONTRATADA responde civil, administrativa e criminalmente, por todos 
os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa, no cumprimento deste contrato, venha, direta ou indiretamente, 
provocar ou causar à Administração CONTRATANTE ou a terceiros, correndo às suas expensas, sem qualquer ônus 
para à Administração municipal, e ressarcimento ou a indenização pelos danos ou prejuízos causados, e não reduzindo 
esta responsabilidade o acompanhamento e a fiscalização previstos na cláuêula décima primeira deste instrumento 
contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

161 - Fica eleito o Foro da Comarca de Guariba, sede da Administração pública do 
Municíp io de Guariba, õoffl renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer 
questão oriunda do presente contrato, desde que não resolvidas na esfera administrativa. 

16.2 - E, assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, que, lido e aprovado, vai por elas assinado para que produza todos os 
seus regulares e jurídicos, na presença de duas testemunhas, abaixo identificadas e também signatárias, 
comprometendo-se as partes, ainda mais, a cumprirem e a fazer cumprir õ presente contrato, por si e por seus 
sucessores, em Juizo ou fora dele. 

Guariba, 23 de agosto de 2018. 

M~UNICIPAL  
FRANCISCO DIAS MANÇANO JUNIOR 

(CONTRATANTE) 

mvnc  
RA P  ORTES E TUkSbk-  PJP 

(CONTRATADA) 	 V 

TESTEMUNHAS: 

• 	 -a 4m 

'1 

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (Oxx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 - Cx. Postal, 49 
E-mail: guariba©guarba.spgovbr 
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MUNICIPIO de Guariba 

Orgão ou Entidade: Prefeitura Municipal (Secretaria Municipal de Administração) 

Contrato n° 14512018 

Objeto: Contratação de empresa especializada em transporte rodoviário, para transporte de estudantes do 

ensino superior. 

Contratante Prefeitura Municipal de Guariba 

Contratada VIMARATUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA EPP 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do termo acima identificado, e, cientes do seu 
encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins do instrução e julgamento, damo -nos por 

CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua 
publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 
Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos  e decisões que vierem a ser tomados, 
relàtivamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 
de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

Guariba, 23 de agosto de 2018. 

AQntr.atad -Mo 4âkú~UJ(W  Contratantey 

d<1U~ 

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (Oxx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 - Cx. Posta!, 49 
E-mail:quariba@quariba.sp.gov.bil- 
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Prefeitura Iviunícipaí de Guariba / 

ESTADO DE SÃO PAULO 

WRATO TRATIVO N°146/2018 	
CNPJ 4866430410001-80 

PROCESSO SLP N° 41312018 
PREGÃO PRESENCIAL N°088/2018 

O Município de Guariba Estado de São Paulo inscrito no CNPJ n° 48 .664.304/0001-  
80 com sede executiva na Prefeitura Municipal sita a Avenida Êvaristo Vez, n° 1.190 ,  centro neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal FRANCISCO DIAS MANÇANO JUNIOR brasileiro CPF n° 737.331.308-63, doravante 
designado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa TRANSPORTADORA TURISTICA PETITTO LTDA, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 46.762.81910001-59, estabe lecida na Rua Rui Barbosa, n° 544 - Centro - 
Pradópolis - SP, neste ato representada pelo Sr. Martelo Botoli Peti(to, portador do RG n° 29.925.855-5 e CPF n° 
282.026.908-70, residente e domiciliado ria Ruà.Arlindo Carlucci, Ã° 112 -' Condomifflo Royal Park - Ribeirão Preto - 
SP doravante designada CONTRATADA, com fundamento na Lei federál n° 8.666193 e suas respectivas alterações, 
na Lei federal ri°  10.52012002, no Decreto municipal n°2247, de 25 de janeiro de 2.007, têm justo e combinado entre 
si, o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO, decorrente do Pregão Presencial no 08812018, seus anexos e a 
proposta vencedora do certame de licitação, aos quais se vinculam, mediante condições e cláusulas a seguir 
estabelecidas; 

CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de transporte rodoviário de passageiros, com veículos do tipo ônibus, com capacidade de no 
mínimo 46 (quarenta e seis) lugares, para atendimento de estudantes do ensino superior, que estão matriculados e 
frequentam unidades escolares, de conformidade com a autorização dada pela Lei municipal n° 2.477 de 0710112011, 
observadas as cidades, percursos e períodos diários, quantidades de ônibus e respectivas quilometragens, constantes 
do seguinte quadro demonstrativo: 

ITENS CIDADES 
QUANTIDADE 	DE 	ONIBUS 	E 
QUILOMETRAGEM PNIAGEM PERIODO 

3 Guariba à Jaboticabal (ida e volta em dias úteis) Até 	sete 	veículos, 	cuja 
Via: Rodovia José Corona e Rodovia Brigadeiro quilometragem média por viagem 7 noturnos 
Faria Lima de ida e volta e de 90 quilometros 

4 Guariba à Matão (ida e volta em dias úteis) Até um veículo, cuja quilometragem 
Via: Rodovia José Corona - Rodovia Brigadeiro média por viagem de ida e volta é 1 noturno 
Faria Lima de 110 quilômetros.  

CLÁUSULA SEGUNDA DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1 - Os serviços serão executados pelo regime de empreitada por preço unit(io, por 
se tratar de serviço por preço certo de unidades determinadas, assim compreendidas cada veículo dojggjnibus 
contratado por viagem diária, de ida e volta, quer em período vespertino, quer em período noturng.a*a respectiva 
cidade de destino dos estudantes universitários usuários. 1 

2.2 - Para a execução de serviços deverão ser dfinidos pontos estratégicos para 
embarque dos estudantes, «as viagens de ida, por atender aos horários de início das aulas nas diversas instituições de 
ensino; e nas viagens de Volta, com prioridade para o desembarque, principalmente, nos horários noturnos, o mais 
próximo possível das respectivas residências, nos vários bairros de Guariba. 

2,3 - Deverão ser adotadas todas as medidas cabíveis, visando precauções e 
cuidados tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos estudantes transportados, cabendo á empresa 
CONTRATADA manter os condutores dos veículos/ônibus vestidos adequadamente e portando crachás de 
identificação pessoal, para a execução dos serviços. 

2.4 - Os veiculos/ônibus deverão ser mantidos em bom estado de conservação, com 
no máximo 10 (dez) anos de fabricação, de modo a assegurar aos estudantes usuários as condições básicas de 
conforto, segurança e comodidade, nas viagens rodoviárias diárias, de ida e volta, cabendo sua imediata substituição 
por outro de ano superior, sempre que ultrapassar o limite decendial. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES 
(PREFEITURA E ESTUDANTES) 

3.1 - De acordo com •a Lei municipal n° 2.477 de 07101/2011 !  a Administração 
CONTRATANTE assume a obrigação de pagar, parcialmente, o preço dos serviços de transporte rodoviário, até o limite 
•máximo subsidiado de 70% (setenta por cento) do valor total das mensalidades, cabendo aos estudantes usuários, 
mediante contrato particular e específico, pagar diretamente á empresa CONTRATADA, à cota parte correspondente a 
30% (trinta por cento) do Valor total das mensalidades. 

Av. Evaristo Vaz, 1.190- Fone: (Oxx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 - Cx. Postal, 49 
E-mail: guaribaguariba.sp.gov.br  
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a 
Prefeitura Municipal de Guariba - 

ESTADO DE SÃO PAULO 4 	CNPJ 48.664.30410001-80 
3.2 - A iriadimplêricia dôs estudantes contratados, com referência à cota parte de 30% 

• 	dó vaiar total da contratação, no transfere à Administração CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto deste CONTRATO, no tocante aos ônus ou encargos assumidos pela Municipalidade. 

3.3 - A Administração CONTRATANTE fiscalizará a execução das serviços 
contratados, afim de vehficsr o seu integral desenvolvimento e o cumprimento das especificações e requisitos previstos 

• 

	

	neste contrato, reservando-sé o direito de rejeitar os que, a seu critério, não forem considerados satisfatórios, e de 
determinar as medidas necessárias à regularização das faltas ou defeitos observados. 

34 - A fiscalização das serviços será exercida pela Secretaria Municipal de Educação 
e por representantes legais dos estudantes usuários, também CONTRATANTES, para cada veículo/ônibus objeto desta 
contratação, que comunicarão à empresa CONTRANTE a designação do servidor municipal e do respectivo estudante, 
e as suas atribuições para estes fins. 

35 	Em consonância com a• Secretária Municipal de Educação, a empresa 
CONTRATADA deverá manter a ordem e disciplina no interior dos veiculds/ônibus, podendo aplicar penalidades e 
sanções que coíbam atos de indisciplina e vandalismo, com o objetivo de proporcionar a moralidade dos estudantes 
usuários, motoristas e evitar danos materiais. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 - A empresa CONTRATADA fica obrigada a: 

4.1.1 - Assegurar o pleno atendimento da execução dos serviços objeto deste 
CONTRATO sem quaisquer ônus para a Administração CONTRATANTE e os estudantes usuários, quanto ás despesas 
com pessoal, encargos, peças, componentes e quaisquer outros itens que se façam necessários aos serviços de na 
cláusula primeira, deste instrumento contratual. 

4.1.2 Garantir a disponibilidade de rnfraestrutura suficiente nesta cidade de Guariba 
por meio da reserva de, no mínimo, dez por cento do total de ônibus, para cada um dos cinco itens do quadro 
demonstrativo previsto na cláusula primeira, que componha o objeto deste contrato, com o arredondamento a maior de 
uma unidade de veículo/ónibus, para qualquer fração verificada.. 

4.1.3 - Manter os veículos/ônibus com no máximo 10 anos de fabricação devendo ser 
substituídos por veículos de ano superior, quando ultrapassarem esse limite de período decendial. 

4.1.4 - Manter contrato individualizado e especifico com cada sstudqnte usuário, 
constando cláusulas, termas etoridições que assegurem os direitos e deveres de ambas as partes, apli ando-lhes os 
preceitos de direito privado. 

4.1.5 - Receber as mensalidades dos estudantes, direta e pesaJnte, referentes a 
cota parte devida por cada um, recorrendo às vias próprias para cóbran a de eve 	débitos decorrentes de 
inadimplemento das obrigações assumidas no âmbito privado, sem qualquer c m r 	mento da Municipalidade. 

4.1.6 - Responsabilizar-se pelos e 	Cc  natureza previdenciária, tributária, 
frábalhista, fiscais, comerciais e sociais, que venham a incidir sobre a ex o objeto do contrato, assim como 
reparar, refazer, remover, corrigir e substituir, ás suas expensas, sem qualquer acréscimo monetário, no total ou em 
parte, o objeto deste Instrumento, quando se verificarem vícios, defeitos, incorreções e má qualidade. 

4.1.7 - Responder pelos danos causados diretamente à Administração 
CONTRATANTE ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, em que se verificarem falhas na execução do objeto, sendo que 
a fiscalização designada pela contratante não caracteriza a exclusão destas responsabilidades. 

4.1.8 - Assumir eventuais locomoções, acomodações e alimentações de pessoal, 
para cumprimento do objeto do contrato, e também pelo uso de materiais e equipamentos próprios, no que couber para 
a execução do objeto do contrato. 

4.1.9 - Suprir a falta de veiculo/ónibus que não puder ser utilizado para o 
cumprimento dos horários diários, cabendo-lhe recorrer, imediatamente a veículo/ônibus de iguais características, 
disponível na reserva prevista no subitem 4.1.2, desta cláusula contratual, para efeito de proporcionar a substituição 
imediata, nos casos de quebras, sinistros ou qualquer outro fator impeditivo da continuidade das viagens diárias, para 
que os estudantes usuários não cheguem atrasados ou percam as aulas diárias. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS VISTORIAS DOS VEICULOS/ONIBLJS 

5.1 A empresa CONTRATADA devera submeter os veículos/ônibus a vistoria 
obrigatória a cada cento e oitenta dias, a aleatoriamente, a qualquer tempo, por agente designado pela Administração 
CONTRATANTE, que emitirá laudo técnico para confirmar as exigências deste contrato, antes da aissin@tura do 

Av. Evaristo Vaz, 1.190- Fone: (Oxx16).3251-9422 - CEP 14840-000 - C*.  Postal, 49 
E-mail quariba@guariba.sp.gov.br  
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4wjj5 ' Prefeitura Municipal de Guariba -  
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 48.664.30410001-80 
contrato é do inicio da prestação de serviços cuja inspeção será mantida periodicamente, sem prévio aviso ou 
comunicação, para que todos os veículos/ónibus sejam mantidos em bom estado de conservação, durante o prezo de 
execução do objeto do contrato 

5.2 - Por ocasião da vistorie dos veículos/ônibus, a empresa CONTRATADA deverá 
apresentar os documentos relacionados com a carteira profissional devidamente assinada e carteira nacional de 
habilitação (CNH) dos respectivos condutores, e também a certidão négativa dó registro de distribuição criminal 
relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores em nome dos respectivos condutores, 
nos termos do art. 329 do Código Brasileiro de Trânsito 

53 Em atendimento ao art. 138 do Código Brasileiro de Trânsito, o respectivo 
• condutor deverá ter idade superior a vinte e um anos, ser habilitado na categoria "D", não ter cometido infração grave 

ou gravissima ou ser reincidente em infrações medias durante os últimos doze meses ser aprovado em curso 
especializado nos termos da regulamentação do CONTRAN e trabalharem com crachás de identificação como 
condutores da empresa CONTRATADA 

CLÁUSULA SEXTA -DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

6.1 - O prazo de duração do contrato administrativo será de doze meses, abrangendo 
o período de 01 de setembro de 2018 a 31 de agosto de 2019, que por se tratar de prestação de serviços de 
transporte rodoviário, executados de forma contínua, poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o 
limite máximo de sessenta meses, mediante celebração de termo de aditamento, desde que para isto concorram razões 
de interesse público da Administração municipal, com, fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei federal n° 8666, de 
21/06/1993. 

6.2 - A prorrogação do prazo anual de duração do contrato estará sujeita a condição 
résolutiva, consubstanciada ia existência de recursos aprovados ,na lei orçamentária do exercício financeiro 
imediatamente subsequente, para atender as respectivas despesas públicas. 

6;3 - Ocorrendo a resolução do contrato com base na condição estipulada no subitem 
anterior e a não prorrogação contratual, por razões de interesse público e conveniência administrativa da 
CONTRATANTE, tal evento não gerará para a empresa CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização. 

6.4 Se por ocasião da formalização deste contrato as certidões de regularidade de 
débito da empresa adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), estiverem com os prazos de validade vencidos, a Administração CONTRATANTE verificará a situação 
por meio eletrônico hábil de informações, certificando dos autos do processo a regularidade e anexando os documentos 
passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

6.5 - Se não fór possível atualizar por meio eletrônico hábil as informações previstas no 
subitém anterior, a 'empresa adjudicatária será notificada para, no prazo de cinco dias, comprovar a sua situação de 
regularidade de que trata o subitem 6.2, letra "d", do edital de licitação, mediante a apresentação das certidões 
respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

t,LMUaULM 0c  liviM - LHJD rIwvua, rMUMIVICIN 1 IJ  t IÇCM'JUØ 1 MIItiN 1 (ia: 

7.1 - A Administração CONTRANTE pagará à empresa CONTRATkDA  os preços 
mensais para até 8 veiculos/ônibus, por viagem diária de ida e volta, quer no período vespertino qu)r no período 
noturno, diante da previsão estimada de vinte e dois dias letivos por mês, observados os respectivoj??Iinerários e as 
quilometragens de cada percurso, os seguintes valores: 

7.1.1 - de Guariba a Jaboticabal, por viagem diária: R$ 659,00; 
- valor mensal para até sete veículos: R$ 101.486,00; 
- valor anual para até sete veículos: R$ 1.217.832,00. 

7.1.2 - de Guariba a Matão, por viagem diária: R$ 692,00; 
- valor mensal para um veículo: R$ 15.224,00; 
- valor anual para um veículo: R$ 182.688,00. 

7.2 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o décimo dia útil do mês 
subsequente ao do serviço efetiva e comprovadamente prestado, mediante atestado de execução expedido pelo agente 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização, podendo ser reajustado o respectivo valor, desde que para isso 
ocorram motivos supervenientes, de força maior, suficientes para justificar a manutenção do equilíbrio econômico e 
financeiro inicial do valor da contratação, nos termos da letra "d", do inciso II, do artigo 65, da Lei federal n° 
8.666/93. 

7.3 - Fica prevista a atualização monetária dos preços objeto da contratação a cada 
decurso do 'prazo de doze metes, mediante a aplicação do IPCA do IBGE, para efeito de reposição das perdas 
inflacionárias acumuladas à cada período anual, com fundamento no fundamento no § 1 0, do artigo 20, da Lei 
federal n° 10.192, de 1410212000, que veda a correção monetária dos contratos públicos antes do período de um ano. 

Av. Evaristo Vaz, 1.190 Fone: (Oxx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 - Cx.  
E-mail:quariba@quariba.sp.gov.bi- 
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Prefeitura Municipal de Guariba O 

ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ 48.664. 30410001-80 

7.4 - A Administração CONTRATANTE efetuará o pagamento equivalente a 70% 
(setenta por cento), à empresa CONTRATADA, referente ao valor das mensalidades dos serviços de transporte 
rodoviário, conforme autorizado pela Lei municipal n° 2.477 de 071011.011, não persistindo qualquer obrigação ou 
responsabilidade quanto ao pagamento do valor remanescente de 30% (trinta por cento), cujo ônus e encargos da 
cobrança direta junto aos estudantes, caberão tão somente à empresa CONTRATADA. 

CLAUSULA OITAVA DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

BA Se por ocasião da formalização deste contrato as certidões de regularidade de 
débito da empresa adjudicatária perante o Sistema de Seguiidade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), estiverem com Os prazos de validade vencidos, a Administração CONTRATANTE verificará a situação 
por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade é anexando os documentos 
passíveis de obtenção por tais meios salvo impossibilidade devidamente justificada. 

8.2 - Se não for possível atualizar por meio eletrônico hábil as informações previstas 
no subitem anterior, a empresa adjudicatária será notificada para, no prazo de cinco dias, comprovar a sua situação de 
regularidade de que trata o súbitem 6.2, letra 'd", do edital de licitação, mediante a apresentação das certidões 

• 	respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

8.3 - Não será permitida a subcontratação do objeto deste contrato, salvo se 
previamente autorizado pela Administração CONTRATANTE e desde que se verifique, quanto à empresa 
subcontratada, o atendimento de todas as condições de habilitação constantes do edital, impostas ás concorrentes que 
participaram do certame de licitação, assim como não se permitirá a transferência ou a cessão das obrigações 
contratuais a terceiros, bem como associação, cisão ou incorporação por parte da empresa CONTRATADA. 

Observação: No caso tão somente de sublocação, a empresa CONTRATADA deverá apresentar os respectivos 
documentos de cada um dos veículos/ônibus sublocados, vinculados à prestação de serviços de transporte rodoviário, 
devidamente regularizados, com todas as principais características, como marca, capacidade (quantidade de lugares), 
cor e ano de fabricação (que não deverá ser inferior a 10 (dez) anos). 

CLÁUSULA NONA - DO SEGURO DE VIDA DOS ESTUDANTES 

- Durante todo o prazo de duração deste contrato, inclusive as prorrogações anuais, a 
empresa CONTRATADA devérá manter apólice de seguro em vigor para todos os estudantes usuários dos serviços de 
transporte rodoviário de passageiros, com cobertura de acidentes pessoais/responsabilidade civil, no valor mínimo de 
R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), por veiculo/ônibus; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

10.1 - O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, tanto 
unilateralmente péla Administração CONTRATANTE, como por acordo entre as partes, nos casos previstos nos incisos 
1 e II, do artigo 65, da Lei federal n° 8.666193, observando-se que, na hipótese alteração unilateralt que aumente os 
encargos da empresa CONTRATADA, deverá ser restabelecido, por aditamento, o equilíbrio econôkico  e financeiro 
inicial. 

10.2 - A empresa CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas me mas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na execução dos serviços,.e rio exclusivo da 
Administração CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cincopor cento) do v o rncial e atualizado da 
contratação, enquanto que, em se tratando de supressão de serviços, aci a deste limte rcentual, somente se houver 
a anuência da parte contrária. 

ri 4(110111 A fléf'IIU1A flÕhitilcIflA 	 crI IflOflO norAhuIcRuTÁDhnc. 

• 	 11.1 - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta de 
dotações próprias consignadas n° Orçamento Geral do Município de Guariba, para o exercício financeiro de 2.018, 
observado a seguinte classificação orçamentária: 02.02.06.26.782.0020.2.036.3.3.90.39 - Fretes e transportes de 
estudantes. 

11.2 	No caso de prorrogação do prazo de vigência anual, a Administração 
CONTRATANTE fará consignar dotações orçamentárias próprias, no Orçamento Geral do Município de Guariba, dos 
exercícios subsequentes, que na hipótese de saldos insuficientes serão suplementadas, na forma da legislação em 

• 	vigor. 	 - 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SANCOES DE INADIMPLEMENTO: 

12.1 - As sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se referem os 
artigos 86 e 87, da Lei federal n° 8.666193, com suas modificações posteriores, observadas as disposições da 
Resolução SS-26, de 9 de fevereiro de 1.990, deverão ser aplicadas após regular processo administrativo, ficando 

• 	assegurado prazo regulamentar do contraditório e da ampla defesa. 

• 	 • 

Av. Evaristo Vaz, 1.190- Fone: (Oxx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 - Cx. PostaL 49 
E-mail: guariba©guaribaspgov.br 
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Prefeitura Municipal de Guariba - iw 	ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ 48.664.30410001-80 

.12.2 - Configurado o desõumpriniertto da obrigação contratual será o contratado 
notificado da infração e da penalidade correspondente, para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, interpor recurso 
administrativo à autoridade superior competente. 

12.3 - Recebido o recurso, a autoridade competente deverá manifestar-se, 
mõtivadarnentê, sobre o acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, para concluir pela imposição ou não da 
penalidade. 

12.4 - A inexecução total ou parcial do contrato administrativo, bem corno a execução 
irregular ou com atraso injustificado, com garantia da defesa prévia, será passível das seguintes sanções: 

12 41 advertência;  
12.4.2 multa de mora de 

a) 20% do valor total do contrato no caso de inexecuçao total da obrigação 

b) 35% do valor parcial do contrato referente a obrigação não cumprida no caso de 
inexecução parcial da obrigação;  

c) 0,2% (dois décimos pôr cento) ao dia; no caso de atraso no cumprimento dos 
prazos estipulados, até 30 (trinta) dias; 

ci) 0,5% (quatro décimos por cento) ao dia, no caso de atraso no cumprimento dos 
prazos estipulados, acima de 30 (trinta) dias; 

12.4.3 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não inferior a três anos. 

12.5 - A suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração pública se destina a punir a reincidência em faltas que impliquem a rescisão unilateral do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

13.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão a qualquer 
tempo, cem todas as consequências das cláusulas contratuais e as decorrentes dos motivos previstos no artigo 78, da 
Lei federal n° 8.666193, devendo todos os casos serem formalmente motivados nos autos do processo de licitação, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

13.2 - A rescisão do contrato poderá Ocorrer por ato unilateral e escrito da 
Administração CONTRANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78, da Lei federal n° 8.866193, 

ou por acordo amigável entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que hajacnveniéncia para a 
Administração CONTRATANTE, ou ainda por via judicial, nos termos da legislação em vigor. / 

13.3 - Se a rescisão do contrato ocorrer bom base nos incisos )9J.- XVII do artigo 78, 
da Lei federal h° 8.666/93, sem que haja culpa da empresa CONTRATADA, será estajdsarcida dos prejuízos 
regularmente Comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devi pela execução do contrato, 
até a data da rescisão e o pagamento do custo da desmobilização. 	

,- 

13.4 - Pela inexecução parcial O>Afe  I do contrato, a Administração CONTRANTE 
poderá aplicar as sanções administrativas previstas na cláusula oíta4'a, deste instrumento contratual, e na hipótese 
de rescisão por ato unilateral, nos casos dos incisos 1 a XII e XVII, datei federal n°8666/93, assumir imediatamente o 
objeto do contrato, e reter os créditos decorrentes do contrato, para ressarcir a Administração CONTRATANTE dos 
valores das multas e dos prejuízos que lhe forem causados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1 - Não obstante a empresa CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável 
pela execução do objeto deste contrato, a Administração CONTRATANTE se reserva o direito de, sem que de qualquer 
forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização para assegurar a 
perfeita execução dos serviços prestados aos estudantes usuários também CONTRATANTES. 

14.2 - O servidor municipal especialmente designado para o acompanhamento e a 
fiscalização anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, e determinará 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos obsevados, obrigando-se a empresa CONTRATADA a 
reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, tudo quanto se constatar como 
irregular. 

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone (OxxlS) 3251-9422 - CEP 14840-000 - Cx. Postal, 49 - 
E-mail: guariba©guariba.sp.gov.br  

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 B

A
T

IS
T

A
 D

E
 A

N
G

E
LIS

 S
ILV

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-0C

W
4-J6Q

3-5I2L-4Y
R

Y



r 

qO9,k 

Prefeitura Municipal de Guariba - 
ESTADO DF-10 ÃO PAULO 

CNPJ 48.664,30410001-80 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES: 

- A empresa CONTRATADA responde civil, administrativa e criminalmente, por todos 
os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa, nó cumprimento deste contrato, venha, direta ou indiretamente, 
provocar ou causar à Administração CONTRATANTE ou a terceiros, correndo às suas expensas, sem qualquer ônus 
para a Administração municipal, o ressarcimento ou a indenização pelos danos ou prejuízos causados, e não reduzindo 
esta responsabilidade o acompanhamento e a fiscalização previstos na cláusula décima primeira deste instrumento 
contratual. 

CLAUSULA DECIMA .SEXTA .-. DAS DÍSPOSIO OES FINAIS 

16.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Guariba, sede da Administração pública do 
• 	Município de Guariba, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer 

• 	questão oriunda do presente tonttato, desde que não resolvidas na esfera administrativa. 

16.2- E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma que lido e aprovado vai por elas assinado para que produza todos os 
seus regulares e jurídicõà, na presença de duas testemunhas,  abaixo identificadas e também signatárias, 
comprometendo-se as partes, ainda mais, a cumprirem e a fazer cumprir o presente contrato, por si e por seus 
sucessores, em Juízo ou fora dele. 

Guariba, 23 de Agosto de 2018. 

•IT.URAMICIPDEGUAR.I* 
FRANCISCO DIAS MA 	NO JUNIOR 

(CONTR NTE) 

a 
TRANSPORTADORA TURISTICA PETITTO CEDA 

• (CONTRATADA) 

TESTEMUNHAS: 

M&ViOT4XOL C. ctt SctntJ) 
	

U/flt jUi, 0S 
'Rs.z R32.eSs-3 

- Av. Evarlsto Vaz, 1.190 - Fone: (0xx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 - Cx. Postal, 49 
E-mail quariba@quariba.sp.gov.bir 
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Prefeitura Mun icipal de Guariba  

ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ 48.664.3041000140 

DE NOTIFICAÇÃO 

MUNICIPIO de Guariba 
órgão ou Entidade: Prefeitura Municipal (Secretaria M&nicipal de Administração) 
Contrato n° 14612018 

Objeto: Contratação •de empresa especializada em transporte rodoviário, para transporte de estudantes do 
ensino superior. 
Contratante Prefeitura Municipal de Guariba 
Contratada TRANSPORTADORA TURISTICA PETITTO LTDA 

Na qualidade dê Contratante e Contratado, respe ctivamente, do termo acima identificado, e, cientes do seu 
encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por 
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua 
publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
da defesa, interpor recursosé õ .  mais que coober. 
Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos  decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 
de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

Guariba, 23 de Agos 	e 2018. 

Contratada 	 Contratante 

l~ 
Av. Evansto Vaz, 1 . 190 - Fone: (Oxx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 - Cx. Postal, 49 

E-mail quariba@quariba.sp.gov.bil- 
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t .:

) Prefeitura lVlunlcipal de Guariba
ESTADo oe sÃo pRuto

48.664,30,f/0001-80

RiURA ÞRËSerucrAr- ñq 088/2o1a;

infôi'rha aös liöitânte's interessados na paiticipaçåo do
V - DO ENVELOPE PROÞOSTAi 5.4, do

fixos e inalteÍados durante de
cientes a partir deste

Av, Evarlsto Vaz, 1.'190 , Fone: 3251-9422. cEP I

: :' Abërtâ'a séssåö'; piocedeu"se o exafie dos documehtôs ofÉirêcidos pêlos inteiessados preser'ttes,
: 'Visândo à coiîprováçäo da existência de ÞoderÞs páräi a foriîutação de propostas e a prátíca dos
, ' ' , :¿"'iluis átss,de'atribuiçâo dos licitántes, de oonfoîmidadê com os sèguintes'cÊËÞgruclnniigfr¡fos:

, ::. ' :' $¡. þ¡níêi Be'ñédìtocrìsp, por:taoo-fa do RG nq 24,706,005 e cPF no 25;0,470,708-83, rep'rësentãnte. I da einpresa oRtSp TRANSPöRTËS E TuRtSMo LTDA Epp.

. .- Sra. Larissa Ramáz¡ñi Rodrigues, poftadora do RG ño 22.958.302-t e Cpr no 274.009.5g8-01,
] ]. . rEPrëSC-NtâNte''dä EMPTESA VIMARATUR TRANSPORTE E TURISMO LIOA ËPP.

' ,, .- sr. Dom¡ngös CatloB Molèirö, pdflãdor do RG-hö 6.570t749-7 e GPF no 746.437.70g-72,
TEPTESENIãNtE dA ëTNPTESA TRANSPORTADORA TURISTICA PETTITO LTDA.

:: ,- Sr. Antonio'do Carmo Larneu, portador do RG nd 17.773.393-7 e CpF no 0g4.ss2.17g{4,
TCPTESCNIANIë dA CMPTCSA TRANSPORTADORA LUCAS ANDRADINA LTDA EPP.

; Sr. Marcelô Pgrêira da:costa; Þortador dô RG no 12.159.489 'e' cpF no 0g1.1gg.s0g-04,
, . representarnte da erhpresá ViAçÃo SERTANEZTNA LTDA Epp.

, 
'' - - Sr,'DarciGoulàrt Ramos, portador do RG no 23.942.781S e CPË no 156.149.84&36, reprêsentante

. ,da empresä DGR TRANSPORTE E TURISMO LTDA-ME.

Encêffiäda a fase de credenciamentö, o Pregioeiro recebeu as dêclaraçöes dos licitantes de que' ate'ndeil plénarhente aos rêquisitós de habititaçao estabelecidn. no 
"d¡trl " ã" ¿oir envelopes

,odritendÖ ás pfbposta Oe preços e os docurnentos de habilitaçåo, respectivamente.

'ReGlsrRoÉ'ôË ÞRoPoslrAS - Atos cöntf nuos forarh abertos os ervelopes contêndo as þropostasldepreçós, c-onl a cölabÒTaçäo dos membro's da èquipe de apoio. Ërn segù¡¿e, a pregoeira bxaminou
â compatibilidade do objetô, plazos e cöndiçöés com os ¿efi:nidos hô edilal. euando-da abertura dos
enveiöpes'prÖpostàs ve'rificou;se os valorês iniciais apreseiltados; os quaís foram computados na
tabela em an'exo:

omtrâto; saindo os represe

(Oxx16)
guaribaE-mail @guari

o

. Cx. Postal,49
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,P¡:efei

'ËTAPA ÛË LANGË S'JrA

arforintitar lancês de fórmiå sequënciërl, a,partir da þroposta de rÍäior preço e os demais em ordem
deÖiescente de vAlor. A sequencìa de oferta d€ lances ocsrréu cohfÖrme descrito na tabela oon$ante
do anexo, qúe Þz pârte integrante da présente ata, :,

t.' .. .. 1

Ëm,Sè(iuida fcii äbërto o envalope de documentaçäo das empresas ficitantes que participaram da
:ijetapadelances; l: :,. r i.1.,' . .'t' . , ,. :.:. . j

:'1....., : .. . : ,..
. ,HABIUjTAçÃO . Ab'e-rtoro:se$undo envelöþe,dâs,emprêsás'iicitantes qtre,Þäniöiiiârâm da êtâpâ dê

'lances e ânalisados.os doouineritlôs dè habilitâção, förarn verificados'ê confirmatlô o atendimento dos
,reQuisitb's estab'elecidos nþ dditä|. Os'documentos de habilitäçä0,:'ëxaminados e as propostas das

'' einpiêbas crêilênciadas föram rubi¡cados pèla PreEoeirä ê ,pelos';memb-ros dä equipe de apoio e
colocados à disposiçäo dos representantes credenciados, pa'ra gue também os rubricasse.

l neSÙ¡-fROO -lA vìsta dös ,prôcediinentos de habilitaçäo, fica pieviamehte deciaráda vencedora do
:presentê pregão þTeseäcial ,a empreSa com o rnenör preço, c'þnforrnè grifado na tabela de lances e
negociaçöes, constantêS do anexo.

,t:.,:.
RECURSO'ADIIJI|NISTRATIVO'- Fdi fianQueada a pálavra âos ieprêsentantés,legaÍs ou prepostos

, das émprêsas licitå¡nteS; para 3ê m?jnifestäfem sobre eventuais impugnaçÖês e confìrmârem sua
vöntadê de interposição de recuiso quanto ao iesultado do preòente certäme de lieitação, onde

OBSËRVÄçOES : COmpateeeiãm þará a piesente seçäo como público ös Srs: Eds'on Luiz
, ', Morttälväo Caporusso portâdbr. do RÇ no 40.186.725 e'CP'F. no 351.739,878"04; Edmir Alberto

' 1: Përeira Þöttador do RG n" 4o.iqs.z06 e CPF. no 292.515.558'85 ê SráS. Thais dé'Mattos Souza
, "portädoiâ do RG no 49.619.101-9 e CPF. no 360.071.408-22; Pamela: Ferreira da Silva Matias

portädbra do RG no 49.333.879 e CPF. no 392:063.838-76; Edileuza Feirreira Fonseca dos Anjos
' ,piortadorä do RG ho 30,322.908.1 e cPF.'no 355;334,508-0TlVanailda de Santana de Alme¡da Souza

ì þõrfa-dorä do RG no 32.896J42. e CPF. 'na 293.122.318-20; Carla Daniela Mendes Rodrigues

ENCERRAIVTËNTO - Nada mais hävendo a tratar, foi encerrada a sessão Prlblica cuja presente ata

. , depois de lida e aprovada segue assinada pela Pregoeka, pelos membros da equipe dê apoio, e

pelos representantes ou prepostos das empresas licitantes, para què produze todÕs os efêitss legais.

Guariba, 20 de Agosto de 2018;

VIZEI{TIN
Pregoeiro

DA SILVA

Merhbrö dá Comissãö Pefmanente dè

\È\

Av' Evaristo vaz' 1'1e0 
;iå:i; !i#P,8åJ;1#i.";:åi".1ïuo

- Cx. Postal,49
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CRISP
TR.ANSPORTES

vrAçAo
SERTANEZINA

VIMARAîUR

TRANSPORTES

TRAA'SP.

TUCAS

DGR

rRA'VSPORT

.TRANSP. T:

' PEfltto

930,00 865,07 852i12 950,00icial 869,00

852,7.4

¡recoclAcÄo
' l' ' ' ': :

0l

. . .;. , '.. : . t-.;,. :

itet¡ oz.'cuARliÈAÀTAQüAR¡TjNGA (iDA E VoËÏA EM DrÀs,ÚTE|S) - (2 NOiURNOS I ¡VIATUTTNO)

VI'I1,IARATL'R

TRANSPOFiîES"

IRANSP.

TUCAS

DGR

TRANSPORT E

IRANSÞ, T.

PETfTTO

CRiSP
TRÀNSPORTES

vrAçÃo

SERTAÑEzINA

653i73 700,00 750,00lr 670,00 13i007 665,02icial

647;19640,72

'$27,9i6 634,31

6'.15A7 6i21,6803

603,22 609,31.,o4

591,21 597,19

579,45 585i30

A06

573,65

Ttffi
567,92

$)"-

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Foner'(0xx16) 3251-9422 - CEP.I
E-mail: guariba@guariba.sp.gov.br

- Gx. Postal, 49
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Fnefeitura Municipa! de Guariba
ESTADO DC SEO PAULO

CNPJ 48.664;304/0001 -80

Av, Evaristo Vaz, 1.'190 - Fone; (0xx16) 3251 : CEP {4840.000 - Gx. Fostal, 49"(

556,52 562,24

545164 551,05

r '534;og 540,08

,52A,A4 529t34]

5'l3i6l 518,80

503,39 508,49

12 493¡37 498,36

l3 483,56 488,44

473,93 478,72

464,50' 469 ,19

455,26
t

459,86

l7 446:24 454,71

t8

i
I

I
!

tNCÈ TRANSP. T..

pertrro
cnl5Þ

TRANSPORTES
VIAçÃO

seRrnn¡eziHÄ

VIMARÁÎUR

lnnr.tsPOntËS
iR¡lvsp
LUCAS

DGR

TRA/VSPOR; E

I i¡c¡al 665i02 67t,20 680,00

01 659.00

NEGOCiACTO

E-mail: guariba@guariba .sp.gov.br
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,, Frefeituna, M¡,¡nicipal, de :Guariba
,. .:] '. ESTADODESAOPAULO. -.:,.'r': I.r ' I GNp.l 48.664:A0410004.80:,

...,'.,. 
I 

. .,.. ... 
,. '..-.: 

',-t ..
'-öuÄRrËn À rvrntÃo1loA Ë voLrA EM,Dns rlreis¡' 'iteu o¿

rTËrtr 05 . GUARTBA A R¡BE|RÃO PRETO (r',DA Ë VOLTA EM D|AS' UreS) . (5 NOTURNOS
VeSPeRTlt¡O)

' tRAñsP,t¡
PETITTÖ

cnlsÞ'
TRANSPORTES

V¡AçÃO

SERTANEZINA

VllvrnRafUR

rnnÑsÞonrËs
rRA/VSP.

.,LtlCAS

DGR

TRAAISPORT

icial 692.,80 757;00
.:l.l

703i.zo 75Q00

992,.9!

ñÊeécinö¡o

NcÊ TRANS:P.I,
peilTro

CRISP
TRANSPORTES

vtÂçÃo
Senm¡rezrHr

vlnnenniún'
TRANSPORTES.

rRA'VSP

LUCAS

oaR
TRAA,SPORI É

800,00 859 00 796,75 784,98 750,00ti ¡c¡al

01 742,25 735;07

735i00

NËGOCIAOAO

ñ'\\
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Prefeitura lìfiunicipal de Guariba
ESTADo or sÃo pAULo

cNPJ 48.664.304/0001-80

DEspAc Ho DA cou ts'sÃo, ¡ u r-oEooRA D Ê Ltc lrAçöËs

PROCESSO, DE r¡CrlAçÃO N6 41 3í201 I
pnecÃo PREsENctAL No o88/zolg

Vistös e analisados, lodos os terinds das propostas das empresas
interessadas e häbifitâdas. na presente licitaçäo, esta ComisSäo opina para a adJudicação dos vàlores
ofertadös pelas empresas:

- TRANSPORTADORA TURISÏISCA PETITTO LÍDA, devidaniente inscrita no CNPJ sob o no

46.?8;2,81910001-59, êstabeleeida Rua Rui Barbosa, no544 -centro - Guariba - sp, que se destacou
com os itens dë no 03 e 04 pèrfazendo o valor total de R$ 1,800.744,00 (Hum milhão e oltocentos
mil setecentos ê quarénta e quatro reais,)

- VIwIARATLR IRANSPORTES E TURISMO LTDA - ËPP, devidamente inscrita rìo cNpJ sob o no

A7,483.224tO001-40, estabelecida na Avenida dos Ometfo, no 130 - Jardim Primavera - Guariba -
SP, que 5e destacou com os itens de no 01,02 e 05 perfazendo o valor total de R$ 2.632.713,60
(Dois milhões seiscentos e trinta e dols mil setecentos e treze iêa¡s e sessenta centavos).

Guaribá, 21 de Agosto de 2018

ELIANE DE OLIVEIRA VIANNA

INE DA SILVA

ADRfANA ANDRÉ

Av. Ëvaristo Vazn 1,190 - Fone: (0xxn6) 325'l-9422 - CEP 148¿[0-000 - Gx. Postal, 49
E-mail : guariba@guariha.sp,gov.br
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Guaríba. A2 de agosta de 2078.

Aa
Triþunøl de Contss do. Est,pdo

Sr. tqão Satlsts de AnaelÍs

Asente de Físcalîzacão

Ribeíröo Pretg - SF

Referêncíq: Processo de Licîtocão SPL 473/2078 - Pr-eqüo Prqsencíal 088/2A18

Prezado Senhor,

O presente expediente oficial da Prefeitura Municipal de Guariba

tem a finalidade de atender a este r. Tribunal de Contas acerca de informaçöes

atinentes ao processo licitatório em epígrafe, senãQ vejamos:

Primeiramente, cumpre explicar que, como se trata de licitaçãO

realizada na modalidade de pregão presencial com cinco linhas ou itinerários distintos,

caracter¡zando cada urn deles um item ou módulo em disputa entre as empresãs

licitantes, na medida em que, na etapa de lances, há mais competição entre os

interessados, a tendência natural é de que as ofertas ou lances verbais irão pressionar

05 preços pãra ba¡xo.

lntrptluzimos este conceito para tratarmos Fobre a diferenCa de

va.lores cont"rqtqdos pela municinatidade enlre as rotes de Guafib¡¡:Jgboticabal e

Çuariba;Taquaritinga" então seEuimos'

A etãpa de lances, certamente, cons¡ste em uma grande

novjdade trazida pela modalidade pregão, nos termos estabelecidos pelos íncisos lX e

X, do artÍgo 4s, da Lei federat ns 10.52t/2ûA2, cuja melhor oferta, ou seja, a de

menQr preço será julgada e classificada pelo pregoeiro e os membros da equipe de

apoio, observados os prazos de prestaçäo dos serviços, as especificações e

parâmetros mín imos de desempenho e qualidade definidos no edital.

1-

Årr" ffç*r¡rrçl* \f*n, Ì,t*{} - Fr*i:*: {.tt:,::":1#ttr i:i;T*1-rÉ.-:.*tr '";)fftr'iråS4#-¿t{}ffi *{";)'i' lilir¡''iir;;; "":

{i -¿¡ * * i å I 6l+ x ri h*ffi ç a: *:'l fo *'* i* "{e*r'. t}Y
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conforme se vê da atø do sessto púbtíca do dia 2a/0812018, e

seus anexCIs, enquanto nã etapa de lances verbais da linha ou item 3 - ûuørlba a

tsbotìcabøf, das cinco empresas de serviços de transporte rodoviário de passageiros

que apresentaram propostas de preços iniciais, nenhuma delas se interessou em

mefhorar a condição da proposta apresentada, posto que abaixo do valor da despesa

previamente orçada pela Administração'

De modo que entre as cinco empresüs proponentes, prevaleceu

a de rnelhor oferta, com o menor preço de RS 66tt,0\, por viagem diária de ida e volta

proposto pela empr esa PET|TTO, de Pradópolis; permanÊcendo classificada er¡

segundo lugar a **Ot.tt VnçÃO SERTANËZINA, de Sertãozinho, com 0 preço de R$

665,02;em terceiro lugar, a empresa V/¡MARATUR, de 6uariba, com o preço de nS

673,20;em quarto lugar, a empresa DGRTRANSPORTÇ de FranCa, c6m O preçO de Rs

68Q,00;e, em quinto lugar, a empresa cRlSP TRAITISPORIf{, de Luiz Antonio' com o

preçó de Ri 720,A0.

Como não teve nenhum lance verbal, ou seja, näo houve disputa

direta e pessoal entre os representantes legais das cinco empresas licitantes, a

pregoeira convocou a empresa PETITTO para negociar a reduçäo da sua proposta' de

rnenor valor entre todos os demais, e após conseguir dela apenas a diminuição de fi$

1,00, declarou-ã como vencedora da competição, pela afena de melhor v1[or de'Rí

659,O0.

Antes de adjudicar o objeto do item 3, dø edltal, em favor da

empresa PET:nTO, a pregoeira fez uma análise do preço unitário de ß$ 659'ÜA' das

viagens diárias para Jaboticabal, cornparando-o corn CI preço médlo unitário de frtl

828,69, previamente orçado pela Administração, rnediante pesquisas de mercado de

serviçoS de transporte rodoviário nesta região, para então concluir que' mesmo sem

lances verbais ou disputa direta e pessoal entre concorrentes, aquele preço se

confirmou cûmr oferta aceitável, suficientemente vantajosa para declarar o

vencedor.

A título de simples comparação, ssta Adrninistração mantém o

contrato Admínísffstîvo ne 269¡|2074, com empresa vIMARATUR Transporte e

Turismo Ltda. EPP -, Íirmado desde 18 de ogosto de 2014, para a prestação de

serviços executados de forma contínua de transporte escolar, corn veículo acessível,

incluindo a Presença de monitor de transporte escolar, para o deslocarne nto de

estudantes com necessidades especiais até à unidade da APAE na de

Jaboticabal, ao preço unitário, por viagem de ida e volta'

pelo 7" Termo Adìtívo firmado em I de ogosto de 2078'
de ß$

"¡r 
,¡. ,*.":i."h,ì i:nu¿¡ d*g, t .'T L r; .;;) rn*: {*v x'i ;ii i ?,-, : -ls+ää - #ffiP l4$f $lå'Stlt# " #g' Fq}stæl- 4S

f-' -r : : -, i l. .;* á i.+ i ¡hiæfiSl{}a.ì nfibt. E Cf . 4¡'¡ < h r
J.?. 'r¡ \ ¡u r ri .

2

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 B

A
T

IS
T

A
 D

E
 A

N
G

E
LIS

 S
ILV

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-0C

X
3-E

R
N

Q
-7A

O
M

-5908



ffisw#*êlaar"t ffi u*mr*nrymË #* ffiq.smrsfuæ

fl$ i r; " ,l : i. ,, :i il;*, #"1 f,jl ü
il sü"..1'ii;.$*4..: f.!.11.ri.r{i i;i Ì ì.:J,f

Uma das maiores reclamações dos estudantes universitários da

linha de Jaboticabal é a de que estão pagando preço mais caro do que a linha de

Taquaritinga, quando esta possui maior distância do que aquela' lsto se explica no

fato de que, com relação ao itínerårio ou item 2 da edital, no percurso diário entre

Guariba e Taquaritinga, houveram dezerls,Ye lonCes VerÞaîs. numa disputa

intensarnente acirrada, que foi reduzindo gradativamente os preços inicialmente

propostas pelas empresas: VIMARATIiR, de RS 653,73, e IRÄIV5POIf,TAÐARA LUCAS'

de ß$ 700,gø, cuja etapa competitiva se encerrou, corn a desistência da concorrente,

que parau com o valor de RS ttil,Vl e permaneceu em segundo lugar, quando o

rnenor preço chegou ao valor de ß$ 446,20, com relação à Segunda.

oportuno frisar que, para esse ifem 2 da edltul, seis empresas do

ramo pertinente ao objeto da licitação, devidamente qualificadas, apresentarâm as

seguintes propostas iniciais: VIMARATUR, de Guariba fßS 653179); VIAçÃO

srnr¿ruezlNA, de Sertãozinho fR$ 665,02]; PETITTO, de Pradópolis ffis 67o,00);

TRANSpORTAüORA LUCAS, de Andradina fß$ 700,08]; CRISP TRANSPORTES, de Luiz

Antonio (R# 7ß,OQ; e, DGR TRANSPORTES, de Franca (fr$ 750,fiCI)

Entretanto, sçrnente as duas empresas, acima Citadas, entrarãm

em disputa direta e pessoal, através dos respectivos representantes legais, até que se

confirmasse a desistência de uma delas

Por causa, entäo, de dezenove [qnCes verbdÎs¡ é qUe a melhor

oferta de preço unitário acabou sendo da empresa VIMARATUR, cûm o preço unitárin

de RS aIA6,2A, täo logo a concorrente: TRAI{SPORTADORA LUCAS desistiu de

continuar a reduuir o valor inicialmente proposto, interrompendo sua Pártic¡paçäo na

dísputa, quando chegou ao seu últirno lance no valor de R$ 45{t,71,

consequentemente, 0 resultado do ce!"taf11e de licitação

realizado na modalidade de pregão, por ser o único que possui a etapa de lances

entre concorrentes interessados, não pode ser mensurado ou aferido por critério-s

relacionados ao princípio da proporcionalidade, tu seja, como a diståncia entre

Guariba a Taquaritinga é maior do que a distância entre Guariba e Jaboticabal, o

preço unitário das viagens diárias para aquela localidade deverá ser

proporcional mente ma ior.

Por força do disposto nos íncisas vtrl a )$, do:attfgo 4ø, da LeÍ

federqt ns 70.520, de t7 de Jalho de 2a82, o pregoeiro chama

selecionados para o oferecimento de lances verbais, depois de
os licitantes

uas

propostas de preços em sentido oposto. De modo que o primeiro a a
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oferecer lanses seja äquele que tiver apresÊntado CI preço pCIr escr¡tÛ com Õ mã¡or

välor entre os selec¡onados para essa etapa'

Uma vez que, detendo a proposta de mãior valor, tertamente, na

competição será o ma¡s estimulado a baixar seu preço, pois do cÛntráfio suas chancës

de contratar com o Poder Público são nulas'

No entanto, nãÕ há como o pregoeiro ou os mÉmbro5 da equipe

de apoio exigir do licitante que deva obrigatoriamente participar da etapa de lances

verbais. Pois emborâ tCIdÕs sejam mantidts em cond¡ções de oferecer lances verbais'

só os ofefece e participa dessa compet¡ção quern tiver interesse dË fazÊ-lo' caso

contrár¡o, não está obrigado.

Contudo, mesmo que entre as seis empresas licitanteS que

ãpresentaram propostâs de preçCIs por escrito, äpenas duas delas entrâram em

competição direta e pessoãl, cumpriu a esta Administração verificar, através do

respectivo pregoeiro¡ diante do fato de o mentr preço por viãgem à. cifd3 {e
Taquaritinga ter ficado mais em conta do que o rnenor preço por v¡agêm å cidade de

Jaboticabal, que o preçç médio e unitário prev¡amente orçado, mediante pesqu¡sas

de mercador para as viagens diárias à cidade de Taquaritinga foi estirnado em ß$;

g77,76,0 preçÕ médiü e diário à cidade de Jaboticabal foi estimado em R$ 828,69'

Com base nesses prÊços médios prev¡amente orçados, nÕ caso

específiËo da cidade de Taquaritinga, as seis ernpresas lìcitantes apresentaram

propostas de preços iniciais, perfeitamente cÐmpatíveis tom esses pðrâmetrts de

valores praticados no rnercado regional de serviços de transporte rodoviário de

passageirCIs.

De modo que, antes de ocorrer o fato pontualda disputa ac¡rrada

entre as duas competidoras, o preçÕ da proposta inicial da empresa VIMARATUR era

de ßs 65g,73, enquantO que o preço da proposta . inicia{ da empresa

TRANSPORTADORA LUCAS era de Rs 7CI0,a0, mas que depois do término da etapa de

lances verbais, que totalizaram dezenove lances, foi reduzido, guãnto à empresa

VIMARATUR, para nS ¿146,20, e quanto a empresa TRANSPORTADCIRA LUCAS, para

R$ 450,71

Çonsequentemente, enquanto a quilometragem média Por
krn, e parã aviagern diária de ida e volta, para a cidade de Taquarltinga, é de 115

cídade de Jaboticabal, é de 90 km, esse fator relacionada à diçtäncia

dita entrÊ elas não tem, absslutarnente, nenhuma influência, i ou

4
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repercussão direta, ou indireta, do ponto de vista legal e formal, na definiçäo da

melhor oferta de preços entre as empresas licitantes que competem entre si,

Tal disputa, a qual reduziu de forma anormal os valores da rota

Taquaritinga poderiam se apresentar cCImo inexeqüíveis, pois alcanço a oferta de

menor preço, de ß$ t 46,20, da empresa VIMARATUR, a qual foi declarada como

vencedora do ífem 2, do edital, que se refere ao itinerário das viagens diárias de

idade e volta à cidade de Taquaritinga.

porém isto não se confirmou, pois o cálculo da inexequibilidade do

menor preço foi realizado com a decodificação das fórmulas dispostas no $ ls, ¡etras

'(ü't e ob', do artígo 48, do Lei lederat ns 8,666/92 , segundo as quais seriam

desclassificadas as propostas de preços manifestamente inexequíveis, assim

consideradas as propostas cujos valores fossem inferiores a 7A96 do menor dos

seguintes valores:

O primeiro deles, no Çaso da lefro n'ao, â média aritmética dos

valores das propostas superiores a .50% do valor orçado pela Administração.

Considerando que a média aritmética doS valores das seis

empresas licitantes que apresentaram propostas de preços iniciais, é de R$ 69I,95, e

que o valor previamente orçado pela Administração é de RS 871,76, aplicando-se a

fórmula da letra "ao, obtém-se o seguinte resultado:

Como SCI% da valar orçado pela Administração corresponde a ft.É

d11,gg, neste caso, a média aritmética deve ser considerada válida, pois todos os

valores das propostas das seis empresas licitantes são superiores a este percentual.

o segundo deles, no caso da ûetra "b", ã oferta de menor valor da

empresa declarada vencedora, que é de frS 446,20, não deverá ser inferiar a 7O% dc

valor previamente orçado pela Administraçäo, de ÆS 871,76, que por corresponder à

importância de ß5 261,52, está ainda muito abaixo daquela.

Concluindo, então, pela exegese do 5 7e, do drtîgo 48, da Leì

federal ne 8,666193, o mentr dos valores é o da lefrø ob", au Seja, ñS 261,52, que

cornparado ao da melhor oferta de ft$ 446,2û, da empresa VIMARATUR, este valor

não é inferior a 70% do valor orçado pela Administraçäo, e assim sendo, tão pouco

caracteri¿a o fatO superveniente, ou de força malor, da inexequib do,

asslm, qualquer hipótese de irregularidade na decisâo do pregoeiro d ra
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melhor proposta de preço, em primeiro lugar, e decidir motlvadamEnte a respeito de

sua aceitabilidade.

Logo, não há como se justificar contrariedade ao interesse

público û fato meramente circunstancial de QU€, enquanto cinco ernpresas

Lo*prr*.*ram å licitação para disputar a linha ou itinerário de Jaboticabal, 
, 
e

nenhuma delas manifestou interesse de participar da etapa de lances verbais,

mantendo suas propCIstas de preços iniciais inalteradas, dentre as quais permaneceu

comö de rnenor valor a da empres a PETITTO, de Pradépolis, que acabou classificada

em primeiro lugar, por se encontrar abaixo do preço previamente orçado pela

Administraçäo.

Nem tão pouco deva servir de comparação csm as Ocorrências

isoladas e relacionadas à linha ou itinerário de Taquaritinga, ainda que pouco mais

distante do que a cidade de Jaboticabal, mas por causa de aparente rivalidade entre

duas das seis ernpresas licitantes, deflagrou*se disputa acirrada, com de¡enove lances

verbcís,que reduziram substancialmente os preçCIs das propostas iniciais, de msds a

prevalecer, ao final da disputa, com a desistência da cüncorrente, a empresã

Tronspartudora LIJCAS, de Andradina, a proposta de menor valor da empresa

VtÍVlARATlJff, de G ua ríba.

Há que se observar também o fato de que a rüta Taquaritinga,

ser a única, à Época da licitação, em contar com um itinerário mätutino, acaba

resultando num aproveitamento de veículo e motorista para a execução do itinerário

noturno, fato este que pOde ter influenciado, também, no maiOr interesse A esta

rota, visto a maior viabilidade pãra a sua execução, influenciando ass¡rn na disputa'

Ðesto forma, nðo houve absolutamente nâda de errado ou

irregular Ëom os procedinrentos administrativos do Pregão Freselcia.l ne 88/20Í8,

instruído pelos autos do Processo de LÍcitdção ns 413/2018, realiz¿do de maneira

rigorosa e criteriosamente, de acordo Ëom as normas estabelecidas pela Leí Íedersl

ns I0.S2A, de I? de iutha de 2002, com a aplicação subsidiária das disposições

pertinente s da LeÍ federal ne 8.666, de 21 de iunho dë !.993.

Falsremos sqors slbre o tlqtsmentÐ íSar!õfiîcl ilqdq.ü tødas As

alunos un¡v?rsitários,úue Ft¡liúam o transqarte'

l-lá muitos anos å Prefeitura oferece transporte aos ãlunts

universitários de Guariba Para as cidades de Araraquara, Matão, Taq

Jaboticabal e Ribeirão Preto e todos os custos da Parte subsidiada Pelo sao

pãg6 com recursos PróPrios.
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Por muitos anos todas estas rotas erann feitas pgr empresas

terceirizadas, e a prefeitura sempre ofereceu subsidio que variavam de 5O% a 7O%

sobre o valor do contrato de fretamento, conforme liberalidade legal'

Em um determinado momento, mesmo ferindo o princípio da

igualdade, a prefeitura resolveu oferecer transporte gratuito, com frota própria, aos

alunos de Matão e Jaboticabal, visto a disponibitidade de veículos,

Desta forma, até a realização deste processo de licitação, pelo

qual tado o transporte voltou a ser terceirizado, a prefeitura mantinha as rotas

Araraquara, Taquaritinga e Ribeirão Preto por empresa terceirizada, subsidiando 70%

do valor do transporte; e Matão e Jaboticabal com frota própria e gratuita.

Aproveitando o termo final do contrato derivado do Pregão

presencial 053/2013, após cinco de execução, a prefeitura se viu de frente com a

instruir um novo prrcesso de licitação pãrä atender o transporte universitário e, com

base no princfpio da igualdade, corrigiu a desigualdade existente e incluiu as rotas de

Matão e Jaboticabal nas.mesmas condições de igualdade das demais, qual seia,TA%

prefeitura e3Q%aluno, para todosr sern distinção'

A bem da verdade mais ohjetiva dos fatos, esta Administração

tomCIu as medidas cabíveis, necessárias e indispensáveis para dar pleno e cebal

cumprirnento aos preceitos normativos da Lei munìcípøl ns 2.477, de 7 de ianeÍrø de

ZO!1, com as alterações dadas pela tei rnunicípal nE 2.698, de 5 de iunho de 2013, que

para não desobedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência, que regem a Administração Pública, à luz do "caput" do artigo

37, daConstituição da República Federativa do Brasll'

A situação de evidente inconformidade näo poderia rnaiE ser

postergada Ou simplesmente protelada, mesmo que para isso uma minoria de

estudantes universitários inconformados e irresignados cCIm o fim do privilégio

discriminatório de viajarem diariarnente até Jaboticabal e Matão, gratuitamente; conn

rnotoristas e ônibus da frota pública municipal, em detrimento de uma maioria que viaia

diariamente, até Ribeirão Preto, Araraquara e Taquaritinga, tendo de pagãr,

obrigatoriarnente, por um preço equivalente a 30% do valor dq fretamento rodoviário.

Assim, a regular instrução do Pregão Presencial

concluída, e CIs contratos administrativns foram devidamente firrnados,
088/?018 foi

nos termos da

ata resolutéria da sessão, resolvendo a inconsistência e igualando os igu
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A sesu¡r trataremos da cümposiçäo Û¡as rotas e itinerár¡æ.

A composição das rotas, visando a definição da estimativa de

quilotragemldiståncia a ser percorrida pelos veículos, leva em consideração o percurso

urbano a ser curnprido em Guariba, tanto para embarque como desernbarque dos

alunos, bem como o percurso urbano na cidade de destino, tanto o desernbarque como

o embarque dos alunos, acrescido do percurso rodoviáriã, que, via de regra, acaba

sendo o percurso que menos representa interferência., salvo a rota de Araraquara que

conta com duas praçãs de pedágio (Dobrada e Araraquara)'

Há que se considerar também, o fato de o município de Guariba

contãr com cerca de 40 mil habitantes, e desprovida de sistema urbano de transporte

coletivo, ú quË condiciona o município a exigir, por medidas de segurança, que as

empresas embarquem e desembarquem os alunos nas imediações de suas residências,

o que eleva a quilometram do itinerárÍo urbano em Guariba, tanto para embargue como

desembarque.

Outro fator que implica na definição da estimativa de quilometram

das rotas é a quantidade de unidades de ensino nas cidades de destino, pois, tratando

dos destaques dados a Jaboticabal e Taquaritinga, enquanto que em Taquaritlnga

'ontämos 
apenas com ETEC. FATEC e uNIESP por exemplo, em Jaboticabal hå unidades

distribuídas pÕr toda a cidade, como por exemplo a UNãSP, cujo carÏlpus lscaliza-åe

deslocado do perímetro urbano da cidade, além, de ETEC, FATEC, SINAC, 5Ã0 tUlZ,

MOURA LACERDA, POLIEDRO, ANGLÕ, COC, OBJETIVO e outras'

Assim, com fundamento nestes fatores, as rotas e itinerários são

definidos, e para o balizamento das cotações, as quilometragens são aferidas

percorrendo e registrando o percurso com base nestas influências, privilegiando todos

os bairros da cidade, bem como todas as unidades de ensino dos destinos. ' )

Ouarìto aos valores contratados Felo Presão CI53t2013-; '

Conforme disposto no 12c Termo de Aditamento do Contrato

I t'.:

:,

Administrativo 183/ZtL3, em anexo,' a municipalidade

transporte universitário para as rotas de Araraquara (noturn

e Taquanitinga {matutino e noturno} nos seguintes valores:

contratou os serviços de

o), Ribeirão Preto (noturno)

-*,v. ä.$*rËs{*'tr/4e#u i.1";it{:! ^";1*{t#t {#xx'1{i} *ä*-1-#4ää - #ffiF *4#é#-{3#* * #¡¿. F*m{*$" *&*
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- €uariba-Araraquara (ida e volta):

- Guariba-Ribeirão Preto (ida e volta):
- Guariba-Taquaritinga (ida e volta):

ffiwæffm&Kw*:m ffimmãm*Pm# #w ffiruxær&fuæ
fi,fiTA## *m ge* Fe#l#

fl i'; l'"i 4S.f,¿Å.;*41##*1 -fi ft

Rs 857,15
R$ 892,02
R$ 742,87

Há que 5e lembrar que, quando deste processo, as rotas de

Jaboticabal e Matão eräm executadas corn veículos de frota própria do município.

Assim, lançadoS estes valores, destaca-se com clare¿a a vantagem

alcançada pelo município com o Pregão 088/2018.

Pondo-se sempre ao inteiro dispor do Tribunal de Contas do Estado

de 5ão paulo para prestar toda e qualquer informação que entenderern necessárias pafa

proporcionar o melhor esclarecimento possível para a mais perfeita elucidação da

instruçäo deste processo e sua execução, neste ensejo, renovo-lhe os mais sinceros

protestos de elevada estima e de profunda e respeitosa admiração.

de Relações Instítucíonais

V;*tw*ffin\'. çi*ærth*ffi6*æribæ "wp"gø*ø.fu r
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Aplicação dos Recursos Próprios em Ensino
Período: Município: Guariba4º Trimestre / 2018

Previsão Atualizada Arrecadação
até o Período

RECEITA DE IMPOSTOS

Proprios 11.461.424,00 12.563.792,69
Transferências da União 27.456.000,00 26.099.633,30
Transferências do Estado 27.696.000,00 31.467.809,60

66.613.424,00 70.131.235,59Total

56.003.024,00 59.004.119,85
10.610.400,00 11.127.115,74

Receitas Líquidas
Retenções ao FUNDEB

Para o Exercício
(Prev. Atualizada)

Até o Período
(Arrecadação)

16.653.356,00 17.532.808,90TOTAL (25%)

APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL

Despesa Paga
(até o Período)

Despesa Liquidada
(até o Período)

Despesa Empenhada
(até o Período)

Dotação Atualizada
(para o Exercício)

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESPESAS PRÓPRIAS EM EDUCAÇÃO

DESPESAS TOTAIS

TOTAL 18.603.941,91 18.258.644,44 18.211.235,83 18.211.235,8326,03 %27,93 % 25,97 % 25,97 %

EDUCAÇÃO INFANTIL 2.288.370,78 2.193.597,81 2.146.189,20 2.146.189,203,13 %3,44 % 3,06 % 3,06 %

ENSINO FUNDAMENTAL 5.705.171,13 4.937.930,89 4.937.930,89 4.937.930,897,04 %8,56 % 7,04 % 7,04 %

RETENÇÕES AO FUNDEB 10.610.400,00 11.127.115,74 11.127.115,74 11.127.115,7415,87 %15,93 % 15,87 % 15,87 %

DEDUÇÕES

TOTAL 4.134,50 4.134,50 4.134,500,01 % 0,01 % 0,01 %

EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00 0,000,00 % 0,00 % 0,00 %
0,00 0,00 0,000,00 % 0,00 % 0,00 %(-) Ganhos de Aplicações Financeiras

ENSINO FUNDAMENTAL 4.134,50 4.134,50 4.134,500,01 % 0,01 % 0,01 %
4.134,50 4.134,50 4.134,500,01 % 0,01 % 0,01 %(-) Ganhos de Aplicações Financeiras

FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO 0,00 %0,000,00 %0,000,00 %0,00

DESPESAS LÍQUIDAS

TOTAL

ENSINO FUNDAMENTAL
EDUCAÇÃO INFANTIL

25,96 %18.207.101,3325,96 %18.207.101,3326,03 %18.254.509,94

7,04 %4.933.796,397,04 %4.933.796,397,04 %4.933.796,39
3,06 %2.146.189,203,06 %2.146.189,203,13 %2.193.597,81

RETENÇÕES AO FUNDEB 15,87 %11.127.115,7415,87 %11.127.115,7415,87 %11.127.115,74

Fonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2Aplicação dos Recursos Próprios em Ensino
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ANEXO A - Tabela de Competência

Período de análise: Município:Janeiro/2018 a Dezembro/2018 Guariba

Última competência disponível para o período em análise:

Entidade Competência*

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA 13/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 13/2018

* Competência: Se refere ao último balancete enviado pelo orgão, referente ao período de análise deste
demonstrativo, utilizado para gerar os resultados das análises.

06/07/2019 22:16Data de geração:

Página 2 de2
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Aplicação com Recursos do FUNDEB
Período: Município: Guariba12 / 2018

Previsão Atualizada Arrecadação
até o Período

RECEITAS DO FUNDEB

Receitas de Transferências 27.405.000,00 28.573.769,60
Receitas de Aplic. Financeiras 1.255.500,00 73.916,93

28.660.500,00 28.647.686,53Total da Receita

17.196.300,00 17.188.611,92MAGISTÉRIO (60%)
28.660.500,00 28.647.686,53TOTAL

APLICAÇÕES MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS

Prev. Atualizada
Para o Exercício

Retido
Até o Período

10.610.400,00 11.127.115,74

RETENÇÕES AO FUNDEB

Despesa Paga
(até o Período)

Despesa Liquidada
(até o Período)

Despesa Empenhada
(até o Período)

Dotação Atualizada
(para o Exercício)

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

Transferências Recebidas Retenções
28.573.769,60 11.127.115,74

APURAÇÃO DO RESULTADO DO FUNDEB
ATÉ O PERÍODO

17.446.653,86
Diferença (Recebido - Retido):
(GANHO)

DESPESAS TOTAIS

TOTAL 33.723.597,97 28.647.686,53 28.647.686,53 28.647.686,53100,00 %117,67 % 100,00 % 100,00 %

MAGISTÉRIO 27.685.997,00 20.880.182,07 20.880.182,07 20.880.182,0772,89 %96,60 % 72,89 % 72,89 %

OUTRAS 6.037.600,97 7.767.504,46 7.767.504,46 7.767.504,4627,11 %21,07 % 27,11 % 27,11 %

DESPESAS LÍQUIDAS
TOTAL

OUTRAS
MAGISTÉRIO

100,00 %28.647.686,53100,00 %28.647.686,53100,00 %28.647.686,53

27,11 %7.767.504,4627,11 %7.767.504,4627,11 %7.767.504,46
72,89 %20.880.182,0772,89 %20.880.182,0772,89 %20.880.182,07
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ANEXO A - Tabela de Competência

Período de análise: Município:Janeiro/2018 a Dezembro/2018 Guariba

Última competência disponível para o período em análise:

Entidade Competência*

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA 13/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 13/2018

* Competência: Se refere ao último balancete enviado pelo orgão, referente ao período de análise deste
demonstrativo, utilizado para gerar os resultados das análises.

06/07/2019 22:16Data de geração:

Página 2 de2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA
ESTADO DE SÃO PAUTO

CNPJ N" 48.664.304/0001-80

DECLARAÇÃO

Declaro, junto ao Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, Unidade Regional de Ribeirão Preto - UR-6, que no Exercício de 2018,

não houve gasto ou despesas de qualquer natureza com pessoal inativo da

Secretaria Municipal de Educação.

Por ser a mais ampla expressão da verdade, assino a

presente declaração.

Guariba, 29 dejulho de 2019

-/..-'á ,/ ''
RoGÉRro AP,eiócrDo DE MrcuEL

Diretor do Departamento de Recursos Humanos

Av. EvaristoYa,z no 1.190 - Fone: (0xx16)-3251-9422 - CEP 14840-000 - Caixa Postal no 49
E-mail: gtariba@guariba.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Guariba
ESTADO DE SAO FAULO

cNPJ 48.664.304/0001 -80

DEcLARAçÃo

Joäo Marques Gouvêa Neto, R.G. no 116511212,

Secretário de Educaçåo do Município de Guariba, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições legais, DECLARA para os fins que se fizerem necessários, especialmente junto

ao Tribunalde Contas do Estado de São Paulo, que o número de vagas ofertadas e o número

da demanda por vagas (número de crianças/alunos matriculados e eventuais listas de espera

porvagas), em 2018, referentes à Creche, Pré-escola, Ensino Fundamental-Anos lniciais e

Ensino Fundamental - Anos Finais, encontram-se indicados na Tabela abaixo:

O referido é verdade e dá fé

Guariba, 25 de julho 2019

Ne ETAPA
VAGAS

OFERTADAS

vrarRícut¡s
EFETIVADAS

VAGAS
REMANESCENTES

ESPERA

POR VAGAS
oBs.

BI 69

MAT I 63t CRECHE

(0 a 3 anos)
565 565 0

MAT II 6

2
pnÉ-¡scou
(4 e 5 anos)

988 948 40 0

3 EF - ANOS INICIAIS 2740 2550 190 0

4 EF - ANOS FINAIS 2294 2094 200 0

Existem apenas solicitações
de transferências para

outras U.E.s e/ou
mudanças de período.

Prof. João Marques Gouvêa Neto
R.G. no 11651212

Secretário Municipal de Educação

'r,.-..r.,,,' .il.i
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Prefettura Municipal de Guariba
ESTADO NT SRO PAULO

tNtu 48.664.304/0CI01,8û

DECLARAçAO

João Marques Gouvêa Neto, R.G. no 1 1651212, Secretário de

Educaçäo do Município de Guariba, Estado de Säo Paulo, no uso de suas atribuições legais,

DECLARA para os fins que se fizerem necessários, especialmente junto ao Tribunal de Contas

do Estado de São Paulo, que as providências adotadas ou em andamento para zerar listas de

espera por vagas na rede municipal de ensino, que apresenta déficit apenas no atendimento à

etapa referente à CRECHE (de 0 a 3 anos) foram.

lnstalação e início do atendimento, com afinalizaçâo das obras, na E.M.E.B. Prof.a

Lucimar dos Santos Cunha Oliveira, em 1110512018, unidade escolar exclusiva para

educação infantil (Convênio Estado/Município - Creche-Escola);

lnstalaçäo e início das atividades, com a finalizaçäo das obras, na E.M.E.B. Padre

Adelino de Carli, em 01/1012018, unidade escolar exclusiva para educação infantil

(Convênio FNDEiMunicípio - Pró-lnfância Tipo B);

Construçäo de duas salas de aulas na E.M.E,B. Raul Bauab (exclusiva de educação

infantil), que encontram-se em execução e previsäo de finalização em outubrol20l9;

Construção de duas salas de aulas na E.ME.B. Prof." Maria Dolores Gomes Peres

Garavello (exclusiva de educaçäo infantil), finalizadas (.lulho/201 9);

Reforma/adequação na E.M.E.B. Amaral Vaz Melone, com a disponibilizaçäo de

novos espaços para abertura de vagas;

Criação de Cargos de Agente de Desenvolvimento lnfantil e abertura de vagas, no

primeiro semestre de 2019, para suprir parte da demanda, possibilitando a ampliaçäo

da oferta de vagas.

a

a

.r'. r-{" :

a

o

a

a

O referido é verdade e dá fé

Guariba, 25 dejulho 2019.

Prof. João Marques Gouvêa
R.G. no 11651212

Secretário MuniciPal de Educaçã
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I-Educ

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

1) *A prefeitura municipal realizou ações e medidas para
monitoramento da taxa de abandono das crianças na idade escolar
(Anos Iniciais do Ensino Fundamental – 1º ao 5º ano)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1) Informe as ações e medidas realizadas:

Resposta:

Comentários:

Monitoramento diário de frequência nas classes; visitas
domiciliares e reunião de pais.

-

1.2) Informe a quantidade de crianças que abandonaram a escola pelos
seguintes motivos:

Resposta:

Comentários:

Dificuldade de acesso à escola: 0
Desinteresse: 0
Necessidade de trabalhar: 0
Outros: 0

-

2) *A prefeitura municipal fez uma pesquisa/estudo para levantar o
número de crianças que necessitavam de creches em 2018?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2.1) Descreva a pesquisa/estudo:

Resposta:

Comentários:

Foram enviados comunicados ao pais, divulgação em rede
social, pesquisa do número de nascimento no hospital nos
últimos seis anos e pesquisa realizada pelo conselho tutelar.

-

2.2) Informe o número de crianças matriculadas na creche:

Resposta:

Comentários:

565

A divergência do número de crianças matriculadas na creche
difere daquele informado para o Censo Escolar (543) em razão
da data base das informações. Os números apresentados para o

1

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 B

A
T

IS
T

A
 D

E
 A

N
G

E
LIS

 S
ILV

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-0C

V
V

-C
U

H
S

-6690-A
85N



I-Educ

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Censo Escolar considerou crianças matriculadas em 31/05/2018,
enquanto neste questionário foi informado o número de
crianças no final do exercício.

2.3) Informe o número de crianças de 0 a 3 anos não atendidas:

Resposta:

Comentários:

138

-

3) *A prefeitura municipal fez uma pesquisa/estudo para levantar o
número de crianças que necessitavam de pré-escola em 2018?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.1) Descreva a pesquisa/estudo:

Resposta:

Comentários:

Assim, como no caso da pesquisa realizada no item 2.1, esta
também valeu-se da análise de dados de matrículas efetivas e
dados oficiais de projeção do IBGE e do Plano Municipal de
Educação. Após esse estudo, observou-se que não temos, em
nosso Município, crianças público alvo da Pré-escola sem
matrícula efetivada.

-

3.2) Informe o número de crianças matriculadas na pré-escola:

Resposta:

Comentários:

948

A divergência do número de crianças matriculadas na pré-
escola difere daquele informado para o Censo Escolar (953) em
razão da data base das informações. Os números apresentados
para o Censo Escolar considerou crianças matriculadas em
31/05/2018, enquanto neste questionário foi informado o
número de crianças no final do exercício.

3.3) *Informe o número de crianças de 4 a 5 anos não atendidas:

Resposta:

Comentários:

0

-

2
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I-Educ

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

4) *A prefeitura municipal fez uma pesquisa/estudo para levantar o
número de crianças que necessitavam dos Anos Iniciais do Ensino
Fundamental (1º ao 5º ano) escolar em 2018?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4.1) Descreva a pesquisa/estudo:

Resposta:

Comentários:

Analisamos os dados oficiais e comparamos com o número de
matrículas efetuadas, também consultamos o conselho tutelar e
ficou evidenciado que não tínhamos crianças público alvo do
primeiro ao quinto ano fora da escola no município.

-

4.2) Informe o número de crianças matriculadas nos Anos Iniciais:

Resposta:

Comentários:

2550

-

4.3) *Informe o número de crianças de 6 a 10 anos não atendidas:

Resposta:

Comentários:

0

-

5) *A prefeitura aplicou algum programa municipal de avaliação de
rendimento escolar no ano de 2018?

Resposta:

Comentários:

Sim, avaliação da empresa contratada (terceirizada)

-

6) Que indicador(es) de qualidade foram utilizados pela prefeitura
municipal para análise da educação dos Anos Iniciais do Ensino
Fundamental (1º ao 5º ano)?

Resposta:

Comentários:

IDEB
IDESP

-

3
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I-Educ

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

6.1) Referente ao IDEB, informe:

Resposta:

Comentários:

Ano da última avaliação: 2017.00
Nota do município na última avaliação: 6.30
Meta do município na última avaliação: 5.90

-

6.2) Referente ao IDESP, informe:

Resposta:

Comentários:

Ano da última avaliação: 2017.00
Nota do município na última avaliação: 4.41
Meta do município na última avaliação: 0.00

O IDESP não fornece a meta por município e sim metas por
Unidade Escolar, por este motivo não foi colocado um número
maior que "0".

7) Há publicação trimestral das receitas e despesas relativas à
Educação?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

8) *O município possui o Plano Municipal de Educação?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

8.1) Informe o nº da lei:

Resposta:

Comentários:

2903/2015

-

8.2) Informe a data da promulgação:

Resposta:

Comentários:

19/06/2015

-

4
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I-Educ

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

9) *Sobre a infraestrutura de ensino com apoio da Tecnologia, todas
as escolas dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano)
possuem laboratórios ou sala de informática com computadores para os
alunos da rede escolar municipal?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

9.1) *Qual a quantidade de computadores em funcionamento e com
acesso à rede (banda larga) destinados às aulas de informática em
todas as escolas do município?

Resposta:

Comentários:

119

-

10) *Sobre a infraestrutura das escolas dos Anos Iniciais do Ensino
Fundamental (1º ao 5º ano), informe:

Resposta:

Comentários:

Quantidade de escolas adaptadas para receber crianças com
deficiência (Rampas e vias de acesso à escola, adaptação de
salas de aula, banheiros e áreas de esporte e recreação): 8
Quantidade de escolas que possuem quadra poliesportiva
coberta com dimensões mínimas (18mx30m): 8

-

11) *Sobre a infraestrutura e necessidade de reparos nas unidades de
ensino destinadas à creche, pré-escola e dos Anos Iniciais do Ensino
Fundamental (1º ao 5º ano) do município no ano de 2018, responda:

Resposta:

Comentários:

Quantas unidades de ensino necessitavam de reparos (conserto
de janelas, rachaduras, infiltrações, fiação elétrica,
substituição de azulejos danificados, etc) em dezembro de
2018?  0
Quantas unidades de ensino tiveram seu funcionamento
interrompido ou foram abandonadas por problemas de
infraestrutura?  0

-

12) Qual a quantidade de dias letivos no ano de 2018?

Resposta:

Comentários:

204

-

5
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I-Educ

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

13) Qual o piso salarial mensal dos professores no município?

Resposta:

Comentários:

Creche: R$ 2,905.08
Pré-escola: R$ 2,905.08
Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano): R$
2,905.08

Cumpre informar que os números apresentados refere-se ao
valor proporcional a 40 horas semanais. Não obstante, os
professores do Município possuem jornada de 30 horas semanais
perfazendo uma remuneração mensal de R$ 2.178,81.

14) *O município divulga e cumpre o cardápio pré-estabelecido pela
nutricionista?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

15) Existe um estudo anual do traçado e tempo de viagem das rotas do
transporte escolar?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

15.1) Qual a média de tempo (em minutos)?

Resposta:

Comentários:

55

-

16) Qual a idade média da frota escolar, em anos?

Resposta:

Comentários:

6.00

-

17) Como é feita a preparação da merenda no município?

Resposta:

Comentários:

Nas escolas (que possuem merendeiras)

-

6
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I-Educ

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

18) *Existe um controle por meio de relatórios elaborado pela
nutricionista que permita atestar as condições físicas/estruturais
da cozinha, higienização e acondicionamento dos alimentos e
acompanhamento/aceitação do cardápio proposto na rede escolar
municipal?

Resposta:

Comentários:

Não

Não são elaborados com periodicidade semanal ou mensal. É
realizado anualmente.

19) *Todos os professores da Educação Básica possuem formação
específica de nível superior, obtida em curso de licenciatura na
área de conhecimento em que atuam, conforme instituído no art. 62 da
Lei Nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996?

Resposta:

Comentários:

Não

-

19.1) Qual o percentual de professores que possuem?

Resposta:

Comentários:

93.24%

Em 31/12/2018 a Rede Municipal possuía: 172 PEB I, sendo que
desse total, 3 possuem apenas formação em nível médio -
Magistério e 16 possuem nível superior não específico; 109
PEB II, todos com formação específica em nível superior.

20) *O Conselho de Alimentação Escolar elaborou atas que permitam
atestar as condições físicas/estruturais da cozinha, higienização e
acondicionamento dos alimentos, bem como avaliar o cardápio e sua
aceitação pelos alunos, considerando itens como quantidade e  (...)

Resposta:

Comentários:

Sim

-

20.1) Qual a quantidade de visitas que o CAE realizou nas escolas
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano) no ano de
2018?

Resposta:

Comentários:

1

-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

21) *O município utilizou algum programa específico que desenvolveu
as competências de leitura e escrita de seus alunos na rede
municipal?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

21.1) Qual?

Resposta:

Comentários:

Projeto de Leitura Escolar

-

21.2) Qual o percentual de cobertura:

Resposta:

Comentários:

No 1º ano: 96.40%
No 2º ano: 96.40%
No 3º ano: 96.40%
No 4º ano: 92.50%
No 5º ano: 92.50%

-

22) Informe o número de turmas no ano de 2018:

Resposta:

Comentários:

Creche: 33
Pré-escola: 42
Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano): 105

-

23) Informe a quantidade de docentes na Secretaria Municipal da
Educação no ano de 2018 atuando como:

Resposta:

Comentários:

Professores com atribuição em sala de aula: 374
Diretores de escola: 21
Vice-diretores de escola: 5
Coordenadores Pedagógicos: 17
Professores que desempenharam outras funções de natureza
pedagógica: 10
Professores readaptados que desempenharam funções destituídas
de natureza pedagógica: 2
Professores não readaptados que desempenharam funções
destituídas de natureza pedagógica: 0
Professores afastados por licença médica: 7

-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

24) Na Rede Municipal de Ensino há atendimento educacional
especializado para portadores de necessidades especiais?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

24.1) Assinale quais formas:

Resposta:

Comentários:

Sala de Recursos

-

25) *Quantos estabelecimentos de ensino da rede pública municipal
possuíam AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros) vigente no
ano de 2018?

Resposta:

Comentários:

1

EMEB Prof.ª Lucimar Santos Cunha de Oliveira (Vila Virgínia).

26) Informe o número de retenções (exceto as decorrentes de
abandono) registradas no ano de 2018:

Resposta:

Comentários:

Anos Iniciais: 19
Anos Finais: 95

-

27) *Informe a quantidade de turmas dos Anos Iniciais que tinham no
ano de 2018:

Resposta:

Comentários:

Até 24 alunos: 54
De 25 a 30 alunos: 50
De 31 a 33 alunos: 1
Acima de 33 alunos: 0

-

28) *Informe a quantidade de turmas dos Anos Iniciais em que o
espaço por aluno em sala de aula (área da sala dividida pelo nº de
alunos) era:

Resposta: Superior ou igual a 1,875 m²: 77
Superior ou igual a 1,20 e inferior a 1,875 m²: 28
Superior ou igual a 1,00 e inferior a 1,20 m²: 0
Inferior a 1,00 m²: 0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Comentários: -

29) Informe o número de alunos matriculados dos Anos Iniciais (1º ao
5º ano) por turno no ano de 2018:

Resposta:

Comentários:

Manhã: 1560
Tarde: 990
Noite: 68
Período integral: 0

-

30) Informe a quantidade de professores efetivos no ano de 2018:

Resposta:

Comentários:

Creche: 22
Pré-escola: 44
Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano): 114

-

31) Informe a quantidade de professores temporários no ano de 2018:

Resposta:

Comentários:

Creche: 8
Pré-escola: 2
Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano): 18

-

32) Qual foi o número de aulas vagas nos Anos Iniciais (1º ao 5º
ano) durante o ano de 2018?

Resposta:

Comentários:

0

-

33) Quantos alunos dos Anos Iniciais (1º ao 5º ano do ensino
fundamental), matriculados em escolas municipais, participaram,
durante o ano de 2018, de projetos de recuperação ou reforço
escolar?

Resposta:

Comentários:

388

-
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IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

34) O Conselho Municipal de Educação aprovou as contas da Secretaria
Municipal de Educação referente ao exercício de 2017?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

35) Existem ações de aproximação da escola com as famílias e
incorporação da comunidade à escola?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

35.1) Quais ações?

Resposta:

Comentários:

CAFE e Reunião de pais.

-

36) Informe a porcentagem de professores efetivos com pós-graduação
no ano de 2018:

Resposta:

Comentários:

Creche: 90.00%
Pré-escola: 86.00%
Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano): 85.00%

-

37) Informe a quantidade total (dias) de ausência dos professores
por faltas (incluindo os afastamentos legais) para os Anos Iniciais
do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano):

Resposta:

Comentários:

Faltas injustificadas: 20
Faltas justificadas: 155
Licença médica: 646
Licença maternidade/paternidade: 0
Abonos: 477
Outros (inclusive ausências pontuais amparadas por lei): 0

-

38) Indique o número de escolas da rede pública municipal que
possuíam as seguintes etapas no ano de 2018:

Resposta: Apenas Creche: 1
Apenas Pré-escola: 0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Comentários:

Apenas Anos Iniciais: 3
Apenas Anos Finais: 5
Creche + Pré-escola: 7
Pré-escola + Anos Iniciais: 4
Anos Iniciais + Anos Finais: 1
Creche + Pré-escola + Anos Iniciais: 0
Creche + Pré-escola + Anos Iniciais + Anos Finais: 0

A diferença do número de escolas na rede pública municipal em
relação à quantidade informada no Censo Escolar (20) é em
razão da inauguração em 01/10/2018 da EMEB Padre Adelino de
Carli, após a data base das informações apresentada para o
Censo.

39) O Município possui, no planejamento, ações governamentais para
enfrentamento ao bullying?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

39.1) Quais?

Resposta:

Comentários:

O trabalho é realizado como tema transversal.

-

40) Quantos estabelecimentos de ensino estavam funcionando em
período integral durante o exercício de 2018?

Resposta:

Comentários:

Apenas Creche: 0
Apenas Pré-escola: 0
Apenas Anos Iniciais: 0
Apenas Anos Finais: 0
Creche + Pré-escola: 8
Pré-escola + Anos Iniciais: 0
Anos Iniciais + Anos Finais: 0
Creche + Pré-escola + Anos Iniciais: 0
Creche + Pré-escola + Anos Iniciais + Anos Finais: 0

-

41) Quantos alunos da rede municipal concluíram o ano letivo de 2018
em escolas de tempo integral (7 horas ou mais por dia)?

Resposta: Creche: 493
Pré-escola: 263
Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano): 0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Comentários: -

42) *O Conselho Municipal de Educação é atuante e demonstra eficácia
do controle social?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

42.1) Houve irregularidades?

Resposta:

Comentários:

Não

-

43) Quanto foi aplicado de recursos municipais, em reais, na
capacitação e avaliação do corpo docente municipal em 2018?

Resposta:

Comentários:

Creche: R$ 4,371.36
Pré-escola: R$ 8,742.72
Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano): R$
24,134.94

-

44) O município utiliza material didático elaborado por empresa
terceirizada (livros e/ou apostilas de sistemas de ensino)?

Resposta:

Comentários:

Sim

O município de Guariba só utiliza Material Didático de
empresa terceirizada na Educação Infantil. O ensino
Fundamental I e II são atendidos pelos seguintes programas:
PNLD - MEC e Ler e Escrever - SEE-SP.

44.1) Informe a CNPJ e Razão social da(s) empresa(s)

Resposta:

Comentários:

PUBLICACOES BRASIL CULTURAL LTDA  - CNPJ 05.641.768/0001-68

-

45) Qual a principal razão para pagamento de horas extras para os
professores?

Resposta:

Comentários:

Não existe pagamento de horas extras

-
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46) Todos os condutores da frota escolar possuem CNH (Carteira
Nacional de Habilitação) válida, na categoria “D” ou “E”?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

47) Qual a data de início do ano letivo de 2018?

Resposta:

Comentários:

08/02/2018

-

48) Qual a quantidade total de professores/profissionais de educação
em sala de aula para atendimento constante e direto dos alunos da
rede municipal?

Resposta:

Comentários:

Creche: 35
Pré-escola: 46
1º ano - Ensino Fundamental: 23
2º ano - Ensino Fundamental: 23
3º ano - Ensino Fundamental: 24
4º ano - Ensino Fundamental: 23
5º ano - Ensino Fundamental: 22

-

50) *Houve entrega do material didático (livros, apostilas, etc.)
aos alunos na rede municipal?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

50.1) *Data da entrega do material:

Resposta:

Comentários:

19/02/2018

-

51) *Houve entrega do uniforme escolar à rede municipal no ano de
2018?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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51.1) *Data da entrega do material:

Resposta:

Comentários:

19/02/2018

-

52) *Existe um programa de inibição ao absenteísmo de professores em
sala de aula (incluindo os afastamentos legais)?

Resposta:

Comentários:

Sim, com benefício financeiro; com processo de perícia médica
municipal; com programas de prevenção à saúde do professor

-

53) *A Prefeitura/Secretaria da Educação Municipal possui Plano de
Cargos e Salários para seus professores?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

53.1) *O plano estimula a boa qualidade e a assiduidade dos
professores, com avaliação de desempenho e mecanismo de premiação
para os melhores resultados de professores (implantação de um regime
meritocrático)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

54) Informe o total de horas de treinamento e capacitação oferecidos
pelo município destinados a professores no exercício de 2018:

Resposta:

Comentários:

Creche: 22
Pré-escola: 122
Ciclo I: 152

-

55) *Houve entrega do Kit escolar à rede municipal no ano de 2018?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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55.1) *Data da entrega:

Resposta:

Comentários:

19/02/2018

-

56) *Quantas reuniões foram realizadas pelo Conselho Municipal de
Educação no último exercício?

Resposta:

Comentários:

4 a 5 reuniões

-

57) Quanto ao número de profissionais da educação não docentes (Ex:
monitor, pedagoga, psicóloga, secretária, etc) atuantes nos Anos
Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano), informe:

Resposta:

Comentários:

Número de profissionais ocupantes de cargos de provimento
efetivo: 103
Número de profissionais temporários: 0

-

58) *O Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB vem
cumprindo as atribuições de sua competência?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

59) *O Conselho de Alimentação Escolar vem cumprindo as atribuições
de sua competência?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

63) Gostaria de registrar suas impressões, comentários e sugestões a
respeito do presente questionário? Não deixe de indicar, por favor,
as questões que você considera relevantes, mas não foram – ou o
foram apenas superficial e inadequadamente – abordadas nos itens
acima. Obrigado.

Resposta:

Comentários:

Não

-

16

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 B

A
T

IS
T

A
 D

E
 A

N
G

E
LIS

 S
ILV

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-0C

V
V

-C
U

H
S

-6690-A
85N



DECLARAçAO

João Marques Gouvêa Neto, R.G. rìo 11651212,

Secretário de Educação do Município de Guariba, Estado de Säo Paulo, no uso de suas

atribuições legais, DECLARA para os fins que se fizerem necessários, especialmente junto

ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que os professores da Educação Básica que

näo possuíam formação específica de nível superior, obtida em curso de licenciatura na área

de conhecimento em que atuaram em 2018, ingressantes no período em que a formação

mÍnima exigida foi em nível médio - Magistério, são:

PRoFEssoREs.SEMJ.ohM#çÃg¡sBEcJt!c.4 o¡ ¡¡íve l supERtoR NA Án¡R oe nrunçÃg - vtuNlctpAr

Ne NOME ronrv¡nçÃo RG CPF
DATA DE

¡onnrssÃo

t ADRIANY AMBROSIO
vrRcrstÉnro/ESTU Dos soctAts -

PÓS EM PSICoPEDAGoGIA
20.029.t08-7 162.169.678-96 t6/03/1990

2

CLEIZILDA GARDELLI

SRRNoÃo oos
SANTOS

vRcrsrÉnro 13.179.827-3 027.553.938-58 28/01/!9e3

3
CONSUELO SUAREZ

RODRIGUES

MAGrsrÉRro/LETRAS - pós rvl
ADMTNTSTRAÇÃo E supEnvlsÃo

29.834.695-3 287.294.21.8-10 ot/08/zoor

4

FABIANE NOGUEIRA

DE ANGELIS

CASSALETT (1)

vRcrsrÉnlo/EST. soctAts - pÓs v
PSICOPEDAGOGIA / DIREÇÃO /
cooRDENAÇÃo Escolnn

22.704.187-4 178.769.608-12 o2losl2oor

5

FABIANE NOGUEIRA

DE ANGELIS

CASSALETI (2)

vracrsrÉnro/¡sr. soclnrs - pós

EM PSrcoPEDAcoGtA / ornEçÃo /
cooRDENAÇÃo rscoLnn

22.t04.187-5 178.769,608-13 2310612004

6*
KARTNA cÂtrroloo oo
NASCIMENTO

IvrRclsrÉnro 26.454.646-5 02/0s/200!

7
KATIA JUSTINA

BAETA PESTRINI

vncrsrÉnro/unre vlÁlcn - pós
EM PSrcoPEDacoeln/crsrÃo 20. L01.919-X 156.201.918-00 t4/03/2002

8
LUCIAN I APARECIDA

DE LIMA

rvRcrsrÉnro/LETRAS - pós ev
LTTERATURA E RruÁusr oE
DISCURSO

21.101.672 162.165.518-09 0t/03/2002

9

LUCIMARA DI

MASTROGIROLAMO

Brccto
vRe rsrÉnro/LETRAS 26.852.534-l 256.031.508-40 02/os/200!

10
MARIA REGINA

MATURO SOFALO

vne rsrÉnro/EDUCAÇÃo
Rnrísrca - pós ev 17.050.939 337.ss2.768-36 02/0s11986
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PSICOPEDAGOGIA

LL
MARLI BUCHIO

SARANZO

MAGISTÉRIO/CIÊ NCIAS - PÓS EM
PSICOPEDAGOGIA 1.2.970.928-1 034.414.308-24 0t/08/!98s

1.2 ROBERTA RAGAZZI MAGISTÉRIO 18.818.746 t41.20t.778-58 ttl02lt9e3
13 ROSA MARIA ATIQUE MAGTSTÉRtO/ARTE 1,8.425.750-5 187.r55.298-27 23/08/r99e

l4 ROSANA APARECIDA

CAPORUSSO

MAGISTÉRIO/LETRAS - PÓS EM
LíNGUA PoRTUGUEsA

21.806.169 186.s50.978-70 0210s1200t

15
ROSELI CRISTINA

MININO
MAGISTÉRIO/LETRAS - PÓS EM
PSICOPEDAGOGIA

18.818.753-6 062.s83.358-96 rtl02/7993

16
VALERIA CRISTINA

PETRINICONTIM

MAGTSTÉRtO/ED UCAçÃO
ARTísrcA - Pós EM EDUcAçÃo
ESPECIAL

18.820.530-5 081.631.748-89 t!/02/1993

* Professora readaptada

* Professora aposentou-se em 2511012018

O referido é verdade e dá fé

Guariba, 25 de julho 2019

Prof. João Marques Gouvêa Neto
R.G. no 1165121'2

Secretário Municipal de Educação

Ne NOME FORMAçÃO RG CPF
DATA DE

ADMTSSÃO

t CRISTIANE DE

LAURENTIZ BARIZAN
MAGISTÉRIO/H ISTÓRIA 18.7t2.349 141.502.058-30 19/osltss4

2*
ROSEMARY DE LUCA

BUCHIO

MAGTSTÉRtO/ARTES E DESENHO

GEOMÉTRICO
20.099.046-9

3
SIMONIA APARECIDA

MATURO FREDIANI

MAGISTÉRIO/ESTU D05 SOCIAIS -

PÓS EM ALFABETIZAÇÃo E

LEÏRAMENTO
18.573.368 t4t.20t.888-92 08/02/t993
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oE

o

O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIo Do SISTEMA ELETRONICo VlA FACIL BoMBEIRos,
PARA A EDlFlcAçÃo ou AREA DE Rlsco ABAlxo, Nos rERMos Do REGUT-AMENT9 DE 5EGURANçA coNTRA tNcÊNDto Do ESTAD9

DE SÃO PAULO.

POLíCh MILITAR DO ESTADO DE SAO PAULO

TTffiPü Mffi BOMffiËIRüS

ÅUTü ÐH VIST$RIA ÐS CTRPO DË BOMßHIROS

AVCB No 338662

Projeto Ne 22557 6 / 3518602 / 20!7
Endereço: RUA FERNANDO MARQUES

Complemento: Bairro:JARDIM VIRGINIA
Município: GUARIBA

Ocupação: CRECHE

Proprietário: PREFEITURA MUNtCtPAL DE GUARTBA

Responsável pelo Uso: PREFETTURA MUNICtpAL DE GUARTBA
Responsável Técnico: WALMTR GOMES DA VETGA JUNIOR
CREA/CAU: 5069952400-SP ART/RRT: Z8OZ7Z3OI8OO521j.O
Área Total (mz): 813,78 Área Aprovada (mr):813,7g
Validade: 09I)L/ZOZI
Vistoriador: SUBTEN PM RAFAEL MAGGI
Homologação: CAP PM VITOR PUATO DE ALMETDA
oBSERVAçÕES:

Ns:0000

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visível ao público. 2) Compete ao proprietár¡o ou responsável pelo
uso da edificação a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização,
providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassação do AVCB, independente das responsabilidades civis e criminais.

r
Doci-¡rnento emiticJo eletroiricamente pelo Sistenla Via Fácil Bombeires. Para verific*r sili;

autenticiciade acesse â pag¡na do torpo de Bombeìros www.corpÕdebon'lbeiros sp.g*v br . olr
L¡tilìze o aplicativo para dispositivos moveis "Bombeiros Sp',.

I

Guariba, 5 de Fevereiro de 2018
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ÐE

POLíCh MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

CORPO NË BOMBËIROs

AUTO NH V$TORIA TO CORPO D[ BOMBEIRCIS

AVCB No 399994
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO VIA FÁCIL BOMBEIROS,

PARA A EDlFlcAçÃo ou ÁREA DE Rrsco ABAtxo, Nos rERMos Do REGULAMENTo DE SEGURANçA coNTRA tNcÊNDto Do EsrADo

DE SÃO PAULO.

o

Projeto Ns 174385/35 1.8602/ 2077
Endereço: AV. LUIZ CARLOS LONETTO

Complemento: Bairro:RESIDENCIAL MARIO CAZERI

Município: GUARIBA

Ocupação: ESCOLA DE EDUCAçÃO tNFANT|L
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Responsável pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARTBA

Responsável Técnico: DURVAL ALVES SILVEIRA SOBRTNHO

€REA/CAU: 0601710789 ART/RRT: 28027230!800!3473
Área Total (m'l): 739,00 Área Aprovada (m,):739,00
Validade: L5/03/2022
Vistoriador: SUBTEN PM LEANDRO CEZAR FERREIRA LETTE

Homologação: 1. TEN PM WELLINGTON FERREIRA DA STLVA

oBSERVAçÕES:

Ne: 591

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visível ao público. 2) Compete ao proprietár¡o ou responsável pelo

uso da edificação a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de segurança contra ¡ncêndio em condições de utilização,
providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassação do AVCB, independente das responsabilidades civis e criminais.

t
Documento emitido eletro¡ricamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar suæ

autenticidade åcesse a páginâ do Corpo de Bombeiros w,,¡/\/r.corpodebambe!ros sp.gov irr . olr

Lltiiize o aplicativû para dispositivos moveis "Bombeiros Sp".

¡

HE
Guariba, 15 de Março de 2019
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OE.B

POLíCh MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

EffiPM SË ffiüMBËIRÜ$

ÂIJTÛ ilH VISTOR¡A DO CüffiPCI Ðffi ßüMßHIM$S

AVCB No 400426
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO VIA FÁCIL BOMBEIROS,

PARA A EDIFICAçÃO OU AREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMos Do REGUIÂMENTo DE SEGURANçA coNTRA INCÊNDIo Do EsTADo

DE 5ÃO PAULO.

Projeto Ne 030272/35 !8602 / 2Ot9
Endereço: AVENIDA AUGUSTO RODRIGUES DE OLIVEIRA, 101 Ne: 101
Complemento: Bairro:REStDENCtAL CLEMENTINO pOLtTTl

Município: GUARIBA

Ocupação: FRALDÁRIO, 02 BERçÁRIOS, 06 SALAS DE ATIVIDADEs, REFEITÓRIo, coZINHA, LAVANDERIA, SANITÁRIoS, SECRETARIA,
DIRETORIA, COPA, SALA MULTIUSO.
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARTBA

Responsável pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARTBA

Responsável Técnico: RICARDO YUKIO HAMA
CREA/CAU: s070301853-SP ART/RRT: 28027230190185569
Área Total (m'z): 813,78 Área Aprovada (mr):8L3,78
Validade: 19/02/2022
VistoTiadoT: SUBTEN PM LEANDRO CEZAR FERREIRA LEITE

Homologação: L. TEN PM WELLINGTON FERRETRA DA STLVA

oBSERVAçÕES:

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visível ao público. 2) Compete ao proprietário ou responsável pelo
uso da edìficação a responsabìlidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de utìlização,
providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassação do AVCB, independente das responsabilidades civis e criminais.

t
Documento emit¡dc eletronicamente pe¡o Sisterna Via Fácil Eonrbelros. Para verificc¡^sr-ra

autentic¡dede ace$se a págìna do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros sËl.qov lti or.l

Lrtilize o apl¡cativo para d¡spositivos móveis "Bombeircs Sp',.

..f

t

Guariba, 19 de Março de 2019
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POLíCh MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

C$NPü DH BTMBËIRüS

ÂIiTO DË VISTCIRIA DT CORPO DË BOMßËIROS

AVCB No 405492
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO VIA FÁCIL BOMBEIROS,

PARA A EDIFICAçÃO OU AREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMos Do REGUI.AMENTo DE SEGURANçA coNTRA INCÊNDIo Do EsTADo

DE SÃO PAUIO.

Projeto Ne 172050/35 18602/ 20tt
Endereço: RUA: SAMPAIO VIDAL Ne: 528
Complemento: Bairro:CENTRO
Município: GUARIBA

Ocupação: ESCOLA (E-1)

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARTBA

Responsável pelo Uso: PREFEITURA MUNtCtPAL DE GUARTBA
Responsável Técnico: DURVAL ALVES StLVEtRA SOBRTNHO

CREA/CAU:0601710789 ART/RRT: ZBOZ7Z3Ot7255tt72
Área Total (m'zl:751,,70 Área Aprovad a lm2l:75l,7e
Validade: 22/04/2022
Vistoriador: 1. SGT PM GIULIANO TAVARES

Homologação: CAP PM JEAN GOMES PTNTO

OBSERVAçöES:,,CONFORME PREVISTO NO ARTIGo 80 E PARÁGRAFo ÚNIco DA PoRTARIA N9 ccB-oo3/8oo/Ig,o INTERESSADo
DEVERA sUBSTITUIR O PROJETO TÉCNICO FíSICO POR PROCESSo EM FORMATo ELETRÔN|co, EM TEMPo HÁbIL suTIcI¡NTE PARA
NÃo coMpRoMETER suA RENovAçÃo suBsEeuENTE..

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada princìpal da edificação, em local visível ao público. 2) Compete ao proprietário ou responsável pelo
uso da edificação a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização,
providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassação do AVCB, independente das responsabilidades civis e criminais.

Guariba, 23 de Abril de 2019

I
Docu¡mento emitido eietronicame¡lte pelo Sistema Via Fácìl Bor¡berros. Para velifrcar *L¡a

autentic¡dâde ãces$e a páginâ do Cor¡:o de Bombeìros wwiv.corpodebambeiras.sp,çov br oiJ

utilize o aÍllicativo pårâ dispositivas móveis "Bombeiros Sp,'.

I
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ffi ffiTRTBUNAL DE coNTAS Do ESTADo DE sÃo paulo
UNIDADE REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO _ UR-06

TERMo DE vERtFtceçÃo
v FtscALtzaçao oRDENADA - MERENDA ESCOLAR

Município: Guariba

Órgão: Prefeitura Municipal

Exercício: 2018 - TC-0041 39.989.1 I
Data da Verificação : 30107 12019

Conforme verificação in loco realizada na data aclma na EMEB

Gino Bellodi, constatamos que parte dos apontamentos de irregularidades apurados em

razäo da V Fiscalizaçäo Ordenada de 2018 ainda não foram corrigidos, conforme listado

abaixo:

E

lrregularidades constatadas na
Fiscalização Ordenada do dia 09/08/2018

Situação verificada nesta oportunidade

As portas e janelas das áreas de
armazenamento e preparo dos alimentos
näo possuem telas milimetradas;

Regularizado parcialmente (não há telas milimetradas
nas portas). Além disso, não há dispositivo de
fechamento automático das portas da ârea de
preparação e armazenamento dos alimentos.

Tudo isso, em desacordo com o item 4.1.4 do Anexo
da Resolução RDC no 216, de 15 de setembro de 2004
(ANVTSA).

Não há alvará ou licença de funcionamento
emitido pela Vigilância Sanitária;

Não regularizado.

Não há Relatório de lnspeção de Boas
Práticas emitido pela Vigilância Sanitária;

Não regularizado

Não há refeitório para os alunos; Não regularizado. A merenda é servida em pátio aberto
nas laterais. No local há 07 jogos de mesas com 14
bancos (cada banco possui 5 assentos).

Não há cardápio por faixa etária; Não regularizado. A escola possui alunos do 1o ao 90
ano (segundo a Diretora da Escola compreende alunos
de 6 a 15 anos de idade).

Não há cardápio especial para alunos que
necessitem de atenção nutricional;

Prejudicado. A Origem asseverou que não há demanda
por cardápio especial na escola visitada e que no
momento da matrícula e durante as reuniöes com
pais/representantes (realizadas no inÍcio do ano letivo
e a cada bimestre) é verificado se há alunos nessa
condição.

A nutricionista responsável näo elaborou as
Fichas Técnicas de Preparo (Documento
individual para cada alimento, indicando o
tipo - arrcz, bife, salada, etc., sua
composiçäo nutricional e modo de preparo);

Näo regularizado

Não há separação de amostras para o
controle da merenda fornecida;

Não regularizado.

O CAE não fìscaliza as condições da
merenda na escola;

Não regularizado.

Não há registro sobre a última fiscalização
do CAE;

Não regularizado.

Näo há AVCB - Auto de Vistoria do Corpo
de Bombeiros no prazo de validade;

Näo regularizado.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
UNIDADE REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO - UR-06

Nossa verificação deu-se na presença do sr. João Marques
Gouvêa Neto (Secretário Municipal de Educação), da Sra. Andrea Morato de Faria
(Diretora de Escola) e da Sra. Ana Paula Vicentini (Chefe de Serviço Administrativo), que
também assinam o presente termo.

Guariba, 30 de julho de 2019

GELIS SILVA
da Fiscalização

UR.6.4 - TCE/SP

ANDR ANA PAULA VICENTINI
Diretora de la
EMEB Gino Bellodi

Chefe de Serviço Administrativo
Prefeitura Municipal de Guariba

Os ingredie ntes abertos não são etiquetados
com as seguintes informaçöes: nome do
produto, data da retirada da embalagem
original e plazo de validade após a abertura;

Não regularizado.

No ocal nao há termom etro pa ra aferição da
adeq uaçäo da tem peratu ta dos produtos
congelados AS recomendaçöes dos
fab ricantes ou, na ausencta as
estabelecidas no art. 34 da Portaria CVS no
5, de 0910412013.

Não regularizado.

JOÃo MARQUES GoUVÊA NETo
Secretário Municipal de Educação

Prefeitura Municipal de G
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Aplicação dos Recursos Próprios em Saúde
Período: Município: Guariba4º Trimestre / 2018

Previsão Atualizada Arrecadação
até o Período

RECEITA DE IMPOSTOS

Proprios 11.461.424,00 12.563.792,69
Transferências da União 25.356.000,00 24.080.248,89
Transferencias do Estado 27.696.000,00 31.467.809,60

64.513.424,00 68.111.851,18Total

Para o Exercício
(Prev. Atualizada)

Até o Período
(Arrecadação)

9.677.013,60 10.216.777,68TOTAL (15%)

APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL

Despesa Paga
(até o Período)

Despesa Liquidada
(até o Período)

Despesa Empenhada
(até o Período)

Dotação Atualizada
(para o Exercício)

Valor % Valor % Valor % Valor %

APURAÇÃO DA APLICAÇÃO

21.631.044,51 33,53 % 20.047.957,99 19.760.093,94 19.742.834,7029,43 % 29,01 % 28,99 %DESP. TOTAL C/ REC. PRÓPRIOS
0,00 0,00 0,000,00 % 0,00 % 0,00 %DEDUÇÕES

DESPESA LÍQUIDA DA SAÚDE 20.047.957,99 19.760.093,94 19.742.834,7029,43 % 29,01 % 28,99 %

Fonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2Aplicação dos Recursos Próprios em Saúde
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ANEXO A - Tabela de Competência

Período de análise: Município:Janeiro/2018 a Dezembro/2018 Guariba

Última competência disponível para o período em análise:

Entidade Competência*

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA 13/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 13/2018

* Competência: Se refere ao último balancete enviado pelo orgão, referente ao período de análise deste
demonstrativo, utilizado para gerar os resultados das análises.

06/07/2019 22:16Data de geração:

Página 2 de2
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I-Saúde

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

1) *O município possui informação sistematizada sobre os
gargalos/demanda reprimida de atendimento ambulatorial/hospitalar de
média e alta complexidade de referência para a Atenção Básica?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1) Que tipo de sistema?

Resposta:

Comentários:

Terceirizado

O gerenciamento da demanda reprimida na alta complexidade é
realizado pelo sistema da SES (sistema CROSS) as demais,
atenção básica e especializada, utiliza-se sistema contratado
da empresa "GOVBR".

1.2) Qual é o tempo médio de espera (em dias) até a primeira
consulta?

Resposta:

Comentários:

90

Para as especialidades da média complexidade o agendamento
varia entre 30 à 90 dias

2) *O município disponibiliza consultas médicas à distância
utilizando instrumentos tecnológicos (telefone, Internet, etc.)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

3) *O Município divulga nas UBS em local acessível ao público a
escala atualizada de serviço dos profissionais de saúde contendo o
nome e o horário de entrada e saída destes servidores?

Resposta:

Comentários:

Não

Disponibilizava apenas dos médicos, psicólogos e terapeutas.
Não era disponibilizada, em 2018, a escala dos demais
profissionais de saúde como enfermeiros, auxiliares e
técnicos de enfermagem.
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I-Saúde

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

4) *Quantas unidades de saúde (estabelecimentos físicos) possuem
AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros)?

Resposta:

Comentários:

2

Vila Amorim e Jardim Hortência.

5) *Quantas unidades de saúde (estabelecimentos físicos) possuem
alvará de funcionamento da Vigilância Sanitária?

Resposta:

Comentários:

7

-

6) *O município possui gestão de estoque dos materiais/insumos e
medicamentos  (Ex.: luvas, capotes, gorros, máscaras, seringas,
antiinflamatórios, analgésicos, insumos odontológicos) para
operacionalização da sua atenção básica: estoque mínimo, variação do
es (...)

Resposta:

Comentários:

Sim (informatizada)

-

6.1) *Quantas unidades de saúde possuem?

Resposta:

Comentários:

1

O estoque é centralizado no Ambulatório Municipal de
Especialidades Pref. Dr. Hermínio de Lorentiz Neto.

7) *O atendimento nas unidades municipais  que prestam assistência
em saúde já foi interrompido ou descontinuado por falta de insumos?

Resposta:

Comentários:

Não

-

8) O muncípio possui o componente municipal do Sistema Nacional de
Auditoria estruturado?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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I-Saúde

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

9) *A prefeitura realizou campanha anual ou incentivo em grupos de
gestantes para a promoção do aleitamento materno?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

10) Qual o percentual de cobertura da população-alvo, em média, nas
campanhas de vacinação?

Resposta:

Comentários:

Referente ao calendário de vacinação do 1º ano de vida:
92.57%
Referente ao calendário de vacinação do 2º ano de vida:
95.69%
Referente ao calendário da população adulta: 96.58%

-

11) *O município identifica e mantém registro atualizado dos
pacientes de quais fatores de risco/doenças crônicas?

Resposta:

Comentários:

Hipertensão
Diabetes Mellitus
Hipertensão
Diabetes Mellitus

-

12) O Conselho Municipal da Saúde aprovou as contas da Secretaria
Municipal da Saúde referente ao exercício de 2017?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

13) *Os médicos cumprem integralmente sua jornada de trabalho?

Resposta:

Comentários:

Não

Através da Lei Complementar n° 2.754 - de 12 de março de
2014, ficou facultativo aos servidores municipais titulares
de empregos públicos efetivos de médicos, adotar o critério
alternativo de cumprimento da jornada semanal de trabalho de
20 horas, pela substituição quantitativa de atendimento, no
mesmo período, de até 80 consultas previamente agendadas.
Nesse sentido, ficou acordado que os profissionais médicos
registrem no ponto digital apenas a entrada na Unidade,
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I-Saúde

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

motivo pelo qual não indicamos na referida planilha o horário
de saída.

14) Os estabelecimentos de saúde do município agendam ou marcam as
consultas com intervalo mínimo de 15 minutos entre uma consulta e
outra?

Resposta:

Comentários:

Não

São realizados vários agendamentos para o mesmo horário para
que, em eventual ausência do paciente, seja possível realizar
encaixes e evitar ociosidade do profissional.

15) *As unidades básicas de saúde no município possuem condições
técnicas para realização de tratamento supervisionado para os casos
de tuberculose?

Resposta:

Comentários:

Sim, a maior parte das UBS possui

-

16) O município possui controle sobre os casos de tuberculose no ano
de 2018?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

16.1) Há pacientes de tuberculose em tratamento no município?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

16.1.1) Informe:

Resposta:

Comentários:

Taxa de cura de tuberculose no município (todos os tipos):
0.00%
Taxa de cura de tuberculose pulmonar bacilífera no município
(todos os tipos): 0.00%

-

16.1.2) Informe:

Resposta: Total de casos novos de tuberculose (todos os tipos)
diagnosticados no ano de 2018: 3
Total de casos novos de tuberculose (todos os tipos) no ano
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I-Saúde

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Comentários:

de 2018 com exame anti-HIV realizado: 3
Total de casos novos de tuberculose pulmonar bacilífera
diagnosticados no ano de 2018: 2

-

17) *Qual o percentual de unidades com sala de vacinação com
funcionamento em 05 dias da semana?

Resposta:

Comentários:

50.00%

Dentre as seis unidades de saúde, três unidades (Ambulatório
Municipal Pref. Dr. Hermínio de Laurentz Neto, UBS DR. Pedro
Além e UBS Vereadora Maria Pacífico de Migueli) em pontos
estratégicos mantém a sala de vacina em funcionamento os
cinco dias da semana.

18) *Os médicos da UBS possuem sistema de controle de ponto
eletrônico ou mecânico?

Resposta:

Comentários:

Sim

Através da Lei Complementar n° 2.754 - de 12 de março de
2014, ficou facultativo aos servidores municipais titulares
de empregos públicos efetivos de médicos, adotar o critério
alternativo de cumprimento da jornada semanal de trabalho de
20 horas, pela substituição quantitativa de atendimento, no
mesmo período, de até 80 consultas previamente agendadas.
Nesse sentido, ficou acordado que os profissionais médicos
registrem no ponto digital apenas a entrada na Unidade,
motivo pelo qual não indicamos na referida planilha o horário
de saída.

19) *O município disponibiliza serviço de agendamento de consulta
médica nas UBSs de forma não presencial?

Resposta:

Comentários:

Não

-

20) *Foi realizada ação para a promoção da saúde bucal nas escolas?

Resposta:

Comentários:

Sim, somente com divulgação

-
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I-Saúde

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

21) Sobre a cobertura populacional das Equipes de Atenção Básica:

Resposta:

Comentários:

Número de Equipes de Saúde da Família (ESF): 2
Número de Equipes de Atenção Básica (EAB): 2
Número de Equipes de Saúde da Família Equivalentes (ESF
equivalentes): 0

-

22) *Sobre a presença de médicos nas ESF, informe:

Resposta:

Comentários:

Todas as equipes contam com médicos

-

23) Sobre a saúde da mulher na faixa etária de 25 a 64 anos, informe
o número de exames realizados pelo município:

Resposta:

Comentários:

Número de exames do procedimento 02.03.01.001-9 Exame
citopatológico cervico-vaginal/microflora: 52
Número de exames do procedimento 02.03.01.008-6 Exame
citopatológico cervico vaginal/microflora-rastreamento: 1956

-

24) Qual o número de agentes comunitários de saúde no município?

Resposta:

Comentários:

13

-

25) *Quanto à saúde infantil no município no ano de 2018, informe:

Resposta:

Comentários:

Número de nascidos vivos de mães residentes no município
(NV): 601
Número total de nascidos vivos de mães residentes no
município que realizaram 7 ou mais consultas de pré-natal na
rede municipal de saúde: 460
Número de óbitos de crianças com menos de 5 anos de idade
(NO): 8

-

26) *Sobre o Calendário Nacional de Vacinação para crianças menores
de 2 anos de idade, informe o percentual de cobertura:

Resposta: Vacina Pentavalente (3ª dose): 91.90%
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I-Saúde

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Comentários:

Vacina Pneumocócica 10-valente (2ª dose): 100.00%
Vacina Poliomielite (3ª dose): 93.00%
Vacina Tríplice Viral (1ª dose): 91.70%

-

27) Existe registro sobre o número de consultas médicas básicas
realizadas nas UBSs do município no último ano?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

27.1) Número de consultas médicas básicas realizadas nas UBSs do
município no último ano:

Resposta:

Comentários:

15431

-

28) A gestão municipal de saúde realiza sistematicamente a análise
e  o  acompanhamento  da  situação  de  saúde  como subsídio para o
planejamento e a tomada de decisões?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

29) Existe registro do intervalo de tempo médio de espera entre a
marcação de consulta em especialidade médica e seu efetivo
atendimento na UBS (em dias)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

30) *O Conselho Municipal da Saúde é atuante e demonstra eficácia do
controle social?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

30.1) Houve apontamentos de irregularidades?

Resposta: Não
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I-Saúde

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Comentários: -

31) Proporção de preenchimento do campo "ocupação" nas notificações
de agravos relacionados ao trabalho.

Resposta:

Comentários:

Número de notificações de agravos com o campo "Ocupação"
preenchido com o código da Classificação Brasileira de
Ocupações (CBO) correspondente, na versão disponibilizada
pelo Sinan, em determinado ano e local de ocorrência do caso:
0
Número total de casos de agravos relacionados ao trabalho
notificados, em determinado ano e local de ocorrência: 0

-

32) Qual a principal razão para pagamento de horas extras para os
médicos?

Resposta:

Comentários:

Outros

O pagamento de hora extra para médicos é para reduzir o tempo
de espera para consulta, principalmente nas clínicas
especializadas.

32.1) Qual a quantidade total de horas extras em 2018 para médicos?

Resposta:

Comentários:

909

-

33) A equipe de atenção básica desenvolve ações regulares de
planejamento familiar e oferta métodos contraceptivos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

34) Sobre a dengue no município em 2018, informe:

Resposta: Número de casos diagnosticados: 2
Número de óbitos: 0
Número de imóveis visitados no ciclo I: 9968
Número de imóveis visitados no ciclo II: 10619
Número de imóveis visitados no ciclo III: 10178
Número de imóveis visitados no ciclo IV: 0
Número de imóveis visitados no ciclo V: 0
Número de imóveis visitados no ciclo VI: 0
Número total de imóveis da área urbana do município: 18054
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I-Saúde

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Comentários: -

35) *O município possui Plano Municipal da Saúde atualizado,
contendo metas físico-financeiras quantificáveis?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

36) Existem ações conjuntas com outras secretarias municipais para
prevenção e combate às drogas?

Resposta:

Comentários:

Sim

Existem ações conjuntas com a Secretaria Municipal de
Educação e Desenvolvimento Social para crianças, jovens e
adultos.

36.1) Quais?

Resposta:

Comentários:

Existem ações conjuntas com a Secretaria Municipal de
Educação e Desenvolvimento Social para crianças, jovens e
adultos.

-

37) A Prefeitura possui estatística de número de dependentes
químicos (drogas ilícitas)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

38) Qual a quantidade de médicos ativos do município em Dezembro de
2018?

Resposta:

Comentários:

20h: 28
30h: 0
40h: 3

-

39) Qual o intervalo de tempo médio de espera, em dias, entre a
marcação de exames clínicos solicitados na consulta na UBS e sua
efetiva realização?

Resposta: 90
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I-Saúde

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Comentários: De média complexidade em até 30 dias e de alta complexidade
em torno de 90 dias.

40) O município possui Ouvidoria da Saúde implantada?

Resposta:

Comentários:

Não

-

41) Houve a realização de audiências públicas quadrimestrais da
Saúde?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

42) O Fundo Municipal movimenta todos os recursos da Saúde mediante
contas bancárias próprias?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

43) O município tem implantado o Sistema Nacional de Gestão da
Assistência Farmacêutica (Hórus)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

43.1) Quantos estabelecimentos farmacêuticos (farmácias e centrais
de abastecimento farmacêutico) da Atenção Básica existem no
Município?

Resposta:

Comentários:

1

-

43.2) Quantos destes estabelecimentos farmacêuticos têm implantado o
sistema Hórus ou envia o conjunto de dados por meio do serviço
WebService?

Resposta:

Comentários:

1

-
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I-Saúde

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

44) Existe controle de resolutividade dos atendimentos dos
pacientes?

Resposta:

Comentários:

Não

-

45) Sobre as internações clínicas de pacientes residentes no
município ocorridas em 2018, informe:

Resposta:

Comentários:

Quantidade de internações clínicas ocorridas no município:
1308
Quantidade de internações por doenças evitáveis por
imunização e outras DIP: 7
Quantidade de internações por anemia: 2
Quantidade de internações por pneumonias bacterianas: 91
Quantidade de internações por asma: 5
Quantidade de internações por bronquites: 34
Quantidade de internações por hipertensão: 0
Quantidade de internações por insuficiênia cardíaca: 47
Quantidade de internações por diabetes mellitus: 9
Quantidade de internações por epilepsias: 3
Quantidade de internações por infecção no rim e trato
urinário: 47
Quantidade de internações por doença inflamatória nos órgãos
pélvicos femininos: 2
Quantidade de internações por outras doenças sensíveis à
atenção básica: 107

-

46) Houve aprovação da Gestão da Saúde pelo Conselho Municipal de
Saúde?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

47) Informe a quantidade de internações de residentes do município
em estabelecimentos de saúde no ano de 2018:

Resposta:

Comentários:

Por Hepatite A: 0
Por Diarréia: 11
Por doença Diarreica Aguda (DDA): 0

-
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I-Saúde

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

48) Qual o percentual de cobertura vacinal para influenza em maiores
de 60 anos?

Resposta:

Comentários:

96.58%

-

49) *Sobre a infraestrutura e necessidade de reparos nas unidades de
saúde do município no ano de 2018, responda:

Resposta:

Comentários:

Quantidade de unidades de saúde que necessitavam de reparos
(conserto de janelas, rachaduras, infiltrações, fiação
elétrica, substituição de azulejos danificados, etc) em
dezembro de 2018: 4
Quantidade de unidades de saúde que tiveram seu funcionamento
interrompido ou foram abandonadas por problemas de
infraestrutura: 0

-

50) *Sobre saúde materna e infantil no ano de 2018, informe:

Resposta:

Comentários:

Número de testes realizados para o diagnóstico da sífilis
entre  gestantes: 202
Número de partos normais do SUS: 164
Número de partos cesarianos do SUS: 125
Número de óbitos maternos (ocorridos após o término da
gravidez referente a causas ligadas ao parto, puerpério e a
gravidez) - NOM: 0
Número de casos novos de sífilis congênita em menores de 1
ano de idade: 8

-

51) Sobre ações de matriciamento sistemático realizadas por Centros
de Atenção Psicossocial (CAPS) com equipes de Atenção Básica:

Resposta:

Comentários:

Nº de CAPS com pelo menos 12 registros de matriciamento da
Atenção Básica no ano: 0
Total de CAPS habilitados: 0

O município não não tem CAPS

52) As despesas consideradas, para fins de apuração do mínimo
constitucional de aplicação de recursos próprios em saúde, foram de
responsabilidade específica do setor de saúde e com recursos
municipais movimentados  somente pelo Fundo Municipal de Saúde?
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I-Saúde

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Resposta:

Comentários:

Sim

-

53) Existe controle de tempo de atendimento dos pacientes nas UBS
(horário de entrada x horário de atendimento médico)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

54) Sobre cobertura populacional estimada de saúde bucal na atenção
básica:

Resposta:

Comentários:

Número de equipes de Saúde da Família com saúde bucal (ESB):
0
Número de equipes de Atenção Básica parametrizadas com saúde
bucal (ESB equivalentes): 2

Não obstante, com exceção do Ambulatório Especialidades e do
Centro de Saúde III todas as demais unidades de saúde possuem
dentista. Além disso, o Município conta com um Centro
Odontológico.

55) Qual a quantidade de unidades de saúde (estabelecimentos
físicos) existentes no município  em 2018?

Resposta:

Comentários:

7

-

56) *O Município implantou e/ou estruturou a Central de Regulação da
Saúde no Município?

Resposta:

Comentários:

Não

-

57) *Há controle do fluxo dos relatórios de referência e contra
referência por especialidade?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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I-Saúde

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

57.1) O controle é informatizado?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

58) *O Município possui protocolos de encaminhamento para realização
de exames médicos e de consultas de especialidades para as
referências?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

59) *A Prefeitura/Secretaria da Saúde Municipal possui Plano de
Cargos e Salários para seus profissionais de saúde?

Resposta:

Comentários:

Não

-

60) *A gestão municipal remunera e  premia os trabalhadores
considerando o desempenho de acordo com metas e resultados pactuados
com as equipes de atenção básica?

Resposta:

Comentários:

Não

-

62) O apoio financeiro (cooperação financeira) dado, durante o
exercício de 2018, pelo Estado ao município para cumprimento das
responsabilidades previstas na legislação relacionada ao SUS é
adequado?

Resposta:

Comentários:

Não

-

62.1) Informe o valor total referente ao Repasse Estadual recebido
pelo município em 2018:

Resposta:

Comentários:

R$ 459,351.76

-
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I-Saúde

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

62.2) Informe o valor total referente ao Repasse Federal recebido
pelo município em 2018:

Resposta:

Comentários:

R$ 8,764,595.92

-

63) O apoio técnico (cooperação técnica) dado, durante o exercício
de 2018, pelo Estado ao município para cumprimento das
responsabilidades previstas na legislação relacionada ao SUS é
adequado?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

63.1) Informe qual(is) o(s) principal(is) apoio(s) técnico(s)
recebidos pelo município em 2018:

Resposta:

Comentários:

Através da Direção Regional da Saúde de Ribeirão Preto DRS13,
o município recebeu orientação e capacitações voltadas a
atenção básica, humanização e educação permanente.

-

64) O município aderiu ao programa Dose Certa?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

65a) O apoio financeiro dado pelo Estado para financiamento do
componente básico da Assistência Farmacêutica, inclusive por
intermédio do Programa Dose Certa, foi executado de acordo com o
pactuado na Comissão Intergestores Bipartite?

Resposta:

Comentários:

Não

-

65a.1) Houve desabastecimento (falta de medicamentos) superior a um
mês, após o encerramento do trimestre, referente ao exercício de
2018?

Resposta: Sim
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I-Saúde

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Comentários: -

65a.1.1) Percentual de medicamentos do componente básico da
Assistência Farmacêutica (Programa Dose Certa) com desabastecimento
(falta do medicamento) superior a um mês, após o encerramento do
trimestre, referente ao exercício de 2018?

Resposta:

Comentários:

3.96%

-

65a.1.2) Selecione abaixo os itens de medicamentos com
desabastecimento superior a um mês:

Resposta:

Comentários:

AMOXICILINA 500MG - CAPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO
DIAZEPAM 10MG, CAPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO/DRAGEA
- CONTROLADO
METILDOPA 250MG - CAPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO
METRONIDAZOL 100MG/G - CREME VAGINAL
PARACETAMOL 200MG/ML - SOLUCAO ORAL - FRASCO CONTA-GOTAS

-

65b) O apoio financeiro dado pelo Estado para financiamento do
componente básico da Assistência Farmacêutica, inclusive por
intermédio do Programa Dose Certa, foi executado de acordo com o
pactuado na Comissão Intergestores Bipartite?

Resposta:

Comentários:

-

-

66) O prazo de 10 dias úteis para liberação dos resultados dos
exames de Dengue (IgM) é cumprido pelo LACEN estadual?

Resposta:

Comentários:

Pouco

-

67) Os exames acetilcolinesterase nos trabalhadores que utilizam
inseticidas organofosforados e carbamatos nas atividades de controle
vetorial:

Resposta:

Comentários:

São realizados pelo município uma vez ao ano

-
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I-Saúde

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

68) Gostaria de registrar suas impressões, comentários e sugestões a
respeito do presente questionário? Não deixe de indicar, por favor,
as questões que você considera relevantes, mas não foram – ou o
foram apenas superficial e inadequadamente – abordadas nos itens
acima. Obrigado.

Resposta:

Comentários:

Não

-
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POLICh MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

ÇORPû ÐË ffiOIvlMH¡RMS

AUTO DE VESTOR¡A NO ÇTRPO DE BOMBEIROS

AVCB No 366224
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE o PRESENTE AUTo DE VISToRIA, PoR MEIo Do SISTEMA eurRôruIco vII rÁcII BoMBEIRoS,

PARA A rotrtceçÃo ou Ánm DE Rtsco ABAtxo, Nos rERMos Do REGUI-AMENTo DE sEcuRANçA coNTRA ur¡cÊ¡¡olo Do EsrADo

oe sÃo PAUro.

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visível ao público. 2) Compete ao proprietário ou responsável pelo

uso da edificação a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização,

providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassação do AVCB, independente das responsabilidades civis e criminais.

Guariba, 27 de Julho de 2018

Documento emitido eletronicamente pelo Sisiema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.br, ou

utilize o aplicativo para dispositivos móveis "Bombeiros SP".

Projeto Ne 175425135 t86O2 / 2077
Endereço: RUA: 31 DE MARçO
Complemento: Bairro:VILA AMORIM
Município: GUARIBA

Ocupação: POSTO DE SAÚDE

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Responsável pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Responsável Técnico: DU RVAL ALVES Sl LVEIRA SOBRIN HO

CREA/CAU: 0601710789 ART/RRT: 28027230180013473
Área Totat (m'1): 318,65 Área Aprovada (m2):318,65
Validade: LO/O7/2027
VistoTiadoT: SUBTEN PM LEANDRO CEZAR FERREIRA LEITE

Homologação: 1. TEN PM JOAO PAULO LASO

oBSERVAçöES:

Ne: 180
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POLICh MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

CffiRPG ÐE MMMffiËIRGS
o

åUTO DE VISTOffiIA üT E*RPT NE MMBEIRO5

AVCB No 366223
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE V¡STORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRôNICO VIA FÁclt BOMBEIROS,

PARA A EDTFTCAçÃO OU ÁREA DE R|SCO ABA|XO, NOS TERMOS DO REGUTAMENTO DE SEGURANçA CONTRA |NCÊND|O DO ESTADO

DE SÃO PAULO.

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visível ao público. 2) Compete ao proprietár¡o ou responsável pelo

uso da edificação a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização,

providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassação do AVCB, independente das responsabilidades civis e criminais.

Guariba, 27 de Julho de 2018

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.br, ou

utilize o aplicativo para dispositivos móveis "Bombeiros SF".

Projeto Ne 1754 15/35 t86O2 / 2OL7

Endereço: AV. PASCHOAL DE LAURENTIZ

Complemento: Bairro:JARDIM HORTENCIA

Município: GUARIBA

Ocupação: POSTO DE SAÚDE

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Responsável pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA
Responsável Técnico: DURVAL ALVES SILVEIRA SOBRINHO

CREA/CAU: 0601710789 ART/RRT: 28027230180013473
Área Total (m2): 320,88 Área Aprovada (m'z):320,88

Validade: LO/07/2021
Vistoriador: SUBTEN PM LEANDRO CEZAR FERREIRA LEITE

Homologação: 1. TEN PM JOAO PAULO LASO

oBSERVAçõES:

Ne: 430
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POLICh MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

EORFü ffiffi ffiffiTvIMEIffiTS

AIjTO DE VESTORIÅ ilO CORPO DË BOMBEIRTS

AVCB No 396487
o coRpo DE BoMBEtRos ExpEDE o pRESENTE AUTo DE vlsroRtA, poR MEto Do stsrEMA eurnôuco vlt rÁct BoMBEtRos,

IARA A rornclçÃo ou Ánen DE Rtsco ABArxo, Nos rERMos Do REGUTAMENTo DE SEGURANçÁ coNTRA rrucÊruoro Do EsrADo

oe sÃo PAUro.

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visível ao público. 2) Compete ao proprietário ou responsável pelo

uso da edificação a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização,

providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassação do AVCB, independente das responsabilidades civis e crimina¡s.

Guariba, 18 de Fevereiro de 2019

Docurnento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebonrbeiros.sp.gov.br, ou

utilize o apl¡cativo para dispos¡tivos mÓveis "Bombeiros SP".

Projeto Ne 175386/35 78602 / 2Ot7
Endereço: AVENIDA ERNESTO DE ÂNGELIS

€omplemento: Bairro:JARDIM PAULISTANO

Município: GUARIBA

Ocupação: POSTO DE SAÚDE

Proprietário: PREFEITU RA M UN lCl PAL DE G UARI BA

Responsável pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA
Responsável Técnico: RICARDO YUKIO HAMA
CREA/CAU: 5070301853-SP ART/RRT: 28O2723OL9O108193

Área Total (m'z): 368,73 Área Aprovada (m'z):368,73

Validade: 72102/2022
Vistoriador: 1. SGT PM GIULIANO TAVARES

Homologação: 1. TEN PM ERIC DANIEt REMANOSE COCCE

OBSERVAçöES:

Ne: 925

I
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POLfCh MILITAR DO ESTADO DE SÄO PAULO

cffirc DE ßGMßEIROS

AUTG ÐE VISTTRIA DT CÐRPO ÐE BTMBEIROS

AVCB No 396486
o coRPo DE BOMBETROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VTSTORTÀ pOR ME|O DO STSTEMA ELETRÔN|CO VrA FÁCtt BOMBETROS,

PARA A EDTFTCAçÃO OU AREA DE R|SCO ABATXO, NOS TERMOS DO REGU|-AMENTO DE SEGURANçÂ CONTRA |NCÊND|O DO ESTADO

DE SÃO PAULO.

Projeto Ne 019075/35 t8602 / 2Ot9
Endereço: RUA RUI BARBOSA Ne:219
Complemento: Bairro:CENTRO

Município: GUARIBA

OCUPAçãO: SERVIÇO DE SAÚDE E INSTITUCIONAL - HOSPITAL E ASSEMELHADO - POSTO DE SAÚDE

Proprietário: PREFEITU RA M UN lCl PAL DE G UARIBA

Responsável pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Responsável Técnico: RICARDO YUKIO HAMA
CREA/CAU: 50703018s3-SP ART/RRT: 2802723OL9O108193

Área Total (m'z): 452,63 Área Aprovada (m2):452,63

Vafidade: t2lO2/2022
Vistoriador: 1. SGT PM GIULIANO TAVARES

Homologação: 1. TEN PM ERIC DANIEt REMANOSE COCCE

oBSERVAçõES:

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visível ao público. 2) Compete ao propr¡etário ou responsável pelo

uso da edificação a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização,

providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassação do AVCB, independente das responsabilidades civis e criminais.

Guariba, 18 de Fevereiro de 2019

Docurnento emit¡do eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Fara verificar sua

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.br , ou

utilize o aplicativo para dispositivos móveis "Bombeiros SP".
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
UNIDADE REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO - UR-06

TERMO DE VERIFICAçÃO

vilr FrscAltzAçÃo oRDENADA - OBRAS

Município: Guariba

Órgão: Prefeitura Municipal

Exercício: 2018 - TC-0041 39.989.1 I
Data da Verificação: 31 107 12019

Conforme verificação in loco realizada na data acima no prédio da

Sede do SAMU, constatamos que parte dos apontamentos de irregularidades apurados

em razäo da Vlll Fiscalizaçäo Ordenada de 2018 ainda não foram corrigidos, conforme

listado abaixo:

Nossa verificação deu-se na presença da Sra. Vanessa Ramos

Barbosa (Arquiteta), que também assina o presente termo.

de julho de 2019

ANGELIS SILVA VA ESSAJ
ente da Fiscalização
UR.6.4 - TCE/SP

Arquitela
Prefeitura Hlunicio\t de Guariba

lrregularidades constatadas na
Fiscalização Ordenada do dia 2911112018

Situação verificada nesta oportunidade

Não há placa de identificação da obra

Prejudicado. A obra encontra-se concluída.

O canteiro de obras não possui instalaçöes
hidro-sanitárias, vestiário e locais para
alimentação, guarda de materiais, de
ferramentas e de livros ou documentos;

Não havia Livro de Ordem no local de
execução da obra;
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
UNIDADE REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO _ UR-06

TERMO DE VER|F|CAçÃO

vilr FrscALtzAçÃo oRDENADA - OBRAS

Município: Guariba
Orgão: Prefeitura Municipal
Exercício: 2018 - TC-0041 39.989.1 I
Data da Verificaçäo : 31 107 12019

Tendo em vista que a obra de construção da Sede do SAMU

(objeto da Vlll Fiscalização Ordenada de 2018 - realizada em29111l2}18)já se encontra

concluída, nesta oportunidade observamos o seguinte:

Nossa verificação deu-se na presença da Sra. Vanessa Ramos

Barbosa (Arquiteta), que também assina o presente termo.

e julho de 2019

IS SILVA
Fiscalização Arq

Prefeitura Mun

Item Verificaçöes após a conclusão dos Serviços Situação

1 Houve recebimento provisório da obra com emissão
do Termo de Recebimento (Lei no 8.666/1993, art.
73, inciso l, alínea "a")?

Sim.

1.'l Em qual data? 18tO6t2019

2 Houve recebimento definitivo da obra com emissão
do Termo de Recebimento (Lei no 8.666/1993, art.
73, inciso l, alínea "b")?

Não. Será emitido após transcorrido 60
dias do recebimento provisório.

2.1 Em qual data? Prejudicado

3 Com relaçäo à Garantia Quinquenal defìnida pelo
artigo 618 do Código Civil, a Administração
implementou controle sobre o desempenho das
obras recebidas?

A Origem asseverou que tal controle
será implantado após o recebimento
definitivo da obra.

4 No caso de obra entregue, o seu uso cumpre a
finalidade para a qual foi construída?

Sim. O prédio está devidamente
identificado como local da base do
SAMU, porém ainda não foram
iniciadas as operações no local, tendo
em vista que está aguardando o AVCB.

5 A obra entregue assegura o acesso de pessoas
com deficiência ou mobilidade reduzida?

Parcialmente. Não há rebaixamento na
calçada externa que garanta a
acessibilidade (rebaixamento apenas
para entrada e saída de veículos).

6 A obra foi recebida com falhas visíveis de
execuçäo?

Não. Porém, foi observada a instalação
de 04 Sifões de PVC branco em
desacordo com o objeto licitado que
previu 04 Sifões de metal cromado,

¿nS+r€ñta

7 Houve emissão do Auto de Vistoria do Corpo de
Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São
Paulo - AVCB para a obra entregue?

Não. A Origem está emitindo a ART
para encaminhá-la junto à solicitação
de vistoria do Corpo de Bombeiros.

J

UR.6.4 _ TCE/SP
uiteta
icipai

I

I

de Guariba
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RE CEBIMEI{TO PROVISORIO

A Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana da Prefeitura do
Município de Guariba recebeu provisoriamente nesta data, a obra referente
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 154/2018, PROCESSO DE
LICITAÇÃO NO 794/2018 TOMADA DE PREÇOS NO 024/2018,
TCfCTENtE à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA,
MEDIANTE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, COM
FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA
ESPECIALIZADA, PARA EXECUÇÃO NAS OBRAS E SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO PRÓPRIO PARA IMPLANTAÇÃO DA
SEDE DO SAMU, CONTENDO: DUAS SUÍTES, SALA DE
INTEGRAÇ,{O, ESCzuTÓRIO, ALMOXARIFADO, COPA, SALA DE
UTILIDADES, HALL DE ENITRADA E GARAGEM, Iocalizado a
AVENIDA DR. SOBRAL NETO, t470 - EMIDIO DE PAULA, sendo que
o recebimento definitivo ocorrerâ 60 dias após este recebimento provisório,
em não havendo nenhum problema na construção.

18 de Junho de2019

Sec. Mu fra tura Urbana

JU

U

,-d,

fr-u. z!::"1,
1/ ¡1þ,/.c\{\,

G,:'vt üu
Av. Ëvaristo vaz, '!.,tg$ - Fone: (0Nx16) 3?s1-g4aa - cEp 14g4$-000 - ûx. Fostai, ds

E-maÈi : guariba@guariba.sp.gov"hr

ras

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 B

A
T

IS
T

A
 D

E
 A

N
G

E
LIS

 S
ILV

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-0C

Y
3-8U

R
I-5A

V
5-67K

K



Prefeitura Municipal de Guariba
BSTADo nn sÃo pAULo
CNPJ 48.664.304/000 1 -80

¡{oTrFrcAÇAO

A
JURANDIR LBMB CONSTRUTORA ME
Avenida João Calvo, no 3 18, Centro
Santa Lúcia - SP
REF: Contrato Aclni.: l54l20IB

Proc. Licitação : 7 9 4/20 18
Tomada Preços: 02412018

RCfCTCNtC: CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO PRÓPRIO PARA IMPLANTAÇÃO DA
SEDE DO SAMU

Prezado Senhor,

venho respeitosamente através de esta notificar-lhe,
TROCA DE 04 SIFÕES DB PVC PARA 04 SIFÕES DB
cRoMADo coM URGÊNCIA, confonne previsto err
orçamentária referente ao contrato acima citado.

Desta forma informarnos a V.Sa. que providencie a

quanto a

MBTAL
planilha

imecliata

f,rque d
troca cl os sifões em questão no pra,zo cle 0I (u*) dia útil para que a obra

e acordo com o que foi licitado. Informamos ainda que o não
atendim a está notificação, será encaminhado ao setor jurídico, para
que aclas as rnedidas cabíveis ao assunto

do pronto atenclirnento, na oportunidade renovamos-lhe
consideração e apreço.

Atenciosarnente,

Guariba, 3 1 de Julho de 201 9

V A OSA
ARQUITETA E ANISTA

Ar,. Evaristo Yaz,1.190 - Fone (0xxl6) 3Z5l - 422-CEP 14840-000 - Cx. Postat,49

S

-iSJ
cr,.L''\\Ñ

E-mail: guariba@guariba.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE GUARIBA

DEPARTAMENTO DE SEGURANçA DO TRABALHO

Jb

tr6
PRÊVENçAO

orícro

062t2019

Guariba, 30 de julho de2019.

Ilmo. Sr.

JULIANO JIJSTI
Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana

ASSUNTO: AVCB predial do SAMU e UBS Dr. pauro cezar Gonçalves

Prezado Senhor Secretário

Tem este a par dos meus cordiais cumprimentos, a finalidade de informar
que o Servigo de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) e a UBS Dr. paulo Cezar

Gonçalves, pertencentes ao municipio de Guariba, passarão por vistoria do Corpo de

Bombeiros do Estado de São Paulo nos próximos dias, com a finalidade de obtenção do

Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros. Apesar dos prédios se encontrarem nas devidas

adequações, as situações das vistorias estão pendentes devido a uma não emissão ,Je

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), que já foi providenciada no clia

3010712019, e assim que confirmado o pagamento e a baixa da devida ART no sistema do

CREA, já que é um documento obrigatório exigido pelo Corpo de Bombeiros para

comparecer ao local, solicitaremos as vistorias.

Sem mais para o ntomento, coloco-me a sua inteira disposição para dirimir
eventuais dúvidas e aproveito a oportunidade para renovar meus mais elevados préstimos

de estima e consideracão.. 
Br¡;"o Rihoiro Nel0
M'l-.i: iiir, i ;.,jilì P

atTe'c.'\J;1:\ iji; j i,rt,tl lh tl

-]'l 
I' r

BRUNO RIBEIRO NETO

Téc. Segurança do Trabalho

Ofício 062/2019 --Departamento de Segurança do 1'rabalho
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1

João Batista de Angelis Silva

De: secretariaobrasgba2@gmail.com em nome de Secretaria 
Obras <secretariaobrasgba2@gmail.com>

Enviado em: quarta-feira, 14 de agosto de 2019 16:36
Para: jbasilva@tce.sp.gov.br
Cc: controladoria@guariba.sp.gov.br
Assunto: FISCALIZAÇÃO ORDENADA - GUARIBA
Anexos: EOUJ3562.JPG; GGNV8685.JPG; ESYP3929.JPG; 

HKDE5118.JPG; FHWK3889.JPG; KKXN9353.JPG; 
TQSE9922.JPG; VLVK6295.JPG

Boa tarde João! 

Conforme apontamento na fiscalização da obra do SAMU, a empresa 
responsável pela obra foi notificada e fez a troca dos sifões de PVC branco por 
sifões de metal cromado, de acordo com a planilha orçamentária. 
Seguem fotos em anexo, após a troca. 
 
Existe alguma orientação de procedimento a ser seguido a partir de agora? 
 
Obrigada! 
Aguardo resposta 
 
Vanessa Barbosa 
Arquiteta e Urbanista 
Prefeitura Municipal de Guariba  
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I-Amb

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

1) *Sobre o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos
(PMGIRS) – Lei nº 12.305/2010 –, informe:

Resposta:

Comentários:

Instrumento normativo publicado ou promulgado

Entretanto, o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos

Sólidos não foi atualizado ou revisto conforme determinação

contida no art. 12 da Lei Municipal nº 2.701/2013. A citada

legislação estabelece que o plano deverá ser atualizado ou

revisto a cada 04 (quatro) anos, de forma concomitante com a

elaboração dos planos plurianuais municipal.

2) A prefeitura municipal realiza a coleta seletiva de resíduos
sólidos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2.1) Descreva o processo de destinação da coleta seletiva:

Resposta:

Comentários:

O material é coletado pela cooperativa de catadores que
recebe o apoio da prefeitura fornecendo o veículo para coleta
e trabalho de educação ambiental.

-

2.2) *Informe:

Resposta:

Comentários:

Número de domicílios atendidos pela coleta seletiva: 12000
Número total de domicílios existentes no município em 2018:
15000

-

3) *A prefeitura possui Plano de Gestão de Resíduos da Construção
Civil elaborado e implantado de acordo com a resolução CONAMA
307/2002 e suas alterações?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

49
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I-Amb

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

3.1) Informe a lei:

Resposta:

Comentários:

Lei 2865 de 18 de dezembro de 2014

-

4) O município possui controle ou registro das autuações realizadas
por queimada urbana?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

5) *Sobre programa ou ação de educação ambiental na rede escolar
municipal, informe:

Resposta:

Comentários:

13

-

6) *A prefeitura municipal estimula entre seus órgãos e entidades de
sua responsabilidade projetos e/ou ações que promovam o uso racional
de recursos naturais? (ex.: implantação de dispositivos para uso
racional da água, coleta seletiva, reuso ou reciclagem de (...)

Resposta:

Comentários:

Parcialmente

-

6.1) Descreva sucintamente:

Resposta:

Comentários:

A Prefeitura realizou a troca dos vasos comuns por caixa
acoplada, utiliza torneiras com temporizador, ventilação
cruzada nos prédios públicos. Aquisição de equipamentos que
apresenta baixo consumo de energia e lâmpadas de led.
Reutiliza os papeis usados como rascunho.

-

7) A prefeitura participa de alguma instância de planejamento e
gestão regional (tais como comitê de bacia, conselho
regional/metropolitano, conselho gestor de APA - Área de proteção
Ambiental), que promova a melhoria continua da gestão ambiental
municipal e da região em que está inserida?

Resposta: Sim
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I-Amb

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Comentários: -

7.1) Descreva quais as ações e medidas:

Resposta:

Comentários:

Comitê de bacias hidrográfica

-

8) *A prefeitura possui ou participa de algum programa ou ação que
promovam a melhoria continua da qualidade ambiental no município?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

8.1) Qual?

Resposta:

Comentários:

Programa Município Verde Azul

-

9) *A prefeitura possui alguma estrutura organizacional para tratar
de assuntos ligados ao Meio Ambiente Municipal?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

10) *A prefeitura participou de treinamento oferecido pelo Corpo de
Bombeiros para brigadas antifogo ou planos para desastres naturais
ou ações de contingência ou similares (privilegiando a participação
de membros da Guarda Municipal, Defesa Civil, Tiro de Guer (...)

Resposta:

Comentários:

Sim, integralmente

-

11) *O município possui seu Plano Municipal de Saneamento Básico
instituído?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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I-Amb

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

11.1) Quais são os instrumentos normativos que tratam do Plano
Municipal de Saneamento Básico?

Resposta:

Comentários:

Lei - 2947/2015

-

12) Quanto à arborização urbana, o pessoal da prefeitura responsável
por manutenção das árvores é devidamente orientado/treinado para
realizar a poda de maneira correta?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

13) Existe registro do percentual da população do município
abrangida pelo serviço de fornecimento de água tratada?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

13.1) Informe o percentual

Resposta:

Comentários:

99.90%

-

14) *O município ainda lança, a céu aberto (lixões), seus resíduos
sólidos? (LF nº 12.305/10, art. 47, II)

Resposta:

Comentários:

Não

-

15) O município possui cronograma de manunteção preventiva ou de
substituição da frota municipal?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

16) *Existem ações e medidas de contingenciamento para os períodos
de estiagem?

Resposta: Sim
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I-Amb

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Comentários: -

16.1) Descreva quais as ações e medidas:

Resposta:

Comentários:

São realizadas medidas de educação ambiental junto a
população para o racionamento de água.

-

17) *Existem ações e medidas de contingenciamento para provisão de
água potável e de uso comum para a Rede Municipal de Ensino?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

17.1) Descreva quais as ações e medidas:

Resposta:

Comentários:

Algumas escolas possuem um poço artesiano, caso ocorra a
falta de água a escola tem seu próprio meio de capitação e
abastecimento.

-

18) *Existem ações e medidas de contingenciamento para provisão de
água potável e de uso comum para a rede municipal da Atenção Básica
da Saúde?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

18.1) Descreva quais as ações e medidas:

Resposta:

Comentários:

Há no hospital um poço artesiano para suprir a falta de água.

-

19) *Há um plano emergencial com ações para fornecimento de água
potável à população em caso de sua escassez?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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I-Amb

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

20) O município participa do programa Município VerdeAzul?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

21) O município está habilitado junto ao CONSEMA para licenciar os
empreendimentos de impacto local de conformidade com a Deliberação
Normativa Consema 01/2014?

Resposta:

Comentários:

Não

-

22) A disposição final de resíduos sólidos é feita em consórcio com
municípios da região?

Resposta:

Comentários:

Não

-

23) Todos os servidores da estrutura de Meio Ambiente possuem
formação na área natural e/ou humana?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

24) A estrutura de Meio Ambiente encontra-se em nível de primeiro
escalão no organograma da prefeitura?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

25) Quanto aos resíduos da construção civil, quem é o responsável
pela triagem dos resíduos?

Resposta:

Comentários:

Gerador dos resíduos

-

26) O município possui área de aterro sanitário ou industrial?

Resposta: Sim
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I-Amb

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Comentários: -

26.1) Quanto aos aterros municipais, todos possuem portão fechado
com cadeado no seu acesso?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

26.2) Quanto aos aterros municipais, animais domésticos e/ou animais
silvestres (urubus, garças, etc.) convivem com os resíduos do
aterro?

Resposta:

Comentários:

Não

-

26.3) Há catadores de materiais recicláveis no aterro municipal?

Resposta:

Comentários:

Não

-

26.4) Existe licença de operação da CETESB para a área de aterro?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

26.5) Antes de aterrar o lixo, o município realiza algum tipo de
processamento de resíduos, quer mediante reciclagem, compostagem,
reutilização ou outra forma de processamento?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

26.5.1) Qual o tipo de tratamento de resíduos?

Resposta:

Comentários:

Reciclagem

-

27) Os serviços de abastecimento e distribuição de água são
executados de forma direta pelo município?

Resposta: Não
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I-Amb

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Comentários: -

27.1) Citar a autarquia/empresa estatal/empresa contratada:

Resposta:

Comentários:

SABESP - Cia Saneamento Básico do Estado de São Paulo

-

27.2) Os serviços são realizados por meio de:

Resposta:

Comentários:

Contrato

-

27.3) Em quantos anos está prevista a prestação do serviço?

Resposta:

Comentários:

30

-

28) Os serviços de coleta e tratamento de esgoto são executados de
forma direta pelo Município?

Resposta:

Comentários:

Não

-

28.1) Citar a autarquia/empresa estata/empresa contratada:

Resposta:

Comentários:

SABESP - Cia Saneamento Básico do Estado de São Paulo

-

28.2) Os serviços são realizados por meio de:

Resposta:

Comentários:

Contrato de Programa

-

28.3) Em quantos anos está prevista a prestação do serviço?

Resposta:

Comentários:

30

-
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I-Amb

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

29) Os serviços de coleta e disposição final de rejeitos e resíduos
sólidos são executados de forma direta pelo município?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

32) Gostaria de registrar suas impressões, comentários e sugestões a
respeito do presente questionário? Não deixe de indicar, por favor,
as questões que você considera relevantes, mas não foram – ou o
foram apenas superficial e inadequadamente – abordadas nos itens
acima. Obrigado.

Resposta:

Comentários:

Não

-
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I-Cidade

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

1) *O município possui a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil -
COMDEC estruturada? (Lei nº 12.608/2012)?

Resposta:

Comentários:

Está em fase de estruturação

Temos comissão e equipe de brigada de incêndio

2) *A prefeitura municipal possui local físico com sala e telefone
para atendimento de ocorrências de Defesa Civil?

Resposta:

Comentários:

Não

-

3) O município está cadastrado no sistema da Defesa Civil estadual
denominado SIDEC (Sistema Integrado de Defesa Civil)?
www.sidec.sp.gov.br

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4) *O município utiliza alguma forma de registro eletrônico para
cadastramento de ocorrência de Defesa Civil?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4.1) Qual a forma de registro?

Resposta:

Comentários:

Enviamos as informações para o sistema da Defesa Civil - SP

-

5) *O município possui algum tipo de levantamento para identificação
de risco para intervenções do Poder Público?

Resposta:

Comentários:

Não

-

6) *O município possui Plano de Contingência de Defesa Civil?

Resposta: Está em fase de formalização de seu plano
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I-Cidade

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Comentários: Estamos aguardando ser aprovado na Câmara Municipal

7) O município está listado no Programa Construindo Cidades
Resilientes, do Escritório das Nações Unidas para Redução de Riscos
de Desastres?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

8) *O município capacita seus agentes para ações municipais de
Defesa Civil?

Resposta:

Comentários:

Sim, na integralidade de seus agentes

-

8.1) Descreva a forma sucintamente:

Resposta:

Comentários:

São levados para Ribeirão Preto onde fazem treinamento

-

9) *Se o município possui mais de 20.000 habitantes, foi elaborado
seu Plano de Mobilidade Urbana? (LF nº 12.587/12, art. 24, §3º)

Resposta:

Comentários:

Sim

-

9.1) Informe o orçamento previsto:

Resposta:

Comentários:

R$ 0.00

-

9.2) Informe o orçamento realizado:

Resposta:

Comentários:

R$ 0.00

-

10) *O município possui um estudo de avaliação da segurança de todas
as escolas e centros de saúde atualizado?

Resposta: Não
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I-Cidade

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Comentários: A prefeitura está realizando gradualmente, conforme

disponibilidade financeira, os autos de vistorias do Corpo de

Bombeiro.

11) *As vias públicas pavimentadas estão devidamente sinalizadas
(vertical e horizontalmente) de forma a garantir as condições
adequadas de segurança na circulação? CTB, art. 88

Resposta:

Comentários:

Sim - Todas as vias públicas

-

12) *Há manutenção adequada das vias públicas no município?

Resposta:

Comentários:

Sim - Todas as vias públicas

-

12.1) Sobre pavimentação / manutenção das vias públicas:

Resposta:

Comentários:

Qual o orçamento previsto? R$ 2,180,381.80
Qual o valor liquidado? R$ 2,180,381.80

-

13) Qual o número de mortes por acidente de trânsito no município em
2018?

Resposta:

Comentários:

1

-

14) Qual o número de acidentes de trânsito no município em 2018?

Resposta:

Comentários:

13

-

15) O município possui ameaças potenciais mapeadas?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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I-Cidade

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

16) O município utiliza sistemas de alerta e alarme para desastres?

Resposta:

Comentários:

Não

-

17) Gostaria de registrar suas impressões, comentários e sugestões a
respeito do presente questionário? Não deixe de indicar, por favor,
as questões que você considera relevantes, mas não foram – ou o
foram apenas superficial e inadequadamente – abordadas nos itens
acima. Obrigado.

Resposta:

Comentários:

Não

-
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I-Gov TI

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

1) *A prefeitura municipal possui um PDTI – Plano Diretor de
Tecnologia da Informação – vigente que estabeleça diretrizes e metas
de atingimento no futuro?

Resposta:

Comentários:

Não possui PDTI

Em formulação do plano junto à Administração

2) *A prefeitura municipal possui um documento formal publicado que
estabeleça procedimentos quanto ao uso da TI pelos funcionários
municipais, conhecido como Política de Uso Aceitável ou Política de
Segurança da Informação?

Resposta:

Comentários:

Não

Em formulação do plano junto à Administração

3) *A prefeitura municipal possui um quadro com funcionários de área
de Tecnologia da Informação?

Resposta:

Comentários:

Sim, com funcionários efetivos

-

4) *A prefeitura municipal define as competências necessárias para
as atividades de seu pessoal de TI (área de formação,
especialização, etc.)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

5) *A prefeitura disponibiliza, periodicamente, programas de
capacitação e atualização para o pessoal de TI?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

5.1) Qual a periodicidade?

Resposta:

Comentários:

Sempre que solicitado pelo setor.

-
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I-Gov TI

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

6) *A prefeitura mantém site na Internet com informações atualizadas
(semanalmente)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

7) Há publicação dos valores dos subsídios e da remuneração dos
cargos e empregos públicos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

8) *Os dados e documentos relativos a contratos de processos
licitatórios são divulgados na Internet?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

9) *Os dados relativos à transparência na gestão fiscal
(planejamento, execução orçamentária, parecer prévio, etc.) são
divulgados na página eletrônica do Município? (LRF, art. 48)

Resposta:

Comentários:

Sim

-

9.1) *Quais?

Resposta:

Comentários:

PPA, LDO e LOA
Balanços de exercício
Parecer prévio do TCE
RGF
RREO

-

10) *Sobre as compras públicas (licitações) que tenham como objeto
equipamentos de TI, softwares ou serviços que envolvam a Tecnologia
da Informação, responda:

Resposta: Há participação do pessoal de TI no processo de compra
(especificação técnica, comissão de julgamento, recebimento
do objeto)
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I-Gov TI

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Comentários: -

11) *Sobre os dados da Dívida Ativa da prefeitura municipal,
responda:

Resposta:

Comentários:

Os dados são armazenados de forma eletrônica em um banco de
dados e seu conteúdo está na gerência direta do município

-

11.1) *Caso os dados sejam armazenados de forma eletrônica, há
controle eletrônico dos prazos de lançamento da Dívida Ativa (art.
173 CTN)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

12) *Sobre os dados do IPTU do município, responda:

Resposta:

Comentários:

Os dados são armazenados de forma eletrônica em um banco de
dados e seu conteúdo está na gerência direta do município

-

13) *Sobre a arrecadação tributária municipal, no que diz respeito
ao ISSQN (Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza), responda:

Resposta:

Comentários:

A prefeitura possui nota fiscal eletrônica (NFE) e os dados
de contribuintes estão em sua posse indireta, ou seja,
gerenciados ou administrados por empresas terceirizadas

-

14) Sobre compras públicas (licitações) que tenham por objetivo
desenvolvimento, melhoria ou manutenção de software, responda qual
métrica é utilizada para determinar o tamanho do software (e
consequentemente o prazo e custo):

Resposta:

Comentários:

Não existe métrica

-

15) *Os dados e documentos relativos a editais dos processos
licitatórios são divulgados na Internet?

Resposta: Sim
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I-Gov TI

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Comentários: -

16) *Há uso de tecnologia (internet) para as modalidades de
licitação (compras eletrônicas)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

17) Há divulgação dos tributos arrecadados?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

18) *Os sistemas e softwares disponibilizados são divulgados aos
usuários e eles recebem treinamento para sua utilização?

Resposta:

Comentários:

Sim, é divulgado e há treinamento

-

19) *O município possui legislação municipal que trata de Acesso à
Informação?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

20) *Os dados relativos a atas da comissão de licitação de processos
licitatórios são divulgados na Internet?

Resposta:

Comentários:

Não

-

21) *O sistema Audesp é uma ferramenta de TI levada em consideração
na gestão da política do chefe do executivo municipal?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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I-Gov TI

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

21.1) Descreva como:

Resposta:

Comentários:

A coleta e organização de todas as informações financeiras
dos setores da administração pública inseridas no Audesp
possibilita o acompanhamento em tempo real, oportunizando
correções, quando necessário e subsidiando decisões futuras.

-

22) *O sistema de controle interno faz uso dos alertas do Sistema
Audesp?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

22.1) Descreva como:

Resposta:

Comentários:

Através do relatório de gestão

-

23) *A Prefeitura criou o Serviço de Informação ao Cidadão? (LF nº
12.527/11, art. 9º)

Resposta:

Comentários:

Sim

-

24) Com mais de 10.000 habitantes, há divulgação, em página
eletrônica, de repasses a entidades do 3º setor, informações sobre
licitações e ações governamentais? (LF nº 12.527/11, art. 8º, § 1º)

Resposta:

Comentários:

Sim

-

25) *Há divulgação, em página eletrônica, em tempo real, das
receitas arrecadadas e a espécie de despesa que está sendo
realizada, indicando valor, fornecedor e, se for o caso, o tipo da
licitação realizada? (LRF, art. 48-A)

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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I-Gov TI

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

25.1) Quais informações?

Resposta:

Comentários:

Atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer da
execução da despesa e da sua realização, com a
disponibilização mínima dos dados referentes ao número do
correspondente processo, ao bem fornecido ou ao serviço
prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do
pagamento e, quando for o caso, ao procedimento licitatório
realizado;

-

26) As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo ficam
disponíveis, durante todo o exercício, para consulta e apreciação
pelos cidadãos e instituições da sociedade? (LRF, art. 49)

Resposta:

Comentários:

Sim

As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo ficam

disponíveis para consultas durante 60 dias, conforme Art. 51,

parágrafo 2º da Lei Orgânica Municipal

27) Houve publicação ou divulgação do RGF?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

28) Há publicação e divulgação do RREO?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

29) Houve encaminhamento à União das informações alusivas às contas
do ano anterior?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

30) Antes de efetivar uma contratação, o município consulta o
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), ambos dispostos nos
artigos 22 e 23 da Lei Federal nº 12.846/13 (Lei Anticorrupção)?

Resposta: Não
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I-Gov TI

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

Comentários: -

31) O Município informa e mantém atualizado o Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), ambos dispostos nos artigos 22 e 23 da Lei
Federal nº 12.846/13 (Lei Anticorrupção)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

32) Gostaria de registrar suas impressões, comentários e sugestões a
respeito do presente questionário? Não deixe de indicar, por favor,
as questões que você considera relevantes, mas não foram – ou o
foram apenas superficial e inadequadamente – abordadas nos itens
acima. Obrigado.

Resposta:

Comentários:

Não

-
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DO CONSELHEIRO ROBSON MARINHO 

Conselheiro Substituto Valdenir Antonio Polizeli 
Segunda Câmara 
Sessão: 10/5/2016 
 
80 TC-000440/026/14 CONTAS ANUAIS 
Prefeitura Municipal: Guariba. 
Exercício: 2014. 
Prefeito(s): Herminio de Laurentiz Neto e Francisco Dias Mançano 
Junior. 
Periodo(s): (31-03-14 a 31-08-14) e (01-01-14 a 30-03-14 e 01-
09-14 a 31-12-14). 
Acompanha(m): TC-000440/126/14 e Expediente(s): TC-
024953/026/14. 
Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. 
Fiscalizada por:    UR-6 – DSF-I.    
Fiscalização atual: UR-6 – DSF-I. 
 

TÍTULO SITUAÇÃO (Ref.) 

Ensino 26,72% (25%) 

FUNDEB 100% (95%100%) 

Magistério 67,21% (60%) 

Pessoal 48,26% (54%) 

Saúde 26,95% (15%) 

Transferências ao Legislativo 4,78% (7%) 

Execução orçamentária – déficit R$ 1.372.912,96 – 1,52%  

Execução financeira - superávit R$ 6.409.417,52 

Remuneração dos agentes políticos Regular 

Ordem cronológica de pagamentos Regular 

Precatórios (pagamentos) Regular 

Encargos sociais Regular 

 

Relatório 

 Em exame, as contas prestadas pela Prefeitura do 

Município de Guariba, relativas ao exercício de 2014, que 

foram fiscalizadas pela equipe técnica da Unidade Regional 

de Ribeirão Preto.   

 As principais ocorrências anotadas no relatório de 

fiscalização, de fls. 18/44, são as seguintes:  
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DO CONSELHEIRO ROBSON MARINHO 

Voto 
TC-000440/026/14 
 

As contas da Prefeitura Municipal de Guariba merecem 

aprovação, posto que os principais aspectos legais e 

constitucionais que norteiam o exame de aludidos 

demonstrativos estão em ordem.  

Nesse caso, a instrução processual revelou que a 

administração investiu na manutenção e desenvolvimento do 

ensino o equivalente a 26,72% da receita oriunda de 

impostos e transferências, atendendo, assim, ao disposto no 

artigo 212 da Constituição Federal. 

Da receita proveniente do FUNDEB, 67,21% foram 

aplicados na remuneração dos profissionais do magistério da 

educação básica, conforme determina o artigo 60, inciso XII 

do ADCT. 

 A instrução processual ainda revelou que, no exercício 

em exame, foi utilizada a totalidade dos recursos do 

FUNDEB, aqui atendendo ao que estabelece a Lei Federal 

11.494/07.  

 Não obstante isso, em relação ao setor educacional, o 

laudo de fiscalização observou que os anos finais da 

educação básica não atingiram a meta projetada do IDEB, bem 

como o Conselho Municipal de educação não vem cumprindo 

suas atribuições integralmente.  

   Portanto, sobre esses aspectos deve o gestor 

intensificar esforços visando solucionar as questões 

indicada no laudo de fiscalização, a fim melhorar o ensino,  

de modo que anotações da espécie não se repitam.     

 Prosseguindo, nas ações e serviços públicos de saúde, 

os órgãos de instrução atestaram que a administração 

aplicou o correspondente a 26,95% da arrecadação de 

impostos, atendendo, portanto, ao que prescreve o artigo 

77, inciso III, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

 No entanto, apesar do cumprimento dos limites mínimos 

de gastos na saúde, quanto aos aspectos operacionais, 
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verifica-se que a administração ainda não implantou o Plano 

de Carreira, Cargos e Salários dos funcionários da Saúde. 

 Assim, da mesma forma que o setor educacional, deve a 

Prefeitura regularizar essa questão.  

A execução financeira dos precatórios se revelou em 

ordem, pois houve o cumprimento da posição jurisprudencial 

desta Corte a respeito de sua liquidação. Nesse caso, as 

divergências de valores anotadas pela equipe técnica não 

prejudicou a correta análise da matéria, mas deve o gestor 

observar a correta contabilização desse montante.  

O gasto com o pagamento dos subsídios dos agentes 

políticos manteve-se em consonância com os limites legais a 

eles aplicáveis; os repasses de duodécimos à Câmara 

Municipal estão de acordo com o previsto no artigo 29-A da 

Constituição Federal; e os recolhimentos dos encargos 

sociais estiveram em dia. 

Sobre a crítica referente ao recolhimento de FGTS aos 

servidores ocupantes de cargo em comissão, a jurisprudência 

aceita até o momento e em vigor nesta Casa considera 

indevidos tais recolhimentos, determinando ao ente que os 

cessem, se ainda vigentes.  

No entanto, a esse respeito, no processo nº TST-RR-

1293-98.2012.5.15.0015, a Terceira Turma do Tribunal 

Superior do Trabalho não conheceu de recurso do Município 

de Pedregulho contra condenação ao pagamento de FGTS e 

indenização de 40% a dois ocupantes de cargo em comissão, 

ficando assim mantido o entendimento do Tribunal Regional 

do Trabalho da 15ª Região (Campinas/SP) de que, se há lei 

municipal estipulando que os cargos em comissão serão 

regidos pela CLT, seus ocupantes fazem jus ao recolhimento 

do FGTS. 

O Ministro Relator do recurso considerou ser 

impossível apoiar a tese de que o Município possa contratar 

pela CLT – mesmo que para emprego de provimento em 

confiança – sem fazer o recolhimento do FGTS e pagar a 

indenização de 40% e as parcelas rescisórias.  
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Afirmou que neste universo o princípio da legalidade 

exigirá o integral cumprimento do ordenamento trabalhista, 

destacando que “a dispensa imotivada do empregado público é 
disciplinada pelos mesmos preceitos que a orientam em campo 

privado”. 
Como o regime jurídico da Prefeitura é o celetista e 

os cargos em comissão são, portanto, regidos pela CLT, 

entendo que os ocupantes de cargos em comissão fazem jus ao 

recolhimento do FGTS. Assim sendo, afasto a anotação da 

técnica e considero regular o recolhimento efetuado pela 

administração.  

Relativamente aos aspectos contábeis, não obstante o 

posicionamento do MPC, a situação orçamentária e financeira 

da Prefeitura ainda é confortável. O déficit orçamentário 

encontrava-se em patamar tolerável por este Tribunal e 

estava amparado pelo superávit vindo do exercício anterior.  

Há de se observar, também, os resultados econômico e 

patrimonial que são positivos. Havia liquidez para 

enfrentamento das obrigações de curto prazo; diminuição dos 

compromissos de longo prazo e os investimentos efetuados no 

período corresponderam a 16,81% da RCL. 

E, ainda que o alto índice de abertura de créditos 

adicionais indique a existência de falhas no processo de 

programação que, de certa forma, devem ser evitadas, pois 

torna o dispêndio público suscetível ao imediatismo, com 

prejuízo direto ao grau de eficiência, eficácia e 

economicidade do uso dos recursos do Erário, no caso de 

Guariba, o equilíbrio econômico-financeiro e os bons 

resultados encontrados nos diversos setores de atuação da 

Administração Municipal, inclusive com a realização de 

investimentos da ordem de 16,81% da RCL, permitem concluir 

que não houve um prejuízo efetivo ao interesse público.  

Desta forma, à luz de diversos julgados proferidos por 

esta e. Segunda Câmara, como o decidido nos autos do TC 

1354/026/11, a falha pode ser relevada. 

 Importante ressaltar, ademais, que este Tribunal, em 

sua função pedagógica de bem orientar os jurisdicionados, 

recomenda (Comunicado SDG nº 29/2010) que eventuais 
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alterações da peça de planejamento, por meio de créditos 

adicionais, não extrapolem o índice de inflação. 

Por fim, das falhas remanescentes, observo que elas, 

embora bem caracterizadas, não formam um conjunto 

suficiente a comprometer a gestão que ora se aprecia, uma 

vez que suas incidências não obstaram o regular 

funcionamento dos setores onde se verificaram, ou causaram 

prejuízos de caráter financeiro.  

 Por tudo que foi exposto, voto pela emissão de parecer 

favorável à aprovação das contas prestadas pela Prefeitura 

do Município de Guariba, relativas ao exercício de 2014, 

exceção feita aos atos porventura pendentes de apreciação 

por este Tribunal.  

 À margem do parecer, determino que se expeça ofício ao 

Executivo com recomendações para que: 

- limite a autorização de abertura de créditos 

suplementares prevista na LOA a percentual compatível com a 

inflação prevista para o período, de acordo com a 

jurisprudência deste Tribunal;  

- aprimore a harmonia entre as fases de planejamento e 

execução do orçamento, evitando a ocorrência de elevados 

percentuais de alterações orçamentárias e déficits 

orçamentários;  

- assegure o estrito cumprimento do artigo 9º da Lei 

federal nº 12.527/11 (Lei de Acesso à Informação), com a 

criação formal de serviço de informações ao cidadão;  

- adote medidas concretas para o efetivo funcionamento do 

sistema de controle interno, desde a designação de servidor 

efetivo para o setor e na elaboração periódica de 

relatórios, nos termos do artigo 74, da Constituição 

Federal e ao artigo 35 da Constituição Paulista;  

- regularize as incorreções registradas nos setores de 

saúde e divida ativa.  

- evite que as impropriedades anotadas na instrução 

processual voltem a ocorrer; 
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SEGUNDA CÂMARA - SESSÃO: 07/03/2017 
  
 
 
62 TC-002532/026/15 
Prefeitura Municipal: Guariba. 
Exercício: 2015. 
Prefeito(s): Francisco Dias Mançano Junior. 
Acompanha(m): TC-002532/126/15 e Expediente(s): TC-000629/006/16. 
Procurador(es) de Contas: Élida Graziane Pinto. 
Fiscalizada por:    UR-6 - DSF-I. 
Fiscalização atual: UR-6 - DSF-I. 
 
 
 
 
1. RELATÓRIO 
 
1.1.  Em apreciação, as CONTAS ANUAIS atinentes ao exercício de 2015, 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA. 
 
1.2.  A fiscalização foi realizada de maneira seletiva, nos termos previsto no 
artigo 1º da Resolução nº 01/2012 e no TC-A-39.686/026/15. Na conclusão do 
relatório de fls. 87/110, a Unidade responsável pela fiscalização assim resumiu 
os apontamentos: 
 

3.1.1. DEMAIS ASPECTOS RELACIONADOS À EDUCAÇÃO 
 Os anos finais da Educação Básica não atingiram a meta 

projetada do IDEB para 2013; 
 

3.1.2. FISCALIZAÇÃO DE NATUREZA OPERACIONAL DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO 
 Necessidade de melhorias nas estruturas físicas de algumas 

escolas do município; 
 As escolas municipais visitadas não possuem Auto de Vistoria do 

Corpo de Bombeiros (AVCB), em desatendimento ao Decreto 
Estadual nº 56.819/11. 

 
3.2.1. DEMAIS ASPECTOS RELACIONADOS À SAÚDE 
 A Prefeitura não implantou o Plano de Carreira, Cargos e Salários 

dos funcionários da Saúde, o que contraria o disposto no inciso VI 
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2. VOTO 
 
2.1. Contas anuais, pertinentes ao exercício de 2015, da Prefeitura 
Municipal de Guariba. 
 
2.2. PRINCIPAIS INVESTIMENTOS 
 
 Em 2015, a Prefeitura Municipal aplicou os recursos arrecadados da 
seguinte forma: 
 

 EFETIVADO ESTABELECIDO 
Ensino (Constituição Federal, artigo 
212) 

25,54% Mínimo: 25% 

Despesas com Profissionais do 
Magistério (ADCT da Constituição 
Federal, artigo 60, XII) 

71,93% Mínimo: 60% 

Utilização dos recursos do FUNDEB 
(artigo 21, §2°, da Lei Federal nº 
11.494/07) 

100% 

Mínimo: 95% no 
exercício e 5% 
no 1º trimestre 

seguinte 

Saúde 
(ADCT da Constituição Federal, artigo 
77, inciso III) 

27,13% Mínimo: 15% 

Despesas com pessoal 
(Lei de Responsabilidade Fiscal, artigo 
20, III, “b”) 

51,25% Máximo: 54% 

 
2.3. DEMAIS OBRIGAÇÕES LEGAIS / CONSTITUCIONAIS 
 

O Município efetuou os repasses à Câmara Municipal em conformidade 
com o artigo 29-A da Constituição Federal. 
O Município efetuou recolhimento de encargos sociais. 
O Município depositou os precatórios judiciais e quitou os requisitórios de 
pequena monta. 
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2.4. FINANÇAS 
 
 Relativamente à gestão orçamentária, financeira e patrimonial do 
Executivo, a instrução processual revela equilíbrio nas contas. 
 
 O Município registrou superávit da execução orçamentária de R$ 2,73 
(milhões), equivalente a 2,96% da receita efetivamente arrecadada, elevando o 
resultado financeiro positivo do exercício anterior para R$ 12,27 (milhões). 
 
 Esses dados revelam que a Municipalidade possuia liquidez face aos 
compromissos de curto prazo.  
 
 A despeito do equilíbrio orçamentário, pertinente recomendar à 
Origem que balize a abertura de créditos adicionais aos limites previstos na Lei 
Orçamentária Anual e deixe de proceder a alterações orçamentárias em 
elevados percentuais, como apurado no caso em tela (38,05%). 
 
 O elevado percentual de alteração orçamentária, fundada 
exclusivamente em autorização genérica prevista na LOA, como constatado no 
caso dos autos, compromete o processo democrático, afigurando-se situação 
anômala, em que o Chefe do Executivo se investe de um poder que favorece a 
desmandos, ao imediatismo. 
 
 Ressaltando, que embora, tanto no § 8º do artigo 165 da Constituição 
Federal como no artigo 7º, I, da Lei Federal nº 4.320/64, não haja determinação 
expressa que limite o percentual de abertura de créditos suplementares à 
estimativa de inflação, este Tribunal vem, reiteradamente, recomendando que 
a alteração da peça de planejamento por intermédio de créditos adicionais não 
extrapole o índice inflacionário. 
 
2.5. PLANEJAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 
 
 Os registros inadequados nas peças de planejamento merecem 
especial atenção por parte do Executivo. 
 
 O planejamento adequado é fundamental para a gestão orçamentária e 
financeira equilibrada, indispensável para a tomada de decisões do gestor, 
além de cumprir importante papel no aperfeiçoamento da gestão pública. 
 
 Assim, determino que o Poder Executivo procure bem definir seus 
programas e ações, assim como atribuir-lhes metas e indicadores verossímeis 
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e consistentes em todas as peças, de forma que permitam avaliar os resultados 
das ações governamentais, em obediência ao princípio da transparência. 
 
 A Fiscalização deverá verificar as medidas adotadas no próximo roteiro 
de fiscalização in loco, tendo em vista se tratar de falha já assinalada por este 
Tribunal. 
 
2.6. DÍVIDA ATIVA 
 
 O relatório da fiscalização indicou uma elevada provisão de perdas de 
dívida ativa, R$ 12.560.580,19, que representa 86,53% do estoque total. 
 
 Em suas razões de defesa a Prefeitura sustentou que aplicou as 
diretrizes do Manual da Dívida Ativa editada por este Tribunal de Contas para 
atualização do estoque e contabilização do provisionamento das perdas. 
 
 Enfatizou ainda, em síntese, que não é possível cobrar mais eficiência 
da Fazenda Pública quanto à cobrança, visto que o índice de desemprego está 
alto e a população não possui recursos para sobrevivência (fls. 143/144). 
 
 Com efeito, é notória a crise econômica que atinge o país, 
acompanhada de alto desemprego. 
 
 Todavia, esse cenário não permite que o Executivo abra mão da 
arrecadação de receitas e da cobrança da dívida ativa, sob o risco de incidir na 
pratica de renúncia irregular de receitas. 
 
 Ressaltando que a renúncia de receitas possui regramento 
constitucional definido no art. 165, § 6º da Constituição Federal e no art. 14 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal, que exigem a demonstração do impacto 
regionalizado do efeito na Lei Orçamentária, e a estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro, respectivamente. 
 
 Dessa forma, a concessão de benefícios tributários de qualquer 
natureza não está inserida no rol de decisões discricionárias do administrador. 
Deve ser concedida através de mecanismos legais apropriados, que definam 
critérios objetivos e demonstre o impacto da medida, e, sempre, autorizada 
previamente pelo Poder Legislativo, em observâncias aos princípios da 
legalidade e da isonomia. 
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 Demais disso, alerto a Origem que a cobrança regular da dívida ativa, 
além de medida de preservação do erário, pode se tornar uma importante fonte 
de receitas para o Município, sobretudo em um cenário de crise econômica e 
diminuição de repasses e transferências constitucionais. 
 
 Ante o exposto, tendo em vista não haver notícias nos autos de 
permissivo legal nesse sentido, deverá a Origem revisar a provisão de perdas 
da dívida ativa, e adotar medidas efetivas para seu recebimento, incluindo a 
utilização de mecanismos judiciais e extrajudiciais, medida que fica desde já 
determinada. 
 
2.7. FISCALIZAÇÕES DE NATUREZA OPERACIONAL 
 
 Outros aspectos relevantes abordados no relatório, diz respeito às 
condições precárias de instalações físicas de prédios destinados às áreas da 
Educação e da Saúde, constatadas nas Fiscalizações Ordenadas promovidas 
por este Tribunal. 
 
2.7.1. EDUCAÇÃO 
 
 Segundo o laudo da fiscalização, no Setor da Educação algumas 
escolas apresentaram falhas estruturais básicas, que vão desde a  
necessidade de reformas, pintura, até a falta de refeitório para alunos e de Auto 
de Vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB, além de outras mais específicas, 
como a falta de computadores para estudantes, ausência de psicopedagogo, 
cuidadores para alunos especiais, fonoaudiólogos e profissionais de apoio à 
educação. 
  
 Segundo o laudo da fiscalização, no Setor da Educação algumas 
escolas apresentaram desde falhas estruturais básicas, como necessidade de 
reformas, pintura, falta de refeitório para alunos e de Auto de Vistoria do Corpo 
de Bombeiros – AVCB, até mesmo outras mais específicas, como a falta de 
computadores para estudantes, ausência de psicopedagogo, cuidadores para 
alunos especiais, fonoaudiólogos e profissionais de apoio à educação. 
 
 Tais ocorrências, além de influenciar diretamente no processo de 
aprendizagem dos alunos, pode comprometer sua segurança, uma vez que 
instalações que não que oferecem condições adequadas pode deixá-los 
expostos a riscos de acidentes, sobretudo nos prédios que não possuem Auto 
de Vistoria do Corpo de Bombeiros. 
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 Ressaltando que a falta de AVCB desatende o Decreto Estadual nº 
56.819/11, que instituiu o Regulamento de Segurança contra Incêndio das 
edificações e áreas de risco no Estado de São Paulo e estabelece outras 
providências. 
 
 Ante o exposto, deverá a Origem adotar medidas corretiva, voltadas à 
regularização das instalações físicas e obtenção do Auto de Vistoria do Corpo 
de Bombeiros, além de suprir as unidades escolares desprovidas dos materiais 
e profissionais necessários ao adequado funcionamento. 
 
2.7.2. SAÚDE 
 
 Já no setor da Saúde, constatou-se a ausência de extintores de 
incêndio e Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros nas Unidades Básicas de 
Saúde, em desatendimento ao mencionado Decreto Estadual nº 56.819/11. 
 
 Esses apontamentos revelam omissão do Executivo de Guariba e pode 
comprometer a segurança dos usuários do sistema de saúde municipal, por 
deixá-los expostos a riscos de acidentes. 
 
 Assim, da mesma forma, determino que a Prefeitura providencie os 
extintores de incêndio das UBS e o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros. 
 
 Deverá a Fiscalização acompanhar as medidas corretivas adotadas 
pela Prefeitura na ocasião da próxima fiscalização “in loco”. 
 
2.8. ATENDIMENTO ÀS DETERMINAÇÕES E/OU RECOMENDAÇÕES 
DO TCESP 
 
 O relatório da fiscalização registrou que a Prefeitura Municipal não vem 
atendendo as recomendações e/ou determinações deste Tribunal. 
 
 Embora essa conduta, no caso dos presentes autos, ainda não possua 
o condão de comprometer os demonstrativos, depreca a emissão de 
recomendações.   
 
 Alerto ao Executivo que o descumprimento sistemático das 
recomendações e/ou determinações desta Corte poderão ensejar cominações 
mais severas no julgamento das contas dos próximos exercícios. 
 
2.9. APONTAMENTOS REMANESCENTES 
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 As falhas tratadas nos itens 3.1.1. Demais Aspectos Relacionados à 
Educação; 3.2.1. Demais Aspectos Relacionados à Saúde; 14.1. Documentos 
(empenhos) sem Informações Essenciais; podem ser relevadas, 
recomendando-se a adoção de medidas corretivas para que não se repitam 
nos exercícios futuros. 
 
2.10. CONCLUSÃO 
 
 Ante o exposto, no mérito, VOTO pela emissão de PARECER 
FAVORÁVEL à aprovação das contas anuais, atinentes ao exercício de 2015, 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA, ressalvando os atos pendentes 
de apreciação por esta Corte. 
 
 Determino, à margem do Parecer, a expedição de ofício à Origem, 
recomendando-lhe que: 
 

 aperfeiçoe o planejamento orçamentário, com vistas a reduzir o 
percentual de alterações orçamentárias; 

 aprimore a elaboração das suas peças de planejamento; 
 adote medidas para cobrança efetiva dos créditos inscritos em 

dívida ativa, revisando a provisão de perdas; 
 adote medidas corretivas voltadas à regularização das 

instalações físicas do prédios da Saúde e da Educação, 
incluindo a necessária obtenção do Auto de Vistoria do Corpo 
de Bombeiros, além de suprir as necessidades das escolas 
com materiais e profissionais da educação; 

 cumpra as recomendações e/ou determinações deste Tribunal; 
 Adote medidas voltadas ao saneamento das falhas apontadas 

nos itens 3.1.1. Demais Aspectos Relacionados à Educação; 
3.2.1. Demais Aspectos Relacionados à Saúde; 14.1. 
Documentos (empenhos) sem Informações Essenciais. 
 

  
 
 
 
 

DIMAS EDUARDO RAMALHO 
CONSELHEIRO 

GCDER-24 
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Processo : TC-004139.989.18 

Entidade : Prefeitura Municipal de Guariba                              

Assunto : Contas Anuais 

Exercício : 2018 

Prefeito : Francisco Dias Mançano Junior1 

CPF nº : 737.331.308-63 

Período : 01/01/2018 a 31/12/2018 

Relatoria : Dr. Dimas Ramalho 

Instrução : UR-6 / DSF-II 

 
Senhor Diretor da Unidade Regional de Ribeirão Preto – UR-6, 

  Trata-se das contas apresentadas em face do art. 2º, II, da Lei 
Complementar Estadual nº 709, de 14 de janeiro de 1993 (Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo). 

  Em atendimento ao TC-A-30973/026/00, registramos a notificação 
do Sr. Francisco Dias Mançano Junior, responsável pelas contas em exame 
(Arquivo 02, juntado aos autos). 

  Consignamos os dados e índices considerados relevantes para 
um diagnóstico inicial do Município: 

DESCRIÇÃO FONTE/ANO DADO 

POPULAÇÃO Site IBGE-Cidades/2018 39.714 habitantes 

ARRECADAÇÃO MUNICIPAL Audesp/2018 R$ 111.345.263,97 

  Informamos que o município possui a seguinte série histórica de 
classificação no Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEG-M): 

EXERCÍCIOS 2016 2017 2018 

IEG-M B B B 

i-Planejamento C C C 

i-Fiscal B+ B B 

i-Educ B+ B+ B 

i-Saúde B+ B+ C+ 

i-Amb A B+ B+ 

i-Cidade B B C+ 

i-Gov-TI B B B 

                                                           
1 Cadastro Audesp juntado aos autos – Arquivo 01, neste evento. 
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  A Prefeitura analisada obteve, nos 03 (três) últimos exercícios 
examinados, os seguintes PARECERES na apreciação de suas contas: 

Exercícios Processos Pareceres 

2017 TC-006382.989.16 Favorável com recomendações 

2016 TC-003904.989.16 Favorável com recomendações 

2015 TC-002532/026/15 Favorável com recomendações 

  A partir de tais premissas, a Fiscalização planejou a execução de 
seus trabalhos, agregando a análise das seguintes fontes documentais: 

1. Indicadores finalísticos componentes do IEG-M – Índice de 
Efetividade da Gestão Municipal; 

2. Ações fiscalizatórias desenvolvidas através da seletividade 
(contratos e repasse) e da fiscalização ordenada; 

3. Prestações de contas mensais do exercício em exame, 
encaminhadas pela Chefia do Poder Executivo; 

4. Resultado do acompanhamento simultâneo do Sistema 
Audesp, bem como acesso aos dados, informações e análises disponíveis no 
referido ambiente; 

5. Análise das denúncias, representações e expedientes 
diversos; 

6. Leitura analítica dos três últimos relatórios de fiscalização e 
respectivas decisões desta Corte, sobretudo no tocante a assuntos relevantes 
nas ressalvas, advertências e recomendações; 

7. Análise das informações disponíveis nos demais sistemas 
do e. Tribunal de Contas do Estado. 

  A Prefeitura Municipal denota boa ordem, considerando que 
obteve, nos 03 (três) últimos exercícios apreciados, PARECERES 
FAVORÁVEIS, assim como à vista dos resultados consignados no quadro 
abaixo: 

ITENS 
EXERCÍCIOS 

2015 2016 2017 

Aplicação na Educação - art. 212, Constituição Federal (Limite mínimo 
de 25%) 

25,54% 25,61% 26,84% 

FUNDEB aplicado no magistério (Limite mínimo de 60%) 71,93% 71,33% 73,40% 

Recursos FUNDEB aplicados no exercício (incluindo diferimento de 
até 5%) 

100,00% 100,00% 100,00% 

Aplicação na Saúde (Limite mínimo de 15%) 27,13% 27,33% 29,24% 
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Despesas com Pessoal (Limite máximo de 54%) 51,25% 48,26% 47,90% 

Execução Orçamentária - Prefeitura +2,96% +2,70% +6,72% 

Gerenciamento de Precatórios em ordem? Sim Sim Sim 

Recolhimentos previdenciários em ordem? Sim Sim Sim 

Regularidade nos repasses ao Legislativo? Sim Sim Sim 

  O conjunto de informações retro transcritas, bem como o volume 
das receitas arrecadadas pela Prefeitura Municipal permitiram optar, com 
amparo no regramento previsto no art. 7º da Resolução nº 04/2017, pela 
realização de um procedimento fiscalizatório seletivo. 

  Com base no permissivo previsto no TC-A-039686/026/15, 
apresentam-se os resultados considerados essenciais para emissão do 
parecer, bem como outros detectados no transcorrer da fiscalização in loco, os 
quais seguem transcritos neste relatório. 

 

PERSPECTIVA A: PLANEJAMENTO 
 

A.1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

 
A.1.1. CONTROLE INTERNO 

O Sistema de Controle Interno foi instituído no âmbito do Poder 
Executivo Municipal por intermédio da Lei Complementar Municipal 
nº_2.915/2015 (Arquivo 08) com alterações introduzidas pela Lei Complementar 
Municipal nº 2.949/2015 (Arquivo 09) que, dentre outras disposições, criou o 
emprego público de provimento efetivo de “Agente de Controle Interno”, 
estabeleceu suas atribuições e determinou que suas manifestações seriam por 
meio de relatórios, inspeções, auditorias, pareceres e outros procedimentos 
administrativos destinados a identificar e sanar possíveis irregularidades. 

Insta consignar que dentre os requisitos para ocupação do 
emprego público de “Agente de Controle Interno” a supracitada legislação 
municipal exigiu escolaridade de ensino superior completo de Economia, 
Administração de Empresas ou Contabilidade, além do registro ou inscrição na 
entidade profissional competente. 

Não obstante, nesta oportunidade, observamos que o referido 
emprego público não se encontrava provido no quadro permanente da 
Prefeitura Municipal e tampouco foi providenciada a regulamentação prevista 
no art. 6º da Lei Complementar Municipal nº 2.915/2015, que caberia, inclusive 
(em nossa análise), prever a periodicidade e forma de apresentação dos 
relatórios/pareceres do controle interno. 
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Por outro lado, observamos que durante o exercício em análise, 
houve apresentação de relatórios mensais elaborados pelo ocupante do 
emprego público efetivo de “Fiscal de Ambulantes e Feira”2 designado pela 
Portaria nº 17.894/2013 (Arquivo 11) para responder pelo “Órgão de Controle 
Interno do Poder Executivo Municipal”. 

Ressaltamos, entretanto, que os relatórios apresentados em 2018 
eram padronizados, traçavam análises superficiais sobre aspectos fiscais e não 
abordavam aspectos operacionais dos serviços prestados à população (como 
saúde, educação e demais áreas de atuação do Poder Público Municipal) 
demonstrando ausência de efetividade3. 

A título de informação, registramos que por intermédio da Portaria 
nº 20.718/2019 (Arquivo 13) o Chefe do Executivo Municipal revogou a Portaria 
nº 17.894/2013 e designou uma servidora ocupante do cargo efetivo de 
“Assistente Administrativa” 4 para a função de confiança de “Chefe de Serviço 
Administrativo”, que dentre outras responsabilidades, deverá responder pelos 
serviços derivados das atividades relacionadas ao controle interno. 

Pelo exposto, fica evidente que é necessário realizar o provimento 
(por meio de concurso público) do cargo efetivo de “Agente de Controle 
Interno” a fim de dar cumprimento a Lei Municipal nº 2.915/2015 e demais 
normas regedoras do assunto, bem como, regulamentar a periodicidade e 
forma de apresentação dos relatórios decorrentes do sistema em comento. 

 

A.2. IEG-M – I-PLANEJAMENTO – Índice C 

De acordo com o apurado na comparação dos índices dos 
quesitos do IEG-M (juntado aos autos – Arquivo 14) com os ODS (Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável da ONU), foram constatadas as seguintes 
inadequações às metas propostas pela Agenda 2030 (e a outros dispositivos 
abaixo especificados), que requerem atuação da Administração Municipal: 

a) Não havia equipe estruturada para realização do planejamento municipal 
(PPA, LDO e LOA), tampouco constavam no quadro de pessoal, cargos 

                                                           

2 Segundo a Origem, o respectivo servidor possui o 2º grau completo de escolaridade com formação em Técnico de 
Contabilidade (Arquivo 10). 

3 Amostra dos relatórios emitidos acostada aos autos (Arquivo 12). Não houve apontamentos de irregularidades, mas 
(apesar das falhas suscitadas pela Fiscalização) alertaram o Prefeito para o cumprimento das metas financeiras 
previstas X realizadas das receitas e despesas, para a necessária evidenciação da movimentação de recursos 
provenientes da alienação de ativos e para a tendência de descumprimento (com base nos percentuais do período) da 
aplicação de 95% do Fundeb e de 60% com o Magistério em março/2018. 

4 Segundo a Origem, a respectiva servidora possui formação superior com licenciatura plena em Matemática (Arquivo 
10). 
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específicos para tais atividades (como Analista/Técnico de Planejamento e 
Orçamento). Além disso, o servidor que cuida dessa matéria (Diretor de 
Gestão Contábil) 5  não tem dedicação exclusiva para as atividades de 
planejamento e, ainda, não há sistema informatizado de forma a permitir a 
participação dos demais setores na elaboração e acompanhamento do 
planejamento municipal. Tudo isso, impacta o alcance das metas propostas 
pelos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU nº 16.6 e 16.7 
(Questões nº 3, 7, 8, 12 e 13.1); 

b) Para a elaboração do diagnóstico municipal (levantamentos formais dos 
problemas, necessidades, deficiências do Município antecedentes ao 
planejamento) não é levado em conta nenhum plano do governo federal ou 
estadual, impactando o alcance das metas propostas pelo Objetivo de 
Desenvolvimento Sustentável da ONU nº 17.17 (Questão nº 14.3); 

c) Não houve coletas de sugestões pela Internet antes da elaboração de cada 
peça orçamentária com glossário explicando os objetivos e como contribuir 
(em linguagem clara e simples), o que impacta o alcance das metas 
propostas pelos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU 
nº_16.6, 16.7 e 17.17 (Questões nº 15 e 16); 

d) Quase todas as audiências públicas foram realizadas em dia de semana 
em horário comercial, podendo ter prejudicado a participação da classe 
trabalhadora no debate (Questão nº 18.5) – (Publicações dos convites 
juntadas aos autos – Arquivo 16); 

e) Na Lei Orçamentária de 20186 , em seu art. 5º, constou previsão para 
abertura de créditos adicionais por decreto até o limite de 15% da despesa 
total fixada. Tomando-se por base o atual nível de inflação e a taxa de 
crescimento do Produto Interno Bruto – PIB, acredita-se que autorização 
acima de 10% pode desfigurar o orçamento original e abrir portas para o 
déficit de execução orçamentária (Questão nº 20.1) 7; 

f) Não utilização do monitoramento da execução orçamentária para o 
replanejamento dos programas e metas das peças orçamentárias, sendo 
esse assunto abordado nas metas propostas pelos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável da ONU nº 16.6 e 16.7 (Questão nº 25.4). 

 

                                                           

5 Declaração juntada aos autos (Arquivo 15) 

6 Lei Municipal nº 3.098/2017 (Arquivo 17). 

7Apesar da autorização de 15%, verificamos que no exercício analisado as alterações orçamentárias realizadas com 
base na autorização da LOA (conforme especificado no item “B.1.1.” deste relatório) corresponderam a apenas 6,56% 
da despesa fixada (inicial). 
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PERSPECTIVA B: GESTÃO FISCAL 
 

B.1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

  Face ao contido no art. 1º, § 1º da Lei Complementar nº_101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal), o qual estabelece os pressupostos da 
responsabilidade da gestão fiscal, passamos a expor o que segue.  

 

B.1.1. RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  Com base nos dados gerados pelo Sistema Audesp, conforme 
abaixo apurado, o resultado da execução orçamentária da Prefeitura 
evidenciou déficit que se encontrou totalmente amparado no superávit 
financeiro proveniente do exercício anterior, consoante item seguinte deste 
relatório. 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA R$ 

(+) RECEITAS REALIZADAS R$ 111.345.263,97 

(-) DESPESAS EMPENHADAS R$ 112.573.133,23 

(-) REPASSES DE DUODÉCIMOS À CÂMARA R$ 3.630.000,00 

(+) DEVOLUÇÃO DE DUODÉCIMOS DA CÂMARA R$ 571.450,59 

(-) TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS À ADMINISTRAÇÃO INDIRETA R$ 0,00 

(+ ou -) AJUSTES DA FISCALIZAÇÃO   

RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA -R$ 4.286.418,67 -3,85% 

 Balanço Orçamentário da Prefeitura (isolado) juntado aos autos (Arquivo 03). 
 Balancete Contábil da Prefeitura (isolado) juntado aos autos (Arquivo 078). 

  Constatamos que o Município, considerando todos os Órgãos 
componentes do Orçamento Anual, procedeu a alterações orçamentárias no 
valor total de R$ 35.857.809,14 9 , o que corresponde a aproximadamente 
34,39% da despesa fixada (inicial) 10, sendo 6,56% realizadas por meio de 
Decreto com base na autorização da Lei Orçamentária Anual - LOA11  e o 
restante (27,83%), autorizado por lei específica12. 

                                                           

8 Cód. Contábil: 3.5.1.12.00.00 (R$ 3.630.000,00) e 4.5.1.1.2.09.00 (R$ 571.450,59). 

9 Conforme demonstrativo de alterações orçamentárias e anexos fornecido pela Origem, juntado neste processo 
eletrônico – Arquivo 18. 

10 Despesa Fixada (inicial) para todo o Município: R$ 104.280.000,00 (art. 3º da Lei Municipal nº 3.098/2017 - LOA - 
juntada nestes autos – Arquivo 17). 

11 Equivalente a R$ 6.844.409,50 – especificado nas fls. 01 e 04 do Arquivo 18 juntado aos autos. 

12 Equivalente a R$ 29.013.399,64 (Arquivo 18). 
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Em que pese o demonstrativo apresentado pela Origem revelar 
que aproximadamente 9,34%13 dessas alterações em relação à despesa fixada 
(inicial) são referentes a recursos decorrentes da assinatura de convênios com 
outros entes da Federação, significativas modificações no orçamento 
caracterizam precariedade no planejamento e estão relacionados com as 
deficiências registradas no item “A.2. IEG-M – I-PLANEJAMENTO – Índice C” 
do presente relatório (letras “a”, “b” e “c”). 

O Município realizou investimento, com base na despesa 
liquidada, correspondente a 8,24% da receita arrecadada total14. 

  Nos três últimos exercícios, o resultado da execução 
orçamentária e o investimento (em relação à receita arrecadada total) 
apresentaram os seguintes percentuais: 

Exercícios Resultado da execução 
orçamentária 

Percentual do resultado da 
execução orçamentária 

Percentual de 
investimento 

2017 Superávit de R$ 6.828.468,93 6,72% 3,85% 

2016 Superávit de R$ 2.671.021,10 2,70% 6,87% 

2015 Superávit de R$ 2.733.338,52 2,96% 6,46% 

 Os resultados da execução orçamentária e o correspondente percentual foram obtidos nos relatórios das 
fiscalizações referentes àquelas contas anuais (TC-006382.989.16, TC-003904.989.16 e TC-002532/026/15). 

 Os percentuais de investimento (com base na despesa liquidada em relação à receita arrecadada total) foram 
obtidos a partir dos dados informados pela Origem ao Sistema Audesp, conforme Relatórios Resumidos da 
Execução Orçamentária juntados nestes autos (Fls. 03, 05 e 07 do Arquivo 19). 

 

B.1.2. RESULTADOS FINANCEIRO, ECONÔMICO E SALDO PATRIMONIAL 

Resultados Exercício em exame Exercício anterior % 

Financeiro R$ 19.054.957,04 R$ 22.950.594,37 16,97% 

Econômico R$   5.801.809,21 R$ 13.003.004,74 55,38% 

Patrimonial R$ 99.936.851,77 R$ 96.499.561,78 3,56% 

 Balanço Patrimonial e Demonstração das Variações Patrimoniais juntados aos autos – Arquivos 05 e 06, 
respectivamente. 

  Convém mencionar que a piora do resultado econômico de 2018 
em relação ao exercício anterior decorre, principalmente, do aumento das 
variações patrimoniais diminutivas referentes à remuneração de pessoal, uso 
de material de consumo e serviços15. 

Ainda, o resultado da execução orçamentária assim influenciou o 
resultado financeiro: 
                                                           
13 Arquivo 18, juntado aos autos: 2,79% (R$ 2.904.985,85) referente a créditos suplementares de receitas com 
convênios (fontes 02 e 05) e 6,56% (R$_6.838.126,68) referente a créditos suplementares especiais de receitas com 
convênios (fontes 02 e 05). 
14 Despesas liquidadas com investimentos: R$ 9.178.699,83 e receita arrecadada total de 2018: R$ 111.345.263,97 – 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária (Sistema Audesp), juntado aos autos (Fl. 01 do Arquivo 19). 
15 As variações patrimoniais diminutivas encontram-se especificadas na fl. 02 do Arquivo 06, juntado aos autos. 
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Resultado financeiro do exercício anterior 2017 R$ 22.950.594,37 

Ajustes por Variações Ativas 2018 R$ 26.514.675,02 

Ajustes por Variações Passivas 2018 R$ 26.123.893,68 

Resultado Financeiro retificado do exercício de 2017 R$ 23.341.375,71 

Resultado Orçamentário do exercício de 2018 (R$ 4.286.418,67) 

Resultado Financeiro do exercício de  2018 R$ 19.054.957,04 

Ajustes por Variações Ativas: 

Descrição Valor (R$) 

Restos a Pagar Inscritos em 2018 (A) 5.520.651,30 

Depósitos recebidos em 2018 (A) 8.623.970,67 

Outras Movimentações Extra-Orçamentárias conforme Anexo 13-A (A) 12.941.526,89 

(-) Devolução de duodécimos recebidos da Câmara Municipal (B) (571.450,59) 

Variação do Ativo Financeiro excluindo o Caixa e Equivalente de Caixa (C) (23,25) 

Total: 26.514.675,02 
(A)_Balanço Financeiro e Anexo 13A, juntados aos autos (Fl. 01 do Arquivo 04); 
(B)_A devolução de duodécimos está contabilizada na conta de Receita Patrimonial: 4.5.1.1.2.09.00, cujo resultado da 
execução orçamentária do exercício de 2018 já a considerou como dedução das despesas orçamentárias do período 
(Balancete PM juntado no Arquivo 07); 
(C)_Anexo 14A do Balanço Patrimonial,  juntado aos autos (Fl. 03 do Arquivo 05). 

Ajustes por Variações Passivas: 

Descrição Valor (R$) 

Restos a Pagar Liquidados em 2018 (A) 2.830.338,52 

Depósitos restituídos em 2018 (A) 8.563.047,66 

Outras Movimentações Extra-Orçamentárias conforme Anexo 13-A (A) 12.370.053,05 

Variação do Passivo Financeiro em relação ao exercício anterior (B) 2.360.454,45 

Total: 26.123.893,68 
(A)_Balanço Financeiro e Anexo 13A, juntados aos autos (Fl. 02 do Arquivo 04); 
(B)_Balanço Patrimonial e anexos,  juntados aos autos (Fl. 02 do Arquivo 05). 

 

B.1.3. DÍVIDA DE CURTO PRAZO 

Conforme demonstrado no item anterior, a Prefeitura apresentou, 
no encerramento do exercício examinado, um superávit financeiro, 
evidenciando, com isso, a existência de recursos disponíveis para o total 
pagamento de suas dívidas de curto prazo, registradas no Passivo Financeiro. 

  Ademais, constatamos que o Índice de Liquidez Imediata do 
órgão é o seguinte: 

Índice de Liquidez Imediata 
Disponível R$ 24.794.090,09 

20,0429 
Passivo Circulante R$   1.237.048,36 

 Balanço Patrimonial juntado aos autos (Arquivo 05). 
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Considerando o índice apurado, verifica-se que a Prefeitura 

possui liquidez face aos compromissos de curto prazo, registrados no Passivo 
Circulante. 

 

B.1.4. DÍVIDA DE LONGO PRAZO 

Descrição Exercício em exame Exercício anterior AH% 

Dívida Mobiliária    

Dívida Contratual R$ 596.773,03 R$ 398.322,97 49,82% 

Precatórios R$ 692.090,22 R$ 693.087,10 - 0,14% 

Parcelamento de Dívidas:    

De Tributos    

De Contribuições Sociais:    

     Previdenciárias    

     Demais contribuições sociais    

Do FGTS    

Outras Dívidas    

Dívida Consolidada R$ 1.288.863,25 R$ 1.091.410,07 18,09% 

Ajustes da Fiscalização    

Dívida Consolidada Ajustada R$ 1.288.863,25 R$ 1.091.410,07 18,09% 

 Balanço Patrimonial juntado aos autos (Arquivo 05). 
 Códigos contábeis: 2.2.3.1.1.01.03, 2.2.3.1.1.10.02 e 2.2.1.1.1.04.03 – Balancete Audesp juntado aos autos (Arquivo 

07). 

O aumento da dívida contratual de longo prazo decorre, 
especialmente, da assunção de novo financiamento firmado em 19/06/2018 
com a Agência de Fomento do Estado de São Paulo S.A. (Desenvolve SP) no 
montante de R$ 270.000,00 para a aquisição de veículos para a frota 
municipal, conforme Contrato nº 5771 acostado aos autos (Arquivo 20)16. 

O Município também possui parcelamento com a Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo – Sabesp (Processo 
nº_03204759/21) a ser amortizado em 93 parcelas, sendo a primeira paga em 
20/08/2012 no importe de R$ 13.201,00 e as demais amortizações 
equivalentes a R$ 13.200,99 ajustadas pelo índice IPC/FIPE (Arquivo 21). 

                                                           

16
 A dívida deverá ser amortizada em 66 parcelas mensais e sucessivas, após carência de 06 meses. Em 2018 foi 

paga apenas 01 parcela restando assim, 65 parcelas ainda não vencidas a serem pagas (Arquivo 21). 
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Constatamos que a Prefeitura amortizou todas as parcelas 
referentes ao exercício de 2018 dos acordos supracitados (Arquivo 21)17. 

 

B.1.4.1. PARCELAMENTOS DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS 

  A Prefeitura não possui parcelamento ou reparcelamento de 
débitos previdenciários junto ao INSS. 

 

B.1.5. PRECATÓRIOS 

REGIME ORDINÁRIO DE PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS 

Mapas encaminhados no exerc. anterior para pag. no exerc. em exame R$ 1.847.854,32 

Pagamentos efetuados no exercício em exame R$ 1.847.854,32 

Ajustes efetuados pela Fiscalização - 

Houve pagamento integral no exercício em exame - 

REQUISITÓRIOS DE BAIXA MONTA 

Saldo de requisitórios devidos e não pagos até 31/12 do exerc. anterior - 

Requisitórios de baixa monta incidentes do exerc. em exame R$    174.265,32 

Pagamentos efetuados no exercício em exame R$    174.265,32 

Ajustes efetuados pela Fiscalização - 

Houve pagamento integral no exercício em exame - 

 Mapa de Precatórios apresentado ao Sistema Audesp, juntado aos autos (Arquivo 22). 
 Relação dos requisitórios de baixa monta apresentada pela Origem, juntada aos autos (Arquivo 23). 

Em relação à contabilização dos precatórios apuramos:  

Verificação 

O Balanço Patrimonial registra, corretamente, as pendências judiciais? Sim 

 

B.1.6. ENCARGOS 

Os recolhimentos apresentaram a seguinte posição:  

Verificações Guias apresentadas 

1 INSS:  Sim. 

2 FGTS:  Sim. 

3 RPPS:  Prejudicado. 

4 PASEP:  Sim. 

                                                           

17 Do ajuste firmado com a Sabesp, constatamos que a parcela nº 77 (referente a 2018) no montante de R$ 18.744,91 
foi paga em 12/02/2019 conforme comprovantes acostados às fls. 02/03 do Arquivo 21, restando, portanto 16 parcelas 
para quitação da dívida. 
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O Município dispõe do Certificado de Regularidade 
Previdenciária. 

   

B.1.7. TRANSFERÊNCIA À CÂMARA DOS VEREADORES 

Os repasses à Câmara obedeceram ao limite do art. 29-A, da 
Constituição Federal. 

 

B.1.8. ANÁLISE DOS LIMITES E CONDIÇÕES DA LEI DE RESPONSABI-
LIDADE FISCAL 

No período, as análises automáticas não identificaram 
descumprimentos aos limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal, 
quanto à Dívida Consolidada Líquida, Concessões de Garantias e Operações 
de Crédito, inclusive ARO.  

 

B.1.8.1. DESPESA DE PESSOAL 

Conforme Relatórios de Gestão Fiscal emitidos pelo Sistema 
Audesp18, o Poder Executivo atendeu ao limite da despesa de pessoal previsto 
no art. 20, III, alínea “b” da Lei de Responsabilidade Fiscal, registrando no 3° 
quadrimestre o valor de R$ 53.369.037,91, o que representa um percentual de 
50,11% da Receita Corrente Líquida (RCL). 

 

B.1.9. DEMAIS ASPECTOS SOBRE RECURSOS HUMANOS 

Eis o quadro de pessoal existente no final do exercício: 

Natureza do 
cargo/emprego 

Quant. Total de Vagas Vagas Providas Vagas Não Providas 

Ex. anterior Ex. em exame Ex. anterior Ex. em exame Ex. anterior Ex. em exame 

Efetivos 1364 1406 1151 1219 213 187 

Em comissão 88 78 80 74 08 04 

Total 1452 1484 1231 1293 221 191 

Temporários Ex. anterior  Ex. em exame  Em 31.12 do Ex. em exame  

Nº contratados  54 66  00 

 Dados de 2018: Quadro de Pessoal e declaração acompanhada de relação dos temporários de 2018 
juntados aos autos (Arquivos 25 e 26, respectivamente). 

                                                           

18 Relatórios de Gestão Fiscal (RGF) dos 1º, 2º e 3º quadrimestres de 2018 juntados aos autos (Arquivo 24). 
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Insta consignar, preliminarmente, que em 2018 foram criados 5019 
e extintos 0820 cargos efetivos do quadro de pessoal, bem como criados 0721 e 
extintos 17 22  cargos de livre nomeação e exoneração (Legislação juntada 
nestes autos – Arquivo 27). 

No exercício examinado foram nomeados 17 servidores para 
cargos em comissão (Arquivo 28), cujas atribuições, analisadas sob o aspecto 
da amostragem, possuem características de direção, chefia e assessoramento 
(art. 37, V, da Constituição Federal). 

  As atribuições dos mencionados cargos foram definidas através 
de leis23 (Declaração da Origem juntada aos autos – Arquivo 30). 

Ressaltamos, no entanto, que o grau de escolaridade exigida para 
alguns cargos em comissão24 é incompatível com a natureza desses cargos, 
em desacordo com a jurisprudência deste Tribunal de Contas 25  e 
desatendimento à orientação traçada no item “8” do Comunicado SDG 
nº_32/2015, de 17/08/2015 (publicado no DOE de 18/08/2015)26. 

                                                           

19 Lei Complementar Municipal nº 3.104/2018 (Fls. 08/10 do Arquivo 27): 10 “Agente de Desenvolvimento Infantil”, 03 
“Diretor de EMEB” e 05 “Merendeira”; Lei Complementar Municipal nº 3.105/2018 (Fls. 11/12 do Arquivo 27): 10 
“Agente de Apoio Administrativo”; Lei Complementar Municipal nº 3.114/2018 (Fls. 16/22 do Arquivo 27): 04 “Motorista 
Socorrista”; Lei Complementar Municipal nº 3.127/2018 (Fls. 23/26 do Arquivo 27): 10 “Técnico de Enfermagem”, 02 
“Médicos” (sendo um cargo de médico alterado para “Médico Psiquiatra” mediante ampliação da jornada de trabalho 
pela Lei Complementar Municipal nº 3.203/2018 – Fl. 41 do Arquivo 27) e 01 “Oficial de Manutenção (Eletricista)”; Lei 
Complementar Municipal nº 3.160/2018 (Fls. 34/36 do Arquivo 27): 01 “Coordenador de Arquivo e Patrimônio” e 01 
“Terapeuta Ocupacional”; Lei Complementar Municipal nº 3.193/2018 (Fls. 37/39 do Arquivo 27): 01 “Assistente Social” 
e 01 “Enfermeiro”; e, Lei Complementar Municipal nº 3.194/2018 (Fl. 40 do Arquivo 27): 01 “Motorista Socorrista”. 
20 Lei Complementar Municipal nº 2.679/2013 (Excerto à fl. 01 do Arquivo 27): 01 “Atendente de Enfermagem” (extinto 
na vacância); e, Lei Complementar Municipal nº 3.091/2017 (Fls. 06/07 do Arquivo 27): 07 “Assistente Administrativo” 
(por um lapso a Origem não havia deduzido do quadro de pessoal de 31/12/2017 encaminhado anteriormente para 
este Tribunal de Contas). 

21 Lei Complementar Municipal nº 3.109/2018 (Fls. 13/15 do Arquivo 27): 01 “Supervisor de Cursos Ens Superior 
Univesp” e 01 “Supervisor de Serviços de Informática”; Lei Complementar Municipal nº 3.114/2018 (Fls. 16/22 do 
Arquivo 27): 01 “Diretor de Departamento de Comunicação Social” e 01 “Agente Municipal de Habitação”; Lei 
Complementar Municipal nº 3.127/2018 (Fls. 23/26 do Arquivo 27): 01 “Supervisor de Serviços de Tesouraria”; Lei 
Complementar Municipal nº 3.148/2018 (Fls. 27/28 do Arquivo 27): 01 “Assessor de Imprensa e Divulgação”; e, Lei 
Complementar Municipal nº_3.159/2018 (Fls. 29/33 do Arquivo 27): 01 “Assessor de Relações Institucionais”. 
22 Lei Complementar Municipal nº 2.950/2015 (Fls. 02/05 do Arquivo 27): 14 “Diretor de EMEB” (extinto na vacância); 
Lei Complementar Municipal nº 3.109/2018 (Fls. 13/15 do Arquivo 27): 01 “Assistente Técnico de Informática” (extinto 
na vacância); Lei Complementar Municipal nº 3.114/2018 (Fls. 16/22 do Arquivo 27): 01 “Assessor de Comunicação” 
(extinto na vacância); e, Lei Complementar Municipal nº 3.159/2018 (Fls. 29/33 do Arquivo 27): 01 “Secretário 
Municipal” (unificação do “Secretário de Administração Geral” e do “Secretário de Finanças e Orçamento”). 
23 Leis Complementares Municipais nºs. 2.679/2013, 2.756/2014, 2.765/2014, 2.863/2014, 2.958/2015, 3.041/2017, 
3.047/2017, 3.088/2017, 3.109/2 018, 3.114/2018, 3.127/2018, 3.148/2018 e 3.159/2018 (Legislação juntada nos 
Arquivo 29 e fls. 13/33 do Arquivo 27). 

24 Funções de confiança (preenchidos por servidores do quadro efetivo): “Assessor Técnico de Informática”, “Assessor 
Técnico de Educação” e “Chefe de Serviço”. Exclusivamente em comissão: “Chefe de Gerenciamento da Frota 
Pública”, “Chefe de Setor”, “Chefe do Setor de Transportes”, “Diretor de Departamento” e “Diretor de Departamento de 
Comunicação Social”. 
25 TC-2934/026/11 (Sessão da Primeira Câmara de 11/06/2013), TC-2573/026/12 (Sessão da Primeira Câmara de 
03/06/2014), TC-2370/026/12 (Sessão da Primeira Câmara de 26/04/2016). 

26 A formação escolar compatível é a de nível superior, reservando-se aos de Chefia a formação técnico-profissional 
apropriada. 
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Além disso, quanto aos Secretários Municipais, observamos que 
sequer há definição em lei dos requisitos para as nomeações, dentre eles o 
nível de escolaridade exigido (Arquivo 31 e fl. 09 do Arquivo 29). 

Tais impropriedades encontram-se sintetizadas a seguir: 

Denominação do Cargo Providos em 
31/12/2018(1) 

Nível de escolaridade exigido 

Assessor Técnico de Informática 01 Ensino Médio(2) 

Assessor Técnico de Educação 00 Ensino Médio(2) 

Chefe de Serviço 06 Ensino Fundamental Incompleto(2) 

Chefe de Setor 10 Ensino Fundamental Incompleto(2) 

Diretor de Departamento 03 Ensino Médio(2) 

Chefe do Setor de Trânsito 01 Ensino Fundamental(3) 

Chefe do Setor de Transporte 01 Ensino Fundamental(3) 

Chefe de Gerenciamento da Frota Pública 01 Ensino Médio Incompleto(4) 

Diretor de Departamento de Comunicação Social 01 Ensino Médio(5) 

Secretário Municipal 08 Nihill 
(1) Quadro de Pessoal juntado aos autos (Arquivo 25). 
(2) Lei Complementar Municipal nº 2.679/2013 (fls. 01/26 do Arquivo 29). 
(3) Lei Complementar Municipal nº 2.863/2014 (fls. 33/35 do Arquivo 29). 
(4) Lei Complementar Municipal nº 3.041/2017 (fls. 38/40 do Arquivo 29). 
(5) Lei Complementar Municipal nº 3.114/2018 (fls. 16/22 do Arquivo 27). 

Ademais, no julgado do processo TC-002573/026/12, a Relatora 
Exma. Conselheira Cristiana de Castro Moraes ressaltou que devido à 
importância e a complexidade que guardam na Administração, a jurisprudência 
do E. Tribunal de Justiça de São Paulo tem apontando no sentido de que o 
preenchimento de ditos cargos deve ser realizado sob a exigência de instrução 
de nível superior dos interessados27. 

Por outro lado, vale registrar que a partir da relação apresentada 
pela Origem (Arquivo 31) contendo a real escolaridade das pessoas que de 
fato ocupam os cargos de livre provimento e nomeação especificados na tabela 
anterior, verificamos que quase todos possuem formação adequada com a 
natureza do cargo. Apenas 02 Chefes de Setor 28  e o Chefe do Setor de 
Transportes29 possuíam nível fundamental (incompleto ou completo). Quanto 
aos Secretários Municipais, verificamos que dentre os 08 nomeados, 03 não 
possuía formação de nível superior30. 

                                                           

27 ADIn nº 0176535-27.2013.8.26.0000, ADIn n° 0107464-69.2012.8.26.0000 e ADIn n°_0130719-90.2011.8.26.0000. 

28 Sendo 01 deles lotado no “meio Ambiente” (com fundamental incompleto) e outro na “Sec. de Obras” (com 
fundamental completo - Arquivo 31). 

29 Lotado na “Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana” (com fundamental completo) - (Arquivo 31). 

30 “Secretário Municipal de Emprego e Relações do Trabalho” (Técnico em Contabilidade), “Secretário Municipal de 
Obras e Infraestrutura” (Ensino médio) e “Secretário Municipal de Planejamento e Meio Ambiente” (Ensino médio), 
conforme relação da Origem juntada aos autos (Arquivo 31). 
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B.1.10. SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS 

CARGOS SECRETÁRIOS VICE-PREFEITO PREFEITO 

Valor subsídio inicial fixado para a legislatura R$ 6.059,00 R$ 6.059,00 R$ 13.330,00 

(+) 8,13% = RGA 2015 com efeitos a partir de 
01/05/2015 somente para os Secretários 
Municipais – Lei Complementar Municipal 
nº_2.898/2015. 

R$ 6.551,59 - - 

(+)_6,00% com efeitos a partir de 01/05/2017 
(+)_1,00% com efeitos a partir de 01/05/2017 
 = RGA 2017 – Lei Complementar Municipal 
nº_3.045/2017 (percentual aplicado conforme 
interpretação da Origem, considerada regular pelo 
relator das contas de 2017 – TC-006382.989.16). 

R$ 6.944,69 
(em maio e 

junho) e 
R$ 7.014,14 (a 
partir de julho) 

R$ 6.422,54 
(em maio e 

junho) e 
R$ 6.486,76 (a 
partir de julho) 

R$ 14.129,80 
(em maio e 

junho) e 
R$ 14.271,10 (a 
partir de julho) 

(+) 5,28% = RGA 2018 com efeitos a partir de 
01/05/2018 – Lei Complementar Municipal 
nº_3.126/2018. 

R$ 7.014,14 
(até abril) e 

R$ 7.384,49 (a 
partir maio) 

R$ 6.486,76 
(até abril) e 

R$ 6.829,26 (a 
partir maio) 

R$ 14.271,10 
(até abril) e 

R$ 15.024,61 (a 
partir maio) 

 Dados extraídos do Sistema Audesp. 

 

Verificações 

1 A fixação decorre de lei de iniciativa da Câmara dos Vereadores, em 
consonância com o art. 29, V da Constituição Federal? 

Sim 

2 A revisão remuneratória se compatibiliza com a inflação dos 12 meses 
anteriores? 

Não 

3 A RGA se deu no mesmo índice e na mesma data dos servidores do 
Executivo? 

Sim 

4 Foram apresentadas as declarações de bens nos termos da Lei Federal 
nº_8.429, de 2 de junho de 1992? 

Sim 

5 As situações de acúmulos de cargos/funções dos agentes políticos, sob 
amostragem, estavam regulares? 

Prejudicado 

 Item 1: Os subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito foram fixados pela Lei Municipal nº 2.632/2012 (Arquivo 
32) e dos Secretários Municipais pela Lei Municipal nº 2.633/2012 (Arquivo 33). 

 Item 2: Foi concedido 2,76% correspondente ao IPCA do IBGE acumulado no últimos 12 meses (à 
época) 31, porém concedeu ainda, um adicional de 2,52%, perfazendo o total de 5,28%. De outra parte, 
o índice de 5,28% foi autorizado mediante lei de iniciativa da Câmara de Vereadores, sendo esse 
percentual aplicado a todos os demais servidores na mesma data (Lei Complementar Municipal 
nº_3.126/2018 - Arquivo 34).  

 Item 3: A revisão dos servidores foi concedida pela mesma legislação (Arquivo 34). 
 Item 4: Declaração da Origem acostada aos presentes autos (Arquivo 35). 
 Item 5: Não houve situação de acúmulos de cargos/funções dos agentes políticos, conforme declaração 

da Origem juntada aos autos (Arquivo 36). 

De acordo com nossos cálculos, constatamos os seguintes 
pagamentos excessivos: 

                                                           

31 De 01/05/2017 a 30/04/2018. 
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 Prefeito – Francisco Dias Mançano Junior32 

Valor da fixação original: R$ 13.330,00 

Fixação revisada até o exercício anterior: R$ 14.271,10 

Percentual de revisão no exercício em exame: 5,28% 

Fixação revisada para o exercício em exame: R$ 15.024,61 

Mês inicial da fixação revisada:  Maio/2018 

Mês Fixação + Revisão Pagamentos Diferenças 

Jan R$ 14.271,10 R$ 14.413,80 R$ 142,70 

Fev R$ 14.271,10 R$ 14.413,80 R$ 142,70 

Mar R$ 14.271,10 R$ 14.413,80 R$ 142,70 

Abr R$ 14.271,10 R$ 14.413,80 R$ 142,70 

Mai R$ 15.024,61 R$ 15.174,86 R$ 150,25 

Jun R$ 15.024,61 R$ 15.174,86 R$ 150,25 

Jul R$ 15.024,61 R$ 15.174,86 R$ 150,25 

Ago R$ 15.024,61 R$ 15.174,86 R$ 150,25 

Set R$ 15.024,61 R$ 15.174,86 R$ 150,25 

Out R$ 15.024,61 R$ 15.174,86 R$ 150,25 

Nov R$ 15.024,61 R$ 15.024,61 - 

Dez R$ 15.024,61 R$ 15.024,61 - 

13º R$ 15.024,61 R$ 15.024,61 - 

Total R$ 192.305,89 R$ 193.778,19 R$ 1.472,30 

Cumpre destacar que o Prefeito efetuou a devolução do valor 
pago a maior durante o exercício de 2018 no importe de R$ 1.472,30 (Arquivo 
38)33. 

 Secretário Municipal – Gustavo da Costa Rosa34 

Valor da fixação original: R$ 6.059,00 

Fixação revisada até o exercício anterior: R$ 7.014,14 

Percentual de revisão no exercício em exame: 5,28% 

Fixação revisada para o exercício em exame: R$ 7.384,49 

Mês inicial da fixação revisada:  Maio/2018 

Mês Fixação + Revisão Pagamentos Diferenças 

Jan R$ 8.572,82 (+ 1/3 de férias) R$ 8.572,82 - 

Fev R$ 7.014,14 R$ 7.014,14 - 

                                                           
32 Ficha financeira do Prefeito juntada aos autos (Arquivo 37). 

33 A comprovação da referida devolução ainda dentro do exercício em análise também foi juntada na defesa da Origem 
apresentada no evento 60.1 (às fl. 17) do TC-006382.989.16 referente às contas do exercício anterior. O 13º salário foi 
autorizado por intermédio da Lei Complementar Municipal nº 3.209/2018 (Arquivo 39). 

34 Ficha financeira do Secretário Municipal (Gustavo da Costa Rosa) juntada aos autos (Arquivo 40). 
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Mar R$ 7.014,14 R$ 7.014,14 - 

Abr R$ 7.014,14 R$ 7.014,14 - 

Mai R$ 8.204,99 (+ 1/3 de férias) R$ 9.763,42 R$ 1.558,43 

Jun R$ 7.384,49 R$ 5.907,59 (R$ 1.476,90) 

Jul R$ 7.384,49 R$ 7.384,49 - 

Ago R$ 7.384,49 R$ 7.384,49 - 

Set R$ 7.384,49 R$ 7.384,49 - 

Out R$ 7.384,49 R$ 7.384,49 - 

Nov R$ 7.384,49 R$ 7.384,49 - 

Dez R$ 7.384,49 R$ 7.384,49 - 

13º R$ 7.384,49 R$ 7.384,49 - 

Total R$ 96.896,15 R$ 96.977,68 R$ 81,53 

 Houve pagamento de 20 dias de férias em janeiro, acrescido de 1/3 constitucional (R$_1.558,69), 10 
dias de férias em maio, acrescido do 1/3 constitucional (R$ 820,50 – ajustado pela Fiscalização) e 13º 
Salário, conforme autorizado pela Lei Complementar Municipal nº 2.515/2011 (Arquivo 41). 

 Além dos valores apresentados no quadro acima, em dezembro foi efetuado pagamento referente a 30 
dias de férias gozadas em janeiro/2019, acrescida do 1/3 constitucional de total líquido de R$ 7.661,74 
(Detalhamento dos valores apresentado pela Origem juntado aos autos – Arquivo 42). 

Cumpre destacar que o referido Secretário Municipal (Gustavo da 
Costa Rosa), após a realização desta fiscalização, efetuou a devolução do 
valor pago a maior durante o exercício de 2018 no importe de R$ 81,53 
(conforme comprovante encaminhado pela Prefeitura - Arquivo 43). 

 Secretário Municipal – Carlos Augusto Bellintani35 

Valor da fixação original: R$ 6.059,00 

Fixação revisada até o exercício anterior: R$ 7.014,14 

Percentual de revisão no exercício em exame: 5,28% 

Fixação revisada para o exercício em exame: R$ 7.384,49 

Mês inicial da fixação revisada:  Maio/2018 

Mês Fixação + Revisão Pagamentos Diferenças 

Jan R$ 9.352,19 (+ 1/3 de férias) R$ 14.729,70 R$ 5.377,51 

Fev R$ 7.014,14 R$ 1.870,44 (R$ 5.143,70) 

Mar R$ 7.014,14 R$ 7.014,14 - 

Abr R$ 7.014,14 R$ 7.014,14 - 

Mai R$ 7.384,49 R$ 7.384,49 - 

Jun R$ 7.384,49 R$ 7.384,49 - 

Jul R$ 7.384,49 R$ 7.384,49 - 

Ago R$ 7.384,49 R$ 7.384,49 - 

Set R$ 7.384,49 R$ 7.384,49 - 

                                                           

35 Ficha financeira do Secretário Municipal (Carlos Augusto Bellintani) juntada aos autos (Arquivo 44). 
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Out R$ 7.384,49 R$ 7.630,64 R$ 246,15 

Nov R$ 7.384,49 R$ 7.384,49 - 

Dez R$ 7.384,49 R$ 7.384,49 - 

13º R$ 7.384,49 R$ 7.384,49 - 

Total R$ 96.855,02 R$ 97.334,98 R$ 479,96 

 Houve pagamento de 30 dias de férias em janeiro, acrescido de 1/3 constitucional (R$_2.338,05) e 
pagamento de 13º Salário, tudo autorizado pela Lei Complementar Municipal nº 2.515/2011 (Arquivo 
41). 

 Em outubro, além dos valores apresentados no quadro, houve pagamento do proporcional das férias 
(R$ 5.538,36), acrescido do 1/3 constitucional (R$ 1.846,11). Esses pagamentos proporcionais 
ocorreram em razão de exoneração e nova nomeação provocada pela fusão de Secretarias – Lei 
Complementar Municipal nº 3.159/2018 (fls. 29/33 do Arquivo 27). Além disso, em outubro ainda houve 
a indenização de 09 dias referentes a férias não usufruídas do período aquisitivo de 24/01/2017 a 
23/01/2018 no total de R$ 2.215,34 (Declaração da Origem juntada nestes autos – Arquivo 45). 

Destacamos que o referido Secretário Municipal (Carlos Augusto 
Bellintani), após a realização desta fiscalização, efetuou a devolução do valor 
pago a maior durante o exercício de 2018 no importe de R$ 479,96 (conforme 
comprovantes encaminhados pela Prefeitura - Arquivo 46) 36. 

 
B.2. IEG-M – I-FISCAL – Índice B 

De acordo com o apurado na comparação dos índices dos 
quesitos do IEG-M (juntado aos autos – Arquivo 47) com os ODS (Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável da ONU), foram constatadas as seguintes 
inadequações às metas propostas pela Agenda 2030 (e a outros dispositivos 
abaixo especificados), que requerem atuação da Administração Municipal: 

a) O Município ainda não assumiu os ativos da iluminação pública (Resolução 
ANEEL nº 414/2010 e alterações), o que impacta o alcance das metas 
propostas pelo Objetivo de Desenvolvimento Sustentável da ONU nº 11.7 
(Questão nº 15). Salientamos, porém, que essa situação decorre de ação 
judicial que concedeu mediante tutela antecipada a permanência da 
manutenção do sistema de iluminação pública com a CPFL e atualmente 
encontra-se em trâmite no TRF da 3º Região em grau de recurso (Arquivo 
48); 

b) O saldo inicial em 2018 de restos a pagar processados não foi 
integralmente pago até o findar do exercício, restando um saldo de 
R$_85.778,29 referentes a exercícios anteriores 37 . Contudo, conforme 

                                                           
36 Efetuou a devolução da diferença paga a maior verificada nos meses de janeiro e fevereiro no valor de R$ 233,81, 
decorrente de erro no cálculo dos subsídios devidos além das férias gozadas no período e, ainda, da diferença paga a 
maior verificada no mês de outubro no valor de R$ 246,15, provocada pela fusão das Secretarias Municipais de 
Administração Geral com a de Finanças e Orçamento (fls. 29/33 do Arquivo 27). Com efeito, na essência, o referido 
Secretário Municipal permaneceu a frente da pasta sem ausentar-se da Administração, devendo assim, ser observado 
o valor do respectivo subsídio mensal fixado. 

37 Cód. Contábil 5.3.2.2.0.00.00 – Restos a Pagar Processados – Exercícios Anteriores e Cód. Contábil 6.3.1.3.0.00.00 
– Restos a Pagar Não Processados Liquidados a Pagar (Arquivo 07). 
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justificativa da Origem (Arquivo 49), quase todo esse saldo tem sido objeto 
de discussão judicial ou administrativa. Assim sendo, é de bom alvitre 
registrar que eventuais quebras da ordem cronológica de pagamentos 
decorrentes de relevantes razões de interesse público e mediante prévia 
justificativa da autoridade competente devem atender plenamente às 
disposições contidas no art. 5º, da Lei nº 8.666/93 (Arquivo 50) - (Questão 
F4); 

c) O recebimento da dívida ativa no valor de R$ 1.714.856,86 representou um 
percentual de apenas 8,78% (menor que 10%) em relação ao estoque 
inicial de R$ 19.523.687,43 (Questão F12), conforme demonstrado no 
quadro a seguir: 

MOVIMENTAÇÃO DA DÍVIDA ATIVA 2017 2018 AH% 
  

    
      

Saldo inicial da Dívida Ativa 
  

 17.413.610,23   19.523.687,43  12,12% 
                

Recebimentos        1.521.157,74   1.714.856,86  12,73% 
                

Cancelamentos        3.321,22   17.201,42  417,92% 
                

Valores não Recebidos      15.889.131,27   17.791.629,15  11,97% 
                

Inscrição          2.213.905,67   2.265.303,56  2,32% 
                

Juros e Atualizações da Dívida      1.420.650,49   1.385.081,74  -2,50% 
  

      
  

TOTAL 
    

 19.523.687,43   21.442.014,45  12,11% 
                

Saldo Final da Provisão para Perdas   (16.109.901,26) (18.207.405,09) 13,02% 
                
                
                

Saldo Final da Dívida Ativa Ajustado    3.413.786,17   3.234.609,36  -5,25% 

 Dados de 2017 obtidos no relatório da Fiscalização anterior (TC-006382.989.16). 
 Dados de 2018 obtidos dos demonstrativos apresentados pela Origem (Arquivo 51) e Balanço 

Patrimonial juntado aos autos (Arquivo 05). 

Em que pese o Município declarar38 que estão sendo efetuadas cobranças 
da dívida ativa de forma amigável, judicial e mediante protesto em 
cartório39, tais medidas não se mostraram suficientes para um eficiente 
recebimento desse ativo, situação esta confirmada pela elevada provisão 
para perdas em dívida ativa no valor de R$ 18.207.405,0940, registrada em 
seu Balanço Patrimonial (Arquivo 05). 

 
                                                           

38 Declaração da Origem juntada aos autos – Arquivo 52. 

39 Dívida executada abrangendo os exercícios de 2013 a 2017, totalizando 891 processos de execução fiscal (Arquivo 
52). 

40 Foi demonstrada pela Origem a metodologia adotada segundo o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 
(MCASP) - 7ª edição – Declaração juntada aos autos – Arquivo 53, tomando como base a média de recebimentos dos 
três exercícios anteriores. Referido manual menciona que caberá a cada Ente a escolha da metodologia que melhor 
retrate a expectativa de recebimento dos créditos inscritos. 
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B.3. OUTROS PONTOS DE INTERESSE 
 
B.3.1. FISCALIZAÇÃO ORDENADA – TESOURARIA 

III Fiscalização Ordenada de 12/06/2018 

Tema Tesouraria 

Local Setor de Tesouraria 

Eventos em que o Relatório foi inserido 16.1 e 16.2 (destes autos) 

 
Irregularidades constatadas na ordenada: Situação verificada em 01/08/201941: 

Não existe cargo efetivo de Tesoureiro; Não regularizado. 
As atividades do Setor são desenvolvidas por 01 
Diretor de Tesouraria (em comissão) e 02 
Assistentes Administrativos (sendo que 01 ocupa 
o cargo comissionado de “Supervisor de Serviços 
de Tesouraria”). Ainda, há no setor, um 
Estagiário. 

Ausência do Auto de Vistoria do Corpo de 
Bombeiros (AVCB) no prédio onde funciona o 
Setor de Tesouraria; 

Não regularizado. 

Não há cópia dos cheques emitidos; Regularizado. 

As evidências apresentadas demonstram que não 
existe segregação de funções entre o Setor de 
Tesouraria e o Setor Contábil, isso porque as 
conciliações bancárias são realizadas pelos 
servidores do Setor de Tesouraria; 

Regularizado. Atualmente as conciliações 
bancárias estão sendo realizadas pela servidora 
ocupante da função de Chefe de Serviço 
Administrativo (não lotada na Tesouraria ou 
Contabilidade). 

Não existem evidências documentais de que o 
Controle Interno analisa as conciliações 
bancárias. 

Regularizado parcialmente. A servidora 
designada para a função de Chefe de Serviço 
Administrativo também é responsável pelo 
Controle Interno (conforme descrito na Portaria 
nº_20.718/2019 – Arquivo 13). Porém, o Sistema 
de Controle Interno ainda não conta com o cargo 
efetivo de “Agente de Controle Interno” provido 
em consonância com a legislação que instituiu o 
respectivo sistema na Prefeitura de Guariba (Lei 
Complementar Municipal nº 2.915/2015 – Arquivo 
08). 

O Senhor Prefeito Municipal foi cientificado sobre a realização da 
III Fiscalização Ordenada, por meio de publicação no DOE em 29/06/2018 
(publicação juntada no evento 25.1). 

 

B.3.2. AJUSTES SELECIONADOS PARA ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO 
DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

1 Contratada WCA-TI Tecnologia em Sistemas de Informação Ltda. 

                                                           

41 Termo de Verificação juntado aos autos (Arquivo 54). 
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Objeto Contratação de empresa especializada que venha a fornecer, em 
regime de locação, todos os equipamentos necessários e realizar 
instalação, configuração e manutenção dos mesmos nos pontos 
definidos no Edital, para implantação do sistema de monitoramento 
municipal. 

Relator Dr. Sidney Estanislau Beraldo 

Processo nº TC-017543.989.18 Contrato nº 63/2017. 

Conclusão da Fiscalização 
(evento 21.1) 

Manifestação pela irregularidade da Concorrência nº 01/2017 e do 
contrato decorrente, por infringir a Lei nº 8.666/1993 e contrariar a 
jurisprudência deste Tribunal. 

Processo nº TC-021756.989.18 1º Termo Aditivo, de 17/07/2017. 

Conclusão da Fiscalização 
(evento 12.1) 

Manifestação pela irregularidade em razão do princípio da 
acessoriedade à matéria inicial. 

Processo nº TC-021761.989.18 2º Termo Aditivo, de 08/01/2018. 

Conclusão da Fiscalização 
(evento 12.1) 

Manifestação pela irregularidade ante a ausência de demonstração 
transparente do valor aditado, sem prejuízo de ressalva quanto à 
ausência de identificação do responsável pela assinatura da parte 
contratada e da data de início para os serviços acrescidos. 

Processo nº TC-021763.989.18 3º Termo Aditivo, de 28/06/2018. 

Conclusão da Fiscalização 
(evento 12.1) 

Manifestação pela irregularidade em razão do princípio da 
acessoriedade à matéria inicial. 

Processo nº TC-021765.989.18 4º Termo Aditivo, de 31/08/2018. 

Conclusão da Fiscalização 
(evento 12.1) 

Manifestação pela irregularidade em razão do princípio da 
acessoriedade à matéria inicial. 

Processo nº TC-016405.989.19 5º Termo Aditivo, de 06/06/2019. 

Conclusão da Fiscalização Em fase de instrução. 

Processo nº TC-016408.989.19 6º Termo Aditivo, de 10/06/2019. 

Conclusão da Fiscalização Em fase de instrução. 

Processo nº TC-021530.989.18 Acompanhamento da Execução 

Datas das visitas 19/10/2018 e 18/01/2019 

Última conclusão da 
Fiscalização 
(evento 32.8) 

Constatou o saneamento de parte das falhas apontadas na visita 
anterior, porém ressaltou a falta de implementação do “Lote 5”, o 
que impõe ressalvas ao acompanhamento da execução contratual. 

Outras observações Os processos citados acima ainda se encontram em trâmite nesta 
Casa. 

Decisão Prejudicado 

Publicação DOE Prejudicado 

Trânsito em julgado Prejudicado 

 

2 

Contratada P & C Engenharia Ltda. 

Objeto Contratação de empresa de engenharia especializada, mediante 
empreitada por preço global, com fornecimento de material e mão 
de obra, para a execução, em três etapas distintas, das obras do 
projeto básico de término da construção do galpão do agronegócio, 
referente à 1ª etapa: construção do anexo da cozinha piloto. 

Relatora Dra. Cristiana de Castro Moraes 
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Processo nº TC-019975.989.18 Contrato nº 88/2018 

Conclusão da Fiscalização 
(evento 14.7) 

Manifestação pela regularidade da Tomada de Preços nº 11/2018 e 
do contrato decorrente, com proposta de recomendações. 

Processo nº TC-023161.989.18 Acompanhamento da Execução 

Data da visita 08/11/2018 

Conclusão da Fiscalização 
(evento 12.13) 

Entendeu que a não apresentação da composição da taxa de BDI, 
a ausência de ART do responsável pelo orçamento e a falta do livro 
Diário de Ordem no canteiro de obras impõem ressalva à execução 
contratual. 

Outras observações Os processos citados acima ainda se encontram em trâmite nesta 
Casa. 

Decisão Prejudicado 

Publicação DOE Prejudicado 

Trânsito em julgado Prejudicado 

 

B.3.3. PROCESSAMENTO DE CERTAME LICITATÓRIO 

Selecionamos para análise, o Pregão Presencial nº 88/2018, 
devido ao protocolado TC-024138.989.18 (referenciado aos presentes autos) 
no qual o Ministério Público do Estado de São Paulo solicitou cópia integral de 
procedimento que tenha analisado o contrato oriundo da mencionada licitação. 

É de bom alvitre informar que não foi constatado processo 
específico neste E. Tribunal de Contas versando sobre contrato decorrente da 
licitação em comento, conforme relatado no evento 24.1 daqueles autos (TC-
024138.989.18). 

O objeto da licitação em epígrafe consistia na contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de transporte rodoviário de 
passageiros, com veículo do tipo ônibus, com capacidade de no mínimo 46 
lugares, para atendimento de estudantes do ensino superior, para as cidades 
de Araraquara, Matão, Taquaritinga, Jaboticabal e Ribeirão Preto. 

Cumpre salientar que o Edital da referida licitação foi alvo de 
representações nesta Corte de Contas (TC-015411.989.18, TC-015448.989.18 
e TC-15510.989.18)42 que provocaram modificações no ato convocatório com 
nova publicação e reabertura de prazo para formulação de propostas 
atendendo às determinações desta Casa para: 

 Estabelecer sessão pública única para o recebimento de propostas e 
processamento do certame; 

                                                           

42 As representações destacaram inconsistência na data de entrega dos envelopes, requisição de garantia de proposta 
incompatível com a modalidade de licitação adotada e exigências que restringiriam a participação de licitantes não 
estabelecidos no Município. 
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 Excluir do instrumento a exigência de garantia de proposta, vedada pela 
norma de regência para a modalidade licitatória de pregão; 

 Deslocar a exigência de registro da licitante na ARTESP para os requisitos 
de habilitação jurídica, nos termos do inc. V do art. 28 da Lei nº 8.666/1993; 

 Rever os requisitos de qualificação técnica afastando qualquer condição que 
enseje demonstração de propriedade prévia, exigindo dos proponentes mera 
declaração de disponibilidade, sendo a respectiva comprovação devida 
unicamente ao vencedor do certame (no tocante à comprovação de 
propriedade dos veículos, deverão ser admitidas quaisquer formas jurídicas 
idôneas); 

 Dar cumprimento às alterações a que já se comprometeu no tocante ao 
subitem 2.2 relativo à infraestrutura. 

Ainda houve nova representação sob o TC-017678.989.18, na 
qual foi aplicado o instituto da preclusão e determinado seu arquivamento43. 

Nesta oportunidade, em preliminar análise, observamos que foi 
providenciada cotação entre empresas do ramo para formação do preço de 
referência a partir da quilometragem média por viagem44 (Arquivo 56) 45. 

Na sessão pública realizada em 20/08/2018 participaram 06 
proponentes46, sendo que um dos licitantes47 cotou apenas o item 02 referente 
às viagens de ida e volta de Guariba à Taquaritinga enquanto os demais 
participaram de todos os itens da licitação. Sagraram-se vencedoras do 
certame, as empresas “Vimaratur Transportes e Turismo Ltda. - EPP” 48  e 
“Transportadora Turística Petitto Ltda.”49  (Ata da sessão pública, tabela de 
lances e conclusão da licitação, juntados aos autos – Arquivo 59). 

Do resultado da licitação, verifica-se que o valor contratado para 
cada viagem de ida e volta de Guariba à Jaboticabal foi de R$ 659,00 com 

                                                           

43 Decisão juntada no evento 9.1 do TC-017678.989.18. 

44 A quilometragem média por viagem de ida e volta para cada destino (especificada no Anexo II do Edital – Arquivo 
55), considera não só o percurso rodoviário, mas os trajetos internos a serem percorridos em Guariba e nas cidades de 
destino.  

45 Participaram da cotação inicial (durante a preparação da licitação) cinco empresas: “Vimaratur Transportes e 
Turismo Ltda. – EPP”, ”Transportadora Turística Petitto Ltda.”, “Viação Sertanezinha Ltda. – EPP”, “Viação 
Jaboticabalense Eireli” e “Viação Paraty Ltda.”. Cumpre destacar que as três primeiras apresentaram propostas na 
sessão pública do certame licitatório. 

46 “Crisp Transportes e Turismo Ltda. EPP”, “Vimaratur Transportes e Turismo Ltda. – EPP”, ”Transportadora Turística 
Petitto Ltda.”, “Transportadora Lucas Andradina Ltda. EPP”, “Viação Sertanezinha Ltda. – EPP” e “DGR Transporte e 
Turismo Ltda. – ME”. 
47 “Transportadora Lucas Andradina Ltda. EPP”. 
48 Item 01 - R$ 852,70 por viagem de ida e volta (Guariba - Araraquara), item 02 - R$ 446,20 por viagem de ida e volta 
(Guariba - Taquaritinga) e item 05 - R$ 735,00 por viagem de ida e volta (Guariba – Ribeirão Preto). Contrato 
Administrativo nº 145/2018 juntado aos autos (Arquivo 57). 

49 Item 03 - R$ 659,00 por viagem de ida e volta (Guariba - Jaboticabal) e item 04 - R$ 692,00 (Guariba – Matão). 
Contrato Administrativo nº 146/2018 juntado aos autos (Arquivo 58). 
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quilometragem média de 90 km a ser percorrida no itinerário, enquanto o valor 
contratado para cada viagem de ida e volta de Guariba à Taquaritinga foi 
menor (R$_446,20) com quilometragem média maior (115 km). 

À vista disso, questionada pela Fiscalização a Origem apresentou 
justificativas (Arquivo 60) dentre as quais destacamos as seguintes: 

a) Característica da rota de Taquaritinga – à época da licitação era a única rota 
que contava com um itinerário matutino que permitia aproveitamento de 
veículo e motorista para execução do itinerário noturno, podendo ter 
despertado maior interesse entre os proponentes que travaram acirrada 
disputa pelo item licitado (com 19 lances verbais) e, por consequência, 
reduziu significativamente o valor ofertado; 

b) Composição das rotas e itinerários: na estimativa da quilometragem a ser 
percorrida, além da distância rodoviária foi levado em consideração o 
percurso urbano a ser cumprido em Guariba e na cidade de destino, tanto no 
embarque como no desembarque dos alunos. Ainda, a quantidade de 
unidades de ensino nas cidades de destino também interferiu nessa 
estimativa50. 

c) Valores contratados pela licitação anterior: de acordo com o 12º Termo de 
Aditamento ao Contrato Administrativo nº 183/2013 (Arquivo 61) firmado 
com a empresa “RTT Transportadora Turística Ltda.” para rotas 
estabelecidas para Araraquara, Ribeirão Preto e Taquaritinga o valor 
ajustado era de R$ 857,15, R$ 892,02 e R$ 742,87, respectivamente, para 
cada viagem de ida e volta. Esses números revelam que a contratação ora 
em apreço, mostrou-se vantajosa em comparação à anterior51. 

Em que pese a ocorrência de pouca ou nenhuma disputa na 
etapa de lances verbais para os demais itens da licitação (apenas no item 02 
referente à rota de Taquaritinga), a Fiscalização não possui elementos 
suficientes para afirmar possível conluio entre os participantes ou entre os 
participantes e Administração Pública. 

Todos os valores contratados encontravam-se abaixo do preço de 
referência o que indica, em tese, que não houve pagamentos acima do valor de 
mercado. 

De mais a mais, de acordo com as informações apresentadas 
pela Origem e relatadas no presente item havia diversas características na rota 
de Taquaritinga que podem ter influenciado a disputa do item reduzindo 
significativamente o valor de cada viagem de ida e volta contratada. 

                                                           

50 Enquanto em Taquaritinga o destino é para a ETEC, FATEC e UNIESP (segundo a Origem), em Jaboticabal há 
unidades distribuídas por toda a cidade (como UNESP, cujo campus localiza-se deslocado do perímetro urbano, ETEC, 
FATEC, SENAC, São Luiz, Moura Lacerda, Poliedro, Anglo, COC, Objetivo e outras). 

51 Não havia contratação anterior para as rotas de Jaboticabal e de Matão. 
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PERSPECTIVA C: ENSINO 
 

C.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL 

Quanto à aplicação de recursos ao final do exercício em exame, 
conforme informado ao Sistema Audesp e apurado pela Fiscalização, os 
resultados assim se apresentaram:  

Art. 212 da Constituição Federal: % 

DESPESA EMPENHADA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 26,03 

DESPESA LIQUIDADA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 25,96 

DESPESA PAGA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 25,96 

FUNDEB: % 

DESPESA EMPENHADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 95%) 100,00 

DESPESA LIQUIDADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 95%) 100,00 

DESPESA PAGA - RECURSO FUNDEB (mínimo 95%) 100,00 

DESPESA EMPENHADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 60%) 72,89 

DESPESA LIQUIDADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 60%) 72,89 

DESPESA PAGA - RECURSO FUNDEB (mínimo 60%) 72,89 

 Demonstrativos Audesp juntados aos autos (Arquivo 62). 

Conforme acima exposto, a despesa educacional empenhada, 
liquidada e paga cumpriu o art. 212 da Constituição Federal. 

  Ainda, houve utilização de todo o FUNDEB recebido, observando-
se o art. 21, da Lei nº 11.494/ 2007. 

  Demais disso, verificamos que houve aplicação superior ao 
mínimo de 60% do FUNDEB na remuneração dos profissionais do magistério 
da Educação Básica, dando cumprimento ao art. 60, XII, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

A Fiscalização não identificou valores despendidos com inativos 
do magistério incluídos nos mínimos constitucionais do Ensino (Arquivo 63). 

  Não obstante os percentuais apurados, a fiscalização colheu in 

loco informações sobre a situação da oferta de vagas escolares, com 
discriminação por faixas etárias, conforme consta da tabela adiante: 

NÍVEL DEMANDA POR VAGAS OFERTA DE VAGAS RESULTADO 

Ens. Infantil (Creche) 703 565 -24,43% 

Ens. Infantil (Pré escola) 948 988 4,05% 

Ens. Fundamental (anos iniciais) 2550 2740 6,93% 

Ens. Fundamental (anos finais) 2094 2294 8,72% 

 Declaração da Origem juntada aos autos (Arquivo 64). 
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Na verificação das informações fornecidas pelo setor de 

educação do Município, constatamos a ocorrência de déficit de vagas nas 
creches municipais, sendo de 69 crianças em fila de espera para “Berçário I”, 
63 para “Maternal I” e 06 para “Maternal II” (Arquivo 64). 

Questionada sobre as medidas adotadas para zerar a lista de 
espera por vagas em creches municipais, a Origem declarou que vem 
ampliando a rede municipal de ensino mediante construção de novas salas e 
novos espaços em determinadas unidades escolares52 (Arquivo 65). 

 

C.2. IEG-M – I-EDUC – Índice B 

De acordo com o apurado na comparação dos índices dos 
quesitos do IEG-M (juntado aos autos – Arquivo 66) com os ODS (Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável da ONU), foram constatadas as seguintes 
inadequações às metas propostas pela Agenda 2030 (e a outros dispositivos 
abaixo especificados), que requerem atuação da Administração Municipal: 

a) No encerramento de 2018 havia 138 crianças de 0 a 03 anos aguardando 
vagas nas creches municipais, conforme tratado no item anterior (C.1) 
deste relatório (Questão nº 2.3); 

b) Nem todos os professores da Educação Básica possuíam formação 
específica de nível superior, obtida em curso de licenciatura na área de 
conhecimento em que atuam (6,76% dos professores não possuem)53 , 
conforme instituído no art._62 da Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e 
Base da Educação Nacional – LDB) e na meta 15 do PNE (Plano Nacional 
de Educação). Assunto abordado nas metas propostas pelo Objetivo de 
Desenvolvimento Sustentável da ONU nº_4.c - (Questão nº 19); 

c) Apenas 01 dos estabelecimentos de ensino da rede pública municipal 
possuía Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB54, portanto, em 

                                                           

52 Além das obras já finalizadas em 2018, há construção de 02 salas de aulas na EMEB Raul Bauab (finalização 
prevista para outubro de 2019), construção de 02 salas de aulas na EMEB Prof.ª Maria Dolores Gomes Peres 
Garavello (finalizadas em julho de 2019) e reforma/adequação com ampliação na EMEB Amaral Vaz Melone. 

53 Relação apresentada pela Secretaria Municipal de Educação juntada nestes autos (Arquivo 67). 

54 De acordo com a resposta da Questão nº 38 havia 21 escolas da rede pública municipal em 2018. O único AVCB 
disponível para escola municipal em 2018 (EMEB Prof.ª Lucimar Santos Cunha de Oliveira) encontra-se juntado aos 
autos (Arquivo 68). A título de informação, destacamos que após o exercício em análise a Origem conseguiu obter (até 
a data desta fiscalização) mais 03 AVCBs (para a EMEB Sargento Edgard Pontieri, para a EMEB Maria Dolores Peres 
Garavello e para o local de funcionamento da Secretaria Municipal de Educação – Rua Sampaio Vidal nº 528), 
conforme documentos acostados aos autos (Arquivo 69). 
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desacordo com o Decreto Estadual nº 56.819/2011 (vigente à época)55. 
Isso ainda impacta o alcance das metas propostas pelos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável da ONU nºs. 4.a e 17.18 (Questão nº 25); 

d) Das 105 turmas dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 51 possuíam 
mais de 24 alunos por turma (sendo 50 turmas com mais de 24 e até 30 
alunos e 01 turma com mais de 30 e até 33 alunos), contrariando o 
recomendado pelo Conselho Nacional de Educação em seu Parecer 
CNE/CEB nº 08/2010, que estipula em seu artigo 4.2.2 que a relação 
adequada de alunos por turma é de no máximo 24 alunos (Questão nº 27); 

e) Das 105 turmas dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 28 estavam 
instaladas em salas de aula com menos de 1,875 m² por aluno (com mais 
de 1,20 m² e inferior a 1,875 m² por aluno), contrariando o recomendado 
pelo Conselho Nacional de Educação em seu Parecer CNE/CEB 
nº_08/2010, que estipula em seu artigo 4.3.3 as características do prédio 
para abrigar a oferta de uma escola de Ensino Fundamental - Anos Iniciais 
(Questão nº 28); 

f) Possuía mais de 10% do quadro de professores das Creches e dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental como temporários 56 , contrariando o 
recomendado pelo Conselho Nacional de Educação em seu Parecer CNE 
nº 09/2009 (Questão nº_31); 

g) Nenhum aluno dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental concluiu o ano 
letivo em período integral durante o exercício de 2018 e sequer havia 
estabelecimentos funcionando em período integral para essa faixa de 
ensino, em desconformidade com a meta 6 do PNE (Plano Nacional de 
Educação) - (Questões nº 40 e 41); 

 

C.3. FISCALIZAÇÃO ORDENADA – MERENDA ESCOLAR 

V Fiscalização Ordenada de 09/08/2018 

Tema Merenda Escolar 

Local EMEB Gino Bellodi 

Eventos em que o Relatório foi inserido 32.1 e 32.2 (destes autos) 

 

                                                           

55  Revogado pelo Decreto Estadual nº 63.911, de 10 de dezembro de 2018, que instituiu novo regulamento de 
segurança contra incêndios das edificações e áreas de risco no Estado de São Paulo e dá outras providências. 

56 De acordo com o Quadro de Pessoal (Arquivo 25), a Prefeitura possuía 24 cargos de “PEB I - Professor de Creche” e 126 de 
“Professores de Educação Básica II” (dos quais 130 encontravam-se providos em 31/12/2018 - Fl._ 04 do Arquivo 25). Com 
base nos números apresentados pela Origem em resposta ao questionário IEG-M 2018 (Questão nº 31 do I-Educ) foram 
contratados 08 Professores temporários para Creche e 18 para os Anos Iniciais do Ensino Fundamental - (Arquivo 66). 
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Irregularidades constatadas na ordenada: Situação verificada em 30/07/201957: 

As portas e janelas das áreas de armazenamento 
e preparo dos alimentos não possuem telas 
milimetradas; 

Regularizado parcialmente (não há telas 
milimetradas nas portas). Além disso, não há 
dispositivo de fechamento automático nas portas 
da área de preparação e armazenamento dos 
alimentos. 

Tudo isso, em desacordo com o item 4.1.4 do 
Anexo da Resolução RDC nº 216, de 15 de 
setembro de 2004 (ANVISA). 

Não há alvará ou licença de funcionamento 
emitido pela Vigilância Sanitária; 

Não regularizado. 

Não há Relatório de Inspeção de Boas Práticas 
emitido pela Vigilância Sanitária; 

Não regularizado. 

Não há refeitório para os alunos; Não regularizado. A merenda é servida em pátio 
aberto nas laterais. Havia no local há 07 jogos de 
mesas com 14 bancos (cada banco possui 5 
assentos). 

Não há cardápio por faixa etária; Não regularizado. A escola possui alunos do 1º 
ao 9º ano (segundo a Diretora da Escola 
compreende alunos de 6 a 15 anos de idade). 

Não há cardápio especial para alunos que 
necessitem de atenção nutricional; 

Prejudicado. A Origem asseverou que não há 
demanda por cardápio especial na escola visitada 
e que no momento da matrícula e durante as 
reuniões com pais/representantes (realizadas no 
início do ano letivo e a cada bimestre) é 
verificado se há alunos nessa condição. 

A nutricionista responsável não elaborou as 
Fichas Técnicas de Preparo (Documento 
individual para cada alimento, indicando o tipo – 
arroz, bife, salada, etc., sua composição 
nutricional e modo de preparo); 

Não regularizado. 

Não há separação de amostras para o controle da 
merenda fornecida; 

Não regularizado. 

O CAE não fiscaliza as condições da merenda na 
escola; 

Não regularizado. 

Não há registro sobre a última fiscalização do 
CAE; 

Não regularizado. 

Não há AVCB – Auto de Vistoria do Corpo de 
Bombeiros no prazo de validade; 

Não regularizado. 

Os ingredientes abertos não são etiquetados com 
as seguintes informações: nome do produto, data 
da retirada da embalagem original e prazo de 
validade após a abertura; 

Não regularizado. 

No local não há termômetro para aferição da 
adequação da temperatura dos produtos 
congelados às recomendações dos fabricantes 
ou, na ausência, às estabelecidas no art. 34 da 
Portaria CVS nº 05, de 09/04/2013. 

Não regularizado. 

                                                           

57 Termo de Verificação juntado aos autos (Arquivo 70). 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 B

A
T

IS
T

A
 D

E
 A

N
G

E
LIS

 S
ILV

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-0C

X
S

-7G
94-70Z

6-K
V

D
1



TC-004139.989.18 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
UNIDADE REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO – UR-6 

 

 

28 

O Senhor Prefeito Municipal foi cientificado sobre a realização da 
V Fiscalização Ordenada, por meio de publicação no DOE em 23/08/2018 
(publicação juntada no evento 39.1). 

 

PERSPECTIVA D: SAÚDE 
 

D.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL 

  Conforme informado ao Sistema Audesp, a aplicação na Saúde 
atingiu, no período, os seguintes resultados, cumprindo a referida 
determinação constitucional/legal: 

Art. 77, III c/c § 4º do ADCT % 

DESPESA EMPENHADA (mínimo 15%) 29,43 

DESPESA LIQUIDADA (mínimo 15%) 29,01 

DESPESA PAGA (mínimo 15%) 28,99 

 Demonstrativo Audesp juntado aos autos (Arquivo 71). 

  Tendo em vista que foi liquidado e pago montante acima de 15% 
da receita de impostos, atendendo ao piso constitucional, deixamos de efetuar 
o acompanhamento previsto no art. 24 da Lei Complementar nº 141/2012. 

 

D.2. IEG-M – I-SAÚDE – Índice C+ 

De acordo com o apurado na comparação dos índices dos 
quesitos do IEG-M (juntado aos autos – Arquivo 72) com os ODS (Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável da ONU), foram constatadas as seguintes 
inadequações às metas propostas pela Agenda 2030 (e a outros dispositivos 
abaixo especificados), que requerem atuação da Administração Municipal: 

a) Com exceção da escala de médicos, psicólogos e terapeutas, não 
divulgava nas UBSs a escala atualizada de serviços dos demais 
profissionais de saúde (como enfermeiros, auxiliares e técnicos de 
enfermagem) contendo o nome e o horário de entrada e saída destes 
servidores (Questão nº 3); 

b) Apenas 02 unidades da rede municipal de saúde possuíam Auto de Vistoria 
do Corpo de Bombeiros – AVCB58, em desacordo com o Decreto Estadual 

                                                           

58 De acordo com a resposta da Questão nº 55 havia 07 unidades de saúde (estabelecimentos físicos) em 2018. Os 
AVCBs existentes em 2018 encontram-se juntados aos autos (Arquivo 73). A título de informação, destacamos que 
após o exercício em análise a Origem conseguiu obter (até a data desta fiscalização) mais 02 AVCBs para unidades de 
saúde do Município, que também estão juntados aos autos (Arquivo 74). 
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nº_56.819/2011 (vigente à época) 59 . Situação que também impacta as 
metas propostas pelo Objetivo de Desenvolvimento Sustentável da ONU 
nº_11.7 (Questão nº 4); 

c) Não possuía o componente municipal do “Sistema Nacional de Auditoria” 
estruturado, impactando o alcance das metas propostas pelo Objetivo de 
Desenvolvimento Sustentável da ONU nº 16.6 (Questão nº 8); 

d) Não identificou e nem manteve registro atualizado dos pacientes com 
obesidade, asma e doença pulmonar obstrutiva crônica - DPOC (Questão 
nº 11); 

e) Nem todas as unidades de saúde possuíam sala de vacinação com 
funcionamento em 05 dias da semana, o que impacta o alcance das metas 
propostas pelo Objetivo de Desenvolvimento Sustentável da ONU nº 3.8 
(Questão nº 17); 

f) Não disponibilizou serviço de agendamento de consulta médica nas 
Unidades Básicas de Saúde de forma não presencial, o que impacta o 
alcance das metas propostas pelo Objetivo de Desenvolvimento 
Sustentável da ONU nº 3.8 (Questão nº 19); 

g) O número de equipes de Saúde da Família e de equipes com atendimento 
bucal não cobria 100% da população do Município. Estes são os 
indicadores 17 e 19 da Resolução CIT nº 08/2016, que dispõe sobre o 
processo de pactuação interfederativa de indicadores para o período 2017-
2021 (Questões nº 21 e 54); 

h) O número de 13 agentes comunitários de saúde não era suficiente para 
cobrir 100% da população cadastrada, impactando o alcance das metas 
propostas pelo Objetivo de Desenvolvimento Sustentável da ONU nº 3.2. A 
Portaria nº_2.488/2011 que dispõe sobre a Política Nacional de Atenção 
Básica determina o máximo de 750 pessoas por agente comunitário de 
saúde. A população estimada para o Município de Guariba em 2018 foi de 
39.714 habitantes60 (Questão nº 24); 

i) Não existia controle de tempo de atendimento dos pacientes nas UBS 
(horário de entrada x horário de atendimento médico) e não existia registro 
do intervalo de tempo médio de espera entre a marcação de consulta em 
especialidade médica e seu efetivo atendimento na UBS (em dias). Isso 
impacta o alcance das metas propostas pelos Objetivos de 

                                                           

59  Revogado pelo Decreto Estadual nº 63.911, de 10 de dezembro de 2018, que instituiu novo regulamento de 
segurança contra incêndios das edificações e áreas de risco no Estado de São Paulo e dá outras providências. 

60 13 Agentes Comunitários de Saúde x 750 pessoas = cobertura de 9.750 pessoas. 
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Desenvolvimento Sustentável da ONU nº 16.6 e 17.18 (Questões nº 53 e 
29); 

j) Não houve cobertura de 80% dos imóveis visitados para controle vetorial 
da dengue em todos os ciclos de visitas, em desconformidade com o 
indicador 22 da Resolução CIT nº 08/2016, impactando o alcance das 
metas propostas pelo Objetivo de Desenvolvimento Sustentável da ONU 
nº_3.3 (Questão nº 34); 

k) Não possuía estatística de número de dependentes químicos (drogas 
ilícitas), impactando o alcance das metas do Objetivo de Desenvolvimento 
Sustentável da ONU nº 17.18 (Questão nº 37); 

l) Não possuía Ouvidoria da Saúde implantada, conforme determina 
Resolução CIT nº 04/2012 (item 5.1.h), o que impacta o alcance das metas 
propostas pelos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU 
nº_16.6 e 17.18 (Questão nº 40); 

m) Não existia controle de resolutividade dos atendimentos dos pacientes, 
impactando o alcance das metas do Objetivo de Desenvolvimento 
Sustentável da ONU nº 17.18 (Questão n.º 44); 

n) A proporção de partos normais na rede SUS foi de 56,75% em relação ao 
total de partos realizados (164 partos normais e 125 partos cesarianos). O 
parâmetro do Indicador 13 da Resolução CIT nº 08/2016 é de 70% de 
partos normais em comparação ao total de partos realizados (Questão 
nº_50); 

o) Não implantou e estruturou a Central de Regulação da Saúde no Município, 
impactando o alcance das metas dos Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável da ONU nº 16.7 e 17.17 (Questão nº 56); 

p) Não possuía Plano de Cargos e Salários para seus profissionais de saúde 
e não remunerou ou premiou os trabalhadores considerando o 
desempenho de acordo com metas e resultados pactuados com as equipes 
de atenção básica. Isso impacta o alcance das metas propostas pelo 
Objetivo de Desenvolvimento Sustentável da ONU nº 3.c (Questões nº 59 e 
60). 

 

D.3. FISCALIZAÇÃO ORDENADA – OBRAS 

VIII Fiscalização Ordenada de 29/11/2018 

Tema Obras 

Local Sede do SAMU 

Eventos em que o Relatório foi inserido 54.1 e 54.2 (destes autos) 
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Irregularidades constatadas na ordenada: Situação verificada em 31/07/201961: 

Não há placa de identificação da obra; 

Prejudicado. A obra encontrava-se concluída. 

O canteiro de obras não possui instalações hidro-
sanitárias, vestiário e locais para alimentação, 
guarda de materiais, de ferramentas e de livros ou 
documentos; 

Não havia Livro de Ordem no local de execução 
da obra; 

O Senhor Prefeito Municipal foi cientificado sobre a realização da 
VIII Fiscalização Ordenada, por meio de publicação no DOE em 12/01/2019 
(publicação juntada no evento 63.1). 

Tendo em vista que a referida obra de construção da Sede do 
SAMU (objeto da VIII Fiscalização Ordenada de 2018) já se encontrava 
concluída, nesta oportunidade observamos ainda o seguinte62: 

Verificações após a conclusão dos Serviços Situação 

Houve recebimento provisório da obra com 
emissão do Termo de Recebimento (Lei nº 
8.666/1993, art. 73, inciso I, alínea “a”)? 

Sim. 

Qual a data do recebimento provisório? 18/06/2019. 

Houve recebimento definitivo da obra com 
emissão do Termo de Recebimento (Lei nº 
8.666/1993, art. 73, inciso I, alínea “b”)? 

Não. 

Com relação à Garantia Quinquenal definida pelo 
artigo 618 do Código Civil, a Administração 
implementou controle sobre o desempenho das 
obras recebidas? 

A Origem asseverou que tal controle será 
implantado após o recebimento definitivo da obra. 

No caso de obra entregue, o seu uso cumpre a 
finalidade para a qual foi construída? 

Sim. O prédio está devidamente identificado como 
local da base do SAMU, porém ainda não foram 
iniciadas as operações no local, tendo em vista 
que está aguardando o AVCB. 

A obra entregue assegura o acesso de pessoas 
com deficiência ou mobilidade reduzida? 

Parcialmente. Não há rebaixamento na calçada 
externa que garanta a acessibilidade (há rebaixa-
mento apenas para entrada e saída de veículos). 

A obra foi recebida com falhas visíveis de 
execução? 

Não. Exceto quanto à instalação de 04 sifões de 
PVC branco em desacordo com o objeto licitado 
que previu 04 sifões de metal cromado, enquanto. 

Foram adotadas providências para a 
regularização das falhas? 

Sim. A contratada foi notificada na data desta 
fiscalização para efetuar a troca dos sifões 
instalados em desacordo com o objeto licitado63. 

Houve emissão do Auto de Vistoria do Corpo de 
Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São 
Paulo – AVCB para a obra entregue? 

Não. A Origem está emitindo a ART para 
encaminhá-la junto à solicitação de vistoria do 
Corpo de Bombeiros. 

                                                           

61 Termo de Verificação juntado aos autos (Arquivo 75). 

62 Termo de Verificação e anexos juntados aos autos (Arquivo 76). 

63 Posteriormente, a Origem encaminhou por e-mail, fotografias comprovando a troca dos sifões (Arquivo 77). 
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D.4. AJUSTE SELECIONADO PARA ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DA 
EXECUÇÃO DO CONVÊNIO 

1 

Convenente Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Guariba 

Objeto Integrar a Conveniada ao Sistema Único de Saúde - SUS e definir a sua 
inscrição na rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de 
saúde consistentes na prestação e serviços médico-hospitalares e 
ambulatoriais, incluindo o serviço de urgência e emergência de Pronto 
Socorro. 

Relatora Dra. Cristiana de Castro Moraes 

Processo nº TC-000018.989.19 Convênio nº 01/2018 

Conclusão da 
Fiscalização 
(evento 16.8) 

Manifestação pela irregularidade do ajuste e da inexigibilidade de 
licitação nº 005/2018 (autorização para celebração do ajuste e parecer 
jurídico com datas posteriores à assinatura do termo, falta de 
especificação das referências de preços e falha no Plano de Trabalho). 

Processo nº TC-010004.989.19 1º Aditivo, de 07/01/2019 

Conclusão da 
Fiscalização 
(evento 12.4) 

Manifestação pela irregularidade do aditivo (assinatura extemporânea 
contrariando o art. 60 cc art.116 da Lei nº 8.666/1993 e falta de 
especificação das referências de preço prejudicando a comprovação da 
economicidade do ajuste). 

Processo nº TC-006677.989.19 Acompanhamento da Execução 

Data da visita Prejudicado. 

Conclusão da 
Fiscalização 

Prejudicado. 
Em fase de instrução. 

Outras observações Os processos citados acima ainda se encontram em trâmite nesta Casa. 

Decisão Prejudicado 

Publicação DOE Prejudicado 

Trânsito em julgado Prejudicado 

 

PERSPECTIVA E: GESTÃO AMBIENTAL 
 

E.1. IEG-M – I-AMB – Índice B+ 

De acordo com o apurado na comparação dos índices dos 
quesitos do IEG-M (juntado aos autos – Arquivo 78) com os ODS (Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável da ONU), foram constatadas as seguintes 
inadequações às metas propostas pela Agenda 2030 (e a outros dispositivos 
abaixo especificados), que requerem atuação da Administração Municipal: 

a) O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos não foi 
atualizado ou revisto conforme determinação contida no art. 12 da Lei 
Municipal nº 2.701/201364 (Questão nº 1); 

                                                           

64 A citada legislação estabelece que o plano deverá ser atualizado ou revisto a cada 04 (quatro) anos, de forma 
concomitante com a elaboração dos planos plurianuais municipais (Arquivo 79). Declaração da Origem acostada aos 
autos (Arquivo 80). 
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b) Nem todos os domicílios do Município foram atendidos pela coleta seletiva, 
impactando o alcance das metas propostas pelo Objetivo de 
Desenvolvimento Sustentável da ONU nº 12.5 (Questão nº 2.2); 

c) Não havia plano emergencial com ações para fornecimento de água 
potável à população em caso de sua escassez, sendo este assunto 
abordado na Lei nº 9.433/1997. Isso impacta o alcance das metas dos 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU nº 6.4 e 6.5 (Questão 
nº 19); 

d) O município não está habilitado junto ao CONSEMA para licenciar os 
empreendimentos de impacto local de conformidade com a Deliberação 
Normativa CONSEMA nº 01/2014. Assunto abordado nas metas propostas 
pelos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU nº 6, 7, 13, 14, 
15, 17.16 e 17.17 (Questão nº 21). 

 

PERSPECTIVA F: GESTÃO DA PROTEÇÃO À CIDADE 

 

F.1. IEG-M – I-CIDADE – Índice C+ 

De acordo com o apurado na comparação dos índices dos 
quesitos do IEG-M (juntado aos autos – Arquivo 81) com os ODS (Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável da ONU), foram constatadas as seguintes 
inadequações às metas propostas pela Agenda 2030 (e a outros dispositivos 
abaixo especificados), que requerem atuação da Administração Municipal: 

a) O Município não observou os ditames da Política de Proteção e Defesa 
Civil, contidos na Lei n.º 12.608/2012, posto que: 

 A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil – COMDEC ainda estava em 
fase de estruturação e não possuía local físico com sala e telefone para 
atendimento de ocorrências de Defesa Civil, o que impacta o alcance 
das metas propostas pelos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
da ONU nº 11.b e 11.5 (Questões nº 1 e 2); 

 Não possuía levantamento para identificação de risco para intervenções 
do Poder Público, o que impacta o alcance das metas propostas pelos 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU nº 11.b e 11.5  
(Questão nº 5); 

 Não possuía ameaças potenciais mapeadas e tampouco sistemas de 
alerta para desastres (art. 8º da Lei nº 12.608/2012), o que também 
impacta o alcance das metas propostas pelos Objetivos de 
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Desenvolvimento Sustentável da ONU nº 11.b e 11.5 – (Questões nº 15 
e 16); 

 Não possuía um estudo atualizado de avaliação da segurança de todas 
as escolas e centros de saúde (art. 8º da Lei nº 12.608/2012). Referido 
assunto é abordado pelas metas propostas pelo Objetivo de 
Desenvolvimento Sustentável da ONU nº 11.7 (Questão 10); 

b) O Plano de Contingência de Defesa Civil ainda estava em fase de 
formalização contrariando a Lei nº 12.340/2010 e impactando o alcance 
das metas propostas pelos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da 
ONU nº 11.b e 11.5 (Questão nº 6). 

 

PERSPECTIVA G: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
 

G.1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

 
G.1.1. A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO E A LEI DA TRANSPARÊNCIA 
FISCAL 

Informamos preliminarmente que em abril/2018 o Prefeito foi 
alertado pelo Exmo. Conselheiro Dr. Dimas Ramalho, relator destas contas 
(Ofício CG.C.DER nº 730/2018, de 11 de abril de 2018, juntado nestes autos - 
evento 9.1), quanto ao atendimento dos dispositivos constitucionais e legais 
relativos à transparência e acesso à informação. 

Apesar disso, nesta oportunidade constatamos que os dados 
relativos às atas da comissão de licitação referentes aos processos licitatórios 
não foram divulgados na Internet em desacordo com o estatuído no art. 8º da 
Lei nº 12.527/2011 (Arquivo 82 – Questão 20).  Tal assunto também está 
abordado nas metas propostas pelos Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável nº 16.6 e 17.7 estabelecidos pela Agenda 2030 entre países-
membros da ONU. 

 

G.2. FIDEDIGNIDADE DOS DADOS INFORMADOS AO SISTEMA AUDESP 

  Nos trabalhos da fiscalização não foram encontradas divergências 
entre os dados da origem e os prestados ao Sistema Audesp. 

 

G.3. IEG-M – I-GOV TI – Índice B 

De acordo com o apurado na comparação dos índices dos 
quesitos do IEG-M (juntado aos autos – Arquivo 82) com os ODS (Objetivos de 
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Desenvolvimento Sustentável da ONU), foram constatadas as seguintes 
inadequações às metas propostas pela Agenda 2030 (e a outros dispositivos 
abaixo especificados), que requerem atuação da Administração Municipal: 

a) Não possuía um PDTI – Plano Diretor de Tecnologia da Informação vigente 
que estabelecesse diretrizes e metas de atingimento no futuro. Isso 
impacta o alcance das metas propostas pelos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável da ONU nº 16.6, 16.7, 17.7 e 17.8 (Questão 
nº 1); 

b) Não possuía um documento formal publicado que estabelecesse 
procedimentos quanto ao uso da TI pelos funcionários municipais, 
conhecido como Política de Uso Aceitável ou Política de Segurança da 
Informação, conforme normas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas – ABNT NBR ISO IEC 27001:2006 e 27002:2005. Assunto 
abordado nas metas dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da 
ONU nº 16.6 e 16.7 (Questão nº 2); 

c) Os dados dos contribuintes emissores da nota fiscal eletrônica (ISSQN) 
foram armazenados de forma eletrônica em um banco de dados, cujo 
conteúdo ficou na posse e gerência indireta do Município, em sistemas 
terceirizados, possibilitando que o fornecedor do software pudesse intervir 
nos dados originais sem o conhecimento da Prefeitura (Questão nº 13); 

d) Não houve utilização de tecnologia (internet) para as modalidades de 
licitação (compras eletrônicas), em descompasso com a Lei 
nº_10.520/2002, impactando o alcance das metas propostas pelos 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU nº 16.6 e 17.7 
(Questão nº 16); 

e) Antes de efetivar uma contratação o Município não consultou o Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), bem como não informou e nem 
manteve atualizados os cadastros retro citados, desatendendo o disposto 
nos arts. 22 e 23 da Lei n.º 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e impactando o 
alcance das metas dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU 
nº 16.6 e 17.17 (Questões nº 30 e 31). 

 

PERSPECTIVA H: OUTROS ASPECTOS RELEVANTES 
 

H.1. DENÚNCIAS/REPRESENTAÇÕES/EXPEDIENTES 

Está referenciado ao presente processo de contas anuais, o 
seguinte protocolado: 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 B

A
T

IS
T

A
 D

E
 A

N
G

E
LIS

 S
ILV

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-0C

X
S

-7G
94-70Z

6-K
V

D
1



TC-004139.989.18 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
UNIDADE REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO – UR-6 

 

 

36 

Número: TC-024138.989.18 

Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo 

Objeto: 

Ofício nº 4607/2018 – EXPPGJ subscrito pelo Procurador-Geral de Justiça 
Dr._Gianpaolo Poggio Smanio encaminhando cópia do Ofício nº 271/2018, da 
Promotoria de Justiça de Guariba, subscrito pelo Promotor de Justiça 
Dr._Hermes Duarte Morais, solicitando cópia integral do procedimento que tenha 
analisado o contrato oriundo do Processo de Licitação nº 413/2018, Pregão 
Presencial nº 88/2018. 

Procedência: Não. Verificou-se que não há processo específico neste E. Tribunal de Contas 
versando sobre o exame da citada licitação e contratação dela decorrente. 

  O assunto em tela foi tratado no item B.3.3. deste relatório. 

 

H.2. ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E RECOMEN-
DAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  No decorrer do exercício em análise, constatamos o atendimento 
à Lei Orgânica e às Instruções deste Tribunal. 

  No que se refere às recomendações desta Corte, haja vista os 
dois últimos exercícios apreciados (2014 e 2015 – Arquivos 83 e 84 referentes 
às respectivas decisões encontram-se juntados aos autos), verificamos que, no 
exercício em exame, a Prefeitura descumpriu as seguintes: 

Exercício 
 2015 

Processo 
TC-002532/026/15 

DOE 
01/04/2017 

Data do Trânsito em julgado 
 19/05/2017 

Recomendações: 

 Aprimorar a elaboração de suas peças de planejamento e aperfeiçoar o planejamento orçamentário 
para reduzir o percentual de alterações orçamentárias (Comentários no item A.2.); 

 Adotar medidas para cobrança efetiva dos créditos inscritos em dívida ativa, revisando a provisão de 
perdas (Comentários no item B.2. – letra “c”); 

 Adotar providências para a obtenção do AVCB para as áreas da saúde e educação (Comentários 
nos itens C.2 - letra “c” e D.2. – letra “b”); 

 Sanar a falha referente à ausência de plano de cargos e salários para os servidores da saúde 
(Comentários no item D.2. – letra “p”); 

 Cumprir as determinações deste Tribunal de Contas. 

 
Exercício 

 2014 
Processo 

TC-002532/026/15 
DOE 

04/06/2016 
Data do Trânsito em julgado 

18/07/2016 

Recomendações: 

 Limitar a autorização de abertura de créditos suplementares com base na LOA a percentual 
compatível com a inflação para o período (Comentários no item A.2. – letra “e”); 

 Aprimorar a elaboração de suas peças de planejamento e aperfeiçoar o planejamento orçamentário 
para reduzir o percentual de alterações orçamentárias (Comentários no item A.2.); 

 Adotar medidas concretas para o efetivo funcionamento do sistema de controle interno, desde a 
designação de servidor efetivo para o setor e na elaboração periódica de relatórios, nos termos do 
art. 74, da Constituição Federal e ao art. 35 da Constituição Paulista (Comentários no item A.1.); 
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 Regularizar as incorreções referentes à ausência de plano de cargos e salários para os servidores 
da saúde (Comentários no item D.2. - letra “p”). 

As contas dos exercícios de 2016 e 2017 (TC-003904.989.16 e 
TC-006382.989.16) tiveram seus pareceres publicados no D.O.E. de 
12/10/2018 (com trânsito em julgado no dia 04/12/2018) e 23/05/2019 (ainda 
não transitou em julgado), respectivamente. À vista disso, ficou, portanto, 
atribuída a verificação do cumprimento das recomendações nelas proferidas à 
próxima fiscalização ordinária. 

 

SÍNTESE DO APURADO 
 

Itens 

CONTROLE INTERNO PARCIALMENTE 
REGULAR 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Resultado no exercício DÉFICIT DE 3,85% 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Percentual de investimentos  8,24% 

DÍVIDA DE CURTO PRAZO  FAVORÁVEL 

DÍVIDA DE LONGO PRAZO  DESFAVORÁVEL65 

ESTÁ CUMPRINDO PARCELAMENTOS DE DÉBITOS PREVIDENCIÁ-
RIOS?  

PREJUDICADO 

PRECATÓRIOS - Foi suficiente o pagamento/depósito de precatórios 
judiciais?  

SIM 

PRECATÓRIOS - Foi suficiente o pagamento de requisitórios de baixa 
monta?  

SIM 

ENCARGOS - Efetuados os recolhimentos ao Regime Geral de Previdência 
Social (INSS)?  

SIM 

ENCARGOS - Efetuados os recolhimentos ao Regime Próprio de 
Previdência Social?  

PREJUDICADO 

TRANSFERÊNCIAS AO LEGISLATIVO - Os repasses atenderam ao limite 
constitucional?  

SIM 

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL - Despesa de pessoal em dezembro 
do exercício em exame  

50,11% 

ENSINO - Aplicação na Educação - art. 212, Constituição Federal (Limite 
mínimo de 25%)  

26,03% 

ENSINO - FUNDEB aplicado no magistério (Limite mínimo de 60%)  72,89% 

ENSINO - Recursos FUNDEB aplicados no exercício 100,00% 

ENSINO - Se diferida, a parcela residual (de até 5%) foi aplicada até 
31.03 do exercício subsequente?  

PREJUDICADO 

SAÚDE - Aplicação na Saúde (Limite mínimo de 15%) 29,43% 

 
 

                                                           

65 Conforme apresentado no item “B.1.4.” do presente relatório, amortizou apenas 11 parcelas do acordo firmado com a 
Sabesp, permanecendo 01 parcela vencida em aberto. 
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CONCLUSÃO 

Observada a instrução constante no art. 24 da Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, a Fiscalização, em conclusão a 
seus trabalhos, aponta as seguintes ocorrências: 

Item A.1.1. CONTROLE INTERNO 

 Não efetuou o provimento (por meio de concurso público) do cargo 
efetivo de “Agente de Controle Interno” a fim de dar cumprimento a Lei 
Municipal nº 2.915/2015 e demais normas regedoras do assunto; 

 Não providenciou a regulamentação prevista no art. 6º da Lei 
Complementar Municipal nº 2.915/2015, que em nossa análise, caberia 
prever a periodicidade e forma de apresentação dos relatórios 
decorrentes do Sistema de Controle Interno; 

 Os relatórios do controle interno apresentados em 2018 eram 
padronizados, traçavam análises superficiais sobre aspectos fiscais e 
não abordavam aspectos operacionais dos serviços prestados à 
população, demonstrando ausência de efetividade; 

Item A.2. IEG-M – I-PLANEJAMENTO – Índice C 

 Não havia equipe estruturada para realização do planejamento e 
tampouco constavam no quadro de pessoal, cargos específicos para tais 
atividades, que são exercidas por responsável sem dedicação exclusiva 
e, ainda, não há sistema informatizado que permita a participação dos 
demais setores na elaboração e acompanhamento do planejamento 
municipal (letra “a”); 

 Para a elaboração do diagnóstico municipal não é levado em conta 
nenhum plano do governo federal ou estadual (letra “b”); 

 Não houve coletas de sugestões pela Internet antes da elaboração de 
cada peça orçamentária com glossário explicando os objetivos e como 
contribuir (letra “c”); 

 Quase todas as audiências públicas foram realizadas em dia de semana 
em horário comercial, podendo ter prejudicado a participação da classe 
trabalhadora no debate (letra “d”); 

 A LOA conteve autorização para abertura de créditos adicionais por 
decreto até o limite de 15% da despesa total fixada (letra “e”); 

 Não utilização do monitoramento da execução orçamentária para o 
replanejamento dos programas e metas das peças orçamentárias (letra 
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“f”); 

Item B.1.1. RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 Alterações orçamentárias representaram aproximadamente 34,39% da 
despesa fixada inicial, caracterizando precariedade no planejamento 
orçamentário; 

Item B.1.9. DEMAIS ASPECTOS SOBRE RECURSOS HUMANOS 

 Exigência como requisito para investidura em cargos de provimento em 
comissão de formação escolar em desacordo com o posicionamento 
desta E. Corte de Contas e com a orientação traçada no item “8” do 
Comunicado SDG nº 32/2015, bem como a jurisprudência do E. Tribunal 
de Justiça de São Paulo; 

 Não há definição em lei dos requisitos para as nomeações dos 
Secretários Municipais, dentre eles o nível de escolaridade exigido; 

Item B.2. IEG-M – I-FISCAL – Índice B 

 O recebimento da dívida ativa representou um percentual de apenas 
8,78% em relação ao estoque inicial, demonstrando que não houve 
esforço suficiente para um eficiente recebimento desse ativo (letra “c”); 

Item B.3.1. FISCALIZAÇÃO ORDENADA – TESOURARIA 

 Permanecem as seguintes ocorrências verificadas na III Fiscalização 
Ordenada realizada no Setor de Tesouraria: 

 Não existe cargo efetivo de Tesoureiro; 

 Ausência de AVCB; 

 O Controle Interno não analisa as conciliações bancárias com 
independência, visto que a atual responsável pelas conciliações 
também é responsável pelo Controle Interno; 

Item C.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL 

 Havia déficit de 138 vagas nas creches municipais; 

Item C.2. IEG-M – I-EDUC – Índice B 

 Nem todos os professores da Educação Básica possuíam formação 
específica de nível superior, obtida em curso de licenciatura na área de 
conhecimento em que atuam, conforme instituído no art._62 da Lei 
nº_9.394/1996 e na meta 15 do PNE (letra “b”); 
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 Apenas 01 dos estabelecimentos de ensino da rede pública municipal 

possuía AVCB, em desacordo com o Decreto Estadual nº_56.819/2011 
(letra “c”); 

 Das 105 turmas dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 51 possuíam 
mais de 24 alunos por turma e 28 estavam instaladas em salas de aula 
com menos de 1,875 m² por aluno, contrariando o recomendado pelo 
Conselho Nacional de Educação em seu Parecer CNE/CEB nº 08/2010 
(letras “d” e “e”); 

 Mais de 10% do quadro de professores das Creches e dos Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental eram temporários, contrariando o recomendado 
pelo Conselho Nacional de Educação em seu Parecer CNE nº 09/2009 
(letra “f”); 

 Nenhum aluno dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental concluiu o ano 
letivo de 2018 em período integral e sequer havia estabelecimentos 
funcionando em período integral para essa faixa de ensino, 
desatendendo a meta 6 do PNE (letra “g”); 

Item C.3. FISCALIZAÇÃO ORDENADA – MERENDA ESCOLAR 

 Permanecem as seguintes ocorrências verificadas na V Fiscalização 
Ordenada realizada na EMEB Gino Bellodi: 

 As portas das áreas de armazenamento e preparo dos alimentos não 
possuem telas milimetradas e, ainda, não há dispositivo de 
fechamento automático nessas portas. Tudo isso, em desacordo com 
o item 4.1.4 do Anexo da Resolução RDC nº 216/2004 (ANVISA); 

 Não há alvará ou licença de funcionamento emitido pela Vigilância 
Sanitária; 

 Não há Relatório de Inspeção de Boas Práticas emitido pela 
Vigilância Sanitária; 

 Não há refeitório para os alunos; 

 Não há cardápio por faixa etária; 

 A nutricionista responsável não elaborou as Fichas Técnicas de 
Preparo; 

 Não há separação de amostras para o controle da merenda fornecida; 

 O CAE não fiscaliza as condições da merenda na escola; 

 Não há registro sobre a última fiscalização do CAE; 

 Não há AVCB; 
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 Os ingredientes abertos não são etiquetados com as seguintes 
informações: nome do produto, data da retirada da embalagem 
original e prazo de validade após a abertura; 

 No local não há termômetro para aferição da adequação da 
temperatura dos produtos congelados às recomendações dos 
fabricantes ou, na ausência, às estabelecidas no art. 34 da Portaria 
CVS nº 05/2013; 

Item D.2. IEG-M – I-SAÚDE – Índice C+ 

 Com exceção da escala de médicos, psicólogos e terapeutas, não 
divulgava nas UBSs a escala atualizada de serviços dos demais 
profissionais de saúde (letra “a”); 

 Apenas 02 unidades da rede municipal de saúde possuíam AVCB, em 
desacordo com o Decreto Estadual nº 56.819/2011 (letra “b”); 

 Não possuía o componente municipal do “Sistema Nacional de 
Auditoria” estruturado (letra “c”); 

 Não identificou e nem manteve registro atualizado dos pacientes com 
obesidade, asma e doença pulmonar obstrutiva crônica (letra “d”); 

 Nem todas as unidades de saúde possuíam sala de vacinação com 
funcionamento em 05 dias da semana (letra “e”); 

 Não disponibilizou serviço de agendamento de consulta médica nas 
Unidades Básicas de Saúde de forma não presencial (letra “f”); 

 O número de equipes de Saúde da Família e de equipes com 
atendimento bucal não cobria 100% da população do Município, em 
desalinhamento com os indicadores 17 e 19 da Resolução CIT 
nº_08/2016 (letra “g”); 

 O número de agentes comunitários de saúde não era suficiente para 
cobrir 100% da população cadastrada (Portaria nº 2.488/2011) - (letra 
“h”); 

 Não existia controle de tempo de atendimento dos pacientes nas UBS e 
não existia registro do intervalo de tempo médio de espera entre a 
marcação de consulta em especialidade médica e seu efetivo 
atendimento (letra “i”); 

 Não houve cobertura de 80% dos imóveis visitados para controle vetorial 
da dengue em todos os ciclos de visitas, em desconformidade com o 
indicador 22 da Resolução CIT nº 08/2016 (letra “j”); 

 Não possuía estatística de número de dependentes químicos (letra “k”); 
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 Não possuía Ouvidoria da Saúde implantada, conforme determina 

Resolução CIT nº 04/2012 (item 5.1.h) - (letra “l”); 

 Não existia controle de resolutividade dos atendimentos dos pacientes 
(letra “m”); 

 A proporção de partos normais na rede SUS foi de 56,75% em relação 
ao total de partos realizados em desalinhamento com o parâmetro do 
Indicador 13 da Resolução CIT nº 08/2016 (letra “n”); 

 Não implantou e estruturou a Central de Regulação da Saúde no 
Município (letra “o”); 

 Não possuía Plano de Cargos e Salários para seus profissionais de 
saúde e não remunerou ou premiou os trabalhadores considerando o 
desempenho de acordo com metas e resultados pactuados com as 
equipes de atenção básica (letra “p”); 

Item D.4. AJUSTE SELECIONADO PARA ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO 
DA EXECUÇÃO DO CONVÊNIO 

 O Convênio nº 01/2018 firmado com a Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de Guariba foi objeto de verificação em processos 
específicos nesta Casa, cuja conclusão da Fiscalização foi pela 
irregularidade do referido ajuste e da correspondente Inexigibilidade de 
Licitação nº 005/2018; 

Item C.3. FISCALIZAÇÃO ORDENADA – OBRAS 

 Decorrente da VIII Fiscalização Ordenada realizada na construção da 
Sede do SAMU, observamos, nesta oportunidade, as seguintes 
impropriedades: 

 Não há rebaixamento na calçada externa que garanta a 
acessibilidade; 

 Não há AVCB; 

Item E.1. IEG-M – I-AMB – Índice B+ 

 O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos não foi 
atualizado ou revisto conforme determinação contida no art. 12 da Lei 
Municipal nº 2.701/2013 (letra “a”); 

 Nem todos os domicílios do Município foram atendidos pela coleta 
seletiva (letra “b”); 
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 Não havia plano emergencial com ações para fornecimento de água 
potável à população em caso de sua escassez (Lei nº 9.433/1977) - 
(letra “c”); 

 O município não está habilitado junto ao CONSEMA para licenciar os 
empreendimentos de impacto local de conformidade com a Deliberação 
Normativa CONSEMA nº 01/2014 (letra “d”); 

Item F.1. IEG-M – I-CIDADE – Índice C+ 

 Não observou os ditames da Política de Proteção e Defesa Civil, 
contidos na Lei n.º 12.608/2012, visto que a COMDEC ainda estava em 
fase de estruturação, não havia local físico com sala e telefone para 
atendimento de ocorrências de Defesa Civil, não possuía levantamento 
para identificação de risco para intervenções do Poder Público, ameaças 
potenciais mapeadas, sistemas de alerta para desastres e estudo 
atualizado de avaliação da segurança de todas as escolas e centros de 
saúde (letra “a”); 

 O Plano de Contingência de Defesa Civil ainda estava em fase de 
formalização contrariando a Lei nº 12.340/2010 (letra “b”); 

Item G.1.1. A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO E A LEI DA 
TRANSPARÊNCIA FISCAL 

 Não atendimento ao preceito contido no art. 8º da Lei nº 12.527/2011, 
quanto à divulgação na Internet, dos dados relativos às atas da 
comissão de licitações referentes aos processos licitatórios; 

Item G.3. IEG-M – I-GOV TI – Índice B 

 Não possuía um PDTI – Plano Diretor de Tecnologia da Informação 
vigente que estabelecesse diretrizes e metas de atingimento no futuro 
(letra “a”); 

 Não possuía um documento formal publicado que estabelecesse 
procedimentos quanto ao uso da TI pelos funcionários municipais, 
conforme normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT 
NBR ISO IEC 27001:2006 e 27002:2005 (letra “b”); 

 Os dados dos contribuintes emissores da nota fiscal eletrônica (ISSQN) 
foram armazenados de forma eletrônica em um banco de dados, cujo 
conteúdo ficou na posse e gerência indireta do Município (letra “c”); 

 Não houve utilização de tecnologia (internet) para as modalidades de 
licitação (compras eletrônicas), em descompasso com a Lei 
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nº_10.520/2002 (letra “d”); 

 Não consultou o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) 
antes de efetivar uma contratação, bem como não informou e nem 
manteve atualizados os cadastros retro citados, desatendendo o 
disposto nos arts._22 e 23 da Lei n.º 12.846/2013 (letra “e”); 

Item H.2. ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E 
RECOMENDAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO 

 Não foram atendidas as seguintes recomendações deste Tribunal, 
proferidas sobre as contas dos exercícios de 2014 e 2015: 

 Aprimorar a elaboração de suas peças de planejamento e aperfeiçoar 
o planejamento orçamentário para reduzir o percentual de alterações 
orçamentárias; 

 Adotar medidas para cobrança efetiva dos créditos inscritos em dívida 
ativa, revisando a provisão de perdas; 

 Adotar providências para a obtenção do AVCB para as áreas da 
saúde e educação; 

 Sanar a falha referente à ausência de plano de cargos e salários para 
os servidores da saúde; 

 Cumprir as determinações deste Tribunal de Contas; 

 Limitar a autorização de abertura de créditos suplementares com 
base na LOA a percentual compatível com a inflação para o período; 

 Aprimorar a elaboração de suas peças de planejamento e aperfeiçoar 
o planejamento orçamentário para reduzir o percentual de alterações 
orçamentárias; 

 Adotar medidas concretas para o efetivo funcionamento do sistema 
de controle interno, desde a designação de servidor efetivo para o 
setor e na elaboração periódica de relatórios, nos termos do art. 74, 
da Constituição Federal e ao art. 35 da Constituição Paulista; 

 Regularizar as incorreções referentes à ausência de plano de cargos 
e salários para os servidores da saúde. 

  À consideração de Vossa Senhoria. 

  UR-06.4, em 02 de setembro de 2019. 
 

JOÃO BATISTA DE ANGELIS SILVA 
Chefe Técnico da Fiscalização 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
UNIDADE REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO – UR-6 

 

 

Processo : TC-004139.989.18 

Entidade : Prefeitura Municipal de Guariba 

Assunto : Contas Anuais 

Exercício : 2018 

Relator : Conselheiro Dr. Edgard Camargo Rodrigues 

Instrução : UR-6 / DSF-II 

 
Exmo. Sr. Conselheiro Relator, 
Dr. Dimas Ramalho 

 
Versam os presentes autos sobre os exames das contas do 

exercício de 2018 da Prefeitura Municipal de Guariba. 

Registramos, em preliminar, que as contas do exercício de 2018 
da Prefeitura de Guariba foram classificadas para fiscalização na modalidade 
“Validação” a que se refere o Subitem 1.3.3 da Ordem de Serviço SDG nº 
01/2017. Ademais, trata-se de Prefeitura ainda não selecionada para fins de 
acompanhamentos quadrimestrais. 

Não obstante, no decorrer do exercício de 2018 foram realizadas 
Fiscalizações Ordenadas nas temáticas “Tesouraria”, “Merenda Escolar” e 
“Obras”, sendo que várias impropriedades evidenciadas nos correspondentes 
relatórios (Eventos 16.1, 32.1 e 54.1) não se encontraram solucionadas até o 
encerramento deste relatório. 

Além disso, em decorrência do Sistema de Seletividade - 
AUDESP Fase IV, promovemos o acompanhamento de procedimentos 
licitatórios e execuções contratuais, sendo detectados descumprimentos à Lei 
Federal nº 8.666/93, conforme comentários efetuados em autos próprios deste 
Tribunal. 

Efetuamos, ainda, análise e validação in loco do questionário 
IEGM, onde, através de indicadores temáticos, tivemos condições de identificar 
determinadas deficiências existentes nas políticas públicas de governo 
adotadas pela Prefeitura de Guariba. 

Da conclusão do Relatório da Fiscalização é de se verificar que a 
Prefeitura em referência apresentou os seguintes resultados favoráveis: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
UNIDADE REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO – UR-6 

 

 

a) A Prefeitura apresentou situação orçamentária equilibrada, haja vista que o 
déficit da execução orçamentária encontrou-se totalmente amparado no 
superávit financeiro proveniente do exercício anterior; 

b) Os investimentos corresponderam a 8,24% da receita arrecadada; 

c) A Prefeitura possui excelente liquidez, sendo que suas disponibilidades 
financeiras são suficientes para o integral pagamento de suas dívidas de 
curto e longo prazos; 

d) A Prefeitura encontra-se no regime ordinário de pagamento de precatórios, 
não possuindo pendências desta natureza no encerramento do exercício; 

e) Não foram detectadas irregularidades nos recolhimentos dos encargos 
sociais do exercício, nem nos repasses de duodécimos ao Legislativo; 

f) Foram observados os limites da LRF, inclusive quanto aos gastos com 
pessoal; 

g) Houve aplicação dos mínimos constitucionais exigidos para o ensino e 
saúde, porém as respostas apresentadas para o questionário do IEGM evi-
denciou algumas deficiências naqueles setores, o que pode comprometer a 
efetividade daqueles dispêndios; 

Não obstante esses aspectos positivos, com as ressalvas indica-
das, registra constar dos autos que o Município incorreu em diversas impropri-
edades, dentre as quais as seguintes merecem destaque: 

a) Deficiências no Sistema de Controle Interno; 

b) Ausência de equipe estruturada para elaboração das peças de planejamen-
to orçamentário; 

c) Alterações orçamentárias representaram 34,39% da despesa fixada inicial, 
caracterizando precariedade no planejamento orçamentário; 

d) Não exigência de nível superior de escolaridade para o provimento de 
cargos em comissão de direção e assessoramento; 

e) Déficit de vagas nas creches municipais; 

f) Descumprimento a requisito da Lei de Acesso à Informação; 

g) Não atendimento à parte das recomendações do TCESP. 

Diante do princípio do contraditório e da ampla defesa, 
entendemos seja dada audiência prévia aos responsáveis para alegarem o que 
for de seus interesses acerca dos apontamentos da Fiscalização resumidos na 
“CONCLUSÃO” do correspondente Relatório. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
UNIDADE REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO – UR-6 

 

 

De conformidade com os ofícios juntados aos autos (Arquivo 02), 
o Sr._Francisco Dias Mançano Junior, Prefeito Municipal, responsável pelas 
contas em exame, foi notificado para acompanhar todos os atos de tramitação 
processual, exercendo o direito de defesa, interpondo recursos cabíveis, quan-
do for o caso, e o que mais for de interesse, inclusive no que se refere a apar-
tados e autos próprios que vierem a ser formados. 

Foram notificados, também, de que todos os despachos e deci-
sões acerca do aludido processo serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
na conformidade do Artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

Nos termos do relatório da fiscalização, faço conclusos os presen-
tes autos a Vossa Excelência, para deliberação na forma do Artigo 194 do 
Regimento Interno. 

GDUR-06, em 3 de setembro de 2019. 

 

 

FLÁVIO HENRIQUE PASTRE 
Diretor Técnico de Divisão 
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D E S P A C H O

PROCESSO: 00004139.989.18-0
ÓRGÃO: PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARIBA  (CNPJ

48.664.304/0001-80)
ADVOGADO:  MANOLO  SUAREZ  RODRIGUEZ
(OAB/SP 135.998)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
INSTRUÇÃO POR: UR-06

Vistos.

À vista das ocorrências e/ou impropriedades apontadas no relatório  da
fiscalização (Evento 82), e de acordo com o disposto no artigo 30, da Lei Complementar
nº  709/93,  NOTIFICO  o  Sr. Francisco  Dias  Mançano  Junior,  responsável  no
exercício de 2018, pela Prefeitura Municipal acima mencionada, para que, no prazo
de  15  (quinze)  dias,  tome  conhecimento  do  contido  nos  autos  e  nos  processos
dependentes e/ou referenciados, e apresente as alegações que forem do seu interesse.

Saliento  que  esta  Corte  de  Contas  passou  a  adotar  a  sistemática  de
contagem de  prazos  no  Novo  Código  Civil,  considerando  apenas  os  dias  úteis  na
contagem.

Alerto que, nos termos da Resolução nº 01/2011, os interessados poderão
ter  acesso  aos  autos  no  Sistema  de  Processo  Eletrônico  –  e-TCESP,  na  página
www4.tce.sp.gov.br/etcesp/processo-eletronico, mediante regular cadastramento, caso
ainda não efetivado.

Aproveito  a  ocasião  para  informar  ao  órgão  e/ou  interessados  que
poderão ser intimados dos atos processuais relativos ao presente processo através do
aplicativo WhatsApp.

Esse  procedimento  será  aplicado  exclusivamente  no  Cartório  do  meu
Gabinete, e somente nos processos de Contas Anuais de Prefeituras Municipais de

GABINETE DO CONSELHEIRO
DIMAS RAMALHO

(11) 3292-3235 - gcder@tce.sp.gov.br
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minha relatoria, relativas aos exercícios de 2016, 2017 e 2018, que já tramitam em meio
eletrônico.

As  intimações  realizadas  através  do  WhatsApp  serão  feitas  de  forma
subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, conforme previsto no
artigo  90  da  lei  Complementar  709/93,  e  não  exclui  a  obrigatoriedade  das  partes
interessadas acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é facultativa,  e
pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) e seu(s) procurador(es), incluindo as
Sociedades de Advogados, desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer o pedido junto ao
Cartório  do  meu  Gabinete  ou  através  de  petição  nos  autos,  que  deverá  constar
obrigatoriamente os seguintes termos e informações:

I)     nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II)    número do telefone que receberá as intimações;
III)    que  concorda  com  os  termos  da  intimação  por  meio  do  aplicativo

WhatsApp;
IV)    que foi  cientificado de que o CGDER, em nenhuma hipótese,  solicita

dados pessoais, bancários ou qualquer outro de caráter sigiloso, limitando-
se o procedimento para a realização de atos de intimação;

V)    que foi cientificado de que as dúvidas referentes à intimação deverão ser
tratadas, exclusivamente, no Cartório do Gabinete do Conselheiro Dimas
Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone e/ou alteração
das condições de representação processual, com a substituição de procuradores, ou
sobretudo término do mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do aparelho celular
destinado ao Cartório exclusivamente para essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará pelo aplicativo
WhatsApp  a  imagem  do  ato  processual  (despacho,  decisão  ou  sentença),  com  a
identificação do processo e das partes,  podendo também ser enviado nos formatos
Word ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o recebimento
das mensagens, tendo em vista que se trata de um meio complementar de divulgação
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dos atos processuais.

Qualquer  mensagem  ou  arquivo  enviado  pela(s)  parte(s)  e/ou  seu(s)
procurador(es) não será lida e descartada imediatamente.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros pedidos deverão
ser realizados através dos meios convencionais, seja através dos protocolos da capital
ou das Unidades Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por  fim,  informo  que  intimações  serão  encaminhadas  durante  o
expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo Whatsapp, e a contagem dos prazos
processuais  obedecerá  à  legislação  de  regência,  iniciando-se  com a  publicação no
Diário Oficial do Estado de São Paulo.

Com ou sem resposta, voltem os autos por ATJ e Ministério Público de
Contas para prosseguimento nos termos do art. 195 e seguintes do RITCESP.

Publique-se.

DIMAS RAMALHO
CONSELHEIRO

GCDR-43

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: DIMAS EDUARDO RAMALHO. Sistema e-TCESP. Para obter
informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br

- link 'Validar documento digital' e informe o código do documento: 2-0XZ9-ABGC-5QOX-3SU6
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26 – São Paulo, 129 (171) Diário Ofi cial Poder Legislativo quarta-feira, 11 de setembro de 2019

Processo: TC-001896/989/18 (ref. TC-001072/989/14 e 
TC000361/989/14)

Embargante(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA
Responsável (eis): Gabriel Ferrato dos Santos (Prefeito à 

época) e Luiz Antonio Balaminut (Secretário Municipal de Edu-
cação à época).

Em Julgamento: Embargos de Declaração em face do 
acórdão da E. Segunda Câmara, que julgou irregulares o pregão 
presencial, o contrato e pela procedência parcial da repre-
sentação, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e 
XXVII, da Lei Complementar 709/93, bem como aplicou multa 
ao responsável, Gabriel Ferrato dos Santos, no valor de 160 
UFESPs, nos termos do artigo 104, inciso II, da referida lei (ref. 
TC-01072/989/14). Acórdão publicado no D.O.E. de 18-01-18

Advogado(s): Marcelo de Oliveira Fausto Figueiredo Santos 
(OAB/SP nº 69.842), Mariana Accorsi Fanganiello Maierovitch 
(OAB/SP nº 317.362) e Renato Alves de Oliveira (OAB/SP nº 
277.391) e outros.

Vistos.
Considerando que não há outras providências a serem 

adotadas, determino o ARQUIVAMENTO dos presentes autos.
PUBLIQUE-SE.
Processo: TC-001900/989/18 (ref. TC-000361/989/14 e 

TC001072/989/14)
Embargante(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA
Responsável: Gabriel Ferrato dos Santos (Prefeito à época).
Em Julgamento: Embargos de Declaração em face do 

acórdão da E. Segunda Câmara, que julgou parcialmente pro-
cedente a representação e irregulares o pregão presencial e o 
contrato, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, 
da Lei Complementar nº 709/93, bem como aplicou multa ao 
responsável, no valor de 160 UFESPs, nos termos do artigo 104, 
inciso II, da mencionada Lei. Acórdão publicado no D.O.E. de 
18-01-18.

Advogado(s): Rogério Irineu de Oliveira (OAB/PR n° 
032.411), Marcos Jordão Teixeira do Amaral Filho (OAB/SP 
n° 074.481), Arilson Mendonça Borges (OAB/SP n° 159.738), 
Michel Cury Neto (OAB/SP n° 261.111), Fábio Luiz Santana 
(OAB/SP n° 289.528), Marcelo de Oliveira Fausto Figueiredo 
Santos (OAB/SP n° 069.842) e outros.

Vistos.
Considerando que não há outras providências a serem 

adotadas, determino o ARQUIVAMENTO dos presentes autos.
PUBLIQUE-SE.
PROCESSO: eTC-0002431.989.18-5
INTERESSADO: COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE 

SÃO PAULO – COSESP – SECRETARIA DA FAZENDA
Responsáveis: Gilberto Antonio Gonçalves Pucci (Diretor 

Presidente)
Advogado (s): Edmilson Ussuy e Souza (OAB/SP nº 296.143)
Em exame: Balanço Geral do Exercício de 2018
Vistos.
Considerando o relatório da Fiscalização (evento nº 45.2), 

ASSINO às Partes interessadas o prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da publicação deste despacho no DOE, nos termos 
do artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº 
709/93, para que apresentem as justificativas que entenderem 
pertinentes.

Alerto que, nos termos da Resolução nº 01/2011, os inte-
ressados poderão ter acesso aos autos no Sistema de Processo 
Eletrônico - e-TCESP, na página, www4.tce.sp.gov.br/etcesp/
processo-eletronico, mediante regular cadastramento, se ainda 
não efetivado.

Publique-se.
PROCESSO: 00004139.989.18-0
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA (CNPJ 

48.664.304/0001-80)
ADVOGADO: MANOLO SUAREZ RODRIGUEZ (OAB/SP 

135.998)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
INSTRUÇÃO POR: UR-06
Vistos.
À vista das ocorrências e/ou impropriedades apontadas no 

relatório da fiscalização (Evento 82), e de acordo com o dispos-
to no artigo 30, da Lei Complementar nº 709/93, NOTIFICO o 
Sr. Francisco Dias Mançano Junior, responsável no exercício de 
2018, pela Prefeitura Municipal acima mencionada, para que, 
no prazo de 15 (quinze) dias, tome conhecimento do contido 
nos autos e nos processos dependentes e/ou referenciados, e 
apresente as alegações que forem do seu interesse.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Alerto que, nos termos da Resolução nº 01/2011, os inte-
ressados poderão ter acesso aos autos no Sistema de Processo 
Eletrônico – e-TCESP, na página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/
processo-eletronico, mediante regular cadastramento, caso 
ainda não efetivado.

Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interes-
sados que poderão ser intimados dos atos processuais relativos 
ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Car-
tório do meu Gabinete, e somente nos processos de Contas 
Anuais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas 
aos exercícios de 2016, 2017 e 2018, que já tramitam em meio 
eletrônico.

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas 
de forma subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar 
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas 
acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é 
facultativa, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) 
e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, 
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer 
o pedido junto ao Cartório do meu Gabinete ou através de 
petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os 
seguintes termos e informações: 

I)nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II)número do telefone que receberá as intimações;
III)que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV)que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma hipó-

tese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro de 
caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realização 
de atos de intimação;

V)que foi cientificado de que as dúvidas referentes à inti-
mação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e 
das partes, podendo também ser enviado nos formatos Word 
ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

INTERESSADO(A): DARCY DA SILVA VERA; ANTONIO DUAR-
TE NOGUEIRA JUNIOR; GUILHERME HENRIQUE GABRIEL DA 
SILVA; LUIZ RUFINO DOS SANTOS JUNIOR

ASSUNTO: Pregão Presencial nº 238/2016 - Contrato nº 
164/2016. Objeto: prestação de serviços de limpeza, asseio e 
conservação, com fornecimento de mão de obra, produtos sane-
antes, materiais e equipamentos para a Secretária Municipal de 
Educação.

EXERCÍCIO: 2016
INSTRUÇÃO POR: UR-06
PROCESSO PRINCIPAL: 00004796.989.17-6
PROCESSO: 00012117.989.18-6
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO 

PRETO (CNPJ 56.024.581/0001-56)
ADVOGADO: RENATO CLAUDIO MARTINS BIN (OAB/

SP 150.544) / ANGELO ALBERTO PESSINI JÚNIOR (OAB/SP 
151.965) / EDUARDO ROBERTO SALOMAO GIAMPIETRO (OAB/
SP 246.151)

CONTRATADO(A): CARVALHO MULTISSERVICOS EIRELI 
(CNPJ 03.662.899/0001-04)

ADVOGADO: JOAO LUIS DA SILVA (OAB/SP 256.431)
INTERESSADO(A): ANTONIO DUARTE NOGUEIRA JUNIOR; 

LUCIANA ANDRADE RODRIGUES.
ASSUNTO: 1° Termo de Rerratificação do Contrato n° 

164/2016 para alteração do preço, prorrogação de prazo, altera-
ção da fiscalização e da garantia.

EXERCÍCIO: 2017
INSTRUÇÃO POR: UR-06
PROCESSO PRINCIPAL: 00004796.989.17-6
PROCESSO: 00013409.989.18-3
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO 

PRETO (CNPJ 56.024.581/0001-56)
ADVOGADO: RENATO CLAUDIO MARTINS BIN (OAB/

SP 150.544) / ANGELO ALBERTO PESSINI JÚNIOR (OAB/SP 
151.965) / EDUARDO ROBERTO SALOMAO GIAMPIETRO (OAB/
SP 246.151)

CONTRATADO(A): CARVALHO MULTISSERVICOS EIRELI 
(CNPJ 03.662.899/0001-04)

ADVOGADO: JOAO LUIS DA SILVA (OAB/SP 256.431)
INTERESSADO(A): ANTONIO DUARTE NOGUEIRA JUNIOR; 

LUCIANA ANDRADE RODRIGUES
ASSUNTO: Segundo Termo de Rerratificação ao Contrato nº 

164/2016. Finalidade: alteração da fiscalização e adequação das 
sanções do contrato.

EXERCÍCIO: 2018
INSTRUÇÃO POR: UR-06
PROCESSO PRINCIPAL: 00004796.989.17-6
PROCESSO: 00000281.989.19-4
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO 

PRETO (CNPJ 56.024.581/0001-56)
ADVOGADO: ANGELO ALBERTO PESSINI JÚNIOR (OAB/SP 

151.965) / EDUARDO ROBERTO SALOMAO GIAMPIETRO (OAB/
SP 246.151)

CONTRATADO(A): CARVALHO MULTISSERVICOS EIRELI 
(CNPJ 03.662.899/0001-04)

INTERESSADO(A): DARCY DA SILVA VERA; ANTONIO DUAR-
TE NOGUEIRA JUNIOR; GUILHERME HENRIQUE GABRIEL DA 
SILVA; LUIZ RUFINO DOS SANTOS JUNIOR; LUCIANA ANDRADE 
RODRIGUES

ASSUNTO: 3º Termo de Rerratificação do Contrato nº 
164/2016 - Pregão Presencial nº 238/2016. Finalidade: alteração 
do valor, prorrogação da vigência e alteração da garantia.

EXERCÍCIO: 2018
INSTRUÇÃO POR: UR-06
PROCESSO PRINCIPAL: 00004796.989.17-6
Vistos.
Determino o sobrestamento dos processos, nos termos do 

art. 2º, § 1º da Resolução nº 03/2018 desta Corte de Contas, 
face à possível existência de questão prejudicial no e-TC-
004796/989/17-6, que trata do exame do certame e do ajuste.

Encaminhem-se os autos ao Cartório para que acompanhe 
a tramitação do referido processo, retornando os presentes 
autos ao Gabinete em conjunto com o e-TC-004796/989/17-6 
assim que este retornar da ATJ (Economia) e do MPC.

Publique-se.
PROCESSO: eTC-021101.989.18-4
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE 

PARNAIBA
CONTRATADO(A): HCON ENGENHARIA LTDA
INTERESSADO(A): ELVIS LEONARDO CEZAR
ADVOGADO: MARCELO PALAVERI (OAB/SP 114.164) / 

FLAVIA MARIA PALAVERI (OAB/SP 137.889) / (OAB/SP 170.050) 
/ RUTH DOS REIS COSTA (OAB/SP 188.312) / RENATA MARIA 
PALAVERI ZAMARO (OAB/SP 376.248) / OLGA AMELIA GONZA-
GA VIEIRA (OAB/SP 402.771)

ASSUNTO: Processo Administrativo nº 570/2018, Edital nº 
013/2018, Licitação: Concorrência Pública nº 013/2018, Contra-
to: 174/2018 de 12/09/2018, Objeto: Contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços de engenharia para a 
construção do Centro Administrativo, sito à Estrada Municipal 
Marechal Mascarenhas de Moraes, s/n - Santana de Parnaíba/SP.

PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00021176.989.18-4
Vistos.
Considerando os termos da manifestação do D. MPC (even-

to 64.1), encaminhem-se os autos à ATJ.
Após, retornem ao Gabinete, com prévia passagem por 

MPC.
Publique-se.
PROCESSO: 00010703.989.19-4
MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSU-

NUNGA (CNPJ 45.731.650/0001-45)
ÓRGÃO DA ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 

DE SAO PAULO - TJ SP (CNPJ 51.174.001/0001-93)
ADVOGADO: PILAR ALONSO LOPEZ CID (OAB/SP 342.389)
ASSUNTO: Ofício nº 015159/2019, 22 de abril de 2019. Pro-

cesso DEPRE nº: 9000256-17.2015.8.26.0500/03. Ent. Devedora: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA. Assunto: Sanções 
Art. 104 do ADCT. Encaminha a r. Decisão para as providências 
cabíveis. Subscrito pelo Desembargador Coordenador da Dire-
toria de Execuções de Precatórios e Cálculos DEPRE, Dr. Aliende 
Ribeiro.

EXERCÍCIO: 2019
INSTRUÇÃO POR: DF-03
PROCESSO(S)REFERENCIADO(S): 00004555.989.18-5
PROCESSO: 00023671.989.18-4
MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSU-

NUNGA (CNPJ 45.731.650/0001-45)
ÓRGÃO DA ORIGEM: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 

SAO PAULO - MP (CNPJ 01.468.760/0001-90)
ASSUNTO: Ofício nº 727/2018-3 da 3ª Promotoria de Jus-

tiça de Pirassununga, datado de 12/11/2018 e subscrito por 
JOSÉ CARLOS GALLUCCI THOMÉ. IC nº 42.0385.474/2018-5. 
Encaminha cópia da Portaria de Instauração do Inquérito Civil 
que apura as irregularidades constatadas pelo TCESP em fisca-
lização na Creche Municipal Nedy de Oliveira no município de 
Pirassununga.

EXERCÍCIO: 2018
INSTRUÇÃO POR: DF-02
PROCESSO(S) REFERENCIADO(S): 00004555.989.18-5
Vistos.
Conforme informações da Unidade Regional de Araras 

– UR/10, as matérias abordadas nestes expedientes subsidia-
ram os trabalhos da fiscalização e foram tratadas em itens 
próprios do relatório das Contas Anuais de 2018 da Prefeitura 
Municipal de Pirassununga, abrigado nos autos do processo 
TC-4555.989.18-5, no qual serão devidamente apreciadas.

Ao arquivo.
Publique-se.

2.2.Todavia, as impugnações anotadas pela Autora suge-
rem possíveis indícios de inobservância ao artigo 28, inciso V, 
da Lei 8.666/93.

Neste sentido, considerando que a data da sessão pública 
de processamento do pregão está designada para o dia 13 de 
setembro de 2019 e que a Administração conta com defensor 
habilitado nos autos, há tempo hábil, embora exíguo, para dar 
conhecimento prévio à Administração das insurgências apre-
sentadas e proporcionar o contraditório preliminar, ou ainda 
permitir o eventual exercício da autotutela, na forma do artigo 
49 da Lei 8.666/93, se for o caso.

Determino, portanto, que se dê conhecimento prévio do 
ingresso da presente representação ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, facultando-se o oferecimento de 
esclarecimentos preliminares, em até 24 (vinte e quatro) horas.

2.3.Ante o exposto, NOTIFICO o Excelentíssimo Senhor 
Desembargador Manoel de Queiroz Pereira Calças – Presidente 
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, fixando o prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas para que apresente as alegações e 
esclarecimentos que julgar oportunos em relação às insurgên-
cias lançadas na representação.

2.4.Determino que os autos retornem conclusos até as 
12: 00 horas do dia 12/09/2018, com ou sem manifestação da 
Origem.

Ficam autorizadas, desde já, vista e extração de cópias aos 
interessados.

Publique-se.
Expediente: TC-019646.989.19-4.
Representante: Fabiano Heitzmann Hirata.
Representada: Prefeitura Municipal de São Luiz do Parai-

tinga.
Responsável: Ana Lúcia Bilard Sicherle – Prefeita.
Assunto: Representação contra edital do Pregão Presencial 

nº 50/2019, promovido pela Prefeitura Municipal de São Luiz do 
Paraitinga, tendo por objeto a contratação de empresa para a 
locação de sistemas de informática para gestão pública englo-
bando os serviços de instalação, implantação, conversão, treina-
mento, manutenção mensal que garantam as alterações legais, 
corretivas, evolutivas e atendimento técnico para os softwares.

Valor Anual Estimado: R$ 201.000,00.
Advogado: Não constam advogados cadastrados no 

e-tcesp.
Vistos.
1. RELATÓRIO
1.1.Trata-se de representação formulada por FABIANO 

HEITZMANN HIRATA, contra o edital do Pregão Presencial nº 
50/2019, promovido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ 
DO PARAITINGA, tendo por objeto a contratação de empresa 
para a locação de sistemas de informática para gestão pública 
englobando os serviços de instalação, implantação, conversão, 
treinamento, manutenção mensal que garantam as alterações 
legais, corretivas, evolutivas e atendimento técnico para os 
softwares.

A sessão pública de abertura dos envelopes está marcada 
para ocorrer no dia 11/09/2019, às 10: 00hs.

1.2.ORepresentante, em apertada síntese, reclama dos 
seguintes aspectos do edital: 

a) o critério de julgamento baseado no “valor global men-
sal do lote” (Item 7.3), sendo que há parcela única compondo o 
objeto, referente à implantação sistema, gera impropriedade no 
resultado do certame;

b) inadequado prazo para comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista de microempresas e empresas de pequeno 
porte com restrição, à partir da homologação do certame;

c) o termo de referência que trata das especificações do 
sistema é omisso quanto aos tipos de impressoras que deverão 
ser integradas aos sistema licitado.

1.3.Nestes termos, requer a suspensão liminar do proce-
dimento licitatório e, ao final, o acolhimento de suas impug-
nações com a determinação de retificação do instrumento 
convocatório.

É o relatório.
2. DECIDO
2.1.A concessão da medida liminar de paralisação do cer-

tame é ato que se impõe para afastar possíveis impropriedades 
trazidas pelos Representantes, em sede do exame sumaríssimo 
do processamento do Exame Prévio de Edital, de cognição não 
plena do ato convocatório. Cumpre verificar dentre as objeções 
oferecidas, se há sinais de irregularidades no edital para que se 
expeça a medida liminar.

2.2.Nessa conformidade, observo que a crítica levada à 
efeito pelo Representante quanto ao critério de julgamento do 
certame, baseado no “valor mensal global do lote”, fornece 
indícios de contrariedade ao inciso X, do artigo 4º, da Lei nº 
10.520/02.

2.3.Tal questão mostra-se suficiente, a meu ver, para uma 
intervenção desta E. Corte, com o intento de obstaculizar o 
prosseguimento da licitação, para análise em sede de exame 
prévio de edital, por estar caracterizados indícios de ameaça ao 
interesse público.

2.4.Ante o exposto, tendo em conta que a data de abertura 
da sessão pública está marcada para o dia 11/09/2019, com 
fundamento no artigo 221, parágrafo único, do Regimento 
Interno deste Tribunal, DETERMINO A IMEDIATA PARALISAÇÃO 
DO PROCEDIMENTO, até a ulterior deliberação por esta Corte, 
devendo a Comissão de Licitação abster-se da realização ou 
prosseguimento de qualquer ato a ele relacionado.

2.5.Fixo o prazo máximo de 05 (cinco) dias à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO PARAITINGA para que apresente 
cópia integral do Edital e dos seus Anexos, para o exame pre-
visto no art. 113, §2º, da Lei nº 8.666/93, ou, alternativamente, 
que certifique a este Tribunal que as cópias do edital acostadas 
aos autos pelo Representante corresponde fielmente à integrali-
dade do edital original.

Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO PARAI-
TINGA, no mesmo prazo, apresentar as alegações e esclareci-
mentos que julgar oportunos em relação à representação.

Outrossim, observo que o não atendimento à requisição de 
remessa de cópia do Edital poderá implicar na cominação de 
penalidade à autoridade responsável de até 2.000 (duas mil) 
UFESP´s, nos termos do art. 104, inc. III, da Lei Complementar nº 
709/93 c.c. artigo 224, inc. I, do Regimento Interno desta Corte.

Alerto o responsável da Representada que, caso exerça a 
prerrogativa de anular ou revogar o procedimento licitatório 
em exame, nos termos das Súmulas nºs 346 e 473 do C. STF, 
com fundamento no art. 49 da Lei nº 8.666/93, para a espécie 
dos autos, deve encaminhar o parecer devidamente fundamen-
tado, com aprovação do responsável competente do órgão, 
bem assim a respectiva publicação na imprensa oficial, sendo 
que a ausência do atendimento desta determinação incidirá, 
igualmente, na aplicação de penalidade nos termos dos artigos 
supracitados.

Ficam autorizadas, desde já, vista e extração de cópias aos 
interessados.

Transcorrido o prazo concedido para o oferecimento de 
justificativas, encaminhem-se os autos para manifestação da 
Assessoria Técnica e do Ministério Público de Contas.

Publique-se.
 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO 
DIMAS RAMALHO
PROCESSO: 00009525.989.17-4
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO 

PRETO (CNPJ 56.024.581/0001-56)
ADVOGADO: RENATO CLAUDIO MARTINS BIN (OAB/

SP 150.544) / ANGELO ALBERTO PESSINI JÚNIOR (OAB/SP 
151.965) / MARCELO TARLA LORENZI (OAB/SP 187.844) / 
EDUARDO ROBERTO SALOMAO GIAMPIETRO (OAB/SP 246.151)

CONTRATADO(A): CARVALHO MULTISSERVICOS EIRELI 
(CNPJ 03.662.899/0001-04)

ADVOGADO: JOAO LUIS DA SILVA (OAB/SP 256.431) / 
JEFFERSON RENOSTO LOPES (OAB/SP 269.887)

2.3.Neste sentido, destaco que as impugnações anotadas 
pela Autora quanto a possíveis excessos nas especificações de 
alguns produtos fornece indícios suficientes de contrariedade 
ao preceito do artigo 3º, §1º, inciso I da Lei 8.666/93 e artigo 3º, 
inciso II da Lei 10.520/02.

2.4. Deste modo, entendo que a questão em destaque 
mostra-se suficiente para uma intervenção desta Corte, com o 
intento de suspender o prosseguimento do certame, para análi-
se da matéria em sede de exame prévio de edital, por estarem 
caracterizados indícios de ameaça ao interesse público.

2.5.Ante o exposto, tendo em conta que a data de abertura 
da sessão pública está marcada para o dia 11/09/2019, com 
fundamento no artigo 221, parágrafo único, do Regimento 
Interno deste Tribunal, DETERMINO A IMEDIATA PARALISAÇÃO 
DO PROCEDIMENTO, até a ulterior deliberação por esta Corte, 
devendo a Comissão de Licitação abster-se da realização ou 
prosseguimento de qualquer ato a ele relacionado, ressalvada 
a possibilidade de revogação ou anulação do procedimento, nos 
termos do artigo 49 da Lei 8.666/93.

2.6.Fixo o prazo máximo de 05 (cinco) dias à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO para que apresente cópia integral do 
Edital e dos seus Anexos, para o exame previsto no artigo 113, 
§2º, da Lei nº 8.666/93, ou, alternativamente, que certifique 
a este Tribunal que a cópia do Edital acostada aos autos pela 
representante corresponde fielmente à integralidade do Edital 
original.

Caberá à Administração, no mesmo prazo, apresentar as 
alegações e esclarecimentos que julgar oportunos em relação a 
todas as insurgências levantadas na representação.

Alerto que o não atendimento à requisição de remessa de 
cópia do Edital (ou confirmação de autenticidade da cópia tra-
zida pela representante) poderá implicar na cominação das san-
ções do artigo 104, inciso III, da Lei Complementar nº 709/93 
c.c. artigo 224, inciso I, do Regimento Interno desta Corte.

Na hipótese de a Representada exercer a prerrogativa de 
anular ou revogar o procedimento licitatório em exame, nos 
termos das Súmulas nºs 346 e 473 do C. STF, com fundamento 
no artigo 49 da Lei nº 8.666/93, para a espécie dos autos, 
deverá encaminhar o parecer devidamente fundamentado, com 
aprovação do responsável competente do órgão, bem assim 
a respectiva publicação do ato de revogação ou anulação na 
imprensa oficial, sendo que, a ausência do atendimento desta 
determinação, incidirá igualmente na aplicação de sanção nos 
termos dos artigos supracitados.

Ficam autorizadas, desde já, vista e extração de cópias aos 
interessados.

Transcorrido o prazo concedido para o oferecimento de 
justificativas, encaminhem-se os autos para manifestação da 
Assessoria Técnica e do d. Ministério Público de Contas.

Publique-se.
Expediente: TC-019721/989/19-2.
Representante: S&T Comércio de Produtos e Limpeza, Des-

cartáveis e Informática LTDA.
Representado: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.
Responsáveis: Desembargador Manoel de Queiroz Pereira 

Calças – Presidente; Eliana Bontansa - Coordenadora de Licita-
ções e Compras; Rodnei Pinto Fernandes - Diretor de Licitações 
e Compras.

Assunto: Representação em face do edital do Pre-
gão eletrônico nº 095/19, do tipo menor preço, pro-
cesso nº  2019/77233, ofer ta  de compra (OC)  nº 
030030000012019OC00153, a ser realizado por intermédio 
do sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa 
Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São Paulo – 
Sistema BEC/SP”, com utilização de recursos de tecnologia da 
informação, objetivando a constituição de sistema de registro 
de preços, para aquisição de consumíveis – materiais de higiene 
e descartáveis, através da rede de suprimentos, para abasteci-
mento dos Fóruns e Unidades Administrativas do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, através de pedidos emitidos e 
controlados via WEB, e nos termos do edital e seus Anexos.

Valor Estimado: não divulgado.
Advogados: Fernanda Massad de Aguiar Fabretti (OAB/SP 

nº 261.232); Pilar Alonso Lopez Cid (OAB/SP nº 342.389).
Data de abertura: 13/09/2019, às 11: 30 horas.
Vistos.
1. RELATÓRIO
1.1.Trata-se de representação formulada por S&T COMÉR-

CIO DE PRODUTOS E LIMPEZA, DESCARTÁVEIS E INFORMÁTICA 
LTDA em face do edital do Pregão eletrônico nº 095/19, do tipo 
menor preço, processo nº 2019/77233, oferta de compra (OC) 
nº 030030000012019OC00153, a ser realizado por intermédio 
do sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa 
Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São Paulo – 
Sistema BEC/SP”, com utilização de recursos de tecnologia da 
informação, objetivando a constituição de sistema de registro 
de preços, para aquisição de consumíveis – materiais de higiene 
e descartáveis, através da rede de suprimentos, para abaste-
cimento dos Fóruns e Unidades Administrativas do TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, através de pedidos 
emitidos e controlados via WEB, e nos termos do edital e seus 
Anexos.

A sessão pública de processamento do pregão está marca-
da para ocorrer no dia 13/09/2019, às 11: 30 horas.

1.2.A Representante se insurge contra o edital aduzin-
do que o descritivo dos produtos licitados não respeita as 
definições técnicas mínimas exigidas por lei, dispensando 
documentos que asseguram a qualidade dos produtos e do 
fornecimento. Postula o cumprimento de todos os requisitos 
previstos na Lei 6.360/1976, no Decreto 8.077/2013 e na Reso-
lução 16/2014/ANVISA, quando aplicável, de modo a garantir 
que o produto a ser licitado atenda aos requisitos técnicos 
necessários.

Assegura que os produtos licitados necessariamente estão 
sujeitos à égide da ANVISA e nesse sentido, defende ser obri-
gatória a comprovação de que o material ofertado está certi-
ficado, acompanhado de Ficha técnica/ FISPQ e também pelas 
certificações ANVISA.

Acrescenta que o edital é omisso quanto às exigências 
para que o fornecimento a ser contratado esteja amparado pelo 
mínimo do que se espera do razoável e seguro para as quanti-
dades de materiais licitados, notadamente quanto a requisição 
de documentos comprobatórios da regularidade dos fornecedo-
res e dos produtos licitados junto à ANVISA.

Requer, portanto, que o edital seja retificado para que 
seja expressamente exigido o registro do produtos junto à 
ANVISA, a Licença de Funcionamento (Alvará Sanitário-SIVISA 
MUNICIPAL) expedida pelo serviço de vigilância sanitária local, 
conforme Código Sanitário e Leis Complementares e a AFE - 
Autorização de Funcionamento Específica emitida pela ANVISA, 
em relação aos produtos licitados de natureza química, tanto 
do licitante vencedor, como da fabricante dos produtos.

1.3.Nestes termos, requer o representante seja determina-
da a suspensão liminar do procedimento licitatório e, ao final, 
o acolhimento de suas impugnações com a determinação de 
anulação do instrumento convocatório.

É o relatório.
2. DECIDO
2.1.A representação foi protocolizada tempestivamente 

e está acompanhada dos documentos da Representante, nos 
termos dos artigos 110 e 111 da Lei Orgânica do TCESP e do § 
2º do artigo 220 do Regimento Interno.

Registro, no entanto, que não há nos autos informação de 
que a Autora tenha interposto impugnação administrativa junto 
ao Representado a fim de submeter à apreciação do ente lici-
tante as insurgências que possui em face do ato convocatório 
lançado à praça.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quarta-feira, 11 de setembro de 2019 às 01:33:56.

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: G
E

R
S

O
N

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
 A

LV
E

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-0Z

B
V

-D
F

Q
7-6F

S
5-2V

8Y

galves
Realce

galves
Realce

galves
Realce



quarta-feira, 11 de setembro de 2019 Diário Ofi cial Poder Legislativo São Paulo, 129 (171) – 27

Assino à Prefeitura de Marília o prazo de 15 (quinze) dias 
para que, nos termos do inciso XIII, do artigo 2º, da Lei Com-
plementar nº 709/93, informe as providências adotadas para 
cumprir as recomendações, conforme noticiado no evento 53.1.

Autorizo, desde já, a vista e extração de cópias em Cartório, 
observadas as cautelas de estilo.

Após, tendo em vista a prorrogação da vigência do ajuste 
para 26/09/20 promovida pelo 3º Termo de Aditamento (e-TC-
00018027.989.19-3), determino o retorno dos autos à Unidade 
de Regional de Marília - UR/04, para acompanhamento da 
execução do contrato, devendo esta informar ao Gabinete, no 
prazo regimental, sobre o andamento dos trabalhos e se as 
falhas apontadas foram sanadas.

Sem prejuízo, no mesmo prazo, deve a Fiscalização, por ini-
ciativa própria, tomar conhecimento e instruir eventuais termos 
aditivos ou outros que possam ter sido firmados, ficando, desde 
logo, autorizada a requisitar à Origem todos os documentos 
e informações que julgar necessários à formalização de seus 
trabalhos.

Publique-se.

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO 
DIMAS RAMALHO
PROCESSO: TC-9594.989.19-6
TC-10150.989.19-2
TC-11211.989.19-9
CONTRANTE: PREFEITURA DE ATIBAIA
RESPONSÁVEIS: SILVIO ANASTACIO DA SILVA
CONTRATADA: A3 TERRAPLENAGEM E ENGENHARIA LTDA.
RESPONSÁVEIS: ALEXANDRE FERNANDEZ
OBJETO: PRESTAÇAÕ DE SERVIÇOS DE EMPRESA PARA 

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E CAMINHÕES, 
COM INCLUSÃO, A MÃO DE OBRA DE MOTORISTAS, OPERADO-
RES E DO COMBUSTIVEL DOS BENS LOCADOS, DESTINADOS A 
SECRETARIA DE SERVIÇOS.

ADVOGADOS: DR. RENZO SIGNORETTI CROCI OAB/SP 
319.593

DR. EDUARDO L. QUEIROZ E SOUZA OAB/SP 109.013 E 
OUTROS

Tendo em vista o consignado nos autos, assino aos Respon-
sáveis o prazo de 15 (quinze) dias para que, nos termos do inci-
so XIII, do artigo 2º, da Lei Complementar nº 709/93, apresente 
justificativas acerca das dúvidas suscitadas.

Transcorrido o prazo, retornem os autos a este Gabinete.
Publique-se.
PROCESSO: 00009866.989.17-1
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FÉ DO 

SUL (CNPJ 45.138.070/0001-49)
ADVOGADO: BARCELOS ANTONIO SILVEIRA (OAB/SP 

185.949)
CONTRATADO(A): CONSTROESTE CONSTRUTORA E PARTI-

CIPAÇÕES LTDA (CNPJ 06.291.846/0001-04)
ADVOGADO: ADRIANO DE ALMEIDA YARAK (OAB/SP 

220.164)
INTERESSADO(A): ADEMIR MASCHIO
ASSUNTO: Edital nº 05 – Licitação: Pregão nº 05 – Contrato 

nº 19, de 20/02/2017: Visa-se a contratação de empresa para 
prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final de 
resíduos sólidos de saúde – RSS, classificados nos grupos A, B e 
E, em consonância com a quantidade mensal estimada de 2500 
kg, conforme Anexos I e II.

EXERCÍCIO: 2017
INSTRUÇÃO POR: UR-11
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00010011.989.17-5, 

00006608.989.18-2, 00018296.989.19-7
PROCESSO: 00006608.989.18-2
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FÉ DO 

SUL (CNPJ 45.138.070/0001-49)
ADVOGADO: BARCELOS ANTONIO SILVEIRA (OAB/SP 

185.949)
CONTRATADO(A): CONSTROESTE CONSTRUTORA E PARTI-

CIPAÇÕES LTDA (CNPJ 06.291.846/0001-04)
ADVOGADO: ADRIANO DE ALMEIDA YARAK (OAB/SP 

220.164)
INTERESSADO(A): ADEMIR MASCHIO
ASSUNTO: Termo aditivo referente a prorrogação do con-

trato 19/2017.
EXERCÍCIO: 2018
INSTRUÇÃO POR: UR-11
PROCESSO PRINCIPAL: 9866.989.17-1
PROCESSO: 00018296.989.19-7
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FÉ DO 

SUL (CNPJ 45.138.070/0001-49)
ADVOGADO: BARCELOS ANTONIO SILVEIRA (OAB/SP 

185.949)
CONTRATADO(A): CONSTROESTE CONSTRUTORA E PARTI-

CIPAÇÕES LTDA (CNPJ 06.291.846/0001-04)
INTERESSADO(A): ADEMIR MASCHIO
ASSUNTO: 2º Termo de Prorrogação. Assinado em 

21/02/2019. Processo nº 198/2017, Pregão Presencial nº 
05/2017, Contrato nº 19/2017. FINALIDADE: Tendo em vista 
a execução dos serviços prestados, o cumprimento de suas 
obrigações e verificando a possibilidade de prorrogação, a 
Secretaria solicitou a prorrogação com base no artigo 57, II da 
lei de licitações.

EXERCÍCIO: 2019
INSTRUÇÃO POR: UR-11
PROCESSO PRINCIPAL: 9866.989.17-1
Vistos.
Assino aos Responsáveis o prazo de 15 (quinze) dias para 

que, nos termos do inciso XIII, do artigo 2º, da Lei Complemen-
tar nº 709/93, apresentem justificativas acerca das seguintes 
questões: 

Manifestação de SDG relativa ao certame, ao Contrato e ao 
1º Termo Aditivo (evento 93 do e-TC-00009866.989.17-1);

Apontamentos da Fiscalização relativos ao 2º Termo Aditi-
vo, bem como maiores esclarecimentos a respeito das justifica-
tivas para nova prorrogação por 12 meses do prazo de vigência 
contratual, dilação que, até o momento, correspondeu a 200% 
do inicialmente previsto.

Publique-se.
PROCESSO: 00004546.989.18-7
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR (CNPJ 

45.787.652/0001-56)
ADVOGADO: JOSE AMERICO LOMBARDI (OAB/SP 107.319) 

/ (OAB/SP 107.509) / ROSELY DE JESUS LEMOS (OAB/SP 
124.850) / EVANDRA ZIMERER LOPES (OAB/SP 131.930)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
INSTRUÇÃO POR: UR-03
PROCESSO(S) REFERENCIADO(S): 00001453.989.18-8
Vistos.
O responsável pelas contas em exame solicita nova pror-

rogação de prazo para apresentar defesa sobre o relatório da 
fiscalização (Evento 155).

Trata-se do segundo pedido de dilação de prazo para essa 
finalidade, que justifica pela complexidade da matéria.

DEFIRO o prazo de 05 (cinco) dias.
Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-

mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Com ou sem resposta, encaminhem-se os autos para a 
manifestação da Assessoria Técnica e do Ministério Publico de 
Contas, nos termos do art. 195 do Regimento Interno.

Publique-se.
PROCESSO: 00004555.989.18-5
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

(CNPJ 45.731.650/0001-45)
ADVOGADO: LUIZ GONZAGA NEVES MELO JUNIOR (OAB/

SP 56.184) / EDUARDO LEANDRO DE QUEIROZ E SOUZA (OAB/
SP 109.013)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Alerto que, nos termos da Resolução nº 01/2011, os inte-
ressados poderão ter acesso aos autos no Sistema de Processo 
Eletrônico – e-TCESP, na página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/
processo-eletronico, mediante regular cadastramento, caso 
ainda não efetivado.

Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interes-
sados que poderão ser intimados dos atos processuais relativos 
ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Car-
tório do meu Gabinete, e somente nos processos de Contas 
Anuais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas 
aos exercícios de 2016, 2017 e 2018, que já tramitam em meio 
eletrônico.

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas 
de forma subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar 
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas 
acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é 
facultativa, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) 
e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, 
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer 
o pedido junto ao Cartório do meu Gabinete ou através de 
petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os 
seguintes termos e informações: 

I)nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II)número do telefone que receberá as intimações;
III)que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV)que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma hipó-

tese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro de 
caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realização 
de atos de intimação;

V)que foi cientificado de que as dúvidas referentes à inti-
mação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e 
das partes, podendo também ser enviado nos formatos Word 
ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) 
e/ou seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imedia-
tamente.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Com ou sem resposta, voltem os autos por ATJ e Ministério 
Público de Contas para prosseguimento nos termos do art. 195 
e seguintes do RITCESP.

Publique-se.
PROCESSO: 00019530.989.17-7
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUAPE (CNPJ 

45.550.167/0001-64)
CONTRATADO(A): SINTEGRIS - ASSESSORIA CONSULTORIA 

E SERVICOS EIRELI (CNPJ 09.376.045/0001-30)
INTERESSADO(A): WILSON ALMEIDA LIMA
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº221/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº046/2017
CONTRATO: 054/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIA-

LIZADOS VOLTADOS PARA A ÁREA DE RECURSOS HUMANOS, 
COMPREENDENDO SERVIÇOS NAS ÁREAS CONTÁBEIS E FOLHA 
DE PAGAMENTO, DESTINADA À PESQUISA E APRESENTAÇÃO 
DE DIAGNÓSTICO TÉCNICO DO ATUAL ENQUADRAMENTO FUN-
CIONAL INDIVIDUALIZADO DO QUADRO DE PESSOAL.

EXERCÍCIO: 2017
INSTRUÇÃO POR: UR-12
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00006047.989.18-1
PROCESSO: 00006047.989.18-1
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUAPE (CNPJ 

45.550.167/0001-64)
ADVOGADO: CARLOS MATEUS DE MENEZES (OAB/SP 

172.702)
CONTRATADO(A): SINTEGRIS - ASSESSORIA CONSULTORIA 

E SERVICOS EIRELI (CNPJ 09.376.045/0001-30)
ADVOGADO: FERNANDA GRASIELA PRIETO (OAB/SP 

389.172)
INTERESSADO(A): WILSON ALMEIDA LIMA (CPF 

043.596.232-91)
ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CON-

TRATO N° 054/2017, CELEBRADO ENTRE A PM IGUAPE E SIN-
TEGRIS - ASSESSSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS EIRELI EPP.

EXERCÍCIO: 2018
INSTRUÇÃO POR: UR-12
PROCESSO PRINCIPAL: 19530.989.17-7
Vistos.
Em face dos apontamentos da Unidade de Economia da 

Assessoria Técnica e para que no futuro não se alegue cerce-
amento de defesa, assino à Prefeitura Municipal de Iguape o 
prazo de 15 (quinze) dias para que, nos termos do inciso XIII, 
do artigo 2º, da Lei Complementar nº 709/93, adote as provi-
dências necessárias ao exato cumprimento da lei, ou apresente 
justificativas acerca das dúvidas suscitadas, ficando, ainda, 
os responsáveis supracitados notificados para acompanhar o 
presente feito e, caso queiram, no mesmo prazo, apresentar os 
esclarecimentos que entenderem cabíveis.

Transcorrido o prazo, retornem os autos pela ATJ Economia 
e MPC, nos termos do artigo 69, II, e 205, do Regimento Interno 
deste Tribunal.

Publique-se.
PROCESSO: 00000271.989.17-0
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÍLIA 

(CNPJ 44.477.909/0001-00)
ADVOGADO: RONALDO SERGIO DUARTE (OAB/SP 128.639)
CONTRATADO: 3S  V IG I LÂNC IA  E IREL I  (CNPJ 

09.562.312/0001-63)
INTERESSADOS: HELIO BENETTI; VINICIUS ALMEIDA 

CAMARINHA; FERNANDO ROBERTO PASTORELI
ASSUNTO: Contrato nº 1320, de 26/09/2016. Objeto: pres-

tação de serviços de segurança não armada em 01 posto (24 
horas) no Pronto Atendimento da Zona Sul e em 01 posto (24 
horas) na Base do Serviço de Atendimento Móvel às Urgências 
(SAMU), destinados à Secretaria Municipal da Saúde. Valor: R$ 
443.102,64. Vigência: 26/09/2016 a 26/09/2017.

EXERCÍCIO: 2016
INSTRUÇÃO POR: UR-04
PROCESSO PRINCIPAL: 17030.989.16-4
Vistos.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Com ou sem resposta, voltem os autos por ATJ e Ministério 
Público de Contas para prosseguimento nos termos do art. 195 
e seguintes do RITCESP.

Publique-se.
PROCESSO: 00004381.989.18-5
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE AREALVA (CNPJ 

46.137.428/0001-81)
ADVOGADO: KLAUDIO COFFANI NUNES (OAB/SP 165.885)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
INSTRUÇÃO POR: UR-02
PROCESSO(S) REFERENCIADO(S): 00007035.989.18-5
Visto.
O interessado solicita prorrogação de prazo para apresen-

tar defesa (Evento 90.1).
DEFIRO o prazo de 10 (dez) dias para o interessado apre-

sentar alegações.
Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-

mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Com ou sem resposta, encaminhem-se os autos para mani-
festação da Assessoria Técnica e do Ministério Público de Con-
tas, nos termos do art. 195 e SS.

Publique-se.
PROCESSO: 00004384.989.18-2
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRINHA (CNPJ 

45.370.087/0001-27)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
INSTRUÇÃO POR: UR-06
Vistos.
O responsável pelas contas em exame solicita nova pror-

rogação de prazo para apresentar defesa sobre o relatório da 
fiscalização (Evento 132).

Trata-se do segundo pedido de dilação de prazo para essa 
finalidade.

DEFIRO o prazo de 10 (dez) dias.
Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-

mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Com ou sem resposta, encaminhem-se os autos para a 
manifestação da Assessoria Técnica e do Ministério Publico de 
Contas, nos termos do art. 195 do Regimento Interno.

Publique-se.
PROCESSO: 00004425.989.19-1
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSIA DOS COQUEI-

ROS (CNPJ 44.229.805/0001-87)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2019
EXERCÍCIO: 2019
INSTRUÇÃO POR: UR-06
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00012885.989.19-4
Vistos.
NOTIFICO a Prefeitura Municipal acima mencionada, para 

que tome ciência das ocorrências apontadas no relatório de 
Acompanhamento das Contas Anuais do 1º Quadrimestre de 
2019 (Evento 26).

Demandam especial atenção da responsável a superação 
do limite com despesas de pessoal; problemas operacionais no 
Ensino e na Saúde e problemas verificados na Transparência 
Municipal.

ALERTO a Origem para que adote medidas voltadas ao 
saneamento das referidas ocorrências até o encerramento do 
presente exercício, tendo em vista que nos termos do artigo 
33, III, “b” da Lei Complementar Paulista nº 709/93, podem 
ensejar a emissão de parecer desfavorável, caso confirmadas 
ao término do exercício, com fulcro no artigo 29 do mesmo 
dispositivo legal.

Publique-se.
PROCESSO: 00004426.989.18-2
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPURA (CNPJ 

44.447.126/0001-84)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
INSTRUÇÃO POR: UR-15
Visto.
O interessado solicita prorrogação de prazo para apresen-

tar defesa (Evento 90.1).
DEFIRO o prazo de 10 (dez) dias para o interessado apre-

sentar alegações.
Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-

mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Com ou sem resposta, encaminhem-se os autos para mani-
festação da Assessoria Técnica e do Ministério Público de Con-
tas, nos termos do art. 195 e SS.

Publique-se.
PROCESSO: 00004456.989.18-5
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO 

(CNPJ 46.578.530/0001-12)
ADVOGADO: ROBERTO MARCIO BRAGA (OAB/SP 148.329)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
INSTRUÇÃO POR: UR-12
Vistos.
À vista das ocorrências e/ou impropriedades apontadas 

no relatório da fiscalização (Evento 86.22), e de acordo com o 
disposto no artigo 30, da Lei Complementar nº 709/93, NOTIFI-
CO o Sr. ELEAZAR MUNIZ JÚNIOR, responsável pela Prefeitura 
Municipal acima mencionada, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, tome conhecimento do contido nos autos e nos processos 
dependentes e/ou referenciados, e apresente as alegações que 
forem do seu interesse.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Com ou sem resposta, voltem os autos por ATJ e Ministério 
Público de Contas para prosseguimento nos termos do art. 195 
e seguintes do RITCESP.

Publique-se.
PROCESSO: 00004517.989.18-2
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASA BRANCA (CNPJ 

45.735.479/0001-42)
ADVOGADO: SUZANA ELENA HEBLING CAMARGO (OAB/

SP 319.845)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
INSTRUÇÃO POR: UR-10
PROCESSO(S) REFERENCIADO(S): 00008767.989.18-9, 

00015928.989.18-5, 00013939.989.18-2
Vistos.
À vista das ocorrências e/ou impropriedades apontadas no 

relatório da fiscalização (Evento 111), e de acordo com o dis-
posto no artigo 30, da Lei Complementar nº 709/93, NOTIFICO 
os Srs. Marco César de Paiva Aga e Alberto Zogbi Filho, respon-
sáveis no exercício de 2018, pela Prefeitura Municipal acima 
mencionada, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, tomem 
conhecimento do contido nos autos e nos processos dependen-
tes e/ou referenciados, e apresentem as alegações que forem 
dos seus interesses.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) 
e/ou seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imedia-
tamente.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Com ou sem resposta, voltem os autos por ATJ e Ministério 
Público de Contas para prosseguimento nos termos do art. 195 
e seguintes do RITCESP.

Publique-se.
PROCESSO: 00004191.989.18-5
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA (CNPJ 

45.115.912/0001-47)
ADVOGADO: MARLON CARLOS MATIOLI SANTANA (OAB/

SP 227.139)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
INSTRUÇÃO POR: UR-11
PROCESSO(S) REFERENCIADO(S): 00011940.989.18-9
Visto.
O interessado solicita prorrogação de prazo para apresen-

tar defesa (Evento 72.1).
DEFIRO o prazo de 10 (dez) dias para o interessado apre-

sentar alegações.
Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-

mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Com ou sem resposta, encaminhem-se os autos para mani-
festação da Assessoria Técnica e do Ministério Público de Con-
tas, nos termos do art. 195 e SS.

Publique-se.
PROCESSO: 00004234.989.18-4
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMARES PAULISTA 

(CNPJ 45.126.992/0001-36)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
INSTRUÇÃO POR: UR-13
Vistos.
À vista das ocorrências e/ou impropriedades apontadas no 

relatório da fiscalização (Evento 62.32), e de acordo com o dis-
posto no artigo 30, da Lei Complementar nº 709/93, NOTIFICO 
o Sr. LUPÉRCIO ANTONIO BUGANÇA JUNIOR, responsável pela 
Prefeitura Municipal acima mencionada, para que, no prazo de 
15 (quinze) dias, tome conhecimento do contido nos autos e 
nos processos dependentes e/ou referenciados, e apresente as 
alegações que forem do seu interesse.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Com ou sem resposta, voltem os autos por ATJ e Ministério 
Público de Contas para prosseguimento nos termos do art. 195 
e seguintes do RITCESP.

Publique-se.
PROCESSO: 00004303.989.18-0
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DAS 

PALMEIRAS (CNPJ 46.371.654/0001-22)
ADVOGADO: JORGE ALBERTO GALIMBERTTI (OAB/SP 

238.358) / JAMES DANIEL VELLOSO (OAB/SP 249.525) / TAMI-
RIS GONCALVES FAUSTO (OAB/SP 322.907)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
INSTRUÇÃO POR: UR-10
PROCESSO(S) REFERENCIADO(S): 00010500.989.18-1
Vistos.
À vista das ocorrências e/ou impropriedades apontadas no 

relatório da fiscalização (Evento 100), e de acordo com o dis-
posto no artigo 30, da Lei Complementar nº 709/93, NOTIFICO 
os Srs. Thiago de Oliveira, José Antonio Zanatta e José Crecenti-
no Bussaglia, responsáveis no exercício de 2018, pela Prefeitura 
Municipal acima mencionada, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, tomem conhecimento do contido nos autos e nos proces-
sos dependentes e/ou referenciados, e apresentem as alegações 
que forem dos seus interesses.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Alerto que, nos termos da Resolução nº 01/2011, os inte-
ressados poderão ter acesso aos autos no Sistema de Processo 
Eletrônico – e-TCESP, na página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/
processo-eletronico, mediante regular cadastramento, caso 
ainda não efetivado.

Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interes-
sados que poderão ser intimados dos atos processuais relativos 
ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Car-
tório do meu Gabinete, e somente nos processos de Contas 
Anuais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas 
aos exercícios de 2016, 2017 e 2018, que já tramitam em meio 
eletrônico.

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas 
de forma subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar 
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas 
acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é 
facultativa, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) 
e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, 
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer 
o pedido junto ao Cartório do meu Gabinete ou através de 
petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os 
seguintes termos e informações: 

I)nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II)número do telefone que receberá as intimações;
III)que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV)que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma hipó-

tese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro de 
caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realização 
de atos de intimação;

V)que foi cientificado de que as dúvidas referentes à inti-
mação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e 
das partes, podendo também ser enviado nos formatos Word 
ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) 
e/ou seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imedia-
tamente.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quarta-feira, 11 de setembro de 2019 às 01:33:56.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 

CNPJ 48.664.304/0001-80 
 

Av. Evaristo Vaz,1190 – Centro – CEP 14840-000 – Guariba – SP - Fone:(16)3251-9422 
Email: juridico@guariba.sp.gov.br 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Doutor Dimas Eduardo Ramalho. 

M.D. Conselheiro  

Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

 

Interessado: Prefeitura Municipal de Guariba-SP 

Processo TC: 00004139.989.18-0 

 

 

O Município de Guariba, por sua procuradora 

municipal, Dra. Carolina Rangel Segnini, da publicação efetuada em 

11/09/2019 para que o Sr. Prefeito, Dr. Francisco Dias Mançano Junior, 

tomasse conhecimento do contido nos autos e processos dependentes, bem 

como apresentasse as alegações que entender necessárias, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a prorrogação 

do prazo concedido, por mais 30 dias, tendo em vista as deliberações 

dependerem de diversos setores e departamentos. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Guariba, 26 de setembro de 2019. 

            

(assinado digitalmente) 

Dra. Carolina Rangel Segnini 

Procuradora do Município de Guariba – OAB/SP 280.200 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
O

LIN
A

 R
A

N
G

E
L S

E
G

N
IN

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o

arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-245Z
-JV

Y
Y

-5A
N

Q
-48T

S



D E S P A C H O

PROCESSO: 00004139.989.18-0
ÓRGÃO: PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARIBA  (CNPJ

48.664.304/0001-80)
ADVOGADO:  MANOLO  SUAREZ  RODRIGUEZ
(OAB/SP 135.998)

INTERESSADO(A): FRANCISCO DIAS MANCANO JUNIOR 
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
INSTRUÇÃO POR: UR-06

Visto.

O  interessado  solicita  prorrogação  de  prazo  para  apresentar  defesa
(Evento 92.1).

DEFIRO  o  prazo  de  10  (dez)  dias  para  o  interessado  apresentar
alegações.

Saliento  que  esta  Corte  de  Contas  passou  a  adotar  a  sistemática  de
contagem de  prazos  no  Novo  Código  Civil,  considerando  apenas  os  dias  úteis  na
contagem.

Com ou sem resposta,  encaminhem-se os autos para manifestação da
Assessoria Técnica e do Ministério Público de Contas, nos termos do art. 195 e SS.

Publique-se.

GABINETE DO CONSELHEIRO
DIMAS RAMALHO

(11) 3292-3235 - gcder@tce.sp.gov.br
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Trata-se do segundo pedido de dilação de prazo para essa 
finalidade, que justifica pela complexidade da matéria.

DEFIRO o prazo de 05 (cinco) dias para o interessado apre-
sentar alegações.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Com ou sem resposta, encaminhem-se os autos para mani-
festação da Assessoria Técnica e do Ministério Público de 
Contas.

Publique-se.
PROCESSO: 00004136.989.18-3
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTA (CNPJ 

46.187.506/0001-52)
ADVOGADO: DIEGO RAFAEL ESTEVES VASCONCELLOS 

(OAB/SP 290.219)
INTERESSADO(A): CLAUDIO JOSE DA TRINDADE
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
INSTRUÇÃO POR: UR-04
Vistos.
À vista das ocorrências e/ou impropriedades apontadas no 

relatório da fiscalização (Evento 98.38), e de acordo com o dis-
posto no artigo 30, da Lei Complementar nº 709/93, NOTIFICO 
o Sr. CLAUDIO JOSÉ DA TRINDADE, responsável pela Prefeitura 
Municipal acima mencionada, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, tome conhecimento do contido nos autos e nos processos 
dependentes e/ou referenciados, e apresente as alegações que 
forem do seu interesse.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Com ou sem resposta, voltem os autos por ATJ e Ministério 
Público de Contas para prosseguimento nos termos do art. 195 
e seguintes do RITCESP.

Publique-se.
PROCESSO: 00004139.989.18-0
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA (CNPJ 

48.664.304/0001-80)
o ADVOGADO: MANOLO SUAREZ RODRIGUEZ (OAB/SP 

135.998)
INTERESSADO(A): FRANCISCO DIAS MANCANO JUNIOR 
ASSUNTO: contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
INSTRUÇÃO POR: UR-06
Visto.
O interessado solicita prorrogação de prazo para apresen-

tar defesa (Evento 92.1).
DEFIRO o prazo de 10 (dez) dias para o interessado apre-

sentar alegações.
Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-

mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Com ou sem resposta, encaminhem-se os autos para mani-
festação da Assessoria Técnica e do Ministério Público de Con-
tas, nos termos do art. 195 e SS.

Publique-se.
PROCESSO: 00004163.989.18-9
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAOCA (CNPJ 

67.360.362/0001-64) ADVOGADO: CARLOS PEREIRA BARBOSA 
FILHO (OAB/SP 108.524)

INTERESSADO(A): FREDERICO DIAS BATISTA
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
INSTRUÇÃO POR: UR-16
Vistos.
À vista das ocorrências e/ou impropriedades apontadas 

no relatório da fiscalização (Evento 83.19), e de acordo com o 
disposto no artigo 30, da Lei Complementar nº 709/93, NOTIFI-
CO o Sr. FREDERICO DIAS BATISTA, responsável pela Prefeitura 
Municipal acima mencionada, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, tome conhecimento do contido nos autos e nos processos 
dependentes e/ou referenciados, e apresente as alegações que 
forem do seu interesse.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Com ou sem resposta, voltem os autos por ATJ e Ministério 
Público de Contas para prosseguimento nos termos do art. 195 
e seguintes do RITCESP.

Publique-se.
PROCESSO: 00004224.989.18-6
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LUZITANIA 

(CNPJ 53.099.149/0001-36)
o ADVOGADO: MILTON ARVECIR LOJUDICE (OAB/SP 

85.476)
INTERESSADO(A): LAERTE APARECIDO ROCHA
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
INSTRUÇÃO POR: UR-01
PROCESSO(S) REFERENCIADO(S): 00012196.989.18-0
Visto.
O interessado solicita prorrogação de prazo para apresen-

tar defesa (Evento 115.1).
DEFIRO o prazo de 10 (dez) dias para o interessado apre-

sentar alegações.
Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-

mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Com ou sem resposta, encaminhem-se os autos para mani-
festação da Assessoria Técnica e do Ministério Público de Con-
tas, nos termos do art. 195 e SS.

Publique-se.
PROCESSO: 00004234.989.18-4
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMARES PAULISTA 

(CNPJ 45.126.992/0001-36)
INTERESSADO(A): LUPERCIO ANTONIO BUGANCA JUNIOR
ADVOGADO: RENATO DE FREITAS PAIVA (OAB/SP 386.476)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
INSTRUÇÃO POR: UR-13
Vistos.
O responsável pelas contas em exame solicita prorrogação 

de prazo para apresentar defesa sobre o relatório da fiscaliza-
ção (Evento 72).

DEFIRO o prazo de 10 (dez) dias.
Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-

mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Com ou sem resposta, encaminhem-se os autos para a 
manifestação da Assessoria Técnica e do Ministério Publico de 
Contas, nos termos do art. 195 do Regimento Interno.

Publique-se.
PROCESSO: TC-3640.989.16-6
TC-8494.989.16-3
TC-16631.989.16-7
TC-16633.989.16-5
TC-16635.989.16-3
TC-16637.989.16-1
TC-16638.989.16-0
TC-16641.989.16-5
TC-16642.989.16-4
TC-19025.989.16-1
CONTRANTE: PREFEITURA DE HERCULANDIA
RESPONSÁVEIS: AMARILDO APARECIDO FERNANDES
CONTRATADA: RUBI CONSTRUTORA EIRELI
RESPONSÁVEIS: LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA SERVILHA

Antonio Japim de Andrade (PrefeitoMunicipal)Procuradores: 
Pedro Luis Pereira da Silva (OAB/SP nº35.839);Eduardo Lean-
dro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº109.013);Graziela Nóbre-
ga da Silva (OAB/SP nº 247.092);Rodrigo Pozzi Borba da 
Silva (OAB/SP nº262.845);Henrique Tomaz de Carvalho (OAB/
SP nº332.864);Camila Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP 
nº331.745);Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP nº242.274);Rodrigo 
Sponteado Fazan (OAB/SP nº342.542);Sebastião César Coê-
lho Pessoa (OAB/SP nº318.465) e outros.Processo: TC-
-002259/003/13Órgão Público Concessor: Prefeitura Munici-
pal de Campo Limpo PaulistaEntidadeBeneficiária: Associação 
Social Humanitas – ASH (OSCIP)Objeto: Contrato de Gestão 
nº4555/2008 visando à operacionalização de gestão e execução 
das atividades e serviços de saúde,em caráter complementar ao 
Município,no Hospital Municipal Nossa Senhora do Rosário.Maté-
ria: -Prestação de Contas do exercício de 2012,no valor de R$ 
6.820.597,79 – repasses públicos ao terceiro setor-decorrente do 
Contrato de Gestão nº4555/2008,abrigado no TC-3611/003/08.
Autoridades Responsáveis: Armando Hashimoto (Prefeito Muni-
cipal à época).Juliana Joice dos Santos Silva (Diretora Presidente)
Autoridade Responsável pela adoção de providências: Roberto 
Antonio Japim de Andrade (Prefeito Municipal)Procuradores: 
Angélica Cristiane Ribeiro Callejon (OAB/SP nº257.585);Eduardo 
Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº109.013);Graziela 
Nóbrega da Silva (OAB/SP nº247.092);Rodrigo Pozzi Borba da 
Silva (OAB/SP nº262.845);Henrique Tomaz de Carvalho (OAB/
SP nº332.864);Camila Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP 
nº331.745);Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP nº242.274) e outros.
Assunto: CUMPRIMENTO DE DECISÃOTrata-se do cumprimento 
à decisão da E. Primeira Câmara que,em Sessão de 16/10/2018 
(Acórdão publicado no DOE de 15/12/2018 – fls.196/200),julgou 
regulares as prestações de contas dos repasses concedidos nos 
exercícios de 2008 a 2010 (tratados respectivamente no TC-
-5170/026/09,TC-2964/003/10 e TC-128/003/12),bem como a 
prestação de contas do exercício de 2011 (TC-3395/003/12),no 
tocante ao valor de R$ 5.432.135,87 e irregular quanto ao valor 
de R$ 18.826,41,condenando a Associação Social Humanitas – 
ASH à devolução deste último valor,devidamente atualizado e 
à suspensão de novos recebimentos enquanto não ressarcido o 
erário municipal.Decidiu,também,julgar irregular a prestação de 
contas relativa ao exercício de 2012 (TC-2259/003/13),deixando 
de condenar à devolução dos valores envolvidos, tendo em vista 
que os serviços contratados foram prestados. Diante do trânsito 
em julgado da matéria (08/02/2019 – fls.201) e em conformidade 
com o disposto no inciso XXVII do art. 2° da Lei Complementar 
n°709/93,foi expedido o Ofício C.CCM n°348/2019 (entregue em 
30/05/2019 – fls.204vº),dirigido ao Prefeito Municipal de Campo 
Limpo Paulista,Senhor Roberto Antonio Japim de Andrade, para 
que informasse a esta Corte de Contas as providências adotadas 
em face das irregularidades apuradas nos presentes autos. Toda-
via, nada foi acrescido.Por outro lado,observo que a notificação 
expedida à Sra. Juliana Joice dos Santos Silva,Presidente da 
Entidade (Ofício C.CCM n°347/2019 – fls.203),para apresentação 
do comprovante de recolhimento do débito impugnado,restou 
infrutífera,conforme certificado a fls.203vº.Nessa conformidade, 
determino que seja reiterado o ofício destinado ao Prefeito Muni-
cipal de Campo Limpo Paulista,Senhor Roberto Antonio Japim 
Andrade,concedendo-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para que 
este Tribunal seja informado das providências adotadas,alertando-
-o que a inadimplência poderá ensejar na aplicação das san-
ções previstas no artigo 104 da Lei Complementar nº709/93.
Reitere-se,ainda,a notificação da Senhora Juliana Joice dos Santos 
Silva,Presidente da Associação Social Humanitas – ASH,para que 
apresente a este Tribunal o comprovante de recolhimento ao erá-
rio municipal,relativa à matéria julgada irregular (R$ 18.826,41).

Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO
PROCESSO: eTC-004198.989.15-8
CONTRATANTE: COORDENADORIA DE GESTAO DE CONTRA-

TOS DE SERVICOS DE SAUDE - CGCSS - SECRETARIA DA SAUDE 
ORGANIZ. SOCIAL: FUNDACAO FACULDADE DE MEDICINA - FFM 
- USP GERENCIADA: INSTITUTO DE REABILITACAO LUCY MON-
TORO - SAO PAULO - FUNDACAO FACULDADE DE MEDICINA

ASSUNTO: CONTRATO: 001.0500.000.037/2015 -
OBJETO: OPERACIONALIZAÇÃO DA GESTÃO E EXECUÇÃO, 

PELA CONTRATADA, DAS ATIVIDADES E SERVIÇOS DE SAÚDE 
NO INSTITUTO DE REABILITAÇÃO LUCY MONTORO, EM CON-
FORMIDADE COM OS ANEXOS TÉCNICOS.

VIGÊNCIA: 5 anos.
EXERCÍCIO: 2015
INSTRUÇÃO POR: UR-12
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00000565.989.16-7, 00015758.989.16-

4, 00000154.989.17-2, 00011801.989.17-9, 00000719.989.18-8, 
00014680.989.18-3, 00017604.989.18-6, 00024729.989.18-6, 
00001177.989.19-1, 00015017.989.19-5, 00015718.989.19-7

Vistos.
Diante das justificativas e documentos apresentados pela 

Origem, encaminhem-se os autos à ATJ para que se manifesta 
acerca dos aspectos de ordem econômica e jurídica.

Após, retornem ao Gabinete, com prévia passagem por 
PFE e MPC.

Publique-se.
PROCESSO: 00004069.989.18-4
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS (CNPJ 

46.362.927/0001-72)
ADVOGADO: LUIZ HENRIQUE GODOY (OAB/SP 135.578) / 

JULIO CESAR MACHADO (OAB/SP 330.136)
INTERESSADOS: LEANDRO CORREA
MODESTO SALVIATTO FILHO
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
INSTRUÇÃO POR: UR-02
Vistos.
O responsável pelas contas em exame solicita nova pror-

rogação de prazo para apresentar defesa sobre o relatório da 
fiscalização (Evento 117).

Trata-se do terceiro pedido de dilação de prazo para essa 
finalidade, que justifica pela impossibilidade de levantamento 
de todos os documentos necessários.

Assim, considerando que a primeira notificação foi publi-
cada no DOE de 11/07/19 (Evento 93), portanto há mais de 
02 (dois) meses, tempo suficiente para preparar justificativas, 
defiro, derradeiramente, o prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
improrrogáveis para o interessado apresentar alegações.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Com ou sem resposta, encaminhem-se os autos para a 
manifestação da Assessoria Técnica e do Ministério Publico de 
Contas, nos termos do art. 195 do Regimento Interno.

Publique-se.
PROCESSO: 0004106.989.18-9
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DUMONT (CNPJ 

46.940.888/0001-43)
o ADVOGADO: CLOVIS BARIONI BONADIO (OAB/SP 

343.696)
INTERESSADO(A): ALAN FRANCISCO FERRACINI 
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
INSTRUÇÃO POR: UR-06
PROCESSO(S) REFERENCIADO(S): 00007053.989.18-2, 

00006749.989.18-2, 00017457.989.18-4
Visto.
O responsável pelas contas em exame solicita nova pror-

rogação de prazo para apresentar defesa sobre o relatório da 
fiscalização (Evento 107.1).

de ciência e de notificação de 23/03/2018: evento 8.2 – Arquivo 
2. Instrução: DF-5.2 – DSF-II Em exame o ato de concessão de 
aposentadoria do Senhor Pedro Roberto Jacobi,efetuado pela 
Universidade de São Paulo - USP, no exercício de 2018,constante 
da planilha inserida no evento 8.1.A 5ª Diretoria de Fiscalização 
– DF-05.2 procedeu ao exame da documentação ofertada, conso-
ante laudo constante do evento 8.4 e anotaram os apontamentos 
abaixo listados, quais sejam: - De acordo com o ato de concessão 
de aposentadoria, o servidor Pedro Roberto Jacobi aposentou-se 
com proventos integrais, em valor que se revela superior ao teto 
estabelecido pelo artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal, 
referente ao subsídio do Governador do Estado para o exercício 
de 2018, fixado por força da Lei Estadual nº 16.667,de 18 de 
janeiro de 2018;- Observou que apesar de constar no referido ato 
a aplicação de redutor para adequar os proventos totais ao limite 
máximo estabelecido, os pagamentos permanecem superiores 
ao subsídio fixado para o Governador do Estado, inclusive com 
relação a fixação por meio da Lei Estadual nº 16.929,de 17/01/19, 
de acordo com o demonstrativo de pagamento do mês de maio de 
2019, tendo em vista que a Universidade não considera para fins 
de cálculo do teto constitucional os valores concedidos anteriores 
à EC nº 41/2003;-O pagamento de proventos de aposentadoria 
acima do teto constitucional contraria recentes julgados desta E. 
Corte,bem como decisão proferida pelo STF no RE 606.358, que 
decidiu, com repercussão geral, no tocante aos valores percebidos 
anteriormente à vigência da Emenda Constitucional nº 41/2003.
Nesse contexto, o órgão de instrução considerou que o ato em 
exame não se encontrava em condições de ser apreciado e consi-
derado legal para fins de registro.Propôs, por conseguinte, a fixa-
ção de prazo para apresentação de justificativas, posicionamento 
acolhido por sua Direção (evento 8.5).Por todo o exposto, conside-
rando o pronunciamento da Fiscalização, assino aos interessados 
o prazo de 15 (quinze) dias para que adotem as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei, ou prestem as justifi-
cativas que entenderem cabíveis, nos termos do art. 2º, inciso XIII 
da LC-709/93. A UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP deverá dar 
ciência ao interessado do ora noticiado, o qual poderá apresentar 
as alegações que entender cabíveis, no prazo antes fixado. Por fim, 
esclareço que, por se tratar de procedimento eletrônico,na confor-
midade da Resolução nº 01/2011,a íntegra do presente despacho 
e demais documentos poderão ser obtidos, mediante regular 
cadastramento, no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na 
página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
Exp: TC-17902.989.18-5.Interessado: Ministério Público do 

Estado de São Paulo.Procurador-Geral de Justiça - Dr. Gianpaolo 
Poggio Smanio.Promotor de Justiça – Dr. Leonardo Bellini de Cas-
tro. Mencionada: Prefeitura Municipal de Brodowski. Responsável: 
José Luiz Perez (Prefeito Municipal). Assunto: Ofício nº3008/2018 
- EXPPGJ,de 03/08/2018.Protocolo nº 60.832/2018 – MPSP.Ref.: 
Ofício nº275/2018 PJ Brodowski,de 17/07/2018,encaminhando o 
ofício nº274/2018. IC nºMP 14.0217.0000257/2017-7,solicitando 
informação sobre possíveis irregularidades concernentes à cessão 
de uso do prédio público localizado na Rua Geraldo Carrera, nº364 
para instalação do Núcleo de Atendimento a Crianças,Adolescente 
e Famílias - "Associação Espaço Criança”, bem como, de uso do 
Centro de Lazer do Trabalhador de Brodowski, nos anos de 2017 
e 2018.Trata-se de expediente encaminhado pelo Ministério 
Público do Estado de São Paulo solicitando informação sobre 
possíveis irregularidades concernentes à cessão de uso do prédio 
público localizado na Rua Geraldo Carrera,nº364 para instalação 
do Núcleo de Atendimento a Crianças, Adolescente e Famílias - 
"Associação Espaço Criança”, bem como de uso do Centro de 
Lazer do Trabalhador de Brodowski, nos anos de 2017 e 2018.A 
matéria subsidiou a análise das Contas Anuais de 2018 da Pre-
feitura Municipal de Brodowski e foi tratada nos itens B.3.2.1 
– Cessão de Prédio Público e H.1 – Denúncias/Representações/
Expedientes do relatório de fiscalização (evento 38.128 do TC-
-4068.989.18-5),conforme informado pela Unidade Regional 
de Ribeirão Preto no evento 20.Nessa conformidade oficie-se à 
autoridade subscritora encaminhando-se cópia do que consta nos 
itens B.3.2.1 e H.1 do relatório da Fiscalização.Após,referencie-se o 
presente expediente aos autos do TC-4068.989.18-5.

Publique-se.
Proc: TC-5170/026/09Órgão Público Concessor: Prefeitura 

Municipal de Campo Limpo PaulistaEntidadeBeneficiária: Associa-
ção Social Humanitas – ASH (OSCIP)Objeto: Contrato de Gestão 
nº4555/2008 visando à operacionalização de gestão e execução 
das atividades e serviços de saúde,em caráter complementar ao 
Município,no Hospital Municipal Nossa Senhora do Rosário.Maté-
ria: - Prestação de Contas do exercício de 2008,no valor de R$ 
790.483,43 – repasses públicos ao terceiro setor - decorrente do 
Contrato de Gestão nº4555/2008,abrigado no TC-3611/003/08.
Autoridades Responsáveis: Armando Hashimoto (Prefeito Muni-
cipal à época).Juliana Joice dos Santos Silva (Diretora Presidente)
Autoridade Responsável pela adoção de providências: Roberto 
Antonio Japim de Andrade (Prefeito Municipal)Procuradores: 
Angélica Cristiane Ribeiro Callejon (OAB/SP nº257.585);Eduardo 
Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº109.013);Graziela Nóbre-
ga da Silva (OAB/SP nº247.092); Rodrigo Pozzi Borba da Silva 
(OAB/SP nº262.845) e outros.Processo: 002964/003/10Órgão 
Público Concessor: Prefeitura Municipal de Campo Limpo Pau-
listaEntidadeBeneficiária: Associação Social Humanitas – ASH 
(OSCIP)Objeto: Contrato de Gestão nº4555/2008 visando à ope-
racionalização de gestão e execução das atividades e serviços 
de saúde, em caráter complementar ao Município,no Hospi-
tal Municipal Nossa Senhora do Rosário.Matéria: Prestação 
de Contas do exercício de 2009,no valor de R$ 3.549.717,39 
– repasses públicos ao terceiro setor - decorrente do Contrato 
de Gestão nº4555/2008,abrigado no TC-3611/003/08.Autori-
dades Responsáveis: Armando Hashimoto (Prefeito Municipal 
à época).Juliana Joice dos Santos Silva (Diretora Presidente)
Autoridade Responsável pela adoção de providências: Roberto 
Antonio Japim de Andrade (Prefeito Municipal)Procuradores: 
Angélica Cristiane Ribeiro Callejon (OAB/SP nº257.585);Eduardo 
Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº109.013);Graziela 
Nóbrega da Silva (OAB/SP nº247.092);Rodrigo Pozzi Borba da 
Silva (OAB/SP nº262.845);Henrique Tomaz de Carvalho (OAB/
SP nº332.864);Camila Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP 
nº331.745);Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP nº242.274) e outros.
Processo: 000128/003/12Órgão Público Concessor: Prefeitura 
Municipal de Campo Limpo PaulistaEntidadeBeneficiária: Asso-
ciação Social Humanitas – ASH (OSCIP)Objeto: Contrato de 
Gestão nº4555/2008 visando à operacionalização de gestão e 
execução das atividades e serviços de saúde,em caráter comple-
mentar ao Município,no Hospital Municipal Nossa Senhora do 
Rosário. Matéria: - Prestação de Contas do exercício de 2010,no 
valor de R$ 4.392.527,54 – repasses públicos ao terceiro setor 
- decorrente do Contrato de Gestão nº4555/2008,abrigado no 
TC-3611/003/08.Autoridades Responsáveis: Armando Hashimo-
to (Prefeito Municipal à época).Juliana Joice dos Santos Silva 
(Diretora Presidente)Autoridade Responsável pela adoção de 
rovidências: Roberto Antonio Japim de Andrade (Prefeito Muni-
cipal)Procuradores: Angélica Cristiane Ribeiro allejon (OAB/SP 
nº257.585);José Antonio Rufino Collado (OAB/SP nº61.636); 
Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº262.845);Eduardo Lean-
dro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº109.013) e outros.Processo: 
TC-003395/003/12Órgão Público Concessor: Prefeitura Municipal 
de Campo Limpo Paulista.Entidade Beneficiária: Associação Social 
Humanitas – ASH(OSCIP)Objeto: Contrato de Gestão nº4555/2008 
visando à operacionalização de gestão e execução das atividades 
e serviços de saúde,em caráter complementar ao Município,no 
Hospital Municipal Nossa Senhora do Rosário. Matéria: Prestação 
de Contas do exercício de 2011,no valor de R$ 5.450.962,28 
– repasses públicos ao terceiro setor - decorrente do Contrato 
de Gestão nº4555/2008,abrigado no TC-3611/003/08.Autori-
dades Responsáveis: Komei Samejima (Prefeito Municipal à 
época).Juliana Joice dos Santos Silva (Diretora Presidente)
Autoridade Responsável pela adoção de providências: Roberto 

Proc: TC-5707.989.16.Câmara Municipal: Dirce Reis.Exer-
cício: 2017.Presidente(s) da Câmara: Noel Alves de Almeida. 
Vistos.Restitua-se o feito à SDG-1 – Taquigrafia, para com-
plementar a documentação constante do Evento 52, com a 
necessária inserção do Relatório e Voto proferidos em Sessão 
de 16/07/2019.Em seguida, considerando que o Acórdão da E. 
Primeira Câmara foi publicado em 22/08/2019, para que não se 
opere prejuízo às partes, e em estrita observância aos princípios 
do contraditório e da ampla defesa, determino que o Cartório 
providencie a republicação do Acórdão.

Publique-se.
Proc: TC-20888.989.19-1.Representante: Mendes e Freitas 

Logística Engenharia e Construções EIRELI, por seu advogado 
Carlos Eduardo Colombi Froelich (OAB/SP n.º 170.435). Repre-
sentada: Prefeitura Municipal de Campos do Jordão. Respon-
sável: Frederico Guidoni Scaranello – Prefeito. Advogados: Elias 
Nejar Badu Mahfud (OAB/SP n.º 166.697); Íris Cardoso de Brito 
(OAB/SP n.º 178.476); José Ricardo Biazzo Simon (OAB/SP n.º 
127.708) e Renata Fiori Puccetti (OAB/SP n.º 131.777).Assunto: 
Representação formulada contra o Edital de Concorrência Públi-
ca n.º 005/2019, Processo de Compra n.º 4.268/2019-7, que 
objetiva a contratação de empresa para prestação de serviço de 
transporte mediante locação de veículos. Em exame: Pedido de 
concessão de prazo de 05 (cinco) dias para apresentar esclareci-
mentos e procuração. Defiro o requerido.

Publique-se.
Proc: TC-21256.989.19-5.Representante: Companhia Flu-

minense de Serviços e Construção, por seu representante legal 
Antonio Jose Fernandes Gondim.Representada: Prefeitura Muni-
cipal de Cotia.Responsável: Rogério Cardoso Franco – Prefeito.
Advogados: Antonio Mauro de Souza Filho (OAB/SP n.º 253.194), 
Edcarlos Alves Lima (OAB/SP n.º 305.297), Eduardo João Gabriel 
Fleck da Silva Abreu (OAB/SP n.º 317.093) e Leonardo Aquino 
Gomes (OAB/SP n.º 395.261).Assunto: Representação formulada 
contra o Edital da Concorrência Pública n.º 014/2019 (Processo 
n.º 19.817/2019), que objetiva a contratação de empresa espe-
cializada para reforma e revitalização de parques e praças públi-
cas.Trata-se de Representação formulada pela empresa Com-
panhia Fluminense de Serviços e Construção contra o Edital da 
Concorrência Pública n.º 014/2019 (Processo n.º 19.817/2019), 
da Prefeitura de Cotia, que objetiva a contratação de empresa 
especializada para reforma e revitalização de parques e praças 
públicas.Segundo a documentação que acompanha a inicial, 
as propostas serão recepcionadas às 14h do dia 10 de outubro 
de 2019.Em resumo, a representante censura a ausência de 
previsão, na planilha orçamentária constante do edital, de cus-
tos indiretos, como administração local da obra e mão de obra 
indireta, omissão que pode privilegiar empresas que possuem 
contrato com o município, afrontando o princípio da livre con-
corrência e da isonomia.Cita, para amparar sua compreensão, 
o disposto nos artigos 3º e 4º da Lei Federal n.º 8.666/93 e no 
artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal.Menciona que 
ao não prever custos indiretos do serviço há vulneração aos 
princípios da razoabilidade e da economicidade, por prejudicar a 
análise do orçamento da obra pelos licitantes e a apresentação 
de propostas vantajosas e exequíveis.Em acréscimo, pondera 
que tal falha desiguala os concorrentes na licitação: [...] de 
um lado, os participantes que possuem contratos firmados no 
Município, e por consequência, já dispõem de estrutura admi-
nistrativa remunerada, e de outro, os participantes que não 
possuem contrato firmado com o Município e, por consequência, 
precisarão mobilizar uma estrutura administrativa que não está 
sendo remunerada pelo contrato.Em conclusão, requer a con-
cessão de medida cautelar de suspensão do certame, para que, 
ao final, seja incluída em novo edital a remuneração dos custos 
administrativos indiretos.É o relatório.Decido.Considerando a 
possibilidade do regular exercício do contraditório, antes de 
avaliar o mérito dos questionamentos aduzidos, assino à auto-
ridade responsável o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para 
que apresente suas justificativas sobre todos os argumentos de 
impropriedade aventados, que deverão ser acompanhadas de 
cópia completa do edital, inclusive com as alterações eventual-
mente adotadas.Esclareço que, por se tratar de procedimento 
eletrônico, na conformidade da Resolução n.º 01/2011, a íntegra 
da decisão e da representação e demais documentos poderão 
ser obtidos, mediante regular cadastramento, no Sistema de Pro-
cesso Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
Proc: TC-21176.989.19-2.Representante: Nadilson de Souza 

Júnior (CPF: 896.235.921-91 e RG: 4121669) Representadas: 
Prefeitura Municipal de Mogi Mirim SAAE - Serviço Autônomo 
de Água e Esgotos de Mogi Mirim Responsáveis: Carlos Nelson 
Bueno – Prefeito Municipal Luiz Rodrigo Sernaglia – Presidente 
SAAE Mogi Mirim.Assunto: Representação formulada contra o 
Edital de Pregão Presencial nº 014/2019, objetivando a contrata-
ção de empresa especializada em locação por licenciamento de 
uso de sistemas integrados de informática de Gestão Adminis-
trativa, Financeira e Saneamento Básico. Trata-se de Represen-
tação formulada por Nadilson de Souza Júnior, contra o Edital 
Pregão Presencial nº 014/2019, da Prefeitura Municipal de Mogi 
Mirim e do Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Mogi Mirim, 
objetivando a contratação de empresa especializada em locação 
por licenciamento de uso de sistemas integrados de informática 
de Gestão Administrativa, Financeira e Saneamento Básico.
Segundo a documentação que acompanha a inicial, as propostas 
poderão ser entregues até o dia 04/10/2019, às 09h.O peticioná-
rio insurge-se contra os seguintes aspectos do Edital: Exigência 
de banco de dados de marca específica (Banco de Dados Rela-
cional Oracle Standard Edition One 11.2.0.4 64 Bits ou Superior), 
sem justificativa técnica;- Ausência de especificações acerca do 
treinamento aos usuários do sistema;- Inexistência de delimi-
tação clara e precisa dos critérios para avaliação e julgamento 
da demonstração prática do sistema.Requer, ao final, a imediata 
suspensão do procedimento, com a posterior determinação de 
correção do Edital, com o saneamento dos vícios apontados.É o 
relatório.Decido.Examinando todos os apontamentos constantes 
da Representação, observo disposições editalícias que, ao menos 
em tese, encontram-se em desacordo com a legislação de regên-
cia.Por esse motivo, considerando que, no presente certame, o 
recebimento das propostas se encerra às 09h do dia 04/10/2019, 
com fundamento no parágrafo único do artigo 221 de nosso 
Regimento Interno, assino às autoridades competentes o prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas para que encaminhem cópia do 
Edital e ofereçam justificativas que entender pertinentes sobre 
as impropriedades suscitadas.No interesse da lisura do certame 
e, considerando que este Tribunal poderá decidir pela alteração 
do ato convocatório, determino a suspensão do procedimento 
licitatório impugnado até apreciação final da matéria.Por fim, 
esclareço que, por se tratar de procedimento eletrônico, na 
conformidade da Resolução nº 01/2011, a íntegra da decisão 
e da representação e demais documentos poderão ser obtidos, 
mediante regular cadastramento, no Sistema de Processo Eletrô-
nico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
Proc: eTC-19548.989.19-3.Órgão: UNIVERSIDADE DE SÃO 

PAULO – USP.Responsáveis pelo Órgão Jurisdicionado: Vahan 
Agopyan (Reitor).Responsável pelaConcessão: Vanhan Agopyan 
(Reitor).Interessado: Pedro Roberto JacobiExercício: 2018.Assunto: 
Aposentadoria.Procuradores: Dr. Salvador Ferreira da Silva (OAB/
SP nº84.997);Dra. Giselda Freiria Presotto (OAB/SP nº161.603);Dr. 
Hamilton de Castro Teixeira Silva (OAB/SP nº161.750);Dra. Ana 
Maria Cancoro Kammerer (OAB/SP nº172.376);Dr. Maurício Mon-
tane Comin (OAB/SP nº199.219);Dra. Adriana Fumie Aoki (OAB/
SP nº235.935);Dra. Yeun Soo Cheon (OAB/SP nº236.245); Dra. 
Mariana Casagrande Tavoloni de Almeida (OAB/SP nº246.765);Dr. 
Omar Hong Koh (OAB/SP nº259.733);Dra. Adriana Fragalle 
Moreira (OAB/SP nº290.141);Daniel Kawano Matsumoto (OAB/
SP nº311.829);Dr. Rafael Seco Saravalli (OAB/SP nº318.478) e 
Dr. Thiago Aroxa de Castro Campos (OAB/SP nº336.153).Termo 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sexta-feira, 4 de outubro de 2019 às 02:02:31.
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EXCELENTÍSSIO SENHOR DOUTOR DIMAS RAMALHO. MD 

CONSELHEIRO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

Interessado: Prefeitura Municipal de Guariba – SP 

Assunto: Contas anuais relativas ao exercício financeiro de 2018. 

Processo: TC n º 004139.989.18-0 

 

 

 

 

 

 

 

 

FRANCISCO DIAS MANÇANO JÚNIOR, brasileiro, 

casado, médico, portador do RG n ° 4.273.755 2 – SSP/SP, inscrito no CPF 

sob n ° 737.331.308 – 63, residente e domiciliado na Avenida Dez de Abril, 

n.° 1.046, cidade de Guariba – SP, Prefeito do Município de Guariba, na 

qualidade de responsável pelas contas anuais inerentes ao exercício 

financeiro de 2018, com fundamento no artigo 51 da Lei Complementar n º  

709/93, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência para 

tempestivamente, apresentar as devidas  RAZÕES DE DEFESA  que 

reputam cabíveis, consoante os motivos de fato e de direito abaixo 

delineados.   
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I – BREVE SÍNTESE 

Nos termos do disposto no artigo 2º, inciso II, da Lei 

Complementar nº 709, de 1993, a Unidade Regional de Ribeirão Preto – 

UR –  06, procedeu, por intermédio da Fiscalização Financeira, o exame in 

loco das contas locais, relativas ao exercício civil  de 2018. 

Em consonância com as conclusões do relatório, encontra-se 

consignado um substantivo rol de anotações, sobre as quais o ora 

defendente se manifesta pontualmente, justificando e ofertando os devidos 

esclarecimentos, na conformidade com o que dispõe o artigo 5 º, LV, da 

Constituição Federal. 

É a breve síntese. 

 

Item A.1.1. CONTROLE INTERNO 

Não efetuou o provimento (por meio de concurso público) do 

cargo efetivo de “Agente de Controle Interno” a fim de dar 
cumprimento a Lei Municipal nº 2.915/2015 e demais normas 

regedoras do assunto; 

A inclusão desse cargo na estrutura administrativa do 

Município se fará tão logo se conclua uma série de modificações que se 

fazem necessárias, efetuando, assim, a edição de um único diploma a reger 

as questões de ordem estrutural. 

Como ora se assevera, ao longo do tempo surgiram diversas 

situações que se mostram suscetíveis de adequações, cuja disposição da 

Administração visa implementar vários ajustes evitando-se a edição de leis 

isoladas para a solução dessas pendências.  
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Do mais, ainda que seja objeto de censura a ausência de 

cargo específico, o responsável atual conta com formação em nível superior 

e toda a gabaritagem para o desempenho desse mister, estando vinculado 

ao quadro de servidores permanentes do município. 

Logo, observa-se que essa situação afigura-se temporária, 

sendo que o Município deverá criar o respectivo cargo e submetê-lo ao 

preenchimento mediante concurso público nos termos do artigo 37, II da 

Constituição Federal, assim que possível. 

 

Não providenciou a regulamentação prevista no art. 6º da Lei 

Complementar Municipal nº 2.915/2015, que em nossa análise, 

caberia prever a periodicidade e forma de apresentação dos 

relatórios decorrentes do Sistema de Controle Interno; 

Em que pese a ausência do decreto regulamentador urge 

evidenciar que tal providência não se fez indispensável, tendo em 

consideração que a juízo da Administração foram cumpridas as 

formalidades nos exatos termos da Constituição Federal em seu artigo 74, 

c.c. com os pressupostos trazidos no bojo da lei municipal. 

Nesse contexto, ainda que não tenha sido editada a 

respectiva norma, a atuação desse órgão, ao menos à luz do entendimento 

da Administração, tem sido determinante em âmbito local, tanto no intento 

de regularizar eventuais falhas como no sentido de inibir práticas nocivas 

ao serviço público. 
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Porém, não obstante ser a matéria considerada 

despicienda, a Administração já determinou ao Departamento Jurídico para 

que proceda sua regulação na forma aludida pela R. Fiscalização. 

 

Os relatórios do controle interno apresentados em 2018 eram 

padronizados, traçavam análises superficiais sobre aspectos fiscais 

e não abordavam aspectos operacionais dos serviços prestados à 

população, demonstrando ausência de efetividade; 

Sem embargo à assertiva lançada nos autos pela E. 

Fiscalização, a Administração não analisa a efetividade do controle interno 

sob o mesmo prisma, não guardando nenhuma relação com o teor do que 

ora se aponta. 

Dado às limitações locais, a própria Administração vê-se 

numa incômoda situação esquivando-se de imiscuir-se no teor dos 

relatórios apresentados, de sorte que não transpareça uma interferência em 

suas funções. 

Dessa forma, mesmo que sendo plausível o apontamento, as 

correções que se mostram necessárias não estão a demonstrar censura 

insanável ao trabalho desenvolvido o qual, s.m.j., deve ser elaborado sem a 

interveniência da Administração, facultando liberalidade e autonomia ao 

responsável, evitando ingerência no teor de seus relatos, evitando uma 

invasividade que, em tese, retiraria a espontaneidade que esse dispõe para 

agir. 

Entretanto, de modo a não afrontar o que aduz a 
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Fiscalização, o inteiro teor dos apontamentos afetos ao Responsável pelo 

Controle Interno será a ele repassado, no sentido de aparelhar-se às normas 

preconizadas por essa E. Corte, relatadas pelo digno Agente de 

Fiscalização. 

 

Item A.2. IEG-M – I-PLANEJAMENTO – Índice C 

Não havia equipe estruturada para realização do planejamento e 

tampouco constavam no quadro de pessoal, cargos específicos 

para tais atividades, que são exercidas por responsável sem 

dedicação exclusiva e, ainda, não há sistema informatizado que 

permita a participação dos demais setores na elaboração e 

acompanhamento do planejamento municipal (letra “a”); 

Ainda que a legislação estrutural do Município não se 

afigure como um primor, os cargos de primeiro e segundo escalão são 

integralmente providos por servidores dotados de formação em nível 

superior. 

 As áreas financeira, contábil e administrativa também 

contam com servidores portadores de formação superior, constituindo um 

colégio de aproximadamente 15 (quinze) profissionais cujo nível de 

conhecimento termina por oferecer à Administração um conjunto de 

experiência e conhecimento que suprem à exaustão a necessidade de 

eventual contratação de profissionais permanentes para o exercício dessas 

atribuições. 

Nessa vereda, a positivação dos resultados obtidos contando 
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com esses profissionais está demonstrada na obtenção de performances 

altamente superavitárias, cuja posição está bem demonstrada por 

intermédio dos próprios relatos levados a efeito pela Fiscalização, 

mormente na síntese do apurado e nos demais resultados que alçam o 

Município a uma posição totalmente confortável em termos de 

planejamento e resultados financeiros, econômicos e patrimoniais, sem 

falar dos investimentos que atingiram expressivos valores em 2018. 

Nessa condição, s.m.j., a contratação de servidores 

permanentes para o exercício de tais tarefas, no caso em foco, afigura-se 

despiciente ante a boa postura do Município no escorreito equilíbrio de 

suas contas, independentemente do momento de crise que vive o País. 

 

Para a elaboração do diagnóstico municipal não é levado em conta 

nenhum plano do governo federal ou estadual (letra“b”); 

O atrelamento do Município aos planos expostos nas esferas 

superiores, ainda que se mostrem ausentes, a consequência  dessa iniciativa 

de nenhuma forma induz o Município à situação de risco, mormente 

porque, tanto o Estado quanto a União mantém-se com suas políticas 

econômico-financeiras em situações críticas. 

Nessa condição, o epicentro do apontamento não se 

constitui em falha grave, sobretudo porque o resultado das contas locais se 

mostra totalmente satisfatório, não havendo um sentido lógico para se levar 

em conta eventuais planos de alçadas superiores, sobretudo porque a 

situação em âmbito estadual e federal não se presta como base para nortear 
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as políticas municipais, visto que se encontram totalmente inviabilizadas 

nos dias atuais. 

 

Não houve coletas de sugestões pela Internet antes da elaboração 

de cada peça orçamentária com glossário explicando os objetivos e 

como contribuir (letra“c”); 

Ainda que totalmente válida a observação ora objeto de 

justificativa, incumbe salientar que a obtenção dessas proposições via 

Internet, no caso local, comprovadamente não se constituem na melhor 

forma de atender os clamores da cidadania.  

Em assim sendo, a Administração Municipal privilegiou as 

reuniões de bairros, entidades, associações e outros órgãos representativos 

de classe, assim como as audiências públicas levadas a efeito para a 

elaboração das leis financeiras.  

Outra representação dotada de grande expressividade 

ressaiu do próprio Poder Legislativo, cujos representantes da cidadania 

sempre colaboram com indicações de serviços, equipamentos e obras de 

interesse público, com proposições que sempre são canalizadas para a 

feitura das respectivas peças. 

No exercício de 2019, atendendo orientações desta Corte, 

fora criado dentro da OUVIDORIA MUNICIPAL um campo específico 

para a coleta de sugestões e reivindicações dos munícipes para o 

Orçamento 2020.  

O resultado dessa coleta foi levado para conhecimento e 
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debates de todos na audiência pública do orçamento com a participação da 

comunidade e da Câmara de Vereadores. 

Assim agindo, o Município está dando voz à comunidade de 

forma totalmente presencial, sentindo com toda proximidade os anseios dos 

cidadãos, resultando, destarte, em peças que contemplam as verdadeiras 

carências locais. 

 

Quase todas as audiências públicas foram realizadas em dia de 

semana, em horário comercial, podendo ter prejudicado a 

participação da classe trabalhadora no debate (letra“d”); 

Sem deixar de reputar que a observação ora lançada em 

relatório parte eminentemente de uma situação presumida, mesmo assim o 

ora defendente já determinou a alteração dos horários das audiências. 

Entretanto, cabe aqui salientar que essas reuniões tem sido 

deveras concorridas no Município, alcançando um amplo espectro de 

munícipes com discussões acirradas, buscando-se sempre a obtenção de 

decisões compartilhadas. 

É de se argumentar ainda que, em horários que competem 

com a programação televisiva, a presença se torna menos efetiva; porém, 

como afirmado, se assim propõe essa E. Corte, doravante serão essas 

marcadas e realizadas em horários noturnos. 

 

A LOA conteve autorização para abertura de créditos adicionais 

por decreto até o limite de 15% da despesa total fixada (letra“e”); 
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Preliminarmente impende elucidar que as alterações 

efetuadas nas peças originais, no curso do exercício em exame, foram 

precedidas dos mesmos requisitos empregados na elaboração primitiva das 

leis financeiras, promovendo-se audiências públicas e submetendo as 

alterações ao crivo do Legislativo. 

Do mais, ainda que a lei orçamentária preconizasse o limite 

de 15% (quinze) por cento da despesa total para a abertura de créditos por 

decreto, esse limite não fora atingido porque a administração optou por 

efetuar ditas alterações mediante leis específicas. Do percentual alterado, 

apenas 6,56% foi mediante decreto dentro da mesma ação e programa, 

enquanto que os demais valores e percentuais foram promovidos mediante 

lei, na conformidade com o quadro abaixo: 

I - CREDITOS SUPLEMENTARES (EXCESSO, SUPERAVIT) POR LEI 
ESPECÍFICA 

( = 
) Orçamento Fixado 104.280.000,00  %  

( + 
) 

Créditos Suplementares por Excesso de Receitas 
Convênios (Fonte 02 e 05) 2.904.985,85 2,79% 

( + 
) 

Créditos Suplementares por Excesso de Receitas 
Próprias (Fonte 01) 0,00 0,00% 

( + 
) 

Créditos Suplementares por Superávit Financeiro de 
2017 13.018.185,79 12,48% 

( + 
) 

Créditos Suplementares Especiais por Excesso de 
Receitas Convênios (Fonte 02 e 05) 6.838.126,68 6,56% 

( + 
) 

Créditos Especiais por Excesso de Receitas Próprias 
(Fonte 01) 0,00 0,00% 

( + 
) Créditos Especiais por Superávit Financeiro de 2017 4.441.528,53 4,26% 

( = 
) TOTAL ORÇAMENTO FINAL AUTORIZADO  131.482.826,85 26,09% 
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II - CREDITOS SUPLEMENTARES POR ANULAÇÕES (DECRETO E 
LEI) 

( + 
) 

Créditos Suplementares e Especiais por Anulações 
(LEI) 

        
1.810.572,79  1,74% 

( + 
) 

Créditos Supl. por Anulações dentro da mesma 
ação/programa (DECRETO) 

                
6.844.409,50  6,56% 

( = 
) 

  TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES POR 
ANULAÇÕES 

                
8.654.982,29  8,30% 

 

Isto posto, não há que se cogitar sobre qualquer 

impropriedade eis que o percentual prescrito da Lei Orçamentária, diante 

das alterações na ordem de apenas 6,56%, passou a ser letra morta no texto 

da lei, visto que não se configurou infração à norma, isto porque a 

Constituição Federal no artigo 167, inciso VI,  exigiu “prévia autorização 

legislativa” e não “específica” assim como o fez no inciso VIII do mesmo 

artigo. 

 

Não utilização do monitoramento da execução orçamentária para 

o replanejamento dos programas e metas das peças orçamentárias 

(letra “f”); 

Nos termos do que se fez comentar em tópico anterior, o 

monitoramento a que o apontamento indica é exercido de maneira informal, 

cujo objetivo consiste no reordenamento e eventual repriorização de 

programas e ações. 

Nota-se assim que, mesmo não dispondo de uma equipe 

formalmente designada, são exercidas avaliações periódicas, monitorando-

se a performance da execução, de sorte que não seja rompido o que 
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estabelece o artigo 8º, da Lei de Responsabilidade, e se for o caso, 

redirecionar os recursos e quando for o caso reforçar dotações ou ainda 

decretar contingenciamento. 

Nessa premissa, a ausência desse requisito de modo formal 

não vem apresentando qualquer deformidade na execução, haja vista a boa 

situação do Município contando ainda com um elevado índice de 

investimentos com a implementação de melhorias da estrutura urbana e 

sobretudo na seguridade social. 

 

Item B.1.1. RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Alterações orçamentárias representaram aproximadamente 

34,39% da despesa fixada inicial, caracterizando precariedade no 

planejamento orçamentário; 

Aparentemente, o percentual de alterações pode vislumbrar 

a hipótese de precariedade relacionada ao planejamento municipal.  

Porém, as modificações introduzidas na peça orçamentária 

não podem assim ser caracterizadas aleatoriamente. Dessa forma, segue 

abaixo o demonstrativo da movimentação.  

Rigorosamente devem ser vistas sob o prisma de que parte 

dos recursos mobilizados em boa monta originavam-se de saldo financeiro 

livre verificado no balanço patrimonial do exercício anterior, importando 

esse numerário em R$ 17.459714,32, representando 16,74%, cujo 

aproveitamento se fez, obrigatoriamente, com a abertura de créditos, na 

forma do artigo 43, Inciso I, da lei federal n º 4320/64.  
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Outro valor expressivo que terminou por inflar essas 

modificações decorreu de repasse de recursos financeiros 

intragovernamentais, cujo ingresso situava-se no campo da expectativa 

quando da concepção do orçamento anual, visto que tal numerário tem o 

seu recebimento imprevisível, pois são dependentes da vontade política 

decorrente de emendas parlamentares, cujo ingresso é incerto que para o 

exercício em exame totalizou R$9.743.112,53 representando um percentual 

de 9,35% conforme artigo 43, Inciso II, da Lei 4.320/64. 

Resumo      
 Créditos por Excesso de 

Arrecadação  9.743.112,53 9,35% 
 Créditos por Superávit 

Financeiro  17.459.714,32 16,74% 
      

 Créditos por Anulação- Lei 
Específica  

        
1.810.572,79  1,74% 

      
 Créditos por Anulação - 

DECRETO  
        

6.844.409,50  6,56% 
      

 Total da Movimentação  35.857.809,14 34,39% 
      

 

Do mais, essas alterações advieram através de alterações 

precedidas de audiências públicas, porquanto obedecendo às carências da 

cidadania e bem assim da chancela do Legislativo local, sempre à 

unanimidade de votos. 

Com efeito, as alterações formalizadas por decreto, sendo de 

anulações dentro da mesma ação e programa, portam um valor de R$ 

6.844.409,50 e respectivo percentual inexpressivo de 6,56%, estando a 
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demonstrar que essas foram procedidas com arrimo na legislação de 

regência. 

Isto posto, não há que se cogitar sobre qualquer 

impropriedade eis que o percentual prescrito da Lei Orçamentária, diante 

das alteração na ordem de apenas 6,56%, passou a ser letra morta no texto 

da lei, visto que não se configurou infração à norma, isto porque a 

Constituição Federal no artigo 167, inciso VI,  exigiu “prévia autorização 

legislativa” e não “específica” assim como o fez no inciso VIII do mesmo 

artigo. 

 lém disso  a matéria foi decidida pelo  upremo  ri unal 

 ederal       na   I         el   in   ep lveda  ertence  julgamento em 

  -  -       len rio     de   -3-2007, fazendo consignar:  

(...) 

                                                                

                                                           

                                                     

substantivada no dispositivo impugnado (da LDO) 

(....) 

A corroborar com este entendimento, a Douta SDG deste 

Colendo TCESP fez consignar no item 7 do Comunicado SDG 

13/2017
1
, em que elenca situações para as quais o Gestor há de 

                                                           
1
 

1.                                                                                        
                                                                                          
                                                 
                        de 2017. 
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se atentar na elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias que 

“7- Há de ser módico, moderado, o percentual para as 

transposições, remanejamentos e transferências (art. 167, VI, 

da CF).” 

Ora, se a SDG estabeleceu que aquele percentual deve ser 

“módico”, presume-se disso a possibilidade de realização das 

transposições, remanejamentos e transferências. 

Na mesma esteira, insta citar artigo2 ela orado  lavio 

 orr a de  oledo  r     época  ssessor  écnico do  ri unal de  ontas do 

 stado de  ão  aulo          artigo intitulado de  ransposição  

 emanejamento e  ransfer ncia  rçament ria   ossi ilidade de 

autorização na lei de diretrizes orçament rias        cujo trecho peculiar 

pede-se vênia para transcrever:  

(...) 

“        a  a        d        a   a      a Ca  a        a     

       a         a       d     a                       a      a   

 a a   a              a         a       a   a        a   a  

d  a da “     a a      a          a   a”  

                        

   -                                                       

                                                             

                                                                                                                                                                          

          -DIRETOR GERAL 

 

2
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nossos).  

 om efeito  se quisesse o constituinte lei específica  teria 

assim expressamente dito  tal qual fez nos seguintes trechos da  arta 

 olítica   

Art. 166,      -                     d         a d  

          da             d          d      

   a       a a  a      a        d     a  

         d        d               ad               

 a      d a       d           a               a     

         a            a a      a          a   a.  

   .   7 –       dad    

V    - a       a         a      a          a   a 

         a  d           d      a           a    da 

      dad      a   a a               dad            

d       d        a      da          dos, inclusive dos 

mencionados no art. 165, § 5º. 

 e mais a mais  sérios transtornos operacionais entravam a 

Administração toda vez que seão necess rias leis próprias  específicas  para 

as realocaç es orçament rias entre diferentes categorias de programação  

 ão  astasse isso  o  upremo  ri unal  ederal entendeu 

que a lei de diretrizes orçament rias       pode  sim  autorizar 

transposiç es  remanejamentos e transposiç es   
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             ad a            d     ad  d     a  a      

d            a  d             a       a   a a             d  

      ....)        d   a   a                a   a        a 

  a         a d           d    a  a      a d       a a    

 a a     a  d  d        d a         a a      a          a   a  

no caso substa    ada    d                 ad   da    )  ....). 

      .        .    .        da               a           -

  -                   d    -3-2007  

  a    d    d  d               -              a a        

                a d   d   a     a        a    d     d     a    a  

d              a          a          d  d          

   a       a       a      d    d      a      ada            

 a a a  d       a      a   a      a               a            

  a         a       a   a      .      d a    a     a     

         a      d  a d  a           a         a       a    a   

da    d    a            da      a    a    ad     a       a  

 a   d a    d   a            a                   a        a 

       .  

(...) 

 

Pede-se, pois, que o apontamento seja desconsiderado. 

Contudo, caso este Ilustre Conselheiro Relator possua 

entendimento divergente, a municipalidade se coloca à disposição para 

promover os ajustes necessarios em suas peças de planejamento 

(PPA/LDO/LOA). 
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Item B.1.9. DEMAIS ASPECTOS SOBRE RECURSOS HUMANOS 

Exigência como requisito para investidura em cargos de 

provimento em comissão de formação escolar em desacordo com o 

posicionamento desta E. Corte de Contas e com a orientação 

traçada no item “8” do Comunicado SDG nº 32/2015, bem como a 
jurisprudência do E. Tribunal de Justiça de São Paulo; 

A mera presença de vestígios de impropriedades 

relacionadas à divergência em relação ao que preconiza essa Egrégia Corte 

seguindo a orientação da SDG, por si só já se constitui em motivação para a 

tomada de providências quanto à implementação dos necessários ajustes. 

Frente a tal situação, a matéria foi remetida à Assessoria da 

Administração, no sentido de que, em sendo ratificada essa hipótese deve 

aquela unidade proceder a devida alteração, de sorte que o provimento dos 

cargos ora objeto de censura se faça nos estritos termos da lei. 

A teor do apontamento, a situação presente não estaria a 

comportar outra providência que não a correta alteração da legislação de 

regência, adequando-se aos termos ditados pelo sobredito comunicado 

expedido pela R. SDG, promovendo-se destarte a regularização. 

 

Não há definição em lei dos requisitos para as nomeações dos 

Secretários Municipais, dentre eles o nível de escolaridade 

exigido; 

Guardando verossimilhança com o que versa o apontamento 

anterior, a legislação que cuida da matéria em foco apresenta-se silente no 
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tocante a tal peculiaridade, motivando, destarte, que medida legal nesse 

sentido se impõe. 

Assim, pois, de igual modo ao que se justificado no tocante 

ao apontamento precedente, a matéria foi formalmente encaminhada à 

Assessoria Jurídica para que, juntamente com o responsável pelo setor 

Administrativo, elabore o competente projeto de lei, estatuindo os 

requisitos que se fazem indispensáveis para o exercício dos cargos 

indicados. 

Diante dessa providência, a matéria em comento será objeto 

de devida revisão, fazendo-se constar do bojo da lei os requisitos 

reivindicados por força do relatório da R. Fiscalização. 

 

Item B.2. IEG-M – I-FISCAL – Índice B 

O recebimento da dívida ativa representou um percentual de 

apenas 8,78% em relação ao estoque inicial, demonstrando que 

não houve esforço suficiente para um eficiente recebimento desse 

ativo (letra“c”); 

Ao se efetuar uma breve leitura do inteiro teor do presente 

apontamento, exsurge uma incongruência à medida que, ao descrever a 

posição da cobrança da dívida ativa, consoante os comentários proferidos à 

fl. 18 do relatório, a autoridade Fiscalizadora deixou registrado que a 

administração valeu-se de todos os meios possíveis de cobrança. 

Se a própria Fiscalização já evidenciou o emprego de todos 

os métodos possíveis de cobrança, a questão da dívida ativa se esgota nos 
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próprios termos por ela lançados, reputando-se o nível de inadimplência ao 

estado de penúria dos contribuintes dado ao frágil desempenho da 

economia e ao substantivo índice de desemprego. 

Num momento em que a política econômica não dá claros 

indicativos de recuperação e o nível de pobreza se acentua sobremaneira, 

evidentemente que o reflexo dessa série de desempenhos negativos atinge a 

performance da Fazendo Pública.  

Uma vez exauridas todas as possibilidade administrativas, 

judiciais e cartoriais, não há como inquinar de má gestão na cobrança 

desses ativos, cujos recebimentos, na atual conjuntura, tornam-se 

extremamente difíceis ante a situação econômica que paira em todas as 

esferas de governo, atingindo diretamente os contribuintes. 

Não obstante as considerações lançadas no bojo do presente 

apontamento, é de se elucidar que a Fazenda Pública distribuiu 891 

(oitocentas e noventa e uma) ações de cobrança junto ao Poder 

Judiciário, não havendo, em nenhuma hipótese, que falar em desacertos ou 

inércia nessa área. 

Observa-se, por fim, que ao se efetuar um comparativo do 

valor arrecadado e frente ao valor lançado na execução, o valor arrecadado 

se mostra substantivamente maior, resultando num estoque total no instante 

em que se corrige o estoque total da dívida, cuja maioria se constitui em 

devedores duvidosos. 

 

Item B.3.1. FISCALIZAÇÃO ORDENADA – TESOURARIA 
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Permanecem as seguintes ocorrências verificadas na III 

Fiscalização Ordenada realizada no Setor de Tesouraria: Não 

existe cargo efetivo de Tesoureiro; 

A lacuna existente no que se refere ao preenchimento do 

cargo de Tesoureiro, a retomada do assunto será realizada oportunamente 

junto à Câmara de Vereadores, tendo em vista que a Administração 

Municipal já cuidou das providências que se mostravam necessárias. 

Infelizmente foi enviado projeto de lei para criação do referido cargo e 

Câmara de Vereadores não aprovou tal iniciativa. 

Com efeito, o atendimento da impropriedade acima lançada 

não deverá remanescer, devendo ser removida por força de concurso 

público assim que possível.  

 

Permanecem as seguintes ocorrências verificadas na III 

Fiscalização Ordenada realizada no Setor de Tesouraria: 

Ausência de AVCB no prédio onde funciona a tesouraria; 

Conforme já repisado em diversos apontamentos lançados 

no bojo do relatório, essa e outras ausências que ainda perduram serão 

solucionadas em caráter geral, mediante contrato por via indireta, 

mencionado resumidamente nas Considerações Gerais lançadas nas 

presentes razões de defesa.  

Com essa iniciativa, a municipalidade pretende erradicar 

todos os prédios públicos onde se exigem tais requisitos, e incluindo ditos 

alvarás na execução de obras novas, assim como licenciando prédios 
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particulares também, desde que cumpram essas formalidades, visando a 

preservação da incolumidade e a segurança de obras, serviços e pessoas.  

 

O Controle Interno não analisa as conciliações bancárias com 

independência, visto que a atual responsável pelas conciliações 

também é responsável pelo Controle Interno; 

Embora as contas pertencentes ao Município se encontrem 

devidamente conciliadas e atualizadas, a partir de então essas já passaram a 

ser objeto de apreciação do controle interno. 

Todavia, uma vez analisadas as contas gerais da Prefeitura, 

tem-se plena convicção da plenitude na regularidade da movimentação dos 

dinheiros públicos, fechando qualquer flanco suscetível de eventuais 

desvios. 

 

Item C.2. IEG-M – I-EDUC – Índice B 

No encerramento de 2018 havia 138 crianças de 0 a 3 anos 

aguardando vagas nas creches municipais (letra “a”); 

Devido à sua localização geográfica e o processo de 

desenvolvimento por que passa o Município também em razão de sua 

estabilidade estrutural, orçamentária e financeira, o grau de atratividade de 

investimentos também se torna sensivelmente potencializado. 

Em razão desse progresso e consequente crescimento, os 

empreendimentos habitacionais foram ganhando a cidade em curto período, 
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como podemos observar pelas informações repassadas pelo Departamento 

Municipal de Lançadoria: de 2009 até a presente data, são 17 novos 

loteamentos, a saber: (VILA MARIANA I, VILA MARIANA II, 

CLEMENTINO POLITI I E CLEMENTINO POLITI II, MACAÚBAS, 

RES. SANTA CRUZ, RES. ALPHEU BELLODI, RES. LAURENTIZ, 

JARDIM IRAJÁ, RES. SOZIO CAPORUSSO, RES. BELA VISTA, RES. 

LUIZ CARLOS SANTIN, RES. PAINEIRAS, RES. NOVA ROCCA, 

RES. MANGOLINI, RES. PLANALTO VERDE E JARDIM AMÉRICA). 

Estes empreendimentos imobiliários representam 6.118 

novos lotes, onde dentro do período acima informado vem apresentando 

um sem número de novas residências, e por força disso, provocando um 

acentuado número de novos habitantes, tanto provindo de cidades 

limítrofes, quanto de outros estados. 

Com esse crescimento demográfico vertiginoso, a estrutura 

educacional, por mais que se mantenha atuando com extrema celeridade 

para evitar demanda reprimida, acaba criando um pequeno descompasso. 

Entretanto, a administração municipal vem se esforçando 

ano a ano para suprir estas vagas e a carência citada, a área educacional 

encontra-se com uma nova unidade recém-concluída zerando o déficit 

retratado pela Fiscalização, cujo documento fotográfico segue abaixo: 
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Nem todos os professores da Educação Básica possuíam formação 

específica de nível superior, obtida em curso de licenciatura na 

área de conhecimento em que atuam, conforme instituído no 

art.62 da Lei nº 9.394/1996 e na meta 15 do PNE (letra“b”); 
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Os casos ocorrentes trazidos à luz por força do presente 

apontamento não decorrem de falha da administração pública. Na 

realidade, os professores que assim remanescem no quadro local, quando 

ingressaram no serviço público municipal, a peça editalícia exigia tão 

somente a conclusão do nível médio (magistério). 

Nessa condição, a exclusão desses profissionais da sala de 

aula pode ser reputada como violação constitucional, relacionada ao direito 

adquirido, visto que a formação superior só passou a ser exigida 

ulteriormente. 

De efeito, a exclusão desses do quadro ex ofício, nas vias 

judiciais resultará na obrigatoriedade de readmissão com prejuízos de 

ordem irreparáveis ao erário,  interferindo até nos gastos com o pessoal do 

FUNDEB. 

Nessa condição, ditos profissionais serão substituídos por 

outros com formação específica em nível superior conforme a atual 

legislação e exigência prevista no Plano de Carreira do Município, quando 

ocorrerem seus desligamentos, sejam por aposentadoria ou exoneração. 

 

Apenas 01 dos estabelecimentos de ensino da rede pública 

municipal possuía AVCB, em desacordo com o Decreto Estadual 

nº 56.819/2011 (letra“c”); 

Como já frisado à exaustão, o suprimento dessas carências 

integra um plano elaborado pelo governo, cujas ausências tendem a ser 
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supridas gradualmente, debelando essas questões num relativo espaço de 

tempo. 

Observa-se, pois, que a matéria em comento encontra-se 

devidamente elucidada no corpo das presentes razões de defesa em 

diversos tópicos, cujas justificativas se mostram uniformemente ofertadas, 

sendo tratada de forma mais consistente no tópico identificado como 

Considerações Gerais. 

Na tabela abaixo, informações das situações em relação à 

obtenção dos AVCBs de cada prédio vinculado a esta Secretaria: 

Edificação 
N º 

AVCB 
Nº do Projeto técnico Situação do Projeto 

EMEB 
FRANCISCO 
ANTONIO 
LOUZADA 

  171978/3518602/2017 

Adequações em 
andamento 

(treinamentos, 
instalações de 

equipamentos de 
proteção e combate a 

incêndio, etc...) 

EMEB PROF.ª 
MARIA HELENA 
MARTINEZ 

  172125/3518602/2017 

Adequações em 
andamento 

(treinamentos, 
instalações de 

equipamentos de 
proteção e combate a 

incêndio, etc...) 

SETOR 
MUNICIPAL DE 
ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR 

CLCB: 
318323 

175304/3518602/2017 

Adequações em 
andamento 

(treinamentos, 
instalações de 

equipamentos de 
proteção e combate a 

incêndio, etc...) 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 G
U

A
R

IB
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-3O
N

R
-A

T
Y

T
-5D

3S
-4K

R
3



CENTRO DE 
FORMAÇÃO E 
APOIO AO 
PROFESSOR 
PROF.ª MARLENE 
TONIATI 
GARAVELO 

    

Adequações em 
andamento 

(treinamentos, 
instalações de 

equipamentos de 
proteção e combate a 

incêndio, etc...) 

EMEB PADRE 
ADELINO DE 
CARLI 

    

Aguardando 
envio/aprovação do 

projeto pelo corpo de 
bombeiros. Sem 

planilha 
orçamentária. 

EMEB PROF.ª 
IZABEL SADALA 
GRISPINO 

    

Aguardando 
envio/aprovação do 

projeto pelo corpo de 
bombeiros. Sem 

planilha 
orçamentária. 

EMEB PROF.ª 
VILMA RAGAZZI 
ROPA 

    

Aguardando 
envio/aprovação do 

projeto pelo corpo de 
bombeiros. Sem 

planilha 
orçamentária. 

EMEB PROF.ª 
MARLENE 
RIOTTO 
LOUZADA 

    

Aguardando 
envio/aprovação do 

projeto pelo corpo de 
bombeiros. Sem 

planilha 
orçamentária. 

EMEB GINO 
BELLODI 

    

Aguardando 
envio/aprovação do 

projeto pelo corpo de 
bombeiros. Sem 

planilha 
orçamentária. 

EMEB AMARAL 
VAZ MELONE 

  172074/3518602/2017 
Aguardando vistoria 

do corpo de 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 G
U

A
R

IB
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-3O
N

R
-A

T
Y

T
-5D

3S
-4K

R
3



bombeiros 

EMEB PROF. 
HAMILTON 
PERRONE 

  171936/3518602/2017 
Aguardando vistoria 

do corpo de 
bombeiros 

EMEB PROF.ª 
MARIA DA 
PENHA FRATTI 

  171778/3518602/2017 
Aguardando vistoria 

do corpo de 
bombeiros 

EMEB PREFEITO 
PAULO 
MANGOLINI 

  171745/3518602/2017 
Aguardando vistoria 

do corpo de 
bombeiros 

EMEB DR. RAUL 
BAUAB 

  172093/3518602/2017 

Em estudo sobre as 
melhores condições 

para atender os 
requisitos legais das 
Instruções Técnicas, 
exigidas pelo corpo 
de bombeiros para 

liberação do AVCB. 

EMEB PROF. 
BARROS 

  198250/3518602/2017 

Em estudo sobre as 
melhores condições 

para atender os 
requisitos legais das 
Instruções Técnicas, 
exigidas pelo corpo 
de bombeiros para 

liberação do AVCB. 
EMEB PROF. 
ALFREDO ROLIM 
DE MOURA 

  171528/3518602/2017 
Planilha 

orçamentária - OK 

EMEB PROF.ª 
ANDRÉA GODOI 
WIK DELFINO 

  172019/3518602/2017 
Planilha 

orçamentária - OK 

EMEB PROF.ª 
MARIA CECÍLIA 
PACÍFICO DE 
FARIA 

  198209/3518602/2017 
Planilha 

orçamentária - OK 

EMEB PROF.ª 
MARIANA 

  171763/3518602/2017 
Planilha 

orçamentária - OK 
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NAGATA 
CHENES 

EMEB PROFº 
LUIZ 
GARAVELLO 

  171784/3518602/2017 
Planilha 

orçamentária - OK 

EMEB 
VEREADOR 
FRANCISCO 
ALVES FILHO 

  153357/3518602/2018 
Planilha 

orçamentária - OK 

EMEB PROF.ª 
MARIA 
DOLORES 
GOMES PERES 
GARAVELLO 

400426 030272/3518602/2019 VIGENTE 

EMEB PROF.ª 
LUCIMAR 
SANTOS CUNHA 
DE OLIVEIRA 

338662 225576/3518602/2017 VIGENTE 

EMEB 
SARGENTO 
EDGARD 
PONTIERI 

399994 174385/3518602/2017 VIGENTE 

SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO 
(EMEB PROF.ª 
ANNA MARIA 
SANCHES 
ROCCA) 

405492 172050/3518602/2017 VIGENTE 

 

Das 105 turmas dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 51 

possuíam mais de 24 alunos por turma e 28 estavam instaladas em 

salas de aula com menos de 1,875 m² por aluno, contrariando o 

recomendado pelo Conselho Nacional de Educação em seu 

Parecer CNE/CEB nº 08/2010 (letras “d” e“e”); 
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Quanto ao fato de o Município possuir turmas dos 

anos iniciais do Ensino fundamental com mais de 24 alunos, 

cabe esclarecer que este não tem Sistema Próprio de Ensino, 

estando, pois, sob jurisdição da Diretoria de Ensino de 

Jaboticabal/SP. 

Como tal, adota e segue as normas e legislações 

emanadas pela Secretaria de Educação do Estado de São Paulo, 

considerando, portanto, para formações de salas de aula, a 

Resolução SE 2, de 8-1-2016, a qual estabelece devidas diretrizes 

para tal, nas unidades escolares. Segue Resolução abaixo, à qual 

efetivamente o município se vincula: 

Resolução SE 2, de 8-1-2016 

Estabelece diretrizes e critérios para a formação de classes de 

alunos, nas unidades escolares da rede estadual de ensino. 

 A Secretária Adjunta da Educação, à vista do que lhe 

representou a Coordenadoria de Gestão da Educação Básica – 

CGEB e considerando a necessidade de propiciar às unidades 

escolares subsídios organizacionais para a formação de classes 

de alunos, que assegurem atendimento adequado aos educandos, 

Resolve: 

 Artigo 1º - As unidades escolares da rede estadual de ensino, 

visando a atendimento adequado aos alunos do ensino 

fundamental e médio, deverão observar, na composição das 

classes dos diferentes níveis e modalidades de ensino, o disposto 

na presente resolução. 

Artigo 2º - As classes de alunos serão constituídas, de acordo 

com os recursos físicos disponíveis e na conformidade dos 

seguintes referenciais numéricos: 

I -   30 alunos, para as classes dos anos iniciais do ensino 

fundamental; 
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II -  35 alunos, para as classes dos anos/séries finais do ensino 

fundamental; 

III - 40 alunos, para as classes de ensino médio; 

IV - 45 alunos, para as turmas de educação de jovens e adultos, 

nos níveis fundamental e médio. 

§ 1º - As classes organizadas com vistas a ampliar, diversificar 

ou recuperar aprendizagens dos alunos, bem como aquelas que 

visam ao atendimento pedagógico especializado, atenderão às 

respectivas especificidades de acordo com a legislação 

pertinente. 

§ 2º – Excepcionalmente, quando a demanda, devidamente 

justificada, assim o exigir, poderão ser acrescidos até 10% aos 

referenciais estabelecidos nos incisos de I ao IV deste artigo. 

Artigo 3° - A Diretoria de Ensino deverá acompanhar o 

atendimento à demanda escolar, nas unidades escolares sob sua 

circunscrição, assegurando a inserção e a atualização, pelos 

responsáveis, das informações no Sistema de Cadastro da 

Secretaria de Estado da Educação. 

Artigo 4° - Se, ao final de cada bimestre, constatar-se aumento 

ou diminuição da demanda escolar, a Diretoria de Ensino 

deverá reavaliá-la e proceder ao devido redimensionamento das 

classes e aos ajustes decorrentes das alterações efetuadas. 

Artigo 5º - Quando a metragem da sala de aula não possibilitar 

o atendimento dos referenciais indicados nos incisos I a IV do 

artigo 1º, deverá ser considerado o índice de metragem de 1,20 

m² por aluno, em carteira individual, de acordo com o 

estabelecido no Decreto 12.342/1978, correspondendo, no 

mínimo, a 1,00 m², por aluno, conforme o previsto pela 

Resolução da Secretaria da Saúde 493/1994. 

Parágrafo único – Casos excepcionais deverão ser autorizados 

pelas Diretorias de Ensino, nas respectivas esferas de atuação, 

cabendo à Coordenadoria de Gestão da Educação Básica-CGEB 

a devida homologação da medida. 

Artigo 6º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em 

especial a Resolução SE 86, de 28-11-2008 
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NOTA: 

Revoga a Resolução SE 86, de 28-11-2008 

Artigo 4º alterado pela Resolução SE 62, de 9-11-2018 

 

Insta ainda salientar que inúmeros pais de alunos por 

questões de ordem familiar, terminam por requerer que o filho 

frequente determinado período mediante sóbrios argumentos, cuja 

situação conduz o Município a manter classes com números 

heterogêneos, mas sem fugir à média. 

Relativamente à parte final do apontamento em 

referência é dever informar que o estabelecido por força  do 

Parecer CNE/CEB nº 08/2010, tinha seu escopo lastreado nos 

repasses de recursos provindos dos Royalties oriundos do pré sal, 

situação essa que na realidade não se consolidou,  razão pela qual 

a parte final do apontamento resta prejudicada. 

 

Mais de 10% do quadro de professores das Creches e dos Anos 

Iniciais do Ensino Fundamental eram temporários, contrariando 

o recomendado pelo Conselho Nacional de Educação em seu 

Parecer CNE nº 09/2009 (letra“f”); 

A assertiva lançada a respeito do percentual de pessoal 

temporário na área da educação resulta do fato de que alguns deles 

encontram-se ocupando cargos demissíveis ad nutum, porquanto, sujeitos a 

retornarem àquele de origem. A Rede Municipal contava com 33 turmas de 

atendimento de Creche, 42 turmas de Pré-escola e 105 turmas de EF – 
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Anos Iniciais, totalizando 180 turmas, sendo que o quadro de servidores 

efetivos possui 21 professores PEB I – Creche e 159 professores PEB I – 

Pré-escola e Anos Iniciais do Ensino Fundamental. 

Do mais, existem diversos provimentos com temporários em 

razão do surgimento de vagas para a ministração de jornadas restritas 

(poucas aulas) que não compõem uma jornada e ainda decorrentes de 

afastamentos para tratamento de saúde, licença parturiente e outras mais.  

Nessa situação, a contratação de professores em caráter 

permanente, por ocasião da cessação dos motivos que ensejaram esses 

admitidos por período temporário, afigura-se perversa ao erário, visto que 

nos períodos em que os titulares retornam para seus cargos de origem, 

resultará diversas sobreposições com dois ou mais professores por classe 

existente. 

Isso, evidentemente que estaria a criar uma nova e 

desnecessária despesa ao Município, sem contar que para a contratação dos 

temporários, aplica-se um conjunto de provas tais quais aquelas utilizadas 

para concurso, oferecendo ao alunado o professor dotado de maior 

conhecimento e capacidade para atuar, sem prejuízo no momento da 

cessação do ajuste, o qual lavorará na condição absoluta transitoriedade.  

Do mais, sobre o caso em exame repousa significativa 

divergência no que fez relacionar o apontamento ora guerreado no tocante à 

norma de regência em seu artigo 85, da LDB que versa: 

 “Art. 85. Qualquer cidadão habilitado com a titulação própria 

poderá exigir a abertura de concurso público de provas e títulos 

para o cargo de docente de instituição pública de ensino que 
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estiver sendo ocupado por professor não concursado, por mais 

de seis anos, ressalvados os direitos assegurados pelos artigos 

41 da constituição Federal e 19 do Ato das Disposições 

C           a   T a       a .” 

 

Entrementes, isso é o que se sucede em âmbito local, sendo 

correto que o apontamento em questão afigura-se totalmente incongruente. 

 

Nenhum aluno dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental concluiu 

o ano letivo de 2018 em período integral e sequer havia 

estabelecimentos funcionando em período integral para essa faixa 

de ensino, desatendendo a meta 6 do PNE (letra“g”); 

   Mesmo não possuindo o Município uma estrutura de 

logística e de ordem financeira para tal, teve este o cuidado de simular a 

implementação dessa medida. 

Porém, após pesquisa junto aos pais de alunos, a 

intencionalidade desses se revelou totalmente opositiva, cujo material 

probatório da consulta ainda se encontra arquivado. Resultando contrário 

ao desejo dos pais de alunos e aliado às limitações já lançadas, a 

Administração silenciou sobre a hipótese em comento. 

 

Item C.3. FISCALIZAÇÃO ORDENADA – MERENDA ESCOLAR 
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Permanecem as seguintes ocorrências verificadas na V 

Fiscalização Ordenada realizada na EMEB Gino Bellodi: 

1ª) As portas das áreas de armazenamento e preparo dos 

alimentos não possuem telas milimetradas e, ainda, não há 

dispositivo de fechamento automático nessas portas. Tudo isso, em 

desacordo com o item 4.1.4 do Anexo da Resolução RDC nº 

216/2004(ANVISA); 

Sobre a adequação ora assinalada, ainda que não se 

constitua em um elemento que venha a comprometer os ambientes citados, 

a Prefeitura por intermédio da Secretaria de Obras, após realização do 

processo licitatório e sua conclusão, conforme ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 190/2019, PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 617/2019, 

PREGÃO PRESENCIAL N° 099/2019, cuja empresa vencedora foi 

FRANCIELE CRISTINA LAROCA BARBOSA 30120104830, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 14.123.218/0001-48, estabelecida 

na Rua Vicente Marafiotti, nº 435, Monte Belo - Guariba – SP, expediu as 

respectivas ordens de serviços para execução e implantação dessas medidas 

em todas as unidades escolares.  

Executada a colocação das telas indicadas, os locais 

passarão a se adequar às normas exigidas, sendo o apontamento atendido 

de forma imediata. 

 

2ª) Não há alvará ou licença de funcionamento emitido pela 

Vigilância Sanitária; 
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Na impossibilidade legal da emissão formal dos sobreditos 

alvarás, a área da Vigilância efetuará visitas sequencias nas dependências 

do respectivo ambiente, de sorte a acompanhar passo e passo as condições 

ideais de funcionamento.  

Assim decidido, estará o serviço plenamente resguardado, 

com a realização de uma ação mais enfática com a expedição de relatórios 

formais e que suplantam a mera emissão do alvará específico e anual como 

menciona o apontamento suprindo à saciedade o respectivo requisito. 

 

3ª) Não há Relatório de Inspeção de Boas Práticas emitido pela 

Vigilância Sanitária; 

A adoção do relatório de inspeção de boas práticas já foi 

devidamente formalizada, sendo correto afirmar que embora o serviço se 

encontre desempenhado a contento, mormente no que se relaciona a 

higiene e limpeza. 

Nessa vertente, não mais remanesce sua ausência, estando o 

mesmo disponibilizado para aferição por força das Fiscalizações 

periódicas. 

 

4ª) Não há refeitório para os alunos; 

A unidade escolar objeto do presente apontamento, mesmo 

com os estudos técnicos sobre a possibilidade de instalação da construção 

do refeitório, essa providência se mostrou dotada de incontornável 

inviabilidade estrutural, haja vista que se assim procedesse, haveria um 
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severo comprometimento dos espaços atualmente disponibilizados para 

atividades extras salas de aulas, atendimento da demanda do setor onde a 

unidade se insere, com a eventual redução de salas de aula, cujos efeitos 

resultariam em prejuízo ao atendimento das especificidades desse setor da 

cidade. 

Do mais disso, contiguamente à sede da Unidade não há 

como expandir-se, implicando, necessariamente a continuidade da 

situação presente. 

Entretanto, o espaço onde são servidas as refeições contam 

com todos os requisitos de higiene, claridade, ventilação e mobiliários 

adequados, não revelando qualquer privação ao alunado, daí porque o 

apontamento revela-se sem sentido objetivo. 

 

5ª) Não há cardápio por faixa etária; 

Mesmo não se tratando da existência de um cardápio 

formalmente elaborado, o responsável pela nutrição tem em seus arquivos 

todos os conteúdos voltados ao alunado, com alimentação específica para 

cada faixa etária, observando todo o disciplinamento em plena 

compatibilidade com a idade dos educandos. 

Cumpre esclarecer que a alimentação dos alunos que 

permeia o ensino fundamental em seu todo, restringe-se aos quantitativos 

das refeições (porções), sendo balanceados e atendendo às necessidades 

diárias de nutrientes. 
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6ª) A nutricionista responsável não elaborou as Fichas Técnicas de 

Preparo; 

Do mesmo modo que ora se faz justificar o tópico 

precedente, a nutricionista vinculada ao respectivo setor de alimentação já 

elaborou as respectivas fichas Técnicas de Preparo, as quais se encontram 

disponibilizadas para todas as unidades. 

Nesta condição, impõe-se evidenciar que mais este 

apontamento encontra-se sanado, reduzindo o número de impropriedades 

encontradas. 

 

 7ª) Não há separação de amostras para o controle da merenda 

fornecida; 

A separação ora objeto de anotação já se encontra 

devidamente instalada, incumbindo assinalar que, por ocasião da visitação, 

os respectivos componentes já haviam sido adquiridos. 

Com efeito, o apontamento em foco já se encontra adotado e 

em pleno funcionamento, deixando de existir a causa que ensejou sua 

inserção em relatório. 

 

8ª) O CAE não fiscaliza as condições da merenda na escola; 

As atividades do CAE têm sido inseridas em relatório tão 

somente naquilo que no exercício de suas competências denotam 

impropriedades no setor de alimentação, entendendo despiciendas as 
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anotações relacionadas ao fiel cumprimento dos pressupostos legais, tal 

qual a Fiscalização Financeira que exercita suas funções abstendo-se de 

relatar eventos que se encontram corretamente efetuados. 

Entretanto, no caso local foi implementado novo modelo de 

relatório de visita mais abrangente e objetivo que permite a exata aferição 

da performance obtida. 

 

9ª) Não há registro sobre a última fiscalização do CAE; 

Não obstante a ausência de um diário de visitas, o que nos 

parece fora de cogitação, mesmo sendo uma atividade desenvolvida em 

caráter voluntário, as visitações não são objeto de registro visto que são 

realizadas praticamente com certa constância. 

Demais disso, o Conselho designado mantém integrantes de 

todos os segmentos da cidadania, aí compreendendo entidades e órgãos 

representativos, associação de pais e mestres, do corpo docente da escola, 

jamais se registrando qualquer evento com amplitude capaz de colocar em 

risco a comunidade estudantil. 

Porém, diante do que se faz constar do presente 

apontamento, já foi determinado que nas visitas levadas a efeito fossem 

essas objeto de registros em instrumento próprio, havendo ou não qualquer 

anomalia no sistema. 

 

10ª) Não há AVCB; 
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No mesmo sentido que se fez informar sobre outros 

apontamentos idênticos, urge reiterar que a Administração Pública 

municipal desenvolve um abrangente programa visando erradicar a 

ausência desses alvarás nos prédios públicos. 

Assim procedendo, em próximas fiscalizações o 

cumprimento dessa formalidade será levado a efeito, na conformidade do 

cronograma estabelecido. 

 

11ª) Os ingredientes abertos não são etiquetados com as seguintes 

informações: nome do produto, data da retirada da embalagem 

original e prazo de validade após a abertura; 

Devido à grande rotatividade dos produtos e muitos deles de 

consumo imediato uma vez que são utilizados em breves períodos, até 

então não se fazia esse tipo de controle, o qual se entendia despiciendo. 

Em razão da observação constante no presente apontamento 

tal medida já está sendo regularmente aplicada. 

 

12ª) No local não há termômetro para aferição da adequação da 

temperatura dos produtos congelados às recomendações dos 

fabricantes ou, na ausência, às estabelecidas no art. 34 da Portaria 

CVS nº05/2013; 

O instrumento a que aduz o apontamento em foco já foi 

adquirido pelo Município, estando em pleno funcionamento junto aos 

recipientes onde se encontram armazenados os produtos que a isso 
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requisitam, em harmonia com a retro citada Portaria. A comprovar o 

atendimento imediato do que se faz exigir, segue abaixo imagem 

digitalizada do expediente de compra (nota fiscal), identificado como 

documento NF nº 004.093, emitida em 05/12/2018, por D.C.G. Pincer 

Suprimentos P/ Informática Eirelli – ME, CNPJ nº 12.999.175/0001-33.  
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Item D.2. IEG-M – I-SAÚDE – Índice C+ 

Com exceção da escala de médicos, psicólogos e terapeutas, não 

divulgava nas UBSs a escala atualizada de serviços dos demais 

profissionais de saúde (letra“a”); 

 Efetivamente, conforme fez observar o R. Agente de 

Fiscalização, nas aludidas UBSs só se faziam expostas as escalas de 

médicos, psicólogos e terapeutas, abstendo-se de fazê-los em relação aos 

demais profissionais da área. 

Imediatamente posterior à realização da visitação in loco, 

foi determinada a colocação das escalas dos demais profissionais, conforme 

ilustra as fotos abaixo: 
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Feito isso, não remanesce motivação para que perdure o 

apontamento, devendo o mesmo ser considerado como atendido.  

 

Apenas 02 unidades da rede municipal de saúde possuíam AVCB, 

em desacordo com o Decreto Estadual nº 56.819/2011 (letra“b”); 

No que se relaciona à obtenção dos AVCBs, conforme já 

informado em outros tópicos, o Município desenvolve uma política de 

caráter geral objetivando dotar qualquer ambiente que agregue pessoas de 

toda essa instrumentação, aí compreendendo-se  modificações estruturais, 

equipamentos e demais peças que compõem todos os insumos necessários. 

Ocorre que, devido a não exigência anteriormente desses 

cuidados, ao longo do tempo o Município foi se desenvolvendo com os 

prédios públicos e particulares desservidos desses recursos, acumulando 

um substantivo grupo de imóveis a serem equipados a licenciados. 

Entretanto, devido aos quantitativos existentes e os locais 

onde se fazem necessárias intervenções estruturais, a velocidade na 

adequação não oferece maiores condições para concluir esses pressupostos 

no curto tempo. 

Porém, a Prefeitura segue com um cronograma previamente 

definido e muito em breve todos os ambientes que requerem tais 

providências serão objeto de implantação, suprindo em caráter definitivo 

essa situação de risco. 

Em arremate cumpre informar que , sobre o caso presente o 

Munícipio já conta com 07 (sete)  unidades de saúde providas dos 
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respectivos AVCBs, restando tão somente duas unidades cujos alvará 

estão por serem emitidos. 

 

Não possuía o componente municipal do “Sistema Nacional de 

Auditoria” estruturado (letra“c”); 

Com a introdução de novos mecanismos de Fiscalização, 

mormente no tocante ao Desenvolvimento Sustentável da ONU nº 3.88 

questão nº 17, o Município ainda se encontra incipiente em relação ao 

tema. 

Porém, já conta com os profissionais que atendem essa 

particularidade, no caso um médico e uma enfermeira, faltando tão somente 

a formalização dos mecanismos que se fazem necessários. 

Nessa condição, a Prefeitura já desenvolve gestões no 

sentido de contar com esse componente integralmente, determinando a 

quem de direito que faça observar o referido dispositivo concluindo-o 

dentro da maior brevidade possível.  

 

Não identificou e nem manteve registro atualizado dos pacientes 

com obesidade, asma e doença pulmonar obstrutiva crônica 

(letra“d”); 

Ainda que inseridos nos prontuários individuais mantidos 

nos arquivos da rede pública, essa clientela não se encontrava cadastrada de 

forma coletiva, com uma totalização por enfermidade. 
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Desse modo, já foi determinado à Secretaria de Saúde no 

sentido de que proceda o competente levantamento,  situação essa já 

consumada totalmente no corrente exercício, razão pela qual, torna-se 

desnecessário  tecer outras considerações sobre o apontamento em foco. 

 

Nem todas as unidades de saúde possuíam sala de vacinação com 

funcionamento em 05 dias da semana (letra“e”); 

A exceção consubstanciada no bojo do presente 

apontamento repousa no fato de que, o Município de Guariba dispõe de 06 

unidades básicas de saúde, sendo que 03 contam com sala de vacinação 

instaladas e em pleno funcionamento em 05 (cinco) dias da semana. 

Do mais, há que se elucidar que praticamente 50% 

(cinquenta por cento) das unidades existentes encontram-se guarnecidas 

com salas específicas para tal.  

Assim, pois, sob o aspecto de logística, a comunidade 

encontra-se bem servida em relação ao tema, havendo 03 (três) pontos bem 

acessíveis para tal, não representando esse quantitativo qualquer 

comprometimento nos índices finais obtidos nas campanhas adotadas. 

 

Não disponibilizou serviço de agendamento de consulta médica 

nas Unidades Básicas de Saúde de forma não presencial (letra“f”); 

No âmbito do atendimento ao público em geral, a Prefeitura 

já implementou inúmeros serviços que encontram-se disponíveis para 

atendimento via internet, criando inúmeras facilidades aos usuários. 
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Essa cruzada rumo ao atendimento via internet faz parte de 

um pacote de serviços oferecidos pela rede pública de saúde e que podem 

ser atendidos por internet, aí compreendendo agendamento, obtenção de 

resultados de exames e outros mais. 

Ocorre que esses recursos tecnológicos estão obedecendo a 

um cronograma de execução e muito em breve, não só aqueles usuais na 

área de saúde, mas em todos os demais departamentos, serão implantados e 

postos à disposição da população. 

As razões ora declinadas no presente tópico também se 

aplicam em relação aos serviços de saúde bucal, uma vez que as  equipes 

dispõem desses serviços colocados à disposição dos usuários na área de 

abrangência do programa. 

 

O número de equipes de Saúde da Família e de equipes com 

atendimento bucal não cobria 100% da população do Município, 

em desalinhamento com os indicadores 17 e 19 daResoluçãoCIT   

nº 08/2016 (letra“g”); 

Efetivamente o apontamento ora em exame procede. 

Entretanto, a integralização questionada quanto ao eventual não 

cumprimento dos 100% se deve ao fato de que o Município dispõe de 02 

(duas) equipes de saúde da família que cobrem 15% da população do 

Município. 
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Com efeito, sendo este percentual de cobertura pactuado e 

devidamente cumprido, o residual que ainda perdura poderá ser  suprido a 

longo prazo a depender, pois, das condições  financeiras do município. 

 

O número de agentes comunitários de saúde não era suficiente 

para cobrir 100% da população cadastrada (Portaria nº 

2.488/2011) - (letra “h”); 

A situação retratada no presente tópico tem sua justificativa 

ipsis literis em tópico precedente, cuja repetição se torna redundante. 

Assim, pois, reitera-se literalmente a situação ofertada no 

aludido item. 

 

Não existia controle de tempo de atendimento dos pacientes nas 

UBS e não existia registro do intervalo de tempo médio de espera 

entre a marcação de consulta em especialidade médica e seu 

efetivo atendimento (letra“i”); 

Não obstante o equivocado teor do apontamento em 

referência, já no curso do presente exercício, a área de saúde local já 

implementou as medidas propostas em todas as unidades, contrapondo-se 

àquilo  que versa o apontamento. 

Dessa forma, roga-se que seja o mesmo desconsiderado, 

visto a ausência por ele citada encontra-se integralmente cumprida. 
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Não houve cobertura de 80% dos imóveis visitados para controle 

vetorial da dengue em todos os ciclos de visitas, em 

desconformidade com o indicador 22 da Resolução CIT nº 08/2016 

(letra“j”); 

Tratando-se de uma cidade com sua vocação essencialmente 

agrícola, em cujos lares via de regra pai e mãe lavoram, com os seus filhos 

sendo levados para creches, esse evento termina por impactar nas visitações 

efetuadas. 

Desse modo, não obstante a realização dos denominados 

arrastões, bem como o envolvimento de diversos segmentos da 

comunidade, as igrejas e demais entes, uma pequena porcentagem 

remanesce sem que tenha sido visitada. 

Todavia, o Município estabelece e aplica mecanismos que 

potencialmente podem compensar o não atingimento total das casas, na 

elaboração de campanhas, por vias sonoras, rádio e jornais, faixas e 

cartazes, já que o atingimento do percentual ideal se mostra praticamente 

impossível em razão de fatores alheios do pensamento e da política de 

saúde adotados pelo Município. 

Com efeito, a profilaxia em relação ao assunto tem 

conduzido o Município a atuar de forma constante, evitando a tomada de 

medidas somente em períodos críticos, compensando, assim, aquelas 

localidades em períodos de entre safra, quando parte dos moradores 

encontram-se em recesso. 
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Não possuía estatística de número de dependentes químicos 

(letra“k”); 

A municipalidade conta em suas unidades básicas de saúde, 

com o sistema do Ministério da Saúde, identificado com E-SUS, que nada 

mais é do que o Prontuário Eletrônico do Paciente. 

Nele se encontram descritos o motivo da consulta a opção 

P19, que se refere à DEPENDÊNCIA OU PRIVAÇÃO DO USO DE 

DROGAS. Porém, este motivo é facultativo ao paciente sua declaração, o 

que impede a realização da estatística quanto ao número de dependentes 

químicos. 

Conta ainda o Município com o quantitativo de internações 

compulsória e espontâneas que se constitui num importante expediente 

estatístico capaz de subsidiar o desenvolvimento da saúde local em nível 

tão estrito e complexo.   

 

Não possuía Ouvidoria da Saúde implantada, conforme determina 

Resolução CIT nº 04/2012 (item 5.1.h) - (letra“l”); 

A Administração Municipal nomeou como responsável pela 

Ouvidoria Municipal, a servidora DAIANE MARCHI DE SOUZA, titular 

de emprego publico de provimento efetivo. 

A servidora foi nomeada através da Portaria 21.056, de 01 

de agosto de 2019. 

Uma vez atendido o que preconiza o apontamento, pede 

vênia para que seja o mesmo desconsiderado.  
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Não existia controle de resolutividade dos atendimentos dos 

pacientes (letra “m”); 

O atendimento das demandas da área da saúde local, não 

se esgotam com a prestação de serviços nas unidades próprias, sendo 

muitos tratamentos apenas iniciados em âmbito local com a sequência 

levada a efeito na cidade referência no caso Ribeirão Preto. 

Basicamente isso se faz com o uso do Hospital das 

Clínicas, cujo atendimento é gratuito, não se sabendo o desfecho dos 

tratamentos aqui iniciados e somente lá concluídos, razão pela qual 

qualquer mobilização nesse sentido não se torna confiável. 

No entanto, no que se refere aos pacientes que se limitam 

ao uso exclusivo da rede local, torna-se possível avaliar o grau de 

resolutividade dos atendimentos, o qual ao que se sabe mostra-se 

satisfatório. 

 

A proporção de partos normais na rede SUS foi de 56,75% em 

relação ao total de partos realizados em desalinhamento com o 

parâmetro do Indicador 13 da Resolução CIT nº 08/2016 

(letra“n”); 

Nos dias atuais, nem sempre são os médicos que 

determinam a forma de nascimento dos filhos, se de parto normal ou não.  

Criou-se assim no seio da família o denominado “ arto sem dor”  cujas 

parturientes tendem a escolher aquele que mais lhe aprouver, sem que haja 

a o rigatoriedade de se impor a pr tica do “ arto  ormal”. 
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Assim o crescimento dessa preferência tem sido majoritária, 

ainda que o Município e os demais órgãos de imprensa indiquem a 

vantagem do método natural, ministrando cursos, palestras e 

aconselhamentos médicos, talvez até por conforto e razões de estética, 

tanto o nascimento quanto a amamentação com o leite materno apresentam 

recuo, preferindo-se as formas menos indicadas em desfavor das mães e 

dos bebês. 

 

Não implantou e estruturou a Central de Regulação da Saúde no 

Município (letra “o”); 

Assim como outras providências que passaram a se 

constituir em exigências recentemente, este quesito já é objeto do 

desenvolvimento final para a devida implantação. 

Não se constituindo num grande desafio, sua formalização 

final se fará a curto prazo, podendo a referida central ter sua aferição levada 

a efeito na próxima visitação anual. 

 

Não possuía Plano de Cargos e Salários para seus profissionais de 

saúde e não remunerou ou premiou os trabalhadores 

considerando o desempenho de acordo com metas e resultados 

pactuados com as equipes de atenção básica (letra “p”); 

A providência que emana do presente apontamento já foi 

objeto de elaboração por parte do Município, estando praticamente no final 

de sua redação e da feitura do impacto orçamentário e financeiro. 
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Como é notório observar, toda a mudança com esse perfil, 

inarredavelmente que, concomitantemente à solução da ausência apontada, 

proporciona um gasto adicional nas despesas com pessoal, além das 

despesas com o crescimento vegetativo da folha de pagamentos. 

No caso presente, as despesas com pessoal encontram-se 

com o percentual muito próximo do limite prudencial, não se mostrando o 

atual momento oportuno para a implantação do respectivo plano. 

Ademais, se vigorar a curto prazo, irreversivelmente que no 

último ano de mandato poderá ser violado o disposto no artigo 21, 

parágrafo único,  da Lei Complementar nº 101/00,  comprometendo a 

gestão. 

Daí insta observar que seu encaminhamento ao Legislativo 

se apresenta mais oportuno no primeiro ano de mandato, cujas 

consequências, caso rompido o limite prudencial, haverá prazo de dois 

quadrimestre para a recondução, a teor do disposto no diploma legal supra 

mencionado. 

 

Item C.3. FISCALIZAÇÃO ORDENADA – OBRAS 

Decorrente da VIII Fiscalização Ordenada realizada na 

construção da Sede do SAMU, observamos, nesta oportunidade, 

as seguintes impropriedades: 

1ª) Não há rebaixamento na calçada externa que garanta a 

acessibilidade; 
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A inexistência do rebaixamento da calçada do prédio que 

abriga a sede do SAMU já foi providenciada, entretanto, faz-se imperioso 

ponderar que, junto à calçada contígua do prédio ao Samu, já existe uma 

calçada regularmente rebaixada, a qual servia concomitantemente para duas 

unidades de serviços públicos, ressoando esse apontamento como 

totalmente desnecessário. 

Uma vez eliminado o motivo que ensejou a lavratura do 

presente apontamento, pede vênia no sentido de que seja este 

desconsiderado. 

2ª) Não há AVCB; 

Conforme justificado à exaustão no bojo das presentes 

razões de defesa, a obtenção dos AVCBs destinados a suprir diversas 

necessidades verificadas em prédios púbicos, o caso presente não foge à 

regra. 

Segundo a programação existente, esse prédio integra o rol 

daqueles que passarão pelo processo de habilitação para o recebimento do 

sobredito alvará, devendo para tanto ser cumprido um cronograma, visto 

que tudo se fará de forma compassada, dentro das possibilidades do 

Município e de forma que não interfiram na paralisação do atendimento 

público. 

Aliás, no caso presente o AVCB já foi obtido conforme 

réplica abaixo efetuada, eis que compunham os requisitos editalícios por 

força da instalação do certame licitatório, vejamos; 

Prédios com AVCB 
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N º 
Avcb 

Nº Do Projeto 
Técnico 

Situação Do 
Projeto 

Edificação Endereço 

396486 019075/3518602/2019 Vigente 
C.S. III - Dr. 
Álvaro 
Landgraf 

Av. Rui 
Barbosa, 

219, Centro 

400426 030272/3518602/2019 Vigente 

Creche Profª 
Maria Dolores 
Gomes Peres 
Garavello 

Av. Augusto 
R. De 

Oliveira, 
101 - Res. 

Clementino 
Politi 

338662 225576/3518602/2017 Vigente 

EMEB Profª 
Lucimar 
Santos Cunha 
De Oliveira 

Av. Lais 
Sadala, 80 pi 

399994 174385/3518602/2017 Vigente 

EMEB 
Sargento 
Edgard 
Pontieri 

Av. Luiz 
Carlos 

Lonetto, 
591- Res. 

Mario 
Cazeri 

405492 172050/3518602/2017 Vigente 

Secretaria Da 
Educação 
(Emeb Profª 
Anna Maria 
Sanches 
Rocca) 

Rua 
Sampaio 

Vidal, 528 - 
Centro 

422337 158908/3518602/2019 Vigente 

Serviço De 
Atendimento 
Móvel De 
Urgência 
(Samu) 

Avenida 
Doutor 

Sobral Neto 
1470 - 

Residencial 
Morada Do 

Sol 

422342 158923/3518602/2019 Vigente 

UBS Dr. 
Paulo Cezar 
Gonçalves 
Vianna 

Rua 
Francisco 
Emídio De 
Souza 382 - 

Jardim 
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Prédios com AVCB em andamento 

N º 
AVCB 

Nº do Projeto 
técnico 

Situação 
do 

Projeto 
Edificação Endereço 

  
171978/3518602/20
17 

Adequaç
ões em 

andament
o 

(treiname
ntos, 

instalaçõe
s de 

CRECHE EMEB 
Francisco 
Antônio Louzada 

Rua Vicente 
Marafiote, 
366 - Res. 

Monte Belo 

Gaivotas 

366223 175415/3518602/2017 Vigente 
UBS Dr. 
Pedro Além 

Av. 
Paschoal De 
Laurentiz, 

430  

396487 175386/3518602/2017 VIGENTE 

UBS Jardim 
Paulistano 
(Unidade 
Programa 
Saúde Família 
- Psf) 

Avenida 
Ernesto de 
Ângelis, Nº 
925 - Jardim 
Paulistano 

421452 175433/3518602/2017 VIGENTE 

UBS Joana 
Elcy 
Mangolini De 
Laurentiz 

Santa 
Ernestina, 

170 - Cohab 
I 

366224 175425/3518602/2017 VIGENTE 

UBS 
Vereadora 
Maria P. De 
Miguel 

Rua 31 De 
Março, 180 - 

Vila 
Amorim 

393794 338297/3518602/2016 

VIGENTE 
(PARCIAL, 

ver 
observação) 

Estádio Mun. 
'Domingos 
Baldan' 

Av. Antônio 
Albino 1060 
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equipame
ntos de 

proteção 
e 

combate 
a 

incêndio, 
etc...) 

  
172125/3518602/20
17 

Adequaç
ões em 

andament
o 

(treiname
ntos, 

instalaçõe
s de 

equipame
ntos de 

proteção 
e 

combate 
a 

incêndio, 
etc...) 

EMEB Profª 
Maria Helena 
Martinez 

Rua Guido 
Garavello, 

184 - 
COHAB II 

  
335823/3518602/20
16 

Adequaç
ões em 

andament
o 

(treiname
ntos, 

instalaçõe
s de 

equipame
ntos de 

proteção 
e 

combate 
a 

incêndio, 

Ginásio De 
Esportes 
Vereador 
Eduardo Atique 

Av. Joaquim 
Carlos De 

Mattos, 1141 
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etc...) 

    

Adequaç
ões em 

andament
o 

(treiname
ntos, 

instalaçõe
s de 

equipame
ntos de 

proteção 
e 

combate 
a 

incêndio, 
etc...) 

Museu Hist. 
Jorge Nogueira 
De Carvalho 

Rua Rui 
Barbosa, 481 

CLCB: 
318323 

175304/3518602/20
17 

Adequaç
ões em 

andament
o 

(treiname
ntos, 

instalaçõe
s de 

equipame
ntos de 

proteção 
e 

combate 
a 

incêndio, 
etc...) 

Setor Municipal 
De Alimentação 
Escolar 

Av. Joaquim 
Mateus 

Correa Nº 
1087 - 
Centro 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 G
U

A
R

IB
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-3O
N

R
-A

T
Y

T
-5D

3S
-4K

R
3



CLCB: 
318343 

175353/3518602/20
17 

Adequaç
ões em 

andament
o 

(treiname
ntos, 

instalaçõe
s de 

equipame
ntos de 

proteção 
e 

combate 
a 

incêndio, 
etc...) 

Centro De 
Especialidades 
Odontológicas 

  

    

Adequaç
ões em 

andament
o 

(treiname
ntos, 

instalaçõe
s de 

equipame
ntos de 

proteção 
e 

combate 
a 

incêndio, 
etc...) 

Centro De 
Formação Dos 
Professores 

Av. Dr. 
Sobral Neto, 

236 

    

Adequaç
ões em 

andament
o 

(treiname
ntos, 

instalaçõe

Secretaria De 
Obras E 
Infraestrutura 
Urbana 

Av. Ernesto 
Buchi, 513 
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s de 
equipame

ntos de 
proteção 

e 
combate 

a 
incêndio, 

etc...) 

    

Adequaç
ões em 

andament
o 

(treiname
ntos, 

instalaçõe
s de 

equipame
ntos de 

proteção 
e 

combate 
a 

incêndio, 
etc...) 

Secretária Do 
Trabalho - Pat 

Rua Rui 
Barbosa, 245 

    

Adequaç
ões em 

andament
o 

(treiname
ntos, 

instalaçõe
s de 

equipame
ntos de 

proteção 
e 

combate 
a 

Velório 

Av. Da 
Saudade, 

605 
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incêndio, 
etc...) 

    

Aguardan
do 

envio/apr
ovação 

do 
projeto 

pelo 
corpo de 
bombeiro

s. Sem 
planilha 
orçament

ária. 

EMEB Padre 
Adelino De Carli 

Rua 
Paschoal 

Lucizane, Nº 
21 - Mariana 

I 

    

Aguardan
do 

envio/apr
ovação 

do 
projeto 

pelo 
corpo de 
bombeiro

s. Sem 
planilha 
orçament

ária. 

EMEB Profª 
IZABEL 
SADALA 
GRISPINO 

Rua 
Américo 
Fabiano 

Luiz, 320 - 
Jardim São 

Bento 

    

Aguardan
do 

envio/apr
ovação 

do 
projeto 

pelo 
corpo de 

EMEB Vilma 
Ragazzi Ropa 

Av. João 
Nogueira, nº 

60 - Vila 
Mariana II 
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bombeiro
s. Sem 

planilha 
orçament

ária. 

    

Aguardan
do 

envio/apr
ovação 

do 
projeto 

pelo 
corpo de 
bombeiro

s. Sem 
planilha 
orçament

ária. 

EMEB Profª 
Marlene Riotto 
Louzada 

Av. da Paz, 
50 - 

COHAB II 

    

Aguardan
do 

envio/apr
ovação 

do 
projeto 

pelo 
corpo de 
bombeiro

s. Sem 
planilha 
orçament

ária. 

EMEB Profº 
Gino Bellodi 

Av. Ribeirão 
Preto, 350 - 
COHAB I 

  
172074/3518602/20
17 

Aguardan
do 

vistoria 
do corpo 

de 
bombeiro

s 

CRECHE EMEB 
Amaral Vaz 
Melone 

Av. Paschoal 
de Laurentiz, 
460 - Jardim 

Hortência 
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171936/3518602/20
17 

Aguardan
do 

vistoria 
do corpo 

de 
bombeiro

s 

CRECHE EMEB 
Prof° Hamilton 
Perrone 

Rua Rafael 
Fabrício, 35 

- Res. 
Nelson 

Caporusso 

  
171778/3518602/20
17 

Aguardan
do 

vistoria 
do corpo 

de 
bombeiro

s 

EMEB Profª 
Maria Da Penha 
Fratti 

Rua dos 
Griecco, 151 

- Vila 
Gomes de 
Azevedo 

  
171745/3518602/20
17 

Aguardan
do 

vistoria 
do corpo 

de 
bombeiro

s 

EMEB Prefeito 
Paulo Mangolini 

Rua 
Vereador 

AntonioRiott
o, 71 - 
Jardim 

Paulistano 

    

Adequaç
ões em 

andament
o 

(treiname
ntos, 

instalaçõe
s de 

equipame
ntos de 

proteção 
e 

combate 
a 

incêndio, 
etc...) 

Clube Social 3ª 
Idade  

Avenida 
Luiz 

Barichello, 
644, Jardim 
Progresso 
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Item D.4. AJUSTE SELECIONADO PARA ANÁLISE E 

ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONVÊNIO 

O Convênio nº 01/2018 firmado com a Irmandade da Santa Casa 

de Misericórdia de Guariba foi objeto de verificação em processos 

específicos nesta Casa, cuja conclusão da Fiscalização foi pela 

irregularidade do referido ajuste e da correspondente 

Inexigibilidade de Licitação nº 005/2018; 

Sem embargo da medida tomada por essa E. Corte quanto à 

verificação do sobredito Convênio em processo específico, a 

municipalidade, por ocasião do resultado de sua análise, exercitou o direito 

à ampla defesa, ratificando integralmente as justificativas lançadas nos 

respectivos autos. 

Reitera ainda a legitimidade da prestação de contas, 

reputando as impropriedades levantadas como desprovidas de potencial 

para comprometer a escorreita aplicação dos recursos. 

Demais disso, em que pese o robusto teor das justificativas 

ofertadas pelo Município, além de demonstrar absoluta contundência, o 

repertório de defesa não se afigura esgotado, cabendo a interposição de 

outros recursos, eis que dos eventos assinalados não emergem questões de 

natureza  insanáveis. 

 

Item E.1. IEG-M – I-AMB – Índice B+ 
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O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos não 

foi atualizado ou revisto conforme determinação contida no art. 

12 da Lei Municipal nº 2.701/2013 (letra“a”); 

Muito embora o plano  existente estar a comportar 

minúsculas alterações, o Município já se mobiliza no sentido de atualizá-lo, 

nele inserindo novos dispositivos que vierem a calhar supervenientemente à 

sua edição. 

Uma vez determinada essa providência ao responsável da 

área e à Procuradoria, aguarda-se o ante projeto de lei para ulterior 

encaminhamento à aprovação, adequando-o ao novo regramento. 

 

Nem todos os domicílios do Município foram atendidos pela coleta 

seletiva (letra“b”); 

A uniformização da coleta seletiva a que alude a observação 

supra tende a estender-se por todo o perímetro urbano da cidade, 

objetivando o seu recolhimento e o correto destino final. 

De elucidar que se registra em âmbito local um grande 

avanço neste particular com forte possibilidade de dotar todos os bairros 

com a devida coleta, cujo resultado final ainda não ocorreu em razão do 

acelerado crescimento da cidade, a qual, somente no último quadriênio 

passou a contar com inúmeros loteamentos urbanos, conforme citado em 

item anterior. 

Diante desse vertiginoso crescimento, o Município mantém 

certa dificuldade de manter a infra estrutura necessária, aí se revelando por 
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consequência,  certo descompasso na coleta, cuja situação muito em  breve 

será equacionada. 

 

Não havia plano emergencial com ações para fornecimento de 

água potável à população em caso de sua escassez (Lei nº 

9.433/1977) - (letra“c”); 

Eventualmente é de se sugerir que deve ter passado 

despercebido pela R. Fiscalização Financeira o fato de que os serviços de 

abastecimento de água e de coleta e destino dos esgotos sanitários locais 

estão contratualmente confiados à SABESP. 

Na condição de uma das empresas do ramo mais 

conceituadas do País, essa situação encontra-se implícita no contrato de 

concessão, devendo essa responder pela integral prestação dos serviços e 

bem assim a disposição de plano de emergência no sentido de suprir a 

população em casos extremos. 

Do mais, conta ainda o Município com empresas privadas 

com carros pipas apropriados para absorver qualquer excepcionalidade 

ainda que sóbrias as garantias oferecidas pela própria SABESP, cuja 

empresa resolveu com muita propriedade, recentemente, a escassez 

verificada em São Paulo, proporcionalmente centena de vezes mais aguda 

do que eventual crise local. 

 

O Município não está habilitado junto ao CONSEMA para 

licenciar os empreendimentos de impacto local de conformidade 
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com a Deliberação Normativa CONSEMA nº 01/2014 (letra “d”); 

Mesmo sendo considerada relevante sua extensão territorial, 

predomina na jurisdição a existência de grandes latifúndios, cuja cultura, 

majoritariamente centra-se na cana de açúcar. 

Como tal, não se tem registros recentes de novos 

empreendimentos que possam criar impacto de acordo com a supra citada 

deliberação Normativa, caracterizando-se como a maior região 

sucroalcooleira do estado. 

Nessa condição, a habilitação proposta terminou por ser 

retardada, sendo somente nesta oportunidade veiculada pela Administração 

e que, apesar dos atenuantes retro mencionados, cuidará de habilitar-se e 

assim atender o que propõe a R. Fiscalização Financeira. 

 

Item F.1. IEG-M – I-CIDADE – Índice C+ 

Não observou os ditames da Política de Proteção e Defesa Civil, 

contidos na Lei n. º 12.608/2012, visto que a COMDEC ainda 

estava em fase de estruturação, não havia local físico com sala e 

telefone para atendimento de ocorrências de Defesa Civil, não 

possuía levantamento para identificação de risco para 

intervenções do Poder Público, ameaças potenciais mapeadas, 

sistemas de alerta para desastres e estudo atualizado de avaliação 

da segurança de todas as escolas e centros de saúde (letra“a”); 
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O apontamento em análise, conforme se infere de sua 

edição, condensa inúmeras providências, basicamente voltadas para as 

políticas de proteção e da defesa civil. 

Tratando-se de um Município considerado pequeno, 

Guariba ainda não conta com todo o aparato que se vislumbra necessário, 

eis que devido à sua localização e a logística que predomina em sua 

jurisdição, apresenta-se quase que limítrofe de Ribeirão Preto, cidade 

considerada de grande porte, dotada de toda a estrutura em caso de grandes 

tragédias. 

Porém, mesmo não contando com áreas alagadas, terrenos 

com grandes erosões, indústrias de produtos químicos, tóxicos ou similares 

dentro do centro urbano, já caminha no sentido de se enquadrar a todas as 

formalidades inseridas no tópico em comento. 

Nessa premissa, já cuida de implementar tais medidas, ainda 

que presentemente não apresente condições de risco, procedendo na 

conformidade do que se indica,  adequando-se às formalidades  a que 

aludem as normas de regência. 

 

O Plano de Contingência de Defesa Civil ainda estava em fase de 

formalização contrariando a Lei nº 12.340/2010 (letra “b”); 

Praticamente no mesmo escopo do apontamento precedente, 

deverá concluir o sobredito Plano de Contingência de Defesa Civil, visto 

que, na conformidade com o que declina a própria Fiscalização, está em 

fase de formalização. 
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Desse modo, estando em vias de conclusão, não há como 

sugerir que estaria o Município violando o dispositivo legal invocado posto 

que sua finalização se a vizinha.    

 

Item G.1.1. A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO E A LEI DA 

TRANSPARÊNCIA FISCAL 

Não atendimento ao preceito contido no art. 8º da Lei nº 

12.527/2011, quanto à divulgação na Internet dos dados relativos 

às atas da comissão de licitações referentes aos processos 

licitatórios; 

Relativamente à divulgação dos atos levados a efeito pelo 

setor de licitação, o Município já procede a divulgação que retrata o 

diploma legal invocado, não remanescendo qualquer falha alusiva ao 

assunto em foco. 

Uma vez adotado o disposto no artigo 8º, da lei citada, 

reputa-se como cumprida tal formalidade, não resultando qualquer óbice 

quanto à matéria em exame. 

 

Item G.3. IEG-M – I-GOV TI – Índice B 

Não possuía um PDTI – Plano Diretor de Tecnologia da 

Informação vigente que estabelecesse diretrizes e metas de 

atingimento no futuro (letra“a”); 
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Mesmo não se tratando de Município de grande porte em 

que a tecnologia se mostra mais intensiva, Guariba já se prepara quanto à 

elaboração do seu Plano Diretor de Tecnologia da Informação. 

Com o condão de abreviar o prazo para a feitura desse 

Plano,  a Administração Municipal, em harmonia com o que dispõe  dentro 

da legislação pertinente, criará comissão municipal para estudar o assunto 

dentro de todas as Secretarias Municipais e posteriormente propor  projeto 

de lei para análise e aprovação do Legislativo municipal. 

Uma vez tomadas as providências devidas com vista ao fiel 

cumprimento dessa ausência, pode o apontamento ser relevado. 

 

Não possuía um documento formal publicado que estabelecesse 

procedimentos quanto ao uso da TI pelos funcionários municipais, 

conforme normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – 

ABNT NBR ISO IEC 27001:2006 e 27002:2005 (letra “b”); 

O Sistema que atende o Município nessa especificidade 

conta com absoluta segurança, não se apresentando vulnerável no que 

concerne ao uso por funcionários. 

Temporariamente, entendia o Município serem suficientes 

as disposições contidas no bojo do artigo 482, da CLT, dando causa, 

inclusive, a justa causa caso se registre o cometimento de  qualquer das 

infrações nele alinhadas. 

Porém, de forma a normatizar de forma específica o assunto 

em foco, foi determinada a elaboração de regulamento formal sobre o 
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assunto, culminando com o atendimento da matéria a teor do que consta no 

apontamento em tela.  

 

Os dados dos contribuintes emissores da nota fiscal eletrônica 

(ISSQN) foram armazenados de forma eletrônica em um banco de 

dados, cujo conteúdo ficou na posse e gerência indireta do 

Município (letra“c”); 

Conforme bem delineado no bojo do apontamento em 

análise, irrefutavelmente o mesmo se mostra totalmente procedente. 

De modo a corrigir essa impropriedade, não obstante estar a 

matéria totalmente protegida pela legislação competente, o Município já 

notificou a empresa responsável, de modo que  dito banco de dados seja 

por ela compartilhado tão somente no limite do necessário, sem que essa o 

detenha de forma indevida. 

A comprovar essa providência já adotada, o Município agiu 

formalmente, dela obtendo a necessária adequação, suprimindo, desta 

forma, as razões que ensejaram a edição do apontamento em análise.  

Em sequência à notificação, a empresa se manifestou 

trazendo ofício com as seguintes considerações: 

“                  -se que a prefeitura dispõe sim de 

mecanismos capazes de suprimir ou até mesmo eliminar e, caso 

ocorra, detectar, qualquer tipo de ação nesse sentido do 

fornecedor do software, que até, com certa facilidade, se fizer: 

“         d     d  a a a  d           a    da     da     a d  
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  TU d       dad         a” realize essa ação seria 

descoberto e se sujeitaria às imposições da Lei. 

Sobre os mecanismos que coíbem eventuais práticas são as 

próprias emissões e impressões dos Livros da Dívida Ativa, que 

descrevem de forma individual, clara e inequívoca os valores 

lançados, em aberto e respectivos encargos. 

A partir daí, existem ferramentas de gestão de relatórios 

documentos em abertos, pagos ou parcelamento que detalham o 

controle da dívida inscrita registrada no Livro da Dívida. 

Cartas de cobrança impressas, os próprios carnês de lançamento 

mencionam as dívidas de contribuintes, que são geridas, 

mantendo-se em aberta, ou paga, ou parcelada. 

Menciona-se que todas as ações no sistema inclusão, alteração e 

exclusões são registradas com logs de segurança, que 

identificam o usuário. 

O sistema atual opera via Web em Data Center com 

Criptografia, com acesso do administrador da prefeitura para 

downloads de Backups (Cópias de Segurança), para que 

eventual contraponto podendo ser confrontados a qualquer 

momento. 

Essa tecnologia para o sistema de nota eletrônica, que de obtém 

muitos acessos de usuários externos a prefeitura (tomadores, 

bancos, cartórios, usinas, autônomos e demais contribuintes) é o 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 G
U

A
R

IB
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-3O
N

R
-A

T
Y

T
-5D

3S
-4K

R
3



recomendado, pois dificulta a ação de hackers e outros invasores 

da internet. 

Frisa-se que a eventual vulnerabilidade apontada, é presente 

tanto na base de dados estando em Data Center do Fornecedor 

(gerencia indireta) quanto na sede da Prefeitura, local físico 

(gerencia direta), ou seja, não há nenhuma segurança maior se 

os dados estiverem sobre a gerência direta do município. 

Em síntese, qualquer manipulação de dados pelo fornecedor do 

software, seria apontada em relatórios e base de dados futura, 

expondo o mesmo às imposições da Lei. 

Diante do todo exposto, recebemos o apontamento e 

esclarecemos nos termos acima, nos colocando a disposição 

para algo a mais que se fizer necessário”. 

 

   Uma vez cumprida a formalidade que deu azo à lavratura do 

quesito por parte da R. Fiscalização, pede vênia para que seja o  mesmo 

considerado definitivamente atendido.                 

   

Não houve utilização de tecnologia (internet) para as modalidades 

de licitação (compras eletrônicas), em descompasso com a Lei nº 

10.520/2002 (letra “d”); 

No rol das operações de compras, obras e serviços levados a 

efeito pela Administração Pública Municipal, predomina a modalidade de 

pregão a qual se mostra mais transparente possível. 
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Porém, no que concerne à utilização de tecnologia para 

compras, a administração municipal já tem equipe de pregoeiros 

devidamente treinados e capacitados para cuidarem destas compras 

eletrônicas, utilizando pregão eletrônico, cabe também ressaltar que 

também já tem contrato vigente com o BANCO DO BRASIL para 

utilização de sua plataforma eletrônica de compras. 

Assunto já resolvido, com o início das atividades o mais 

breve possível. 

 

Não consultou o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP) antes de efetivar uma contratação, bem como não 

informou e nem manteve atualizados os cadastros retro citados, 

desatendendo o disposto nos arts. 22 e 23, da Lei n. º 12.846/2013 

(letra“e”); 

A prática resultante do teor do apontamento em tela já se 

tornou obrigatória junto ao setor de licitações da Prefeitura, o qual recebeu 

determinação expressa no sentido de adotar esses mecanismos em todos os 

ajustes a serem firmados pelo Município em que essa formalidade se 

impõe. 

Tomando-se como referência a adoção incontinenti das 

medidas apontadas, tem-se que a matéria encontra-se incorporada às 

normas de regência que nortearão o setor de licitações e contratos do 

município. 
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Item H.2. ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E 

RECOMENDAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DE SÃO PAULO 

Não foram atendidas as seguintes recomendações deste Tribunal, 

proferidas sobre as contas dos exercícios de 2014 e  2015: 

1ª) Aprimorar a elaboração de suas peças de planejamento e 

aperfeiçoar o planejamento orçamentário para reduzir o 

percentual de alterações orçamentárias; 

As políticas de planejamento do Município, como já 

elucidado em apontamento específico, tornam-se dificultosas no sentido de 

auferir o equilíbrio absoluto em relação às despesas fixadas. 

No caso local, a própria abertura obrigatória de créditos com 

recursos provenientes de superávit financeiro verificado no balanço 

patrimonial, as remessas obtidas a título de repasses governamentais e bem 

assim a repriorização de despesas, terminam por provocar essas alterações 

involuntariamente. 

Logo, não se trata de falta de planejamento eis que tais 

episódios se sucedem por motivos que extrapolam as previsões lançadas 

pelos orçamentistas que planejam essas operações muito previamente, 

podendo muitas das receitas serem ou não repassadas, as quais via de regra 

encontram-se  vinculadas à vontade politica do autor parlamentar e ainda 

posteriormente a liberação dos Ministérios. 
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Com essa sucessão de eventos, cria-se a falsa aparência de 

que houve a prática de algum equivoco, enquanto que a realidade é bem 

outra. 

Excessivas ou não, a gestão orçamentária do Município, 

tomando-se como parâmetro o quadro da Síntese do Apurado revela 

excelente performance independentemente do presente apontamento. 

 

2ª) Adotar medidas para cobrança efetiva dos créditos inscritos 

em dívida ativa, revisando a provisão deperdas; 

Como restou demostrado em tópico específico, a questão 

inerente à cobrança da dívida ativa esgota-se nas justificativas ofertadas. 

A conclusão que se infere circunscreve-se às limitações dos 

contribuintes, atingidos de forma brutal pelo desemprego e em razão da 

postura da economia nacional que termina por atingir todos os segmentos, 

ensejando como consequência final a inadimplência. Porém, conforme 

demonstrado, a Administração Municipal tem tomado a exaustão todas as 

providências cabíveis para alcançar estes recebimentos em atraso. 

 

3ª) Adotar providências para a obtenção do AVCB para as áreas 

da saúde e educação; 

Presente em inúmeros apontamentos, a ausência dos 

sobreditos Alvarás se mostra por demais repetitiva em obediência aos 

padrões estabelecidos à R. Fiscalização Financeira. 
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Todavia, nesta esfera municipal, as providências vêm sendo 

desenvolvidas de forma paulatina, mas extremamente ativas de modo a 

debelar todas essas situações que se mostram pouco recomendáveis, 

prevendo-se solução total dentro de um breve período. 

 

4ª) Sanar a falha referente à ausência de plano de cargos e salários 

para os servidores da saúde; 

Conforme já devidamente explanado anteriormente, o 

indigitado plano encontra-se praticamente pronto, aguardando-se uma 

revisão final para ser encaminhado ao Legislativo. 

Contudo, dado à proximidade do limite prudencial no 

tocante a gastos com pessoal, sua edição nesse momento se torna 

extremamente temerária, mormente em razão de seus reflexos ante os 

limites estabelecidos para o último ano de mandato. 

De efeito, assim que o Município recuar desse limite, o 

projeto sobre o plano de saúde terá sua sequencia normal. 

 

5ª) Cumprir as determinações deste Tribunal de Contas; 

Dotado de uma aparência genérica, o apontamento em 

questão joga na vala comum um verdadeiro pacote de determinações, 

tornando-se até despiciendo visto que o Município não praticou qualquer 

ato deliberado que fere a boa performance de suas contas. 
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Evidentemente que, por dever de ofício, as contas públicas 

tem sido apresentadas a exame com esmero e bom senso,  não havendo 

qualquer impropriedade insanável, razão pela qual em nenhum tópico se 

infere qualquer anomalia em caráter  generalizado ou desprovido de boa fé. 

 

6ª) Limitar a autorização de abertura de créditos suplementares 

com base na LOA a percentual compatível com a inflação para 

o período; 

 Mesmo com o percentual previsto de 15% na LOA para 

suplementações, ao longo do exercício a Administração valeu-se do 

permissivo para alterações por decretos de apenas 6,56%, muito aquém do 

limite constante no texto da lei orçamentária. 

Nesse cotejo, o disposto na lei municipal ganhou a 

configuração de letra morta eis que o Município efetuou percentual 

substancialmente inferior daquele admitido na lei. 

Aliás, neste particular, a censura que ora se materializa não 

se mostra coerente  visto que o percentual estabelecido pelo município na 

ordem de 15% encontra-se muito aquém daquele utilizado pelo Governo do 

Estado, cuja legislação daquela esfera  (Lei nº 16.646, de 11.01.2018) 

assim estabelece seus limites: 

“SEÇÃO IV DA AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DE 

CRÉDITOS ADICIONAIS 

Artigo 9º - Fica o Poder Executivo autorizado a: 
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I - abrir, durante o exercício, créditos suplementares até o 

limite de 17% (dezessete por cento) da despesa total fixada no 

artigo 4º desta lei, observado o disposto no artigo 43, da Lei 

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; 

II - abrir créditos adicionais até o limite da dotação consignada 

como Reserva de Contingência; 

III - abrir créditos suplementares mediante a utilização de 

recursos na forma prevista no artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei 

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, até o limite de 15% 

(quinze por cento) do total da despesa fixada no artigo 4º desta 

lei. 

Parágrafo único - Não onerarão o limite previsto no inciso I 

deste artigo, os créditos destinados a suprir insuficiências nas 

dotações orçamentárias, relativas a inativos e pensionistas, 

honras de aval, débitos constantes de precatórios judiciais, 

serviços da dívida pública, despesas de exercícios anteriores e 

despesas à conta de recursos vinculados, até o limite de 9% 

(nove por cento) do total da despesa fixada no artigo 4º desta 

   ”. 

 Ora, se o Estado adota percentuais excessivamente 

superiores aos estabelecidos pelo Município, justo se nos afigura tolerância 

em relação ao limite aqui editado, o qual efetivamente não foi utilizado. 
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7ª) Aprimorar a elaboração de suas peças de planejamento e 

aperfeiçoar o planejamento orçamentário para reduzir o 

percentual de alterações orçamentárias; 

 As alterações a que se refere a R. Fiscalização terminam 

por compor um único percentual, mas, na realidade, parte substantiva 

dessas modificações não ocorrem em razão de falta de critério na 

elaboração das peças. 

Primeiramente urge elucidar que o saldo financeiro 

verificado no balanço patrimonial, via de regra, torna-se  impossível prever, 

e, por via de consequência, necessitam  ser utilizados para a suplementação 

ou abertura de créditos especiais. 

A exemplo, no ano findo, somente para  a cobertura 

efetuada nos moldes do artigo 4º da lei 420/64, foi utilizado o percentual de  

16,74%. 

Os créditos abertos com base no mesmo artigo supra, inciso 

II, importaram o índice de 9,35%, objeto de Convênios que não se faziam 

prever, uma vez que repassados em razão da vontade política do Deputado 

autor, conotando-se com recursos de difícil previsão. 

Observa-se que, somente com esses dois tipos de cobertura 

de créditos, esses importam 26,09 % do orçamento geral,  caindo do índice 

bruto mencionado de 34,39% para singelos 8,30%. 

Outras alterações se  processaram mediante alteração nas 

três leis financeiras e audiências públicas, importando o índice de 1,74%, 
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derrubando o percentual indicado pela Fiscalização para o patamar de 

6,56%. 

Por fim, as suplementações por decreto ficaram em torno de 

tão somente 6,56%, índice esse totalmente aceitável. 

Nesse contexto, conceituar como excessiva as alterações 

havidas demonstra total desconsideração de aspecto determinante na 

redação do apontamento o qual omite as razões que pesaram sobremaneira 

na equivocada apuração do efetivo índice de alterações lançado no 

relatório. 

 

8ª) Adotar medidas concretas para o efetivo funcionamento do 

sistema de controle interno, desde a designação de servidor efetivo 

para o setor e na elaboração periódica de relatórios, nos termos do 

art. 74, da Constituição Federal e ao art. 35, da Constituição 

Paulista; 

Sem embargo do que fez constar a R. Fiscalização em seu 

relatório, a atuação do órgão de Controle Interno tem se mostrado 

satisfatória, entendendo o defendente que não se apresenta razoável 

censurar o trabalho legalmente confiado ao responsável. 

No caso local, as tarefas incumbidas ao responsável são 

respeitadas e cumpridas pelo Executivo não se registrando qualquer 

ingerência que configure intervenção em suas tarefas a elas atribuindo  

liberalidade para agir evitando, como frisado,  interferências que possam 

alterar a autonomia  outorgada por lei. 
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Logo, por questões de ordem, os apontamentos lançados nas 

conclusões da R. Fiscalização serão encaminhados à responsável, no 

sentido de que encaminhe suas atribuições de acordo com o perfil 

desenhado nas conclusões externadas no interior do relatório. 

 

9ª) Regularizar as incorreções referentes à ausência de plano de 

cargos e salários para os servidores da saúde. 

Com o que já se fez manifestar em tópico anterior que 

aborda o mesmo assunto, o projeto de lei nesse sentido encontra-se pré 

elaborado. 

No entanto, conforme informado sua vigência no atual 

momento acabará por suplantar o percentual de limite prudencial 

estabelecido, vindo a produzir consequências que podem incorrer na 

vedação imposta dentro dos limites da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Essa ocorrência já foi possível de ser medida a partir dos 

impactos orçamentários e financeiros, razão pela qual sua edição no 

presente momento não se mostra razoável, pois, de rigor, qualquer 

reorganização termina por gerar mais gastos com pessoal e encargos.  

SÍNTESE DO APURADO 

Itens 

CONTROLE INTERNO PARCIALMENTE 
REGULAR 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Resultado no 
exercício 

DÉFICIT DE 3,85% 
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EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Percentual de 
investimentos 

8,24% 

DÍVIDA DE CURTO PRAZO FAVORÁVEL 

DÍVIDA DE LONGO PRAZO DESFAVORÁVEL65 

ESTÁ CUMPRINDO PARCELAMENTOS DE 
DÉBITOS PREVIDENCIÁ- RIOS? 

PREJUDICADO 

PRECATÓRIOS - Foi suficiente o 
pagamento/depósito de precatórios judiciais? 

SIM 

PRECATÓRIOS - Foi suficiente o pagamento de 
requisitórios de baixa monta? 

SIM 

ENCARGOS - Efetuados os recolhimentos ao 
Regime Geral de Previdência Social (INSS)? 

SIM 

ENCARGOS - Efetuados os recolhimentos ao 
Regime Próprio de Previdência Social? 

PREJUDICADO 

TRANSFERÊNCIAS AO LEGISLATIVO - Os 
repasses atenderam ao limite constitucional? 

SIM 

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL - 
Despesa de pessoal em dezembro do exercício em 
exame 

50,11% 

ENSINO - Aplicação na Educação - art. 212, 
Constituição Federal (Limite mínimo de 25%) 

26,03% 

ENSINO - FUNDEB aplicado no magistério 
(Limite mínimo de 60%) 

72,89% 

ENSINO - Recursos FUNDEB aplicados no 
exercício 

100,00% 

ENSINO - Se diferida, a parcela residual (de até 
5%) foi aplicada até 
31.03 do exercício subsequente? 

PREJUDICADO 

SAÚDE - Aplicação na Saúde (Limite mínimo de 
15%) 

29,43% 
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III – DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Nos termos do que se extrai do bojo do Relatório de 

Inspeção, houve a incidência de um relativo número de  apontamentos e 

esses, devido às peculiaridades em que estão enquadrados, 

indubitavelmente podem ser considerados de menor relevo, extraindo-se 

daí um nítido juízo inferindo-se que as contas foram geridas com boa 

governabilidade mercê da postura adotada, tendo-se a exaltar a austeridade 

empreendida , não emergindo fatos com expressividade para eivar de vícios 

o trabalho realizado durante o exercício fiscalizado. 

Verifica-se que, não obstante os resultados auspiciosos das 

contas locais, os apontamentos foram lançados em profusão, cuja solução, 

por mais que contem com a disposição da Administração, ostenta uma 

gama praticamente excessiva de ressalvas, não sendo possível a tudo 

resolver num período restrito, eis que os desafios de uma gestão se 

mostram muito numerosos, renovando-se a cada dia. 

Denota-se do bojo do relatório que a temática mais 

abrangente e reiterada em inúmeros tópicos refere-se à obtenção dos 

denominados AVCBs, expediente esse que reputa-se como essencial não só 

para o regular funcionamento de prédios públicos, mas também 

particulares. 

Muito embora tenha o Município justificado a todos 

pontualmente, a verdade repousa no fato de que a Administração Municipal 

contratou a execução dos serviços necessários para a obtenção dos 

indigitados Alvarás para diversos prédios públicos. Com esse advento, a 

Prefeitura esta cortando recursos de algumas áreas essenciais para poder 
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encaminhar a execução destes AVCBs, conforme demonstrado em tabela 

em itens defendidos anteriormente, principalmente nos itens pertinentes à 

Educação e ao Departamento de Obras. 

Uma vez que reiteradas as ausências em basicamente todos 

os setores da Administração, denota-se uma suposta relutância da 

Administração Municipal em relação ao tema, quando, na realidade, 

diversos prédios públicos que demandam esta providência já se encontram 

em fase de implementação, situação essa que termina por esvaziar 

inúmeros apontamentos lançados e que se prestaram a amplificar um 

conjunto de supostas ausências, as quais não se consumam, eis que todas 

encontram-se inseridas num pacote para conclusão em processo único. 

Com efeito, por força da elaboração das presentes Razões de 

Defesa, trouxe o defendente à consideração do E. Corte elementos 

plausíveis e condizentes com a realidade local, estabelecendo um 

compromisso e a disposição de sanar significativamente as impropriedades 

consignadas no relatório, reduzindo o número de desacertos, num 

inequívoco sinal de evolução na seara administrativo-financeira, avançando 

pela progressão no atendimento dos quesitos formulados no IEG-M. 

Do conteúdo das Alegações de Defesa é de império  

ressaltar  não só o exercício do pleno direito do exercício do contraditório, 

mas sobretudo uma série de medidas tomadas pelo Executivo que tendem a 

cada vez mais reduzir  as questões que mereceram reparos, curvando-se ao 

entendimento incondicional dos tópicos erigidos pela Fiscalização 

Financeira, em que pese alguns deles se mostrem excessivamente 
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pormenorizados,  beirando à redundância, mas em boa parte desprovidos da 

magnitude necessária para justificar embargos à legitimidade das contas.  

Posto isso, numa análise mais aprofundada desta peça, 

pode-se asseverar sem sombra de dúvida que, basicamente, todos os pontos 

abordados receberam as devidas elucidações, levando-se a concluir, afinal, 

que restaram eminentemente questões de menor relevo a serem objeto de 

verificação mais detalhada, até porque, o Município não cometeu qualquer 

deslize com envergadura para comprometer as contas do ano civil 

fiscalizado, mormente no tocante à síntese do apurado. 

Nesse sentido, determinados aspectos também devem ser 

levados em conta, principalmente com respeito aos elementos basilares de 

uma gestão e que além de já constarem da reprodução da síntese do 

apurado, são trazidos abaixo de forma totalmente enfática e que revelam: 

           1º) Resultado  Financeiro: R$ 19.054.957,04; 

           2º) Resultado Econômico: R$ 5.801.809,21; 

           3º) Resultado Patrimonial: R$ 99.936.851,7; 

           4º) Avaliações do IEG-Ms: em boa performance;  

5º) Índice de Liquidez Imediata: Disponível de R$ 

24.794.090,0920,0429/ Passivo Circulante de R$ 1.237.048,36 = 20,0424. 

Dos dados retro mencionados, infere-se que o desempenho 

da gestão municipal no exercício em análise pode ser conceituado como 

satisfatório, realçando, ainda, a inexistência de falhas revestidas de 

importância capaz de macular as contas. 
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Impende ainda reconhecer, sob diversos ângulos 

comentados, a perfeita consonância dos atos e procedimentos com as 

normas regulamentares, legais e constitucionais disciplinadoras de cada 

segmento ou atividade. 

Outro aspecto de fundamental significância está encetado na 

gestão econômico-financeira da Prefeitura que, apesar dos solavancos 

verificados nos três níveis de governo, pautou-se dentro de uma boa 

postura em razão absolutamente da forma equilibrada, cuidadosa e 

moderada adotada pela Administração, muito próximo do que preconiza a 

Lei de Responsabilidade Fiscal.  

Assim, pois, faz-se jus reivindicar que seja exercida uma 

sensata reflexão sobre as contas ora em exame, tendo a elucidar que, 

particularmente, sobre os fatores considerados fundamentais no 

julgamento, o Município deu mostra de boa atuação, estando, pois, em face 

desses atributos, a merecer uma deferência, porquanto, um julgamento 

condizente com o esforço empreendido. 

 

IV – DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS: 

Lançadas as alegações que se apresentam oportunas, 

expendendo as devidas justificativas em face dos apontamentos resultantes 

do respectivo relatório de inspeção, resta configurado que das conclusões 

articuladas não se registra qualquer fato portador de gravidade a ensejar 

outra decisão que não a emissão de parecer favorável às contas, posto que  

as falhas realçadas podem seguramente serem conceituadas como 

meramente formais, as quais se enquadram entre aquelas que  
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irrefutavelmente podem ser consideradas releváveis por esta Colenda 

Corte. 

Posto isto, pleiteia-se junto desse Eminente Colégio 

Julgador que em relação às contas do exercício de 2018, seja emitido o 

vislumbrado parecer favorável, visto que no citado ano civil foram 

cumpridas, com determinação, a totalidade das normas regentes. 

De igual modo, protesta-se pela juntada Laudos e demais 

documentos comprobatórios da adoção de providências que forem 

efetivamente adotadas no decorrer da tramitação deste feito, assim como 

pelas demais provas admissíveis em direito. 

Requer-se, por fim, seja autorizada vista e extração de 

cópias dos autos quando se encontrar devidamente instruídos, na fase 

precedente do julgamento. 

É o que se requer como medida de direito e de Justiça! 

 

Termos em que. 

P. Deferimento. 

Guariba, 17 de outubro de 2019. 
 
 

 
 

FRANCISCO DIAS MANÇANO JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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TC-4139/989/18 
Fl. 1 

 

 

 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO: TC- 4139/989/18 
 
ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 
 
ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE 2018 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senhora Assessora Procuradora - Chefe. 
 
 
 
 

Tratam os presentes autos do exame das contas anuais da 
Prefeitura Municipal de Guariba referente ao exercício de 2018. O 
relatório da fiscalização, a qual esteve a cargo da U.R. – 6 encontra-se 
no Evento 82.85 às págs. 01/44. 

 
Devidamente notificado Evento 86.1, constatamos a 

apresentação de Defesa conforme Evento – 105.1, págs. 1/20. 
 

Procedemos à análise, considerando os aspectos 
orçamentário, financeiro e patrimonial do Município, tendo por base, os 
dados contidos no relatório da fiscalização. 

 
Constatamos que o Município, considerando todos os 

Órgãos componentes do Orçamento Anual, procedeu a alterações 
orçamentárias no valor total de R$ 35.857.809,14, o que corresponde a 
aproximadamente 34,39% da despesa fixada (inicial), sendo 6,56% 
realizadas por meio de Decreto com base na autorização da Lei 
Orçamentária Anual - LOA e o restante (27,83%), autorizado por Lei 
Específica. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 

 

 

 

 

 

Embora a LF nº 4.320/64 não imponha expressamente 
limites para abertura de créditos adicionais. Existe entendimento neste 
Tribunal que a margem orçamentária para a abertura de créditos deve 
ser moderada, próxima à inflação prevista para o período, visando 
buscar equilíbrio das contas, conforme previsto na LRF e evitar 
desmanche do orçamento. (Comunicado SDG nº 29/10). 

 
O resultado da execução orçamentária foi de déficit de 

3,85% ou R$ 4.286.418,67. Este déficit se encontra totalmente amparado 
no superávit financeiro do exercício anterior de R$ 22.950.594,37. 

 
O Município realizou investimento, com base na despesa 

liquidada, correspondente a 8,24 % da receita arrecadada total. 
 

A situação financeira do Município apresentou ao final do 
exercício um superávit financeiro da ordem de R$ 19.054.957,04. 
Informa ainda, que o resultado econômico foi positivo de R$ 
5.801.809,21. Consta também que o saldo patrimonial foi positivo de R$ 
99.936.851,77. 

 
A Prefeitura apresentou, no encerramento do exercício 

examinado, um superávit financeiro, evidenciando, com isso, a existência 
de recursos disponíveis para o total pagamento de suas dívidas de curto 
prazo, registradas no Passivo Financeiro. 

 
Com relação ao endividamento de longo prazo, indica um 

aumento de 18,09% em relação ao exercício anterior.  
 
Quanto ao regime de pagamento de precatórios, o 

Município efetuou pagamento total de R$ 1.847.854,32 no exercício em 
exame. 

 
Referente aos Requisitórios de Baixa Monta, o Município 

efetuou pagamento integral de R$ 174.265,32 no exercício de 2018. 
 
O Balanço Patrimonial registra, corretamente, as 

pendências judiciais. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 

 

 

 

 

 

Com relação aos encargos sociais, os recolhimentos 
apresentaram-se conforme guias apresentadas (pág. 10). 

 
O Município dispõe do Certificado de Regularidade 

Previdenciária. 
 
A Prefeitura não possui parcelamento ou reparcelamento 

de débitos previdenciários junto ao INSS. 
 
Informou à fiscalização que permanecem as seguintes 

ocorrências verificadas na III Fiscalização Ordenada realizada no Setor 
de Tesouraria:  

 
Não existe cargo efetivo de Tesoureiro; 
 
Ausência de AVCB;  
 
O Controle Interno não analisa as conciliações bancárias 

com independência, visto que a atual responsável pelas conciliações 
também é responsável pelo Controle Interno. 

 
Em justificativas no evento 105.1, pág. 20, quanto ao 

preenchimento do cargo de Tesoureiro, a Administração Municipal já 
cuidou das providências que se mostraram necessárias. Infelizmente foi 
enviado projeto de lei para criação do referido cargo e a Câmara de 
Vereadores não aprovou tal iniciativa. O atendimento deverá ser por 
força de concurso público. 

 
Quanto à ausência de AVCB, justificou a Origem que essa 

ausência será solucionada em caráter geral, mediante contrato por via 
indireta, com essa iniciativa, a Municipalidade pretende erradicar todos 
os prédios públicos onde se exigem tais requisitos. 

 
Com relação ao controle interno que não analisa as 

conciliações bancárias com independência, em evento 105.2, a Origem 
declara que embora as contas pertençam ao município se encontram 
devidamente conciliadas e atualizadas, já passaram a ser objeto de 
apreciação do controle interno.  
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Em nosso entendimento, referente às ocorrências 
mencionadas pela fiscalização, poderá, por ocasião de próxima 
fiscalização, a verificação das providências adotadas.  

 
A situação das contas apresentada pela Prefeitura não 

demonstra uma posição de desequilíbrio, tendo em vista, que o déficit 
orçamentário está totalmente amparado no superávit do exercício 
anterior.  

 
O resultado financeiro foi positivo no exercício, 

consequentemente possui disponibilidade financeira para liquidar 
despesas de curto prazo.  

 
Sobre as movimentações orçamentárias, e se assim 

também entender o Exmo. Sr. Conselheiro Relator, tendo em vista que 
tais alterações não causaram desajuste fiscal, poderá, a exemplo do 
decidido nos TCs-1186/026/11 e TC-1077/026/11 ser tal falha levada ao 
campo das recomendações.  

 
De acordo com os pareceres dos exercícios - 2015-2016-

2017 foram respectivamente pela emissão de parecer favorável com 
recomendações, favorável com recomendações e favorável com 
recomendações, à aprovação das contas. 

 
Diante do exposto na presente manifestação, não vejo 

questão de ordem econômico-financeira, que possa comprometer a 
matéria em análise.  

 
Ressalto, contudo, que o posicionamento aqui adotado não 

alcança os aspectos pertinentes às demais áreas de atuação desta ATJ. 
 

À consideração de Vossa Senhoria. 
 

ATJ, em 22 de outubro de 2019. 
 
 
 
   Cleonice Cortez Santos 
      Assessoria Técnica  
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PROCESSO: e-TC – 4139.989.18-0 
  
PREFEITURA:  Prefeitura Municipal de Guariba 
  
RESPONSÁVEL: 
    

Francisco Dias Mançano Júnior 

  
EXERCÍCIO: 2018 
  
RELATOR: Dimas Ramalho 
 

 Aplicação no Ensino: 26,03% - artigo 212 da Carta Federal 
 Aplicação do Fundeb: 
 Total Geral Aplicado com 

Recursos do Fundeb 

72,89%- inciso XII do artigo 60 do ADCT 
100% - artigo 21 da Lei Federal nº 11.494/2007  

 
 Despesas com Pessoal: 50,11% da Receita Corrente Líquida – alínea “b”, inciso III, artigo 20 

combinado com o artigo 59 da LRF 
 

 Aplicação em Ações e Serviços de 
Saúde: 

29,43% - artigo 7º da Lei Complementar nº 141/2012 

 Execução Orçamentária: Déficit 3,85% 

 
 
 
 
Senhora Assessora Procuradora-Chefe, 
 
 
 
 

Cuidam os autos das contas da Prefeitura Municipal de 
Guariba, exercício de 2018. 
 

Os trabalhos de inspeção “in loco” estiveram a cargo da UR-
06– Unidade Regional de Ribeirão Preto, que elaborou o relatório constante 
no evento 82.85, apontando desacertos pontuais. 
 

O e.Conselheiro, no evento 86.1, notificou o responsável, que, 
após o deferimento de seu pedido de dilação de prazo, apresentou 
justificativas (eventos 104 e 105). 

 
A Unidade preopinante, focando aspectos afetos à sua área 

de atuação (evento 110.1) considerou não haver óbices para a aprovação 
das contas. 

 

Por determinação constante do evento 86 vieram os autos à 
apreciação desta Assessoria. 
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Pareceres pretéritos das contas da Municipalidade em 
questão: 

 
-2017 – TC–6382/989/16 – Parecer Favorável com recomendação  
-2016 – TC-3904/989/16 – Parecer Favorável com recomendações 
-2015 – TC–2532/026/15 – Parecer Favorável com recomendação 

 
 

 
É o relatório. Manifesto-me.  
 
 
 
Acerca do item A.1.1 – Controle Interno, muito embora o 

Controle Interno esteja regulamentado, com atribuições formalmente 
definidas, a Administração necessita regularizar as impropriedades que 
foram consignadas em relatório constante do evento 82.85. 

 
As deficiências listadas no item A.2, IEGM-Planejamento, 

carecem de correções, sendo diversas reincidentes, haja vista o indicador 
estar estagnado no patamar “C” desde o exercício de 2016, indicando a 
necessidade de ações de revisão, implantação e aperfeiçoamento de 
determinados itens pela Administração.  

 
Conforme Relatórios de Gestão Fiscal emitidos pelo Sistema 

Audesp18, o Poder Executivo atendeu ao limite da despesa de pessoal 
previsto no artigo 20, inciso III, alínea “b” da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
registrando no 3° quadrimestre o valor de R$ 53.369.037,91, o que 
representa um percentual de 50,11% da Receita Corrente Líquida (RCL).  

   
Sobre o anotado no subitem B.1.9, que o grau de 

escolaridade exigida para alguns cargos em comissão é incompatível com 
a natureza desses cargos, a Origem reconheceu a impropriedade, 
comprometendo-se a regularizá-la, o que poderá ser constado pela 
entidade fiscalizadora, na próxima inspeção. 

 
Os repasses à Câmara obedeceram ao limite do artigo 29-A, 

da Constituição Federal (Evento B.1.7). Também, foram constatados 
pagamentos maiores que os fixados no que se refere aos subsídios dos 
agentes políticos, contudo, a UR-06 constatou a devolução dos valores. 

 
No que se refere à Gestão Fiscal (item B.2), consoante dados 

extraídos do IEG-M, elaborado a partir de informações encaminhadas pela 
Prefeitura Municipal, o índice I-FISCAL calculado para o Município foi “B” 
(efetivo), entretanto, a UR-06 sinalizou apontamento que merece correção. 
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Sobre as anotações constantes do subitem B.3.1, a Prefeitura 
comprometeu-se a solucioná-los. 

 
Foi dado atendimento ao caput do artigo 212 da 

Constituição Federal e ao inciso XII do artigo 60 das Disposições 
Constitucionais Transitórias, haja vista a respectiva destinação de 26,03% 
das receitas pertinentes e 72,89% das receitas oriundas do FUNDEB ao 
magistério do ensino básico.  
 

O artigo 21 da Lei Federal nº 11.494/07 foi observado, tendo 
havida a utilização de 100,00% o FUNDEB recebido. 

 
Em que pese o Município ter atingido os índices 

constitucionais e legais, e a faixa do IEG-M – I-EDUC em 2018 estar em “B”, 
sendo efetiva, a Fiscalização, nos itens C.1, C.2 e C.3, efetuou 
apontamentos que carecem de correção por parte da Prefeituraos quais 
revelam a necessidade de aprimoramentos. 

 
No tópico da saúde, conforme informado ao Sistema AUDESP, 

foi superada a meta mínima de 15% fixada pela Carta Magna para 
investimento de recursos no setor (29,43% - artigo 7º da Lei Complementar nº 
141/2012). 

 
Apesar de o Poder Público ter atingido os mínimos 

constitucionais e legais, o índice I-SAUDE apresenta-se em fase de 
adequação “C+”, tendo tido queda em ração aos anos anteriores, 
denotando atenção quanto aos apontamentos efetuados pela UR-06, 
indicados no item D.2. 

 
O conceito obtido no exercício de 2018, pelo Município, nesta 

dimensão do IEG-M – I-AMB foi “B+” (muito efetivo), entretanto, o 
questionário evidencia a necessidade de atenção visando melhorias em 
quesitos listados no item E.1. 

 
A faixa do IEG-M – I-CIDADE em 2018 registrou conceito “C+”, 

tendo havido retrocesso em relação aos anos anteriores, que em 2016 
estava em “A” e em 2017 em “B+”. A Fiscalização anotou impropriedades, 
listadas no item F.1, que demandam atenção por parte da Origem. 

 
Creio que as justificativas trazidas pela Origem para os itens 

G.1.1 e G.3 possam ser, s.m.j., aceitas. 
 
Diante do exposto, considerando que os índices 

constitucionais e legais foram atingidos pelo Executivo Municipal, firmo 
posicionamento no sentido de que seja emitido Parecer Favorável às contas 
de 2018 da Prefeitura Municipal de Guariba. 
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Ressalvo, entretanto, que o posicionamento aqui adotado não 
alcança os aspectos pertinentes às demais áreas de atuação desta ATJ.                       
                                                             

À elevada consideração de Vossa Senhoria. 
A.T.J., em 30 de outubro de 2019. 
 
 
 

Christiane Hirschfeld Bezzi 
Assessoria Técnica 
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PROCESSO: 00004139.989.18-0
ÓRGÃO: PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARIBA  (CNPJ

48.664.304/0001-80)
ADVOGADO:  MANOLO  SUAREZ  RODRIGUEZ
(OAB/SP 135.998)

INTERESSADO(A): FRANCISCO  DIAS  MANCANO  JUNIOR  (CPF
737.331.308-63)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
INSTRUÇÃO POR: UR-06

Senhor Conselheiro,

Submeto  a  Vossa  Excelência  os  pareceres  das  Assessorias  Técnicas
(Eventos n.º 110 e 113), no sentido da emissão de parecer favorável às contas anuais de
2018 da Prefeitura Municipal de Guariba.

Reforço às citadas manifestações proposta de recomendação ao Prefeito
para que: adote medidas eficazes para melhorar os Índices de Eficiência da Gestão
Municipal – IEG-M, especialmente aqueles indicadores que obtiveram conceito C “baixo
nível de adequação” e C + “em fase de adequação”; promova o adequado equilíbrio
orçamentário;  estabeleça  limite  para  a  abertura  de  créditos  adicionais  e
transferências/remanejamentos/transposições condicionado à inflação projetada para o
período, de acordo com os Comunicados SDG n.º 29/10 e 35/15; regularize e/ou não
reincida nas falhas apontadas no relatório da Fiscalização (Evento n.º 82), principalmente
nos setores de Pessoal,  IEG-M – I-FISCAL, Educação, Saúde, IEG-M – I-AMB e IEG-M
– I-CIDADE.

Cabe registrar que a Origem solicita vista e extração de cópias dos autos

ASSESSORIA TÉCNICO JURÍDICA
(11) 3292-3249 - atj@tce.sp.gov.br

Firefox file:///D:/00004139989180_e_outro/4139989180/arquivos/arquivo33095...
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após a instrução (Eventos n.º 104 e 105).

Ao Ministério Público de Contas, conforme determinação constante no r.
Despacho (Evento n.º 86).

                         A.T.J., em 05  de novembro  de 2019.

                            RAQUEL ORTIGOSA BUENO

                               Assessora Procuradora – Chefe     
WTCS/chb

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: RAQUEL ORTIGOSA BUENO. Sistema e-TCESP. Para obter
informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br

- link 'Validar documento digital' e informe o código do documento: 2-4Y4T-JZ62-61EI-7GVM
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

DO ESTADO DE SÃO PAULO 

3ª Procuradoria de Contas 

 

 

TC-4139.989.18 

Fl. 1 

 

 

Av. Rangel Pestana, 315 - 6º andar - São Paulo - SP - CEP 01017-906 
www.mpc.sp.gov.br 

ǂ 

Processo nº: TC-4139.989.18 
Prefeitura Municipal: Guariba 
Prefeito (a): Francisco Dias Mançano Júnior 
População estimada (01.07.2018): 39.714 
Exercício: 2018 
Matéria: Contas anuais 

 

 

Em exame, nos termos do art. 71, inc. I, c/c art. 31, § 1º, ambos da Constituição 

Federal, art. 33, inc. XIII, da Constituição Estadual, e art. 2º, inc. II, da Lei Complementar 

Estadual nº 709/1993, prestação das contas municipais em epígrafe. 

A partir das informações obtidas no curso do processo, consideram-se os 

resultados contidos no quadro abaixo: 

 
SÍNTESE DO APURADO APÓS CONCLUÍDA A INSTRUÇÃO PROCESSUAL  

CONTROLE INTERNO 
Parcialmente 

regular 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Resultado no exercício -3,85%1 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – Percentual de investimentos 8,24% 

DÍVIDA DE CURTO PRAZO Favorável 

DÍVIDA DE LONGO PRAZO Desfavorável 

Está cumprindo parcelamentos de débitos previdenciários? Prejudicado 

PRECATÓRIOS - Foi suficiente o pagamento/depósito de precatórios judiciais? Sim 

PRECATÓRIOS - Foi suficiente o pagamento de requisitórios de baixa monta? Sim 

ENCARGOS - Efetuados os recolhimentos ao Regime Geral de Previdência Social (INSS)? Sim 

ENCARGOS - Efetuados os recolhimentos ao Regime Próprio de Previdência Social? Prejudicado 

TRANSFERÊNCIAS AO LEGISLATIVO - Os repasses atenderam ao limite constitucional? Sim 

LRF - Despesa de pessoal em dezembro do exercício em exame 50,11% 

ENSINO- Aplicação na Educação - artigo 212, CF (Limite mínimo de 25%) 26,03% 

ENSINO- FUNDEB aplicado no magistério (Limite mínimo de 60%) 72,89% 

ENSINO- Recursos FUNDEB aplicados no exercício 100% 

ENSINO- Se diferida, a parcela residual (de até 5%) foi aplicada até 31.03 do exercício 
subsequente? 

Prejudicado 

SAÚDE - Aplicação na Saúde (Limite mínimo de 15%) 29,43% 

 

 

 

                                                           

1 Déficit orçamentário completamente amparado por superávit financeiro do exercício anterior (evento 82.85, fl. 06). 
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Observada a adequação da instrução processual, respeitadas as garantias 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa, o Ministério Público de Contas, 

acompanhando as conclusões da digna Assessoria Técnica (evento 114), opina pela emissão de 

PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL, porém, COM RECOMENDAÇÕES, uma vez que 

as Contas de Governo, apesar de se apresentarem dentro dos parâmetros legais e dos padrões 

esperados por esse egrégio Tribunal de Contas, reúnem falhas que demandam ações 

corretivas. 

Assim, impende que a Administração adote providências necessárias ao exato 

cumprimento da lei (art. 71, inc. IX, da Constituição Federal e art. 33, inc. X, da Constituição Estadual) e 

aprimore a gestão nos seguintes pontos: 

1. Item A.1.1 – corrija as impropriedades relacionadas ao Sistema de Controle Interno; 

2. Itens A.2, B.2, C.2, D.2, E.1, F.1 e G.3 – corrija as diversas impropriedades apontadas pelo IEGM sob as 

perspectivas Planejamento, Fiscal, Ensino, Saúde, Meio Ambiente, Gestão da Proteção à Cidade e 

Governança de Tecnologia da Informação, conferindo maior efetividade aos serviços prestados pela 

Administração; 

3. Item B.1.1 – aprimore as fases de planejamento e execução do orçamento, evitando elevados percentuais de 

alterações orçamentárias; 

4. Item B.1.9 – dê início a projeto de lei que estabeleça o nível superior de escolaridade como requisito para o 

provimento de todos os cargos em comissão; 

5. Itens B.3.1, C.3 e D.3 – sane as irregularidades identificadas nas fiscalizações ordenadas sobre tesouraria, 

merenda escolar e obras; 

6. Item C.1 – ponha fim ao déficit de vagas na educação infantil; 

7. Item G.1.1 – divulgue, no site do ente, as atas da comissão de licitação referentes aos processos licitatórios, 

garantindo a gestão transparente da informação prevista no art. 8º, da Lei nº 12.527/2011. 

Acerca de tais recomendações, é preciso alertar a Origem que a reincidência 

sistemática nas falhas incorridas poderá culminar no juízo desfavorável das contas relativas a 

exercícios vindouros, sujeitando ainda o responsável às sanções previstas no art. 104 da LCE 

n° 709/1993. 

São Paulo, 12 de março de 2020. 

 

 

 JOSÉ MENDES NETO 

 Procurador do Ministério Público de Contas   

   /24 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA-DIRETORIA GERAL – SDG-1 - TAQUIGRAFIA 

7ª Sessão Ordinária da Segunda Câmara, realizada por 
VIDEOCONFERÊNCIA 

 

 

 

ENDEREÇO:  Av. Rangel Pestana, 315  - Prédio Sede  - Centro -  SP - CEP 01017-906  PABX 3292-3266 

INTERNET: www.tce.sp.gov.br 

TC-004139.989.18-0 
                                                                                                                      Municipal 

 
 

DECISÃO DA SEGUNDA CÂMARA 
 
 
DATA DA SESSÃO – 05-05-2020 
 
 

Pelo voto dos Conselheiros Dimas Ramalho, Relator, e Renato Martins 
Costa, Presidente, e do Auditor Substituto de Conselheiro Márcio Martins de 
Camargo, a E. Câmara decidiu emitir parecer favorável à aprovação das contas da 
Prefeitura Municipal de Guariba, referentes ao exercício de 2018, ressalvando-se os 
atos pendentes de apreciação por esta Corte de Contas. 

Determinou, outrossim, à margem do parecer, a expedição de ofício à 
Origem, com recomendações, alertas e determinações, discriminados no voto do 
Relator, juntado aos autos, devendo a Fiscalização, no próximo roteiro “in loco”, 
verificar todas as ações efetivamente executadas pelo atual gestor em relação às 
recomendações e determinações. 
 
PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS RAFAEL ANTONIO 
BALDO  
 
PREFEITURA MUNICIPAL: GUARIBA 
EXERCÍCIO: 2018 
 
 Relatório e voto (ou notas taquigráficas) juntados pela SDG-1. 
 Ao Cartório do Relator para: 

 redação e publicação do parecer. 
 oficiar à origem, nos termos do voto do Relator.  

 À Fiscalização competente para: 
 cumprir o determinado no voto do Relator. 
 os devidos fins, encaminhando cópia em mídia digital do processo, 

acompanhada de Ofício, à Câmara Municipal. 

 
 

SDG-1, em 07 de maio de 2020 
 
 
 

SÉRGIO CIQUERA ROSSI 
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL 

 
SDG-1/ESBP/PI/mer/dss 
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NOTAS TAQUIGRÁFICAS

PROCESSO: 00004139.989.18-0
ÓRGÃO: PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARIBA  (CNPJ

48.664.304/0001-80)
ADVOGADO:  MANOLO  SUAREZ  RODRIGUEZ
(OAB/SP 135.998)

INTERESSADO(A): FRANCISCO  DIAS  MANCANO  JUNIOR  (CPF
737.331.308-63)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
INSTRUÇÃO POR: UR-06

RELATOR - CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO

Não houve discussão. O relatório e voto correspondem ao inteiro teor das
notas taquigráficas referentes à 7ª sessão ordinária da Segunda Câmara do dia 05 de
maio de 2020.

São Paulo, 7 de maio de 2020

                      Maria Luiza Vaidotas

SEGUNDA CÂMARA
SECRETARIA-DIRETORIA GERAL - SDG-1 - TAQUIGRAFIA

(11) 3292-3251 - sdg1@tce.sp.gov.br
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GABINETE DO CONSELHEIRO 

DIMAS RAMALHO 
(11) 3292-3235 - gcder@tce.sp.gov.br 

SEGUNDA CÂMARA - SESSÃO: 05/05/2020 

 

 

(GCDR-43) 

 

 

51 TC-004139.989.18-0 
Prefeitura Municipal: Guariba.  
Exercício: 2018.  
Prefeito: Francisco Dias Mançano Junior. 
Advogado(s): Manolo Suarez Rodriguez (OAB/SP nº 135.998) e Carolina 
Rangel Segnini (OAB/SP nº 280.200).  
Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto  
Fiscalizada por: UR-6 – DSF-II.  
Fiscalização atual: UR-6 – DSF-II.   
 

 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. DÉFICIT 
ORÇAMENTÁRIO. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
ACIMA DO ÍNDICE INFLACIONÁRIO. 
PLANEJAMENTO.   GASTOS DE PESSOAL ACIMA 
DO LIMITE DE ALERTA ESTIPULADO PELA LEI 
FISCAL. DÉFICIT DE VAGAS NAS CRECHES DO 
MUNICÍPIO. CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS DE 
DOCENTES EM DETRIMENTO DE CONCURSOS 
PÚBLICOS. SUPERLOTAÇÃO SALAS DE AULA. 
MERENDA ESCOLAR. TEMPO DE ESPERA NOS 
EXAMES E CONSULTAS NA REDE MUNICIPAL DE 
SAÚDE. PLANO DE CARREIRA SERVIDORES DA 
SAÚDE. PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA. 
PROGRAMA DE COMBATE AO MOSQUITO AEDES 

AEGYPTI. LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO E 
TRANSPARÊNCIA.   NÍVEL DE ESCOLARIDADE DOS 
CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES DE 
CONFIANÇA. PARECER FAVORÁVEL. 
RECOMENDAÇÃO. DETERMINAÇÃO. 

 

1. RELATÓRIO 

1.1.  Em apreciação, as CONTAS ANUAIS do exercício de 2018 da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA. 

 
1.2.  A fiscalização foi realizada pela Unidade Regional de Ribeirão 
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GABINETE DO CONSELHEIRO 

DIMAS RAMALHO 
(11) 3292-3235 - gcder@tce.sp.gov.br 

Preto – UR-06, que na conclusão de seu relatório (Evento 82.85), apontou as 

seguintes ocorrências: 

A.1.1. CONTROLE INTERNO 

 Não efetuou o provimento (por meio de concurso público) do cargo efetivo de 
“Agente de Controle Interno” a fim de dar cumprimento a Lei Municipal nº 2.915/2015 
e demais normas regedoras do assunto; 

 Não providenciou a regulamentação prevista no art. 6º da Lei Complementar 
Municipal nº 2.915/2015, que em nossa análise, caberia prever a periodicidade e 
forma de apresentação dos relatórios decorrentes do Sistema de Controle Interno; 

 Os relatórios do controle interno apresentados em 2018 eram padronizados, 
traçavam análises superficiais sobre aspectos fiscais e não abordavam aspectos 
operacionais dos serviços prestados à população, demonstrando ausência de 
efetividade; 

A.2. IEG-M – I-PLANEJAMENTO 

 Não havia equipe estruturada para realização do planejamento e tampouco 
constavam no quadro de pessoal, cargos específicos para tais atividades, que são 
exercidas por responsável sem dedicação exclusiva e, ainda, não há sistema 
informatizado que permita a participação dos demais setores na elaboração e 
acompanhamento do planejamento municipal (letra “a”); 

 Para a elaboração do diagnóstico municipal não é levado em conta nenhum plano 
do governo federal ou estadual (letra “b”); 

 Não houve coletas de sugestões pela Internet antes da elaboração de cada peça 
orçamentária com glossário explicando os objetivos e como contribuir (letra “c”); 

 Quase todas as audiências públicas foram realizadas em dia de semana em 
horário comercial, podendo ter prejudicado a participação da classe trabalhadora no 
debate (letra “d”); 

 A LOA conteve autorização para abertura de créditos adicionais por decreto até o 
limite de 15% da despesa total fixada (letra “e”); 

 Não utilização do monitoramento da execução orçamentária para o 
replanejamento dos programas e metas das peças orçamentárias (letra “f”); 

B.1.1- RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 Alterações orçamentárias representaram aproximadamente 34,39% da despesa 
fixada inicial, caracterizando precariedade no planejamento orçamentário; 

B.1.9. DEMAIS ASPECTOS SOBRE RECURSOS HUMANOS 

 Exigência como requisito para investidura em cargos de provimento em comissão 
de formação escolar em desacordo com o posicionamento desta E. Corte de Contas 
e com a orientação traçada no item “8” do Comunicado SDG nº 32/2015, bem como a 
jurisprudência do E. Tribunal de Justiça de São Paulo; 

 Não há definição em lei dos requisitos para as nomeações dos Secretários 
Municipais, dentre eles o nível de escolaridade exigido; 
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GABINETE DO CONSELHEIRO 

DIMAS RAMALHO 
(11) 3292-3235 - gcder@tce.sp.gov.br 

B.3.1. FISCALIZAÇÃO ORDENADA – TESOURARIA 

Permanecem as seguintes ocorrências verificadas na III Fiscalização Ordenada 
realizada no Setor de Tesouraria: 

 Não existe cargo efetivo de Tesoureiro; 

 Ausência de AVCB; 

 O Controle Interno não analisa as conciliações bancárias com independência, visto 
que a atual responsável pelas conciliações também é responsável pelo Controle 
Interno; 

C.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL 

 Havia déficit de 138 vagas nas creches municipais; 

C.2. IEG-M – I-EDUC 

 Nem todos os professores da Educação Básica possuíam formação específica de 
nível superior, obtida em curso de licenciatura na área de conhecimento em que 
atuam, conforme instituído no art._62 da Lei nº_9.394/1996 e na meta 15 do PNE 
(letra “b”); 

 Apenas 01 dos estabelecimentos de ensino da rede pública municipal possuía 
AVCB, em desacordo com o Decreto Estadual nº_56.819/2011 (letra “c”); 

 Das 105 turmas dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 51 possuíam mais de 
24 alunos por turma e 28 estavam instaladas em salas de aula com menos de 1,875 
m² por aluno, contrariando o recomendado pelo Conselho Nacional de Educação em 
seu Parecer CNE/CEB nº 08/2010 (letras “d” e “e”); 

 Mais de 10% do quadro de professores das Creches e dos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental eram temporários, contrariando o recomendado pelo Conselho Nacional 
de Educação em seu Parecer CNE nº 09/2009 (letra “f”); 

 Nenhum aluno dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental concluiu o ano letivo de 
2018 em período integral e sequer havia estabelecimentos funcionando em período 
integral para essa faixa de ensino, desatendendo a meta 6 do PNE (letra “g”); 

C.3. FISCALIZAÇÃO ORDENADA – MERENDA ESCOLAR 

Permanecem as seguintes ocorrências verificadas na V Fiscalização Ordenada 
realizada na EMEB Gino Bellodi: 

 As portas das áreas de armazenamento e preparo dos alimentos não possuem 
telas milimetradas e, ainda, não há dispositivo de fechamento automático nessas 
portas. Tudo isso, em desacordo com o item 4.1.4 do Anexo da Resolução RDC nº 
216/2004 (ANVISA); 

 Não há alvará ou licença de funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária; 

 Não há Relatório de Inspeção de Boas Práticas emitido pela Vigilância Sanitária; 

 Não há refeitório para os alunos; 

 Não há cardápio por faixa etária; 

 A nutricionista responsável não elaborou as Fichas Técnicas de Preparo; 
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GABINETE DO CONSELHEIRO 

DIMAS RAMALHO 
(11) 3292-3235 - gcder@tce.sp.gov.br 

 Não há separação de amostras para o controle da merenda fornecida; 

 O CAE não fiscaliza as condições da merenda na escola; 

 Não há registro sobre a última fiscalização do CAE; 

 Não há AVCB; 

 Os ingredientes abertos não são etiquetados com as seguintes informações: nome 
do produto, data da retirada da embalagem original e prazo de validade após a 
abertura; 

 No local não há termômetro para aferição da adequação da temperatura dos 
produtos congelados às recomendações dos fabricantes ou, na ausência, às 
estabelecidas no art. 34 da Portaria CVS nº 05/2013; 

D.2- IEG-M – I-SAÚDE 

 Com exceção da escala de médicos, psicólogos e terapeutas, não divulgava nas 
UBSs a escala atualizada de serviços dos demais profissionais de saúde (letra “a”); 

 Apenas 02 unidades da rede municipal de saúde possuíam AVCB, em desacordo 
com o Decreto Estadual nº 56.819/2011 (letra “b”); 

 Não possuía o componente municipal do “Sistema Nacional de Auditoria” 
estruturado (letra “c”); 

 Não identificou e nem manteve registro atualizado dos pacientes com obesidade, 
asma e doença pulmonar obstrutiva crônica (letra “d”); 

 Nem todas as unidades de saúde possuíam sala de vacinação com funcionamento 
em 05 dias da semana (letra “e”); 

 Não disponibilizou serviço de agendamento de consulta médica nas Unidades 
Básicas de Saúde de forma não presencial (letra “f”); 

 O número de equipes de Saúde da Família e de equipes com atendimento bucal 
não cobria 100% da população do Município, em desalinhamento com os indicadores 
17 e 19 da Resolução CIT nº_08/2016 (letra “g”); 

 O número de agentes comunitários de saúde não era suficiente para cobrir 100% 
da população cadastrada (Portaria nº 2.488/2011) - (letra “h”); 

 Não existia controle de tempo de atendimento dos pacientes nas UBS e não 
existia registro do intervalo de tempo médio de espera entre a marcação de consulta 
em especialidade médica e seu efetivo atendimento (letra “i”); 

 Não houve cobertura de 80% dos imóveis visitados para controle vetorial da 
dengue em todos os ciclos de visitas, em desconformidade com o indicador 22 da 
Resolução CIT nº 08/2016 (letra “j”); 

 Não possuía estatística de número de dependentes químicos (letra “k”); 

 Não possuía Ouvidoria da Saúde implantada, conforme determina Resolução CIT 
nº 04/2012 (item 5.1.h) - (letra “l”); 

 Não existia controle de resolutividade dos atendimentos dos pacientes (letra “m”); 

 A proporção de partos normais na rede SUS foi de 56,75% em relação ao total de 
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GABINETE DO CONSELHEIRO 

DIMAS RAMALHO 
(11) 3292-3235 - gcder@tce.sp.gov.br 

partos realizados em desalinhamento com o parâmetro do Indicador 13 da Resolução 
CIT nº 08/2016 (letra “n”); 

 Não implantou e estruturou a Central de Regulação da Saúde no Município (letra 
“o”); 

 Não possuía Plano de Cargos e Salários para seus profissionais de saúde e não 
remunerou ou premiou os trabalhadores considerando o desempenho de acordo com 
metas e resultados pactuados com as equipes de atenção básica (letra “p”); 

D.3. FISCALIZAÇÃO ORDENADA – OBRAS 

Decorrente da VIII Fiscalização Ordenada realizada na construção da Sede do 
SAMU, observamos, nesta oportunidade, as seguintes impropriedades: 

 Não há rebaixamento na calçada externa que garanta a acessibilidade; 

 Não há AVCB; 

D.4. AJUSTE SELECIONADO PARA ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DA 
EXECUÇÃO DO CONVÊNIO 

 O Convênio nº 01/2018 firmado com a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia 
de Guariba foi objeto de verificação em processos específicos nesta Casa, cuja 
conclusão da Fiscalização foi pela irregularidade do referido ajuste e da 
correspondente Inexigibilidade de Licitação nº 005/2018; 

E.1- IEG-M – I-AMBIENTE 

 O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos não foi atualizado ou 
revisto conforme determinação contida no art. 12 da Lei Municipal nº 2.701/2013 
(letra “a”); 

 Nem todos os domicílios do Município foram atendidos pela coleta seletiva (letra 
“b”); 

 Não havia plano emergencial com ações para fornecimento de água potável à 
população em caso de sua escassez (Lei nº 9.433/1977) - (letra “c”); 

 O município não está habilitado junto ao CONSEMA para licenciar os 
empreendimentos de impacto local de conformidade com a Deliberação Normativa 
CONSEMA nº 01/2014 (letra “d”); 

F.1- IEG-M – I-CIDADE 

 Não observou os ditames da Política de Proteção e Defesa Civil, contidos na Lei 
n.º 12.608/2012, visto que a COMDEC ainda estava em fase de estruturação, não 
havia local físico com sala e telefone para atendimento de ocorrências de Defesa 
Civil, não possuía levantamento para identificação de risco para intervenções do 
Poder Público, ameaças potenciais mapeadas, sistemas de alerta para desastres e 
estudo atualizado de avaliação da segurança de todas as escolas e centros de saúde 
(letra “a”); 

 O Plano de Contingência de Defesa Civil ainda estava em fase de formalização 
contrariando a Lei nº 12.340/2010 (letra “b”); 

G.1.1. A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO E A LEI DA TRANSPARÊNCIA FISCAL 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
IA

 LU
IZ

A
 V

A
ID

O
T

A
S

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-E
G

1M
-J3P

9-6R
O

3-C
N

V
X



 

 
 

 

 

 

6 
 

GABINETE DO CONSELHEIRO 

DIMAS RAMALHO 
(11) 3292-3235 - gcder@tce.sp.gov.br 

 Não atendimento ao preceito contido no art. 8º da Lei nº 12.527/2011, quanto à 
divulgação na Internet, dos dados relativos às atas da comissão de licitações 
referentes aos processos licitatórios; 

G.3- IEG-M – I-GOV TI 

 Não possuía um PDTI – Plano Diretor de Tecnologia da Informação vigente que 
estabelecesse diretrizes e metas de atingimento no futuro (letra “a”); 

 Não possuía um documento formal publicado que estabelecesse procedimentos 
quanto ao uso da TI pelos funcionários municipais, conforme normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT NBR ISO IEC 27001:2006 e 27002:2005 (letra 
“b”); 

 Os dados dos contribuintes emissores da nota fiscal eletrônica (ISSQN) foram 
armazenados de forma eletrônica em um banco de dados, cujo conteúdo ficou na 
posse e gerência indireta do Município (letra “c”); 

 Não houve utilização de tecnologia (internet) para as modalidades de licitação 
(compras eletrônicas), em descompasso com a Lei nº_10.520/2002 (letra “d”); 

 Não consultou o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e 
o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) antes de efetivar uma 
contratação, bem como não informou e nem manteve atualizados os cadastros retro 
citados, desatendendo o disposto nos arts._22 e 23 da Lei n.º 12.846/2013 (letra “e”); 

H.2- ATENDIMENTO Á LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E RECOMENDAÇÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Não foram atendidas as seguintes recomendações deste Tribunal, proferidas sobre 
as contas dos exercícios de 2014 e 2015: 

 Aprimorar a elaboração de suas peças de planejamento e aperfeiçoar o 
planejamento orçamentário para reduzir o percentual de alterações orçamentárias; 

 Adotar medidas para cobrança efetiva dos créditos inscritos em dívida ativa, 
revisando a provisão de perdas; 

 Adotar providências para a obtenção do AVCB para as áreas da saúde e 
educação; 

 Sanar a falha referente à ausência de plano de cargos e salários para os 
servidores da saúde; 

 Cumprir as determinações deste Tribunal de Contas; 

 Limitar a autorização de abertura de créditos suplementares com base na LOA a 
percentual compatível com a inflação para o período; 

 Aprimorar a elaboração de suas peças de planejamento e aperfeiçoar o 
planejamento orçamentário para reduzir o percentual de alterações orçamentárias; 

 Adotar medidas concretas para o efetivo funcionamento do sistema de controle 
interno, desde a designação de servidor efetivo para o setor e na elaboração 
periódica de relatórios, nos termos do art. 74, da Constituição Federal e ao art. 35 da 
Constituição Paulista; 
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 Regularizar as incorreções referentes à ausência de plano de cargos e salários 
para os servidores da saúde; 

 

1.3. CONTRADITÓRIO 

Devidamente notificado, nos termos do artigo 30, da Lei 

Complementar Estadual nº 709/93 (Evento 86.1 – DOE de 11/09/2019), o 

responsável pela Prefeitura Municipal de Guariba apresentou justificativas 

(Evento 105). 

 

1.4. MANIFESTAÇÕES DAS ASSESSORIAS TÉCNICAS 

Quanto aos aspectos orçamentário, financeiro, patrimonial e 

jurídico, as Assessorias Técnicas opinaram pela emissão de Parecer Prévio 

Favorável à aprovação das contas, no que foram acompanhadas por sua 

Chefia (Eventos 114.1/114.3). 

  

1.5. MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

O Ministério Público de Contas MPC opinou pela emissão de 

Parecer Prévio Favorável. 

Propôs, ainda, recomendações à Origem a respeito nos pontos 

tratados nos itens A.1.1, A.2, B.1.1, B.1.9, B.2, B.3.1, C.1, C.2, C.3, D.2, D.3, 

E.1, F.1, G.1  e G.3 (Evento 120.1). 

 

1.6.  ÍNDICE DE EFETIVIDADE DA GESTÃO MUNICIPAL – IEGM/TCESP 

Nos últimos 3 (três) exercícios o município atingiu os seguintes 

índices de Efetividade da Gestão Municipal – IEGM: 

Ano i-Educ i-Saúde i-Planejamento i-Fiscal i-Amb i-Cidade i-Gov-TI IEGM

2016 B+ B+ C B+ A B B B

2017 B+ B+ C B B+ B B B

2018 B C+ C B B+ C+ B B  
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Os dados do quadro indicam que o município se manteve estável 

na nota geral do IEGM (B). Registrou ainda queda nos índices i-Educ, i-Saúde 

e i-Cidade.  

Destacando que o IEGM foi criado por este Tribunal com objetivo 

de analisar a infraestrutura e os processos dos entes municipais e avaliar a 

efetividade das políticas e atividades públicas desenvolvidas pelas Prefeituras 

Municipais e por seus gestores. 

Os sete índices temáticos acima apresentados procuram avaliar, 

ao longo do tempo, se a visão e objetivos estratégicos dos municípios estão 

sendo alcançados de forma efetiva e, assim, transformados garantindo a 

prestação de serviços de qualidade à população: 

   É o relatório. 
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2. VOTO 

2.1.  Contas anuais do exercício de 2018 da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE  GUARIBA. 

 
2.2. PRINCIPAIS INVESTIMENTOS 

 Em 2018, a Prefeitura Municipal aplicou os recursos arrecadados 

da seguinte forma (dados extraídos do portal do Controle Externo e ratificados pela 

Fiscalização): 

 

 

2.3.  DEMAIS OBRIGAÇÕES LEGAIS / CONSTITUCIONAIS 

O Município efetuou os repasses à Câmara Municipal em conformidade com o 
artigo 29-A da Constituição Federal. 

O Município efetuou recolhimento de encargos sociais. 

O Município quitou os precatórios devidos no exercício e pagou os requisitórios 
de baixa monta. 
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2.4. FINANÇAS  
 

O município registrou déficit orçamentário de (R$ 4.286.418,67), 

correspondente a 3,85% das receitas, porém totalmente amparado pelo 

superávit financeiro (retificado) do exercício anterior1. 

Ainda, o resultado financeiro se manteve positivo em R$ 

19.054.957,04. O Município possuía liquidez para honrar todos os 

compromissos de curto prazo, apresentando R$ 20,04 para cada R$ 1,00 de 

dívida. 

Nada obstante, as alterações orçamentárias acima do índice 

inflacionário2, realizadas por meio de abertura de créditos adicionais, 

suplementações, remanejamentos, transferências e transposições, no 

percentual de 34,39% da despesa inicial fixada, demonstra fragilidade do 

planejamento municipal.  

O elevado percentual de alteração orçamentária, fundada 

exclusivamente em autorização genérica prevista na LOA, como constatado no 

caso dos autos, compromete o processo democrático, afigurando-se situação 

anômala, em que o Chefe do Executivo se investe de um poder que favorece a 

desmandos, ao imediatismo. 

Ressaltando, que embora, tanto no § 8º do artigo 165 da 

Constituição Federal como no artigo 7º, I, da Lei Federal nº 4.320/64, não haja 

determinação expressa que limite o percentual de abertura de créditos 

suplementares à estimativa de inflação, este Tribunal vem, reiteradamente, 

recomendando que a alteração da peça de planejamento por intermédio de 

créditos adicionais não extrapole o índice inflacionário. 

No mesmo sentido, diversas falhas no setor de planejamento e 

nas demais peças orçamentárias. É imprescindível aos gestores públicos a 

visão sistêmica quanto à importância da realização do efetivo planejamento no 

                     
1 R$ 22.950.594,37. 
2 IPCA fechou 2018 em 3,75% 
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setor público, visando o alcance da excelência na gestão pública, em relação à 

materialização dos serviços prestados pelo Município para alcance dos 

objetivos governamentais, ou seja, o atendimento dos interesses da 

coletividade. 

Logo, o gestor deverá aprimorar as peças de planejamento, 

permitindo a aferição da efetividade dos programas de governo, medidas estas 

que ficam desde já determinadas. 

Além disso, a instrução revelou que em 2018 as despesas de 

pessoal ultrapassaram o limite de 90% previsto no Art. 59, § 1º, inciso II da Lei 

de Responsabilidade Fiscal3.  

Alerto, portanto, a municipalidade que se o limite ultrapassar os 

95%, pode implicar em diversas limitações listadas no art. 22 da LRF4, bem 

como exige medidas efetivas para manutenção do gasto a índice abaixo do 

limite prudencial previsto na Lei fiscal, medida que fica desde já determinada. 

 

2.5.  ENSINO 

O Executivo Municipal aplicou na educação básica o percentual 

de 26,03%, em observância ao piso de 25% estabelecido no art. 212 da Carta 

Magna. Empregou, ainda, 72,89% do FUNDEB na remuneração dos 

profissionais do Magistério, dando cumprimento ao artigo 60, inciso XII, do 

ADCT, e aplicou 100% do FUNDEB recebido no exercício em apreço, em 

atendimento ao disposto no art. 21 da Lei nº 11.494/07. 

Em que pese à aplicação nos mínimos constitucionais e legais no 

ensino, há aspectos da gestão educacional que merecem reparo, 

principalmente no que se refere: 

 Déficit de 138 vagas nas creches municipais; 
                     
3 50,11% 

4 (i) receber transferências voluntárias; (ii) obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; e (iii) contratar operações de 
crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas 
com pessoal (art. 23, §3º, I a III, da LRF). 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
IA

 LU
IZ

A
 V

A
ID

O
T

A
S

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-E
G

1M
-J3P

9-6R
O

3-C
N

V
X



 

 
 

 

 

 

12 
 

GABINETE DO CONSELHEIRO 

DIMAS RAMALHO 
(11) 3292-3235 - gcder@tce.sp.gov.br 

 Nem todos os professores da Educação Básica possuíam formação 
específica de nível superior; 

 Das 105 turmas dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 51 possuíam 
mais de 24 alunos por turma e 28 estavam instaladas em salas de aula com 
menos de 1,875 m² por aluno, contrariando o recomendado pelo Conselho 
Nacional de Educação; 

 Mais de 10% do quadro de professores das Creches e dos Anos Iniciais do 
Ensino Fundamental eram temporários; 

 Inconformidades verificadas em Fiscalização Ordenada no fornecimento da 
merenda escolar. 

 

O órgão de instrução constatou a existência de crianças (faixa 

etária de 0 a 5 anos) fora do ensino infantil no território municipal. Lembrando 

que a matéria está disciplinada no inciso IV, art. 208 da CF: 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado 
mediante a garantia de: 

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 
5 (cinco) anos de idade; 

 
Na mesma linha, em 2014, foi aprovada a Lei Federal 

13.005/2014 que disciplina o Plano Nacional de Educação (PNE), que tem 

como meta principal ampliar a oferta de educação infantil em creches. 

Assim, determino ao atual gestor do Município de Guariba que 

tome medidas efetivas com o objetivo de atender a demanda reprimida de 

crianças em suas creches municipais. 

Relativamente às contratações de professores temporários em 

patamar elevado, os fatos afastam absolutamente a excepcionalidade, a 

transitoriedade e a urgência, que seriam exigíveis para legitimar as 

contratações temporárias, conforme prescreve o inciso IX do Art. 37 da 

Constituição Federal.  

Portanto, sem descuidar dos limites da de gastos com pessoal 

imposto pela LRF, determino ao Executivo local que objetive a suspensão das 
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contratações temporárias e a imediata realização de concursos públicos para o 

preenchimento das funções e cargos inerentes às atividades de Estado, 

principalmente nas áreas de Educação, dando total atendimento aos preceitos 

Constitucionais que regem a matéria5. 

Além disso, constatou-se superlotação em várias salas das 

unidades de ensino do Município, o que vai de encontro às orientações 

traçadas pelo Conselho Nacional de Educação, além de dificultar as atividades 

acadêmicas desenvolvidas pelos docentes. 

Portanto, determino à Prefeitura Municipal imediatas 

providências a fim de sanar os problemas de alunos/crianças por sala de aula, 

propiciando o pleno desenvolvimento do aprendizado e do trabalho do seu 

corpo docente.  

Em relação às inconformidades verificadas no fornecimento da 

Merenda Escolar, devo alertar o atual Prefeito que a efetiva implantação 

da merenda nas escolas tem como objetivo atender às necessidades 

nutricionais do educando durante sua permanência na unidade de ensino, 

contribuindo para seu crescimento, desenvolvimento, aprendizagem e 

rendimento escolar. 

Assim, determino à Municipalidade que regularize os problemas 

constatados no fornecimento da alimentação aos alunos da rede municipal de 

ensino.  

 

2.6. SAÚDE  

A Municipalidade aplicou 29,43% das receitas de impostos em 

saúde. Analisando a instrução, verificamos inconformidades na administração 

da saúde Municipal. 

A equipe técnica em suas inspeções in loco constatou que não 

                     
5 Inciso IX do art. 37 da Constituição Federal. Princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e 

Eficiência. 
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existe registro do intervalo de tempo médio de espera entre a marcação de 

consulta em especialidade médica e seu efetivo atendimento na Unidade 

Básica de Saúde e não há controle de resolutividade dos atendimentos dos 

pacientes, dificultando, assim, o cumprimento ao artigo 196 da Constituição 

Federal6, bem como ao artigo 2º da Lei Federal n.º 8.080 de 19/09/19907. 

Diante dos fatos, determino ao atual gestor que realize ações imediatas no 

sentido de parametrizar o tempo de espera nos exames e consultas. 

O órgão instrutivo constatou que a Municipalidade não elaborou o 

plano de carreira para os servidores da Saúde. O Plano de Carreira, Cargos e 

Salários pode ser definido como um instrumento de gestão de recursos 

humanos, que tem como finalidade valorizar o servidor e instaurar o processo 

de carreira no âmbito do SUS.  

Diante disso, sem descuidar dos limites da de gastos com pessoal 

imposto pela LRF, determino a Origem que estabeleça o Plano de Carreira e 

Remuneração para seus profissionais que atuam na saúde pública do 

Município. 

Sobre as falhas detectadas no Programa Saúde da Família, 

determino ao Executivo local que amplie a cobertura de atendimento de seus 

Agentes Comunitários de Saúde, tendo em vista tratar-se de trabalho contínuo, 

cujo objetivo é acompanhar diariamente os problemas de saúde da população 

local, sendo de fundamental importância na saúde preventiva. 

Segundo a instrução, constataram-se impropriedades na 

execução do Programa Municipal de Controle da Dengue, que merecem 

atenção especial por parte do Executivo, com vistas a aprimorar as ações de 

combate ao mosquito aedes aegypti. 

Nos últimos anos são notórios os problemas e consequências 

causadas pelo mosquito aedes aegypti, transmissor da dengue, febre amarela, 
                     
6 Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem 
à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação. 
7 Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao 
seu pleno exercício. 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
IA

 LU
IZ

A
 V

A
ID

O
T

A
S

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-E
G

1M
-J3P

9-6R
O

3-C
N

V
X



 

 
 

 

 

 

15 
 

GABINETE DO CONSELHEIRO 

DIMAS RAMALHO 
(11) 3292-3235 - gcder@tce.sp.gov.br 

zika e chikungunya. Doenças que demandam altos investimentos para 

tratamento e expõe a população a sérios riscos de saúde, levando inclusive ao 

óbito. 

Dessa forma, recomendo que a Prefeitura aprimore o referido 

programa, com vistas a intensificar as ações de prevenção e combate ao 

mosquito aedes aegypti. 

 

2.7. LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO E TRANSPARÊNCIA 

Os dados coletados pela instrução processual revelaram que a 

Prefeitura Municipal de Guariba atende parcialmente as Leis de Transparência 

e Acesso à Informação. 

Alerto o gestor que a transparência da gestão e o acesso à 

informação possuem suas diretrizes traçadas pelos art. 5º, XXXIII, art. 37, 

caput e § 3º, II do e art. 216, § 2º da Constituição Federal, além da LC 131/09 e 

LF 12.527/11, e, portanto devem ser integralmente atendidas pelos entes 

Municipais. 

Não é demais ressaltar que a divulgação de todos os atos, dados, 

receitas, projetos, pautas, investimentos, despesas, decisões e procedimentos, 

estimula o controle social, e deve ser observada como regra por qualquer 

órgão público. 

Destaco, por exemplo, que às vésperas deste julgamento acessei 

o portal da Prefeitura e constatei que o site da Transparência a) não retornava 

informações  obre diárias e passagens; b) as informações sobre as receitas e 

despesas de 2020 não foram apresentadas; c) os dados relativos às atas da 

comissão de licitação referentes aos processos licitatórios não foram 

divulgados; e d) não há divulgação das remunerações dos servidores e 

agentes políticos discriminados de forma individualizada: 

 

a) não retornava informações sobre diárias e passagens. 
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GABINETE DO CONSELHEIRO 

DIMAS RAMALHO 
(11) 3292-3235 - gcder@tce.sp.gov.br 

d) não há divulgação das remunerações dos servidores e agentes políticos discriminados de 

forma individualizada. 

 

 

Em suas razões de defesa o Município anuncia ter regularizado 

os apontamentos referentes ao acesso à informação e transparência, 

reputando atendidos os ditames legais sobre a matéria. Fato que 

comprovadamente não ocorreu, dadas as inúmeras irregularidades verificadas 

na consulta acima efetuada. 

Portanto, determino à Prefeitura que dê curso a sua completa 

adequação à Lei de Transparência, com a celeridade que a matéria exige, 

disponibilizando todas as informações de forma mais objetiva possível, para 

que sejam intuitivamente compreendidas e assimiladas por qualquer 

interessado. 

 

2.8. APONTAMENTOS REMANESCENTES 

Foi constatada exigência como requisito para investidura em 

funções de confiança nível de escolaridade incompatível com suas atribuições8. 

Cumpre salientar que referidos cargos, conforme delineados pela 

Constituição em seu art. 37, V, possuem natureza complexa, exigindo de seus 

ocupantes conhecimentos técnicos específicos em uma determinada área de 

atuação. Assim o entendimento da Corte de Contas é que funções de 

                     
8 Funções de confiança (preenchidos por servidores do quadro efetivo): “Assessor Técnico de Informática”, “Assessor 
Técnico de Educação” e “Chefe de Serviço”. Exclusivamente em comissão: “Chefe de Gerenciamento da Frota 
Pública”, “Chefe de Setor”, “Chefe do Setor de Transportes”, “Diretor de Departamento” e “Diretor de Departamento de 
Comunicação Social”. 
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GABINETE DO CONSELHEIRO 

DIMAS RAMALHO 
(11) 3292-3235 - gcder@tce.sp.gov.br 

confiança e cargos comissionados devem ser preenchidos por servidores que 

possuam formação compatível com as atribuições9. 

Perante o exposto, recomendo à Municipalidade que inicie 

Projeto de Lei e exija formação acadêmica compatível com as funções 

desempenhadas por seus servidores, nos termos disciplinado pelo art. 37, II e 

V da Carta Magna. 

As demais falhas apontadas pela Fiscalização podem ser 

relevadas, recomendando-se a adoção de medidas corretivas para que não 

se repitam nos exercícios futuros. 

 

2.8. CONCLUSÃO 

Acompanho as manifestações unânimes dos órgãos técnicos e 

VOTO pela emissão de Parecer Favorável à aprovação das contas anuais, 

referentes ao exercício de 2018, da Prefeitura Municipal de Guariba, 

ressalvando os atos pendentes de apreciação por esta Corte. 

Determino, à margem do Parecer, a expedição de ofício à Origem, 

com as seguintes recomendações, alertas e determinações: 

 Adote medidas voltadas à garantia do equilíbrio das contas, valendo-

se para tanto do adequado planejamento orçamentário e do 

acompanhamento contínuo de sua execução, especialmente quanto à 

necessidade de contingenciamento das despesas (recomendação); 

 A alteração da peça de planejamento por intermédio de créditos 

adicionais não extrapole o índice inflacionário (recomendações); 

 Aprimore as peças de planejamento, permitindo a aferição da 

efetividade dos programas de governo (determinação); 

 Atente para as restrições quando o gasto de pessoal estiver acima do 

limite prudencial estipulado pela Lei Fiscal (alerta);  
                     
9
 Comunicado SDG nº 32/2015 (Item 8) 
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GABINETE DO CONSELHEIRO 

DIMAS RAMALHO 
(11) 3292-3235 - gcder@tce.sp.gov.br 

 Mantenha o gasto com pessoal a índice abaixo do limite prudencial 

(determinação); 

 Atenda a demanda reprimida de crianças em suas creches municipais 

(determinação); 

 Realize concursos públicos para o preenchimento das funções e 

cargos inerentes às áreas de Educação (determinação); 

 Sane os problemas de alunos por sala de aula (determinação); 

 Regularize os problemas constatados no fornecimento da alimentação 

aos alunos da rede municipal de ensino (determinação); 

 Parametrize o tempo de espera dos exames e consultas em suas 

unidades de saúde (determinação); 

 Estabeleça o Plano de Carreira e Remuneração para seus 

profissionais que atuam na saúde pública do Município (determinação); 

 Amplie a cobertura de atendimento de seus Agentes Comunitários de 

Saúde (determinação); 

 Aprimore o programa de prevenção e combate ao mosquito aedes 

aegypti (recomendação); 

 Dê curso a sua completa adequação à Lei de Transparência, 

disponibilizando todas as informações de forma mais objetiva 

possível, para que sejam intuitivamente compreendidas e assimiladas 

por qualquer interessado (determinação); 

 Exija formação acadêmica compatível com as funções 

desempenhadas por seus cargos comissionados e funções de 

confiança (recomendação); 

 Cumpra as instruções, recomendações e determinações do Tribunal 

de Contas (determinação); e 

 Adote medidas objetivando não reincidir nas demais falhas apontadas 

pela Fiscalização (recomendação). 
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GABINETE DO CONSELHEIRO 

DIMAS RAMALHO 
(11) 3292-3235 - gcder@tce.sp.gov.br 

A fiscalização verificará todas as ações efetivamente executadas 

pelo atual gestor em relação às recomendações e determinações, no próximo 

roteiro “in loco”. 

É como voto. 

 

 

DIMAS RAMALHO 
CONSELHEIRO 
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GABINETE DO CONSELHEIRO 

DIMAS RAMALHO 
(11) 3292-3235 - gcder@tce.sp.gov.br 

TC-004139.989.18-0 
Prefeitura Municipal: Guariba.  
Exercício: 2018. 
Prefeito(s): Francisco Dias Mançano Junior.   
Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto.  
Fiscalizada por: UR-6 – DSF-I.   
Fiscalização atual: UR-6 – DSF-I. 
. 
 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO. ALTERAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS ACIMA DO ÍNDICE INFLACIONÁRIO. PLANEJAMENTO.   GASTOS DE PESSOAL 
ACIMA DO LIMITE DE ALERTA ESTIPULADO PELA LEI FISCAL. DÉFICIT DE VAGAS NAS 
CRECHES DO MUNICÍPIO. CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS DE DOCENTES EM DETRIMENTO DE 
CONCURSOS PÚBLICOS. SUPERLOTAÇÃO SALAS DE AULA. MERENDA ESCOLAR. TEMPO DE 
ESPERA NOS EXAMES E CONSULTAS NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE. PLANO DE CARREIRA 
SERVIDORES DA SAÚDE. PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA. PROGRAMA DE COMBATE AO 
MOSQUITO AEDES AEGYPTI. LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO E TRANSPARÊNCIA.   NÍVEL DE 
ESCOLARIDADE DOS CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES DE CONFIANÇA. PARECER 
FAVORÁVEL. RECOMENDAÇÃO. DETERMINAÇÃO. 

 

 EFETIVADO ESTABELECIDO 

Execução Orçamentária Déficit 3,85% 

Ensino (Constituição Federal, artigo 212) 26,02% Mínimo: 25% 

Despesas com Profissionais do Magistério 

 (ADCT da Constituição Federal, artigo 60, XII) 
72,88% Mínimo: 60% 

Utilização dos recursos do FUNDEB 

(artigo 21, §2°, da Lei Federal nº 11.494/07) 
100% 

Mínimo: 95% no exercício e 
5% no 1º trim. seguinte 

Saúde 

(ADCT da Constituição Federal, artigo 77, inciso III) 
29,43% Mínimo: 15% 

Despesas com pessoal 

(Lei de Responsabilidade Fiscal, artigo 20, III, “b”) 
50,11% Máximo: 54% 

 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos. 
 
ACORDA a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em sessão de 05 de maio de 2020, pelo voto 
dos Conselheiros Dimas Ramalho, Relator, Renato Martins Costa, Presidente, e do Auditor Substituto de Conselheiro 
Márcio Martins de Camargo, a E. Câmara decidiu emitir Parecer Favorável à aprovação das contas anuais, referentes ao 
exercício de 2018, da Prefeitura Municipal de Guariba, ressalvando os atos pendentes de apreciação por esta Corte de 
Contas. 
 
Determinou, outrossim, à margem do Parecer, a expedição de ofício à Origem, com as recomendações, alertas e 
determinações constantes do voto do Relator, juntado aos autos, devendo a  Fiscalização verificar todas as ações 
efetivamente executadas pelo atual gestor em relação às recomendações e determinações, no próximo roteiro “in loco”. 
 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas – Rafael Antonio Baldo. 
 
Ficam, desde já, autorizadas vista e extração de cópias dos autos aos interessados, em Cartório. 
 
   Publique-se. 
 
   São Paulo, 05 de maio de 2020. 
 
                                           RENATO MARTINS COSTA – PRESIDENTE 
                                               
                                                                
                                           DIMAS RAMALHO - RELATOR                                                          
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TC-004088.989.18-1
Prefeitura Municipal: Cesário Lange.
Exercício: 2018.
Prefeito: Ronaldo Pais de Camargo.
Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa.
Fiscalizada por: UR-9 – DSF -II.
Fiscalização atual: UR-9 – DSF -II.
EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. SUPERÁVIT 

ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO. FRAGILIDADE DO SETOR DE 
PLANEJAMENTO. DÉFICIT DE VAGAS NA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO. OMISSÃO QUANTO À GESTÃO AMBIENTAL. PARECER 
FAVORÁVEL.

EFETIVADO ESTABELECIDO
Execução Orçamentária - Superávit 3,42%
Ensino (Constituição Federal, artigo 212) - 25,16%
Mínimo: 25%
Despesas com Profissionais do Magistério(ADCT da Consti-

tuição Federal, artigo 60, XII) - 70,75%
Mínimo: 60%
Utilização dos recursos do FUNDEB(artigo 21, §2°, da Lei 

Federal nº 11.494/07) - 100%
Mínimo: 95% no exercício e 5% no 1º trim. Seguinte
Saúde(ADCT da Constituição Federal, artigo 77, inciso 

III) - 35,42%
Mínimo: 15%
Despesas com pessoal(Lei de Responsabilidade Fiscal, arti-

go 20, III, “b”) - 49,04%
Máximo: 54%
Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 5 de maio de 2020, pelo 
voto dos Conselheiros Dimas Ramalho, Relator, Renato Mar-
tins Costa, Presidente, e do Auditor Substituto de Conselheiro 
Márcio Martins de Camargo, a E. Câmara decidiu emitir Pare-
cer Favorável à aprovação das contas anuais, referentes ao 
exercício de 2018, da Prefeitura Municipal de Cesário Lange, 
ressalvando os atos pendentes de apreciação por esta Corte 
de Contas.

Determinou, outrossim, à margem do Parecer, a expedição 
de ofício à Origem, com as recomendações, alertas e determina-
ções constantes do voto do Relator, juntado aos autos, devendo 
a Fiscalização verificar todas as ações efetivamente executadas 
pelo atual gestor em relação às recomendações e determina-
ções, no próximo roteiro “in loco”.

Presente o Procurador do Ministério Público de Contas – 
Rafael Antônio Baldo.

Ficam, desde já, autorizadas vista e extração de cópias dos 
autos aos interessados, em Cartório.

Publique-se.
São Paulo, 06 de maio de 2020.
RENATO MARTINS COSTA – PRESIDENTE
DIMAS RAMALHO – RELATOR

 PARECERES DE SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO

 P A R E C E R
PARECER DO CONSELHEIRO SUBSTITUTO MÁRCIO MAR-

TINS DE CAMARGO.
00022304.989.19-7 (ref. 00006873.989.16-4) - Pedido de 

Reexame.
Requerente: Mamoru Nakashima – Prefeito do Município 

de Itaquaquecetuba.
Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Itaqua-

quecetuba, relativas ao exercício de 2017.
Responsável: Mamoru Nakashima.
Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra 

parecer prévio desfavorável à aprovação das contas, emitido 
pela E. Segunda Câmara e publicado no D.O.E. de 06-09-19.

Advogados: Miriam Athiê (OAB/SP nº 79.338), Eduardo 
Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Elaine Apa-
recida dos Santos (OAB/SP nº 143.622), Rogério Cesar Gaiozo 
(OAB/SP nº 236.274), Carlos Eduardo Gomes Callado Moraes 
(OAB/SP nº 242.953), Marcos Felipe de Paula Brasil (OAB/SP nº 
244.714), Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP nº 305.226), Bárba-
ra Clivate Costa (OAB/SP nº 306.394) e outros.

Procurador-Geral do Ministério Público de Contas: Thiago 
Pinheiro Lima.

EMENTA: PEDIDO DE REEXAME. CONTAS ANUAIS. PREFEI-
TURA. DESEQUILÍBRIO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO. REPAR-
CELAMENTO DE ENCARGOS SORCIAIS DE FORMA CONTINUA-
DA. NÃO PROVIMENTO. AFASTADA A QUESTÃO DOS GASTOS 
COM PESSOAL. RECONDUÇÃO NO PRAZO LEGAL.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Márcio 

Martins de Camargo, Relator, dos Conselheiros Antonio Roque 
Citadini, Renato Martins Costa, Cristiana de Castro Moraes, 
Dimas Ramalho e Sidney Estanislau Beraldo, o e. Pleno, em 
sessão de 06 de maio de 2020, preliminarmente conheceu 
do Pedido de Reexame e, quanto ao mérito, ante o exposto 
no voto do Relator, juntado aos autos, negou-lhe provimento, 
confirmando-se o Parecer Desfavorável emitido pela E. Segunda 
Câmara sobre as contas da Prefeitura Municipal de Itaquaque-
cetuba, afastando do r. parecer guerreado somente a questão 
alusiva aos gastos com pessoal.

Publique-se e, quando oportuno, arquive-se.
São Paulo, 06 de maio de 2020.
EDGARD CAMARGO RODRIGUES – Presidente
MÁRCIO MARTINS DE CAMARGO – Relator

 SENTENÇAS

 SENTENÇA DO CONSELHEIRO ANTONIO ROQUE 
CITADINI

 SENTENÇAS PROFERIDAS PELO CONSELHEIRO RELATOR 
ANTONIO ROQUE CITADINI

Os processos referidos ficarão disponíveis aos interessados 
para vista e extração de cópias independente de requerimento, 
em Cartório, nos termos da Resolução nº02/2000.

Proc.: eTC – 009531.989.20-0.
Órgão: SECRETARIA DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - 

GABINETE DO SECRETRARIO. Matéria em exame: Prestação de 
Contas de Adiantamento – Verba de Representação. Ordenador 
da despesa: Frederico Maia Mascarenhas. Responsável: Sonia 
Regina Viveiros Brocca. Período: 22.01.20 a 21.02.20. Valor: 
R$4.000,00 (quatro mil reais).

EXTRATO DE SENTENÇA:
Pelos fundamentos expostos na sentença, julgou-se regular 

a prestação de contas em referência com quitação do ordena-
dor da despesa e liberação do responsável.

Publique-se.
Proc.: 00018030.989.18-0.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO (CNPJ 

45.685.872/0001-79). CONTRATADO(A): MINI FERAS CONFEC-
COES EIRELI (CNPJ 00.676.679/0001-33). INTERESSADO(A): 
GILSON WAGNER FANTIN (CPF 632.751.399-91). Assunto: Ata 
de Registro de Preços 001/2018 (Edital n° 004/2018 - Pregão 
Eletrônico n° 001/2018). Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA AQUISIÇÕES FUTURAS DE 
KITS DE UNIFORMES ESCOLARES, DESTINADOS AOS ALUNOS 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE REGISTRO/SP. Exercício: 
2018. INSTRUÇÃO POR: UR-12. PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 
00014448.989.18-6, 00021475.989.18-2.

Proc.: 00014448.989.18-6.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO (CNPJ 

45.685.872/0001-79). CONTRATADO(A): TRYNIVEST UNIFOR-
MES EIRELI (CNPJ 16.628.904/0001-04). INTERESSADO(A): 
GILSON WAGNER FANTIN (CPF 632.751.399-91). Assunto: 

Máximo: 54%
Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 05 de maio de 2020, pelo 
voto dos Conselheiros Dimas Ramalho, Relator, Renato Mar-
tins Costa, Presidente, e do Auditor Substituto de Conselheiro 
Márcio Martins de Camargo, a E. Câmara decidiu emitir Parecer 
Favorável à aprovação das contas anuais, referentes ao exercí-
cio de 2018, da Prefeitura Municipal de Santa Salete, ressalvan-
do os atos pendentes de apreciação por esta Corte de Contas.

Determinou, outrossim, à margem do Parecer, a expedição 
de ofício à Origem, com as recomendações, alertas e determina-
ções constantes do voto do Relator, juntado aos autos, devendo 
a Fiscalização verificar todas as ações efetivamente executadas 
pelo atual gestor em relação às recomendações e determina-
ções, no próximo roteiro “in loco”.

Presente o Procurador do Ministério Público de Contas – 
Rafael Antonio Baldo.

Ficam, desde já, autorizadas vista e extração de cópias dos 
autos aos interessados, em Cartório.

Publique-se.
São Paulo, 05 de maio de 2020.
RENATO MARTINS COSTA – PRESIDENTE
DIMAS RAMALHO - RELATOR
TC-004392.989.18-2
Prefeitura Municipal: Brejo Alegre.
Exercício: 2018.
Prefeito: Adriano Marcelo Bonilha.
Advogado(s): Moacir Candido (OAB/SP nº 83.713), Gerval-

do de Castilho (OAB/SP nº 97.946).
Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari.
Fiscalizada por: UR-1 – DSF-II.
Fiscalização atual: UR-1 – DSF-II.
EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. SUPERÁVIT 

ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO. ULTRAPASSADO LIMITE PRU-
DENCIAL DE DESPESA DE PESSOAL. NÃO HÁ LEGISLAÇÃO 
DEFINIDORA DE ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS PARA PROVIMEN-
TO DOS CARGOS COMISSIONADOS. FAVORÁVEL. RECOMENDA-
ÇÃO. DETERMINAÇÃO.

EFETIVADO ESTABELECIDO
Execução Orçamentária - Superávit 3,58%
Ensino (Constituição Federal, artigo 212) - 28,24%
Mínimo: 25%
Despesas com Profissionais do Magistério(ADCT da Consti-

tuição Federal, artigo 60, XII) - 87,05%
Mínimo: 60%
Utilização dos recursos do FUNDEB(artigo 21, §2°, da Lei 

Federal nº 11.494/07) - 100%
Mínimo: 95% no exercício e 5% no 1º trim. seguinte
Saúde(ADCT da Constituição Federal, artigo 77, inciso 

III) - 22,29%
Mínimo: 15%
Despesas com pessoal(Lei de Responsabilidade Fiscal, arti-

go 20, III, “b”) - 51,75%
Máximo: 54%
Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 5 de maio de 2020, pelo 
voto dos Conselheiros Dimas Ramalho, Relator, Renato Mar-
tins Costa, Presidente, e do Auditor Substituto de Conselheiro 
Márcio Martins de Camargo, a E. Câmara decidiu emitir Parecer 
Favorável à aprovação das contas anuais, referentes ao exercí-
cio de 2018, da Prefeitura Municipal de Brejo Alegre, ressalvan-
do os atos pendentes de apreciação por esta Corte de Contas.

Determinou, outrossim, à margem do Parecer, a expedição 
de ofício à Origem, com as recomendações, alertas e determina-
ções constantes do voto do Relator, juntado aos autos, devendo 
a Fiscalização verificar todas as ações efetivamente executadas 
pelo atual gestor em relação às recomendações e determina-
ções, no próximo roteiro “in loco”.

Presente o Procurador do Ministério Público de Contas – 
Rafael Antônio Baldo.

Ficam, desde já, autorizadas vista e extração de cópias dos 
autos aos interessados, em Cartório.

Publique-se.
São Paulo, 06 de maio de 2020.
RENATO MARTINS COSTA – PRESIDENTE
DIMAS RAMALHO – RELATOR
TC-004588.989.18-6
Prefeitura Municipal: Franco da Rocha.
Exercício: 2018.
Prefeito(s): Francisco Daniel Celeguim de Morais e Nivaldo 

da Silva Santos.
Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto.
Fiscalizada por: 9ª Diretoria de Fiscalização.
EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA MUNICIPAL. 

EXERCÍCIO 2018. ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS ACIMA 
DO ÍNDICE INFLACIONÁRIO. PEÇAS DE PLANEJAMENTO E PLA-
NEJAMENTO MUNICIPAL. TESOURARIA E CONCILIAÇÕES BAN-
CÁRIAS. PROBLEMAS DE INFRAESTRUTURA NAS UNIDADES DE 
ENSINO E SAÚDE. ACESSIBILIDADE NAS ESCOLAS. DEMANDA 
REPRIMIDA DE VAGAS NAS CRECHES DO MUNICÍPIO. TRANS-
PORTE ESCOLAR. IDEB. CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO E 
CONTROLE DE ESTOQUE DE MEDICAMENTOS. LEI DE ACESSO 
À INFORMAÇÃO E TRANSPARÊNCIA. RESÍDUOS SÓLIDOS E 
GESTÃO AMBIENTAL. FORMALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CON-
TRATOS. PARECER FAVORÁVEL.

EFETIVADO ESTABELECIDO
Execução Orçamentária - Superávit 2,15%
Ensino (Constituição Federal, artigo 212) - 27,73%
Mínimo: 25%
Despesas com Profissionais do Magistério(ADCT da Consti-

tuição Federal, artigo 60, XII ) - 60,31%
Mínimo: 60%
Utilização dos recursos do FUNDEB(artigo 21, §2°, da Lei 

Federal nº 11.494/07) - 100%
Mínimo: 95% no exercício e 5% no 1º trim. seguinte
Saúde(ADCT da Constituição Federal, artigo 77, inciso 

III) - 22,43%
Mínimo: 15%
Despesas com pessoal(Lei de Responsabilidade Fiscal, arti-

go 20, III, “b”) - 41,38%
Máximo: 54%
Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 05 de maio de 2020, pelo 
voto dos Conselheiros Dimas Ramalho, Relator, Renato Mar-
tins Costa, Presidente, e do Auditor Substituto de Conselheiro 
Márcio Martins de Camargo, a E. Câmara decidiu emitir Parecer 
Favorável à aprovação das contas anuais, referentes ao exer-
cício de 2018, da Prefeitura Municipal de Franco da Rocha, 
ressalvando os atos pendentes de apreciação por esta Corte 
de Contas.

Determinou, outrossim, à margem do Parecer, a expedição 
de ofício à Origem, com as recomendações, alertas e determina-
ções constantes do voto do Relator, juntado aos autos, devendo 
a Fiscalização verificar todas as ações efetivamente executadas 
pelo atual gestor em relação às recomendações e determina-
ções, no próximo roteiro “in loco”.

Presente o Procurador do Ministério Público de Contas – 
Rafael Antonio Baldo.

Ficam, desde já, autorizadas vista e extração de cópias dos 
autos aos interessados, em Cartório.

Publique-se.
São Paulo, 05 de maio de 2020.
RENATO MARTINS COSTA – PRESIDENTE
DIMAS RAMALHO - RELATOR

que julgou irregulares a licitação e o contrato, acionando o 
disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar 
nº 709/93.

Advogados: Nelson José Brandão Junior (OAB/SP nº 
185.949) e Ariane de Carvalho Leme (OAB/SP nº 377.155).

Procurador-Geral do Ministério Público de Contas: Thiago 
Pinheiro Lima.

EMENTA: LICITAÇÃO. CONTRATO. EXIGÊNCIA DE GARAN-
TIA ANTECIPADA. IMPOSIÇÃO DE DEMONSTRAÇÃO DE SITU-
AÇÃO REGULAR JUNTO AO CREA. RECURSO ORDINÁRIO. NÃO 
PROVIMENTO.

1. A exigência de recolhimento de garantia antecipada, 
agravada pela previsão de que esta deveria ocorrer na tesou-
raria da Prefeitura, além de obstar a ampla competitividade, 
possibilita o prévio conhecimento dos demais licitantes.

2. A exigência de comprovação de situação regular junto 
ao CREA desrespeita a Súmula nº 28 desta Corte.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Márcio 

Martins de Camargo, Relator, dos Conselheiros Antonio Roque 
Citadini, Renato Martins Costa, Cristiana de Castro Moraes, 
Dimas Ramalho e Sidney Estanislau Beraldo, o e. Pleno, em 
sessão de 06 de maio de 2020, preliminarmente conheceu do 
Recurso Ordinário e, quanto ao mérito, diante do exposto no 
voto do Relator, juntado aos autos, negou-lhe provimento.

Publique-se e, quando oportuno, arquive-se.
São Paulo, 06 de maio de 2020.
EDGARD CAMARGO RODRIGUES – Presidente
MÁRCIO MARTINS DE CAMARGO – Relator

 PARECERES

 PARECERES DO CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO

 PARECERES DO CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO
TC-004139.989.18-0
Prefeitura Municipal: Guariba.
Exercício: 2018.
Prefeito(s): Francisco Dias Mançano Junior.
Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto.
Fiscalizada por: UR-6 – DSF-I.
Fiscalização atual: UR-6 – DSF-I.
EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. DÉFICIT ORÇA-

MENTÁRIO. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS ACIMA DO ÍNDICE 
INFLACIONÁRIO. PLANEJAMENTO. GASTOS DE PESSOAL ACIMA 
DO LIMITE DE ALERTA ESTIPULADO PELA LEI FISCAL. DÉFICIT 
DE VAGAS NAS CRECHES DO MUNICÍPIO. CONTRATAÇÕES 
TEMPORÁRIAS DE DOCENTES EM DETRIMENTO DE CONCUR-
SOS PÚBLICOS. SUPERLOTAÇÃO SALAS DE AULA. MERENDA 
ESCOLAR. TEMPO DE ESPERA NOS EXAMES E CONSULTAS NA 
REDE MUNICIPAL DE SAÚDE. PLANO DE CARREIRA SERVIDO-
RES DA SAÚDE. PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA. PROGRAMA 
DE COMBATE AO MOSQUITO AEDES AEGYPTI. LEI DE ACESSO 
À INFORMAÇÃO E TRANSPARÊNCIA. NÍVEL DE ESCOLARIDADE 
DOS CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES DE CONFIANÇA. 
PARECER FAVORÁVEL. RECOMENDAÇÃO. DETERMINAÇÃO.

EFETIVADO ESTABELECIDO
Execução Orçamentária - Déficit 3,85%
Ensino (Constituição Federal, artigo 212) - 26,02% Mínimo: 25%
Despesas com Profissionais do Magistério(ADCT da Consti-

tuição Federal, artigo 60, XII) - 72,88% Mínimo: 60%
Utilização dos recursos do FUNDEB (artigo 21, §2°, da Lei 

Federal nº 11.494/07) - 100%
Mínimo: 95% no exercício e 5% no 1º trim. seguinte
Saúde (ADCT da Constituição Federal, artigo 77, inciso III) 

29,43% - Mínimo: 15%
Despesas com pessoal(Lei de Responsabilidade Fiscal, arti-

go 20, III, “b”) - 50,11% - Máximo: 54%
Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 05 de maio de 2020, pelo 
voto dos Conselheiros Dimas Ramalho, Relator, Renato Mar-
tins Costa, Presidente, e do Auditor Substituto de Conselheiro 
Márcio Martins de Camargo, a E. Câmara decidiu emitir Parecer 
Favorável à aprovação das contas anuais, referentes ao exercí-
cio de 2018, da Prefeitura Municipal de Guariba, ressalvando os 
atos pendentes de apreciação por esta Corte de Contas.

Determinou, outrossim, à margem do Parecer, a expedição 
de ofício à Origem, com as recomendações, alertas e determina-
ções constantes do voto do Relator, juntado aos autos, devendo 
a Fiscalização verificar todas as ações efetivamente executadas 
pelo atual gestor em relação às recomendações e determina-
ções, no próximo roteiro “in loco”.

Presente o Procurador do Ministério Público de Contas – 
Rafael Antonio Baldo.

Ficam, desde já, autorizadas vista e extração de cópias dos 
autos aos interessados, em Cartório.

Publique-se.
São Paulo, 05 de maio de 2020.
RENATO MARTINS COSTA – PRESIDENTE
DIMAS RAMALHO - RELATOR
TC-004312.989.18-9
Prefeitura Municipal: Santa Salete.
Exercício: 2018.
Prefeito(s): Jeder Fabiano Santiago Souza.
Procurador(es) de Contas: Letícia Formoso Delsin Matuck 

Feres.
Fiscalizada por: UR-11 – DSF-I.
EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA MUNICIPAL. 

EXERCÍCIO 2018. ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS ACIMA 
DO ÍNDICE INFLACIONÁRIO. ARRECADAÇÃO DE RECEITAS 
PRÓPRIAS. ATRASO NOS RECOLHIMENTOS DE ENCARGOS 
SOCIAIS. DESPESAS DE PESSOAL ACIMA DO LIMITE PRUDEN-
CIAL. ADMISSÕES DE PESSOAL E CONTRATAÇÕES DE HORAS 
EXTRAS VEDADAS PELA LRF. ATUAÇÃO DOS CONSELHOS 
MUNICIPAIS DA EDUCAÇÃO. ATENDIMENTO ESPECIALIZA-
DO NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO AOS PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS. CONTRATAÇÕES DE PROFESSORES 
TEMPORÁRIOS EM DETRIMENTO DE CONCURSOS PÚBLICOS. 
INFRAESTRUTURA DAS UNIDADES DE ENSINO. PROGRAMA 
DE COMBATE AO MOSQUITO AEDES AEGYPTI. PLANO DE 
CARREIRA E REMUNERAÇÃO PARA SEUS PROFISSIONAIS QUE 
ATUAM NA SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO. ATRIBUIÇÃO E 
ESCOLARIDADE DOS CARGOS COMISSIONADOS. PAGAMENTO 
DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE SEM 
LAUDO TÉCNICO. SERVIDORES COM ACÚMULO DE FÉRIAS VEN-
CIDAS E NÃO GOZADAS NO PRAZO REGULAMENTAR. ACESSO 
A INFORMAÇÃO E TRANSPARÊNCIA. INCONSISTÊNCIAS DAS 
INFORMAÇÕES PRESTADAS AO SISTEMA AUDESP. GESTÃO DO 
ATERRO SANITÁRIO. PROBLEMAS NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DO AUXÍLIO BOLSA DE ESTUDO. PARECER FAVORÁVEL. SEGUN-
DA CÂMARA.

EFETIVADO ESTABELECIDO
Execução Orçamentária - Superávit 0,07%
Ensino (Constituição Federal, artigo 212) -27,45%
Mínimo: 25%
Despesas com Profissionais do Magistério(ADCT da Consti-

tuição Federal, artigo 60, XII) 68,33%
Mínimo: 60%
Utilização dos recursos do FUNDEB(artigo 21, §2°, da Lei 

Federal nº 11.494/07) - 100%
Mínimo: 95% no exercício e 5% no 1º trim. seguinte
Saúde(ADCT da Constituição Federal, artigo 77, inciso 

III) - 17,50%
Mínimo: 15%
Despesas com pessoal(Lei de Responsabilidade Fiscal, arti-

go 20, III, “b”) - 51,74%

Advogados cadastrados no e-TCESP: Washington Willem 
Mendes de Santana (OAB/CE 16.381) e Hailton Rodrigues de 
Almeida (OAB/SP 233.885).

00011030.989.20-6 – Exame Prévio de Edital.
Representante: Sociedade Civil de Saneamento Ltda.
Representada: Companhia de Serviço de Água, Esgoto e 

Resíduos de Guaratinguetá – SAEG.
Responsáveis: Luciano Nucci Passoni, Diretor Presidente; 

Margarida S.M.B. Canettieri, Diretora Comercial; Hailton Rodri-
gues de Almeida, Assessor Jurídico.

Assunto: Edital do Processo de Licitação nº 4/2020 nos 
termos da Lei 13.303/16, instaurado pela Companhia de Serviço 
de Água, Esgoto e Resíduos de Guaratinguetá – SAEG, cujo 
objeto é a prestação de diversos serviços na área comercial da 
Companhia pelo período de 12 (doze) meses.

Valor Estimado: Nada consta.
Advogados cadastrados no e-TCESP: Michel Bertoni Soares 

(OAB/SP 308.091) e Hailton Rodrigues de Almeida (OAB/SP 
233.885).

Procurador-Geral do Ministério Público de Contas: Thiago 
Pinheiro Lima.

EMENTA: EXAME PRÉVIO DE EDITAL. LICITAÇÃO. LEI 
13.303/16. SERVIÇOS DIVERSOS NA ÁREA COMERCIAL. COM-
POSIÇÃO DO OBJETO. REUNIÃO DE SERVIÇOS DISTINTOS. 
DECISÃO ANTERIOR VINCULADORA. TERMO DE REFERÊNCIA. 
CÓDIGO FONTE DO SISTEMA. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE.

Se não faz parte do escopo de interesse público do objeto, 
é incompatível com a diretriz fixada pelo inc. II do art. 32 da 
Lei 13.303/16 exigir a cessão do código fonte do sistema a ser 
usado na execução do contrato, vez que exclui da licitação toda 
e qualquer empresa que faça uso de sistema de propriedade 
intelectual de terceiros.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Márcio 

Martins de Camargo, Relator, e dos Conselheiros Antonio Roque 
Citadini, Renato Martins Costa, Cristiana de Castro Moraes, 
Dimas Ramalho e Sidney Estanislau Beraldo, o e. Pleno, em 
sessão de 06 de maio de 2020, ante o exposto no voto do 
Relator, decidiu julgar parcialmente procedente a representação 
de Artha Tecnologia Soluções Importação e Exportação Ltda. 
Eireli – EPP e improcedente a representação formulada pela 
Sociedade Civil de Saneamento Ltda., determinando à Repre-
sentada que corrija o edital do certame, nos termos do referido 
voto, devendo, ainda, a Administração, publicar o novo texto do 
edital e reabrir o prazo legal para oferecimento das propostas, 
nos moldes do art. 39, Parágrafo único, da Lei nº 13.303/16, 
cessando-se desde já os efeitos da medida cautelar inicialmente 
decretada.

Determinou, por fim, seja intimada a Companhia de Serviço 
de Água, Esgoto e Resíduos de Guaratinguetá - SAEG, na forma 
regimental, e, com o trânsito em julgado, os autos arquivados.

Publique-se.
São Paulo, 06 de maio de 2020.
EDGARD CAMARGO RODRIGUES – Presidente
MÁRCIO MARTINS DE CAMARGO – Relator
00011662.989.20-1 – Exame Prévio de Edital.
Representante: BMC Hyundai S/A
Representada: Prefeitura Municipal de Estrela D’Oeste.
Responsável: Marcos Antonio Saes Lopes, Prefeito Municipal.
Assunto: Edital do Pregão Presencial nº 08/SL/2020, do tipo 

menor preço por item, cujo objeto é a aquisição de 1 (uma) pá 
carregadeira nova e 1 (uma) retroescavadeira nova, para uso da 
Secretaria Municipal de Obras, com parte dos recursos prove-
nientes de Convênio com o Governo Federal.

Valor Total Estimado: R$ 585.000,00.
Advogados cadastrados no e-TCESP: Nada consta.
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas: Thiago 

Pinheiro Lima.
00011663.989.20-0 – Exame Prévio de Edital.
Representante: BMC Hyundai S/A
Representada: Prefeitura Municipal de Paraíso.
Responsável: Wilson Farid Casseb, Prefeito Municipal.
Assunto: Edital do Pregão Presencial nº 3/2020, do tipo 

menor preço por item, cujo objeto é a aquisição de 1 (uma) 
máquina pá carregadeira para atender necessidades do Municí-
pio, com parte dos recursos provenientes do Governo do Estado.

Valor Estimado: Nada consta.
Advogados cadastrados no e-TCESP: Nada consta.
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas: Thiago 

Pinheiro Lima.
00011666.989.20-7 – Exame Prévio de Edital.
Representante: BMC Hyundai S/A
Representada: Prefeitura Municipal de Valparaíso.
Responsável: Lucio Santo de Lima, Prefeito Municipal.
Assunto: Edital do Pregão Presencial nº 8/2020 da Prefeitu-

ra Municipal de Valparaíso, cujo objeto é a aquisição de 2 (duas) 
pás carregadeiras, com parte dos recursos provenientes de 
Convênios com o Governo Federal e com o Governo Estadual.

Valor Estimado: Nada consta.
Advogados cadastrados no e-TCESP: Agostinho Barbosa 

Neto (OAB/SP 304.397).
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas: Thiago 

Pinheiro Lima.
EMENTA: EXAME PRÉVIO DE EDITAL. LICITAÇÃO. PREGÃO 

PRESENCIAL. AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS PÁS CARREGADEIRAS 
E RETROESCAVADEIRA. MOTOR DO MESMO FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA TÉCNICA. NÃO 
IDENTIFICADO O INTERESSE PÚBLICO RESGUARDADO. INAD-
MISSÍVEL. JURISPRUDÊNCIA. ART. 3º, II, DA LEI 10.520/02. ART. 
3º, § 1º, I, DA LEI 8.666/93. PROCEDENTE.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Márcio 

Martins de Camargo, Relator, e dos Conselheiros Antonio Roque 
Citadini, Renato Martins Costa, Cristiana de Castro Moraes, 
Dimas Ramalho e Sidney Estanislau Beraldo, o e. Pleno, em 
sessão de 06 de maio de 2020, ante o exposto no voto do 
Relator, decidiu julgar procedentes as representações, determi-
nando às Prefeituras Municipais de Estrela D’Oeste, Paraíso e 
Valparaíso que retifiquem os anexos de seus respectivos editais 
para não mais exigir que o motor seja produzido pelo mesmo 
fabricante do equipamento ou por empresa do mesmo grupo do 
fabricante do equipamento, devendo, ainda, as Administrações, 
publicarem o novo texto dos editais e reabrir o prazo legal para 
oferecimento das propostas, nos moldes do artigo 21, § 4º, da 
Lei Federal nº 8.666/93, cessando-se desde já os efeitos das 
medidas cautelares inicialmente decretadas.

Recomendou, ainda, que a Prefeitura Municipal de Paraíso 
retifique o termo de referência e a minuta do contrato, para o 
fim de eliminar a incongruência existente quanto ao prazo de 
garantia exigido.

Determinou, por fim, sejam intimadas as Prefeituras Muni-
cipais de Estrela D’Oeste, Paraíso e Valparaíso, na forma regi-
mental, e, com o trânsito em julgado, os autos arquivados.

Publique-se.
São Paulo, 06 de maio de 2020.
EDGARD CAMARGO RODRIGUES – Presidente
MÁRCIO MARTINS DE CAMARGO – Relator
00013044.989.19-2 (ref. 00018311.989.18-0) – Recurso 

Ordinário.
Recorrente: Prefeitura Municipal de Itararé.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Itararé 

e Port Con Construtora Ltda., objetivando o fornecimento de 
material e mão de obra para execução de serviços de pavimen-
tação, no valor de R$835.580,98.

Responsável: Heliton Scheidt do Valle (Prefeito).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acór-

dão da E. Primeira Câmara, publicado no D.O.E. de 04-05-19, 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quinta-feira, 28 de maio de 2020 às 01:13:10.
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São Paulo, 21 de julho de 2020 
 
 
Ofício CG.C.DER nº 1004/2020 
eTC-004139/989/18-0 
Ref.: Contas Anuais - Exercício 2018 
 
 
 

Senhor Prefeito 
 
 
 

Encaminho a Vossa Excelência cópia de peças dos autos em 
epígrafe, que tratam das Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Guariba, do 
exercício de 2018, para que conheça as recomendações, alertas e 
determinações consignadas no voto do relator e adote as providências 
cabíveis. 
 

Em sessão da Egrégia Segunda Câmara de 05 de maio de 
2020, as contas receberam Parecer favorável a sua aprovação, conforme 
publicado no Diário Oficial do Estado de 28 de maio de 2020. 
 

Na oportunidade, apresento a Vossa Excelência cordiais 
cumprimentos. 
 
 
 
 
 

RENATO MARTINS COSTA 

Conselheiro-Presidente 

Segunda Câmara 

 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
FRANCISCO DIAS MANÇANO JUNIOR 
Prefeito 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 
GUARIBA – SP 
Eal/. 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: R
E

N
A

T
O

 M
A

R
T

IN
S

 C
O

S
T

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Q

1Y
R

-9H
V

4-6S
J8-3D

O
H

http://www.tce.sp.gov.br/
mailto:gcder@tce.sp.gov.br


AVISE DE REC
__________ _______

Enmtm DU INDICÀÇÀO MÀD PROPRIA

EBIMENTO
DATÀ Dà POSTÀGEM. LINIDÀDF DE FOSTAGEM

ENDEREÇO PARÀ DEVOLUÇAO

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCESP ~ C.DR,DER

Av. Rangel Pestana. 315 Prédio Sede - 5° and Centro

õño FAULO - SP - Brasil

01017-906

____________._._-_--›-__
DESTINÀTARIO

CG.C.DER 1004f202ü

FRANCISCO Dlñs MANÇANO JUNIOR

PREFEITURA MUNlCIPAL DE GUARlBà

Av. Evaristc Vaz.1190 Centro

GUARLBA - SP - Brasil

1484 0-000

NDME E AB smumJRa no RECEEEDCIRz

______-_
4139f989f15

eó :_
K 539 mé

ETlCI UETA C l DIGC DE BARRAS

ÚU NRCI DE REGISTRO DÚ OBJETD

JT 83422768 5 BR
________._._-__

USO EXCLUSIVO DOS CORREÍOS

TENTTVÊ_ DE ›
"'Íü“ '-

_ ¡____Ç;t1

L
h

cmmao FJA UNIIDNJFI DE DEET lN

EI Muwusa

fj gescormecmo.
l |›

jt

|:|
psmsaooL tàxn çzu “_ _ __

Ú Hán aancu nno
-

D uuusqu mmswnre

U Eun_ |NñLIFICIFNTEFALTOUz _ _

DÂT R REGEBIMEN T Í ._'
L\o \

\\ r'n'
1 D > u›~w 44

›~

a
'

çv
§- . _ .

-.

eêzüímwrçab

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

IS
O

N
 A

P
A

R
E

C
ID

O
 LIM

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

Z
M

1-8H
D

3-5W
K

E
-7A

B
6


